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(Inicia-se a sessão às 14 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Havendo número regimental, declaro aberta a ses-
são.

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 937, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Sociais, ao 
Projeto de Lei do Senado nº 16, de 2004, 
de autoria do Senador Eduardo Azeredo, 
que altera a Lei nº 8.918, de 14 de julho de 
1994, para tornar obrigatória a colocação 
de tampa plástica protetora nas bebidas 
embaladas em latas de alumínio ou outro 
metal.

Relator: Senador Sérgio Guerra

 
I – Relatório 

O Projeto de Lei do Senado nº 16, de 2004, de 
autoria do Senador Eduardo Azeredo, altera a Lei nº 

8.918, de 14 de julho de 1994, que dispõe sobre a pa-
dronização, a classificação, o registro, a inspeção, a 
produção e a fiscalização de bebidas.

Um dispositivo (art. 4º-A, caput e dois parágrafos) 
é acrescentado à lei, tornando obrigatória a colocação 
de uma tampa plástica protetora sobre a abertura de 
latinhas de bebidas. A vigência dessa disposição seria 
após 24 meses da data de publicação da lei em que o 
projeto se transformar.

A medida é justificada como forma de prevenir, 
no consumo da bebida diretamente da lata, a trans-
missão de doenças causadas pela contaminação da-

quelas embalagens por insetos e roedores, durante o 
transporte e o armazenamento do produto.

A proposição vem à apreciação desta Comissão 
em caráter terminativo, não tendo recebido emen-
das.

 
II – Análise 

A justificação do projeto cita, especificamen-
te, a leptospirose e a contaminação por coliformes 
fecais, estafilococos e salmonelas como os riscos 
que se pretende reduzir com a instituição da referi-
da proteção.

Em qualquer desses casos, o risco é meramente 
teórico. Senão, vejamos:

A leptospirose é uma doença infecciosa transmi-
tida pelo contato de pele ou mucosas com água, terra 
ou vegetação contaminadas com a urina de animais 
infectados, contato direto com a urina desses animais 
e, eventualmente, por ingestão de alimentos contami-
nados com a urina de ratos infectados.

Não há registro da transmissão de leptospirose 
por bebidas ou pela contaminação de suas embala-
gens. A grande ênfase dada pelas autoridades sani-
tárias, com vistas ao controle desse dano, consiste na 
prevenção dessa doença em situações de enchentes, 
quando é bastante provável o contato de pessoas com 
água e terra contaminada por fezes e urinas de ani-
mais contaminados.

Denúncias, feitas pela imprensa, da contami-
nação de recipientes onde são depositadas bebidas 
para gelar, em barracas de praia, deve-se, realmen-
te, a coliformes fecais, estafilococos e salmonelas, 
e decorre do armazenamento, nesses recipientes, 
de embalagens de bebidas não-limpas e, principal-
mente, da colocação e retirada das embalagens com 
mãos sujas.

Ata da 110ª Sessão Não Deliberativa, 
em 13 de julho de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência do Sr. Alvaro Dias, da Srª Heloísa Helena e do Sr. José Jorge
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De qualquer forma, o risco de transmissão desses 
agentes da área externa da embalagem para a bebida 
ou seu consumidor é, também, teórico. Não são conhe-
cidos resultados de investigação epidemiológica que 
indiquem que o risco é real e o quantifiquem.

Por fim, doenças transmitidas por insetos para 
embalagens de bebidas e, depois, para o usuário que 
se serve dela na própria embalagem, constituem tam-
bém um risco teórico e difícil de mensurar.

A literatura médica registra a transmissão de 
febre tifóide por moscas, isto é, a contaminação de 
alimentos por salmonelas carreadas por patas de 
moscas, vindo a se multiplicar ai e a causar doença, 
quando esses alimentos são ingeridos. Tampas de 
bebidas – especialmente as metálicas –, no entanto, 
não seriam substrato adequado para essa prolifera-
ção, na ausência de matéria orgânica, essencial ao 
processo.

É importante lembrar que o risco de contaminação 
em questão é, até o momento, teórico, uma vez que 
não existem resultados de investigação epidemiológica 
que relacionem a ocorrência de doenças infecciosas 
com a ingestão de bebidas em lata.

De acordo com parecer técnico da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), se con-
clui:

a) Que a área de atuação de alimentos 
da Anvisa está focada primordialmente na im-
plementação e fiscalização das boas práticas 
de fabricação nos estabelecimentos produtores 
dos alimentos e bebidas, conforme preconizam 
a portaria SVS/MS n0 326, de 30 de julho de 
1997 e a Resolução – RDC n0 275, de 21 de 
outubro de 2002. Dessa forma, a Agência de 
Vigilância Sanitária considera que as práticas 
corretas de armazenamento dos alimentos, 
assim como o controle integrado de pragas 
são eficientes para prevenir à contaminação 
de embalagens.

b) Não existem estudos científicos que 
comprovem a ocorrência de doenças trans-
mitidas por meio de embalagens de refri-
gerantes ou cervejas, em especial, a lep-
tospirose.

c) Ante o exposto, a Anvisa tem o pare-
cer de que a obrigatoriedade de uma frase de 

advertência seria uma medida menos restritiva 
e mais eficaz na prevenção do risco presumi-
do pelo autor do PL, em relação à exigência 
proposta.

Quanto à constitucionalidade do projeto, há que 
considerar que, ainda que a legislação sobre essa ma-
téria – proteção e defesa da saúde – seja da compe-
tência concorrente da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, é previsto (Constituição, art. 24, § 1º) que, “no 
âmbito da legislação concorrente, a competência da 
União limitar-se-á a estabelecer normas gerais”. No 
caso, o projeto determina uma disposição específica, 
que melhor seria se fosse deixada para a regulação 
infralegal da matéria.

Em relação à juridicidade, é cabível o mesmo 
argumento, especialmente ao se considerar que uma 
tal disposição – a atribuição ao Poder Executivo para 
fixar, em regulamento, as disposições específicas re-
ferentes a bebidas – encontra-se exatamente no art. 
11 da lei alterada pelo projeto em tela.

 
III – Voto 

Em vista do exposto, o voto é pela Aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 16, de 2004, na forma 
do seguinte

 
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 16, DE 2004

Altera a Lei nº 8.918, de 14 de julho 
de 1994, para tornar obrigatória a coloca-
ção de advertência nas embalagens de 
bebidas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A:

“Art. 8º-A. As embalagens de bebidas 
deverão ter impressa a advertência:

‘Mantenha Limpa’; recomendando – se, 
para evitar contaminação do produto, o uso de 
material protetor.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após cento e oi-
tenta dias da data de sua publicação.

Sala da Comissão, 

JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL2     
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TEXTO FINAL 
DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 16, DE 2004,  

APROVADO NAS REUNIÕES DOS DIAS 31 DE 
MAIO DE 2006 E 7 DE JUNHO DE 2006

EMENDA Nº 1 – CAS (SUBSTITUTIVO)

Altera a Lei nº 8.918, de 14 de julho de 
1994, para tornar obrigatória a colocação de 
advertência nas embalagens de bebidas.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 8º-A:

“Art. 8º-A. As embalagens de bebidas 
deverão ter impressa a advertência: ‘Mante-
nha Limpa’; recomendando – se, para evitar 
contaminação do produto, o uso de material 
protetor.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após cento e oi-
tenta dias da data de sua publicação.

Sala da Comissão,

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
Art 24. Compete à União, aos Estados e ao Dis-

trito Federal legislar concorrentemente sobre:
....................................................................................

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a com-
petência da União limitar-se-á a estabelecer normas 
gerais.
....................................................................................

Of. nº 75/2006-CAS

Brasília, 7 de junho de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou no dia 31 de maio de 2006, 
em turno único, a Emenda nº 01 – CAS (Substitutivo), 
de 2006, ao PLS nº 16 de 2004, de autoria do Senador 
Eduardo Azeredo, que altera a Lei nº 8.918, de 14 de 
julho de 1994, para tornar obrigatória a colocação de 
tampa plástica protetora nas bebidas embaladas em 
latas de alumínio ou outro material, e no dia 7 de junho 
de 2006, não tendo sido oferecidas emendas em turno 

Suplementar, foi definitivamente adotada, nos termos do 
art. 284 do Regimento Interno do Senado Federal.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos Va-
ladares, Presidente.

PARECER Nº 938, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 75, de 2006, 
de autoria do Senador Gerson Camata, que 
denomina “Rodovia Engenheiro Fabiano Vi-
vacqua” o trecho da rodovia BR-482 entre o 
entroncamento com a BR-101, no Espírito 
Santo, e a divisa com Minas Gerais.

Relator: Senador Aelton Freitas

I – Relatório

Chega à Comissão de Educação – CE, para decisão 
em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº 75, 
de 2006, de autoria do Senador Gerson Camata, que “De-
nomina ‘Rodovia Engenheiro Fabiano Vivacqua’ o trecho 
da rodovia BR-482 entre o entroncamento com a BR-101, 
no Espírito Santo, e a divisa com Minas Gerais”.

O projeto dispõe-se em dois artigos, sendo que 
o primeiro dá nome ao trecho da rodovia expressa na 
ementa e o segundo é sua cláusula de vigência.

Na justificação, o autor destaca a dedicação de 
Fabiano Vivacqua à construção rodoviária em nosso 
País. Nascido em 1930 e falecido em 2006, tomou-se 
engenheiro civil em 1954 e já em 1955 começou a 
trabalhar no Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado do Espírito Santo. Em 1957, ingressou no 
extinto Departamento Nacional de Estradas de Roda-
gem – DNER, onde viria a desenvolver a carreira que 
culminou com sua chegada à diretoria-geral daquele 
órgão. A escolha do trecho rodoviário em questão es-
pecífico para a homenagem deve-se ao fato de ter sido 
o Espírito Santo o estado em que ele mais tempo atuou 
profissionalmente, além de atravessar a cidade natal 
do homenageado, Cachoeiro do Itapemirim.

Não foram oferecidas emendas.

II – Análise

Em se tratando de matéria sujeita a decisão ter-
minativa, será analisado não só o mérito, mas também 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
do projeto em tela.

A Constituição Federal (art. 22, XI) determina que 
a competência para legislar sobre transporte e trânsito é 
exclusiva da União. De outra parte, a deliberação sobre a 
matéria é de competência do Congresso Nacional, confor-
me disposto no art. 48, não havendo restrição à iniciativa 
parlamentar, nos termos do art. 61 da Lei Maior.

O projeto em análise encontra amparo na Lei nº 

6.682, de 27 de agosto de 1979, “que dispõe sobre a 
denominação de vias e estações terminais do Plano 
Nacional de Viação” e que, em seu art. 2º, estabelece 
que, “mediante lei especial” e observado o fato de que 
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a estação terminal tenha o nome da localidade onde se 
encontre, “uma estação terminal, obra-de-arte ou trecho 
de via poderá ter, supletivamente, a designação de um 
fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja 
prestado relevante serviço à Nação ou à Humanidade”. 
Destaque-se que a rodovia objeto da homenagem não 
apresenta, no momento, nenhuma outra denominação 
além de sua nomenclatura oficial (BR-482).

Em relação à técnica legislativa, o PLS nº 75, de 
2006, foi elaborado em conformidade com as diretrizes 
fixadas na Lei Complementar –LCP nº 95, de 1998, que 
dispõe sobre a redação, a alteração e a consolidação 
das leis, com as alterações promovidas pela LCP nº 

107, de 2001.

Em que pese o fato de que o legado de dedicação 
ao trabalho de engenheiros rodoviários como Fabiano 
Vivacqua não encontra par no lamentável estado de 
conservação das principais vias integrantes da malha 
brasileira, acreditamos que o nobre Senador Gerson 
Camata foi feliz ao render a presente homenagem, ra-
zão que justifica a aprovação do projeto em análise.

III – Voto

Diante do exposto, o voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e adequada técnica legislativa do PLS nº 75, 
de 2006, e por sua aprovaçâo no tocante ao mérito.

Sala da Comissão, 3 de julho de 2006.
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Of. nº CB/092/2006

Brasília, 4 de julho de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 075, de 
2006, de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador 
Gerson Camata que, “Denomina “Rodovia Engenheiro 
Fabiano Vivacqua” o trecho da rodovia BR-482 entre 
o entroncamento com a BR-101, no Espírito Santo, e 
a divisa com Minas Gerais”.

Atenciosamente, – Senador Sérgio Zambiasi, 
Presidente Eventual da Comissão de Educação.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
....................................................................................

XI – trânsito e transporte;
....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, não exigida esta para o espe-
cificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as maté-
rias de competência da União, especialmente sobre:
....................................................................................

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;
....................................................................................

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;
....................................................................................

SUBSEÇÃO III 
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.
....................................................................................

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

LEI Nº 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979

Dispõe sobre a denominação de vias 
e estações terminais do Plano Nacional de 
Viaçâo, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art, 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 107, 
DE 26 DE ABRIL DE 2001

Altera a Lei Complementar nº 95, de 
26 de 26 de fevereiro de 1998.

....................................................................................

PARECER Nº 939, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 231, 
de 2000, de autoria do Senador Juvêncio 
da Fonseca, que acrescenta dispositivo 
à Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, que 
dispõe sobre os planos privados de assis-
tência à saúde, para coibir a exigência de 
realização de testes genéticos para a de-
tecção de doenças.

Relator: Senador Mão Santa
Relator ad hoc: Senador Flexa Ribeiro

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2000, de 
autoria do Senador Juvêncio da Fonseca, acrescenta 
dispositivo à Lei nº 9.656, de 1998, que dispõe sobre 
os planos privados de assistência à saúde, para coibir 
a exigência de testes genéticos “para detecção prévia 
de doenças”.
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Em sua justificativa, o autor considera que os tes-
tes genéticos – cuja utilização pode representar grandes 
avanços para a promoção e recuperação da saúde de 
pessoas portadoras de doenças genéticas passíveis 
de detecção precoce – podem vir a se transformar em 
instrumentos de redução de custos para operadoras de 
planos privados de assistência à saúde, em detrimen-
to de valores éticos, quando utilizados como condição 
para o beneficiário participar de plano de saúde.

Para o autor, a exigência, por uma operadora de 
plano de saúde, do conhecimento antecipado de ca-
racterísticas genéticas de um cidadão é, sem dúvida, 
discriminatória, e atenta contra sua privacidade. Assim, 
a propositura acrescenta à Lei dos Planos de Saúde 
o art. 14-A, com o propósito de vedar a exigência de 
teste genético para detecção prévia de doenças.

Emenda do próprio autor foi apresentada para 
propor que se acrescente, ao final do texto do novo 
dispositivo, a expressão “como condição para partici-
par de planos privados de assistência à saúde”. No 
entender do Senador Juvêncio da Fonseca, essa pro-
vidência é essencial para explicitar a vedação da exi-
gência de testes genéticos e o seu alcance, evitando 
qualquer possibilidade de desentendimento acerca de 
sua intenção e seus limites.

O projeto foi encaminhado a essa comissão para 
decisão em caráter terminativo.

II – Análise

O PLS nº 231, de 2000, sem dúvida, preenche 
uma lacuna da legislação existente no que se refere 
ao estabelecimento, por parte das operadoras, de con-
dições de adesão a planos de saúde.

Se a identificação de suscetibilidade ou predispo-
sição genética a determinadas doenças e condições 
é, hoje, um fato real e uma possibilidade técnica de 
mais ampla aplicação, num futuro próximo, a utiliza-
ção dessas informações precisa ser regulamentada, 
para permitir a salvaguarda de direitos civis das pes-
soas, de forma a impedir que elas sejam objeto dessa 
nova forma de discriminação em razão do patrimônio 
genético.

Essas questões – derivadas da constante evolu-
ção do conhecimento científico e tecnológico na área 
médica e biológica – são de grande atualidade e exigem 
a elaboração de regras e limites para sua utilização 
e aplicação porque, como já se observou, ao mesmo 
tempo em que abrem novas portas para a detecção 
precoce e o tratamento mais efetivo de patologias de 

caráter genético, podem se transformar em instrumen-
to discriminatório, cujo uso atenta contra os direitos 
humanos, individuais e sociais. Daí a pertinência e a 
oportunidade do projeto de lei em tela.

A emenda apresentada, por outro lado, é essen-
cial para os objetivos que o projeto almeja, tendo em 
vista que não se pretende – nem se deve – impedir 
a utilização de testes genéticos em geral, na prática 
médica, mas apenas a sua utilização como critério 
discriminatório.

Adicionalmente, importa observar que, na feitura 
de leis, é imperiosa a inclusão de cláusula de vigên-
cia, omitida no projeto de lei em apreço. Assim, apre-
sentamos emenda para adequar a proposição à boa 
técnica legislativa.

III – Voto

Diante do exposto, somos pela aprovaçâo do 
Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2000, com a in-
clusão da emenda apresentada pelo Senador Juvêncio 
da Fonseca e da seguinte emenda:

EMENDA Nº 2 – CAS

Inclua-se no PLS nº 231, de 2000, o seguinte 
art. 2º:

“Art. 2º Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicaçào.”

Sala das Comissões,

EMENDA Nº 1 – CAS

Dê-se ao art. 14-A, a ser acrescentado à Lei n0 

9.656, de 3 de junho de 1998, nos termos do art. 1º 
do Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2000, a se-
guinte redação:

Art. 1º  ...................................................
“Art 14-A É vedada a exigência de teste 

genético para detecção prévia de doença para 
o ingresso nos planos ou seguros privados de 
assistência à saúde.”

Sala das Comissões, – Senador Juvêncio da 
Fonseca.
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TEXTO FINAL 
DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, DE 2000, 
APROVADO NA COMISSÃO DE ASSUNTOS SO-

CIAIS, EM REUNIÃO NO DIA 17 DE MAIO DE 2006

Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.656, 
de 3 de junho de 1998, que dispõe sobre os 
planos e seguros privados de assistência 
à saúde para coibir a exigência de realiza-
ção de testes genéticos para a detecção 
de doenças.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei n° 9.656, de 3 de junho de 1998, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 14-A:

“Art. 14-A. É vedada a exigência de teste 
genético para detecção prévia de doenças para 
o ingresso nos planos ou seguros privados de 
assistência à saúde.”

Art. 2º. Esta lei entre em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 17 de maio de 2006.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Dispõe sobre os planos e seguros pri-
vados de assistência à saúde.

....................................................................................
Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da 

condição de pessoa portadora de deficiência, ninguém 
pode ser impedido de participar de planos ou seguros 
privados de assistência à saúde. (Vide Medida Provi-
sória nº 2.177-44, de 2001)
....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO NOS TER-
MOS DO ART. 250, PARÁGRAFO REGIMEN-
TO INTERNO.

PARECER Nº   , DE 2001

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 231, 

de 2000, que acrescenta dispositivo à Lei 
nº 9.656, de 3 de junho de 1998.

Relator: Senador Geraldo Althoff

I – Relatório

Vem a esta comissão, para análise e deliberação, 
em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado 
nº 231, de 2000, que acrescenta dispositivo à Lei nº 

9.656, de 1998 a que dispõe sobre os planos e segu-
ros privados de assistência à saúde.

A propositura em análise determina que se acres-
cente aquele texto legal o art. 14-A, vedando a exigên-
cia de teste genético para detecção prévia de doenças, 
como condição para participar de plano de saúde.

Em sua justificativa, o autor – Senador Juvêncio 
da Fonseca – afirma que: a possibilidade de detec-
ção prévia de doença, principalmente hereditária, por 
meio de testes genéticos, é hoje uma realidade cien-
tífica, fruto de louvável avanço tecnológico. Contudo, 
sua utilização deve ser resultado de uma necessidade 
médica, que vise o bem estar do paciente.

Para o Senhor Senador, tais exames não devem 
transformar-se em instrumento de redução de cus-
tos para entidades de assistência à saúde, em detri-
mento devalores éticos e refere-se a fato ocorrido na 
Grã-Bretanha, onde o Comitê Nacional de Genética 
autorizou que tais exames sejam pedidos a associa-
dos ou futuros associados de empresas privadas de 
assistência à saúde.

Para o autor do projeto em exame, a exigência, 
por um plano ou seguro de saúde, do conhecimento 
antecipado do conteúdo genético de um cidadão é, 
sem dúvida, discriminatóría, e atenta contra sua pri-
vacidade.

No prazo regimental, foi apresentada emenda 
propondo que se acrescente ao art. 14-A: como con-
dição para participar de planos privados de assistên-
cia à saúde.

O Senador Juvêncio da Fonseca justifica-a afir-
mando: “Entendemos por bem explicitar a vedação da 
exigência de testes genéticos e o seu alcance, evitando 
qualquer possibilidade de desentendimento acerca de 
sua intenção e limites”.

II – Análise

O projeto de lei em exame vem, sem dúvida, 
preencher uma lacuna da legislação existente no que 
se refere a condições de adesão a planos e seguros 
de saúde.

No momento em que o Projeto Genoma, de abran-
gência internacional, do qual participam cientistas de 
diferentes paises, inclusive do Brasil, avança na deter-
minação dos códigos genéticos dos seres humanos, 
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bem como de outros seres vivos, a questão de testes 
genéticos é de todo atual.

Se a identificação de genes responsáveis por 
suscetibilidade ou predisposição a cenas patologias é, 
hoje, um fato real e não mais ficção científica, a utiliza-
ção dessas informações precisa ser regulamentada, 
considerando-se igualmente a evolução em termos 
de direitos civis, ocorrida nas últimas décadas do sé-
culo passado.

Nesta mesma Comissão, no início da década 
passada, foram discutidas as questões referentes à 
bioética e à biossegurança, durante seminário, aqui 
realizado, com a presença de cientistas e especialis-
tas de renome, quando da analise do Projeto de Lei 
do Senado nº 114, de 1991, que deu origem à Lei nº 

8.974, de 1995.
Tal ato legal “regulamenta os incisos II e V do 

§ lº do art. 225 da Constituição Federal, estabelece 
normas para o uso de técnicas de engenharia ge-
nética e liberação no meio ambiente de organismos 
geneticamente modificados e autoriza o Poder Exe-
cutivo a criar, no âmbito da Presidência da Repúbli-
ca, a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 
(CTNBio)”.

O Decreto nº 1.752, de 1995, regulamentou a re-
ferida lei, e o Decreto nº 2.577, de 1998, alterou o art. 
3º daquele ato regulamentador. Mais recentemente, a 
MPV nº 2.137, de 2001, acrescentou e alterou dispo-
sitivos relativos à estrutura da CTNBio. A Lei nº 8.974 
também determina que “toda entidade que utilizar téc-
nicas e métodos de engenharia genética deverá criar 
Comissão Interna de Biossegurança (CIBio)”.

No ano de 1997, o Senador Lúcio Alcântara apre-
sentou, nesta Casa, o Projeto de Lei do Senado nº 149, 
que “define os crimes resultantes de discriminação ge-
nética, ou seja, a discriminação de pessoas em razão 
de seu património genético”.

Todas essas questões – as constantes evoluções 
do conhecimento científico e a criação de técnicas mais 
avançadas, na área de pesquisa médica e biológica 
– são de grande atualidade e exigem regras e limites 
para sua utilização e aplicação. Abrem novas portas 
para a detecção precoce e o tratamento de patologias 
de caráter genético. Podem, no entanto, transformar-se 
em instrumento discriminatório, cujo uso atente contra 
os direitos humanos, individuais e sociais. Daí a perti-
nência e a oportunidade do projeto de lei em tela.

III – Voto

Diante do exposto, somos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2000, com a re-
dação dada pela Emenda nº 1, apresentada por seu 

autor, nos termos da seguinte subemenda, que ora 
apresentamos, a saber:

SUBEMENDA Nº 1

Acrescente-se ao art. 14-A, a palavra “seguros”, 
resultando na seguinte redação:

Art. 14-A. É vedada a exigência de tes-
te genético para detecção prévia de doença, 
como condição para participar de planos e se-
guros privados de assistência à saúde.

Justificação

Trata-se de uma emenda de redação, para tornar 
o texto em exame coerente ao da lei em vigor, que tra-
ta, tanto em sua ementa como ao longo do ato legal de 
“planos e seguros”, portanto, não haveria razão para 
excluir os seguros da limitação imposta, pertinente-
mente, pelo projeto de lei em tela.

Sala das Comissões, – Senador Geraldo Al-
thoff, Relator.

RELATÓRIO

Relator: Senador Mão Santa

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2000, de 
autoria do Senador Juvêncio da Fonseca, acrescenta 
dispositivo à Lei nº 9.656, de 1998, que dispõe sobre 
os planos privados de assistência à saúde, para coibir 
a exigência de testes genéticos “para detecção prévia 
de doenças”.

Vem à apreciação desta Comissão em caráter 
terminativo.

Em sua justificativa, o autor considera que es-
ses testes – cuja utilização pode representar grandes 
avanços para a promoção e recuperação da saúde de 
pessoas portadoras de doenças genéticas passíveis 
de detecção precoce – podem vir a se transformar em 
instrumentos de redução de custos para operadoras de 
planos privados de assistência à saúde, em detrimen-
to de valores éticos, quando utilizados como condição 
para o beneficiário participar de plano de saúde.

Para o autor do projeto em exame, a exigência, 
por uma operadora de plano de saúde, do conheci-
mento antecipado de características genéticas de um 
cidadão é, sem dúvida, discriminatória, e atenta contra 
sua privacidade.

Dessa forma, a propositura consiste em acres-
centar à Lei dos Planos de Saúde o art. 14-A, com o 
propósito de vedar a exigência de teste genético para 
detecção prévia de doenças.

Emenda do próprio autor foi apresentada para 
propor que se acrescente, ao final do texto do novo 
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dispositivo, a expressão “como condição para parti-
cipar de planos privados de assistência à saúde”. No 
entender do Senador Juvêncio da Fonseca, essa pro-
vidência é essencial para explicitar a vedação da exi-
gência de testes genéticos e o seu alcance, evitando 
qualquer possibilidade de desentendimento acerca de 
sua intenção e seus limites.

III – Análise

O projeto de lei em exame vem, sem dúvida, pre-
encher uma lacuna da legislação existente no que se 
refere ao estabelecimento, por parte das operadoras, 
de condições de adesão a planos de saúde.

Se a identificação de suscetibilidade ou predispo-
sição genética a determinadas doenças e condições 
é, hoje, um fato real e uma possibilidade técnica de 
mais ampla aplicação, num futuro próximo, a utilização 
dessas informações precisa ser regulamentada, para 
permitir a salvaguarda de direitos civis das pessoas, 
de forma a impedir que elas sejam objeto dessa nova 
forma de discriminação: a discriminação em razão do 
patrimônio genético.

Essas questões – derivadas da constante evolu-
ção do conhecimento científico e tecnológico na área 
médica e biológica –  são de grande atualidade e exi-
gem a elaboração de regras e limites para sua utilização 
e aplicação porque, como já se observou, ao mesmo 
tempo em que abrem novas portas para a detecção 
precoce e o tratamento mais efetivo de patologias de 
caráter genético, podem se transformar em instrumen-
to discriminatório, cujo uso atenta contra os direitos 
humanos, individuais e sociais. Daí a pertinência e a 
oportunidade do projeto de lei em tela.

A emenda apresentada, por outro lado, é essen-
cial para os objetivos que o projeto almeja, tendo em 
vista que não se pretende – nem se deve – impedir 
a utilização de testes genéticos em geral, na prática 
médica, mas apenas a sua utilização como critério 
discriminatôrio.

III – Voto

Diante do exposto, somos pela aprovaçâo do Pro-
jeto de Lei do Senado nº 231, de 2000, e da Emenda 
nº 1, apresentada por seu autor.

Sala das Comissões,

Of. nº 65/66 – PRES/CAS

Brasília, 17 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimen-

to Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta Comissão aprovou, em deci-
são terminativa com uma emenda que apresenta, 
o Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2000, que 
“Acrescenta dispositivo à Lei nº 9.656, de 3 de ju-
nho de 1998, que dispõe sobre os planos e segu-
ros privados de assistência à saúde para coibir a 
exigência de realização de testes genéticos para a 
detecção de doenças”, de autoria do Senador Ju-
vêncio da Fonseca.

Atenciosamente, – Senador Antonio Carlos Va-
ladares, Presidente.

 
PARECERES Nºs 940, 941 E 942, DE 2006

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
314, de 2003, de autoria do Senador Ael-
ton Freitas, que dispõe sobre o processo 
de fabricação da cal, com o objetivo de 
eliminar riscos de geração de compostos 
poluentes ao meio ambiente, e dá outras 
providências.

PARECER Nº 940, DE 2006 
(Da Comissão de Serviços de Infra-estrutura)

Relator: Senador Delcídio Amaral

I – Relatório

O projeto em pauta, de autoria do Senador Aelton 
Freitas, foi publicado no Diário do Senado Federal 
em 8 de agosto de 2003 e distribuído, inicialmente, 
apenas à Comissão de Assuntos Sociais, para de-
cisão em caráter terminativo. Em virtude do Reque-
rimento nº 728, de 2003, do Senador José Jorge, a 
proposição é submetida ao exame da Comissão de 
Serviços de Infra-Estrutura. Apreciado por esta Co-
missão, volta à Comissão de Assuntos Sociais para 
decisão terminativa.

Trata-se de proposição formulada para discipli-
nar o processo de fabricação da cal, com o objetivo 
básico de eliminar riscos de geração de poluentes e 
prevenir eventual contaminação do meio ambiente, 
em especial por dioxinas e furanos, mas também por 
compostos gasosos à base de enxofre e nitrogênio. O 
autor esclarece, na justificativa do projeto, que o PLS 
nº 314, de 2003, consiste em uma versão aprimora-
da do PL nº 4.134, de 2001, apresentado na Câmara 
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dos Deputados e arquivado por força de dispositivo 
regimental.

O projeto inicia por definir as cales virgem, hi-
dratada e hidratada recuperada, vedando o uso des-
ta última em processos industriais empregados para 
obtenção de produtos direta ou indiretamente ligados 
às indústrias farmacêutica, veterinária e alimentícia; 
ao tratamento de água para abastecimento público; 
aos fertilizantes agrícolas, aos produtos para uso em 
rações animais e aos produtos relacionados ao setor 
sucroalcooleiro em geral. Em seguida, a proposição 
trata de classificar os produtores de cal em integrados, 
não-integrados e transformadores.

A partir do art. 49, o PLS nº 314, de 2003, pas-
sa a tratar dos diversos aspectos relacionados com o 
processo produtivo da cal, enfocando a matéria-prima, 
os combustíveis e as práticas preventivas e medidas 
de controle. Por fim, são fixadas disposições finais de 
caráter geral.

II – Análise

O projeto nos parece absolutamente oportuno e 
pertinente. A preocupação com a geração de dioxinas 
e furanos justifica-se pelo fato de estes serem compos-
tos altamente tóxicos, associados ao desenvolvimento 
de várias doenças, inclusive câncer. A contaminação 
por dioxinas, entretanto, decorre do processo produ-
tivo da cal quando realizado sem a observação de 
padrões tecnicamente adequados e de normas am-
bientais vigentes.

De fato, conforme explicitado pelo Deputado Ro-
naldo Vasconcellos na justificativa do PL nº 4.134, de 
2001:

(...) a descoberta de dioxinas no leite 
de vaca produzido na Alemanha, em 1997, 
levou a uma investigação que constatou que 
sua origem foi o farelo de polpa cítrica (...) 
exportado pela indústria brasileira à Europa, 
e que era utilizado na ração para gado. O 
rastreamento (...) acabou por apontar como 
um elemento contaminante a cal usada no 
processo de secagem e correção de acidez 
da polpa.

O incidente repercutiu intensamente no Brasil e 
na Europa e acarretou a condenação de um lote de 100 
mil toneladas de polpa e a suspensão das exportações 
por um período de um ano, o que gerou prejuízos da 
ordem de 100 milhões de dólares para o País.

Desde então, o Governo brasileiro estabeleceu 
parâmetros técnicos para o uso da cal na produção 

de ração animal. Contudo, tais limites não se aplicam 
ao emprego do produto como insumo em diversas 
outras indústrias, como a alimentícia, a farmacêutica, 
a da construção civil e em outros importantes setores 
da economia, como o agrícola e o sucroalcooleiro. 
Nisto reside, portanto, o mérito da proposta: estabe-
lecer procedimentos básicos e parâmetros mínimos a 
serem observados na produção da cal para qualquer 
aplicação.

No entanto, apesar de a proposta, conforme 
assevera o autor, consubstanciar toda uma discus-
são que vem sendo travada entre produtores e entes 
governamentais relacionados com o tema, conside-
ramos que o PLS nº 314, de 2003, merece aprimo-
ramentos.

Primeiramente, afigura-se desnecessária a defi-
nição das diferentes classes de produtores, descrita 
no art. 39, uma vez que os dispositivos que se se-
guem independem dessa classificação. Além disso, 
o PLS nº 314, de 2003, exige licenciamento ambien-
tal apenas para os estabelecimentos destinados à 
extração da rocha calcária a ser empregada como 
matéria-prima na fabricação da cal. Julgamos, con-
tudo, que a exigência desse licenciamento deva ser 
explicitada também no que concerne às indústrias 
que produzem as cales virgem, hidratada e hidra-
tada recuperada.

Por fim, outras modificações se impõem para 
atender a boa técnica legislativa. Tais alterações são 
propostas na forma do substitutivo que apresenta-
mos.

III – Voto

Voto, pois, pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 314, de 2003, nos termos do seguinte 
substitutivo:

EMENDA Nº  (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 314, DE 2003

Dispõe sobre o processo de fabricação 
da cal, com o objetivo de eliminar riscos 
de geração de compostos poluentes, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais para 

o processo de fabricação da cal, em todo o território 
nacional e para qualquer finalidade, com o objetivo de 
eliminar riscos de geração de compostos poluentes, 
em especial dioxinas e furanos.
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, entende-se 
por:

I – cal virgem, os óxidos de cálcio ou de cálcio 
e magnésio obtidos com a dissociação de rocha cal-
cária, de origem calcitica, dolomítica ou magnesiana, 
por meio de calcinação ou de outro processo industrial 
com esse fim;

II – cal hidratada, os hidróxidos de cálcio ou de 
cálcio e magnésio, na forma de pó seco, resultantes 
da hidratação controlada da cal virgem ou de outro 
processo industrial com esse fim, ressalvado o dis-
posto no inciso III;

III – cal hidratada recuperada, os hidróxidos de 
cálcio ou de cálcio e magnésio, na forma de pó seco, 
obtidos por meio da recuperação da cal anteriormente 
utilizada em processos químicos industriais.

§ 1º O uso de cal hidratada recuperada em pro-
cessos industriais para obtenção de produtos direta 
ou indiretamente empregados no tratamento de água 
para abastecimento público; nas indústrias alimentícia, 
farmacêutica e veterinária, inclusive no que se refere 
a rações animais; e nos setores agrícola, inclusive 
quanto a fertilizantes agrícolas, e sucroalcooleiro em 
geral, fica condicionado à comprovação de qualidade 
equivalente à exigida para a cal hidratada.

§ 2º A utilização de subprodutos industriais para 
produção de cal hidratada recuperada fica condicio-
nada à prévia aprovação dos órgãos ambientais com-
petentes.

§ 3º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 – Código do Consumidor, fica 
vedado o uso da expressão “cal”, ou de qualquer outra 
com sonoridade semelhante, para designações, mar-
cas e nomes de fantasia de produtos que, destinados a 
aplicações semelhantes às usualmente dadas à cal em 
suas várias formas, não se enquadrem nas definições 
deste artigo, salvo disposição em contrário.

Art. 3º A extração da rocha calcária a ser utilizada 
como matéria-prima para a produção de cal virgem ou 
hidratada será realizada segundo o disposto no De-
creto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 – Código 
de Mineração.

Art. 4º A construção, instalação, ampliação e fun-
cionamento de estabelecimentos destinados à extração 
de rocha calcária e à produção de cal virgem, hidra-
tada ou hidratada recuperada dependerão de prévio 
licenciamento dos órgãos ambientais competentes, 
sem prejuízo de outras licenças exigíveis.

Art. 5º A calcinação da rocha calcária para a pro-
dução de cal virgem deverá ser realizada em fornos 

industriais com sistema de queima adequado ao tipo 
de combustível empregado.

Parágrafo único. Os fornos usados na calcina-
ção da rocha calcária deverão possibilitar o controle 
e o registro das condições de queima do combustível 
empregado.

Art. 6º A hidratação da cal virgem para a produ-
ção de cal hidratada deverá ser realizada em hidra-
tadores industriais, vedado o uso de áreas expostas 
diretamente ao meio ambiente.

Art. 7º A recuperação química para obtenção da 
cal hidratada recuperada fica condicionada à efetiva 
implementação das medidas de prevenção e contro-
le preconizadas, caso a caso, pelo órgão ambiental 
competente.

Art. 8º Os combustíveis utilizados na calcinação 
da rocha calcária para a produção de cal virgem po-
dem ser:

I – óleos combustíveis;
II – carvão mineral;
III – carvão vegetal, granulado ou em pó;
IV – coque de petróleo;
V – gás natural;
VI – lenha e seus derivados, na forma de toras, 

cavacos ou serragem, de origem devidamente legali-
zada, oriunda de áreas de reflorestamento ou dotadas 
de plano de manejo florestal, conforme a legislação 
ambiental pertinente;

VII – combustíveis não-convencionais, para uso 
em co-processamento, desde que sua utilização seja 
submetida à aprovação prévia e ao controle do órgão 
ambiental competente.

§ 1º Qualquer combustível utilizado deverá ter 
certificação quanto à origem e à qualidade e permitir 
emissões atmosféricas dentro dos limites estabeleci-
dos pela legislação ambiental vigente.

§ 2º A utilização de combustíveis que contenham 
compostos dotados ou precursores da formação de 
dioxinas ou furanos dependerá de prévia autorização 
do órgão ambiental competente.

Art. 9º As unidades de produção de cal, indepen-
dentemente do tipo de cal produzida, do processo de 
produção empregado e do combustível utilizado, de-
verão dispor de plano de monitoramento de emissões 
atmosféricas.

Parágrafo único. Os planos de monitoramento 
devem contemplar o controle do produto e do pro-
cesso de produção, com base em parâmetros fixa-
dos em regulamento, referentes, no mínimo, a dioxi-
nas, furanos e poluentes gasosos à base de enxofre 
e nitrogênio.
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Art. 10. O monitoramento do produto deverá es-
tabelecer a coleta diária de amostras da cal produzi-
da, o preparo periódico de amostras compostas da 
produção e o seu envio para análise em laboratório 
credenciado.

§ 1º O preparo e o encaminhamento de amos-
tras compostas da produção diária deverão atender 
a freqüência mínima trimestral, salvaguardado o que 
dispuser legislação aplicável a consumos específicos 
do produto.

§ 2º Em quaisquer das formas da cal, e indepen-
dentemente de sua destinação, a presença de dioxinas 
e furanos e demais indicadores deverão atender a limi-
tes máximos estabelecidos em regulamento.

§ 3º O limite máximo para dioxinas e furanos não 
será superior a quinhentos picogramas por quilograma, 
expresso com base no I-TEQ – Índice de Toxicidade 
Equivalente ao Composto 2, 3, 7, 8-tetraclorodiben-
zodioxina (TCDD).

§ 4º O plano de monitoramento deverá prever 
adequados acondicionamento e identificação das amos-
tras diárias e compostas pelo período mínimo de doze 
meses.

§ 5º Poderá o regulamento reduzir a freqüên-
cia de coleta e preparo de amostras para o produtor 
de cal virgem ou de cal hidratada que não destinar 
sua produção a aplicações em processos industriais 
para obtenção de produtos direta ou indiretamente 
empregados no tratamento de água para abaste-
cimento público; nas indústrias alimentícia, farma-
cêutica e veterinária, inclusive no que se refere a 
rações animais; e nos setores agrícola, inclusive 
quanto a fertilizantes agrícolas, e sucroalcooleiro 
em geral, e que, comprovadamente, utilizar qualquer 
dos combustíveis constantes dos incisos I a VI do 
art. 8º desta Lei.

§ 6º Na hipótese do § 4º, a coleta de amostras 
deverá ser, no mínimo, trimestral, e o preparo de amos-
tras compostas e a análise em laboratório credenciado, 
no mínimo, anual.

Art. 11. O monitoramento do processo de pro-
dução consistirá em amostragens específicas para 
controle da dispersão de poluentes na atmosfera, 
mediante a coleta periódica de amostras das emis-
sões oriundas dos fornos de calcinação e a realização 
de análises para detecção dos índices de dioxinas e 
furanos e de compostos gasosos à base de enxofre 
e nitrogênio.

§ 1º A amostragem de emissões para fins de 
detecção de dioxinas, furanos e compostos gasosos 

à base de enxofre e nitrogênio deverá ser, no mínimo, 
anual e feita por órgãos credenciados.

§ 2º Poderá o regulamento reduzir a freqüência 
da amostragem de que trata o § 12, caso o produtor, 
comprovadamente, utilize qualquer dos combustíveis 
constantes dos incisos I a VI do art. 8º desta Lei.

§ 3º A dispersão de dioxinas e furanos na at-
mosfera deverá atender a limites máximos fixados em 
regulamento.

§ 4º Os limites máximos permitidos, no que con-
cerne a compostos gasosos à base de enxofre e ni-
trogênio, deverão atender ao disposto na legislação 
ambiental pertinente.

Art. 12. Para fins de fiscalização, os produtores de 
cal deverão manter em suas unidades de produção os 
registros das análises realizadas para monitoramento 
do produto e do processo de produção e demais in-
formações pertinentes, conforme o prescrito nos arts. 
9º, 10 e 11 desta Lei.

Art. 13. Terão prioridade no acesso a linhas 
oficiais de crédito os produtores de cal que invis-
tam na atualização tecnológica de seu processo de 
produção ou em equipamentos que tenham como 
objetivo ou conseqüência a melhoria das condi-
ções de qualidade do meio ambiente e da saúde 
do trabalhador, ou que concorram para a redução 
do consumo de energias elétrica e térmica no pro-
cesso de produção.

Art. 14. A utilização de novas tecnologias de pro-
dução de cal, distintas das regulamentadas nesta Lei, 
dependerá de prévia autorização do órgão ambiental 
competente e de avaliações de risco previstas na le-
gislação vigente.

§ 1º Fica vedada a introdução de qualquer pro-
cesso produtivo que gere dioxinas e furanos acima dos 
limites previstos nesta Lei.

§ 2º A autorízação de que trata o caput não pre-
judica a exigência de outras licenças e autorizações 
necessárias.

Art. 15. A infração às determinações desta Lei 
sujeita os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
ao disposto na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, independentemente da obrigação de reparar 
o dano.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor trezentos e ses-
senta e cinco dias após sua publicação.

Sala da Comissão, 23 de novembro de 2004.
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PARECER Nº 941, DE 2006 
(Da Comissão de Assuntos Sociais)

Relatora: Senadora Lúcia Vânia
Relator ad hoc: Senador Valdir Raupp

 
I – Relatório

O projeto em pauta, de autoria do Senador Aelton 
Freitas, foi distribuído, inicialmente, apenas à Comissão 
de Assuntos Sociais. Encerrado o prazo regimental, 
não foram oferecidas emendas à proposição.

Em virtude da aprovação do Requerimento nº 

728, de 2003, apresentado pelo Senador José Jor-
ge, contudo, a proposição também foi submetida ao 
exame da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, 
sendo aprovado o substitutivo de autoria do Senador 
Delcídio Amaral.

Agora, volta à Comissão de Assuntos Sociais 
para ser apreciado e, posteriormente, encaminhado 
à Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consu-
midor e Fiscalização e Controle para decisão em 
caráter terminativo, em consonância com a Reso-
lução nº 1, de 2005, que reestruturou as comissões 
permanentes e suas atribuições no âmbito do Se-
nado Federal.

Trata-se de proposição formulada para disciplinar 
o processo de fabricação da cal, com o objetivo básico 
de eliminar riscos de geração de poluentes e prevenir 
eventual contaminação do meio ambiente.

O projeto inicia por definir as cales virgem, hi-
dratada e hidratada recuperada, vedando o uso des-
ta última em processos industriais empregados para 
obtenção de produtos direta ou indiretamente ligados 
às indústrias farmacêutica, veterinária e alimentícia; 
ao tratamento de água para abastecimento público; 
aos fertilizantes agrícolas, aos produtos para uso em 
rações animais e aos produtos relacionados ao setor 
sucroalcooleiro em geral. Em seguida, a proposição 
trata de classificar os produtores de cal em integrados, 
não-integrados e transformadores.

A partir do art. 4º, o PLS nº 314, de 2003, pas-
sa a tratar dos diversos aspectos relacionados com o 
processo produtivo da cal, enfocando a matéria-prima, 
os combustíveis e as práticas preventivas e medidas 
de controle. Por fim, são fixadas disposições finais de 
caráter geral.

 
II – Análise

O projeto nos parece absolutamente oportuno e 
pertinente. A preocupação com a geração de dioxinas 
e furanos justifica-se pelo fato de estes serem compos-

tos altamente tóxicos, carcinogênicos e se acumularem 
na cadeia alimentar.

As dioxinas são uma família de compostos que 
englobam cerca de 220 diferentes substâncias quími-
cas, e tem carbono, oxigênio e cloro como principais 
constituintes.

Diversas atividades industriais, e também outras 
fontes, produzem dioxinas. Entre elas, podemos ci-
tar: motores de automóveis, combustões domésticas, 
combustões ao ar livre, caldeiras industriais, indús-
trias de papel, de aço e outras indústrias metalúrgi-
cas, crematórios, queima de carcaças de animais, 
indústria de refinação de óleos usados e sistemas 
de incineração de resíduos urbanos, hospitalares e 
industriais.

No final da década de 90, foi descoberta uma con-
taminação por dioxinas no leite de vaca produzido na 
Europa. Após investigação, as autoridades européias 
concluíram que a contaminação havia sido provocada 
pelo farelo de polpa cítrica importada do Brasil, pre-
sente na ração do gado.

Assim, em meados de 1998, a Alemanha proibiu a 
importação e o uso do farelo de polpa cítrica brasileiro, 
e foi seguida por todos os países da Comunidade Eu-
ropéia. No Brasil, concluiu-se que a cal utilizada para 
neutralizar o farelo de polpa cítrica fora a responsável 
pela contaminação.

A contaminação, entretanto, não teve origem na 
cal propriamente, mas no processo de calcinação, 
realizado de maneira imprópria (queima de pneus, 
lixo plástico, combustíveis alternativos que continham 
cloro etc.).

Assim sendo, o autor recorre ao caso das dio-
xinas, na justificativa do projeto, para comprovar a 
necessidade de regulamentar a fabricação de cal, 
uma vez que essa perigosa contaminação decorre 
do processo produtivo da cal quando realizado sem 
a observação de padrões tecnicamente adequados e 
de normas ambientais.

Ademais, considerando a relevância da proposi-
ção para a salvaguarda da saúde da população, julga-
mos que o PLS nº 314, de 2003, merece os aprimora-
mentos propostos na forma do substitutivo, de autoria 
do Senador Delcídio Amaral, aprovado na Comissão 
de Serviços de Infra-Estrutura.

 
III – Voto

Voto, pois, pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 314, de 2003, nos termos do substitutivo 
aprovado na Comissão de Serviços de Infra-Estru-
tura.

Sala da Comissão, 13 de dezembro de 2005.
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PARECER Nº 942 DE 2006 
(Da Comissão de Meio Ambiente, 

Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle) 

Relator: Senador Gilvam Borges 
Relatora “Ad Hoc”: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório

O projeto em pauta, de autoria do Senador Aelton 
Freitas, foi distribuído, inicialmente, apenas à Comissão 
de Assuntos Sociais. Encerrado o prazo regimental, 
não foram oferecidas emendas à proposição.

Em virtude da aprovação do Requerimento nº 

728, de 2003, apresentado pelo Senador José Jorge, 
contudo, a proposição foi de início submetida ao exa-
me da Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, sendo 
aprovado o substitutivo de autoria do Senador Delcídio 
Amaral, em 23 de novembro de 2004.

Em decorrência da Resolução do Senado Fede-
ral nº 1, de 22 de fevereiro de 2005, que reestruturou 
as Comissões Permanentes e suas atribuições no 
âmbito desta Casa, o referido projeto de lei teve sua 
distribuição alterada. Foi apreciado pela Comissão 
de Assuntos Sociais, onde foi acatado o parecer da 
Senadora Lúcia Vânia, que votou por sua aprovação, 
nos termos do substitutivo adotado na Comissão de 
Serviços de Infra-Estrutura.

Vem o projeto agora à análise da Comissão de 
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização 
e Controle, para decisão em caráter terminativo.

Trata-se de proposição formulada para disciplinar 
o processo de fabricação da cal, com o objetivo básico 
de eliminar riscos de geração de poluentes e prevenir 
eventual contaminação do meio ambiente, em especial 
por dioxinas e furanos.

O projeto inicia por definir as cales virgem, hidra-
tada e hidratada recuperada. A proposição, nos termos 
do substitutivo aprovado na Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura, que muito aperfeiçoa o projeto origi-
nal, estabelece condições para o uso de cal hidratada 
recuperada. Seu uso em processos industriais para 
obtenção de produtos direta ou indiretamente em-
pregados no tratamento de água para abastecimento 
público; nas indústrias alimentícia, farmacêutica e ve-
terinária, inclusive no que se refere a rações animais; 
e nos setores agrícola, inclusive quanto a fertilizantes 
agrícolas, e sucroalcooleiro em geral, fica condiciona-
do à comprovação de qualidade equivalente à exigida 
para a cal hidratada. Também condiciona a utilização 
de subprodutos industriais para produção de cal hi-
dratada recuperada à prévia aprovação dos órgãos 
ambientais competentes.

Em seguida, a proposição estabelece regras 
para a produção das diversas cales, em observân-

cia a normas ambientais específicas, estabelecendo 
regras para seu registro e monitoramento contínuo e 
permanente.

II – Análise

O projeto nos parece absolutamente oportuno e 
pertinente. O processo produtivo da cal, quando rea-
lizado sem a observação de padrões técnicos e am-
bientais adequados, pode ser uma importante fonte de 
contaminação ambiental, humana e animal por dioxinas 
e furanos. A preocupação com estes contaminantes 
justifica-se pelo fato de estes serem compostos alta-
mente tóxicos, carcinogênicos e que se acumulam na 
cadeia alimentar.

O autor da proposição chama a atenção para o 
fato de que, no final da década de 90, foi descoberta 
uma contaminação por dioxinas no leite de vaca pro-
duzido na Alemanha. Uma investigação das origens 
desta contaminação constatou que sua origem foi o 
farelo de polpa cítrica exportado pela indústria brasi-
leira à Europa, e que era utilizado na ração para gado. 
O rastreamento acabou por apontar como elemento 
contaminante a cal usada no processo de secagem e 
correção de acidez da polpa. Como conseqüência, a 
Alemanha proibiu a importação e o uso do farelo de 
polpa cítrica brasileiro, iniciativa que foi seguida por 
todos os países da Comunidade Européia.

O incidente repercutiu intensamente no Brasil e 
na Europa e acarretou a condenação de um lote de 100 
mil toneladas de polpa e a suspensão das exportações 
por um período de um ano, o que gerou prejuízos da 
ordem de 100 milhões de dólares para o País.

Desde então, o Governo brasileiro estabeleceu 
parâmetros técnicos para o uso da cal na produção de 
ração animal. Contudo, tais limites não se aplicam ao 
emprego do produto como insumo em diversas outras 
indústrias, como a alimentícia, a farmacêutica, a da 
construção civil e em outros importantes setores da 
economia, como o agrícola e o sucroalcooleiro. Esta 
lacuna vem a ser preenchida pela proposição em aná-
lise que estabelece procedimentos básicos e parâme-
tros mínimos a serem observados na produção da cal 
para qualquer aplicação.

Por tudo isso, a aprovação deste projeto é pas-
so importante na direção da garantia da saúde da 
população em geral e da defesa do consumidor, em 
particular.

III – Voto

Em razão do exposto, voto pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 314, de 2003, nos termos 
do substitutivo aprovado na Comissão de Serviços de 
Infra-Estrutura.

Sala da Comissão, 11 de abril de 2006.
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EMENDA Nº 1 – CNA/CAS/CI (SUBSTITUTIVA)

TEXTO FINAL 
DO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 314, DE 2003 

APROVADO E ADOTADO PELA COMISSAO 
DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR 
E FISCALIZAÇÃO E CONTROLE EM REUNIÕES 

DOS DIAS 11 E 25 DE ABRIL DE 2006, 
RESPECTIVAMENTE

Dispõe sobre o processo de fabricação 
da cal, com o objetivo de eliminar riscos 
de geração de compostos poluentes, e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei estabelece normas gerais para o 

processo de fabricação da cal, em todo território na-
cional e para qualquer finalidade, com o objetivo de 
eliminar riscos de geração de compostos poluentes, 
em especial dioxinas e furanos.

Art. 2º Para os efeitos desta lei, entende-se por:
I – cal virgem, os óxidos de cálcio ou de cálcio 

e magnésio obtidos com a dissociação de rocha cal-
cária, de origem calcítica, dolomítica ou magnesiana, 
por meio de calcinação ou de outro processo industrial 
com esse fim;

II – cal hidratada, os hidróxidos de cálcio ou de 
cálcio e magnésio, na forma de pó seco, resultantes 
da hidratação controlada da cal virgem ou de outro 
processo industrial com esse fim, ressalvado o dis-
posto no inciso III;

III – cal hidratada recuperada, os hidróxidos de 
cálcio ou de cálcio e magnésio, na forma de pó seco, 
obtidos por meio da recuperação da cal anteriormente 
utilizada em processos químicos industriais.

§ 1º O uso de cal hidratada recuperada em pro-
cessos industriais para obtenção de produtos direta 
ou indiretamente empregados no tratamento de água 
para abastecimento público; nas indústrias alimentícia, 
farmacêutica e veterinária, inclusive no que se refere 
a rações animais; e nos setores agrícola, inclusive 
quanto a fertilizantes agrícolas, e sucroalcooleiro em 
geral, fica condicionado à comprovação de qualidade 
equivalente à exigida para a cal hidratada.

§ 2º A utilização de subprodutos industriais para 
produção de cal hidratada recuperada fica condicio-
nada a prévia aprovação dos órgãos ambientais com-
petentes.

§ 3º Sem prejuízo do disposto na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 – Código do Consumi-

dor, fica vedado o uso da expressão “cal”, ou de 
qualquer outra com sonoridade semelhante, para 
designações, marcas e nomes fantasia de produtos 
que, destinados a aplicações semelhantes às usu-
almente dadas à cal em suas várias formas, não se 
enquadrem nas definições deste artigo, salvo dispo-
sição em contrário.

Art. 3º A extração da rocha calcária a ser utilizada 
como matéria-prima para a produção de cal virgem ou 
hidratada será realizada segundo o disposto no De-
creto-Lei nº 227, de 28 de fevereiro de 1967 – Código 
de Mineração.

Art. 4º A construção, instalação, ampliação e fun-
cionamento de estabelecimentos destinados à extração 
de rocha calcária e à produção de cal virgem, hidra-
tada ou hidratada recuperada dependerão de prévio 
licenciamento dos órgãos ambientais competentes, 
sem prejuízo de outras licenças exigíveis.

Art. 5º A calcinação da rocha calcária para a pro-
dução de cal virgem deverá ser realizada em fornos 
industriais com sistema de queima adequado ao tipo 
de combustível empregado.

Parágrafo único. Os fornos usados na calcina-
ção da rocha calcária deverão possibilitar o controle 
e o registro das condições de queima do combustível 
empregado.

Art. 6º A hidratação da cal virgem para a produ-
ção de cal hidratada deverá ser realizada em hidra-
tadores industriais, vedado o uso de áreas expostas 
diretamente ao meio ambiente.

Art. 7º A recuperação química para obtenção da 
cal hidratada recuperada fica condicionada à efetiva 
implementação das medidas de prevenção e contro-
le preconizadas, caso a caso, pelo órgão ambiental 
competente.

Art. 8º Os combustíveis utilizados na calcinação 
da rocha calcária para a produção de cal virgem po-
dem ser

I – óleos combustíveis;
II – carvão mineral;
III – carvão vegetal, granulado ou em pó;
IV – coque de petróleo;
V – gás natural;
VI – lenha e seus derivados, na forma de toras, 

cavacos ou serragem, de origem devidamente legali-
zada, oriunda de áreas de reflorestamento ou dotadas 
de plano de manejo florestal, conforme a legislação 
ambiental pertinente;

VII – combustíveis não-convencionais, para uso 
em co-processamento, desde que sua utilização seja 
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submetida à aprovação prévia e ao controle do órgão 
ambiental competente.

§ 1º Qualquer combustível utilizado deverá ter 
certificação quanto à origem e à qualidade e permitir 
emissões atmosféricas dentro dos limites estabeleci-
dos pela legislação ambiental vigente.

§ 2º A utilização de combustiveis que contenham 
compostos clorados ou precursores da formação de 
dioxinas ou furanos dependerá de prévia autorização 
do órgão ambiental competente.

Art. 9º As unidades de produção de cal, indepen-
dentemente do tipo de cal produzida, do processo de 
produção empregado e do combustível utilizado, de-
verão dispor de plano de monitoramento de emissões 
atmosféricas.

Parágrafo único. Os planos de monitoramento 
devem contemplar o controle do produto e do pro-
cesso de produção, com base em parâmetros fixados 
em regulamento, referentes, no mínimo, a dioxinas, 
furanos e poluentes gasosos à base de enxofre e 
nitrogênio.

Art. 10. O monitoramento do produto deverá es-
tabelecer a coleta diária de amostras da cal produzi-
da, o preparo periódico de amostras compostas da 
produção e o seu envio para análise em laboratório 
credenciado.

§ 1º O preparo e o encaminhamento de amos-
tras compostas da produção diária deverão atender 
a freqüência mínima trimestral, salvaguardado o que 
dispuser legislação aplicável a consumos específicos 
do produto.

§ 2º Em quaisquer das formas da cal, e indepen-
dentemente de sua destinação, a presença de dioxinas 
e furanos e demais indicadores deverão atender a limi-
tes máximos estabelecidos em regulamento.

§ 3º O limite máximo para dioxinas e furanos não 
será superior a quinhentos picogramas por quilograma, 
expresso com base no I-TEQ – Indice de Toxicidade 
Equivalente ao Composto 2,3,7,8-tetraclorodibenzo-
dioxina (TCDD).

§ 4º O plano de monitoramento deverá prever 
adequados acondicionamento e identificação das amos-
tras diárias e compostas pelo período mínimo de doze 
meses.

§ 5º Poderá o regulamento reduzir a freqüência 
de coleta e preparo de amostras para o produtor de 
cal virgem ou de cal hidratada que não destinar sua 
produção a aplicações em processos industriais para 
obtenção de produtos direta ou indiretamente em-
pregados no tratamento de água para abastecimento 

público; nas indústrias alimentícia, farmacêutica e ve-
terinária, inclusive no que se refere a rações animais; 
e nos setores agrícola, inclusive quanto a fertilizantes 
agrícolas, e sucroalcooleiro em geral, e que, compro-
vadamente, utilizar qualquer dos combustíveis cons-
tantes dos incisos I a VI do art. 8º desta lei.

§ 6º Na hipótese do § 5º, a coleta de amostras 
deverá ser, no mínimo, trimestral, e o preparo de amos-
tras compostas e a análise em laboratório credenciado, 
no mínimo, anual.

Art. 11. O monitoramento do processo de pro-
dução consistirá em amostragens especificas para 
controle da dispersão de poluentes na atmosfera, 
mediante a coleta periódica de amostras das emis-
sões oriundas dos fornos de calcinação e a realização 
de análises para detecção dos índices de dioxinas e 
furanos e de compostos gasosos à base de enxofre 
e nitrogênio.

§ 1º A amostragem de emissões para fins de 
detecção de dioxinas, furanos e compostos gasosos 
à base de enxofre e nitrogênio deverá ser, no mínimo, 
anual e feita por órgãos credenciados.

§ 2º Poderá o regulamento reduzir a freqüência 
da amostragem de que trata o § 1º, caso o produtor, 
comprovadamente, utilize qualquer dos combustíveis 
constantes dos incisos I a VI do art. 8º desta lei.

§ 3º A dispersão de dioxinas e furanos na at-
mosfera deverá atender a limites máximos fixados em 
regulamento.

§ 4º Os limites máximos permitidos, no que con-
cerne a compostos gasosos à base de enxofe e ni-
trogênio, deverão atender ao disposto na legislação 
ambiental pertinente.

Art. 12. Para fins de fiscalização, os produtores de 
cal deverão manter em suas unidades de produção os 
registros das análises realizadas para monitoramento 
do produto e do processo de produção e demais in-
formações pertinentes, conforme  o prescrito nos arts. 
9º, 10 e 11 desta Lei.

Art. 13. Terão prioridade no acesso a linhas ofi-
ciais de crédito os produtores de cal que invistam na 
atualização tecnológica de seu processo de produção 
ou em equipamentos que tenham como objetivo ou 
conseqüência a melhoria das condições de qualidade 
do meio ambiente e da saúde do trabalhador, ou que 
concorram para a redução do consumo de energias 
elétrica e térmica no processo de produção.

Art. 14. A utilização de novas tecnologias de pro-
dução de cal, distintas das regulamentadas nesta Lei, 
dependerá de prévia autorização do órgão ambiental 
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competente e de avaliações de risco previstas na le-
gislação vigente.

§ 1º Fica vedada a introdução de qualquer pro-
cesso produtivo que gere dioxinas e furanos acima dos 
limites previstos nesta Lei.

§ 2º A autorização de que trata o caput não pre-
judica a exigência de outras licenças e autorizações 
necessárias.

Art. 15. A infração às determinações desta Lei 
sujeita os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
ao disposto na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, independentemente da obrigação de reparar 
o dano.

Art. 16. Esta Lei entra em vigor trezentos e ses-
senta e cinco dias após sua publicação.

Sala da Comissão, 25 de abril de 2006. – Senador 
Leomar Quintanlha, Presidente – Senadora Serys 
Slhessarenko, Relatora.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

....................................................................................

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumi-
dor e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre as sanções penais e 
administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 
outras providências.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 227, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Dá nova redação ao Decreto-Lei nº 

1.985, de 29 de janeiro de 1940 (Código de 
Minas).

....................................................................................

Of. nº 15/2006-CMA

Brasília, 25 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são, em reunião no dia 11 de abril de 2006, aprovou 

o Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 314, de 
2003, de autoria do Senador Aelton Freitas, que “dispõe 
sobre o processo de fabricação de cal, com o objetivo 
de eliminar riscos de geração de compostos poluentes 
ao meio ambiente, e dá outras providências”.

A matéria foi apreciada, nesta data, em turno su-
plementar, nos termos do disposto no art. 282, combi-
nado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado 
Federal, não recebendo emendas até o final da dis-
cussão, ficando definitivamente adotada.

Atenciosamente, – Senador Leomar Quintani-
lha, Presidente.

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA CASA NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO.

 
DESPACHO

 
PLS Nº 314, DE 2003

Tendo em vista a promulgação da Resolução nº 
1, de 2005, que “Cria no Senado Federal a Comissão 
de Agricultura e Reforma Agrária, altera a denominação 
e atribuições de comissões permanentes e dá outras 
providências”, e a comunicação desta Presidência feita 
ao Plenário na sessão de 3 de março de 2005.

DECIDO
De acordo com o inciso X do art. 48 do Regi-

mento Interno do Senado Federal, redistribuir o pre-
sente projeto de lei às comissões de CI/CAS/CMA; 
cabendo a decisão terminativa, à CMA, nos termos 
do inciso I do art. 49 do Regimento Interno.

Senado Federal, 11 de abril de 2005. – Senador 
Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal. 

PARECER Nº 943, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 469, 
de 2003, de autoria do Senador Marcelo 
Crivella, que acrescenta inciso ao artigo 
157 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada peio Decreto-Lei nº 5.452. de 1º de 
maio de 1943.

Relator: Senador Flávio Arns
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I – Relatório

Esta Comissão recebe a incumbência de decidir 
em caráter teminativo sobre o Projeto de Lei do Se-
nado nº 469, de 2003, de autoria do Senador Marcelo 
Crivella. À iniciativa pretende determinar aos empre-
gadores que evitem, nos trabalhos a céu aberto, a 
execução de atividades que exponham o empregado 
a condições adversas de clima, prejudiciais à saúde 
ou com acentuado risco de acidentes.

O autor, na defesa de sua tese, afirma a ne-
cessidade de humanizar a prestação de trabalho a 
céu aberto e, para tal, pretende oferecer proteção 
e compensar, mediante inclusão dessa modalidade 
de trabalho no “Quadro de atividades perigosas”, 
os trabalhadores no transporte de passageiros, de 
pequenas cargas ou encomendas em motocicletas, 
ciclomotores, triciclos ou similares (os denominados 
motoboys).

Ainda segundo ele, as estatísticas são alarmantes 
em relação aos acidentes fatais, sendo que, em São 
Paulo, dois profissionais desse ramo morrem a cada 
vinte e quatro horas. Os riscos ficariam agravados em 
certas condições: Essa macabra estatística mostra-se 
virtualmente preponderante nos dias de intempéries 
quando o asfalto úmido, coberto por camadas de óleo 
e lama, torna-se escorregadio e imprestável para o 
tráfego de motocicletas.

Não foram apresentadas emendas.

 
II – Análise

A matéria em análise – proteção ao trabalha-
dor em caso de periculosidade –, pertence ao ramo 
do Direito do Trabalho. Disposições sobre esse tema 
não têm restrição de iniciativa, nos termos do art. 61 
da Constituição Federal. Ademais, compete ao Con-
gresso Nacional legislar sobre o assunto, conforme 
previsão do art. 48 da mesma Carta. Foram, ainda 
respeitados os pressupostos de jurídicidade e regi-
mentalidade.

Em princípio, portanto, não há impedimentos 
constitucionais formais à aprovação da proposta.

A legislação infraconstitucional pode dispor sobre 
as obrigações das empresas, em relação ao trabalho, e 
definir atividades perigosas. Sendo esses os objetivos 
da proposição, fica afastada uma possível inconstitu-
cionalidade material.

Quanto ao mérito e a técnica legislativa, entre-
tanto, temos algumas restrições a considerar.

Em primeiro lugar, o texto previsto para o inciso 
V, a ser acrescido ao art. 157 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), possui urna redação de difícil 
eficácia. Ele determina que cabe às empresas evitar, 
nos trabalhos a céu aberto em áreas restritas, públi-
cas ou privadas, e nas vias públicas, a execução de 
atividades que exponham o empregado a condições 
climáticas adversas prejudiciais à saúde ou com acen-
tuado risco de acidentes.

O termo evitar não tem caráter impositivo. Já a 
falta de definição clara de quais seriam as condições 
climáticas adversas prejudiciais à saúde ou com acen-
tuado risco de acidentes torna o dispositivo apenas pro-
gramático ou de mera orientação aos empregadores. 
Não há clareza na norma e os riscos e as condições 
climáticas podem ser muito variáveis, em função do 
tipo de trabalho e do local de sua realização. Assim, 
fica difícil definir os limites do legal ou do ilegal nes-
sas atividades.

Na seqüência, a mudança prevista no art. 2º da 
proposição prevê a inclusão, no quadro das ativida-
des perigosas a que se refere o art. 913 (sic) da CLT, 
do transporte de passageiros e de pequenas cargas 
ou encomendas feitos em motocicletas, ciclomotores, 
triciclos e similares. Inicialmente, há, certamente, um 
equívoco no dispositivo, que pretenderia se referir ao 
art. 193 da CLT, que trata da questão das atividades 
ou operações perigosas.

De outra parte, da forma como está redigido o 
dispositivo, ele pode ser entendido como inconstitu-
cional por imiscuir-se em atividade própria do Poder 
Executivo, qual seja, a elaboração de quadros de 
atividades perigosas, que o referido artigo da CLT 
remete à função de regulamentação das leis, priva-
tiva daquele Poder. Ademais, urna proposta de con-
cessão de periculosidade ao trabalhador que atua no 
transporte de passageiros e de pequenas cargas ou 
encomendas feitos em motocicletas, ciclomotores, 
triciclos e similares, suscita um debate mais apro-
fundado, por haver outras categorias profissionais 
que também estão sujeitas a condições de trabalho 
com periculosidade assemelhada e que não fazem 
jus ao benefício.

 
III – Voto 

Em face desses argumentos, opinamos pelo ar-
quivamento da matéria.

Sala da Comissão,
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OF. Nº 73/06 – PRES/CAS

Brasília, 31 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão deliberou pelo arquivamento da ma-
téria, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado 
nº 469 de 2003, que “Acrescenta inciso ao artigo 157 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo De-
creto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (Evitar, nos 
trabalhos a céu aberto em áreas restritas, públicas ou 
privadas, e nas vias públicas, a execução de atividades 
que exponham o empregado a condições climáticas ad-
versas prejudiciais à saúde ou com acentuado risco de 
acidentes)”, de autoria do Senador Marcelo Crivella.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos Va-
ladares, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

 
OF. Nº 65/06 – PRES/CAS

Brasília, 17 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
que esta Comissão aprovou, em decisão terminativa 
com uma emenda que apresenta, o Projeto de Lei do 
Senado nº 231, de 2000, que “Acrescenta dispositivo 
à Lei nº  9.656, de 3 de junho de 1998, que dispõe 
sobre os planos e seguros privados de assistência à 
saúde para coibir a exigência de realização de testes 
genéticos para a detecção de doenças”, de autoria do 
Senador Juvêncio da Fonseca.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos Va-
ladares, Presidente.

 
OF. Nº 73/06 – PRES/CAS

Brasília, 31 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimen-

to Interno do Senado Federal, comunico a Vossa 
Excelência que esta Comissão deliberou pelo ar-
quivamento da matéria, em decisão terminativa, 
o Projeto de Lei do Senado nº 469, de 2003, que 
“Acrescenta inciso ao artigo 157 da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943. (Evitar, nos traba-
lhos a céu aberto em áreas restritas, públicas ou 
privadas, e nas vias públicas, a execução de ati-
vidades que exponham o empregado a condições 
climáticas adversas prejudiciais à saúde ou com 
acentuado risco de acidentes)”, de autoria do Se-
nador Marcelo Crivella.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos Va-
ladares, Presidente.

 
OF. Nº 75/2006-CAS

Brasília, 7 de junho de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Ex-
celência que esta Comissão aprovou no dia 31 de 
maio de 2606, em turno único, a Emenda nº 1 – CAS 
(Substitutivo), de 2006, ao PLS nº 16 de 2004, de au-
toria do Senador Eduardo Azeredo, que altera a Lei nº 

8.918, de 14 de julho de 1994, para tornar obrigatória 
a colocação de tampa plástica protetora nas bebidas 
embaladas em latas de alumínio ou outro material, e 
no dia 7 de junho de 2006, não tendo sido oferecidas 
emendas em turno Suplementar, foi definitivamente 
adotada, nos termos do art. 284 do Regimento Interno 
do Senado Federal.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos Va-
ladares, Presidente.

 
OF.  Nº CE/92/2006

Brasília, 4 de julho de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do parágrafo 2º, do artigo 91, do 

Regimento Interno do Senado Federal, comunico a 
Vossa Excelência que esta Comissão deliberou, em 
caráter terminativo, em reunião realizada nesta data, 
pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 75, de 
2006, de autoria de Sua Excelência o Senhor Senador 
Gerson Camata que, “Denomina “Rodovia Engenheiro 
Fabiano Vivacqua” o trecho da rodovia BR-482 entre 
o entroncamento com a BR-101, no Espírito Santo, e 
a divisa com Minas Gerais

Atenciosamente, – Senador Sérgio Zambiasi, 
Presidente Eventual da Comissão de Educação.
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OF. Nº 15/2006-CMA

Brasília, 25 de abril de 2006

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são, em reunião no dia 11 de abril de 2006, aprovou 
o Substitutivo ao Projeto de Lei do Senado nº 314, de 
2003, de autoria do Senador Aelton Freitas, que “dispõe 
sobre o processo de fabricação de cal, com o objetivo 
de eliminar riscos de geração de compostos poluentes 
ao meio ambiente, e dá outras providências”.

A matéria foi apreciada, nesta data, em turno su-
plementar, nos termos do disposto no art. 282, combi-
nado com o art. 92 do Regimento Interno do Senado 
Federal, não recebendo emendas até o final da dis-
cussão, ficando definitivamente adotada.

Atenciosamente, – Senador Leomar Quintani-
lha, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) – 
Os ofícios que acabam de ser lidos vão à publicação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência comunica ao Plenário que nos termos 
do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno, fica aberto 
o prazo de cinco dias úteis para interposição de recur-
so, por um décimo da composição da Casa, para que 
os Projetos de Lei do Senado nºs 16, de 2004; e 75, 
de 2006, cujos pareceres foram lidos anateriormente, 
sejam apreciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência comunica ao Plenário que nos ter-
mos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno, fica 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 
de recurso, por um décimo da composição da Casa, 
para que os Projetos de Lei do Senado nºs 231, de 
2000; 314 e 469, de 2003; cujos pareceres foram lidos 
anateriormente, sejam apreciados pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Sobre a mesa, requerimentos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

REQUERIMENTO Nº 822, DE 2006

Senhor Presidente,
Tendo sido indicado para participar da XXVII Reu-

nião Plenária da Comissão Parlamentar Conjunta do 
Mercosul em paralelo à XXX Reunião de Presidentes 
dos Países Membros, a realizar-se entre os dias 19 e 
21 de julho, na Cidade de Córdoba, Argentina, requeiro, 
nos termos do art. 55, III, da Constituição Federal, e do 
art. 40, § 1º, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal, a necessária autorização para o desempenho 
da referida missão.

Informo que estarei ausente do País no período de 
17 a 22 de julho para participar do referido evento.

Sala das Sessões, 13 de julho de 2006. – Geral-
do Mesquita Júnior, Senador (PMDB-AC).

REQUERIMENTO Nº 823, DE 2006

Requeiro nos termos do artigo 40 combinado com 
o artigo 13 do Regimento Interno do Senado Federal, 
com a redação dada pela Resolução nº 37, de 1995, 
que seja considerada como desempenho de missão 
no exterior, minha participação no período de 18 a 22 
de julho do corrente na XXVII Reunião Plenária da Co-
missão Parlamentar Conjunta do Mercosul que ocor-
rerá em paralelo com a XXX Reunião de Presidentes 
dos Países Membros, que se realizará na cidade de 
Córdoba, na Argentina.

Sala das Sessões, 12 de julho de 2006. – Sena-
dor Sérgio Zambiasi.

REQUERIMENTO Nº 824, DE 2006

Excelentíssimo Senhor Presidente,
Tendo sido designado por V. Exª para fazer parte 

da comitiva de membros da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional do Senado Federal em 
visita à República Islâmica do Irã, no período de 8 a 
14 de agosto de 2006, requeiro, nos termos do art. 55, 
III, da Constituição Federal, e do art. 40, § 1º, inciso I 
do Regimento Interno, a necessária autorização para 
o desempenho da referida missão.

Informo que estarei ausente do País no período 
de 5 a 18 de agosto próximo.

Sala das Sessões,  de julho de 2006. – Senador 
Roberto Saturnino.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os requerimentos que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

Sobre a mesa ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 5/2006 – CME – “Saneamento”

Brasília, 11 de julho de 2006

Senhor Presidente,
Na qualidade de Presidente da Comissão Mista 

Especial criada pelo Ato Conjunto nº 2, de 2006, des-
tinada a sistematizar os projetos sobre saneamento 
em tramitação nas duas Casas do Congresso Nacio-
nal, encaminho a Vossa Excelência o Relatório Final 
desta Comissão, aprovado em reunião realizada, em 
11 de julho de 2006.
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Informo V. Exª que o Relatório Final, de autoria do 
Deputado Júlio Lopes, conclui por um Projeto de Lei, 
o qual seguirá para tramitação, consoante ao disposto 
no Artigo 142 do Regimento Comum.

Respeitosamente, – Senador César Borges, 
Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– O Relatório concluiu pela apresentação do Projeto 
de Lei do Senado 219, de 2006, que foi lido e apro-
vado em regime de urgência, na sessão de ontem, e 
remetido à Câmara dos Deputados.

É o seguinte o relatório:
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros, PMDB 
– AL) – Senhoras e Senhores Deputados, Senhoras e 
Senhores Senadores, o Presidente Aldo Rebelo, que 
estará aqui daqui a pouco, e eu próprio, acolhemos a 
iniciativa do nobre Senador César Borges e do nobre 
Deputado Júlio Lopes de criar uma comissão de Depu-
tados e Senadores para, no prazo mínimo de 30 dias, 
sistematizar num único texto os projetos em tramita-
ção na Câmara dos Deputados e no Senado Federal 
sobre saneamento básico.

De imediato, designei os Senadores Fernando 
Bezerra, do PTB, que hoje me telefonou dizendo não 
poder estar presente por estar acometido de uma gripe; 
César Borges, do PFL; Eduardo Azeredo, do PSDB; 
Tião Viana, do PT; e Luiz Otávio, do PMDB; e o Pre-
sidente Aldo Rebelo designou os Deputados Darcí-
sio Perondi, do PMDB; Maria do Carmo Lara, do PT; 
Eduardo Sciarra, do PFL; Custódio Mattos, do PSDB; 
e o próprio Júlio Lopes, do PP, para comporem essa 
Comissão Mista do Saneamento.

Desde já, encaminho à Comissão nove propo-
sições em tramitação no Senado Federal e, como 
subsídio, vários projetos de resolução já aprovados 
por esta Casa destinando recursos externos para sa-
neamento básico.

Quero antes da chegada do Presidente Aldo 
Rebelo, inicialmente conceder a palavra ao Deputado 
Júlio Lopes.

O SR. DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Mui-
to obrigado, Presidente Renan. É uma alegria enorme 
para mim estar aqui. Quero agradecer, sobretudo, ao 
Senador César Borges, que, na realidade, é o verdadeiro 
arquiteto desta Comissão. Foi com S. Exª que dividi mi-
nhas angústias de já estar no 16º Relatório Substitutivo 
na Câmara sem conseguir muitas vezes ler nem a Ata 
da reunião anterior, tamanho é o grau de conflito que 
tínhamos lá na nossa Comissão Especial.

Relatando aos Senadores inúmeras dificuldades 
que tínhamos em avançar na Câmara, e vendo que o 
projeto que viria do Senado seria ainda totalmente dife-
rente daquele que estávamos elaborando na Câmara, 
eu disse: “Senador, vamos acabar criando mais uma 
vez um impasse, em razão de que o nosso relatório, 
que tem muita dificuldade de avançar, é diametralmente 
diferente desse que está sendo elaborado pelo Senado. 
Quem sabe pudéssemos fazer essa Comissão.”

O Senador, então, com a habilidade que lhe é 
peculiar e com a experiência que tem, por ter sido 
governador da Bahia, arquitetou junto ao Presidente 
Renan a criação desta Comissão, que espero venha 
a dar uma solução definitiva para essa questão do sa-
neamento no Brasil.

Creio Presidente Renan, que nós, aqui, temos 
todas essas possibilidades porque vamos conjugar as 
experiências de ex-governadores, notadamente do pró-
prio ex-governador da Bahia, Senador César Borges; 
do Senador Fernando Bezerra, ex-governador do Rio 
Grande do Norte; do Senador Eduardo Azeredo, ex-go-
vernador de Minas Gerais; e dos ex-prefeitos: da Maria 
do Carmo, que foi prefeita de Betim, do Custódio, que 
foi prefeito de Juiz de Fora, e dos demais deputados 
e senadores que têm essa experiência parlamentar 
também, para, então, finalmente, construirmos esse 
texto, pelo qual o Brasil tanto espera.

Da minha parte, o que vamos tentar fazer é en-
xugar um pouco o projeto, uma vez que o projeto da 
Câmara hoje tem 95 artigos, recebeu 862 emendas, é 
um pouco abrangente demais e, por isso, talvez tenha 
um pouco de dificuldade de caminhar.

Como o projeto que o Senado estava elaborando 
era um projeto bem mais conciso e que tramitou numa 
velocidade muito maior, o ideal é que encontremos o 
equilíbrio entre esses projetos e que o façamos no pra-
zo o menor possível para que possamos ainda nesta 
legislatura, oferecer ao Brasil esse pacto regulatório, 
de que o Brasil tanto precisa.

Ao terminar, quero aqui render minha homena-
gem aos consultores legislativos da Câmara, que são 
incansáveis. Tenho certeza de que se somarão aos 
consultores do Senado, principalmente ao Dr. Sena, 
que está ali sentado. O Dr. Sena tem acompanhado 
este projeto desde 1975 e é, portanto, grande conhe-
cer da matéria e tem-nos ajudado muito porque tem 
, de cabeça, todos os relatórios e tudo aquilo que foi 
feito em prol deste projeto.

Então, acaba de chegar o Presidente Aldo Re-
belo.

Eu só tenho que agradecer o Presidente Aldo Re-
belo pela forma veemente e prestativa que permitiu que 
formássemos esta Comissão Especial para que, então, 
num futuro próximo, finalmente, tenhamos este projeto.

Muito obrigado, mais uma vez, ao Presidente 
Aldo Rebelo, ao Presidente Renan Calheiros, e a to-
dos os colegas aqui que vão compor conosco esta 
Comissão.

Muito obrigado. (Palmas.)
O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros, PMDB 

– AL) – Registro a presença do Exmº Sr. Presidente 
da Câmara dos Deputados, Deputado Aldo Rebelo, e 
dizer também, como disse o Deputado Júlio Lopes, que 
tramitam na Câmara dos Deputados vários projetos. 
E um projeto de iniciativa do Poder Executivo certa-
mente servirá para fornecer algum subsídio para essa 
sistematização que nós queremos que essa Comissão 
faça num curtíssimo espaço de tempo.
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Com a permissão do Presidente Aldo Rebelo, 
quero conceder a palavra ao Senador César Borges.

O SR. SENADOR CÉSAR BORGES (PFL – BA) 
– Muito obrigado,

Sr. Presidente, quero saudar inicialmente o Pre-
sidente do Senado, Senador Renan Calheiros, e o 
Exmº. Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, o 
Deputado Aldo Rebelo, e, em nome dos dois, saudar 
os Srs. Senadores e os Srs. deputados que vão com-
por essa Comissão.

Srs. Presidente, creio que esse é um desejo da 
nação brasileira, e é uma responsabilidade de todos 
nós possibilitarmos à população brasileira um serviço 
de saneamento – saneamento ambiental, básico, abas-
tecimento de água, esgotamento sanitário, tratamento 
de resíduos sólidos, águas pluviais –, que possam, sem 
sombra de dúvida, serem universalizados.

Penso que é um direito do cidadão brasileiro. Não 
podemos conviver, em pleno século XXI, com doenças 
veiculadas de forma hídrica por falta, exatamente de 
água, em qualidade e em quantidade suficiente para 
nossa população, assim como também não podemos 
conviver com os esgotos correndo a céu aberto na 
maioria das nossas cidades. E em particular, Srs. Pre-
sidentes, para a população mais carente e mais pobre 
do nosso País.

Não é um desejo de todos nós, que fazemos vida 
pública, que estamos aqui representando uma parcela 
da população e, com certeza, a parcela que precisa 
da nossa atenção, conviver com essa realidade, em 
que menos da metade da população urbana brasilei-
ra hoje é atendida com sistema de esgotamento, de 
esgotos. E nem toda a população tem o atendimento 
de água tratada.

Portanto, entendo que procurar soluções que 
tragam maior investimento para esse setor é nossa 
obrigação. Creio que é desejo do Governo Federal, 
dos deputados e dos senadores procurar essa uni-
versalização.

O próprio Governo Federal, recentemente, fez um 
estudo que diz que, nos próximos 20 anos, se inves-
tirmos nove bilhões por ano, chegaremos à universa-
lização em 20 anos. Hoje, os investimentos são muito 
aquém dos nove bilhões.

Então, o marco regulatório para esse setor sig-
nifica, antes de tudo, permitir mais segurança aos in-
vestidores, sejam eles públicos e, inclusive, privados, 
que podem também concorrer e ajudar nessa meta da 
universalização do saneamento básico.

Os projetos estão tramitando no Senado Federal 
e na Câmara dos Deputados. Lamentavelmente, são 
muitos anos de discussão e não temos avançado. Re-
centemente, o Governo Federal enviou à Câmara dos 
Deputados o Projeto nº 52/96, que ainda está trami-
tando. Já disse aqui o Deputado Júlio Lopes das suas 
dificuldades. No Senado Federal, tramita o Projeto 
nº 155, de origem, de certa forma, dos estados, das 
empresas estaduais que respondem hoje por 75% de 
todo serviço prestado à população brasileira, ou seja, 
75% é representado pelo trabalho feito pelas empre-
sas estaduais.

Em muito boa hora, o Deputado Júlio Lopes me 
procurou dizendo: “Senador, vamos nos entender por-
que não adianta o Senado estar trabalhando de uma 
forma e a Câmara de outro. Teremos que, em determi-
nado momento, convergirmos para um único projeto.”

A partir dessa idéia, e foi S. Exª. realmente que me 
procurou inicialmente, surgiu essa idéia, assim como 
houve aqui a idéia vitoriosa que ocorreu na apreciação 
do Estatuto do Desarmamento, quando as Presidên-
cias da Câmara dos Deputados e do Senado Federal 
houveram por bem criar uma comissão especial do 
Estatuto do Desarmamento, que era algo também 
complexo, que há muitos anos estava no Congresso 
Nacional. Vários projetos falavam em desarmamento, 
houve uma sistematização, e os projetos foram apro-
vados rapidamente nas duas Casas. Hoje o País tem 
um estatuto chamado Estatuto do Desarmamento, que 
andou por esse mesmo caminho, que foi inspiração do 
nosso Presidente Renan Calheiros.

Então, foi nessa tentativa, nessa esperança de 
que esse seja o caminho que possamos agilizar. Se 
vamos atingir o nosso desiderato não sei ainda, mas 
creio que com o empenho e com a capacidade dos 
Srs. Senadores e dos Srs. Deputados têm grandes 
chances de sucesso, de atingir esse objetivo e dotar 
a nação brasileira de um marco regulatório para esse 
setor tão importante para nossa população.

Quero, neste momento, agradecer e parabenizar 
os Presidentes das duas Casas porque, se não hou-
vesse essa compreensão e essa sensibilidade, não 
estaríamos aqui neste momento.

Portanto, agradeço penhoradamente o empenho, 
a compreensão e a aceitação também, – que o Pre-
sidente Renan Calheiros e o Presidente Aldo Rebelo 
tiveram para essa solicitação, que penso que vai servir 
muito ao povo brasileiro e à nação brasileira.

Muito obrigado e parabéns aos Srs. Presidentes. 
(Palmas.)
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O SR. PRESIDENTE (Renan Calheiros, PMDB 
– AL) – Exmº. Deputado Aldo Rebelo, Presidente da 
Câmara dos Deputados; Senador José Luís Del Roio, 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores do 
Senado da República Italiana. É um prazer muito gran-
de ter V. Exª. no Senado Federal no momento em que 
instituímos uma comissão composta por senadores e 
deputados, para exatamente priorizar uma política de 
saneamento básico para o País.

Gostaria de cumprimentar também, aqui presen-
tes, o nosso ex-deputado e querido amigo, Guilherme 
Afif Domingos, Presidente da Associação Comercial 
de São Paulo; e cumprimentar também o Deputado 
Marcos Cais, Presidente da Assembléia Legislativa 
do Estado do Ceará, e, em cumprimentando essas 
pessoas, cumprimento também todas as Srªs. e Srs. 
Senadores e Srªs. e Srs. Deputados que fazem parte 
dessa Comissão.

Segundo o Senador César Borges, que verda-
deiramente tem-se dedicado a estudar o marco regu-
latório do saneamento, são necessários da ordem de 
160 bilhões para que o serviço seja oferecido em todo 
o Brasil. Isso equivale dizer que, nos próximos 20 anos 
– ouvimos há pouco do Senador César Borges –, terí-
amos que investir algo em torno de R$9 bilhões a cada 
ano para atingir o patamar desejado. No cenário de 
restrições fiscais do estado brasileiro, esses números 
apontam para uma complementação de recursos de 
origem privada, é claro.

Sem um marco regulatório, Deputado Júlio Lopes, 
que defina claramente o papel das empresas, os servi-
ços prestados, o papel do estado e da agência regula-
dora, sem tudo isso, não há como atrair investimento do 
setor privado com saneamento. A prática tem, Senador 
César Borges, sobretudo, demonstrado isso.

Nas últimas décadas, tivemos avanços importan-
tes no saneamento básico do Brasil. Na área urbana 
brasileira, a cobertura de águas chega a 90%. No en-
tanto, esse percentual é bastante concentrado e acaba 
não beneficiando as populações mais pobres.

Assim, o marco regulatório há de cuidar, sobre-
tudo, de como bem distribuir os serviços de sanea-
mento evitando a concentração nas faixas mais ricas 
da população.

A Comissão Mista, como eu disse, está sendo 
criada justamente para encontrar um ponto de equilí-
brio entre algumas propostas de um marco regulatório 
para o saneamento básico do Brasil.

Essa Comissão – repito – será formada pelos 
Senadores Fernando Bezerra, César Borges, Eduardo 

Azeredo, Tião Viana, Luiz Otávio, e pelos Deputados 
Darcísio Perondi, Maria do Carmo Lara, Eduardo Sciar-
ra, Custódio Mattos e Júlio Lopes.

No Senado Federal – eu queria repetir –, temos 
a proposta do PLS nº 155, de 2005, relatado pelo Se-
nador César Borges. A outra proposta, o PL nº 5.296, 
de 2005 também, em tramitação na Câmara dos Depu-
tados, tem como Relator o nobre Deputado Júlio Lopes, 
e teve origem no próprio Governo Federal.

O projeto do Senado, de autoria desse querido 
amigo, o nobre Senador Gerson Camata, tem o apoio 
dos governos estaduais. Eu aqui recebi vários secre-
tários de ESTADO de vários estados da federação e 
com eles discuti um pouco essa matéria.

A outra matéria, que tramita na Câmara dos Depu-
tados, por sua vez apresentada pelo governo, segun-
do entendimento que tive naquela oportunidade com 
os secretários, rompe com o sistema atual, trazendo 
um relativo centralismo federal, já que cria o Sistema 
Nacional do Saneamento, o SINASA.

Essa temática contém, o Deputado Aldo Rebelo 
sabe disso, certa dose de complexidade técnica e ju-
rídica. Na Presidência do Senado, tenho recebido vá-
rias manifestações de diversos setores da sociedade 
organizada. A Associação Brasileira de Agências de 
Regulação, por exemplo, vem apoiando o projeto do 
Senador Camata. Senador Demóstenes, é uma honra 
muito grande ter V. Exª. Nesta oportunidade, Segundo 
eles, é um projeto mais sintonizado com os interesses 
dos Estados.

Ouvimos também, como todos sabem teses con-
trárias a essa. A proposta do governo, mais municipa-
lista, é bem defendida pelo Presidente da Associação 
Nacional de Serviços Municipais de Saneamento. Para 
ele, além da titularidade municipal, outro pilar, deve-
se sustentar o novo marco, que é a manutenção dos 
serviços em mãos do Poder Público.

A divergência tem chegado ao Supremo Tribunal 
Federal, revelando, sem dúvida, a necessidade urgente 
urgentíssima de uma legislação clara e transparente 
sobre o tema.

Como se observa, a questão do saneamento, 
além dos aspectos econômicos e de investimentos en-
volvidos, precisa ser analisada sob o prima federativo. 
E o Senado, que é o guardião do equilíbrio da Federa-
ção, certamente contribuirá modestamente para que 
encontremos esse ponto de convergência.

Essa é a expectativa, Presidente Aldo, de todos 
nós.
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Há ainda relativa divergência quanto à nature-
za pública ou privada do modelo de saneamento. A 
Associação Brasileira das Concessionárias Privadas 
de Serviço Público de Água e Esgoto – ABCON, por 
exemplo, sustenta a posição de que o modelo de orga-
nização dos serviços baseados no monopólio público 
deixou de funcionar por falta de controle externo e de 
exigências de apresentação de indicadores de desem-
penho e de eficiência das próprias empresas.

Isso tudo mostra a necessidade e a importância 
dessa Comissão, que irá sistematizar e buscar um 
consenso entre as diversas posições.

Por isso, eu queria, no momento em que insti-
tuímos essa Comissão, sinceramente, mais uma vez, 
agradecer a presença de todos e dizer que a expectativa 
que temos é que tenhamos um grande trabalho em um 
curto espaço de tempo, e que, no tempo predefinido, 
tenhamos, afinal, encontrado o ponto de convergência 
para rapidamente votarmos essa matéria, dando curso 
a uma agenda que não é partidária, é de interesse do 
País, e que só continuará quando se resolver prelimi-
narmente à questão do saneamento.

Muito obrigado a todos. (Palmas.)
Registro, ainda, com muita satisfação, no mo-

mento em que encerro essa solenidade, a presença 
do Ivan Lins, que é um artista querido e consagrado 
nacionalmente. E uma honra muito grande recebê-lo 
aqui no Senado Federal.

Registro também a presença da artista Fernanda 
Abreu, que igualmente nos honra com sua presença.

Agradeço a presença de todos.
Parabenizo ainda o Senador Sérgio Cabral pela 

iniciativa de incluir, na competência da Subcomissão 
Permanente de Cinema, Teatro e Comunicação Social 
o tema música e agradeço-lhe pelo convite para estar 
presente, amanhã, às 10h, à audiência pública, a ser 
realizada no âmbito da Subcomissão, sobre o tema 
“Música no Contexto Nacional”.

Vamos fazer o possível para dar a essa reunião o 
peso político que precisa ter, para que essas questões, que 
são igualmente importantes, avancem em nosso País.

Muito obrigado a todos.
O SR. SENADOR CÉSAR BORGES (PFL – BA) 

– Antes de encerrar, convido os membros da Comissão 
para nos reunirmos amanhã, às 15 horas, na Comis-
são de Infra-Estrutura do Senado, para elegermos o 
Presidente e o Vice-Presidente, designarmos o Rela-
tor e fazermos a distribuição dos textos já elaborados. 
Muito obrigado.

(Levanta-se a reunião às 16 horas e 29 
minutos.)

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA ESPECIAL, 
CRIADA ATRAVÉS DO ATO CONJUNTO Nº 2, 

DE 2006 – CN, DESTINADA A SISTEMATIZAR OS 
PROJETOS SOBRE SANEAMENTO EM 

TRAMITAÇÃO NAS DUAS CASAS 
DO CONGRESSO NACIONAL

Ata da 2ª Reunião, realizada em 31 de maio 
2006.

Aos trinta e um dias de maio de dois mil e seis, 
às quinze horas e trinta e seis minutos, na sala 13 
da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
eventual do Senador Eduardo Azeredo e ainda com 
as presenças dos Senadores Demóstenes Torres, 
César Borges, Luiz Otávio, Eduardo Azeredo e dos 
Deputados Maria do Carmo Lara, Darcísio Perondi, 
Eduardo Sciarra , Custódio Mattos e Júlio Lopes, reú-
ne-se a Comissão Parlamentar Mista Especial, criada 
através do Ato Conjunto nº 2, de 2006 – CN, destina-
da a sistematizar os projetos sobre saneamento em 
tramitação nas duas Casas do Congresso Nacional, 
realizada no dia 31 de maio de 2006 às 15 horas e 37 
minutos. Havendo número regimental, o Senhor Presi-
dente, eventual, Senador Demóstenes Torres propõe 
aprovação por aclamação para presidente: Senador 
César Borges; e para vice – presidente: Deputado Dar-
císio Perondi, os quais assumem a direção da mesa. 
Dando prosseguimento, o Presidente discorre sobre 
os projetos que motivaram a criação desta Comissão 
Mista e designa o Deputado Júlio Lopes, para a re-
latoria da Comissão, concedendo-lhe a palavra para 
esclarecer, mais detalhadamente, os projetos sobre 
saneamento. A Presidência solicita à assessoria para 
encaminhar aos parlamentares membros a lista dos 
projetos que tramitam no Senado e na Câmara, bem 
como a Proposta de Consolidação do Relator. O pre-
sidente informa ainda que a próxima reunião seja no 
dia sete de junho próximo, (quarta-feira), às quinze 
horas, ocasião em que se encerrará o prazo para o 
encaminhamento de emendas. Nada mais havendo 
a tratar, encerra-se a reunião às quinze horas e cin-
qüenta e oito minutos. E, para constar, eu, Izaias Faria 
de Abreu, Secretário da Comissão, lavrei a presente 
ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e irá á publicação.

SR. PRESIDENTE SENADOR EDUARDO AZE-
REDO (PSDB-MG) – Havendo número regimental, de-
claro aberta a 2ª Reunião da Comissão Mista Especial 
criada mediante Ato Conjunto nº 2, de 2006 destinada 
a sistematizar os Projetos sobre Saneamento em Tra-
mitação nas duas Casas do Congresso Nacional.

A Pauta se destina à eleição do Presidente e do 
Vice-Presidente da Comissão, bem como a indicação 
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do seu Relator. Para tanto solicita a Secretaria a dis-
tribuição da cédula de votação.

SENADOR DEMOSTENES TORRES (PFL-GO) 
– Pela Ordem, Sr. Presidente. Eu sugeriria à V.Exa., uma 
vez que há consenso que nós fizéssemos a aclamação 
da Chapa como Presidente o Senador César Borges, 
como Vice-Presidente o Deputado Darcísio Perondi e 
como Relator o Deputado Julio Lopes. Então, sugeriria 
que nós fizéssemos por aclamação, Sr. Presidente.

SR. PRESIDENTE SENADOR EDUARDO AZE-
REDO (PSDB – MG) – Perfeito. A proposta do Senador 
Demóstenes Torres é de que tenhamos aprovação por 
aclamação...

SENADOR DEMOSTENES TORRES (PFL – GO) 
– Juntamente com o nosso querido deputado, proposta 
conjunta minha e do nosso querido Deputado.

SR. PRESIDENTE SENADOR EDUARDO AZE-
REDO (PSDB – MG) – Estando de acordo. Aprovado. 
Então, portanto, vamos à votação. Quem estiver de 
acordo permaneça como está. Aprovado.

Então o Presidente, Senador César Borges, convi-
da para assumir aqui a Presidência e o Vice-Presidente 
Darcísio Perondi aprovados por aclamação conforme 
proposta do Senador Demóstenes Torres.

[troca de presidência]

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL-BA) – Muito bem. Eu quero agradecer a confian-
ça dos srs. senadores e deputados aclamando o meu 
nome e do Vice-Presidente, Deputado Perondi para 
essa tarefa de comandar esta Comissão que tem um 
prazo regimental de 30 dias.

Como primeiro ato eu queria fazer a designação 
do Relator, se normalmente não seria necessário, mas 
se todos estiverem de acordo, do nobre Deputado Ju-
lio Lopes que é o Relator na Câmara dos Deputados 
numa Comissão Especial que trata da questão do sa-
neamento.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Eu estou de 
acordo.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Se todos estiverem de acordo.

Eu queria neste momento, alguns estiveram pre-
sentes ontem na solenidade de abertura, quando es-
tava presente o Senador Renan Calheiros e o Depu-
tado Aldo Rebelo e o Senador Renan Calheiros disse 
e justificou a existência desta Comissão.

Esta Comissão é regimental, não significa que nós 
vamos aqui anular os demais projetos que tramitam na 
Câmara dos Deputados ou no Senado, eles continu-
arão onde estão. Entretanto, nós estamos discutindo 
agora dois projetos que, fundamentalmente, trazem o 
assunto saneamento para a pauta do dia. E o Projeto n° 

5.296 que tramita na Câmara dos Deputados que teve 
origem no Executivo, veio, inicialmente, com pedido de 
urgência constitucional, posteriormente essa urgência 
foi retirada pelo Governo Federal e que o Presidente 
Aldo nomeou uma Comissão Especial e tem o Depu-
tado Julio Lopes como seu relator. E que ele já tentou 
esse entendimento para construir um substitutivo ao 
Projeto que é muito polêmico, recebeu oitocentas e 
poucas emendas, quatrocentas emendas, eu acho, 
efetivas, mas esse projeto estava polêmico, mas sem 
um andamento, pelo menos, na velocidade desejada 
para um assunto que há mais de vinte anos vem tra-
zendo inquietação para o setor de saneamento.

Por outro lado, também quase que em função da 
existência do Projeto Governamental nasceu um Proje-
to do Senado de inspiração dos secretários de estado, 
de saneamento, vários setores envolvidos com a área 
de Saneamento como, por exemplo, as empresas es-
taduais e que o Senador Gerson Camata chancelou 
esse projeto e levou o número de 155 aqui no Sena-
do. Então são os dois projetos que estão na ordem do 
dia. Este projeto eu sou o Relator, já fui à Comissão de 
Meio Ambiente, Comissão de Constituição e Justiça, 
já fui aprovado no Senado, e agora nós estamos aqui 
nesta Comissão de Infra-Estrutura, porque aqui nós 
estamos na sala da Comissão de Infra-Estrutura que 
até eu agradeço aos componentes da Comissão e ao 
Senador Heráclito Fortes que preside aqui no Senado 
essa Comissão, e que disponibilizou a sala para que 
nós nos reuníssemos.

Então, o que nós estamos tentando fazer, já esta-
va tentando fazer, eu e o Deputado Julio Lopes éramos 
um projeto único que pudesse nascer da conjunção 
desses dois projetos, dos 5.296 e dos 155 no Senado, 
para que esse projeto pudesse tramitar rapidamente.

No nosso entendimento nasceu essa idéia de pro-
curar o Senador Renan Calheiros e o Presidente Aldo 
Rebelo para que ele constituísse essa Comissão.

O projeto que nasci aqui dentro dessa Comissão 
no prazo de trinta dias, ele terá uma possibilidade de 
um trâmite mais rápido porque já terá o apoio das duas 
Casas através de sua ex-Presidência. E uma tentativa 
que nós estamos fazendo, é um avanço que nós es-
tamos tendo para que o assunto saneamento possa 
tramitar rapidamente.

Então nós estamos trabalhando aqui a quatro 
mãos, no sentido de elaborar, como Relator tem essa 
responsabilidade, elaborar uma proposta que possa 
ser aceita. Por isso nesse dia de hoje nós queremos 
distribuir com os senhores uma proposta dessa con-
junção desses dois projetos.

O Relator, Deputado Julio Lopes poderá falar e 
vai falar logo em seguida, explicar a proposta, mas é 
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uma proposta que nós já avançamos no entendimento 
porque ela é um somatório das duas propostas, mas 
não somatórios através de artigos porque uma tinha 
36 artigos e a outra do Governo tinha 76 artigos, e 
essa proposta que ele encaminha agora, o trabalho em 
conjunto tem 45 artigos. Então o que nós procuramos 
é uma proposta possível, se é o ideal, eu acho que 
claro estamos longe disso, mas é não o ótimo, mas o 
bom, um bom consensual, senão nós ficaremos aqui 
numa discussão interminável sem avançarmos nesse 
processo. Então, o marco regulatório ao Setor de Sa-
neamento dá segurança aos investidores, sejam públi-
cos ou privados, qualquer que seja o ente federativo, 
seja a União, seja os Governos Estaduais, sejam os 
Governos Municipais.

Então nós queremos contemplar todos e dar se-
gurança, e é isso que nós estamos tentando. Desde 
já eu peço toda colaboração aos Senhores.

Agora, o trabalho como é que nós faremos? Nós 
vamos distribuir esse material, eu acho que os Senhores 
já dispõem do Projeto nº 5.296 que está na Câmara dos 
Deputados, vamos distribuir também o nº 5.296, o nº 
155 e esperar as contribuições que poderão ser feitas 
através de emendas, eu acho que não necessariamente 
emendas formais, mas emendas e sugestões ao Rela-
tor para que dentro de oito dias nós possamos iniciar 
uma discussão da proposta que o Relator apresenta 
e daquelas sugestões que também os Srs. Deputados 
e Senadores apresentem essa proposta.

Então, e, mais ou menos, em linha geral, é a fi-
nalidade e o momento que nós estamos vivendo. Há 
uma expectativa muito grande de todas as entidades 
envolvidas no Setor que esse Marco Regulatório se faça 
o mais rápido possível. É claro que as posições são di-
vergentes, você encontra quem entenda que deve ficar 
mais por conta dos municípios, outros mais por conta 
dos estados. Então, o que o Relator está tentando e nós 
também estávamos nessa luta e continuamos juntos é 
no sentido de que seja uma proposta consensual que 
possa tramitar rapidamente nas duas Casas.

Era isso que eu queria colocar aos Senhores 
e passar a palavra ao nosso Relator Deputado Julio 
Lopes.

SR. RELATOR DEPUTADO JULIO LOPES (PP 
– RJ) – Boa tarde a todos. Quero agradecer enorme-
mente primeiro o nosso Presidente, o Senador César 
Borges, que quando eu o procurei colocando do dra-
ma que nós estávamos vivendo na Câmara em função 
de já estarmos no 16º substitutivo e não estávamos 
conseguindo avançar na leitura das Atas e de que o 
Projeto do Senado que estava caminhando muito mais 
rápido, ao chegar à Câmara provocaria um impacto cer-
tamente imobilizador porque ele chegaria totalmente 

diferente das expectativas daquilo que estava sendo 
tratado e que nós precisávamos tentar construir um 
consenso, de imediato, o Senador César Borges se 
colocou à disposição de ouvir e de chegarmos a um 
entendimento, o que graças a Deus foi possível e eu 
tenho certeza que muito colaborará para que a gente 
possa chegar a um entendimento nessa questão do 
saneamento que é uma questão tão grave.

Como já colocou o Senador, o que nós estamos 
tentando fazer é privilegiar o entendimento, privilegiar 
o acordo e, sobretudo, os contratos no Setor de Sa-
neamento.

O nosso foco é reconhecer que a titularidade é 
municipal, quando o conjunto das ações de recolhi-
mento, tratamento e distribuição da água estiverem 
no âmbito de um só Município. E de um consórcio de 
município quando essas ações necessitarem do con-
curso de mais de um Município.

Dessa forma, nós, reconhecendo essa titulari-
dade, nosso objetivo é preservar aquilo que já existe 
instalado no Setor de Saneamento no Brasil, estimu-
lando os novos investimentos, estimulando o avanço 
e, por isso nós estamos tentando simplificar o projeto 
sobre o qual nós estávamos trabalhando. E eu tenho a 
impressão que nós conseguimos num encontro prévio 
em que nós usamos, mais ou menos, o acordo que foi 
feito pela Companhia de Minas Gerais e seu Presiden-
te com a Prefeitura de Belo Horizonte. Nós achamos 
que o exemplo que a Companhia de Minas não só na 
colocação dos seus papéis na Bolsa de Valores, mas, 
sobretudo, e mais importante ainda para a quantidade 
de acordos que ela conseguiu construir com 602 muni-
cipalidades daquele Estado, permitiu acabar em gran-
de velocidade com os conflitos que existiam e fazendo 
acordos com Belo Horizonte, avançar na consolidação 
de uma empresa que acabou ofertando 30% do seu 
capital ao mercado e que foi muitíssimo bem aceito, 
tendo tido um êxito extraordinário na colocação.

Então, tendo esse exemplo de que o diálogo é 
possível, de que o acordo é possível e não só possí-
vel, mas desejável, nós fizemos essa pequena minuta 
que nós estamos submetendo aos Senhores. E queria 
agradecer então a colaboração da Deputada Maria do 
Carmo Lara que conhece profundamente esse assunto, 
o Projeto nº 5.296 estava apensado ao Projeto dela, 
ela tem a experiência de ter sido Prefeita de Betim, tem 
uma experiência enorme nessa área e, certamente vai 
contribuir muito para o nosso avanço.

Quero agradecer também a presença, o trabalho 
e, enfim, a expectativa de estar junto com o Senador 
Eduardo Azeredo que traz não só a experiência de ter 
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sido Prefeito da capital de Belo Horizonte, mas também 
Governador de Minas e que, certamente, com essa 
bagagem, com essa experiência muito vai colaborar 
e contribuir para que a gente feche esse acordo em 
torno do saneamento brasileiro.

Do Deputado Custódio Mattos que tem a expe-
riência também de ter sido Prefeito de Juiz de Fora 
e que militância grande na Comissão de Desenvolvi-
mento urbano, profundo conhecedor desse assunto e 
que, certamente, vai também nos ajudar a fechar esse 
tema tão complicado.

Aqui o Darcísio Perondi que é Médico, pediatra 
e que, portanto, melhor do que ninguém sabe os pro-
blemas que o saneamento pode trazer para a saúde 
infantil, para a saúde brasileira e que vai contribuir 
enormemente também para a gente avançar.

Está ali o Ciarra(F) também que é Engenheiro e 
que tem profundo conhecimento de engenharia e que, 
certamente, vai trazer a sua contribuição grande para 
nós avançarmos.

Mas, Senador, eu queria colocar que nós vamos 
estar mesmo é sobre a sua coordenação como Pre-
sidente desta Comissão porque o que importante é 
que a gente, no menor prazo possível, consense essa 
matéria porque o Estado Brasileiro, a sociedade brasi-
leira demanda investimentos vultosos que só poderão 
ser garantidos à medida que a gente tenha um pacto 
que dê estabilidade de regras, previsibilidade e longo 
prazo a essas matérias.

Quero também, antes de terminar a minha fala, 
consignar um agradecimento à Assessoria do Senado, 
ao Coutinho que trabalhou muito aqui com o Dr. Sena e 
o Dr. Cláudio e que são incansáveis nessa matéria. Eu 
acho Coutinho, que vocês fizeram um bom trabalho e, 
certamente, vão nos ajudar ainda muito a fechar esse 
assunto, mas, sobretudo, o Dr. Sena que está acompa-
nhando esse assunto desde 1985 e que, certamente, 
melhor do que ninguém conhece porque viveu cada eta-
pa desse processo sendo discutido aqui nas duas Casas 
Legislativas. E eu quero dizer que nós demos um passo 
importante, mas já em épocas passadas a Câmara já 
consensou, o Senado consensou e o Presidente Fernan-
do Henrique não pôde sancionar o Projeto. Então, nós 
temos ainda uma longa caminhada e eu espero que a 
gente consiga chegar ao êxito de termos o Projeto não 
só aprovado nas duas Casas, mas também sancionado 
pelo Sr. Presidente da República, fazendo então que ele 
vire realidade para a sociedade brasileira.

Era isso, Sr. Presidente, eu agradeço a oportu-
nidade e a chance de trabalhar ao seu lado e ao lado 
de tão ilustres colegas.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Obrigado, Deputado Julio Lopes.

Eu só gostaria de acrescentar que aqui conver-
sando com o Secretário da Subsecretaria de Apoio às 
Comissões Especiais e Parlamentares de Inquérito, 
o nosso Vanderlei, ele ficará disponível aqui aos Se-
nhores, ele vai preparar, solicitação nossa, uma pasta 
contendo a lista dos projetos que tramitam no Senado 
e que tramitam na Câmara para conhecimento dos Se-
nhores, só a lista, porque seria realmente um volume 
muito grande. Mas vai encaminhar na íntegra o Projeto 
nº 5.296, vai encaminhar o Projeto do Senado nº 155 e 
vai encaminhar proposta que ora o Relator está encami-
nhando aos Senhores. E após a análise dos  Senhores 
poderão encaminhar emendas, que pela orientação que 
eu recebo do secretário deverão ser emendas oficiais 
encaminhadas aqui para a Comissão que poderá ser 
aqui exatamente na Comissão de Infra-Estrutura, ou 
aqui embaixo que funciona a Subsecretaria de Apoio 
às Comissões Especiais que serão numeradas e eu 
pediria apenas que o prazo seja de oito dias, porque 
nós estamos na quarta-feira e nós temos mais oito dias 
e a partir dessa entrega abriremos discussão após a 
análise do Relator, marcaremos outras reuniões.

Então, na verdade nós vamos nos reunir só dentro 
de oito dias, nós vamos nos reunir somente na quarta-
feira nesse mesmo horário, já aí com todas as emendas, 
eu espero o prazo de emendas que eu estaria abrindo 
para que todos os Srs. Deputados, Sras. Deputadas e 
Srs. Senadores possam encaminhar essas emendas 
a essa proposta de consolidação que está sendo feito 
pelo Relator, porque se nós conseguirmos então for-
malizar um texto, esse texto eu quero apenas explicar, 
não significa que nós não vamos ter que tramitar nas 
Comissões constituídas das duas Casas, vamos ter sim, 
e aí temos que, posteriormente deliberar, se é melhor 
tramitar inicialmente pelo Senado ou pela Câmara para 
uma aprovação rápida, mas teremos que aprovar pe-
las Comissões e teremos que, posteriormente, aprovar 
pelo Plenário das duas Casas também, sem sombra de 
dúvidas, é o sistema bicameral, se sair inicialmente do 
Senado vai à Câmara, depois volta ao Senado, se for 
pela Câmara irá ao Senado e voltará à Câmara, isso 
nós poderemos deliberar mais adiante.

Então essa é a estrutura de trabalho que eu es-
tou imaginando.

Pois não, deputada.
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DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Presidente, Senador, eu quero é um esclare-
cimento sobre essa questão que eu comecei a iniciar. 
Nós vamos trabalhando numa hipótese positiva, que 
nós vamos resolver e ter um substitutivo, sem fazer 
julgamento aqui, nós estamos recebendo o texto ago-
ra. Enquanto nós estamos aqui fazendo esse trabalho 
os projetos estão nas duas Casas, os outros projetos. 
Eles vão continuar tramitando ou eles vão ser para-
dos enquanto a gente faz esse aqui e depois vai para 
lá, porque senão nós vamos fazer um trabalho aqui e 
depois os outros projetos vão continuar tramitando. Eu 
não sei como que... Porque lá na Câmara os projetos 
estão todos apensados na Comissão Especial, a priori 
a Comissão não está dissolvida, ela existe, o Presi-
dente pode chamá-la a qualquer momento e continuar 
tocando. Então os projetos estão lá na Comissão.

Agora aqui no Senado... Eu estou fazendo uma 
pergunta de esclarecimento mesmo, Senador, os pro-
jetos estão tramitando nas comissões permanentes,  
de trinta dias, vamos ter que acelerar, fazer um esforço 
redobrado entre um jogo e outro na Copa, a gente faz 
os nossos trabalhos, porque depois é a reeleição de 
cada um dos deputados e de alguns senadores, então 
fica mais difícil. Por isso eu fixei um prazo de oito dias 
para tentar acelerar o trabalho.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Isso não im-
pede que o trabalho aqui, possivelmente, vai ser na 
convergência.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges  PFL-
BA) – Eu espero que sim.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Foi criada esta 
Comissão com esse espírito de convergir, separar os de-
sencontros e convergir dentro do possível. Então se che-
gar uma proposta após quarta-feira será encarregado ao 
Relator. Porque uma semana, eu quero discutir, no meu 
Estado e em alguns estados... Apesar de já está maduro, 
mas eu quero fazer uma discussão. Eu acho que uma 
semana é curta, mas eu vou me esforçar se surgir uma 
idéia luminosa eu lhe encaminharei pós-quarta-feira.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges PFL 
– BA) – Veja bem, quando eu fixei oito dias foi dentro 
dessa perspectiva de acelerar, não significa que a gen-
te não possa, dentro de oito dias, fazer uma avaliação, 
agora é o prazo inicial fixado, efetivamente, é esse.

Muito bem, eu agradeço a todos os Senhores e 
até a próxima quarta-feira.

Sessão encerrada às 15h59.

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA ESPECIAL, 
CRIADA ATRAVÉS DO ATO CONJUNTO Nº 2,  

DE 2006 – CN, DESTINADA A SISTEMATIZAR OS 
PROJETOS SOBRE SANEAMENTO EM 
TRAMITAÇÃO NAS DUAS CASAS DO 

CONGRESSO NACIONAL

Ata da 3ª Reunião realizada em 7 de junho 
de 2006.

Aos sete dias de junho de dois mil e seis, às quin-
ze horas e quarenta minutos, na sala 13 da Ala Sena-
dor Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador 
César Borges e ainda com as presenças do Senador 
Luiz Otávio e dos Deputados Maria do Carmo Lara, 
Darcísio Perondi, Eduardo Sciarra, Custódio Mattos e 
Júlio Lopes, reúne-se a Comissão Parlamentar Mista 
Especial, criada através do Ato Conjunto nº 2, de 2006 
– CN, destinada a sistematizar os projetos sobre sane-
amento em tramitação nas duas Casas do Congresso 
Nacional. Havendo número regimental, o Senhor Pre-
sidente, Senador César Borges declara abertos os tra-
balhos dispensando a leitura da ata da reunião anterior, 
que é dada como lida e aprovada. A reunião presente 
destina-se ao recebimento das emendas e discussão 
da proposta do relator, Deputado Júlio Lopes.

O presidente concede a palavra ao relator, Depu-
tado Júlio Lopes, e aos Deputados Custódio Mattos, 
Maria do Carmo Lara, Eduardo Sciarra e Darcísio 
Perondi. O Presidente concede a palavra ao senhor 
Paulo Safady Simão, presidente da CBIC e ao Se-
nhor Abelardo de Oliveira Filho, Secretário Nacional 
de Saneamento Ambiental. Em seguida, o Presidente 
concede a palavra ao Senhor Marcos Thadeu Abicalil, 
presidente da Associação das Empresas de Sanea-
mento Básico Estaduais.

O presidente marca a próxima reunião para o dia 
catorze de junho, quarta-feira, às 15 horas. Nada mais 
havendo a tratar, encerra-se a reunião às dezessete 
horas e vinte oito minutos. E, para constar, eu, Izaias 
Faria de Abreu, Secretário da Comissão, lavrei a pre-
sente ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e irá à publicação.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Havendo número regimental, declaro 
aberta a 3ª Reunião da Comissão Mista Especial, 
criada mediante Ato Conjunto nº 2/2006 destinada a 
sistematizar os projetos sobre saneamento em trami-
tação nas duas Casas do Congresso Nacional. Indago 
aos Srs. e Sras. Deputados, Srs. e Sras. Senadores 
se há a necessidade da leitura da Ata da Reunião 
anterior ou se podemos considerá–la aprovada? Não 
havendo objeção, nós consideramos aprovada a Ata 
da Reunião anterior.

Essa Reunião, conforme nós deliberamos na 
Reunião passada, ela se dará para que o nosso Re-
lator possa comentar a proposta que ele disponibilizou 
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e deu vista aos membros dessa Comissão. Eu queria 
informar que nesse período que nós abrimos para re-
cebermos emendas a essa proposição, que o prazo 
seria exatamente hoje, nós recebemos unicamente 
uma emenda que, na verdade, não é emenda, mas... 
Pode ser até hoje. Tudo bem. Ótimo. Bom, até agora 
só tinha chegado às nossas mãos uma emenda que é 
até mais do que uma emenda, é na verdade um subs-
titutivo da Deputada Maria do Carmo Lara que está 
aqui em nossas mãos e que nós vamos encaminhar 
ao Relator para a apreciação. Eu acho que é mais do 
que um substitutivo, porque e um substitutivo alentado 
que vem com uma quantidade grande de artigos.

Eu já olhei aqui, noventa e poucos artigos, até 
mais do que a proposta do Relator. Então o Relator 
terá que se debruçar sobre esse trabalho da Deputada 
Maria do Carmo Lara. E aqui também eu recebo emen-
das do Deputado Custódio Mattos. Então nós teremos 
o prazo até às 18h, hoje até às 18h. Tudo bem, sem 
problema, eu acho que não altera absolutamente se 
a Comissão ficar aqui, o Secretário 24 horas é neces-
sário, qualquer hora, então, no dia de hoje.

Eu gostaria de, novamente, relembrar aos mem-
bros dessa Comissão, nunca é demais, o nosso papel. 
Nós estamos tentando sistematizar, ganharmos tempo, 
para realizarmos uma proposta para o saneamento. 
Essa foi a deliberação como está no Ato Conjunto nº 
2 dos Presidentes das duas Casas. E nós temos um 
prazo exíguo até o final do mês para concluirmos esse 
trabalho que ficará a cargo do nosso Relator, que é o 
Relator da Câmara dos Deputados. Então, eu quero 
passar a palavra ao Relator, no entanto, queria que 
houvesse o entendimento de que nós já fizemos Audi-
ências Públicas, tanto na Câmara dos Deputados como 
aqui no Senado, com diversos movimentos ligados ao 
setor de saneamento, diversas associações tiveram a 
oportunidade de se manifestar e já se manifestaram. 
Nós conhecemos bem as posições, debates houve di-
versos com esses setores, e que todos os interessados 
eu acho que já se pronunciaram. E um momento de 
sistematizarmos realmente as propostas aqui presen-
tes. Então, por isso que eu acho que é desnecessário 
fazermos novamente Audiências Públicas aqui, por-
que essa Comissão não foi, na verdade, criada para 
Audiências Públicas. Ela foi criada para que houvesse 
a sistematização.

Entretanto, eu sei de gestões do Relator junto 
com diversos setores, incluindo o próprio Governo, 
para solicitar, às vezes, até uma compreensão e um 
entendimento a procura de um consenso. Eu acho 
que é muito importante que o Relator trabalhe dentro 
dessa linha.

Como eu disse na primeira Reunião, a nossa 
intenção não é forçar um projeto, nem muito menos 
partidarizar essa questão. Essa questão é essencial 
para a vida do povo brasileiro e eu acho que tem que 
ser tratada com toda a abertura.

Entretanto, também, uma perda de tempo ou 
você não ter uma lei e ficar o tempo todo apenas tra-
mitando sem uma conclusão, que me parece ter sido 
a angústia do Deputado Júlio Lopes na Câmara e de 
certa forma aqui também no Senado apesar de ter tra-
mitado mais rápido. Eu sei que chegaria à Câmara e 
teria também um procedimento complexo, demorado. 
Então, a tentativa dessa Comissão é avançarmos nes-
se processo. Mas, de qualquer maneira, com isso eu 
quero dizer que o Relator, eu estou aqui – já conversei 
com ele – abrindo a possibilidade, se ele desejar, ou-
vir qualquer setor, seja do Governo, seja dos setores 
da sociedade organizada, dos grupos organizados li-
gados ao saneamento que queiram manifestar e que 
o Relator ache por bem fazê–lo, nós não criaremos 
a menor dificuldade para que isso aconteça. Então, 
dito isso eu quero passar a palavra ao nosso Relator 
Deputado Júlio Lopes.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Primeiro. 
Eu gostaria de cumprimentar o Senador César Borges, 
por mais uma vez estarmos aqui reunidos com o pro-
pósito de resolver essa questão do saneamento.

Cumprimentar os Deputados que estão aqui co-
nosco, os Srs. Senadores, enfim, e fazer um relato.

Eu efetivamente gostaria de explicar novamente 
qual foi o nosso intuito, porque eu acho Senador, que 
isso às vezes fica pouco claro.

Ontem eu tive uma Reunião que eu também gos-
taria de relatar aqui, lá no Ministro da Articulação Po-
lítica, em que eu estava já solicitando essa audiência 
há uns 40 dias. Como Relator de um importante pro-
jeto do Governo eu vinha estranhando o fato não ser 
recebido e como está no site de uma das associações 
representadas do setor, que é a SEMAI, que eles foram 
recebidos semana passada pelo Ministro, eu reportei 
a ele a minha insatisfação de ele está recebendo as 
associações, está recebendo alguns Deputados e não 
está recebendo o Relator do projeto. É uma postura 
estranha por parte do Governo e é uma postura es-
tranha porque eu efetivamente tenho sido muito insis-
tente e me colocar à disposição o tempo todo, quanto 
tempo for necessário para qualquer tipo de articula-
ção e interlocução, e aí vejo que algumas entidades 
são recebidas, alguns Deputados são recebidos e eu 
como Relator da matéria, membro da base do Gover-
no, não sou recebido. E ontem, quando finalmente fui 
recebido, o que me disseram sobre o projeto é que eu 
teria que voltar ao substitutivo que o próprio Governo, 
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em momento algum, me ajudou a defender durante o 
processo de exame da Comissão Especial.

Então, é uma coisa complexa, porque primeiro 
também a gente precisava saber de que Governo a 
gente está falando. Porque o Ministro ao qual eu me 
reporto, que é o Ministério das Cidades, insistentemen-
te diz que o nosso projeto e que o nosso substitutivo 
e este avanço é bom para o Brasil e que ele vê com 
bons olhos isso. Da mesma forma, agora mesmo, está 
o pessoal da CBIC aí, eu fui até a CBIC para tentar 
encontrar o Ministro Paulo Bernardo com quem tenho 
conversado e que também vê esse projeto como um 
avanço para o Brasil. Os interlocutores que tenho na 
Fazenda têm insistido também em assumir que esse 
projeto da forma como nós estamos conduzindo pos-
sa ser um grande avanço para o Brasil. Então, existe 
realmente uma parte do Governo, talvez aqui repre-
sentada pelo Secretário Nacional do Saneamento, Dr. 
Abelardo, que de fato tem uma dificuldade em avançar 
nessa direção do acordo que nós estamos tentando 
promover.

Aí, eu gostaria de colocar aqui a todos, o seguinte: 
nós tivemos uma dificuldade grande, pública, de avan-
çar na Comissão Especial muito em função de que o 
Governo precisava mobilizar 17 Deputados para fazer 
o projeto avançar, e em momento algum conseguiu 
mobilizar esses Deputados. Insistentemente, nós não 
obtivemos quorum nas Reuniões, porque a coordena-
ção política em momento algum fez qualquer esforço, 
ou se fez esforço, o fez de forma mal sucedida. Mas, 
o fato é que nós não obtivemos consenso nem para 
poder ler as Atas das Reuniões. Então, aqui o Senador 
César Borges pode se considerar feliz, porque ele pelo 
menos leu a dispensa de Ata. No caso da Comissão 
Especial nem as Atas eram dispensadas, Sr. Senador, 
e eu começava a ler a Ata, pau em cima para pergunta 
e ficou assim.

Então, como nós estamos efetivamente querendo 
ver o projeto de saneamento avançar no Brasil, nós 
procuramos aqui fazer um entendimento e esse enten-
dimento é no sentido da construção de um projeto. Por 
quê? O quê se concebe é que para fazer leis no Brasil, 
o projeto tem que tramitar na Câmara, mas ele também 
tem que tramitar no Senado. E no Senado os Srs. Se-
nadores e Senadoras são eleitos para representar os 
estados, portanto, representação dos estados e das 
companhias estaduais e de seus interesses, fica muito 
mais clara e muito mais manifesta. E a interlocução que 
tínhamos feito com o Governo sempre é de que deve-
ríamos fazer um projeto que fosse menos detalhado, 
que fosse um projeto que desse uma diretriz geral, mas 
que pudesse ter uma facilitação para aprovação, visto 
que os Senadores, cumprindo o seu papel constitucio-

nal, trariam a visão estadual, uma visão dos estados 
e que com essa visão, o texto que está apresentado 
pelo Governo dificilmente poderia caminhar.

Tivemos aqui uma postura que eu só tenho que 
agradecer, do Senador César Borges, que já tinha um 
projeto em avançado progresso nas Comissões do 
Senado. Reportei ao Ministro ontem, Abelardo.

Inclusive me disse o Senador que nos atendeu 
em função de ver o nosso interesse de estar tentando 
construir o consenso. Porque, se não fosse assim, o 
Senador pura e simplesmente teria aprovado na última 
Comissão, era terminativo, iria para a Câmara onde 
nós passaríamos a ser revisores do processo do Se-
nado que está como Relator único, o Senador César 
Borges. Portanto, eu entendo que foi uma deferência, 
uma cortesia, uma atenção para conosco, porque nós, 
lamentavelmente, demoramos demais. Nós, lamenta-
velmente... Até talvez por minha culpa ou por minha 
incapacidade ou por minha falha não conseguimos 
nem sequer ler as Atas das Reuniões, o Senado iria 
mandar para nós um processo e nós iríamos passar a 
ser revisores desse projeto. E aí, no objetivo de tentar 
dar ao Brasil uma lei que é tanto esperada e que é tão 
necessária, nós nos mobilizamos para construir essa 
Comissão Especial. E aí contamos com a colabora-
ção do Presidente Renan e depois, posteriormente, o 
próprio Presidente Aldo entendeu da importância da 
gente fazer isso. E aqui estão representados, eu acho, 
expoentes da vida Parlamentar brasileira que tem toda 
a condição de construir um acordo nesse sentido.

Eu, na minha parte, Senador, vou pedir aqui que 
os nossos consultores trabalhem sobre essas propos-
tas da maneira mais produtiva possível, que a gente 
consiga fazer um resumo do que aqui está proposto. 
Eu mesmo, como conversamos com o Abelardo na 
última Reunião e ele disse que até tinha um proposto, 
que se fizesse também uma coisa que no meu enten-
dimento seria óbvia, que seria a isenção do COFINS 
e da contribuição de financiamento da COFINS e do 
PIS/PASEP para as empresas de saneamento. O Se-
nhor tinha dito que já estava até num avanço do seu 
projeto, eu estou colocando também aqui como mais 
uma contribuição, se nós acharmos que é uma coisa 
interessante, eu acho que é um imposto que, nesse 
caso, onera muito as companhias e que a gente po-
deria também colocando aqui como uma contribui-
ção a ser examinada pelo conjunto de Senadores e 
Deputados. Enfim, dito isso, eu acho que o importante 
é que a gente tente fazer um encontro dessas propos-
tas. Faça aí um novo arrazoado e ver se nós vamos 
conseguir avançar.

Eu acabei de falar com o Dr. Celso Aberessi(F), 
que é da articulação política, que o Ministro Tarso Gen-
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ro disse que seria o homem que seria responsável por 
tentar uma articulação no sentido de que o Governo 
pudesse ter um acompanhamento desse projeto, e ele 
acabou de me dizer que vai se reportar ao Dr. Luís Al-
berto da Casa Civil e que eles vão tentar chegar num 
entendimento de como é que o Governo poderia de 
alguma forma, fazer uma contribuição ou ajudar para 
que a gente construísse esse consenso.

Então, feito esse relato, eu acho que estão aqui 
as propostas. Eu também acho Senador, que as pes-
soas vieram aqui para mais esse encontro e se nós, de 
alguma forma, pudéssemos franquear a palavra rapi-
damente não só para os Deputados, mas também para 
o Secretário Nacional de Saneamento para colocar a 
sua posição e eventualmente para um ou outro mem-
bro que queira externar a sua posição... Se o Senhor 
entender que é razoável, eu acho que seria, enfim, 
educado para com o seu esforço e educado para com 
o esforço de todas as pessoas que estão aqui das en-
tidades. Agora, é claro que toda a Audiência Pública já 
foi feita nós fizemos dezenas de audiências em todo 
o processo, tanto no Senado quanto na Câmara, mas 
se o Senhor achar que é razoável, limitando o tempo. 
Enfim, submeto aí à sua apreciação, Senador.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BOR-
GES (PFL – BA) – Obrigado, Deputado Julio Lopes. 
Eu acho que não há nenhuma dificuldade em nós ou-
virmos primeiro os membros da Comissão e depois os 
presentes que representem o Governo ou alguma en-
tidade ligada ao setor. Eu acho que poderíamos ouvir 
desde que possamos fazer um bom aproveitamento 
do tempo, também por conta de que outras atividades 
de Plenário temos para os Deputados e Senadores, 
correndo paralelamente. A ordem do dia deve entrar 
a partir de 13h lá na Câmara dos Deputados e aqui 
provavelmente lá para as 17h. Portanto, eu vou conce-
der a palavra imediatamente. Quem pediu o Deputado 
Custódio de Mattos.

[00: 15: 00]
DEPUTADO CUSTÓDIO MATTOS (PSDB – MG) 

– Sr. Presidente, eu tenho acompanhado, embora não 
tenha participado pessoalmente desse último esforço 
da Comissão Especial, liderado pelo Deputado Julio 
Lopes, eu tenho acompanhado a discussão desse as-
sunto por interesse de mandato e pessoal há muitos 
anos. Participei da Comissão Especial no Governo pas-
sado que chegou a um substitutivo também de muita 
qualidade, mas frustrou-se por razões muito similares 
àquelas que a gente está vendo que dificultam a apro-
vação nesse momento. E, assim que soube que ha-
veria essa Comissão Especial me interessei muito em 
participar desse último esforço, porque sou da Comis-
são do Desenvolvimento Urbano e conversei algumas 

vezes com o Deputado Julio Lopes, acompanhava as 
peripécias do projeto e a qualidade do trabalho que ele 
vinha fazendo, e vi na criação dessa Comissão Especial 
um sintoma claro, evidente, de que havia um enorme 
interesse das lideranças do Congresso, Senado e Câ-
mara em ter finalmente um projeto consensual e que 
pudesse ter a aprovação rápida nas duas Casas.

E parti, embora não tivesse a informação objetiva, 
partindo também de uma premissa que também me 
parece razoavelmente óbvia, de que se os Presidentes 
das duas Casas, secundando um esforço de dois Par-
lamentares da expressão do Presidente e do Relator, 
subscreveram essa iniciativa e deram a ela uma publi-
cidade grande, mais uma vez despertando a expecta-
tiva na sociedade e nos setores interessados, que nós 
teríamos, finalmente, um relatório de saneamento, eu 
imaginava que houvesse um mínimo de entendimen-
to. Não somente aqui, porque há aqui, mas também 
com o Executivo, que é parte diretamente envolvida. 
Seria ingenuidade supor que nós vamos aprovar um 
projeto dessa envergadura sem a aquiescência, sem 
a participação ativa do Executivo.

Para minha surpresa, pelas últimas informações 
que eu tenho e que acabaram de ser, de certa forma, 
confirmadas pelo Deputado, Relator, não há esse esfor-
ço, essa concordância aparente por parte do Executivo, 
com o esforço, com a iniciativa que o Congresso está 
tomando. Isso me parece pesaroso por várias razões, 
porque eu acho que o pior que podia acontecer, no-
vamente, é nós não termos nenhum projeto. E esse 
projeto, ele traz embutido um conjunto de discordân-
cias, às vezes, valorativas, ideológicas, às vezes até 
afetivas, que torna praticamente impossível todos fica-
rem satisfeitos. Mas, para um País, o pior resultado de 
todos é repetir o que foi feito a quatro anos atrás, de 
ficar dois três anos discutindo no Congresso um pro-
jeto, chegar a uma formulação e no final o Executivo 
por uma discordância ou por uma questão política ali 
inviabilizar a sua aprovação. E extremamente lamen-
tável que todos enfatizem o quadro negativo que nós 
temos estruturalmente na área de saneamento; todos 
enfatizem a necessidade que nós temos de aportar 
novos recursos e para isso é necessário ter um marco 
regulatório estável, para que todos saibam o seu papel 
e tenham segurança de que o que vão investir tenha 
o mínimo de capacidade de retorno futuro e que, em-
bora todos concordando com o diagnóstico e embora 
todos concordem que foi feito um esforço enorme de 
discussão e de aproximação sucessiva pelo Relator, 
que a gente sequer, é o que eu estou temendo nesse 
momento, sequer tenha condições de votar novamente 
o projeto de saneamento.
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Eu fiz essa introdução um pouco porque, se pre-
valecer, se esse ponto de vista que eu expus aqui, não 
como opinião, mas como relato, for verdadeiro, a própria 
Comissão perde o sentido. Porque não tendo havido o 
mínimo de concordância, em 30 dias nós, só se fôsse-
mos gênios, a despeito da capacidade do Presidente e 
do Relator, nós teríamos capacidade de chegar a um 
projeto que pudesse ser votado na Câmara dos Depu-
tados. Por isso, Presidente, eu acho imprescindível, 
embora concordasse com a decisão de V. Exª na Reu-
nião anterior que não haveria necessidade, continuo 
achando que não há necessidade de fazer aqui uma 
seqüência de Audiências Públicas e nem há tempo para 
isso, mas eu sugiro que V. Exª em nome da Comissão e 
em seu próprio nome se dirigisse oficial e formalmente 
ao Executivo e solicitasse que ele manifestasse o seu 
ponto de vista. Nós temos um ponto de partida, que 
a nosso ver aparentemente é um bom ponto de parti-
da. Que o Executivo fosse instado e como tal, não por 
suas partes, mas por quem fala por ele, que viesse à 
Comissão e dissesse o seu ponto de vista, político e 
técnico, sobre a proposta preliminar que nós estamos 
sendo chamados a discutir. A fase de discutir com as 
partes, tanto do setor privado quanto do setor público 
externo ao Governo Federal, isso já foi muitíssimo bem 
feito pelos dois Relatores nas suas respectivas Casas. 
Agora, nós temos um ponto de partida que podemos 
ter aqui ou ali discordâncias, uns mais outros menos, 
mas é um ponto de partida de qualidade e que tem o 
mérito de ter reduzidas áreas de atrito.

Então, eu acho que nós, como Comissão, e faço 
essa proposta formalmente, devíamos através do Pre-
sidente dirigir uma correspondência ao Executivo soli-
citando que eles, por escrito ou desejavelmente, além 
de por escrito, com a presença física aqui, fizesse a 
exposição. Nós achamos que esse projeto está bom 
nisso, nisso e nisso, e está ruim nisso, nisso e nisso, 
e sugerimos o seu aperfeiçoamento com essas mo-
dificações. Aí nós teríamos uma base que não seria 
só de consenso entre nós da Comissão, mas também 
seria uma tentativa de fazer uma base de consenso 
com o Executivo, sem o quê eu acho que nosso tra-
balho será, com desculpa, será inútil. Então, essa é a 
minha sugestão.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Pois não, Deputado Custódio de Mattos. 
Eu acho que a sua sugestão é válida. Agora, eu queria 
esclarecer o seguinte: primeiro, eu estou vendo um es-
forço do Relator no sentido de ouvir o próprio Governo 
Federal, o Executivo. Agora, também vi por outro lado 
que o Executivo continua na posição de querer ver 
aprovado o 5.296. Eu vi alguma notícia de que o Minis-
tro Tarso Genro, procurado por algumas associações, 

como a SEMAI, eu estou com a notícia, disse que essa 
era a intenção do Governo, aprovar o 5.296.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO –  [inaudível] É 
o que está declarado no site da Semai, com a foto-
grafia do Ministro.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Então não é uma posição de negociação, 
de conciliação, de tentar o consenso de um projeto. 
Aí, realmente teremos dificuldades. Agora, o que eu 
quero dizer também é que nós vamos cumprir aqui a 
delegação que nos foi dada pelos dois Presidentes 
das duas Casas.

Nós sairemos aqui, ao cabo do nosso prazo re-
gimental, com um projeto que eu vou, em nome da 
Comissão, vai ser aprovado por maioria de votos, terá 
que ser submetido a voto, vou encaminhar ao Presi-
dente do Senado e da Câmara dos Deputados, que 
poderão tomar a providência e deliberar da forma que 
desejar. Eu, particularmente, quero assumir o com-
promisso que no Senado eu adotarei o que for apro-
vado nessa Comissão como meu relato na etapa que 
se encontra hoje no Senado. Porque já foi aprovado 
nas duas Comissões e está terminativo na Comissão 
de Infra-Estrutura, e vou submeter à Comissão esse 
relato que for fruto desse trabalho. Se a Comissão de 
Infra-Estrutura aprovar terminativo ele irá à Câmara e 
vai tramitar nas Comissões da Câmara normalmente. 
Agora, que nós vamos sair daqui com uma proposta 
que será encaminhada, porque essa foi a tarefa que foi 
delegada a essa Comissão pelo Presidente das duas 
Casas. Então, não temos como abrir mão dessa delega-
ção. Vamos discutir, vamos tentar um texto e os textos 
serão submetidos, e aquele que tiver maioria de votos, 
aprovado, será encaminhado às duas Casas. Esse é 
o meu entendimento, salvo o melhor juízo.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Eu queria 
só subscrever a minha posição como Relator do proje-
to, escolhido pelo Senador César Borges, com o voto 
dos colegas. Porque, afinal de contas, os Senhores 
elegeram o Presidente e eu, indicado pelo Presiden-
te, estamos de acordo. Nós vamos submeter o projeto 
ao voto e que fica a história do Brasil que esse proje-
to foi aprovado e nas condições em que for aprovado, 
como disse o Senador, ele submeterá ao Senado e eu 
evidentemente não poderei fazê-lo de forma diferente 
na Câmara. Assumirei o projeto que for aprovado aqui 
como projeto da minha Relatoria e assim vou subme-
ter à Câmara. Se o Governo entender que ele deve 
ter outro projeto ou ele me afasta da Relatoria, se for 
capaz, ou nos vence no voto na Comissão Especial 
da Câmara. O que nós não podemos é assumir uma 
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brincadeira, porque durante todo o tempo eu procurei 
o Governo dizendo da inviabilidade de nós continuar-
mos na condição em que nós estávamos na Comissão 
Especial, que eu estava sendo simplesmente tritura-
do, inclusive no meu escritório do Rio de Janeiro com 
permanente visita de sindicalistas, opressão das pes-
soas que estavam participando dessa discussão de 
uma forma muito radical e não tive o apoio necessário. 
Então, nós viemos aqui, construindo uma viabilidade, 
e não foi por falta de eu estar procurando o Governo 
para nos ajudar na interlocução e nos ajudar na cons-
trução do projeto.

E outra: o que é importante também é que com 
a ajuda da ABDIB fizemos uma pesquisa de caráter 
nacional para que todos os Prefeitos do Brasil pu-
dessem se manifestar contra essa falácia de que os 
Prefeitos querem controlar as companhias ou querem 
controlar o saneamento nos seus municípios. Isso não 
é verdade! Já se mostrou numa pesquisa nacional de 
um órgão da confiabilidade e da credibilidade do Ibo-
pe, que aqueles que estão falando em nome desses 
municípios estão falseando com a verdade. A pesquisa 
está à disposição de todos, farei com que fique ane-
xa, inclusive, ao meu relatório, para que se constitua a 
história da questão do saneamento do Brasil. Porque, 
os Prefeitos o quê querem, é que chegue água de boa 
qualidade e quantidade na casa dos seus munícipes 
e que o esgoto saia daquelas casas tratado para ser 
de volta colocado na natureza.

Então, essa é que é a questão e, Senador, pode 
ter certeza de que aquilo que for aqui relatado e aqui-
lo que for concluído como trabalho dessa Comissão, 
sem sombra de dúvida, será também o meu relato e 
o meu compromisso para com o Brasil.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Agradeço ao Deputado Júlio Lopes e con-
cedo a palavra a Deputada Maria do Carmo Lara.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Presidente Senador César Borges e Relator, 
companheiro Deputado, colega Deputado Júlio Lopes, 
eu fico triste com essa Reunião aqui hoje. Com o espí-
rito que nós estamos aqui, nós podemos votar qualquer 
projeto aqui, não tem problema, porque a maioria vota. 
Nós estamos numa Comissão Contentativa de acordo. 
Uma Comissão criada por entendimento político das 
duas Casas. Se a gente for olhar regimentalmente, 
nós não podemos nem votar nada aqui. Porque se a 
gente for por esse nível de angústia de todo mundo, 
por esse nível de coisa, nós não podemos votar nada 
aqui, quer dizer, qualquer um que questionar, qualquer 
um Deputado ou Senador que questionar a Comissão 
não prevalece.

Então, eu acho que a gente devia fazer uma refle-
xão, tem dificuldades, tem problemas. Eu fico lembrando 
aqui e o Deputado Custódio de Mattos numa conversa 
me lembrou, a batalha do Deputado Adolfo Marinho 
que era do PSDB, que era do Governo do PSDB – eu 
não estou falando aqui enquanto partido no sentido 
de PT e PSDB não; eu estou falando no sentido de 
ser um Relator do Governo da época, é nesse sentido 
que eu estou falando para a gente distensionar mais, 
não quero tencionar, quero fazer uma reflexão com 
essa Casa. Um Relator de qualidade, de competência, 
como é o Deputado Júlio Lopes hoje, porque também 
não estou fazendo a comparação não, e que tinha o 
Governo da época e que não conseguiu relatar. Teve, 
no início também lá, eu participei também da outra 
Comissão. As pressões são grandes de todos os la-
dos, não é só de um lado, do lado empresarial, do lado 
dos movimentos, do lado das companhias municipais, 
do lado das companhias estaduais. Fala-se que tem 
interesse, que aprova, mas na hora que apresenta o 
substitutivo que a gente quer aprovar há pressão nos 
Deputados para não aprovar. Fala-se que há interes-
ses de que aprove.

Então, a gente tem que ter claro isso para não 
parecer que o problema foi feito agora e que há uma 
dificuldade apenas agora. Houve um problema de 
disputa local lá naquela época que repete agora. Era 
o Deputado Adolfo Marinho com o Deputado Sérgio 
Novais – você lembra Deputado Custódio, que eram 
do Ceará os dois? O Deputado Adolfo Marinho não se 
candidatou e o Deputado Sérgio Novais se candidatou e 
não se reelegeu. Eu não estou falando que é por causa 
do projeto, eu estou falando que a disputa se deu por 
uma questão local. Então, eu não estou desejando isso, 
Deputado, eu estou só querendo colocar. Não estou 
desejando isso, eu estou só reportando a história, por-
que na primeira Reunião foi colocado o seguinte: lá na 
Câmara não foi possível votar, me deu uma sensação 
e, às vezes, quando fala ou como bate na gente, uma 
sensação o seguinte “Puxa um monte de Deputado 
incompetente que não deu conta de votar um relató-
rio”. E, lá na Comissão o Deputado Júlio Lopes, vamos 
fazer justiça, fez um primeiro substitutivo que não foi 
lido, mas que foi “consensuado” com o Governo – e aí 
eu concordo com o Deputado Júlio Lopes, o Governo, 
nós sabemos disso, às vezes o Governo fala uma coisa, 
Fazenda fala outra. Mas essa é uma Reunião que eu 
procurei recentemente e falei: “Vocês têm que ter uma 
posição de Governo”. O Deputado Júlio Lopes tem que 
saber a posição de Governo. Ele não pode conversar 
aqui e lá depois o Deputado Murilo Portugal que nem 
está no Governo, o Murilo Portugal falar que é outra 
coisa. Não é coisa do Governo. O Governo é um que 
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chega aqui para o Congresso. A gente sabe que não 
é assim em todos os Governos, mas que tem essas 
pressões. Até para registrar para não parecer que a 
questão é tão tranqüila assim. Existe um substitutivo 
que a Comissão acatou, só que não votou. Tem a dis-
puta local colocada na Comissão lá que não é fácil e 
o Deputado Júlio Lopes colocou aí como é que ele foi 
tratado lá no Estado dele. Então, eu acho que tem que 
haver... Eu vejo o seguinte: se houver “Nós vamos votar 
aqui, Senador”. Acho que é esse o espírito da Comis-
são, chegar num consenso e conseguir encaminhar.

Se nós votarmos aqui um projeto que sair sem 
a costura, costura entre nós, costura com os movi-
mentos, não estou falando de fazer Audiência Públi-
ca não, Senador, nem precisa, porque já foi feita aqui 
e lá. Eu não estou defendendo isso. Não sei se nós 
vamos conseguir isso em 30 dias, mas se a gente 
conseguir costurar num sentido, entre nós, junto ao 
Relator... Eu mesma apresentei um substitutivo, um 
projeto. O Deputado Júlio Lopes já conhece o proje-
to que eu apresentei, não é novo para ele. Porque eu 
pensei: “Eu vou apresentar uma emenda? Não, eu vou 
apresentar tudo para colocar que nós temos que cos-
turar, negociar, discutir com o Relator”. Lógico, o Pre-
sidente também, mas com o Relator para que a gente 
possa... Ele já está abrindo um canal com o Governo 
e concordo que tem que ser uma opinião de Governo. 
O Governo tem um projeto. Hoje mesmo eu estava lá 
no Conselho das Cidades, na posse do Conselho das 
Cidades, a nossa Comissão, todo mundo foi convidado 
para estar lá, não teve a Reunião da Comissão e teve 
o Conselho. O próprio Ministro Márcio Fortes colocou 
da importância de aprovar e sabendo das dificuldades 
que está tendo, registrou isso lá. Então, se a gente não 
distensionar, e é o apelo que eu estou fazendo ao Pre-
sidente da nossa Comissão, que a gente distensione o 
clima entre nós e que não haja entre nós esse espírito 
que nós queremos sair daqui aprovando e passando... 
Que a gente saia, se é que temos que sair daqui com 
um produto, um trabalho, que a gente saia “consen-
suado”, buscando esse consenso, conversando com 
o Relator, discutindo, ampliando.

O Governo tem um projeto que está na Câmara, 
esse projeto a gente tem que olhar ele como base, o 
substitutivo do Relator teve ele como base e não aca-
tou ele todo. O que a gente queria aprovar lá na Co-
missão, que é um substitutivo que eu defendo e que 
eu acho que é importante... Tem coisas que teve que 
abrir mão um setor, teve coisas que teve que abrir mão 
outro setor. E tem dificuldade, nós temos o Presiden-
te da Comissão lá, a Comissão existe lá, nós temos 
que costurar para que a gente não atropele pessoas, 
lideranças no Senado, na Câmara, para que a gente 

possa sair daqui vitorioso. Porque o quê é vitória para 
mim, Senador, Presidente? E o Brasil ter um projeto, 
um projeto que a gente acredite, um projeto que valha 
a pena, um projeto que o Governo vai cumprir. Porque 
se a gente também fizer qualquer projeto, chega lá 
vai ser vetado, como foi o outro há alguns anos atrás. 
Então não adianta a gente achar que nós podemos, 
quem tiver maioria aqui um lado ou outro – desculpa a 
expressão que eu vou usar aqui – tratorar e falar. Trato-
rar que eu falo assim, passar e não achar que tem que 
“consensar” e costurar, vai chegar lá e o Governo pode 
vetar. Quer dizer, não estou falando que ele vai vetar, 
ainda tem essa hipótese ainda. Além de chegar tanto 
no Senado quanto na Casa, ficar num lugar agarrado, 
no outro lugar andar mais rápido, aí daqui vai para lá, 
chega lá também...

Eu acho que nós estamos num momento aqui 
que a gente precisa distensionar, reconhecer os va-
lores das pessoas e dos colegas que estão aqui na 
Comissão e dos dois, do Senador e do Deputado Júlio 
Lopes que estão nos coordenando, e fazer com que a 
gente aproveite esse tempo para sentar, para gastar 
tempo. O próprio Deputado Júlio Lopes já falou isso, 
os assessores já estão quase que uma memória viva 
desse trabalho, não vão ter uma dificuldade de ajudar 
nesse sentido e quem sabe a gente ampliar mesmo, 
entendeu?

Eu já procurei também o Governo, fiz questão de 
ir ao Governo, e quando eu fui, Deputado Júlio Lopes, 
eu fui para dizer o seguinte: “O Governo precisa nego-
ciar, discutir, conversar com o Relator e avançar”. Eu 
fui fazer esse papel de interlocução. Agora, também a 
gente achar que tem movimento que não precisa ser 
ouvido e tem outro movimento que não precisa ser ou-
vido, eu acho que isso também não soma. Eu queria 
registrar isso e dizer que qualquer Governo, já fui Go-
verno Municipal, está aqui o Deputado Custódio Mattos 
que já foi. Por mais que às vezes a gente queira um 
projeto, a gente sabe que não é do jeito que a gente 
quer, tem que ser costurado internamente, tem que ser 
costurado nas Comissões, tem que ser costurado na 
Câmara, no Senado. Então, eu queria deixar registrado 
e dizer que se for com esse nível de tensionamento, 
entre nós aqui que eu estou falando, nós não vamos, 
mais uma vez, vai ser esforço jogado fora. Não vamos 
chegar a lugar nenhum. Muito obrigada.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – [interrupção no áudio] Integralmente a pro-
posta de distensionar, porque não há, pelo menos da 
nossa parte, qualquer tensão com relação ao assun-
to. Mas, se eventualmente tiver algum tipo de tensão, 
vamos distensionar. Ninguém quer aqui, de forma 
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nenhuma, essa palavra tratorar, isso é mais uma ila-
ção, ilação que nossa querida Deputada está fazendo. 
Não há essa intenção, nós estamos abertos. Agora, 
temos uma obrigação a cumprir perante as duas Ca-
sas. Não podemos é chegar ao final do prazo e dizer 
“Olha, lamentavelmente estamos num impasse e nós 
não vamos apresentar trabalho nenhum”; e voltarmos 
à estaca zero.

Então, eu acho que, até por uma questão de 
cumprirmos o nosso propósito dessa Comissão, pre-
cisamos aprovar alguma coisa. Estamos tentando um 
consenso, o Deputado Júlio Lopes, veja bem, a mim, 
por exemplo, eu fui procurado pelo Deputado Júlio 
Lopes procurando um consenso. Essa proposta que 
está aqui foi uma proposta do Deputado Júlio Lopes, 
não é minha. Há um projeto no Senado do Deputado, 
ou melhor, do Senador Gerson Camata que nasceu 
porque as companhias estaduais e os Estados se 
sentiram tratorados pelo Projeto nº 5.296, se sentiram 
ameaçados em desestruturar um sistema que, com 
toda as suas deficiências, ainda responde por 75% 
dos serviços hoje existentes, que são os estados, e 
fizeram essa proposta como que para fazer um contra-
ponto com que estava tramitando de origem por parte 
do Governo. E esses setores disseram que não foram 
contemplados e ouvidos na proposta do Governo, no 
5.296. Nós estávamos desenvolvendo, eu fui procurado 
pelo Deputado Júlio Lopes e tivemos a maior abertura, 
ele pode dar esse testemunho aqui. E essa proposta 
não é aqui do Senado, é uma proposta que ele, com 
a assessoria dele, costurou junto com a assessoria do 
Senado. Agora, um dado importante é que o consen-
so agora terá que se dar nas duas Casas. Porque nós 
assistimos muitas vezes os projetos vêm da Câmara, 
que como Casa revisora nós modificamos, aperfeiçoa-
mos, volta a Câmara, a Câmara aproveita... O desafio 
é maior porque temos que contemplar as duas Casas. 
E essa a nossa intenção.

Eu só fico preocupado, e muito preocupado, quan-
do a Deputada fala em veto. Isso já me parece uma 
espada na cabeça, assim, porque é um ato que é uma 
prerrogativa do Executivo, mas extremamente antide-
mocrático. Quando se tramita um projeto na Câmara, 
aprovado pela maioria dos representantes do povo, 
aprovado no Senado pela maioria dos representantes 
dos estados, que são os Senadores, e vai ao Governo, 
o Governo aí veta integralmente, no dia seguinte edita 
uma Medida Provisória e manda para a Câmara sobre 
o mesmo assunto, dentro da visão do Governo. Quer 
dizer, é você reduzir o papel do Legislativo. Eu espe-
ro que não seja esse o propósito de se vetar, vamos 
trabalhar. E por isso, veja bem a abertura, o Deputado 
Júlio Lopes está fazendo um esforço imenso. Me falou 

que procurou o Governo, se queixou que não estava 
tendo a receptividade que outros setores estavam, ele 
não estava tendo como representante do Parlamento 
Brasileiro. Se a Deputada quiser fazer uma Comissão 
aqui para nós irmos conversar com o Governo ou o Go-
verno vir aqui, eu acho que não há dificuldade nenhuma 
para que isso seja feito. E o Deputado Júlio Lopes quer 
construir, com certeza, esse consenso e nós estamos 
aqui abertos. Ele disse: “Vem um representante do Go-
verno hoje à tarde e vamos dar a palavra a ele”. Se 
quiser usar a palavra, esgotados aqui os membros da 
Comissão, nós passaremos a palavra para os setores 
para que possa aprofundar até a discussão. Não há 
essa vontade da nossa parte, Deputada, de tratorar 
absolutamente nada. Há, sim, de cumprir uma missão, 
uma obrigação que nós temos, que foi delegada pe-
las duas Casas. Nós fomos escolhidos, os Deputado 
pelo Presidente Aldo e os Senadores pelo Presidente 
Renan, de apresentarmos um trabalho ao final dos 
30 dias. Daí por diante terá que seguir normalmente, 
regimentalmente, dentro de cada Casa.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Só para 
a Maria do Carmo Lara e todos entenderem aqui, esse 
projeto que nós estamos apresentando aqui já é um 
avanço grande em frente aquele que o Senador vinha 
relatando. É importante, eu disse ao Ministro Tarso 
Genro ontem, “agora nós temos que construir um con-
senso do Congresso que envolve o Senado”. E por isso 
esse projeto novo, ele já tem um caminho grande de 
avanço em relação aquilo que foi e vinha sendo traba-
lhado pelo Senado, entendeu, Maria do Carmo? Não 
é que nós pegamos só aquele projeto nosso, também 
tinha o projeto do Senado e nós tentamos fazer um 
entendimento entre os dois projetos e, por isso, que 
talvez o Governo não esteja entendendo, vocês não 
estejam entendendo. Mas já há um avanço, porque 
tem que pegar o ponto de partida inicial, o projeto que 
vinha sendo relatado pelo Senado e que ia chegar na 
Câmara. Só para esclarecer.

SR. PRESIDENTE – Senador César Borges (PFL 
– BA) – Então, eu concedo a palavra ao Deputado 
Eduardo Sciarra.

DEPUTADO EDUARDO SCIARRA (PFL – PR) 
– Sr. Presidente, Sr. Relator, Senhora Deputada, Se-
nhores Deputados, nós temos uma tarefa a cumprir, 
com prazo determinado, e precisamos efetivamente 
cumprir essa missão.

Nós poderíamos, como o próprio Relator já pro-
curou, enfim, o Governo, a Deputada Maria do Carmo 
disse aqui que também tem procurado fazer essa pon-
te. Eu acho que seria fundamental a gente buscar uma 
conversa com o Governo, quem sabe da Comissão 
como um todo, como disse o nosso Presidente César 
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Borges, e fazer um cronograma dentro desse pouco 
prazo que nos resta para que a gente possa esgotar, 
dentro dos limites do que é o trabalho que nos foi de-
legado, e tenho certeza absoluta que boa vontade de 
todas as partes, o que os Presidentes Renan e Aldo 
nos delegaram, eu acho que engrandecem as duas 
Casas. E nós precisamos tirar qualquer discussão 
dessa ordem, dessa natureza, e avançar no possível 
consenso. A proposta de consolidação do nosso Re-
lator Júlio Lopes tem, já, avanços muito importantes 
nesse sentido. Eu acho que a gente poderia, enfim, 
caminhar na discussão com o Governo e deixar em 
ponto de votação, para que a gente possa cumprir o 
prazo que nos foi delegado, inclusive. Era só essa a 
minha observação.

SR. PRESIDENTE – Senador César Borges (PFL 
– BA) – Eu concedo a palavra ao nosso Vice-Presiden-
te, Deputado Perondi.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
–  Parabéns Deputado Júlio pelo substitutivo. O Senhor 
tem sido um Relator estudioso, ouviu bastante da Co-
missão lá na Câmara. Está aqui a base para nós tra-
balharmos e conseguirmos formar um consenso que 
eu acredito que nós formaremos.

Eu pediria para o Presidente César, Senador 
César, que esclarecesse à Deputada Maria do Car-
mo que tem uma riquíssima e inestimável experiência 
na área de saneamento, porque foi brilhante Prefeita 
de Betim, e lá a exploração é bem encaminhada. Ela 
levantou a validade da Comissão sobre o ponto de 
vista regimental, ela chegou a usar esse termo, mas 
ficou implícito. Então, eu queria saber como nós nos 
situamos regimentalmente, eu acho que isso é impor-
tante. Nós tivemos essa dúvida na Reunião anterior, 
agora voltou de novo, ela está com menos dúvida e eu 
continuo com dúvida. Eu queria, nessa linha, não sei 
os companheiros também gostariam de deixar bem 
claro, como nós estamos regimentalmente. Eu tenho 
convicção que nós vamos buscar a convergência. Eu 
acho que ouvir o Ministro das Cidades, ou nós vamos 
lá ou ele vem aqui, ouvir alguns técnicos experimen-
tados da caixa que trabalham com isso ou do IPEA, 
isso vai ser enriquecedor. Mas, eu acho importante 
estar bem situado.

Eu não entendi, Deputado Júlio, queria que me 
esclarecesse, quando o Ministro Tarso, que também 
tem uma rica experiência como Prefeito – Porto Ale-
gre é explorada pelo município então ele é conhece-
dor, então a opinião dele tem que ser valorizada, por-
que ele conhece a área, foi gestor e um bom gestor 
– quando ele falou projeto do Governo, é aquele que 
veio? Porque esse aqui tem muito do projeto do Gover-
no, da inteligência governamental que nós temos que 

respeitar. Tem muito, ou não tem? Tem, evidente que 
houve correção, mas projetos são assim, não precisam 
iguais. Eles vêm aqui para nós trabalharmos encima 
disso. Então, não ficou claro ali se é este projeto que 
ele é simpático ou é nós voltarmos para o projeto an-
terior. Mas eu tenho, repito, convicção que nós temos 
condições, sim, de trabalhar.

Talvez não, 30, 60 dias, vem as eleições, mas 
temos condições desse ano, de repente, nós darmos 
um marco legal, que o País precisa encima do sane-
amento básico.

SR. PRESIDENTE – Senador César Borges (PFL 
– BA) – Eu vou responder só a primeira parte. O Pre-
sidente Renan criou regimentalmente. O Regimento 
prevê a criação de Comissão Especial Mista e foi cria-
do dentro do que esta no Regimento, por deliberação 
do Presidente das duas Casas. Então, nós temos toda 
a base regimental de trabalharmos. No mais, obede-
ceremos ao Regimento das duas Casas do trabalho 
das Comissões. O Regimento comum das duas Casas. 
Com relação à questão do Ministro, talvez o Deputado 
Júlio Lopes possa responder melhor.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Perondi, 
eu acho que é importante, até para enfatizar, porque o 
Abelardo está ali, o que eu disse ao Ministro, e quero 
“reenfatizar” aqui, é o seguinte: evidentemente que eu, 
como Relator do projeto do Governo, tive que ter uma 
fidelidade a esse projeto e tenho sido fiel ao projeto 
tentando avançar em cima desse projeto. E o que eu 
disse ao Ministro, é que esse trabalho que nós esta-
mos fazendo agora, já era fruto de um entendimento 
com os consultores do Senado. E que os Senadores, 
em via de sua atribuição constitucional, têm uma visão 
muito mais do estado e, por também conseqüências 
das questões das companhias, que esse projeto que 
nós estávamos fazendo agora, era um projeto já con-
senso das duas Casas. E que eu não podia, agora, 
retornar o projeto da Câmara, que era o projeto origi-
nal que o Governo tinha apresentado, porque nós já 
tínhamos trabalhado no entendimento e já tínhamos 
avançado bastante. Porque, quem pegar o projeto que 
o Senador estava relatando que tem como autor o Se-
nador Camata, vai verificar o quanto nós avançamos 
e o quanto o Senador César Borges, como Relator 
do Senado, aquiesceu no sentido de flexibilizar a sua 
proposta. E disse ao Ministro: “Ministro, o Senhor está 
vendo só um lado”, viu Maria do Carmo? Eu acho que 
também a gente tem que ver o quanto os senadores 
já abriram mão e já cederam da proposta que tinham 
para a proposta em que chegaram. Então não é só a 
gente ver o lado da Câmara. O Senado participará do 
processo de votação de qualquer forma e terá uma 
participação importantíssima como revisor normal-
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mente, ou como propositor se for o caso, se a gente 
não tiver o andamento da Casa lá na Câmara minima-
mente corrigido.

Então, o que eu disse ao Ministro e estou aqui 
colocando, é que o projeto que nós temos hoje, é um 
avanço sim, é um avanço grande entre aquele projeto 
que foi colocado lá originalmente e o projeto que vinha 
do Senado. E esse então já é um encontro, entendeu 
Perondi? Isso é o quê eu disse ao Ministro. E que fica-
ria muito difícil para mim, porque fiz isso procurando 
o Governo o tempo todo, relatando isso ao Ministro 
Márcio Fortes, relatando isso a todo mundo, procu-
rando a Casa Civil insistentemente. O próprio Minis-
tro me pediu desculpas porque não pôde me receber. 
Por quarenta e tantos dias eu marquei audiência e fui 
insistentemente remarcado. Durante esse período, la-
mentavelmente, ele teve tempo de atender uma série 
de outras instituições, mas isso não vem nem ao caso. 
O caso é que ele não teve tempo de atender a gente e 
não pôde acompanhar o projeto corretamente; e que 
esse projeto, então, já é um avanço. E aí, nesse ponto 
é que eu acho, Senador, que já está esclarecido. Quer 
dizer, pelo menos da minha parte, não sei se tem mais 
alguma dúvida, porquê a gente chegou aqui.

SR. PRESIDENTE SENADOR CESAR BOR-
GES (PFL – BA) –[interrupção no áudio) Já temos to-
dos os membros da Comissão usaram a palavra. Eu 
vou então conceder a palavra aqui a quem me pediu, 
pela ordem, o Paulo Simon da CBIC, posteriormente 
o Dr. Abelardo, Secretário Nacional de Saneamento, 
e se mais alguém quiser se inscrever... Marcos Tadeu 
representando a ABS.

Se o Abelardo quiser, já pode se posicionar aqui, 
logo em seguida...

SR. PAULO SIMON – Caro Senador César Bor-
ges, Presidente dessa Comissão Mista, caro Deputado 
Júlio Lopes, Sra. Deputada Maria do Carmo Lara, Srs. 
Deputados, Senadores.

Senador, representando aqui a Câmara Brasi-
leira da Indústria da Construção e todas as entidades 
que vem há muito tempo acompanhando com muito 
interesse, com muito esforço, todo esse trabalho. Eu 
quero, primeiro, ratificar aquilo que já fizemos por es-
crito, o nosso apoio a esse substitutivo que representa 
a harmonização dos projetos das duas Casas e com o 
qual nós estamos inteiramente concordes. E, segun-
do, elogiar esse esforço a mais que o Presidente do 
Senado e o Presidente da Câmara fazem, no sentido 
de evitar que o desastre maior aconteça, que seria a 
não aprovação, ainda este ano, se possível, o mais 
rapidamente possível, de um marco regulatório para 
o saneamento.

Como bem o Senhor disse, todas as Audiências 
Públicas já foram feitas, todos os argumentos já foram 
levantados e colocados, mas o que nos espanta, real-
mente, é que muitas vezes – e esse é um trabalho que 
tem o consenso. Eu nunca vi um documento tão perto 
de um consenso, tantas entidades a favor. O Deputado 
Júlio Lopes coloca com muita pertinência a questão da 
pesquisa que foi feita entre os Prefeitos. Isso aconteceu 
conosco muito recentemente e eu vou citar só para dar 
essa informação com relação à análise da Lei Geral 
de Micro e Pequena Empresa, havia uma máxima que 
o Governo vinha, e aí especificamente a Fazenda e a 
Receita insistentemente dizendo que aqui a inclusão 
da construção civil no caso da Lei Geral não era pos-
sível, porque aquilo iria criar um custo insuportável 
para o INSS. Nós fomos a Fundação Getúlio Vargas, 
fizemos um trabalho de altíssima profundidade e pro-
vamos à Receita que ao contrário, no pior caso, nós 
teríamos um acréscimo de arrecadação do INSS. Foi 
quando o Secretário Rachid concordou com a entrada 
da construção. Aqui também se repete isso quando 
se coloca com muita insistência que há uma rejeição 
geral das prefeituras com relação a esse substitutivo. 
Também isto não está refletido na pesquisa profunda 
que foi feita, de que todas as nossas entidades parti-
ciparam, demonstrando que não é esta a realidade. A 
grande maioria dos Prefeitos não está nessa direção; 
portanto, o que nós ficamos, assim, esperançosos, é 
de que essa Comissão possa chegar a um bom final 
e para que a questão do saneamento do Brasil tenha 
um novo rumo.

Nós estamos nesse exato momento também com 
a Fundação Getúlio Vargas trabalhando um projeto de 
profundidade, onde temos nos deparado com a posi-
ção humilhante do Brasil em relação ao índice de de-
senvolvimento humano. E aí está presente com muita 
força a questão da expectativa de vida e a questão 
implicitamente do saneamento. O Brasil está na 63ª 
posição no ranking de Países, isso é lamentável. Muito 
abaixo, muito atrás de vários Países da América Lati-
na, e os estudos demonstram com muita clareza que 
investimentos na área de saneamento não só levariam 
significativamente essa posição do Brasil em relação 
ao IDH, como também aumentariam a expectativa de 
vida do brasileiro. Nós temos um volume enorme de 
recursos disponíveis para o saneamento no Brasil. Te-
mos só do FGTS nesse Governo 8,4 bilhões de reais 
disponíveis, nós só conseguimos gastar 1.1 e, claro, 
a falta de um marco regulatório para o saneamento é 
uma das questões mais importantes.

De modo que nós queremos dizer da nossa sa-
tisfação de ver a possibilidade de que esse projeto 
seja aprovado ainda esse ano. Diferentemente do que 
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aconteceu, inclusive com o plano de habitação, que 
nós ficamos 15, 16 anos para aprovar, e agora temos 
um marco regulatório colocado com muita clareza e eu 
tenho certeza que a questão da habitação daqui para 
frente terá um desenvolvimento diferente. E entende-
mos, também, que a partir desse marco regulatório, 
a questão do saneamento do Brasil poderá se desen-
volver de outra forma.

De modo que eu quero parabenizar as duas 
Casas por esse esforço a mais. Podem estar certos, 
Senadores e Deputados, que as nossas entidades 
todas que estão com os Senhores desde o começo, 
apresentando as suas contribuições, os seus trabalhos. 
Continuarão atentas, para que a gente possa dar a 
nossa colaboração, para que o País possa ter de fato 
um marco regulatório, se não desejado por todos, pelo 
menos o mais próximo de um consenso possível, como 
bem disse o Deputado. E preferível você ter um bom 
projeto funcionando para o País, do que ter o ideal. 
Quem sabe aí o bom funcionando nos propiciará no 
futuro fazer até uns ajustes que eventualmente sejam 
necessários.

Era só isso, Senador. Muito obrigado pela opor-
tunidade.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Muito obrigado, Dr. Paulo Simon e convido 
a fazer parte da Mesa, e usar da palavra, o Secretário 
Nacional de Saneamento, Dr. Abelardo.

SR. ABELARDO DE OLIVEIRA FILHO – Obri-
gado, Senador César Borges, gostaria de cumprimen-
tar todos os Deputados e Senadores, o Relator Júlio 
Lopes. Dar aqui o meu testemunho do trabalho do 
Deputado Júlio Lopes, tentando construir um substi-
tutivo que pudesse efetivamente atender. E dizer tam-
bém que o próprio Governo, sentamos nós, Fazenda, 
Casa Civil, com o Deputado Júlio Lopes e, inclusive, 
acatando diversas emendas que vieram, particular-
mente da AESB(F) e do Deputado Eduardo Cunha, 
do Rio de Janeiro.

Então, eu acho que o Governo vem fazendo real-
mente um esforço. Houve essa questão que o Deputado 
Júlio Lopes coloca, principalmente uma posição lá do 
Ex-Secretário Executivo Murilo Portugal, que inseriu 
algumas outras questões que não havia sido discutido 
no próprio âmbito do Governo. E dizer que o Governo 
se reuniu na segunda, na terça-feira, e o Governo tem 
efetivamente uma proposta, até mesmo ressaltando o 
trabalho feito pelo Deputado Júlio Lopes e resgatando 
esse trabalho, inclusive colocando toda a discussão 
e todos os acordos que fizemos, incluindo as emen-
das que vieram, particularmente da AESB(F). Porque, 
pelo que me consta, naquele momento, me parece 
que eram uns dois pontos que estavam, vamos dizer 

assim, ainda pendentes. E acho que, queria ressaltar 
isso, que o Deputado Júlio Lopes, ele buscou esse 
trabalho. Então, hoje o Governo efetivamente tem uma 
posição com relação a isso. Aquelas divergências que 
existiam com o Ex-Secretário Geral, Murilo Portugal, 
já não existem mais. E, certamente aqui, obviamen-
te, quem fala pelo Governo nesta Casa é o Ministro 
Tarso Genro, que é da Relação Institucional, mas que 
trabalhamos de forma muito sintonizada nesses dias. 
Quer dizer, claro que o Governo Federal, ele tem um 
interesse. O Governo Federal tem interesse em que o 
País possa ter um marco regulatório para o setor de 
saneamento.

É um dos poucos setores, ainda, da estrutura, 
um setor essencial que não tem regras e que não tem 
realmente direitos e obrigações de uma forma muito 
clara para todos os entes envolvidos. Acreditamos que 
é oportuno lembrar, e essa Casa e também a Câmara, 
ela tem Ex-Governadores, tem Ex-Prefeitos, e que pu-
déssemos trabalhar numa perspectiva da cooperação 
federativa. Acredito que não vamos conseguir resolver 
o problema de saneamento nesse País sem trabalhar-
mos numa perspectiva de cooperação federativa. Está 
aí a Lei de Consórcios, que trata da gestão associada, 
que prevê a possibilidade de diversos arranjos insti-
tucionais. Eu acho que é um elemento importante. O 
País, apesar da Constituição de 88, uma Constituição 
Federativa, mas ela tem instrumentos muito frágeis 
de cooperação federativa, somente dez anos depois 
foi inserido o art. 241 que trata da gestão associada 
de serviços públicos. O serviço público, até então, só 
tinha duas possibilidades: ou prestado diretamente ou 
indiretamente. Como não existia esse instrumento de 
cooperação federativa, era utilizado, inclusive de uma 
forma equivocada, a própria concessão para essa rela-
ção entre Municípios e Estados. Hoje, existe um dispo-
sitivo na Lei de Consórcios aprovado por consenso nas 
duas Casas. Eu acho que esse é um exemplo também 
a ser seguido, um consenso entre oposição e Governo, 
no sentido de trabalharmos essa questão.

Nos parece aí, eu queria aqui elogiar a postura 
do Senador César Borges e do Deputado em tentar 
buscar esse entendimento. Agora, obviamente, temos 
que trabalhar dentro de uma perspectiva em que possa-
mos criar as condições efetivas para que o País possa 
trabalhar essa questão; que possamos ter segurança 
jurídica nos contratos; que possamos definir de forma 
muito clara o papel da União, dos Estados e dos mu-
nicípios nessa questão.

Então, do ponto de vista do Governo, apesar de 
termos uma proposta, e agora podemos dizer que é 
uma proposta de Governo que inclusive resgata um 
trabalho importante que o Deputado Júlio Lopes fez, é 
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a proposta do Governo, não é o 5.296. A proposta do 
Governo é exatamente o relatório do Deputado Júlio 
Lopes com o processo de negociação que foi feito, não 
só com o Deputado, mas também com as entidades, e 
particularmente a Aesb(F), e buscando algum aperfei-
çoamento. O Sena e o Cláudio tem esse quadrinho lá, 
em que nós fizemos esse processo comparativo. Mui-
tas dessas questões são apenas de técnica legislativa, 
outras questões eram para tentar exatamente adaptar 
em função de uma tendência do Supremo, que eu acho 
que também é importante registrar. É importante regis-
trar que foi suspensa uma Reunião da Comissão em 
função da possibilidade e da perspectiva, da decisão 
do Supremo, para continuar na próxima semana. E, 
infelizmente, o Supremo não julgou e certamente se 
julgasse teríamos um campo muito mais amplo e muito 
mais propício a superar esses conflitos institucionais 
existentes hoje no setor de saneamento.

No mais, eu queria que, deixando claro que quem 
fala pelo Governo aqui é o Ministro Tarso Genro, mas 
como nós participamos nessa Reunião e foi essa  RI, 
Fazenda, Casa Civil e Ministério das Cidades em duas 
Reuniões, na segunda e na terça-feira. E o Governo 
certamente vai estar encaminhando ao Presidente e 
ao Deputado Júlio Lopes a sua proposta.

E aqui, Senador, só para precisar uma informação. 
O projeto do Senador Gerson Camata entrou antes do 
Projeto de Lei do Governo Federal, dez dias antes. O 
Governo Federal entrou no dia 20 de maio e o projeto 
de lei aqui do Senado entrou no dia 10 de maio. Eu 
gravei bem essa data, porque foi exatamente nessa 
data que nós estávamos fechando mais uma rodada 
de negociações com as entidades, inclusive várias en-
tidades que estão aqui. Porque nós fechamos e mais 
uma vez convidamos as entidades para fazer um re-
passe do Projeto de Lei do Governo antes de enviar. E 
foi exatamente nesse dia que tínhamos marcado uma 
audiência com a Aesb(F) e com o Fórum Nacional de 
Secretários e foi exatamente nesse dia que foi dada a 
entrada, se não me engano, 10 de maio. E o Projeto de 
Lei do Governo Federal foi dado extra oficialmente dia 
20, mas entrou no dia 24 de maio. Portanto, o Projeto de 
Lei aqui do Senado foi dado entrada antes do Projeto 
de Lei do Governo Federal. Portanto, obviamente, não 
se conhecia o Projeto de Lei do Governo Federal. Só 
para precisar a informação, registrar na história.

O SR. PRESIDENTE(Senador César Borges PFL-
BA) – Agradeço ao Secretário Nacional, Dr. Abelardo. 
Eu, antes de conceder a palavra, apenas fui informa-
do aqui que realmente, formalmente, as datas são 
essas. Acontece que o projeto do Governo Federal 
era amplamente conhecido como anteprojeto que já 
caminhava, já tramitava, as diversas entidades, tipo a 

Aesb(F), se pronunciou. Então, a questão formal aí, 
eu acho de menor importância. O importante é que 
os outros setores se consideraram que não estavam 
atendidos no anteprojeto do Governo, que tinha sido 
debatido, mas só aceita as posições do Governo. Não 
foram acatadas as posições da Aesb(F), por exem-
plo, e foi o quê motivou o projeto que foi encaminha-
do aqui pelo Senador Gerson Camata. Foi uma obra 
conjunta dos Secretários Estaduais de saneamento, 
dos Presidentes das empresas estaduais, isso aí não 
há porquê esconder que foi dessa forma. Agora, para 
fazer contraponto a um projeto que já era conhecido 
do Governo. A formalidade se um foi no dia 24 e outro 
no dia 10, efetivamente a Assessoria confirma essas 
datas, mas não que não conhecesse o teor do que o 
Governo encaminharia aqui para o dia 24. Para a gente 
ter aí uma... Intelectualmente estávamos corretos com 
relação a essa questão. Mas eu agradeço e...

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Pela 
ordem. Um minutinho só, eu queria cumprimentar o 
Secretário Abelardo aqui e dizer da minha alegria do 
Governo ter chegado finalmente a um consenso do quê 
o Governo pretende nos encaminhar. Eu acho que já é 
um avanço, acho que é importante. Se o Governo de 
fato tem um entendimento agora do que é o projeto que 
o Governo quer encaminhar para esse entendimento, 
eu acho extraordinário.

Agora, queria convidar o Secretário Abelardo e a 
nossa Maria do Carmo para entenderem que, no caso, 
esse projeto que está sendo apresentado aqui e agora, 
vamos imaginar hipoteticamente, ele teria que ser sub-
metido à votação na Comissão Especial da Câmara. E 
que para que fosse aprovado, ele certamente sofreria 
modificações, porque nenhum projeto é apresentado 
e aprovado integralmente como ele é proposto. Então, 
nós temos que abstrair qual seria esse texto aprovado 
na Câmara e enviar para o Senado, e abstrair agora, 
então, qual seria o texto que seria o consenso entre 
estes e o texto que o Senador estava relatando. O pon-
to em que nós estamos e o ponto em que nós avan-
çamos é este. Então, eu queria convidar o Governo e 
a Maria do Carmo a esse raciocínio que foi o que eu 
expus ao Ministro ontem: “Ministro, nós já avançamos 
muito, porque nós não ficamos esperando, porque nós 
estamos com uma ansiedade em oferecer essa lei ao 
Brasil”. Então, é ótimo que o Governo finalmente tenha 
chegado a um consenso do que o Governo vai propor, 
mas é importante que o Governo entenda que agora 
nós temos uma Comissão do Congresso e que essa 
Comissão do Congresso tem que “consensar” com o 
projeto do Senado, para que a gente possa, então, sair 
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com uma Comissão, com um projeto único do Senado 
e da Câmara.

Então, Abelardo, eu acho que era importante que 
o Governo fizesse essa reflexão e talvez, inclusive, 
convidasse os Senadores que compõem a base do 
Governo no Senado, para poder entender quê avanço 
foi feito e porquê nós já estamos com esse novo texto. 
Esse novo texto não é fruto da imaginação, é fruto de 
um trabalho árduo das assessorias, tanto do Senado 
quanto da Câmara, no sentido de construir um enten-
dimento possível, no sentido de construir um texto que 
é razoável. Porque esse texto, que está bem proposto, 
enfim, teria que ser aprovado na Comissão Especial 
e depois teria que ser aprovado no Senado, onde ele 
certamente, como bem colocou aqui o Senador, tinha 
um texto inclusive construído para ser um texto, não 
do confronto, mas um texto da posição de contrapon-
to. Então é dentro dessa reflexão, Maria do Carmo, 
porque a gente tem que avançar, porque se a gente 
não reconhecer essa situação, que é fática, a gente 
não vai avançar.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Eu estou aberta para avançar, Deputado. 
Presidente, me dá licença para usar a palavra? Eu 
estou aberta para consensar, agora, a questão que 
está sendo colocada volta à questão do Deputado 
Perondi, da questão regimental. Se aqui nós vamos 
tratar como questão regimental... Eu posso até estar 
enganada, como da Comissão Mista do Senado, ba-
seado no regimento da Comissão Mista do Senado, 
foi colocado, eu não conheço, então eu estou falando 
sem... Então como é que vai tratar essa questão, que 
vai ter que aprovar lá, para aprovar aqui?

Então, o que eu estou colocando é o seguinte, 
o que eu encaminhei, Deputado Júlio Lopes, é para 
fazer a discussão, para fazer uma contribuição. Eu 
quero que o Governo, porque eu sou o Governo, V.Exa 
também que é Governo, que nós possamos, junto com 
os outros Deputados e Senadores – com o Governo, 
sem Governo, sendo Governo ou não sendo Governo 
– que nós possamos juntos com todas as emendas 
que V.Exa recebeu, junto com essa sugestão, sentar 
e ver. Lógico, com o Senador que tem o projeto 155, 
o Relator. O quê que é que nós vamos avançar? É 
possível, não é possível. Então, eu estou trabalhando 
nesse entendimento. Porque se eu for olhar pelo lado 
regimental, que o Senhor está usando aí agora, nós 
vamos confundir de novo. De aprovar lá na Câmara 
para depois ser...

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP-RJ) – Eu não 
usei o lado regimental, eu estou falando como se fosse 
uma abstração, se nós tivéssemos... Exatamente, Maria 

do Carmo. Eu acho que você não entendeu o quê eu 
coloquei não. O Senhor me desculpe Senador.

É porque esse texto que nós apresentamos aqui, 
que pedimos as emendas sobre ele, Deputado Peron-
di, é um texto que já confrontou o nosso relatório com 
a proposta que está no Senado. E o quê o Governo 
tem então, finalmente tem agora, é uma proposta do 
Governo, mas que não foi submetida à Comissão Es-
pecial, onde ela sofreria alguns ajustes e que depois 
teria que ser confrontada com o projeto do Senado, 
para, então, chegar a um termo de consenso. Então, 
o que eu estou pedindo é uma abstração. É que nós 
façamos isso num curto espaço de tempo. É a gente 
pegar esse projeto que está aqui e tentar abstrair para 
ver o que seria o projeto do consenso deste, junto com 
o do Senado, para que a gente, então, tivesse essa 
peça. Eu estou reforçando só o que V.Exª disse. De 
forma nenhuma que prevaleça questões regimentais, 
o que tem que prevalecer aqui é o entendimento. Ago-
ra, o quê o Governo não está entendendo, e ontem eu 
tentei convencer o Tarso Genro, é isso. “Ministro não 
dá para voltar lá trás e pegar um texto. Eu não posso 
assumir isso, porque eu já negociei, a gente já avan-
çou, a gente pediu ao Senhor aí 40 dias, seguido de 
uma Reunião para lhe dizer: olha, o texto do Senado 
é diametralmente diferente do texto da Câmara. Há 
um dissenso total. Nós precisamos avançar no ca-
minho da constituição do consenso e o caminho do 
consenso é esse projeto que está aqui. Mal ou bom, 
ele é um caminho de entendimento. Agora, se nós va-
mos conseguir avançar ou não, só nós é que vamos 
decidir”. É isso.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges.PFL 
– BA) – [interrupção no áudio] Como um texto para os 
relatores nas duas Casas. Isso significa que não vai 
passar pelo Plenário das duas Casas e pelas Comis-
sões também, que pode ser modificado. Nós estamos 
aqui tentando sistematizar, para ganharmos tempo 
numa aprovação. Agora, se não houver a boa vontade 
de todos os setores envolvidos, poderemos chegar lá 
adiante num impasse, lamentavelmente. Vamos frustrar 
muita gente. Pois é, muita gente, nós todos.

Eu só queria, Deputado Perondi, pedindo a sua 
paciência e compreensão, até como Vice-Presidente 
V.Exª tem prioridade especial, mas o art. 142 aqui do 
Regimento Comum diz “Os projetos elaborados por 
Comissão Mista serão encaminhados alternadamente 
ao Senado e a Câmara dos Deputados”.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – O Senhor já tinha falado isso na Sessão pas-
sada. É porque ele usou uma palavra regimental, eu 
fiz uma fala para entendimento, mas ele já explicou 
e eu já entendi também que a questão... O que foi 
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apresentado... Eu também reforcei. Nós vamos tentar 
chegar... Ou nós chegamos num entendimento ou nós 
não chegamos num entendimento e as Casas vão ter 
que resolver, de jeito nenhum.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Se 
chegarmos a um entendimento, abriremos um es-
paço porque as duas Casas, os dois Presidentes, 
terão que assumir um compromisso político de tra-
balharem, junto com as Comissões e o Plenário para 
aprovarmos... 

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT – 
MG) – Vamos avançar. Eu acho que vamos avançar.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Se não 
chegar, para aqueles que não querem avançar, tam-
bém pode continuar na mesma situação que estava. 
Ou seja, você não consegue avançar na Câmara, no 
Senado estávamos avançando, pelo menos eu acho 
que avançaríamos a nível dessa Comissão porque nós 
estamos na Comissão de Infra-estrutura. Chegando 
no Plenário, talvez pudesse ter uma disputa política, 
mas, de qualquer maneira, o Plenário ia deliberar. E 
a Câmara ia ficar como Casa revisora, que poderia lá 
demorar anos também sem sair projeto nenhum. Então, 
como nós não queremos que seja, mais uma vez, um 
sonho frustrado do setor, é que nós estamos fazendo 
esse esforço. Mas, se alguém trabalhar para que não 
aconteça, ele tem todo um campo para trabalhar para 
não acontecer. Lamentavelmente, essa é a verdade.

Porque nós não vamos passar por cima de Re-
gimento nenhum. Não teríamos nem possibilidade, 
nem há o desejo disso também. Eu, pedindo desculpa 
ao Deputado Perondi, concedo a palavra com muita 
honra.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Eu vou citar um exemplo de um entendimento que 
ninguém acreditava. [pronunciamento fora do microfone] 
porque a oposição queria o máximo, o Governo não 
queria nada e tinha um grupo que buscava o consenso, 
foi a Emenda Constitucional nº 29 que vinculou recursos 
permanentes para a área da saúde. Nós mexemos no 
pacto federativo, nós vinculamos recursos na União, 
nos Estados, eu acho que o Senhor era Governador 
ou era Senador, e foi contra. Nós tivemos por aqui em 
alguns debates e os Prefeitos assustados. E fomos, 
conversamos, conversamos, conversamos, e os lados 
viram que o ótimo era inimigo do bom. Isso eu aprendi 
aqui nos meus onze anos de política, eu só tenho onze 
anos de política, porque sou médico, não fui vereador 
nem nada. E, aliás, isso eu sinto necessidade para a 
minha formação política, eu não passei e não vou pas-
sar mais. E nós conseguimos, meu caro Dr. Abelardo, 
brilhante técnico, nós conseguimos.

Olha, no SUS, hein?! Que as posições eram ideo-
lógicas, pesadas e muito fortes. Os economistas fugiam 
como o diabo da cruz. E conseguimos. Aqui, como dis-
se o Relator Deputado Júlio, não... O Presidente Paulo 
Simon, que o consenso não está longe. Então, eu vou 
começar a fazer perguntas. Primeiro, Dr. Abelardo, o 
Governo virá com uma nova proposta? Porque o pro-
jeto do Governo veio e o Dr. Júlio, em cima de tudo 
que ouviu a sociedade, e ouviu, e bastante, avançou. E 
agora ele fez um misto do pensamento do Senado e o 
pensamento do que ele ouviu lá. O Governo vem com 
uma nova proposta ou o Governo vem com sugestões 
para o Deputado Júlio, ao longo desses 30, 60 dias, 
fechar o consenso? Terceiro, o quê que o Senhor não 
concorda com esse projeto? Para nós começarmos 
a trabalhar já, eu estou com vontade de trabalhar, já 
hoje. Eu fiz três questões.

SR. ABELARDO DE OLIVEIRA FILHO – É o 
seguinte, eu confesso que eu não sou tão poderoso 
assim, apesar do Deputado Júlio Lopes falou... O Depu-
tado Júlio Lopes disse: “A divergência e o projeto não 
andam porque o Secretário não quer”. Realmente eu 
não tenho esse poder todo não.

Mas é o seguinte, o Governo fez uma análise 
da situação, obviamente que o Projeto de Lei do Se-
nado e em relação ao Projeto de Lei 5.296 eles são 
opostos. O Governo está apostando, inclusive, dentro 
de uma perspectiva que foi feita de negociação com o 
Senador ou com o Deputado Júlio Lopes, onde foram 
inseridas diversas contribuições, diversas sugestões 
da Aesb(F), e particularmente do Deputado Eduardo 
Cunha, e várias dessas propostas com a aquiescên-
cia do Governo.

Então, na realidade, a proposta do Governo não 
é o 5.296 e obviamente não é o... é o 155.  A proposta 
do Governo, ele apostou no esforço que fez o Relator 
de estar discutindo isso, de estar colocando, inclusi-
ve, dos seus assessores junto com as entidades para 
construir uma melhor forma. E eu acho que realmente 
estava faltando muito pouco dentro daquele processo. 
No nosso entendimento, talvez por uma questão... Isso 
que eu estou dizendo. Por uma questão local, talvez 
do... O Deputado Eduardo Cunha era quem mais colo-
cava dificuldades para aprovação do projeto, do mesmo 
Estado do Relator, então se criou uma dificuldade que 
no nosso entendimento é muito grande. Mas diversos 
dispositivos, inclusive de preocupações do Deputado 
Eduardo Cunha com relação aos contratos, aos convê-
nios, à própria preservação do patrimônio construído 
pelas companhias, isso tinha sido agregado no subs-
titutivo do Deputado Júlio Lopes. Então, o Governo 
entende que valorizar esse trabalho do Deputado Júlio 
Lopes, exatamente com todo o processo de negocia-
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ção que se estabeleceu, o Deputado com o Ministro 
Márcio, com a AESB(F), com o Deputado Eduardo 
Cunha, com a Casa Civil, com a própria Fazenda, e 
que aí existia realmente algumas dúvidas e que foram 
dirimidas sobre a questão de constitucionalidade que 
ainda está sendo, de uma certa forma, analisada pela 
PGFN com relação à questão de uma proposta feita 
pelo Ex-Secretário, Murilo Portugal, de condicionar a 
retomada a cessão da dívida. Então, isso é uma coi-
sa que está sendo analisada constitucionalmente pela 
Casa Civil, pela própria PGFN e pela Consultoria Ju-
rídica do Ministério das Cidades.

Basicamente somente esse ponto em relação 
à questão da constitucionalidade. O resto o Governo 
trabalhou muito em cima do trabalho feito pelo Rela-
tor Júlio Lopes que, no nosso entendimento, da forma 
como estava sendo caminhado, poderíamos ter che-
gado a um entendimento e que pudesse ser votado 
esse projeto na Câmara. Talvez, aí o Deputado tenha 
razão, não houve assim uma posição, até por conta 
dessa divergência que surgiu particularmente entre o 
Ministério das Cidades e o Ex-Secretário Executivo da 
Fazenda que inseriu alguns dispositivos que não esta-
vam anteriormente colocados no projeto. Então, isso 
dificultou um pouco essa questão. Então, a Fazenda 
dizia uma coisa para o Júlio Lopes e nós dizíamos outra. 
Então, isso realmente dificultou; mas na realidade, eu 
acho que esse trabalho... Sobre isso aí nós achamos 
que teríamos que avançar muito para que o Governo 
pudesse aceitar.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– [inaudível] naquela Comissão. As questões não, sem 
entendimento há dificuldade. O projeto era ousado, 
podemos lá adiante conversar mais sobre o projeto, 
muito ousado sobre diversos aspectos e parou porque 
ele era de fato ousado – não estou questionando se 
a ousadia era correta ou não – e houve barreira, por-
que era pesado. E essa barreira refletiu parcialmente o 
que pode acontecer em nível de Plenário para avançar 
adiante. Então, repensar essa questão. Usando o exem-
plo da Emenda 29, o Governo anterior repensou muito 
no processo todo, a própria oposição na época, para 
a gente trabalhar mais. Senão, nós vamos ficar sem 
o marco, eu acho que nós vamos ficar sem o marco 
legal. Agora, nós temos um Governo que quer mesmo 
e barreiras na oposição estão sendo vencidas. Então, 
apresente as sugestões e vamos trabalhar.

Vamos desarmar-se dos dois lados, que ali foi 
um avant premier do que poderá ser ali adiante e a 
gente vai perder isso, vai perder isso. Não podemos 
perder, Dr. Abelardo.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Eu queria sintetizar um pouco o que o 

Perondi falou da minha visão e que o Júlio já colocou 
muito isso. Vamos olhar para daqui adiante. Não adian-
ta nós retornarmos a um texto que, de certa forma, fi-
cou atrás, que foi o 5.296, nem tampouco o texto que 
também agora, talvez, o Secretário Abelardo está se 
referindo que agora se levanta um dos substitutivos 
como sendo o texto do Governo. Porque essa fase foi 
vencida. No meu ver, no momento em que nós somos 
procurados pelo Deputado Júlio Lopes e fizemos aqui 
um entendimento e as propostas que vieram da Câ-
mara nós discutimos e praticamente aceitamos a sua 
grande maioria, Le0vou a esse texto que me parece 
que é o texto do Júlio Lopes que apresenta. Eu acho 
que o Governo teria que trabalhar encima desse texto, 
porque se nós voltarmos ao texto que é o substitutivo 
dele, que não é mais, porque ele já aceitou e apresen-
tou esse texto, aí nós realmente vamos andar para trás 
e vai ser mais difícil o entendimento.

Mas, sem querer de alguma forma discriminar a 
AESB(F), que pediu a palavra através do Marcos Ta-
deu, eu peço para ele se colocar aqui.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Senador, 
só enquanto o Marcos está vindo ali. O que eu queria 
pedir, um apelo forte ao Secretário e a todo o Gover-
no, é que examinasse dentro dessa proposta que já há 
um entendimento dentro do Senado e esse projeto que 
era o nosso projeto efetivamente, que pontos seriam 
relevantes para o Governo inserir? Em que pontos fica 
o Governo contrariado, de forma que dificulte de fato 
a sua aprovação, para que a gente tentasse fazer um 
trabalho mais otimizado, entendeu, Abelardo? Tinha 
que ver nesse projeto que a gente está apresentando, 
que é o projeto de consenso entre o Senado e a Câ-
mara, o quê o Governo tem de fundamental para que 
insira ou para que rejeite, mas encima desse projeto? 
Porque o quê eu vejo é que a apresentação desse an-
tigo substitutivo, na hora que você confronta ele com 
o projeto do Senado é de total inviabilidade, aí você 
coloca o avanço todo lá para trás, você perde todo 
esse trabalho. Esse trabalho que nós fizemos é um 
confronto entre aquilo que foi ofertado pelo Senado e 
aquilo que foi ofertado pela Câmara. Era importante, 
por isso que eu pedi tanto e estou te pedindo com a 
maior humildade do mundo, convença os Ministros lá. 
Isso aqui já é um encontro entre o quê o Senado inter-
pretaria; esse projeto viria para o Senado e iria sofrer 
um milhão de modificações. Então, o Governo agora 
tem que entender isso, uma abstração. “Olha, se esti-
véssemos no Senado o projeto sofreria mudanças, por 
isso que a gente tem que aceitar e fazer aquilo que é 
prioritário em cima do que já está”.
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SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BOR-
GES (PFL – BA) – Dr. Marcos Tadeu, com a palavra, 
finalmente.

SR. MARCOS TADEU – Obrigado Senador César 
Borges, Presidente da Comissão, Sr. Relator Depu-
tado Júlio Lopes, Srs. Deputados Custódio Mattos, 
Perondi, Sciarra.

Para a AESB(F) eu queria, inicialmente, fazer um 
breve... Como a moda agora é fazer referência a uma 
questão da vida real, não ao futebol, mas uma criança. 
Eu tenho um filho pequeno que está engatinhando e 
ele está perto de andar. E, às vezes, dá um estalo e 
ele anda, sai andando. Parece que a gente vive nes-
se momento do debate da Lei de Saneamento esse 
momento. Nós estamos engatinhando e ficando velhos 
engatinhando. Quantos anos? Desde 93 que tem uma  
discussão na Câmara desse tema, em 96, 2001. E 
agora nós entendemos que se vislumbra esse estalo 
e que a gente pode finalmente ir para a caminhada. 
Superada a etapa do marco regulatório vamos, então, 
fazer o que temos que fazer, que é ampliar os inves-
timentos para que a gente consiga avançar o acesso 
do serviço a todos os cidadãos, que é um direito bá-
sico da cidadania.

Para nós da AESB(F), eu tenho certeza que essa 
também é a posição e o sentimento de um grupo de 
entidades como a CBIC, como a ABDIB, como a AB-
CON, como tantas outras que estão hoje congregadas 
e que conseguiram, Senador, Deputado Júlio Lopes, 
superar suas divergências. Nós superamos divergên-
cias nesse processo todo e hoje temos uma posição 
unificada. Sabemos que o ótimo é o ótimo de cada 
um, mas o ótimo de um não é o ótimo do outro, então 
não há ótimo nenhum, porque não há ótimo de todos. 
Queremos o bom para todos, porque estamos conven-
cidos, ao longo desse processo, que não há um ótimo 
de um que seja ótimo para o outro. Assim como o PL 
nº 155 não era ótimo para o Governo, certamente para 
muitos de nós, o PL nº 5.296 não era ótimo. Mas temos 
a convicção de que essa Comissão é a oportunidade, 
é a possibilidade do bom efetivo, aquele que pode 
funcionar. Então, a gente queria iniciar, manifestando 
esse sentimento.

Segundo ponto. Já com relação à proposta de 
consolidação que o Deputado Júlio Lopes apresentou 
na Reunião da semana passada e que nós tivemos o 
cuidado de ler atentamente e de comparar atentamen-
te o que era o Projeto de Lei do Senado 155, que é 
o quê era o PL 5.296, que na verdade foi aquele que 
conduziu o trabalho do Deputado Júlio Lopes na Co-
missão Especial da Câmara com os demais quatro 
projetos e as oitocentas e tantas emendas. Verifica-
mos que nem um nem outro estão ali integralmente, 

e posso aqui dar alguns exemplos. O do Senado não 
tinha, por exemplo, referência a serviço de drenagem 
urbana, resíduos sólidos, agora tem. O do Senado 
não tinha alguns mecanismos regulatórios em rela-
ção aos serviços regionais e agora tem – serviços que 
nós, inclusive, prestamos – obrigação de regular. O da 
Câmara tinha um modelo de centralização decisória 
no Governo Federal, na nossa avaliação contrário ao 
espírito federativo e ao mandamento da Constituição 
com base na capacidade central de gerenciar recursos, 
que esse não tem. São exemplos. E esse texto que sai 
daqui de fato avança, ao contrário do que pode pare-
cer a alguns membros do Governo, talvez tenham lido 
ainda sem o desprendimento necessário, mas: Temas 
– Controle social – um tema tão caro ao Secretario 
Abelardo e ao Governo.

Há um dispositivo explícito no PL que o Depu-
tado Júlio Lopes apresenta aqui na consolidação de 
que manda, todo o poder concedente é mandatário, 
tem que estabelecer mecanismo de controle social, é 
obrigatório. Qual é o mecanismo? Esse é um direito 
de escolha do titular, está na Constituição. Então, eu 
acho que aí a gente consegue avançar no tema no 
dispositivo mandatário, mas dar liberdade ao Prefeito 
de fazer como ele acha que deve fazer ou como aque-
le Município consegue fazer; como a sociedade local 
consegue se organizar, Câmaras, Vereadores, Minis-
tério Público etc..

Então, essa forma de fazer as coisas permite que 
um mandamento geral nacional possa ser cumprido 
em cada realidade de acordo com a sociedade local, 
com a estrutura local, com a organização local e não 
com um guarda-chuva, com um guarda-chuva que na 
verdade molha todo mundo. Assim é no planejamento. 
E mandatário fazer o plano para os quatro serviços; 
é mandatário fazer um plano com Audiência Pública, 
consulta pública; é mandatário que haja um plano pre-
viamente da delegação dos serviços ou a sua contra-
tação a outro. Isso não estava no 155 e agora está na 
proposta do Deputado Júlio Lopes. São exemplos de 
que estamos avançando. Acho que isso é muito im-
portante e os grandes temas das diretrizes nacionais 
que estavam no 5.296 e no relatório do Deputado Jú-
lio Lopes voltam a aparecer aqui nos 19 artigos que 
ele acresce ao PL nº 155; isso é um aspecto muito 
importante.

Terceiro ponto. Saindo um pouco do próprio con-
teúdo, nós fomos aqui citados muitas vezes e a gente 
sempre, nesse processo, vê que temos divergências. 
Existem divergências, existem posturas de estimular 
divergências ou de estimular a convergência. Acredita-
mos que existiam divergências entre, por exemplo, uma 
visão mais estadualista e mais municipalista. A pesquisa 
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realizada pelo Ibope, aliás, o dirigente da ABDIB que 
está aqui presente, Dr. Jean Carlos, se dispôs a, se a 
Comissão assim quiser, julgar importante, o Ibope viria 
aqui fazer para os Senhores membros da Comissão 
uma exposição do que foi a pesquisa Ibope, os resul-
tados que ela encontrou. E mostrou que é possível 
superar as divergências, até porque ela não existe ou 
não existe na intensidade que ela é manifestada. Era 
apontada uma divergência público-privada. A nossa 
própria unidade de entidades, de associações com in-
teresses distintos, que superaram a diferença mostra 
que essa divergência é muito menor e foi possível ser 
superada; o segundo conflito nós superamos.

Terceiro conflito. O federativo, o público-privado, 
o terceiro, Câmara Senado. Porque a gente sabe que 
esse conflito existiria quando havia os dois projetos em 
tramitação distinta e composições distintas.

Essa possibilidade de superação está colocada 
aqui nessa Comissão. E a gente vai, na medida do 
que nós pudermos fazer, nos nossos limites, na nossa 
pequenez perto do que é a expressão do Congresso 
Nacional, trabalhar para que essa superação de diver-
gência também ocorra com o trabalho de Comissão. 
Supere a oposição que não é boa para o País, entre 
Câmara e Senado; não deveria existir. Fazem parte 
do mesmo poder com duas instâncias, representa-
ção, distintas.

Por último, Senador César Borges e Deputado 
Júlio Lopes, a Ana Lia da Abcon, também presente 
aqui, estava me lembrando agora que pela manhã o 
Ministro Márcio Fortes, na abertura do Conselho das 
Cidades, fez uma manifestação, imagino que vai ser 
pública – deve ser colocado amanhã no site do Minis-
tério o discurso público do Ministro – em que ele fala 
que na questão do marco regulatório é preciso jamais 
voltar atrás, é preciso ir para frente. Não há caminho 
de ir para frente que não parta, na nossa avaliação, 
da proposta do Deputado Júlio Lopes, de consolida-
ção. Essa é a base de olhar para frente. Querer voltar 
ao PL 155 original ou querer voltar ao PL 52 original 
ou alguns relatórios, porque o Deputado Júlio Lopes 
apresentou vários relatórios porque estava difícil che-
gar a um entendimento. Apresentava, tinha pressão, 
refazia, tinha pressão, nem sei qual é o quê o Gover-
no defende hoje. Porque o último publicado em 31 de 
março, se não me engano, é esse? Eu não sei se é 
esse ou se não é esse. Então, o “para frente”, na nossa 
avaliação, é esse relatório que a gente acha que ele é 
o bom. Ele é o possível, ele é aquele que vai propiciar 
ao nosso setor avançar.

Eu não vou entrar aqui nas respostas de questões 
específicas de datas. Certamente existem inverdades 
em colocações de que Reunião marcada e não foi 

marcada; não vale a pena, porque isso não constrói, 
porque a gente está aqui para construir e colocar as 
nossas entidades.

Aí eu falo em nome do conjunto de entidades 
que hoje agrega, podemos sem nenhuma dúvida dizer, 
85% da economia do setor, 100% da cadeia produtiva 
da consultoria, da indústria da construção, 800/o da 
prestação dos serviços estão colocados ali. Até porque 
os outros 20%, um pouco tem posição, um pouco está 
disperso nesse Brasil tão distante. Então, até com base 
no projeto que ele achava ideal, mas que ele examine 
isso aqui que nós já adotamos como ponto de partida. 
Nós de todos os partidos praticamente, aqui. Adotamos 
como ponto de partida, então seria esperável que o 
Governo, desse ponto de partida, pegasse o seu ideal 
e falasse: “Isso aqui é aceitável para mim, excluindo 
isso e colocando isso”, e nós vamos discutir aqui com 
toda a boa vontade.

Porque, simplesmente falando, “Eu desconheço 
que vocês disseram que isso aqui é o ponto de par-
tida”, que é o relatório dos dois Relatores e fala: “Só 
aceito se for assim”; eu acho que não. É quase uma 
desconsideração com todo o trabalho que o Congres-
so fez até agora, de boa fé. Então, eu faço esse apelo 
para que o Governo e o Relator também argumentem, 
como já está argumentando com muita propriedade, 
que é necessário que o Governo faça uma sugestão, 
mesmo que seja muito ampla, de aperfeiçoamento 
desse projeto.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BOR-
GES (PFL – BA) – Eu quero acrescentar à essas pa-
lavras corretas e precisas do Deputado Custódio, que 
se tivesse sido aprovado, vamos supor, tivesse sido 
aprovado um texto na Câmara de um dos substitutivos 
iniciais do Deputado Júlio Lopes, esse projeto, sem 
sombra de dúvida, vindo ao Senado, teria modifica-
ções profundas. Porque aqui no Senado a posição dos 
Senadores, independente se são da base do Governo 
ou da oposição, é essa posição muito de defesa dos 
Estados e a participação dos Estados. A preservação 
do patrimônio dos Estados que serve a todos, serve a 
população dos Municípios. Eu vi aqui o atual Ministro 
das Comunicações, o Senador Hélio Costa de Minas 
Gerais, talvez ter sido a primeira voz que se levantou 
aqui no momento, já alertando do projeto que viria do 
Governo, que nós não podíamos abrir mão. Ele defen-
dendo o Estado de Minas Gerais, defendendo a Co-
pasa como patrimônio do povo de Minas Gerais e que 
ela avançou, hoje está colocando ações no mercado, 
captando recursos, tem a participação dos Municípios 
no contrato que é negociado bilateralmente entre a 
companhia, sem precisar até marco regulatório. Não 
é que precise de marco regulatório, mas eu me lembro 
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muito do discurso do Hélio Costa fazendo esse tipo de 
defesa e alerta ao Senado como sendo a Casa dos Es-
tados Brasileiros. Então, eu acho que nós avançamos 
aqui quando demos esse processo da criação dessa 
Comissão Mista. É um apelo que eu também gostaria 
de fazer, em meu nome pessoal e como Presidente 
dessa Comissão, para que o Governo possa tomar isso 
como ponto de partida e há, eu acho, total abertura por 
parte do Relator e dos membros dessa Comissão para 
se discutir essa proposta. Mas eu concedo a palavra 
ao Deputado Perondi.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDS – RS) 
– Tem duas forças novas nesse processo que come-
çou fá com o projeto do Governo, e duas forças novas 
e representativas. Indiscutivelmente representativas. 
E mais, duas forças ligadas ao Governo, porque a 
formação dessa Comissão, Dr. Abelardo representa 
o Ministério das Cidades, mas acredito que haja um 
Ouvidor da Casa Civil aqui presente. Duas forças no-
vas, fortemente políticas e ligadas ao Governo, que é 
o Presidente do Senado, Renan Calheiros, hoje um 
grande interlocutor do Governo. E lá na nossa Casa, 
o Deputado Aldo Rebelo, o Presidente, que entraram 
nesse processo. Então, essas duas forças, meu caro 
Dr. Abelardo, sinalizam que querem o acordo e que-
rem a convergência. Então, isso também precisa ser 
analisado nesse processo.

Para fechar, colocar experiência. O Governo man-
dou o projeto de transgenia um monstrengo, realmen-
te um monstrengo. Passou na Câmara, veio para o 
Senado e no Senado se fez, Dr. Abelardo e meu caro 
Senador – o Senhor participou disso – o consenso, 
Deputado Custódio. O consenso de um projeto ruim, 
muito ruim que passou na Câmara e veio para cá. O 
Senado construiu o consenso e voltou para lá e se deu 
um marco legal para a ciência avançar na biotecnologia 
e na célula tronco embrionária. Eu digo isso, porque 
eu vivi esse processo, participei desse processo, fui o 
Relator final. Então, como se vê, é possível.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Eu agradeço e antes de encerrar a pre-
sente Sessão, convocar uma Reunião para daqui a oito 
dias, onde o Relator... Na quarta-feira, na terça-feira é 
jogo do Brasil e exatamente nós vamos marcar a nossa 
Reunião sempre às 15 horas. O Relator vai trabalhar 
terça de manhã e terça a tarde também, mas nós se-
remos poupados, trabalharemos na quarta-feira.

Mas, quarta-feira eu acho que as Casas fun-
cionarão normalmente, os Deputados e Senadores 
viajarão a noite. Bom, então eu vou consultar e mar-
caremos. E porque pela manhã na quarta-feira temos 

CCJ, mas eu vou ver como é o funcionamento, Vamos 
deixar a princípio na quarta à tarde, mas vou estudar 
essa sugestão pela manhã. Até o Júlio estava aqui, 
talvez, propondo uma Reunião que nós pudéssemos 
ir ao Governo.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ: [pronun-
ciamento fora do microfone] Eu estava sugerindo aos 
Senadores, quem sabe se nós marcássemos lá no 
Tarso Genro toda a Comissão pela manhã na quarta-
feira. A gente solicitaria para a Casa Civil para fazer 
uma Reunião conjunta.

DEPUTADO CUSTÓDIO MATTOS (PSDB – MG) 
– [pronunciamento fora do microfone]

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Eu agradeço a participação de todos, as 
entidades em particular, o Dr. Abelardo pela presença, 
foi uma discussão produtiva, eu acho que avançamos. 
Muito obrigado. Está encerrada a Sessão.

Sessão encerrada às 17h30.

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA ESPECIAL, 
CRIADA ATRAVÉS DO ATO CONJUNTO Nº 2, 

DE 2006 – CN DESTINADA A SISTEMATIZAR OS 
PROJETOS SOBRE SANEAMENTO EM  
TRAMITAÇÃO NAS DUAS CASAS DO 

CONGRESSO NACIONAL.

Ata da 4ª Reunião realizada em 14 de junho 
de 2006

Aos quatorze dias de junho de dois mil e seis, 
às quinze horas e cinqüenta minutos, na sala 13 da 
Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do 
Senador César Borges e ainda com as presenças dos 
Senadores Tião Viana, Luiz Otávio, Eduardo Azeredo e 
dos Deputados Júlio Lopes, Eduardo Sciarra, reúne-se 
a Comissão Parlamentar Mista Especial, Criada através 
do ato Conjunto nº 2, de 2006 – CN, Destinada a Sis-
tematizar os Projetos sobre Saneamento em Tramita-
ção nas duas Casas do Congresso Nacional. Havendo 
número regimental, o Senhor Presidente, Senador Cé-
sar Borges declara abertos os trabalhos dispensando 
a leitura da ata da reunião anterior, que é dada como 
lida e aprovada. A presente reunião destina-se à dis-
cussão das emendas oferecidas à Proposta do Relator, 
Deputado Júlio Lopes. Em seguida o Presidente faz um 
breve relato referente aos trabalhos já realizados pela 
Comissão e esclarece que na próxima reunião serão 
discutidas as emendas apresentadas. O Presidente 
concede a palavra ao Senador Eduardo Azeredo, que 
dá esclarecimento acerca das dificuldades dos mu-
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nicípios pequenos em fazer os saneamentos em sua 
localidade. O Presidente convoca nova reunião para o 
dia vinte e um de junho, quarta-feira, às quinze horas. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às 
dezessete horas e quarenta minutos. E, para constar, 
eu, Izaías Faria de Abreu, Secretário da Comissão, la-
vrei a presente ata que, lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente e irá à publicação.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Havendo número regimental, declaro aber-
ta a 4ª Reunião da Comissão Mista Especial, criada 
mediante Ato Conjunto nº 2 de 2006, destinada a sis-
tematizar os projetos sobre saneamento e tramitação 
das duas casas do Congresso Nacional.

A presente Reunião se destina a discutir as Emen-
das oferecidas à proposta do Relator Deputado Julio 
Lopes a quem eu concederei logo em seguida a pa-
lavra.

Eu queria apenas dizer aos senhores membros 
desta Comissão de que foram apresentadas 24 Emen-
das sendo que uma delas é um substitutivo que é a 
Emenda nº 01 da Deputada Maria do Carmo Lara que 
procura restabelecer um texto que era um texto subs-
titutivo ao Projeto 5296 do Governo que tramitava na 
Comissão Especial da Câmara dos Deputados.

O Deputado Julio Lopes pode relatar melhor, mas 
ele esteve hoje em entendimentos com o Executivo 
com relação ao Projeto.

Eu queria, antes de passar a palavra ao Depu-
tado Julio Lopes, fazer aqui um apelo ao Deputado 
Julio Lopes que é o Relator da matéria e aos mem-
bros desta Comissão porque o nosso tempo é exíguo. 
Então nós temos, basicamente, duas semanas até o 
encerramento do nosso prazo.

Então para que nós pudéssemos na quarta-feira 
da semana próxima, não sei se quarta-feira tem jogo, 
se tem alguma coisa, que nós estamos regulado agora 
pelo sistema da Copa do Mundo. É quinta o próximo 
jogo do Brasil se for para a segunda fase, não é isso? 
O terceiro seria ria quinta, exatamente.

Então, que na próxima quarta-feira nesse mesmo 
horário, às 15h nós pudéssemos já deliberar sobre o 
texto apresentado pelo Relator Julio Lopes, e que esse 
texto pudesse ser um fruto do trabalho de sistemati-
zações da Comissão e aí nós iríamos deliberar sobre 
esse texto, deliberar ou fazer a discussão e submeter 
à votação desta Comissão, esse texto, eu acho a for-
ma mais dentro da nossa filosofia de trabalho, mais 
correta e mais próxima para atingirmos os objetivos 
que nós desejamos.

Então era isso que eu queria colocar aqui para 
os senhores, e passar a palavra ao Relator o Depu-
tado Julio Lopes.

DEPUTADO JULIO LOPES (PP – RJ) – Boa 
tarde Senador César Borges, cumprimento também 
o Senador Azeredo, o Sciarra e a todos os presentes, 
senhoras e senhores, é um grande prazer estarmos 
juntos, mais uma vez, para tratarmos desse assunto.

Eu queria pedir uma palavra, Senador, ao Sena-
dor Azeredo que compareceu à nossa Reunião hoje 
para uma avaliação política da reunião que fizemos 
hoje com o Governo, porque me parece que é impor-
tante que a gente faça um posicionamento político, o 
Senador podia fazer uma observação.

SENADOR EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) 
– Sr. Presidente, Sr. Relator, Srs. Deputados e Sena-
dores. Eu quero dizer, Senador César, que foi senti-
da a sua ausência, mas por motivos que não pode 
comparecer que foram relatados lá, mas a reunião 
nos pareceu que foi bem objetiva, podemos colocar o 
interesse que essa lei seja votada o mais rápido pos-
sível, fruto de um consenso com o Governo, e que o 
Governo, de uma vez, resolva quem fala pelo Gover-
no, porque existem discordâncias com relação a isso. 
Parece que Caixa Federal tem um posicionamento, 
o Ministério das Cidades tem outro, o Ministério da 
Fazenda, o Ministro Tarso Genro então ele ficou de 
conversar internamente no Governo para nos dar uma 
posição, qual seria a posição de Governo em relação 
aos pontos dos projetos.

E uma questão que ficou ainda um pouco em 
aberto foi se aprova primeiro no Senado e vai à Câma-
ra, ou se aprova primeiro na Câmara e vem ao Senado. 
Fora isso é a disposição que todos puderam colocar de 
buscar o consenso e salientando a importância desta 
comissão que ela possa realmente chegar a uma solu-
ção depois dos vinte anos de discussão que nós temos 
e também a posição de que o modelo que foi atingido 
em Belo Horizonte entre a Prefeitura de Belo Horizonte 
e a Copasa, empresa do Estado que é um modelo a 
partir do qual pode se partir para tentar essa concilia-
ção entre os Estados e as despesas estaduais.

DEPUTADO JULIO LOPES (PP – RJ) – Obriga-
do, Senador Azeredo. Eu acho, o Sciarra também que 
essa avaliação política que é muito importante porque, 
Senador César Borges, o que aconteceu lá, no meu 
entendimento, é que o ministro mostrou uma grande 
boa vontade no sentido de encaminharmos a um acor-
do, encaminharmos para entender essa questão do 
porquê de uma comissão especial, mas o pessoal da 
assessoria, principalmente ligado ao secretário nacio-
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nal de saneamento, que eu não estou vendo aqui, mas 
deve ter alguém representando ele aqui. Tem alguém 
representando a Secretaria Nacional de Saneamento 
ou não? Eles foram convidados. Falei ao secretário que 
estaria convidado, mas sentido, senador, por parte da 
Secretaria Nacional e de alguma assessoria do ministro 
muita insistência no sentido de que nós teríamos que 
primeiro voltar a esse relatório, dado o fato, inclusive, 
da Deputada Maria do Carmo Lara ter se submetido 
à nossa apreciação, na realidade, essa emenda aqui 
que é um substitutivo que, no fundo, é o último que 
nós elaboramos em maio, não é, Sena, esse aqui em 
fevereiro? Então, Senador há uma insistência muito 
grande, se voltar esse substitutivo que foi elaborado 
em maio negando a comissão especial.

Então, o que eu acho que nós precisávamos fazer 
era reenfatizar o esforço da comissão especial junto 
ao Governo e junto aos senadores que têm ligação 
com o Governo, que eu já pedi, inclusive, a V.Exª que 
fizesse no sentido da gente estar mostrando ao Minis-
tro Tarso Genro, que já se mostrou receptivo o quanto 
se construiu até aqui, porque o pessoal está insistindo 
muito nessa questão de que essa comissão mista é 
uma desconstrução ao projeto que eles apresentaram, 
quando, na realidade, nós sabemos o trabalho que deu 
e o quanto nós avançamos até aqui.

Então, quanto ao mais eu acho que nós recebe-
mos as emendas, essa da Deputada Maria do Carmo 
é uma proposta realmente, que como eu já disse, re-
torna a um processo já ultrapassado, apesar de que 
eu entendo que nesse último substitutivo que nós já 
fizemos da comissão especial, muitas das proposições 
que ela faz já estão incorporadas.

Então, no caso da emenda da Deputada Maria 
do Carmo ela disse, inclusive, que ela teria uma difi-
culdade de fazer alguma coisa que fosse destoante do 
Governo, mas desde que o Governo a aquiescesse 
concordaria também em retirar esse projeto e apre-
sentar uma ou duas emendas que fosse do interes-
se do Governo. Quer dizer, está dependendo mesmo 
mais é dessa questão do Governo novamente ter um 
posicionamento. Quanto a ela, eu acho que está com 
muito boa vontade...

ORADOR NÃO IDENTIFICADO –  Isso não é 
uma emenda, é um substitutivo.

DEPUTADO JULIO LOPES (PP – RJ) – Pois é, 
mas é um substitutivo, ela retorna o substitutivo de fe-
vereiro. E, na realidade, de forma prática nós já temos 
incorporado ao novo trabalho aqui da comissão mista 
muitos desses elementos desse substitutivo que torna 
desnecessário isso.

Quanto aos demais, quer dizer, o Deputado Cus-
tódio Mattos fez uma observação sobre a questão do 
FGTS que, segundo o pessoal da Caixa Econômica, 
nos colocou e já está mais ou menos regulamentada 
na lei, e tem uma outra emenda que eu acho que dá 
para gente aceitar. De uma forma geral, sem querer 
fazer comentários específicos, eu acho que dá para 
gente trabalhar com a grande maioria dessas emendas, 
tem uma do Perondi que vai ser complicada porque 
torna quase que monopólio o serviço de saneamento 
em algumas regiões e aí nós não vamos poder aceitar. 
Mas de resto posso estar esquecendo alguma coisa, 
pediria que os nossos assessores, o Dr. Cláudio e o 
Dr. Sena fizesse um comentário. Em síntese é mais 
ou menos isso não é?

De forma, Senador, que nós estaríamos aptos a 
fazer a redação final para a próxima semana, se assim 
V.Exa desejar, e submeter à apreciação desta comissão 
dentro do prazo regimental que seria o nosso maior 
interesse, ressaltando que o maior dos esforços que 
nós devemos fazer é convencer o Governo da oportu-
nidade que tem de apresentarmos ao Brasil uma lei de 
saneamento. O que nós postulamos lá, Sciarra, que a 
gente acha que é muito viável, Senador, é exatamen-
te aprovarmos nesse primeiro momento essa lei mais 
geral, essa lei que dá um primeiro avanço na área de 
saneamento e o Governo teria a possibilidade do ano 
que vem de apresentar uma proposta de regulamen-
tação da lei do sistema nacional de saneamento, quer 
dizer, que seria uma etapa posterior. Nós entendemos 
que seria um grande avanço para o Brasil se nós ti-
véssemos essa primeira lei e depois um esforço no 
sentido de regulamentação do Sistema Nacional que, 
efetivamente, vai precisar de um novo esforço, mas já 
dentro do que for contemplado nesse primeiro trabalho 
da comissão mista.

Era esse o meu comentário.
SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 

– BA) – Franquear a palavra se os componentes de-
sejarem fazer.

Eu quero aqui dizer da plena e total concordância 
que existe da Presidência com a relatoria.

Na verdade, o Governo talvez tenha sido pego 
de surpresa com a constituição dessa comissão, mas 
é prerrogativa do Congresso Nacional.

Nós não estamos limitados a fazer uma ação tipo 
constituir a comissão especial que foi feita mediante ato 
do presidente das duas Casas e depender do acordo 
do Governo para constituir a comissão especial.

Na verdade, o fato é que estava emperrada a 
avaliação de um projeto encaminhado pelo Governo, 
foi um projeto do Governo, origem do Governo, projeto 
de lei do Executivo, foi encaminhado da Câmara e que 
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me parece que havia dificuldades, ou há dificuldades 
enormes sobre esse projeto a ponto que o relator já 
nos disse que estavam várias versões, nós já estáva-
mos na 16ª praticamente e, inclusive, essa 16ª não 
estaria sendo aceita pelo Governo, agora diante do 
fato da comissão ter sido formalizada, então o Governo 
através da Deputada Maria do Carmo Lara apresenta 
o que seria aquela versão como o substitutivo, mas o 
Relator Julio Lopes evoluiu para uma outra posição 
com uma maneira de se encontrar um consenso, uma 
vez que o Senado Federal que é a Casa dos estados 
brasileiros. Houve por bem apresentar um projeto de 
lavra do Senador Gerson Camata que traduzia a po-
sição dos estados brasileiros, dos secretários de sa-
neamento, dos presidentes das empresas estaduais e 
que vinha tramitando aqui nessa Casa, e tramitou e foi 
aprovado em duas Comissões a de Meio Ambiente e 
a de Comissão e Justiça e está aqui nessa Comissão 
de Infra-Estrutura, nós estamos na sala da Comissão 
de Infra-Estrutura onde a apreciação se dá em cará-
ter terminativo.

Então nós íamos aprovar esse projeto e fatalmen-
te os dois projetos iam se encontrar, não significa que 
aprovando lá na Câmara um projeto ele não viria para 
a Casa revisora do Senado e vice-versa, ou aprovado 
no Senado iria para a Casa revisora da Câmara dos 
Deputados. Em determinado momento seriam pen-
sados esses projetos e sairia um projeto consensual. 
O que nós fizemos foi queimar etapas para  procurar 
esse consenso, numa disponibilidade que foi colocada 
pelo Relator Julio Lopes, que eu sempre enalteço e da 
minha parte também, que era Relator aqui no Senado 
Federal. Então essa é uma realidade que o Governo 
tem que entender e não tentou a meu ver querer impor 
uma posição quem inclusive, já foi vencida.

Chega o Senador Tião Viana e muito bom que 
ele chegue como membro da base do Governo. Nós 
estávamos aqui, Senador Tião Viana, relatando este 
processo, o processo Parlamentar aqui com relação 
a essa questão tão importante para todos nós que é a 
questão do saneamento. Uma vez que o País há muito 
demanda um regulamento, um Marco Legal para o se-
tor do saneamento que é essencial para a saúde que 
V.Exa., como médico, eu sei que tem o maior interesse 
na aprovação desse Projeto.

Então, há um Projeto de autoria do Governo Fe-
deral 5.296 que tramitava na Câmara, foi constituída 
uma Comissão Especial, recebeu 800 Emendas e o 
Deputada Julio Lopes era o Relator e já estava em 15ª, 
16ª versão e sem conseguir nem, eu diria um consenso 
em nível da Câmara e nem muito menos um consenso 
também em nível do Governo porque havia divergência 

interna do Governo do Ministério da Fazenda com o 
Ministério das Cidades com relação ao Projeto.

Como que uma reação a esse Projeto que veio 
do Executivo e que tem um viés ideológico e, de certa 
forma, tira a autonomia de alguns dos serviços já exis-
tentes que estão por conta das empresas estaduais, 
houve uma reação aqui no Senado, eu participei des-
sa reação porque vários Senadores, o Senador Hé-
lio Costa, Senador Gerson Câmara que são da base 
do Governo ficaram preocupados com o patrimônio 
dos Estados, porque os Estados se endividaram para 
construir o que representa hoje 75% dos serviços de 
saneamento no País que é o patrimônio das empre-
sas estaduais.

Então lá na Bahia nós usamos 600 milhões de 
dólares para fazer esgotamento sanitário na cidade 
de Salvador, se de uma hora para outra você tem que 
passar tudo aquilo como previa o Projeto do Governo 
sem indenização para as Prefeituras, realmente seria 
um caos até do ponto de vista fiscal dos Estados. En-
tão o Ministério da Fazenda se preocupou com isso e 
outras questões mais profundas tipo subsídio cruza-
do que é aquela história de se cobrar uma única tarifa 
para que você possa, os municípios mais ricos poder 
facilitar a implantação e universalização desse serviço 
das cidades mais pobres. Que até tem um manifesto 
aqui da Associação Brasileira dos Municípios muito 
preocupado com essa questão.

Pois bem, tramitava já o Projeto 5.296, os sena-
dores resolveram então apresentar refletindo a posição 
dos Governos Estaduais e das empresas estaduais um 
outro Projeto aqui no Senado, o 155 que eu passei a 
ser o Relator, o Autor é o Senador Gerson Camata. 
Aprovamos em duas Comissões e está sendo agora 
discutido na Comissão de Infra-Estrutura em caráter 
terminativo.

Então, conversando com o Deputado Julio Lopes 
que teve esse desprendimento de me procurar para 
que amanhã não retardasse mais um processo e mais 
delongas quando os dois Projetos se encontrassem, 
então nós procuramos um consenso, nossa equipe de 
assessores dele e minha começou a se reunir e sur-
giu a idéia de que uma Comissão Especial das duas 
Casas poderia fazer um texto consensual que trami-
tasse muito mais rapidamente em nível de Senado e 
em nível de Câmara, para que o País tivesse, porque 
a sociedade exige o Marco Regulatório. Lamentavel-
mente, nós não estamos tendo e esse Marco aqui ele 
não sai pronto e definido, vai precisar de uma lei que 
aprove o regulamento. Então nós não queremos fazer 
aqui algo que engesse o sistema, que seja detalhado 
a ponto de que Municípios ou Estados tenham dificul-
dades de se locomover dentro desse arcabouço legis-
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lativo legal que é querem, muitas vezes, alguns dar o 
setor. Nós queriamos algo mais do ponto de vista de 
diretrizes, de princípios e que desse a oportunidade às 
soluções individualizadas que existem com o sucesso. 
Foi citado o caso de Belo Horizonte que é uma Pre-
feitura administrada do PT, com o Governo de Minas 
administrado pelo PSDB, a Copasa fez um acordo com 
a Prefeitura e esses contratos existem e todos estão 
satisfeitos sem precisar de Marco Regulatário.

Então seria induzir outros acordos tipo esse que 
pudesse manter a autonomia dos Municípios e a titu-
laridade dos Municípios, mas manter também o patri-
mônio que foi construído com recursos estaduais nos 
diversos Estados. Então nós fizemos aqui uma es-
pécie de última versão substitutiva apresentado pelo 
Relator a esta Comissão que V. Exa. deve ter recebido 
e é em cima desse texto que nós queremos analisar, 
não retornar proposição já vencida que não se mos-
trou eficiente e nem eficaz porque não deu solução 
ao assunto. Então é essa posição, o Deputado Júlio 
Lopes procurou o Ministro Tarso Genro hoje para ver 
uma posição de Governo que fosse única, porque 
há divergência dentro do próprio Governo, e o que 
nós queremos é que aprovado um texto conforme o 
Presidente das duas Casas nomeou essa Comissão 
Especial para no prazo de trinta dias apresentar uma 
sistematização das propostas de saneamento e trami-
tação das duas Casas do Congresso, ela pudesse ser 
adotada pelo Relator da Câmara e pelo Relator aqui 
do Senado, e essa proposta única pudesse ter uma 
aprovação rápida, e aí nós não decidimos se seria a 
Casa de origem do Senado ou a Câmara e qual seria 
a Casa revisora, isso não chegamos a uma solução 
final, a um consenso, eu, particularmente, puxo mais 
pelo Senado, porque acho que aqui nós podemos tra-
mitar mais rapidamente, aprovar o texto e a Câmara 
dos Deputados. Mas é essa a questão que nós esta-
mos vivendo neste momento.

Então para direcionarmos os nossos trabalhos, as 
emendas já foram apresentadas ao texto, o Relator já 
está fazendo um trabalho de sistematizar essas emen-
das e está propondo dentro, também é uma proposta 
nossa, dentro de oito dias, na próxima quarta-feira da 
semana que vem, ele já apresentaria já o seu parecer 
final das emendas, o que poderia ser acatado ou não 
para que nós votássemos esse texto aqui desempe-
nhando o nosso papel que foi um papel dado pelo 
Presidente do Senado e da Câmara dos Deputados. 
Salvo melhor juízo, é esse o nosso...

DEPUTADO JULIO LOPES (PP-RJ) – Então, 
colaborando com o que está colocando o nosso Pre-
sidente o Senador César Borges, eu gostaria, Sena-
dor, se o senhor pudesse nos ajudar, porque a gente 

sabe da força das Assessorias, e a Assessoria do 
Ministro está se recusando um pouco a assumir esse 
novo texto, que é o texto consenso da Câmara e que, 
evidentemente, que ainda vai ser trabalhado, porque 
tem as emendas recebam uma emenda de proposta 
do Governo, ou um ajuste por parte do Governo. Eles 
estão querendo retroagir a um texto que foi elaborado 
em fevereiro, e isso, evidentemente, não contribuirá 
para que nós venhamos a construir um consenso com 
o Governo, com o Senado e com a Câmara.

Então, como V.Exa. tem uma ascendência gran-
de, uma participação importante que colaborasse no 
sentido de sensibilizar o Governo de que nós agora 
estamos num outro estágio, e de que essa proposta 
não é como os Assessores disseram lá, que eu fiquei 
muito preocupado depois que todo mundo foi embo-
ra, eu fiquei conversando com os Assessores. Eles 
disseram: “Não, esse Projeto de Lei é do Fernando 
Henrique, esse negócio está puxando...” Eu falei: “Não 
tem nada disso, eu estou querendo é aprovar uma lei 
de saneamento para o Brasil, a gente está querendo 
avançar.” E esse Projeto é um Projeto da Comissão 
Conjunta do Senado e da Câmara e o Governo pode 
perfeitamente colaborar e colocar nesse Projeto aquilo 
que julgue imprescindível ou mais importante para dar 
ao Brasil um pacto regulatório do saneamento, que não 
precisa ser definitivo, que pode ser suplementado pos-
teriormente por uma lei de regulamentação específica 
do Sistema Nacional de Saneamento que certamente 
vai demandar discussões muito mais detalhadas, de 
um outro nível de detalhamento na lei.

Então, eu pediria a V.Exa. que ajudasse nessa 
direção.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Com a palavra o Senador Tião Viana.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Quero agra-
decer o Senador César Borges, Deputado Júlio, meus 
caros colegas Parlamentares, dizer que é uma alegria 
participar da Comissão. Lamento profundamente não 
poder ter Estado nas reuniões anteriores em razão de 
compromisso que eu não tive como conciliar, e acom-
panhei à distância todos os passos da comissão, as 
matérias legislativas apresentadas. Discuti com o Go-
verno, procurei ouvir também a Secretaria de Rela-
ções Institucionais sobre a matéria, sei que houve um 
esforço grande do Governo através de uma Comissão 
Interministerial dirigida pelo Ministro das Cidades para 
achar uma equação também favorável e entendo que 
houve um conflito de entendimento de encaminha-
mento sobre o Marco Legal quando a experiência do 
Relator, por exemplo, coloca a situação típica que eu 
já havia colocado em outro Fórum também da Bahia. 
Na Bahia tem um projeto de saneamento ousado, no 
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Estado da Bahia, meritório mesmo, um trabalho na 
orla, por exemplo, Salvador é reconhecido mundial-
mente como um grande trabalho que se fez e outras 
pactuações feitas com organismos internacionais de 
financiamento e agora vem um Marco Legal e que 
transfere tudo, basicamente, ao município, então isso 
cria um impasse de execução. Por que é que a União 
ao longo de décadas nos induziu à estadualização 
do saneamento básico e agora causa uma ruptura, 
transfere tudo para os municípios. Então nós temos 
que ter o caminho do meio, eu tenho dito, o caminho 
da transição para que os estados que estão prepara-
dos, avancem, e os municípios que estão preparados 
avancem, essa é a equação correta.

Agora, o que eu entendo, meu caro Senador 
César Borges, Deputado Júlio, é que a Constituição 
nos criou um problema. A Constituição de 88 quando 
fala da titularidade ela, basicamente, reconhece ao 
município, os senhores são sabedores disso e não é 
uma Lei Ordinária que vai modificar uma norma cons-
titucional.

Então, ou nós pactuamos também que precisa-
mos fazer um ajuste constitucional, ou fazer com que 
o Supremo a interprete de maneira adequada à ca-
pacidade de proteção do cidadão brasileiro que deve 
ser a razão maior da Constituição e não prejudicar que 
serviços com capacidade instalada possam alcançar 
seus objetivos. Tem uma decisão em curso no Supremo 
Tribunal Federal que eu julgo da maior relevância, eu 
vi um parecer amplo dirigido pelo jurista Dalmo Daliari 
que é de mérito inquestionável, analisando a posição 
do Governo e ele reconhece esse impasse de não po-
der haver uma interpretação de titularidade numa Lei 
Ordinária quando a Constituição já diz outra coisa.

Então, nós vivemos num impasse. Eu, pessoal-
mente, tenho a mesma posição, se tem capacidade 
instalada aproveitemos, façamos a transição para de-
pois deixar ir de outro modo, do que eu conheço do 
Sistema Único de Saúde é uma tragédia a capacidade 
de alguns municípios de executarem política dessa di-
mensão desse desafio. Política na área de implantação 
de assistência, prevenção, promoção de saúde, políti-
cas de saneamento, o município, eu colocaria de olho 
fechado que três mil municípios não têm condição de 
executar tais desafios. Então nós vamos transferir tudo 
aos municípios? É um ato temerário, nós podemos es-
tagnar ou retardar melhorias na área de saneamento 
que são fundamentais e que as regiões, os estados já 
tenham, é claro que existem os consórcios, é claro que 
as regiões metropolitanas podem colaborar sim.

A experiência do Piauí é muito positiva nisso, a 
experiência de Minas, em Betim mesmo, em Ribeirão 
Preto, nós temos várias experiências para dar.

No meu Estado, por exemplo, só o estado conse-
gue gerir saneamento básico, se nós deixarmos nós 
pararemos tudo, vai ser uma tragédia porque os muni-
cípios não querem, não têm sensibilidade, não vêem 
capacidade técnica de assumir e incorporar um desafio 
dessa natureza em grande proporção para mudar a 
qualidade de vida. Estamos falando de 880 mil interna-
ções por ano em decorrência da crise de saneamento 
básico, então é algo grave que está ocorrendo nesse 
País, a extinção do Planasa não gerou nada de subs-
tituição na década de 70, os estados foram assumindo 
essa responsabilidade e o impasse está posto.

Eu entendo que o Governo deve ser mais male-
ável sim, deva achar uma saída adequada, não deve 
haver uma disputa de vaidades por parte do Governo 
em nada e tentar contribuir para que nós façamos uma 
transição, eu diria. Se o fim é o município assumindo 
como uma região metropolitana, como consórcio tal 
atividade, como diz a Constituição, mais uma transição 
para que os estados não tenham prejuízo em proteger 
as suas populações, mas nós devemos assegurar tam-
bém. Falemos de 10 anos, falemos de qualquer prazo 
exeqüível para que não haja prejuízo para a atividade 
fim que é exatamente a qualidade de vida do cidadão 
brasileiro. Então eu só acho que nós deveríamos achar 
um caminho de absorver no relatório do Deputado Júlio 
aquilo que é também uma norma de proteção ao tex-
to constitucional, senão nós vamos esbarrar num ato 
de inconstitucionalidade mais adiante que seria uma 
tragédia. Agora o Governo também pode ceder e con-
tribuir no sentido de uma transição ser posta, é como 
eu estou vendo esse impasse até agora.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges 
PFL – BA) – Senador Tião Viana, V. Exa. conceituou 
tudo muito bem, eu acho que o seu entendimento é 
o entendimento mais lógico, mais correto, não vamos 
desestruturar o que nós temos, se não corresponde a 
tudo que nós necessitamos, mas é o que nós temos, 
vamos aprimorar e não procurar destruir e não colo-
car nada, porque vai ser, de uma hora para outra que 
vai se colocar no lugar, por exemplo, o município é 
que vai cuidar. Mas eu quero lhe dizer e o Deputado 
Julio Lopes vai lhe falar, talvez com mais propriedade. 
Não há nenhuma afronta à Constituição, porque a ti-
tularidade está mantida no projeto. A titularidade é do 
município, apenas que o projeto que veio do Governo 
previa que o município assumisse sem qualquer tipo 
de indenização. Então ficaria muito fácil para o muni-
cípio, vamos supor, uma capital aonde, normalmente, 
ali vem a receita maior das empresas dissesse: “Não, 
quem vai operar esse sistema sou eu e a partir de 
agora se acabou, o estado está fora.” Então ele terá 
que indenizar o estado e dizer que está prevendo para 
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que alguém não seja e o estado investindo milhões, 
está endividado e o município diz: “Não, é meu.”. O 
que se está propondo é que haja um entendimento, é 
a negociação bilateral, onde você, através, de contra-
tos firmados entre município e estado dando direitos 
ao município, inclusive, da transparência, das tarifas, 
da contrapartida que o município receberá no caso de 
Belo Horizonte, o município cria um fundo, recebe uma 
parcela da Receita e esse fundo serve para reinver-
sões na área de saneamento, quer dizer, você dando 
essa possibilidade dos contratos e o respeito por esses 
contratos aí compatibilizar os interesses municipais e 
estaduais, mas sem ferir a Constituição através, dizer: 
“Não, a titularidade passa do estado”. Hora nenhuma 
se prevê exatamente isso.

O SR. SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Mas 
aí o que eu quis dizer, na verdade, é que, me permita, 
quando nós temos a titularidade dada ao município 
conforme diz a Constituição, foi o que eu quis dizer. 
Na hora que nós temos um conflito entre o município 
e o estado e uma lei basicamente transfere tais ações 
de maneira clara para o município? Como fica a con-
seqüência de uma disputa judicial sobre um conflito? 
É isso que eu quis dizer, o contrato como vai se dar. 
Naturalmente o município perde, e aí? Aí é a tragédia. 
Nós vamos atrofiar tudo que tem de capacidade insta-
lada nos estados. Foi o que eu quis dizer.

Então, às vezes nós temos que ter uma interpre-
tação da Constituição que dê respaldo aos estados 
para tal transição. Foi nesse sentido que eu quis colo-
car. Não é que vai transferir a titularidade.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges PFL 
– BA) – Com a palavra o Deputado Julio Lopes.

O SR. DEPUTADO JULIO LOPES (PP – RJ) 
– Obrigado, Senador César Borges. Eu vejo, Senador 
Tião Viana, que nós estamos de absoluto e total acordo, 
quer dizer, na realidade a proposta de entendimento 
aqui ela reconhece a titularidade como sendo munici-
pal até porque, enfim, nós não entramos especifica-
mente nesse assunto, porque nós não consideramos 
que seja necessário fazê-lo, porque a interpretação da 
Constituição é do Supremo Tribunal Federal e há todo 
um encaminhamento nessa direção. O que nós esta-
mos colocando é a valorização do acordo, é a valori-
zação do contrato e aqueles municípios que puderem 
comprovar, ter capacidade financeira, administrativa 
e técnica de absorção do serviço com capacidade de 
indenização ao estado poderão fazê-lo. Então é nesse 
sentido que a gente evolui bastante, eu acho que na va-
lorização do acordo e na valorização do contrato, serão 
beneficiados todos aqueles que acordarem entre si ou 
contratarem entre si. Serão fomentados os contratos, 
é essa visão, quer dizer, de forma muito sumária que 

nós estamos propondo. E isso valoriza o acordo por 
quê? Aqueles Municípios que se sentirem titulares da 
questão e que não procurarem um entendimento, tam-
bém não poderão ser fomentados sem que procurem 
um acordo como quem tem a base instalada que nor-
malmente, via de regra, são as companhias estaduais 
ou os Estados. Assim como os Estados também não 
poderão prevalecer porque necessitarão do acordo e 
do contrato com os Municípios para poderem ser fo-
mentados ou para poderem ser, enfim, desenvolvidos 
do ponto de vista do que a gente estava pretendendo 
dar de recurso ao setor.

Então, é mais ou menos um equilíbrio fomentado 
pelo contrato e pelo acordo que nós estamos queren-
do construir aqui. E essa que é a visão. Eu acho que o 
Senador César Borges colocou bastante bem.

O SR. SENADOR EDUARDO AZEREDO (PSDB 
– MG) – Eu acredito que nós temos, na verdade, nós 
temos três tipos, três grupos de Municípios, nós vamos 
ter as capitais, onde você tem, realmente, em geral a 
capitação de água fora da capital e o esgoto prejudi-
cando Municípios para frente que e o que acontecia 
em Belo Horizonte. Nós temos Municípios grandes 
que têm condição, eles mesmos de gerir e os peque-
nos que não têm condições de gerir. Quer dizer, nos 
casos das capitais, como era o caso de Belo Horizon-
te, quando eu era Prefeito eu vivia reclamando: “é um 
absurdo, como é que 40% da receita da Copasa vem 
de Belo Horizonte, e o Estado é que manda aqui den-
tro.” Quando eu virei Governador: “Não, o que é isso? 
Não é bem assim, a água está vindo de fora, o esgoto 
está indo para lá e tal”.

Então, quer dizer, deu para sentir bem a dificulda-
de. Eu acho que se chegou a um bom entendimento lá, 
exatamente por isso, que dizer, então a Copasa hoje 
ela é sócia... A Prefeitura de Belo Horizonte é sócia 
da Copasa por quê? Porque para a Prefeitura de Belo 
Horizonte indenizar tudo que a Companhia Estadual 
tinha feito na capital não tinha jeito, era muito dinheiro, 
então se chegou a decisão de participar.

Então, eu acho que esse é o modelo e talvez se 
adeqüe à maioria das capitais.

Agora, na hora que você chegar a uma cidade de 
porte médio, eu citei lá hoje, inclusive, com o Ministro 
Tarso a questão de Poço de Caldas, a cidade de 150 
mil habitantes, essa ela tem perfeita viabilidade, con-
segue captar água, tratar água, ter esgoto e tudo. En-
tão essa, talvez ela deva ter mesmo a sua autonomia. 
Agora quando você passa aos Municípios pequenos 
aí eles não têm a menor capacidade de fazer. Então 
eles dependem e nem querem, não têm capacidade 
de tomar financiamento, não têm capacidade geren-
cial. Então eles têm é que passar a concessão para 

    71ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24112 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006

a empresa estadual. Sem esquecer que nós temos 
também a figura do consórcio. Aliás, me disseram hoje 
que o consórcio não está regulamentado ainda, a Lei 
de Consórcio, já tem um ano que nós aprovamos. O 
consórcio é alternativa que você teria um conjunto de 
Municípios que, de repente, podem ser viáveis para 
poder explorar em conjunto. Mas Município pequeno 
não tem jeito.

Então, vendo esses três tipos de situações eu 
acho que nós podemos, perfeitamente, chegar a uma 
solução que atenda a todos aí.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges -
PFL – BA) – Há uma pesquisa do Ibope que eu pedirei, 
inclusive, que fosse encaminhada a todos os mem-
bros da Comissão que ratifica essa posição toda que 
nós estamos colocando aqui. A Abdib (F) fez, a nosso 
pedido, uma pesquisa com todos os Municípios bra-
sileiros e os representantes dos Municípios ratificam 
essa posição. 47% deles dizem que o que é querem é 
água de boa qualidade e quantidade na água de seus 
munícipes, assim como o esgoto, e que a gerência da 
companhia é uma outra questão. Então eu acho que 
isso está amplamente ratificado por uma pesquisa 
fundamentada do Ibope e que a gente pode também 
embasar o nosso relatório final aqui da Comissão. Eu 
acho que de alguma forma serve também para mos-
trar que o que a gente está querendo é eficientizar o 
sistema, dar eficiência ao sistema, não importa muito 
bem quem é que vai operá-lo desde que ele seja efi-
ciente, tenha qualidade, possa fornecer em quantida-
de necessária à população a água e o esgoto que a 
gente deseja. Então eu acho que as coisas estão bem 
encaminhadas, Senador, a gente já na quarta-feira 
que vem poderá...

O SR. SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – O 
senhor me permita, eu não vi os detalhes finais do tex-
to, num impasse, por exemplo, entre um aglomerado 
de Municípios estabelecendo um consórcio. O Estado 
entende que haveria prejuízo de suas políticas de infra-
estrutura nesse momento. Se criaria uma condição de 
urna Comissão tripartite Estado-Município-União tomar 
decisão, e a decisão prevalecer dessa Comissão ou 
não está estabelecido no seu texto isso?

O SR. DEPUTADO JULIO LOPES (PP – RJ) 
– No caso do concurso, eu estou dizendo pelo que o 
Supremo caminha na interpretação, de que no caso 
do concurso de um ou mais Municípios para a promo-
ção do serviço de saneamento, capitação de água e 
tratamento e distribuição, a titularidade é do conjunto 
dos Municípios.

O SR. SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Já 
sobrepõe ao interesse do Estado.

O SR. DEPUTADO JULIO LOPES (PP – RJ) 
– Exatamente, de imediato.

O SR. SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – E 
isso não é contrário à sua tese, não, a princípio? Por-
que não criaria (inaudível) com aquilo que o Estado 
estaria dizendo?

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges  
– PFL – BA) – Não, a titularidade permanece do Mu-
nicípio no Projeto.

O SR. SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Não, 
mas aí ele fala todo o conjunto de ações.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges 
–       PFL – BA) – Do conjunto. Agora se há inversões 
estaduais ali terão que negociar com... Indenizar, é es-
tabeleddo o contrato, ou indenizar ou a compensação 
terá que ser feita.

O SR. DEPUTADO JULIO LOPES (PP – RJ) – Aí 
Senador é que está a criatividade do texto que eu acho 
que nós estamos conseguindo fazer porque fica muito 
simplificado, a gente reconhece que a titularidade é do 
Município e/ou do conjunto dos Municípios dependen-
do da região de bacia em que atuem. Mas em ambos 
os casos, quer dizer, terá a companhia que está ins-
talada e que tem base de atuação naquela área, que 
contratar e que acordar o serviço. E é com base nesse 
acordo e nesse contrato que haverá o fomento. Então 
dessa forma nós estamos, mais ou menos, dando uma 
sintonia no assunto.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges -
PFL – BA) – Eu queria solicitar ao Senador Tião Viana 
que ele pudesse até servir como intermediário nessas 
negociações com o Governo, nesse convencimento, 
porque ninguém quer fazer confronto com o Governo. 
Com muita clareza há um pouco de um viés em cima de 
um Projeto que foi emanado do Ministério das Cidades 
que é o 5.296 que foi elaborado a partir de determina-
das pessoas, que depois fizeram reuniões em todos 
os maiores Municípios, fóruns das cidades etc. e etc. 
E que há um entendimento por parte deles que é um 
projeto consensual e que não é consensual, a verdade 
é essa. Não é consensual porque os Secretários de 
Estados, presidentes de empresas não acham que ali 
estão presentes os interesses dessas empresas. Que, 
muito pelo contrário, a maneira de destruí-las, destruir 
as empresas, você desestruturar o sistema, e o que é 
fundamental é que o que nós procuramos através des-
se Marco Regulatório é da confiança aos investidores 
públicos e privados, e talvez eu diria mais públicos, 
porque o grande investidor público hoje são os Estados 
Brasileiros. O grande investidor na área de saneamento 
são os Estados Brasileiros, não é nem União e muito 
menos os Municípios, essa é a realidade, se o Estado 
deixar de investir hoje em saneamento, aí nós iremos 
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paralisar o avanço da universalização tão desejada 
por todos. Então o que nós queremos nesse texto é 
dar essa segurança. Agora, não tirar a titularidade do 
Município e nem a possibilidade do Município também 
de negociar e negociar essa titularidade, receber uma 
compensação, mesmo que o entendimento de que uma 
compensação, por exemplo, se for financeira, claro que 
é quem vai pagar é o consumidor, você pode dar um 
percentual ao Município da receita em sua forma de 
acordo, no caso de Belo Horizonte se deu uma parcela 
da empresa ao Município, se deu ações, o Município 
tem essas ações, pode colocar hoje no mercado, por-
que as ações da Copasa estão no mercado.

Então, o que nós queremos é não desestruturar, 
Senador Tião Viana, é tentar uma fórmula que dê tran-
qüilidade a esses investidores, sejam eles tanto público, 
que eu considero hoje o fundamental e, se possível, que 
é altamente desejável, mas não sei se ainda o setor 
que dá tranqüilidade aos investidores privados. No caso 
da Sabesp e da Copasa, essas duas empresas têm 
ações em Bolsa de Valores, é uma maneira de captar 
recursos privados. A Sanepar, também já está nessa 
linha. E lá na Bahia, a Embasa que era uma empresa 
extremamente problemática, que hoje é uma empresa 
superavitária e pôde receber prêmios do próprio Go-
verno Federal, o caminho, a idéia também é avançar 
por uma capitação de recursos até no mercado de 
capitais. Deputado Sciarra, com a palavra.

DEPUTADO EDUARDO SCIARRA (PFL – PR) 
– Focando a questão da necessidade que nós temos 
de prover recursos para o saneamento num volume 
muito maior do que tem sido colocado nesses últimos 
anos todos, e a gente fica, enfim, há dez anos discu-
tindo uma lei que possa, enfim, estabelecer um Marco 
Regulatório da segurança de investimento, e nós preci-
samos da parceria também da iniciativa privada, como 
foi dito aqui, e a premência, realmente a gente poder 
ter essas condições o quanto antes, foi feito aqui pelo 
nosso Presidente na primeira reunião, uma projeção 
de quantos anos nós precisaríamos ter, investimentos, 
eu acho que vinte anos nós precisaríamos ter...

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Inclusive o Ministério das Cidades, vin-
te anos investido em 9 bilhões por ano, 180 milhões 
para chegar à universalização do serviço de água e 
esgoto.

DEPUTADO EDUARDO SCIARRA (PFL – PR) 
– Então nós precisamos pensar nessa data final e tra-
balhar muito sério, muito firme aqui para gente poder 
aumentar esse consenso em torno da proposta. E, 
evidentemente, nós não vamos ter investimentos pri-

vados se nós não tivermos estabelecido, enfim, esta 
segurança jurídica que um Marco Regulatório daria. E 
alguns municípios, como o próprio Município de Ribei-
rão Preto aqui citado é um exemplo de parceria des-
sa ordem, as companhias estaduais que estão tendo 
também essa parceria, o caso no Paraná, a Sanepar 
que tem parceria com a iniciativa privada, tem ações 
na Bolsa e mais importante que tudo é que a gente 
possa ter em mente a importância que nós temos e o 
quanto antes poder trazer um volume de recursos, o 
próprio Banco Mundial está de olho nisso que nós es-
tamos fazendo aqui para poder, enfim, colocar recur-
sos à disposição o quanto antes para gente viabilizar 
esses Projetos.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Fazer um 
comentário, só aqui uma coisa, hoje está aí a represen-
tante da Caixa Econômica, a Ana Lúcia, até falei lá com 
o Ministro que a Caixa Econômica, informalmente, nos 
disse que estava mais de acordo com o nosso Projeto 
do que o Projeto do Governo, que deu uma revolução 
lá porque... Mas, na realidade, o que há é o seguinte: 
O Ministro do Planejamento, a Caixa Econômica, o Mi-
nistro da Fazenda, o Ministério da fazenda vêem esse 
substitutivo com muito bons olhos, então eu queria lhe 
dizer isso também, Senador por quê? Porque é urna 
coisa mais simples, ela entra em menos detalhes e, 
portanto, é uma coisa mais geral. E outra coisa, pro-
teje os investimentos já feitos pela Caixa Econômica 
e pelo FGTS, porque da forma que estava colocado o 
Projeto do Governo se pretendia que a assunção pelos 
municípios das instalações das companhias estaduais 
fossem feitas sem a devida comprovação econômica 
financeira, e aí sim, seria grave. Quer dizer, da forma 
que está colocado há uma proteção do dinheiro públi-
co investido nessas empresas.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Eu lhe as-
seguro que se tem uma ordem de Governo forte que 
deve ser obedecida sempre é que quando se trate de 
assunto de ação interministerial não pode haver diver-
gência de mérito no resultado final. Então isso é um 
trunfo muito bom para nós cobrarmos uma posição 
unificada e que signifique avanço para encontrarmos 
com essa posição da Comissão.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Por 
último, Senador, eu gostaria que o senhor repetisse 
aqui para o Senador que o senhor colocou, que eu 
achei da maior propriedade, o senhor falou que seria 
um trunfo para o Governo. Como é que o senhor fa-
lou lá, porque eu achei interessante a forma como o 
senhor colocou.

    73ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24114 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006

SENADOR EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) 
– A colocação de que conseguir aprovar um projeto 
desse é um trunfo para qualquer Governo. E, apesar 
disso, na hora da oposição estamos prontos a aprovar 
o Projeto e mesmo sabendo que isso pode vir a ser 
um trunfo para o Governo.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Mesmo sabendo que o Presidente Lula 
vai faturar com a aprovação do Projeto. Quase não fa-
tura nada, então... [risos]

Bom, eu acho que ficamos então, próxima quar-
ta-feira a discussão do substitutivo final, vamos cha-
mar o Projeto final, encaminhado pelo Deputado Júlio 
Lopes, que esse nós vamos apreciar e colocar em vo-
tação, posteriormente, aprovado o Projeto se houver 
destaque as emendas serão destacadas e, claro, que 
aprovado o Projeto dele fica prejudicado o substitutivo 
encaminhado pela Deputada Maria do Carmo Lara, é 
isso? Muito bem.

Então até a próxima semana.

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA ESPECIAL, 
CRIADA ATRAVÉS DO ATO CONJUNTO Nº 2,  

DE 2006 – CN, DESTINADA A SISTEMATIZAR OS 
PROJETOS SOBRE SANEAMENTO EM 
TRAMITAÇÃO NAS DUAS CASAS DO 

CONGRESSO NACIONAL

Ata da 5ª Reunião realizada em 21 de junho 
de 2006

Aos vinte e um dias do mês de junho de dois mil 
e seis, às quinze horas e vinte e cinco minutos, na sala 
13 da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência 
do Senador César Borges e ainda com as presenças 
dos Senadores Tião Viana, Luiz Otávio e dos Deputados 
Júlio Lopes, Eduardo Sciarra, reúne-se a Comissão Par-
lamentar Mista Especial, criada através do Ato Conjunto 
nº 2, de 2006 – CN, destinada a sistematizar os proje-
tos sobre saneamento em tramitaçao nas duas Casas 
do Congresso Nacional. Havendo número regimental, 
o Senhor Presidente, Senador César Borges declara 
abertos os trabalhos dispensando a leitura da ata da 
reunião anterior, que é dada como lida e aprovada. A 
presente reunião destina-se à discussão da regulação 
dos sistemas de saneamento no Brasil. O presidente 
informa sobre o encontro dos membros da Comissão 
com o Ministro das Cidades, ocorrido ontem, dia vinte 
de junho, e marca a votação do relatório final para o 
próximo dia vinte e oito de junho, quarta-feira, às quinze 
horas. Em seguida, concede a palavra aos seguintes 
parlamentares: Deputado Júlio Lopes, Senador Tião 

Viana, Deputado Darcísio Perondi e Deputada Maria 
do Carmo Lara. O Presidente agradece a presença de 
todos e diz esperar que o relatório esteja pronto para 
ser votado na próxima quarta-feira. Nada mais haven-
do a tratar, encerra-se a reunião às dezesseis horas e 
vinte e quatro minutos. E, para constar, eu, Izaias Faria 
de Abreu, Secretário da Comissão, lavrei a presente 
ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e irá à publicação.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Havendo número regimental, declaro 
aberta a 5ª Reunião da Comissão Mista Temporária 
Especial, criada pelo Ato Conjunto nº 2, de 2006 – CN, 
destinada a sistematizar os projetos sobre sanea-
mento em tramitação nas duas Casas do Congresso 
Nacional.

Eu inicialmente, quero comunicar os membros 
da comissão que por iniciativa do Relator, o Deputado 
Julio Lopes – ele poderá depois dar melhor ainda suas 
razões – ele achou por bem aprofundar o entendimen-
to com o Executivo, para ter como resultado um texto 
consensual que deixasse o Executivo atendido, tam-
bém, nas suas reivindicações do marco regulatório. E 
marcou uma reunião ontem à noite no Ministério das 
Cidades.

Ele esteve presente, eu também, cheguei um 
pouco depois que estava voltando aqui do Senado. 
Tivemos uma reunião com o Ministro das Cidades, 
com o Secretário Executivo do Ministério da Fazenda 
Bernardo Appy, com o sub-Secretário da Casa Civil, 
com técnicos, também, do Ministério das Cidades, com 
a Assessoria do Deputado Julio Lopes, minha Asses-
soria, e iniciamos uma discussão.

Entretanto, a discussão tinha uma base equivoca-
da, porque o Governo queria discutir em cima do Pro-
jeto 5296, ou melhor, em cima do substitutivo que foi 
apresentado a essa comissão pela Deputada Maria do 
Carmo, que é o substitutivo do 5296, elaborado numa 
fase anterior às discussões. O Governo não levou em 
consideração de que nós já tínhamos evoluído para 
outra posição, que é a posição do atual substitutivo 
que está nesta Casa, que foi distribuído aos membros 
desta comissão.

Assim, a discussão ficaria muito difícil, porque 
tanto o Relator como eu, nós insistimos que a base da 
discussão é o substitutivo, que não é mais também o 
Projeto 155 que tramita no Senado, porque esse projeto 
já foi modificado com alterações sugeridas pelo próprio 
Relator Júlio Lopes, e que foram acatadas, quase na 
sua integralidade, aqui por nós que estaríamos fazen-
do o relato do Senado. Então, o Deputado Julio Lopes, 
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na autonomia de Relator, ele apresentou o substitutivo 
como o seu relato dessa comissão.

Então, este relato que tem que ser a base para 
as discussões. Se o Governo acha que ele tem que ser 
aditivado, que faça propostas de aditivos. Se acha que 
deve ser suprimido, que faça proposta de supressão, 
seja modificativo, que proponha o tipo de emendas: 
Aditivas, supressivas e modificadas.

Então, como nós verificamos que aquela reunião 
não avançava e era preciso tentar fazer uma última 
tentativa de um texto mais consensual, até para que 
depois não acusassem essa comissão de ter tentado 
levar “no peito”, “na raça”, como foi dito aqui “tratoraço”, 
e não é efetivamente isso que esta nos animando.

Então, nós verificamos que se deixasse para hoje 
uma discussão, para ainda ser votada nessa oportuni-
dade, seria um tempo muito exíguo e não chegaremos 
a um objetivo de um texto consensual ou pelo menos 
da tentativa desse texto. Por isso, é que o Governo ficou 
de se reunir hoje para construir uma unidade interna 
do Governo nas propostas que fariam ao substitutivo 
do Deputado Julio Lopes. E, a partir de amanhã os as-
sessores do Deputado Julio Lopes e os assessores do 
Senado, estariam discutindo com o Governo o que seria 
possível se aceitar de modificações, principalmente, de 
propostas aditivas respeitando sempre a base central 
do relato que está aqui do Deputado Julio Lopes.

Como nós tínhamos um prazo ainda flexível por 
conta que nós temos o prazo até o dia 30, e a próxima 
quarta-feira é o dia 28, então, nós resolvemos por bem 
transferir para o dia 28, a votação desse texto final. E, 
no momento que nós tivermos esse texto final, nós 
vamos dar conhecimento o mais antecipado possível 
a todos os membros da comissão, se esse acordo for 
exitoso; caso não seja, o texto do Relator já estaria 
apresentado – e ele já fez as considerações aqui na 
reunião passada, sobre emendas e sobre o próprio 
substitutivo apresentado.

Então, é este dado que eu quero dar a essa co-
missão, me desculpando aqui de ter causado, talvez, 
uma frustração. Alguns se deslocaram de reuniões mais 
distantes, que estão acompanhando com o maior inte-
resse esse processo e não votarmos hoje, como era o 
nosso propósito, mas acho que vale uma tentativa de 
acordo. Acho que o texto sairá mais fortalecido e o ca-
minho que ele vai trilhar para ser aprovado na Câmara 
e no Senado, será um caminho mais fácil, por isso da 
nossa tentativa. E, acredito que o próximo dia 28, seja 
efetivamente o prazo final para a votação do texto.

Era isso que eu queria dar comunicação aos 
senhores, e passar a palavra ao Relator, o Deputado 
Júlio Lopes.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Eu que-
ria agradecer primeiro ao nosso Presidente, o Senador 
César Borges, a presença do Deputado Custódio e 
do Senador Azeredo aqui, que certamente tem con-
tribuído enormemente para a gente avançar nessa 
discussão.

Uma certeza que eu tenho e cada vez mais pre-
sente, quer dizer, que aqueles que nos antecederam 
nessa discussão certamente, tiveram o mesmo em-
penho que nós, talvez, até mais brilhantismo e não 
conseguiram resolver essa questão. Certamente não 
faltou dedicação. Certamente não faltou competência 
e não faltou esforço.

Esse tema é um tema muito complexo, envolve 
interesses muito grandes e conflitantes com bases dis-
tintas. E o que nós estamos tentando fazer um esforço é 
de desmembrar um projeto, que tem uma abrangência 
maior que entra na regulamentação, também, do sis-
tema nacional de saneamento básico, para propormos 
um projeto que vise uma regulamentação do sanea-
mento dando ao setor o regramento fundamental para 
sua regulação, para as questões essenciais quanto à 
questão, por exemplo, do subsídio cruzado, para ques-
tão da tarifa e para inúmeras outras questões que são 
absolutamente essenciais e que já dariam à sociedade 
brasileira o avanço enormemente grande.

E foi nessa direção, que sempre com uma visão 
e com a experiência do Senador César Borges, nós 
conseguimos passar ao Governo que nós gostaríamos 
de encerrar essa discussão num primeiro momento 
esse nesse âmbito, para que para a próxima legis-
latura ficasse a questão mais complexa, ainda, que 
é a elaboração e a votação do sistema nacional de 
saneamento com todas as peculiaridades que lhe vai 
envolver. Apesar do nosso esforço o Governo insiste 
em avançar um pouco mais, principalmente, no que se 
refere à questão do financiamento. O Marcos Abicalil 
esteve lá conosco e viu, quer dizer, o quanto há uma 
certa dificuldade nessa área.

Eu estou esperançoso que a gente consiga avan-
çar Senador Tião Viana, nosso Deputado Perondi, e eu 
estou bastante esperançoso que nós possamos fazer 
um avanço, e aí, de acordo com a decisão do nosso 
Presidente, nós pudemos então estender essa conver-
sa ontem até tarde. E, hoje, o Governo já está traba-
lhando desde cedo, eu acompanhei, o Governo já fez 
uma primeira reunião pela manhã, está reunido agora, 
novamente. Eu estou bastante esperançoso que eles 
façam algumas sugestões que sejam passíveis de in-
clusão no texto, porque o melhor dos mundos seria que 
nós fizéssemos um grande acordo de fato, que seria o 
acordo entre a Comissão da Câmara, a Comissão do 
Senado e o Governo, naquilo que é essencial.
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Eu tenho certeza que o Senador Tião Viana con-
tribui muito nessa direção, eu tenho certeza que suas 
palavras aqui e o seu posicionamento, certamente, vão 
ajudar-nos a ir nessa direção. Nós ontem, citamos mui-
to também, a experiência do Senador Azeredo, tendo 
sido Prefeito de Belo Horizonte e também Governador 
da Bahia, a questão da Copasa como uma questão 
central, desculpa, Governador de Minas, como sendo 
uma questão central.

A gente tem sempre usado esse exemplo e, cer-
tamente, quer dizer, a construção que os senhores 
conseguiram e conseguiram através de sucessivos 
governos e sucessivos esforços, têm sido uma questão 
central no nosso debate. E a experiência do Deputado 
Custódio, como ex-Prefeito de Juiz de Fora, também 
tendo um sistema municipal bem sucedido, bem or-
ganizado, quer dizer, são visões complementares. O 
nosso Perondi como médico, tem um entendimento da 
questão. A gente está evoluindo.

Eu gostaria muito de pedir a todos que estão aqui 
hoje que fizeram um esforço de estar conosco, que não 
só entendessem esse esforço adicional que nós esta-
mos fazendo para tentar fechar essa posição junto com 
o governo, mas que se possível, se tiveram condições 
que contribuam conosco numa solicitação ao gover-
no de que seja flexível. Porque nós temos certeza de 
que se houver um pouco de boa vontade do governo, 
se efetivamente, o governo entender que a sociedade 
demanda esse primeiro pacto que envolve a questão 
regulatória, que envolve essas questões essenciais, 
nós poderemos dar um passo fundamental.

Eu sei que as pessoas que estão reunidas nessa 
sala hoje têm importância fundamental no setor, repre-
sentam o setor e poderão sensibilizar o governo para 
que ele faça, enfim, sugestões passíveis de aceitação 
por parte da comissão, porque como muito bem colo-
cou o nosso Presidente, já houve um grande trabalho. 
E, é importante que o governo reconheça que houve 
um grande trabalho, porque o que o senador colocou, 
não é fácil nós migrarmos do projeto que vinha trami-
tando no Senado e do projeto que vinha tramitando 
na Câmara para o projeto que nós já temos hoje. Fo-
ram horas e horas de incansáveis discussões, está aí 
o Coutinho, o Sena, está lá agora no ministério traba-
lhando lá com o Cláudio, enfim, isso não se chegou à 
toa, nós fizemos um esforço grande.

Então, nesse sentido é que eu queria pedir a to-
dos que se pudessem nos ajudar nessa mobilização. 
Eu pedi ajuda ao Dr. Kelman, que hoje é Presidente da 
ANELL, ele é um homem que entende profundamente 
dessa questão de água, foi Presidente da ANA, como 
tal ele tem uma visão importante sobre esse assunto, 
ele inclusive, concorda conosco que é fundamental 

que nós façamos um avanço. Nós não podemos dei-
xar que ganhem novamente àqueles que se opõem a 
qualquer regulação do setor. Que ganhem àqueles que 
não querem nenhuma regra, que não querem nenhum 
controle, nenhum controle social.

Eu faço mais um apelo, quer dizer, àqueles que 
brigam tanto por controles sociais, que dizem tanto ser 
importante a participação da sociedade, é melhor ter 
uma participação, alguma participação, do que partici-
pação nenhuma. E aquilo que está se colocando como 
anseio grande da participação popular, dos controles 
sociais tão ditos e tão repetidos, na realidade, acaba 
se fazendo é o controle nenhum. Porque se nós não 
avançarmos, se nós não construirmos uma lei funda-
mental e básica o que vai se ter é lei nenhuma. E isso, 
quem ganha é quem quer prescindir da lei.

Então, há que se ter um esforço, se entender que 
os primeiros controles sociais, que a primeira participa-
ção popular será étima dentro daquilo que é possível, 
que é estabelecer um sistema de regramento básico 
para o pacto do saneamento nacional.

Era esse o meu pedido, Senador, eu acho que 
nós estamos avançando. Eu queria os colegas, então. 
Muito obrigado.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Eu concedo a palavra [falha no áudio].

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Meu caro 
Presidente, Senador César Borges, Relator Deputado 
Júlio Lopes, eu quero dizer que é uma grata oportuni-
dade viver mais um momento da comissão, estar acom-
panhando cada passo que tem sido dado, estabelecido 
o diálogo como eu fiz, com os setores do governo.

Hoje, pela manhã mesmo, eu tive uma conversa 
com o Ministro Tarso Genro, que me relatou um pouco 
do resultado da reunião ministerial que houve ontem 
com a comissão. O que está ocorrendo de sensibilidade 
do governo, me deixa muito animado para nós resol-
vermos essa equação tão importante para o País. Eu 
entendo que nós temos hoje, uma comissão decidida 
a produzir um resultado com esforço e a responsabi-
lidade política de todos aqui.

Os ministérios entendendo que posições conse-
qüentes ao movimento social, que é vinculado à área 
não são suficientes para resolver a equação. E, ao 
mesmo tempo, nós aqui temos a compreensão dos 
limites que uma matéria dessas, se for muito conflituo-
sa teria numa tramitação na Câmara dos Deputados e 
no Senado Federal. Então, eu acho que a maturidade 
se assenta dentro da comissão e dentro do ambiente 
político, Congresso, Governo, Ministérios, para nós 
acharmos a saída.
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Eu, pessoalmente, tenho a mais elevada compre-
ensão do relatório de V. Exª sei do sentido e da direção 
que ele procura tomar. O Senador César Borges, tem 
sido exaustivo em deixar clara a sua posição, também, 
transparente e determinada. Acho que o governo hoje, 
é um governo que é a conseqüência de uma decisão 
de ter ousado avançar nas PPPs, com um governo que 
tem conceitos fantásticos, ainda, herdados de uma luta 
política de governos anteriores como, por exemplo, 
Sistema Único de Saúde.

Agora, nós temos uma revolução silenciosa em 
curso nesse País, que não é somente deste governo, 
mas esse governo está implantando, que é do Sistema 
Único de Assistência Social, que é conseqüência da 
LOAS. Nós temos toda uma frente de decisões gover-
namentais no campo macro, que tenha apontado para 
a possibilidade de nós quando olhamos para sanea-
mento acharmos uma equação definitiva e avançada. 
Não podemos com isso subtrair os Estados, que as-
sumiram desde tempos longínquos e duradouros da 
ditadura o conceito de saneamento básico no Brasil, 
do Planasa, do Pós-Planasa. Então, nós temos hoje 
esse debate.

Eu acho que ajustes na área do controle social, 
um debate maior um pouquinho de negociação polí-
tica sobre o Sisnasa, permitirão que nós possamos 
resolver essa equação e, ao mesmo tempo achar 
uma saída política e adequada a um marco legal fun-
damental para o nosso País, que eu acho que tem 
sido muito bem conduzido pela Comissão e de modo 
distinto por V. Exª.

Então, um respeito absoluto que eu tenho pela 
história, pela prática e pela intenção que tem a Depu-
tada Maria do Carmo, associada à transparência e uma 
decisão política do que é o limite da compreensão de 
quem viveu e vive a responsabilidade de não deixar 
os estados serem prejudicados e com isso a socieda-
de. Porque quem sustentou essa frente de desafios e 
encargos que foram os estados é subtraído agora, nós 
vamos pagar um preço muito alto, talvez, atrasar o de-
senvolvimento de um avanço no saneamento por dez 
anos. Então, essa é a responsabilidade da comissão.

A minha compreensão, eu estou fazendo o que é 
possível, na condição de alguém da base do governo 
que entende a dimensão desse projeto.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Senador Tião Viana, eu parabenizo às 
palavras de V. Exª que tem essa compreensão, porque 
essa não é uma questão partidária. Não tem nada a ver 
com a questão aqui partidária, nem se é governo nem 
oposição. Acho que é a visão de não desestruturar um 
sistema existente, mas tentar sim, aperfeiçoá-lo, para 

que ele possa avançar e possa cumprir seu papel de 
atender bem a população brasileira.

Nós queremos a universalização. Quem não de-
seja? Acho que todos nós desejamos essa universa-
lização. Agora, de quê forma isso será alcançado? 
Talvez num sistema fechado, centralizador, tirando, 
às vezes, já setores organizados que ficarão depen-
dentes de uma vontade política que está dentro de um 
ministério ou não? Ou simplesmente, fazer um sistema 
mais oxigenado, mais aberto, onde se possa cada um 
dentro das suas possibilidades, ser tratado como par-
ceiro e a cooperação entre os entes federativos que 
é o mais desejado.

SENADOR  TIÃO  VIANA (PT – AC) – Me permita, 
senhor Presidente? Está aí uma Petrobrás mostrando 
que nós não temos que ter medo de um sistema atual 
e que pode dar bons resultados para o País.

Só para ajudar a corroborar com V. Exª.
SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 

(PFL – BA) – Pois é, então, Senador Tião Viana, agora, 
eu acho fundamental essa visão de V. Exª, e o respeito 
que V. Exª tem aqui dos seus pares, com certeza, tem 
também do governo, pode ajudar muito a esse enten-
dimento. Eu disse aqui anteriormente que hoje nós 
votaríamos o texto, mas em função da abertura que 
se deu para novas negociações é que nós decidimos 
– eu acho que decidimos corretamente – que iríamos 
até o prazo final, dia 28 da próxima quarta-feira, para 
que o governo refletisse sobre a proposta do Deputado 
Júlio Lopes, sobre ela fizesse suas propostas, seus 
questionamentos. E a partir de amanhã vai se discutir 
de forma exaustiva, quinta, sexta e segunda, para que 
nós possamos chegar a um texto que seja pelo menos 
na sua maioria consensual. Se tiver algum ponto di-
vergente, vai tramitar ainda tanto na Câmara como no 
Senado, claro aí, será a posição de cada um.

Então, é uma tentativa que nós estamos fazendo 
nesse sentido de um texto mais consensual, mas eu 
acho que é imprescindível que V.Exª., possa continuar 
trabalhando com os Ministério das Cidades, o Minis-
tério da Casa Civil, principalmente, mas era mais ou 
menos isso.

Quero franquear a palavra aqui, Deputado Pe-
rondi, com a palavra.

DEPUTADO DARCISIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Antes de eu falar sobre o que eu estou pensando eu 
faço uma indagação: Por que não abrimos à palavra 
para os técnicos que estão aí? Por que não abrimos 
ou abrimos? Quer dizer, eles vão ter oportunidade de 
falar ou não?

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BOR-
GES (PFL – BA) – Eu abro a palavra, depois que os 
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Parlamentares usarem da palavra, se alguém quiser 
se pronunciar sobre o assunto...

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Ótimo. Isso. Eu me lembro quarta, a penúltima quar-
ta, que o senhor, respeito o senhor Sr. Presidente e 
respeito o Julio, porque o Julio já está no 7º Relatório. 
7º Relatório?

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL-BA) – O Julio está no 16°.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– 16º relatório. Então, ele estudou, ouviu e escutou 
também, porque escutar é mais do que ouvir, que nós 
estamos próximos, viu, Senador Tião, que é médico. 
Nós trabalhamos muito em cima de um azul mais 
pragmático de revoltados, não é? Mas nós estamos 
próximos Tião Viana de um acerto.

Você falou na PP, está falando não, andou. Não 
andou!

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Mas o con-
ceito dela e a decisão do Governo foi corretíssima.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Sim, a decisão do Governo.

E aí, veio um projeto que eu respeito todos os 
profissionais que elaboraram o projeto inicial, o 9.215, 
ele engessa toda a idéia que o PPP dava para abrir, 
haver investimento e resolver muitas áreas da infra-
estrutura brasileira.

Foi uma surpresa, falar de PPP é uma bela pro-
posta e vem àquela proposta, na minha visão enges-
sadora, centralizadora, partidarizada. Olha, eu fui junto 
com o senhor, não lhe acompanhei, mas imagino pelo 
que eu lhe acompanho agora, eu fui quando era médi-
co e bem antes de ser Deputado um profundo defen-
sor do SUS. E também um incondicional defensor do 
controle social, que o usuário fosse ouvido, opinasse, 
não deliberasse... Ah! Não deliberasse, mas opinas-
se. Opinasse!

Então, que o senhor, a Deputada Maria do Carmo 
com a experiênda que ela tem mostrar ao Governo, que 
se nós, na nossa convergência, ficar mais marca da 
proposta inicial do Governo, vai ficar um negócio enges-
sado e enterra o PPP, ah, enterra! Enterra. Enterra. E, 
se for na linha da convergência que foi sinalizado pelo 
Senador César e Deputado Júlio, vai abrir mais.

Eu estou discutindo o projeto, já discuti lá no meu 
Estado com três regiões da Corsan, ouvindo funcioná-
rios, engenheiros e gerentes da Corsan. Corsan é a 
empresa estatal, certas modalidades deu muito gran-
de e eu já estou na 3ª Reunião. Sábado participarei 
de um Congresso dos engenheiros sanitários, eu não 
sei se é Congresso Brasileiro ou Estadual. Não sei. 
Sei que vai ter muito engenheiro. Tomara que seja do 

Brasil, que daí vai ser mais rico ainda, que não seja 
só do Estado.

O que eles dizem? Eles dizem: “olha, o primeiro 
projeto nos assustou, essa proposta que existe agora, 
ele aproxima muito. Aproxima muito”. E eles sabem que 
a titularidade vai ser dos municípios, eles têm a cons-
ciência que vai ser dos municípios, que possivelmen-
te os municípios não vão conseguir vencer, Senador 
hão Viana. E a pesquisa aqui do Ibope – eu não sei 
se o Senador tem – que fez essa pesquisa do IBOPE 
sobre essa questão.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – NÃO.
DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 

– Eu acho que tem que passar. Aqui está a assesso-
ria das empresas estatais passar para o Senador, os 
Prefeitos não querem e a proposta do Governo é uma 
aventura municipalista. É uma aventura municipalista. 
Analise com cuidado, é uma aventura municipalista, 
que os Prefeitos não querem. Então, quer quem quer? 
Não é, Senador? Quem quer, então?

E porque tem uma experiência bem sucedida 
ou não, no grande ABC Paulista. Eu não sei se é 
bem-sucedida, a de Betim é--

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Betim não tem, não é Deputado? Eu acho 
que eu não quero nem falar, que eu acho que o que 
ele está falando está equivocado.

O senhor está citando petista já está errado, 
porque eu fui à pessoa que mais fiz convênio com a 
Copasa e trabalhei com a Copasa.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Que riqueza, que a senhora tem – 

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Por isso que eu sou contra esse projeto--

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Que riqueza que a senhora vai poder trazer, porque 
a senhora é uma municipalista e trabalhou com uma 
estatal.

A senhora vai contribuir demais e eu peço perdão 
se me equivoquei.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – [inaudível] De forma equivocada para com-
bater o projeto.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDS – RS) 
– Deputada, nós somos irmãos aqui, estamos numa 
democracia, Deputada.

Isso, então, Deputado, o senhor está equivocado, 
eu estou dizendo que estou. Peço desculpas, Deputada. 
Eu acho que a senhora vai contribuir demais.

É uma aventura municipalista, não poderia sair, 
Senador. Não podia sair.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – [pronuncia-
mento fora do microfone]
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DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Ah, vai, vai. Ótimo Tião, vai nos ajudar bastante.

Então, o que os técnicos dizem? Eu vou dar a 
experiência dessas três reuniões, que está próximo. 
São algumas sugestões a mais que eles deram e os 
Prefeitos dizem que não querem.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Não querem o quê?

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Não querem aventura municipalista. Aqui está a pes-
quisa. E se houver alguma dúvida que um outro grupo 
faça. O Ibope em tese, não é?

Se nós acreditamos que o Lula está tão bem, que 
o Ibope põe que o Lula está tão bem e a gente tem que 
acreditar que numa pesquisa técnica, o Ibope tenha 
sido tão competente em avaliar as pesquisas políti-
cas, não é? Que os Prefeitos não querem aventura e 
querem fazer parceria. Esse é o caminho, porque do 
contrário não anda. Aqui tem profissionais do Governo 
ouvindo aqui, mas bom que o Deputado Júlio colocou 
que já está avançando.

O Governo veio para conversar, o Ministro Tarso 
Genro abriu mais, o Márcio abriu mais, que se bus-
que... Nós que pensamos de uma outra forma, também, 
podemos estender e o trabalho é convergente, mas o 
projeto do Governo como esta, de forma nenhuma, 
mas de forma nenhuma!

Eu dou com a visão que eu tenho e dou com a 
visão ouvindo funcionários de uma estatal, funcioná-
rios e gerentes de uma estatal, ouvi, talvez, uns 300 ou 
400. E sábado, eu vou ouvir engenheiros. A questão da 
integralidade, é fundamental a da integralidade ligar, 
não pode separar a captação da qualidade.

Eu pego a entrega da água e o Senador vai 
fornecer água, integralidade. A questão do subsídio, 
fundamental. Regionalização, fundamental. Tenho o 
controle social, que parece que pegou, eu queria ver 
o que pegou ontem de noite, porque tu pode colocar 
ontem de noite e depois nós conversamos.

O controle social está aqui vamos trabalhar, mas 
não daquela forma, não da forma que está no projeto 
obstrutivo – vamos chamar de obstrutivo – o projeto 
obstrutivo que a “inteligência” do Ministério das Cida-
des criou, daí explode o PPP.

Eu acho que se o Presidente Lula souber o que é 
o projeto, souber – eu não sei se ele sabe, de repente 
ele não sabe ainda – se ele souber que o projeto pro-
posto pelo Ministério das Cidades, uma parte do Minis-
tério das Cidades, pelo que eu sei – que o Ministério 
estaria dividido – por uma parte ele é obstrutivo e que 
bloqueia o PPP, ah, ele vai entrar em campo.

Então, nós temos tempo para conversar nem 
precisa ser dia 28, senão nós vamos passar mais um 

ano, dois anos sem marco legal, o que vai profunda-
mente lamentável, de cada um real em saneamento 
poupa três no Sistema Unico de Saúde. E não adianta, 
eu Pediatra ou Agente de Saúde, 250 mil Agentes de 
Saúde, ensinando a mãe nordestina ou a mãe minei-
ra lá do Vale do Jequitinhonha, que tem que dar soro 
caseiro, que não precisa internar com soro caseiro, se 
a água é contaminada. Aí vai ser lamentável.

E aí, nós vamos dizer ao Brasil, meu caro Depu-
tado Júlio, meu caro Senador e toda a turma técnica 
que está aqui atrás, os interessados, o que nós disse-
mos... Eu disse na outra vez, quando nós ficamos no 
impasse da vinculação dos recursos da Emenda 29, 
que vinculou recursos na saúde.

Eu era vice-Líder do Governo e um dos Líderes 
da Saúde, a oposição na época dura, dura. Como era 
dura – para não usar outros adjetivos. Queria tudo! 
Queria vincular 30% dos recursos da seguridade, justo 
os 30%. Justo, seria o ótimo. E nós já tínhamos con-
vencido o Presidente da República da vinculação, o 
Malan estava meio perdido, meio dormindo, que tinha 
que vincular e naquelas bases. E, naquela reunião his-
tórica com o Temer, a oposição liderada pelo Genoíno 
e pelo Fontana: “Não. Nós queremos tudo”. “Mas tudo 
não dá”. “Tudo!”. Aí, foi dito na mesa, que nós iríamos 
dizer ao Brasil inteiro que o culpado seria a oposição. 
A oposição na época não queria o avanço.

Vamos avançar, Deputado. Vamos avançar com 
o projeto de convergência e lá adiante, se o Diretor da 
Empresa da Bahia, o Diretor da Empresa Municipal de 
Porto Alegre, deva ser um usuário lá no futuro, se for 
evolução, não é Senador? Se evolução, por que não 
vai ser, não é? Eu acho que nós estamos próximos, 
Deputado. Estamos próximos. Muito obrigado.

SR. PRESIDENTE SENADOR CESAR BOR-
GES (PFL – BA) – Eu lhe agradeço, Deputado Peron-
di, apenas aproveitando uma palavra que você disse: 
“Estamos próximos”, quando estamos muito próximos 
parece àquela história da miragem; quando estamos 
nos aproximando, ela está mais longe do que podía-
mos imaginar.

Eu acho que esse é um risco que lamentavel-
mente sempre estamos correndo, estamos aqui numa 
tentativa cumprindo o nosso papel, mas uma tentativa... 
Espero que haja essa compreensão, de que temos que 
ter um sistema que atenda principalmente à popula-
ção, de forma que permita esse sistema se aprimorar, 
ele se expandir, se modernizar, mas deixemos de lado 
alguns vieses, do tipo de querer centralizar, o controle 
ser absoluto por parte de um Ministério ou de outro, 
por parte de um ente federativo sobre o outro. Acho 
que no setor de saneamento só avançaremos se o 
sistema for flexível, se todos colaborarem, se os en-
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tes federativos fizeram parcerias, se houver a vontade 
política de atender à população e não de fazer política 
com o saneamento.

Que a escolha dos projetos, seja muito mais uma 
escolha de maximizar os recursos públicos sejam eles 
onerosos ou não, do que você direcionar para alguns 
projetos pelo viés político. Eu acho que é isso que nós 
desejamos para o setor, afinal de contas todos aqui 
conhecem bem essa situação. Eu fui Governador, fui 
Secretário de Saneamento, eu sei o sacrifício que o 
meu Estado fez para atender populações que eram 
desassistidas. E esses sacrifícios permanecem. Temos 
que continuar muito mais, ainda.

Quem conhece a situação de cada Município 
é o seu Prefeito. Quem conhece a situação de cada 
Estado é o seu Governador. E o Governo Federal co-
nhece como um todo o país, e tem obrigação de ser 
parceiro nessa soma de esforços. Então, nós podemos 
aqui estarmos vendo até uma miragem, nós estamos 
tentando chegar o mais próximo. Eu espero que não 
nos fuja às mãos no último momento.

Mas eu queria passar a palavra com muita satis-
fação à nossa Deputada Maria do Carmo.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT – 
MG) – Boa tarde Presidente, Senador César Borges, 
Relator, colega e Deputado Julio Lopes, e o colega 
Deputado aqui, que só tem nós dois aqui, agora, não 
é Deputado?

Eu quero mais falar e fica parecendo que é a 
situação e a oposição dentro da questão do sanea-
mento, eu estou querendo isso aqui. Primeiro, que eu 
acho que essa questão do saneamento, por mais que 
a gente queira falar da situação e oposição enquanto 
atual Governo, ela acaba pegando a gente mesmo. 
Porque a gente pode ter situação e oposição enquan-
to visão de projeto, enquanto visão de proposta de 
encaminhamento da questão do saneamento, aí eu 
até concordo.

Porque se a gente falar, situação e oposição, 
só enquanto Governo atual... Porque cada Governo 
tem uma situação e oposição, talvez nós podemos 
nós mesmos perder aí. Porque a gente vai ver, quan-
do o Deputado acabou de dizer a questão de Betim. 
Pelo contrário, a minha experiência que eu vim militar 
na área de saneamento na Câmara, foi porque eu fui 
Prefeita de uma Região Metropolitana onde a Copasa 
tinha concessão – tem de novo – e lá, a Coposa não 
investia o que recebia na cidade.

A cidade tinha 200 mil habitantes e tinha 27% 
de saneamento básico. Tinha menos de 80% de água 
potável. Tinha mais de sete bairros, na época, que se 
servia de caminhão pipa. E uma cidade que dava lucro. 
Que dava lucro para a Copasa.

Então, foi uma ação do Governo na época. E 
a ação foi em momento algum, retirar da Copasa a 
concessão e querer municipalizar. A ação foi cobrar 
a transparência da Copasa. Por isso, que eu defendo 
o projeto de lei que tenha transparência das compa-
nhias estaduais nos contratos com os Municípios. Eu 
não defendo a municipalização a princípio, que todo 
mundo tem que municipalizar. Não. Mas eu defendo 
que as companhias estaduais têm que fazer regulação, 
nós temos que colocar no projeto a regulação para que 
haja transparência.

E hoje, em Minas Gerais está vencendo a maioria 
dos contratos. Belo Horizonte conseguiu um contrato 
bom, podemos falar assim, não foi o que a Prefeitura 
queria, mas não foi o que a Copasa queria.

Eu estou falando de Belo Horizonte, que o Depu-
tado Julio Lopes tem citado. O Deputado Julio Lopes 
me colocou no telefone com o Presidente da Copasa, 
ele está falando: “Eu não sou contra o controle social, 
pode colocar o Conselho, não tem problema”. A única 
coisa que ele não quer é o Conselho Deliberativo, mas 
ele não é contra o Conselho e nem nós somos. E nem 
nós estamos pedindo isso.

Então, eu estou querendo dizer o seguinte.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Não é o de-

liberativo?
DEPUTADA MARIA do CARMO LARA (PT – MG) 

– Não. Não precisa ser deliberativo, mas está sem o 
Conselho na proposta dele. Não tem o controle social. 
A proposta que veio não tem, só se depois emendou, 
porque eu não vi depois emendado.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Claro.
DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT – 

MG) – O que o Julio Lopes acertou ou não, mas não 
veio nesse que está aqui. Foi retirado o Conselho. Foi 
retirada a conferência.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Não, mas foi 
a pedido–

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Não, isso foi retirado. Então, isso são coisas 
que parecem que nisso aí, não tem centralização, 
não. Isso é que a gente tem uma regulação, onde o 
Município que fizer o contrato, eles sabem que regras 
transparentemente o que ele tem direito e o que ele 
não tem. Hoje o que está sendo feito... E olha, que a 
Copasa é uma companhia que nós temos que respei-
tar e muito.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Depu-
tada, me permite um aparte? Me permite um apar-
te?

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT-MG) 
– Pois não, Deputado.
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DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Eu que-
ria colocar aqui, quer dizer, primeiro, eu estava aqui 
conversando com o Senador César Borges, nós tam-
bém não somos contra de forma nenhuma o controle 
social e a participação dos Conselhos, desde que não 
haja deliberação, essa que é a questão.

E só advertindo que, na realidade, a visão da 
Constituição sob essa questão, é de que a titularida-
de é municipal e que os entes federados tem de agir 
cooperativamente e, portanto, vale o Estatuto das Ci-
dades.

O Conselho que tem que deliberar dentro do 
saneamento é o Conselho constituído para esse fim, 
que é o Conselho das Cidades, que é o Conselho 
Municipal.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Nós podemos consultar ele.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Porque 
o Conselho Municipal está correlata à titularidade, que 
também é municipal, essa que é a questão. Senão a 
gente subverte a questão da titularidade que é muni-
cipal, entende?

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Deputado, só para eu colocar, eu estou fazen-
do essa fala situando numa fala geral, inclusive, o que 
o Deputado acabou de falar que o nosso Presidente 
estava dizendo, que eu comecei iniciando o seguinte, 
eu não estou aqui fazendo o papel da situação ou opo-
sição quanto ao atual Governo, porque aí nós temos 
os nossos lados.

E eu acho que a discussão aqui mais é situação 
e oposição, enquanto há uma visão de projeto de sa-
neamento que nós estamos colocando, inclusive, si-
tuação e oposição no debate para criar o consenso, 
para buscar o que a gente é possível. O que eu quero 
dizer é que existe hoje pelas companhias estaduais... 
Eu dei um exemplo do meu Estado, que as compa-
nhias estaduais fazem os contratos mandam para os 
Prefeitos, mandam para as Câmaras Municipais, não 
tem transparência, isso é real. As prefeituras não têm 
como ter controle disso e precisa ter. Precisa ter!

E isso está sendo colocado como um problema. 
Isso é um avanço. Isso é um avanço para que qualquer 
setor seja o privado, seja o municipal, seja o federal, 
seja o estadual, que for investir naquele saneamento 
ali, ele sabe com que regras ele vai investir. Isso é um 
avanço e isso não está colocado muito claro. O senti-
mento que eu tenho, que com o que foi apresentado, 
eu não estou falando que é tudo ruim, eu não estou 
colocando nesse nível, não. às vezes, a maneira de 
falar da gente é veemente, mas o que está colocado 
é: Vamos deixar como está, para não mexer em nada. 

Esse é o sentimento que eu tenho ao ler o que foi 
apresentado aqui. Entendeu?

O sentimento que V. Exªs têm é que nós quere-
mos acabar com as companhias estaduais é isso que 
está sendo colocado. Não queremos deixar as com-
panhias estaduais terem liberdade. O que eu acho é 
que as companhias estaduais não têm que acabar... 
As que vão acabar, vão acabar por si próprias por 
questão de gestão.

Então, nós temos cidades onde são governadas 
pelo PFL e pelo PSDB que são municipalistas, que têm 
companhias municipais. Nós temos cidades que são 
governadas pelo PT e por outros Partidos, que têm 
companhia do Estado como vice-versa. Agora, mesmo 
em Joinville o Prefeito é PSDB, tem oito meses que ele 
municipalizou. Tirou o serviço, não sei quantos Municí-
pios estão tirando os serviços da companhia estadual, 
por um problema de gestão lá, de relação.

O que eu estou querendo dizer é o seguinte, nós 
estamos defendendo que haja uma regulação sim, que 
haja uma transparência. Subsídio cruzado, nós somos 
contra? Não. Tem que haver o subsídio cruzado, mas 
que tenha transparência no subsídio cruzado, para que 
o Município saiba onde que o dinheiro dele está sendo 
investido. Não está sendo investido em seu Município, 
está sendo investido em outro, como? E isso não é... 
Então, o que a Prefeitura de Belo Horizonte conquistou 
com a Coposa e vice-versa, a Coposa com a Prefei-
tura de Belo Horizonte, demandou muita negociação, 
muita discussão, não foi fácil.

Se a gente tem isso claro, num projeto de regu-
lação, as companhias estaduais e os Municípios, eles 
vão sentar em cima de uma proposta que vai dar tran-
quilidade, para tanto um quanto o outro saber o que 
vão fazer. Não pode um ficar a mercê do outro.

Para mim, o que eu vejo, que as companhias es-
taduais hoje têm mais força política, não é no sentido 
partidário, porque são companhias... Exclusivamente 
às que são boas companhias, elas têm mais força 
política para impor aos Municípios. Se a gente tem 
uma regulação que os Municípios pegam, tem claro o 
que vai ser feito. Tem claro o que é obrigação e dever 
das companhias. Tem claro o que é obrigação e dever 
do Município, nós estamos falando de companhia e 
Município, mas podemos falar de setor privado. Pode 
ter alguém que sai dar para o setor privado, também, 
explorar o serviço. Se há clareza disso, só vai ganhar 
o povo brasileiro. E é isso que eu defendo. É isso que 
eu quero discutir.

Eu sinto em V. Exªs, que a principio é como se 
nós não quiséssemos nada com as companhias es-
taduais e quiséssemos acabar com ela. Não. Não é 
isso que está colocado no projeto. Não é isso que está 
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colocado no substitutivo que o Deputado Júlio Lopes, 
que eu representei como Emenda, que ele fez que ele 
apresentou, não é isso. A nao ser, que eu não estou 
dando conta de ler e interpretar direito.

O que eu acho assim, é muito claro isso. Concordo 
com o Senador César Borges, que a gente pode estar 
próximo como pode estar numa miragem. Concordo. 
Não é porque nós não queremos, não. E porque o 
tema é polêmico, viu Senador? Isso eu concordo com 
V. Exª Nós podemos estar próximos, torcendo para es-
tar próximo. Como podemos estar numa miragem, no 
sentido de tempo. Eu estou colocando nesse sentido, 
que o senhor deu, como essa imagem aí. Acho que 
essa disposição existe.

Às vezes, o tencionar mais de um lado e mais do 
outro, ajuda a resolver, às vezes, não. Não é, Deputado 
Júlio Lopes? O Deputado Júlio Lopes tem feito esse 
papel de mobilizar meio mundo para tentar achar uma 
saída, acho que ele como Relator é legitimo. Agora, 
nós também temos uma posição. Eu estou falando 
nós, não quero ser a dona de nada, mas também não 
quero ser atropelada e não ser levada em conta, um 
jeito de pensar a proposta.

Então, eu queria deixar esse registro aqui, até 
porque eu não acho que ninguém consegue fazer muita 
política com saneamento Senador, porque ultimamen-
te está mudando, mas há uns anos atrás, há uns dez 
anos atrás, as pessoas falavam que era doido quem 
fazia saneamento. Eu não sei, quem falou com V. Exª, 
foi o Governador e tudo, quem fazia saneamento não 
tinha voto porque era obra debaixo da terra.

Ainda bem que de uns 10 anos para cá, de uns 
15 anos isso está mudando, porque a população quer 
saneamento. A população quer melhoria de qualidade 
de vida. Então, eu acho que há essa questão. Acho que 
têm Prefeitos favoráveis, mas têm Prefeitos contra.

A Frente Nacional de Prefeitos vai reunir, eu já 
fiz um contato. Eu sei que o Deputado Júlio Lopes fez, 
para eles pensarem, para eles discutirem. Para os Pre-
feitos estarem se manifestando, também, o que eles 
acham e pensam, assim, como os outros Prefeitos. Da 
minha parte eu tenho o maior respeito pelos colegas 
Deputados, pelos Senadores, mas eu tenho assim 
sido... Assim, como o Deputado Júlio Lopes tem sido 
firme na posição de querer achar um relatório e o nosso 
Presidente, Senador César Borges. Eu também quero 
achar um relatório, mas eu quero achar um relatório 
que a gente avance mais no que está colocado, e que 
seja realmente bom para o povo brasileiro.

Eu queria só fazer esse registro, Senador, e dizer, 
que da minha parte tem essa minha luta, que é uma 
luta de quase oito anos aqui no Congresso, eu acho 

que é importante que a gente consiga avançar e con-
siga contribuir com o Brasil. Muito obrigada.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Deputada é muito importante sua par-
ticipação. Eu acho que é muito importante sua expe-
riência como Prefeita, experiência como negociadora 
com a Coposa.

Eu acho que nós não queremos aqui também – eu 
quero deixar isso muito claro – atropelar absolutamente 
ninguém. Não há intenção. Tanto, que eu não sei se V. 
Exª pegou do início, que nós fizemos e não estamos 
votando hoje, foi exatamente por abrir novamente, um 
processo de negociação com o Governo Federal. On-
tem, nove e meia da noite, nós estávamos no Ministé-
rio das Cidades, eu e o Deputado Júlio Lopes com a 
nossa Assessoria, com o Ministro, com o representante 
do Ministério da Fazenda, da Casa Civil.

E o Deputado Júlio Lopes queria ver se o enten-
dimento daria para votarmos, ainda, hoje. Eu verifiquei 
que era inexeqüível, era uma vontade dele de ver o 
deslinde dessa questão. Mas eu disse: “olhe, vamos 
fazer o seguinte, vamos dar mais tempo. Nós temos 
até o dia 30, então, de hoje a oito, dia 28, podemos 
votar esse texto”. E foi combinado uma seqüência de 
trabalhos entre o Governo e nossa Assessoria, para 
tentarmos isso. Então, não há uma vontade de atro-
pelar. Agora, temos que entender que é uma questão 
realmente complexa, senão houver flexibilidade nós 
vamos transformar em miragem esse esforço que nós 
estamos fazendo aqui.

Eu gostaria muito que não fosse... Porque levantou 
a esperança de milhares dos setores todos envolvidos de 
que estávamos muito próximos de ter um marco regulató-
rio. Essa questão que se é um avanço ou não, pelo menos 
o que nós ouvimos é de que é um avanço a proposta do 
Senador Júlio Lopes, mas se tem uma visão de que não 
avança, ainda o suficiente e é possível se negociar para 
um avanço dentro de outra visão, vamos tentar negociar. 
Eu acho que nós não podemos é ir para o atraso, criar 
obstáculos, entendeu? Sempre avanço. E ter esse con-
senso do que significa avanço para o setor.

Eu quero só lhe dizer que eu puxo para mim essa 
brasa. Fui, eu que na reunião disse: “não, vamos dar mais 
tempo, nós vamos dar uma semana”. Começa a negocia-
ção que é hoje, aliás, negociação não. O Governo traba-
lharia internamente com a ajuda do Sena, que é o Asses-
sor do Deputado. Amanhã se reúne com os assessores 
nossos, da Aese, vamos conversar e tentar esse acordo. 
Espero que seja possível. É isso que eu quero colocar, 
mas o Perondi e o Júlio quer dar uma palavra.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Nós estamos na quinta reunião, Senador César, e 
nós não discutimos artigo por artigo da proposta do 
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Júlio, porque tu não apresentaste o relatório mais... 
Percebeu? Nós estamos na quarta ou quinta e nós 
não conseguimos analisar artigo por artigo.

Segundo. Deputada Maria do Carmo, a senhora 
foi maravilhosa, Deputada.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Fala depois que  já tinha visto a lista!

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Não, não. A abertura da lista em absoluto passou 
pela minha cabeça que não é meu feito, que a senho-
ra estava envolvida nisso, certo?

Controle social, nós concordamos está aqui. O 
Senador, eu não sei. Também eu não vi, mas aqui, 
terceiro, concordamos com controle social. ótimo. se-
gundo. A Deputada falou que não deve ser delibera-
tivo, isso se for opinião do Tião e, se nós convencer-
mos lá o Governo, avança muito aqui, na proposta do 
Governo, Júlio.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – O Governo propôs no primeiro, quer dizer, 
abriu mão para poder somar.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Mas aqui eu não sei... Se ele está abrindo, ótimo! 
Ontem de noite ele abriu?

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Agora, eu não sei, não!

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Não. O que diz aqui é assim, o artigo. Eu estou vendo 
o projeto do Governo, primeiro eu estou vendo... Nós 
vamos aqui, nesse item primeiro aqui do Conselho.

A proposta aqui, no Título III, Capítulo I, da pro-
posta do Governo:

“É deliberativo, 86 membros, qualquer 
projeto de empréstimo tem que passar pelo 
conselho”.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Deputado, já teve ações depois disso.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Eu não sei ontem de noite. Não, não, a Vanda, não.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Ações de flu-
xos e refluxos.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Fluxos e refluxos. 83 membros.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Eu não sei não, Deputado. O senhor pode 
estar perdendo o projeto.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– 83 membros. Olha, afeta... Privilegia grupos organi-
zados. Afeta a Lei de Concorrência, lei casada, força 
adesão dos municípios e estados, a proposta dos 
“sábios” que estão encastelados lá no Ministério das 
Cidades, porque tiveram uma experiência lá no ABC 

Paulista, vamos ser franco. O respeito pela experiên-
cia que eles têm.

Está aqui, é até inconstitucional, fere a autono-
mia federativa.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Deputado, posso falar um pouquinho?

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Espera um pouquinho.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Nós não construímos um consenso desse 
jeito, não.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Quer dizer.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT – 
MG) – Desse jeito nós não construímos um consenso. 
Deixa eu só falar um minutinho, por favor.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Sim, sim.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT – 
MG) – Porque nesse nível, eu acho então que vocês 
vão votar o que vocês acharem melhor e pronto!

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Mas doutora!

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Não, é porque eu estou falando – [tumulto]

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Deputado, vamos... Né?

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Claro, a senhora – [tumulto]

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT – 
MG) – Eu quero até pedir licença, porque eu não vou 
fazer esse nível de discussão. Eu não vou fazer esse 
nível de discussão. Não vou fazer.

Eu acho que não concordo consciente com esse 
nível de discussão, entendeu? E eu vou me respeitar 
nesse sentido. Eu vou pedir licença, eu quero ajudar 
no nível de consciência, mas nesse nível não vai aju-
dar. Não vai construir.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Eu não trabalho no nível de vitimização; ou eu sou 
o herói ou sacrificado. Vamos ao projeto do Júlio, eu 
não quero ser herói e nem sacrificado.

Doutora, eu tenho inteligência e dignidade sufi-
ciente, porque eu fui um dos que pilotei a vinculação 
da Emenda 29, quando tinha uma oposição pesada em 
cima de nós. E nós construímos a vinculação. E construí 
também a saída da era dos transgênicos, Deputada. 
Então, eu não trabalho nem para ser herói e nem ser 
vitima ou sacrificada ou sacrificado.

Do planejamento aqui: “Os titulares”, o Júlio botou 
aqui, capítulo III, agora eu estou no projeto do Júlio, não o 
projeto do Governo – eu não sei se é do Governo, porque 
o Governo está dividido – o Estado: “do planejamento. 
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Artigo 15. Os planos de saneamento básico serão edita-
dos pelos titulares. Quer dizer, se a Prefeitura não quer, 
não quer, eia vai fazer o plano e vai lá quando renovar o 
contrato com a estatal, podendo ser elaborado pelo pres-
tador de cada serviço. Os planos de saneamento serão 
editados pelos titulares”, isso não é inovação!

Os engenheiros... As minhas três reuniões que eu 
fiz no estado, eles apontaram isso como uma grande 
inovação. Então, isso que a doutora, que a Deputada 
fala de transparência está aqui, está aqui. E mais, e 
mais! Se todos, na experiência que eu tenho, agora, 
que eu estou estudando mais isso, e eu sei pouco 
sobre isso, comparativamente à Deputada, ela está 
muito mais do que eu, e eu vou aprender muito com a 
Deputada. Muito com a Deputada.

Se todos os municípios ricos do meu estado, por 
exemplo – e aqui tem dois representantes do Sindágua, 
que sabem da RS – se todos os municípios, inclusive, 
o meu que é Ijuí, resolver bancar a empresa munici-
pal, por exemplo, acaba a solidariedade. Coitado da 
maioria dos municípios pobres. E têm municípios ricos 
que acham que podem, mas se depender de fazer uma 
barragem um pouco mais adiante, já esbarra sem o 
potencial de investimento.

Se a questão é transparência e se aqui não está 
claro, dá para avançar Deputada Maria do Carmo, que 
bom, acho que dá para avançar. Senão está clara a 
transparência, Julio, dá para avançar aqui. A Deputada 
colocou muito a transparência e do Conselho Municipal. 
Conselho de Cidades, sem ser deliberativo, tudo bem, 
mas: “Mas lá a Corsan, quer fazer um empréstimo com 
o Bird ou quer fazer um empréstimo Fundo de Garan-
tia, vai depender do Conselho Estadual das Cidades, 
deliberativo. E depender do Conselho Municipal, deli-
berativo, coitado do PPP, não é?” Então...

Eu sou favorável, eu acho que nós estamos pró-
ximos Deputado, estamos próximos. Eu acho que não 
é miragem, nós estamos próximos.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges PFL 
– BA) – Obrigado, Deputado Perondi.

Deputado, Júlio Lopes.
DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP-RJ) – Deputada 

Maria do Carmo, eu só queria colocar o quanto nós 
temos trabalhado em conjunto. E dizer que todos nós 
reconhecemos a sua importância e o seu conhecimen-
to nessa área, inclusive, o projeto do Governo estava 
apensando ao seu. Quer dizer, toda a militância que 
V. Exª tem feito nessa direção.

O que nós estamos tentando traduzir é exata-
mente o seu esforço enquanto Prefeita, no sentido de 
querer na torneira do cidadão, no domicílio de cada um, 
água em boa qualidade e quantidade e o esgoto sain-
do daquelas casas, também, com a devida qualidade 

e na devida quantidade. Eu acho que é nessa direção 
que nós estamos caminhando. Eu tenho certeza da 
importância de V. Exª nessa discussão e que nós va-
mos ser bem sucedidos. Eu acho que é um pouco de 
flexibilidade que precisamos nos impor a todos.

Quer dizer, todos nós temos que aí sermos um pou-
co flexíveis, porque eu só queria enaltecer aqui mais uma 
vez, que os senadores representados aqui pelo nosso 
Presidente, Senador César Borges, mudaram bastante 
da proposta que vinham trazendo para a proposta que 
existe hoje. Ontem, nós conversamos muito e era impor-
tante também que V. Exª se convencesse disso.

Quer dizer, não é fácil para o Senador e repre-
sentantes do Senado, sairem da proposta que vinham 
examinando e a proposta que estava em curso no 
Senado para a tramitação final nessa Comissão, para 
uma proposta que existe hoje. Talvez, também não 
seja fácil para o Governo, fluir da proposta que tinha 
para a proposta que está se encaminhando, mas é um 
esforço que todos temos que fazer. E eu acho que nós 
estamos nessa direção. E essa que é a questão.

Agora, uma coisa que eu denunciei aqui, Deputada, 
e eu sei que a senhora acompanhou, ontem foi aprova-
do nessa Comissão e me deixa muito feliz, um Projeto 
de Lei que equipara o Brasil à Comunidade Européia, 
na questão da água, que é a questão da hidrometração 
individual por unidade residencial e ou comercial.

Na realidade, eu como autor desse projeto pouco 
mérito tenho, porque eu copiei uma diretiva européia 
que tinha sido aprovada pelo Parlamento Francês na 
íntegra e que virou diretiva de toda a Comunidade Eu-
ropéia e que hoje é também copiado pelo Canadá e 
pelos Estados Unidos, porque é a única forma de se 
gerir esse recurso tão essencial à vida que é a água.

E esse projeto que ficou três anos em tramitação, 
sendo acompanhado da forma mais próxima possível 
pela Ministra Dilma, por todo o Governo e por todos 
àqueles que participaram dessa discussão, numa de-
terminada segunda-feira, nós fomos surpreendidos 
porque o projeto não interessava mais ao Governo.

Quer dizer, alguns elementos achando que aque-
la ação discordava do 5296, resolveram derrubar o 
projeto inadvertidamente, até porque ele tinha sido 
construído desde o início com a Ministra das Minas e 
Energia, a Ministra Dilma, sendo acompanhado pelo 
Kelman, que era então o Presidente da ANA. E aí, de 
repente, por fim, por interferência de algumas lideran-
ças, enfim, aquilo ali passou a ser um projeto contrário 
ao interesse do Governo.
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Também existem essas... E aí, eu não quero dizer 
que é este Governo só. Todos os governos estão sujei-
tos a interesses particulares ou interesses de grupos 
que se preponderam que fazem, às vezes, uma parti-
cipação preponderante e prejudicam a tramitação.

Então, eu estou apenas chamando a atenção de 
V. Exª, que também nesse projeto, alguns interesses 
particulares ou alguns interesses de grupo podem es-
tar tendo uma proeminência, que não contribuem para 
o interesse nacional.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Tanto de um lado quanto de outro.

DEPUTADO JÚLIO LOPES  (PP – RJ) – Tanto de 
um lado quanto de outro, então nós temos que...

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Porque fica parecendo que só de um grupo 
mas é dos dois lados.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Não, 
mas... Perfeitamente, Deputada.

Eu estou apenas colocando que esses interesses 
de grupo ou interesses particulares, que estão de alguma 
forma atrapalhando a tramitação de um projeto que tem 
interesse nacional, é que a gente precisa abastar para 
podermos, então, com as concessões que vamos ter 
que fazer de parte a parte, chegarmos ao projeto final. 
Então, era só essa a minha contribuição, Senador, que 
eu acho que isso é o que eu queria deixar registrado.

Eu sigo confiante, mais uma vez eu agradeço a 
V. Exª, pela condução tranqüila que tem feito e na di-
reção do avanço que estamos indo. Obrigado.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges PFL 
– BA) – Obrigado, Deputado Júlio Lopes.

Eu quero franquear a palavra, se alguém dos 
técnicos quiser fazer algum tipo de comunicado ou 
pronunciamento, desde que seja com um tempo curto, 
mas atendendo a sugestão do Deputado Perondi de 
forma democrática, se alguém quiser.

Se ninguém quer se manifestar, eu quero agrade-
cer a participação de todos. E vamos esperar, cruzar 
os dedos, trabalharmos, para que na próxima quarta-
feira, tenhamos aqui um texto para ser votado.

Muito obrigado a todos os senhores.

COMISSÃO MISTA ESPECIAL, CRIADA ATRAVÉS 
DO ATO CONJUNTO N° 2, DE 2006 – CN, 

DESTINADA A SISTEMATIZAR OS PROJETOS SO-
BRE SANEAMENTO EM TRAMITAÇÃO NAS DUAS 

CASAS DO CONGRESSO NACIONAL

Ata da 6ª Reunião realizada em 28 de junho 
de 2006

Aos vinte e oito dias de junho de dois mil e seis, 
às quinze horas e quarenta e seis minutos, na sala 3 

da Ala Senador Alexandre Costa, sob a Presidência do 
Senador César Borges e ainda com as presenças dos 
Senadores Tião Viana, Demóstenes Torres, Eduardo 
Azeredo e Luiz Otávio e dos Deputados Julio Lopes, 
Darcísio Perondi, Eduardo Sciarra, Maria do Carmo Lara 
e Colbert Martins, reúne-se a Comissão Mista Especial, 
Criada através do Ato Conjunto Nº 2, de 2006 – CN, 
Destinada a Sistematizar os Projetos Sobre Saneamento 
em Tramitaçao nas Duas Casas do Congresso Nacional. 
Havendo número regimental, o Senhor Presidente de-
clara abertos os trabalhos dispensando a leitura da ata 
da reunião anterior, que é dada como lida e aprovada. 
A presente reunião destina-se à apreciação do Rela-
tório final da Comissão. O Relator, antes de realizar a 
leitura do relatório, informa ter recebido o relatório do 
Governo na tarde de hoje e que os dois relatórios são 
muito diferentes, não sendo sido possível um acordo 
final. O Relator acrescenta que o relatório aprovado 
será encaminhado para as duas Casas para que seja 
posto em discussão. O relatório é lido e, em seguida, 
colocado em discussão pelo Presidente. O Senador Tião 
Viana pede vistas do relatório para que possa fazer al-
gumas contribuições. O pedido de vistas é aceito e os 
demais parlamentares também pedem vistas. A Presi-
dência concede o pedido de vistas coletivas por cinco 
dias. Questionado sobre os dias de vistas serem úteis 
ou corridos o Presidente esclarece que são corridos. A 
presidência convoca a próxima reunião para terça-feira, 
dia quatro de julho, às quinze horas, para a discussão 
e votação do relatório final. Nada mais havendo a tra-
tar, encerra-se a reunião às dezesseis horas e dezoito 
minutos. E, para constar, eu, José Roberto de Oliveira 
Silva, Secretário de Comissão, lavrei a presente ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente 
e irá à publicação.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges PFL 
– BA) – Havendo número regimental, declaro aber-
ta a 6ª Reunião da Comissão Mista Especial, criada 
mediante ato conjunto nº 2, de 2006, do Congresso 
Nacional, destinada a sistematizar os projetos sobre 
saneamento em tramitação nas duas Casas do Con-
gresso Nacional.

Conforme nós tínhamos deliberado ou acordado 
na reunião passada, a última semana foi toda ela a ní-
vel de trabalhos da comissão e do Relator e da Asses-
soria do Senado e da Câmara, utilizado na tentativa 
de construir um texto mais próximo de um consenso 
possível entre os textos que tramitam no Senado e que 
tramitam na Câmara dos Deputados.
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Esse trabalho foi feito à exaustão até a última 
hora. Me parece que há colaborações vindas parte do 
Executivo e de diversos setores. E estamos hoje aqui 
para ouvir o relato do Deputado Julio Lopes, porque 
o nosso prazo da comissão que foi dado pelos dois 
Presidentes da Câmara e do Senado se extingue no 
final desse mês.

Então, a data de hoje seria a data para colocar 
em votação o texto do Relator Deputado Julio Lopes, 
a quem eu passarei a palavra de imediato.

DEPUTADO JULIO LOPES (PP – RJ) – Boa 
tarde a todos.

Eu queria cumprimentar ao nosso Senador Pre-
sidente César Borges, ao nosso colega Perondi e aos 
demais membros dessa Comissão, relatando que on-
tem estive no Ministério das Cidades tentando, ainda, 
avançar numa proposta que consensasse os nossos 
entendimentos com o Senado da Câmara e com o Go-
verno até às nove e meia da noite, quando saí com o 
Consultor Sena, lá do Ministério das Cidades, aguar-
dando ainda uma posição oficial do Governo, que aca-
bou por entrar no nosso e-mail à meia-noite e trinta e 
quatro dessa madrugada.

Hoje às oito horas da manhã, voltei novamente 
a falar com Dr. Celso, lá da Coordenação Política, in-
sistindo que nós tivéssemos uma posição. E finalmen-
te, somente agora às duas horas da tarde, acabei de 
receber do Dr. Luiz Alberto dos Santos uma proposta 
do Governo que infelizmente, nós não vamos poder 
colocar no nosso relatório como gostaríamos, produ-
zindo assim, o acordo que de fato fecharia, no meu en-
tendimento, um grande acordo para essa questão do 
saneamento e que viabilizaria, talvez, uma aprovação 
ainda, nesse ano dessa questão tão ansiada, tão enfim, 
desejosamente esperada pela sociedade brasileira, ao 
longo desses 20 anos em que essa matéria já está em 
estudos aqui no Congresso Nacional.

Eu queria, Senador César Borges, mais uma 
vez cumprimentar o esforço de Vossa Excelência e 
dos membros dessa comissão, porque de fato se 
avançou muito da posição que se tinha sendo exa-
minada no Senado. E eu gostaria de esclarecer a 
todos que o meu esforço foi no sentido de que, des-
conhecer do impasse que estava travado na Câmara 
e das dificuldades que nós tínhamos do avanço na 
Comissão Especial, eu procurei o Senador César 
Borges para que nós pudéssemos – Senador Luiz 
Otávio, boa tarde.

Então, nós procuramos o Senador em função 
de que conhecíamos o Projeto 155, que estava trami-
tando aqui no Senado. E nós tínhamos conhecimento 
de que esse projeto estava sendo analisado pela úl-
tima Comissão, que era a Comissão de Assuntos de 

Infra-Estrutura e de que tão logo ele fosse aprovado, 
ele seria encaminhado à Câmara com precedência e 
isso, efetivamente, prejudicaria a análise do projeto 
que nós estávamos já com uma série de dificuldades 
para avançar, o que efetivamente tumultuaria ainda 
mais o processo.

Procurei, então, o Senador César Borges, con-
versamos longamente sobre a questão de como po-
deríamos produzir um acordo.

O Senador, enfim, concordou conosco de que era 
uma matéria muito complexa e que nós, talvez, pudés-
semos produzir um avanço, se fosse constituída essa 
Comissão Mista com vistas a tentar, efetivamente, dar 
um avanço nas negociações.

Eu acho que hoje nós concluímos esse tra-
balho ao fim de 30 dias com o avanço feito, infe-
lizmente, não o avanço que nós desejávamos. Eu 
acho que o Senador construiu aqui na última ses-
são uma metáfora interessante, que foi a metáfora 
da miragem, não é Senador? Que o senhor disse 
que talvez nós estivéssemos diante de uma mira-
gem. Infelizmente, mais próximos do ponto de vista 
visual do que do ponto de vista fático, do ponto de 
vista da realidade.

Foi o que acabou se confirmando hoje quando 
eu recebi, finalmente, o relatório do Governo às duas 
horas da tarde que fato tem diferenças grandes ain-
da daquilo que a gente pretendia fazer, que só para 
relembrar aqui os membros dessa audiência, enfim, 
dessa Sessão, o que nós estávamos na proposta da 
Comissão Mista Especial, era que nós fizéssemos um 
acordo em relação ao estabelecimento de um primeiro 
pacto do saneamento nacional com uma definição do 
que seria a política federal de saneamento, para que 
na próxima legislatura e num outro momento, fizésse-
mos, então, uma proposta de uma lei que seria então 
a Lei de Regulação do Saneamento Nacional, com as 
competências nacionais.

Quer dizer, como é que seria então, o relaciona-
mento dos entes federados, dos estados e dos municí-
pios, o que evidentemente, e bastante mais complexo 
do que as competências da Federação.

Então, infelizmente, Senador, não foi possível o 
que nós gostaríamos, que era esse acordo final, mas 
quero deixar registrado aqui, que acho que fizemos um 
grande avanço, porque afinal de contas, esse projeto 
que hoje está sendo encerrado aqui, ele na realidade, 
não é mais o 155 que estava sendo analisado e tam-
bém não é o 5.296, que nós estávamos analisando 
na Câmara.

Ele é uma proposta de consenso das duas Casas 
e de acordo com a análise da Mesa do Congresso, 
ele vai ser agora encaminhado ou ao Senado ou à 
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Câmara, para que possa ser debatido, então, pelas 
Comissões específicas, tanto do Senado como da 
Câmara.

Essa questão ainda vai ser resolvida pela Mesa, 
mas o que está colocado aqui de alguma forma é um 
avanço grande. Tenho a certeza, de que outros ajustes 
poderão ser produzidos, ainda, no âmbito do Senado 
ou na Câmara quando da negociação das Comissões 
de cada Casa.

Então, Presidente, eu posso proceder a leitura 
aqui do relatório?

O SR. PRESIDENTE (SENADOR CÉSAR BOR-
GES (PFL – BA) – V. Exa. tem o tempo que desejar 
para o seu relato.

Peço a Secretaria que distribua, por favor, o texto 
aos Parlamentares.

O SR. DEPUTADO JULIO LOPES (PP –  RJ) 
– Eu não tinha citado o Couber Martins, que é o Pre-
sidente da Comissão da Câmara.

Certamente, Couber, vamos ter lá muito tra-
balho, agora lá com a Presidência de V. Exa., para 
novamente começarmos os estudos dessa questão 
tão complexa, que é o saneamento. E lá, efetiva-
mente, teremos outro espaço para poder estar de-
batendo essas sugestões que chegaram, inclusive 
a sugestão que chegou hoje, agora, do Governo às 
duas horas da tarde.

Mas então, quanto ao relatório, Senador. Nós 
apresentamos nessa Comissão Mista Especial em 7 
de junho de 2006 uma primeira proposta de consoli-
dação no intuito de compatibilizar os projetos de lei 
sobre saneamento básico que tramitam na Câmara e 
no Senado Federal.

Nossa proposta de consolidação recebeu 24 
Emendas, apresentadas pelos nobres Parlamentares 
que compõem essa Comissão, descritas a seguir:

A Emenda de nº 1, da Deputada Maria Carmo de 
Lara, que tratava-se de emenda Substitutiva Global, 
que restabelece o texto substitutivo apresentado em 
fevereiro de 2006 na Comissão Especial de Sanea-
mento Básico da Câmara dos Deputados pelo Relator, 
Deputado Julio Lopes.

A Emenda nº 2, do Deputado Custódio de Mattos, 
que altera a redação do parágrafo 1º, do art. 30, para 
prever que as revisões tarifárias serão definidas pelo 
órgão regulador sem a necessidade de oitiva do poder 
concedente do prestador de serviços e dos usuários 
e sem realização de audiência pública.

A Emenda nº 3, do Deputado Custódio de Mat-
tos, que altera a redação do parágrafo 5º, do art. 
30, trocando o verbo “poderá” por “deverá”. Na re-
dação proposta, fica estabelecido que o prestador 
de serviços de saneamento deverá ser autorizado 

a repassar aos usuários os custos dos encargos tri-
butários não previstos originalmente e por ele não 
administrado.

A Emenda nº 4, do Deputado Custódio de Mat-
tos, que propõe alterar a redação do art. 42, da Con-
solidação, que modifica no art. 42, a Lei 8.987 de 95, 
para prever em seu parágrafo 4º que no caso de não 
haver o acordo previsto no inciso II, do art. 30, a in-
denização será feita em número equivalente ao prazo 
remanescente de amortizações ou depreciação dos 
bens a serem indenizados.

A Emenda nº 5, do Deputado Darcísio Perondi, 
que suprime o parágrafo único e seus incisos no art. 
19, que repete o conteúdo do caput.

A Emenda nº 6, do Deputado Darcísio Peron-
di, que acrescenta o parágrafo 2º, do art. 30, para 
excluir a necessidade da oitiva do poder conceden-
te do prestador do serviço ou dos usuários e da re-
alização de audiência pública quando as revisões 
tarifárias decorrerem do aumento tributário ou de 
força maior.

A emenda nº 7, do Deputado Darcísio Perondi, 
que acrescenta o parágrafo 2º, do inciso II, do art. 
40, para estabelecer que a prioridade dada a União 
para os titulares e prestadores de serviços públicos 
que atenderem ao disposto na Lei de Saneamento 
seja válida somente após 36 meses da aprovação 
da lei.

A Emenda de nº 8, do Deputado Darcísio Perondi, 
que altera a redação da alínea a do inciso I, do art. 30, 
para estabelecer o estabelecimento de água potável 
que é constituído pela integralidade das atividades de 
infra-estruturas e instalações.

A Emenda de nº 9, do Deputado Darcísio Peron-
di, que altera a redação da alínea b do inciso I, do art. 
30, para estabelecer que o esgotamento sanitário é 
constituído pela integralidade das atividades de infra-
estrutura e instalações operacionais.

A Emenda nº 10, do Deputado Darcísio Peron-
di, que altera a redação do inciso VII, do art. 30, que 
conceitua a prestação regionalizada de serviços pú-
blicos de saneamento básico restringindo-se a enti-
dades públicas.

A Emenda de nº 11, do Deputado Darcísio Pe-
rondi, que altera a redação do parágrafo 1º, art. 30, 
para estabelecer que as contas de água e outros 
documentos relacionados a prestação de serviço 
não se caracterizam como carta e não integram o 
monopólio postal.

A Emenda de nº 12, do Deputado Darcísio Pe-
rondi, que altera a redação do inciso I, do art. 21, para 
estabelecer que nos abastecimentos de água e esgo-
tamento sanitário, os preços públicos só poderão ser 
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cobrados pelos serviços complementares como liga-
ção, religação etc.

A Emenda de nº 13, do Deputado Darcísio Pe-
rondi, que altera a redação do art. 25, para estabele-
cer que, no estabelecimento de água, as tarifas serão 
estabelecidas com base no volume consumido ou dis-
ponibilizado da água.

A Emenda nº 14, do Deputado Darcísio Perondi, 
que altera a redação do parágrafo 1º, do art. 36, para 
estabelecer que o licenciamento ambiental simplifica-
do levará em conta o porte do projeto e os impactos 
ambientais esperados.

A Emenda nº 15, do Deputado Darcísio Peron-
di, que acrescenta o art. 7º, ao art. 15, o parágrafo 7º, 
do art. 15, para prever que os contratos vigentes por 
ocasião da elaboração dos planos de saneamento e 
suas revisões deverão ter os seus termos ajustados 
aos dispositivos dos novos planos.

A Emenda de nº 16, do Deputado Darcísio Pe-
rondi, que propõe alteração da redação do art. 42, do 
substitutivo que altera o art. 42 da, Lei nº 8.987 de 95, 
para prever a dispensa da licitação na contratação da 
instituição especializada de auditoria prevista no inciso 
II, do parágrafo 3º.

A Emenda nº 17, do Deputado Darcísio Perondi, 
que altera a redação do art. 5º, definido que não cons-
titui serviço público a ação de saneamento individual 
desde que o mesmo serviço não seja oferecido pelo 
prestador. Prevê ainda que mesmo que a ação seja 
individual será devida a uma taxa a ser revertida para 
o fundo de saneamento.

A Emenda de nº 18, do Deputado Darcisio Pe-
rondi, que propõe alteração da redação do art. 42, 
da Consolidação, que altera o art. 42, da Lei 8.987 
de 95, para prever em seu parágrafo 2º que as con-
cessões de caráter precário valerão pelo prazo ne-
cessário para realização da nova licitação ou para 
o previsto no art. 241, da Constituição Federal, da 
Lei nº 11.107.

A Emenda nº 19, do Deputado Darcísio Perondi, 
que propõe alteração da redação do art. 42, da Con-
solidação, que altera o art. 42, da Lei nº 8.987 de 95, 
para incluir no parágrafo 4º a reavaliação patrimonial 
e os critérios a serem utilizados pelo cálculo da inde-
nização de investimentos.

A Emenda de n° 20, do Deputado Darcísio Pe-
rondi, acrescenta o Parágrafo Único ao art. 13, para 
prever que os estados onde atuem as empresas pú-
blicas ou sociedade de economia mista estadual, a 
prestação regionalizada se efetivará através dessa 
modalidade.

A Emenda nº 21, do Deputado Darcísio Perondi, 
que altera o inciso III, do art. 23, para prever que quan-
do houver prestação regional do serviço ou subsídio a 
ser utilizado é o subsídio cruzado.

A Emenda nº 22, do Deputado Darcísio Peron-
di, que acrescenta o inciso IX, ao art. 30, para definir 
como receitas emergentes aquelas provenientes da 
prestação de serviço local ou regionalizado.

A Emenda nº 23, do Deputado Custódio de 
Mattos que apresenta o art. 9-A, ao texto da Lei nº 
8.036 de 90, para prever que o FGTS poderá inves-
tir em fundos de investimentos e participações na 
aquisição de cotas de fundos de direitos creditórios 
e em outros fundos criados para investimento em 
saneamento básico, assim como na aquisição de 
ações de debêntures de empresas de saneamento. 
O Parágrafo Único prevê que o Conselho Curador 
do FGTS regulamentará a nova modalidade de apli-
cação da proposta.

A Emenda de nº 24, do Deputado Julio Lopes, 
que acrescenta o art. 41, para isentar as receitas de-
correntes da prestação de serviços de saneamento 
da contribuição para financiamento da Seguridade 
Social-Cofins e da contribuição para o Programa de 
Integração Social e Formação do Patrimônio do Ser-
vidor Público PIS/Pasep.

E o relatório.
Então, o voto, senhor Senador.
Analisando as Emendas apresentadas pelos Ilus-

tres Parlamentares que compõem essa Comissão, ve-
rificando que muitas delas são pertinentes no todo ou 
em parte e, em decorrência disso, efetuamos alguns 
ajustes na proposta da Consolidação, procurando in-
corporá-las ao novo texto.

Também foram ponderadas sugestões de orga-
nizações que militam ou têm interesse no setor sane-
amento básico, de órgãos do Poder Público ou Execu-
tivo Federal e de órgãos e entidades prestadoras de 
serviço público de saneamento básico.

É preciso salientar que todas as alterações ado-
tadas tiveram o objetivo de aprimorar o texto em dis-
cussões, para que ele possa representar se não o 
consenso, pelo menos grande parte das idéias e as-
pirações dos membros dessa Comissão Parlamentar 
Mista Especial de Saneamento, que detalhamos a se-
guir as propostas e alterações introduzidas.

A definição de controle social foi inserida no novo 
texto da Consolidação, assim como em diversos tópicos 
ficou explícita a sua necessidade. No entanto, optamos 
por deixar ao encargo de cada poder concedente ou 
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titular dos serviços a definição de como exercê-lo em 
sua área de abrangência.

Ficou estabelecido que a prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico por entidades que 
não integra a administração do titular depende da ce-
lebração de contrato, sendo vedada a sua disciplina 
mediante convênios, termos de parceria ou de outros 
instrumentos de natureza precária. Definimos também, 
uma série de requisitos para que estes contratos sejam 
considerados válidos.

O novo texto prevê que os prestadores que atuem 
em mais de um município, deverão estruturar o seu sis-
tema contábil de modo que possa demonstrar os custos 
e receitas de cada um dos Municípios, dando assim 
transparência ao sistema de subsídios cruzados.

Com relação a licenciamento ambiental de em-
preendimentos e obras de saneamento, foi previsto 
que o procedimento simplificado deverá considerar o 
porte das obras e os sistemas e os impactos ambien-
tais esperados.

Inserimos, também, artigos que explicitam as 
diretrizes e objetivos da Política Federal de Sanea-
mento, que são entre outros: Contribuir para o de-
senvolvimento nacional; reduzir as desigualdades 
regionais; gerar emprego e renda e propiciar a inclu-
são social; assegurar que a aplicação dos recursos 
financeiros administrados pelo Poder Público desça 
em conjunto os critérios de promoção da salubrida-
de ambiental, do máximo da relação de benefícios 
custo e de maior retorno social; incentivar a adoção 
de mecanismos de planejamento, regulação e fisca-
lização da prestação dos serviços de saneamento 
básico e promover alternativas de gestão que viabi-
lizassem a alta sustentação econômica e financeira 
dos serviços de saneamento básico com ênfase na 
cooperação federativa.

A redação do art. 40 da Consolidação foi alterada 
para definir que a partir de 60 meses da publicação da 
lei, o atendimento às disposições do marco regulatório 
do saneamento é condição necessária para receber 
transferências voluntárias da União e para receber 
contratos e convênios com os seus órgãos da admi-
nistração direta e indireta.

Foi introduzido ainda um artigo que altera o texto 
da Lei nº 8.036, de 90, para prever que o FGTS poderá 
investir em fundos de investimento e participações na 
aquisição de cotas de fundos de direitos creditórios e 
em outros fundos criados para o investimento em sa-
neamento básico, assim como na aquisição de ações 
e debentos das empresas de saneamento, tudo isso 

após a sua regulamentação pelo Conselho Curador 
do fundo.

Além disso, foram feitas algumas alterações pon-
tuais na redação das mudanças que pretendem fazer 
no art. 42 da Lei nº 8.987, de 95, já que a retomada 
dos serviços pelos titulares é um dos assuntos que 
mais gerou polêmica ao longo das discussões ocorri-
das no âmbito da Comissão Especial da Câmara dos 
Deputados, da qual somos Relator.

Diante da absoluta falta de consenso em torno da 
formulação de uma política nacional de saneamento 
que inclua um sistema nacional de saneamento, opta-
mos por não colocá-la na Consolidação. Salientamos 
que para estabelecer uma política nacional de sane-
amento realmente eficaz, é necessário dispor sobre 
as competências executivas de órgãos da União e 
dos demais entes da Federação no que se refere ao 
saneamento básico.

Como a Constituição não estabelece competên-
cias concorrentes para esse setor, estando clara a ti-
tularidade municipal, é questionável a sistematização 
desse setor, como de efeito, por exemplo, na instituição 
do SUS (Sistema Único de Saúde).

Permitimos-nos assim sugerir que, numa pri-
meira etapa, sejam estabelecidas as diretrizes na-
cionais para o saneamento básico para as quais há 
embasamento constitucional – art. 21, inciso XX – e 
os fundamentos para a política federal de saneamento 
básico. A política nacional de saneamento virá numa 
segunda etapa de discussão estabelecida preferen-
cialmente por meio de Lei Complementar fundada no 
Parágrafo Único, art. 23 da Constituição, já que terá 
como base de funcionamento a cooperação entre os 
entes da Federação.

Diante do exposto, submeto a essa Comissão 
a proposta de Consolidação anexa, na forma da qual 
consideramos parcialmente aprovadas as Emendas nº 
1, 3, 5, 6, 7, 14, 18, 19, 23 e 24 e rejeitadas as demais 
Emendas apresentadas. Sala das Comissões”, dia de 
hoje, senhor Senador.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Bom, feita a leitura e o projeto sendo 
distribuído aos senhores Parlamentares, eu coloco 
em discussão.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Caro Pre-
sidente.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BOR-
GES (PFL – BA) – Com a palavra, nobre Senador 
Tião Viana.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Eu quero, 
inicialmente, cumprimentar o Deputado Júlio Lopes 
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pelo esforço, pela busca sempre democrática de esta-
belecer o que fosse a conseqüência melhor possível 
do entendimento entre as partes divergentes sobre a 
matéria, uma matéria da maior relevância para o país, 
e dizer que tenho um enorme apreço pelo relatório 
dele, pelo que está posto aqui. Entendo que houve 
fruto da pressão política seguramente, da divergên-
cia de mérito que tem ainda, em alguns aspectos, um 
distanciamento de ajustamento final entre o Governo 
e o relatório de V. Exª Entendo que V. Exª procurou 
ser sensível a Emendas relevantes como, por exem-
plo, da Deputada Maria do Carmo. A Emenda que ela 
apresenta de início V. Exª demonstra sensibilidade e 
sinto apenas uma necessidade antes de formalizar o 
meu voto favorável ao seu relatório, de pedir vista e 
ter mais algum prazo para tentar colaborar em algum 
aspecto com a matéria.

Então, com total sensibilidade e motivação para 
votar com V. Exª, antes, no entanto, eu peço vista da 
matéria.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO– Também peço 
vista.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BOR-
GES (PFL – BA) – O Relator quer fazer o comentário 
sobre...

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Se-
nador, certamente eu fico lisonjeado com suas pa-
lavras e agradecido por toda gestão que V. Exª tem 
feito no sentido de construirmos um entendimento. 
Quem sabe, com vistas de V. Exª e com a interferên-
cia de V. Exª, poderemos, então, construir novamente 
um avanço porque, de fato, tudo o que temos feito é 
nesse sentido.

Ainda relatava antes de sua chegada, que on-
tem me ausentei no Ministério das Cidades por volta 
de 10:00h da noite, aguardei até meia-noite e 34 o re-
latório do Governo e hoje, às 8h00 da manhã, estava 
falando com o Dr. Celso na Casa Civil, aguardando 
que nós pudéssemos fazer o avanço.

Infelizmente, temos visões diferentes e enten-
do que nós poderemos deixar a regulamentação do 
sistema nacional de saneamento para uma próxima 
etapa e para uma próxima legislatura sem atrasarmos 
ainda mais – o que espera ansiosamente a socie-
dade brasileira – que é um primeiro pacto nacional 
de saneamento com o regramento básico do setor, 
com uma regulação para o setor. Porque existem 
aqueles que, efetivamente, não querem lei nenhu-
ma, Senador. Existem entidades e instituições que 
não querem qualquer regulação e que trabalham 

para atrasar efetivamente a implantação de uma re-
gulação adequada.

Então, nesse sentido, só agradeço a V. Exª e, de 
acordo com suas vistas, espero que nós possamos 
ainda, de alguma forma, produzir um novo avanço ou 
lá no Senado ou na Câmara.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Declarando que há um pedido de vista.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Queria pedir 
vistas também, Senador.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Ah, pois não.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Senhor Presi-
dente, eu me associo ao pedido de vistas também.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Eu também, 
senhor Presidente.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO– Da matéria.
SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 

(PFL – BA) – Então, dentro do art. 132, parágrafo 1º, 
pedido de vista no processo somente poderá ser aceito 
por uma única vez e pelo prazo máximo improrrogável 
de cinco dias, devendo ser formulado na oportunidade 
em que foi conhecido o voto, proferido pelo Relator, 
obedecido o disposto no parágrafo 4º.

Então, com isso, nós estamos concedendo vista 
coletiva e, na próxima quarta-feira, teremos vencido os 
cinco dias e então colocaremos em discussão e em 
votação o relato do nobre Deputado Júlio Lopes.

Agora, eu gostaria de comunicar à Comissão.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Pela ordem, 

senhor Presidente.
SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 

(PFL – BA) – Pela ordem.
ORADOR NÃO IDENTIFICADO – V. Exª, na leitu-

ra do Regimento, disse que são cinco dias. São cinco 
dias úteis que nós estamos tratando?

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Não, cinco dias.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Cindo dias 
seguidos?

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Cinco dias seguidos.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Incluindo, in-
clusive, o sábado e o domingo, é isso?

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – É.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Não é por 
Sessão. Não são...

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Prazo máximo, cinco dias.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Cinco dias.
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SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BOR-
GES (PFL – BA) – Máximo e improrrogável de cinco 
dias.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Ok. Obriga-
do, senhor.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL-BA) – Então, na próxima quarta-feira teremos 
decorridos já o prazo suficiente de sete dias, prazo 
máximo seria cinco dias. Então, estamos dando até 
um pouco mais do que isso.

Entretanto, gostaria também de colocar para 
essa Comissão que como o nosso prazo se finda 
exatamente amanhã, nós vamos ser obrigados a 
pedir uma prorrogação ao Presidente do Senado e 
da Câmara e isso também é regimental. Eu leio aqui 
o art. 76: “As Comissões temporárias se extinguem 
pela conclusão da sua tarefa”. E no inciso I, Inciso 
II: “Ao término do respectivo prazo”; Inciso III: “Ao 
término da Sessão Legislativa Ordinária”. No pará-
grafo 1º, coloca: “É lícito à Comissão que não tenha 
concluído a sua tarefa requerer a prorrogação do 
respectivo prazo”. Então, é isso que nós faremos 
em seguida.

DEPUTADO EDUARDO SCIARRA (PFL – PR) 
– Pela ordem, Senador.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BOR-
GES (PFL – BA) – Pela ordem, Deputado Eduardo 
Sciarra.

DEPUTADO EDUARDO SCIARRA (PFL-PR) 
– Lembrando aqui que, se tudo correr como espera-
mos, na quarta-feira à tarde, às dezesseis horas, tem 
jogo o do Brasil na semifinal.

 [risos]
SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 

(PFL – BA) – Esse é o motivo da maior relevância e 
que eu espero que seja realmente motivo de não ter-
mos a reunião na próxima quarta-feira.

DEPUTADO EDUARDO SCIARRA (PFL – PR) 
– Isso. Quem sabe se a gente pudesse fazer na terça-
feira no final da tarde, se entendermos que... O prazo 
nos permite isso. Terça-feira, 18h00.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Senhor 
Presidente, me permite? Quem sabe não será so-
bre a inspiração dessa semifinal que o Senador Tião 
Viana com a sua habilidade produzirá um acordo fi-
nal para que nós fechemos essa matéria na próxima 
semana?

Acho que há sempre um tempo e, quem sabe, o 
tempo desse ambiente do Brasil vencedor nos dê essa 
perspectiva. Eu acho que talvez venha para o bem essa 
semifinal na nossa próxima quarta-feira.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Deputado Perondi.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Senhor Presidente, meus queridos Deputados e todas 
as assessorias que estão nessa sala, bem que fazer 
o registro dos anais dessa Comissão.

A postura do Relator Deputado Júlio Lopes, em 
especial, e circundado pelo nosso Presidente César 
Borges. A postura, a diplomacia, a abertura, a tolerân-
cia e a inteligência. Porque o Deputado Júlio foi ativo 
no processo de negociação. Eu sou testemunha da 
Comissão lá da Câmara, senhor Presidente. Ele che-
gou fazer, ele deve estar no décimo, décimo segundo 
regulatório.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Décimo sex-
to.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Décimo sexto relatório. Ele ouviu mais de cem horas, 
mais de cem horas a sociedade civil. Os sindicatos 
de novo estão aqui. O Sindicato do Rio de Janeiro, 
dos funcionários que estão preocupados com suas 
empresas. Sindicato de Água do Rio Grande do Sul e 
outros sindicatos.

Ouviu Prefeitos, ouviu técnicos, foi de extrema 
paciência, o que é próprio dele e função dele, senhor 
Presidente, lá na Câmara. E agora ele foi no processo 
ativo porque, na Câmara, as pessoas vinham, a so-
ciedade civil, todos os envolvidos vinham à Câmara. 
Agora, ele foi, ele foi negociar na Casa, no Ministério 
de Assuntos Políticos, lá no Planalto, foi muitas vezes 
no Ministério das Cidades, entrou noite adentro, ama-
nheceu consultando o seu computador. Então, ele foi 
completamente aberto para negociação. Ninguém, 
ninguém nesta Casa e da Casa Civil pode dizer que 
ele não foi aberto para negociação. Se alguém não foi 
ouvido, porque dormiu, e dormiu. E, pelo que eu vi lá 
na Câmara, ninguém estava dormindo no processo, 
ninguém estava dormindo.

Então, parabéns, Júlio, pelo relatório. Vamos ler, 
tem uma semana para ler, avançar. Fico contente, 
o senhor recebeu e atendeu seis Emendas minhas. 
Vamos estudar mais uma semana, está aberto para 
ouvir a sociedade, não está fechado. Nós não esta-
mos fechados, não estamos fechados para ouvir hoje, 
amanhã, e depois de amanhã, segunda, terça, quarta 
e o senhor está aberto até uma possível modificação. 
Se for preciso, o senhor pode fazê-lo. Mas parabéns, 
parabéns pela tolerância, pela capacidade de nego-
ciação que o senhor

teve para construir isso. O País precisa de uma 
lei de saneamento básico, como precisa! O Presi-
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dente Lula vai ficar contente com esse projeto. Se a 
Ministra Dilma leu ou vai ler de hoje para amanhã e 
vai passar para o Presidente Lula, ele vai dizer para 
a turma dele: “Olha, acompanhem”. Parabéns, Depu-
tado Júlio.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BOR-
GES (PFL – BA) – Então nós vamos deixar para que 
a discussão se dê na próxima terça-feira, às 15h, e 
teremos a discussão seguida da votação, claro que 
havendo número legal para deliberação. Então, terça-
feira, às 15h.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Eu que-
ria fazer uma errata só, Sr. Senador, aqui na página 
21, no § 2º... Não, não, no § 1º suprimiram uma pala-
vra aqui em função da manipulação de vários textos. 
Foram incluídos “usuários” e todo mundo concordou, 
quer dizer, houve o consenso aqui na Comissão: “As 
revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas 
respectivas entidades reguladoras, ouvidos os titula-
res, os usuários e os prestadores de serviço”. Faltou 
a palavra “usuários”.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Aonde?

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Na pá-
gina 21, no § 1º.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Art. 33, § 
1º?

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – É. art. 33, 
§ 1º. “As revisões tarifárias terão suas pautas definidas 
pelas respectivas entidades reguladoras, ouvidos os 
titulares, os usuários e os prestadores de serviço”.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Deputado Jú-
lio, para mim, está aqui, art. 33: “As revisões tarifárias 
compreenderão... § 1º: “As revisões tarifárias terão 
suas pautas definidas pelas respectivas entidades re-
guladoras, ouvidos os titulares.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Usu-
ários...

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – “Os usuários”... 
Ah, faltou usuários.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Só 
isso.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Como pedido 
de vista, é prudente numa hora dessas.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Está 
certo, é isso aí. Não, mas apesar de que isso já tinha 
sido visto aqui pela nossa competente assessoria.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Nós é que 
não tínhamos visto, por isso que o pedido de vista 
tem de ser.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Claro. 
Aliás, mais uma vez quero cumprimentar tanto o Cou-
tinho quanto o Dr. Sena e todos os outros assessores 
envolvidos nesse trabalho exaustivo.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BOR-
GES (PFL – BA) – Eu agradeço a presença de todos 
e também aproveito para parabenizar o trabalho árduo 
feito pelo Relator e a sua disposição para o diálogo 
que sempre esteve aberto pelo Relator e pela Mesa 
dessa Comissão. E espero que na próxima terça-feira 
tenhamos condições de discutirmos e votarmos esse 
projeto. Está encerrada a sessão. 

COMISSÃO MISTA ESPECIAL CRIADA PELO ATO 
CONJUNTO Nº 2, DE 2006-CN, DESTINADA 

A SISTEMATIZAR OS PROJETOS SOBRE SANEA-
MENTO EM TRAMITAÇÃO NAS DUAS CASAS DO 

CONGRESSO NACIONAL

Ata da 7ª Reunião realizada em 4 de julho de 
2006

Aos quatro dias de julho de dois mil e seis, às 
16 horas, na sala 3 da Ala Senador Alexandre Costa, 
sob a Presidência do Senador César Borges e ainda 
com as presenças dos Senadores Demóstenes Torres, 
Eduardo Azeredo, Tião Viana e dos Deputados Dar-
císio Perondi, Maria do Carmo Lara, Custódio Mattos 
e Júlio Lopes reúne-se a Comissão Mista Especial, 
criada pelo Ato Conjunto nº 2, de 2006-CN, destina-
da a sistematizar os projetos sobre saneamento em 
tramitação nas duas Casas do Congresso Nacional. 
Havendo número regimental, o Senhor Presidente 
declara abertos os trabalhos dispensando a leitura 
da ata da reunião anterior, que é dada como lida e 
aprovada. A presente reunião destina-se à discussão 
e votação do Relatório Final da Comissão. O Presi-
dente informa que os trabalhos da Comissão foram 
prorrogados até o dia vinte e dois de dezembro de 
dois mil e seis. Em seguida, a Presidência concede a 
palavra ao relator, Deputado Júlio Lopes, que faz suas 
explicações quanto à prorrogação do prazo e concede 
a palavra aos seguintes parlamentares: Senadores 
Eduardo Azeredo, Tião Viana, Deputados Custódio 
Mattos e Maria do Carmo Lara. Após a discussão, o 
Presidente marca para o dia onze de julho de dois mil 
e seis, terça-feira, às quinze horas, a reunião para vo-
tação do Relatório Final desta Comissão. Nada mais 
havendo a tratar, encerra-se a reunião às dezesseis 
horas. E, para constar, eu, Izaías Faria de Abreu, Se-
cretário da Comissão, lavrei a presente ata que, lida 
e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e 
irá à publicação.
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O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges 
PFL – BA) – Havendo número legal declaro aberta a 7ª 
Reunião da Comissão Mista Especial, criada mediante 
ato conjunto nº 2, de 2006, destinada a sistematizar os 
projetos sobre saneamento em tramitação nas duas 
Casas do Congresso Nacional.

Em primeiro lugar, eu gostaria de dar conheci-
mento aos senhores Parlamentares membros dessa 
comissão, de que o Presidente do Senado Federal e 
o Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das 
atribuições que lhe conferem, respectivamente o art. 
75, do Regimento Interno do Senado Federal e o art. 
17, inciso IM, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, resolvem: Prorrogar até o dia 22 de dezem-
bro de 2006, os trabalhos da Comissão Mista criada 
pelo Ato Conjunto nº 2, de 24 de maio de 2006, desti-
nada a sistematizar os projetos sobre saneamento em 
tramitação nas duas Casas. Congresso Nacional, 28 
de junho de 2006. Assinam: O Presidente do Senado 
Federal, Senador Renan Calheiros e o Presidente da 
Câmara dos Deputados, Deputado Aldo Rebelo.

Eu solicitei a ampliação do prazo dessa comis-
são, para até o final do presente ano – 22 de dezem-
bro de 2006 – pelo fato de que, avaliando junto com a 
Assessoria de que aprovado o relato nessa comissão 
a tramitação se dará em regime especial, por con-
ta de que estamos com uma Comissão Especial – e 
assim prevê o Regimento – irá de pronto ao Plenário 
– o relato – para que seja apreciado em Plenário. E 
provavelmente, em Plenário, teremos a apresentação 
de emendas, em Plenário. Então, essas emendas te-
riam que ser apreciadas e apreciadas numa Comissão 
Permanente ou na Comissão Especial.

Então, a prorrogação do prazo do funcionamento 
da comissão é exatamente para que nós tenhamos a 
possibilidade da eventualidade – que eu acredito con-
creta – da apresentação de emendas em Plenário, tra-
zer essas emendas, para serem apreciadas aqui pelo 
relator no âmbito dessa comissão. Seria o mais lógico, 
por isso pedimos essa prorrogação do prazo.

Eu gostaria da presença do Senador Tião Viana, 
mas lamentavelmente ele ainda está no Plenário. Ele 
nos procurou, agora, no início da tarde, dizendo de 
que há uma mensagem da Casa Civil, de que estaria 
disposta a um diálogo novo com o relator. Eu submeti 
ao relator essa possibilidade.

Eu queria ouvir o relator, sobre a maneira que ele 
pensa e as negociações que se procederam ou não, 
durante a semana, ao longo desse período que foi pe-
dido vista pelo Senador Tião Viana, que se transfor-

mou numa vista coletiva. E o relator se pronunciando 
a respeito, para que nós tenhamos, então, a discussão 
e votação do relato do Deputado Júlio Lopes.

Com a palavra o Deputado Júlio Lopes.
DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Boa 

tarde, Senador César Borges. Boa tarde, Srªs e Srs. 
Deputados, membros dessa comissão.

De fato, nós tentamos mais uma vez, o encami-
nhamento de um acordo junto ao Governo para que 
nós pudéssemos estar fechando essa questão e en-
fim, levarmos à conclusão essa matéria de uma forma 
mais célere e acordada entre todos: Executivo, Senado 
e Câmara, mas não houve um avanço grande.

Eu ainda hoje falei longamente pela manhã com 
o sub-Chefe da Casa Civil, falei com o pessoal da 
Coordenação Política e o que há é que eles fizeram, 
agora, uma reunião e parte do Governo entende que 
deveria acompanhar favoravelmente o relatório, que 
na realidade visa fazer o estabelecimento do pacto do 
saneamento num primeiro momento e deixar para a 
próxima legislatura a questão da regulamentação do 
SISNASA, ou seja, do Sistema Nacional do Saneamen-
to Básico. E, como existem hoje setores do Governo 
se manifestando favoravelmente a essa proposta, eu 
acredito que o Governo como um todo, vem dia-a-dia 
se posicionando mais nessa direção.

Ocorre que eles ainda não fecharam esse acordo 
e em função de nós termos aqui essa reunião agenda-
da que seria hoje o prazo final da nossa deliberação, 
julguei que fosse melhor que nós deliberássemos, 
mas agora eu estou colocando a extensão do prazo, 
o que talvez nós pudéssemos fazer é aprovar o rela-
tório, se assim os senhores Deputados e Senadores 
entenderam de acordo, e como a tramitação ainda vai 
acontecer no Senado Federal e na Câmara, como nós 
teremos um novo prazo aberto aqui para a deliberação 
do projeto por parte da Comissão Especial, pudésse-
mos ou na Câmara ou no Senado, estar recebendo 
essa proposta de acordo do Governo, para que então 
pudéssemos estar analisando tanto no Senado ou na 
Câmara essa proposta.

Inclusive, está chegando, o Secretário Nacional 
de Saneamento Básico, o Abelardo – eu vi que era 
ele que estava entrando ali – talvez, até ele possa nos 
dar uma notícia mais repentina ou mais, enfim, fres-
ca, em relação a essa questão em relação de como 
o posicionamento do Governo está se dando nessa 
matéria Senador.

Da minha parte, eu acho que nós deveríamos 
proceder à votação assim que obtivermos o quorum 
e procurarmos fazer o entendimento e o acordo do 
Governo, nos devidos Plenários, tanto da Câmara 
quanto do Senado.
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O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. 
PFL – BA) – Ouvido o relator, eu acho que nós pode-
mos iniciar a discussão.

Tenho uma informação de que dois Parlamenta-
res se dirigem para a comissão, e nós teremos então 
o quorum de deliberação. Temos no momento seis 
Parlamentares, com mais dois, será o quorum sufi-
ciente para a deliberação.

Eu queria abrir a discussão, combinando com 
os senhores Parlamentares um tempo máximo de dez 
minutos, para que cada um pudesse proceder a sua 
exposição com relação a essa matéria.

Se todos estiveram de acordo permaneçam como 
se encontram. Dez minutos para a discussão, então, 
está aberta uma lista de inscrição, se os senhores Parla-
mentares desejarem falar para discussão da matéria.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Põe em vota-
ção e espera chegar os outros dois e pronto.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – A votação é 
simbólica.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Então, pronto, 
está aprovado.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. 
PFL – BA) – Eu acho prudente, que nós esperemos 
a chegada de outros Parlamentares que já se encon-
tram vindo para cá.

Então, será um prazer ouvir o Senador Eduardo 
Azeredo, que tem experiência dupla de ter sido Pre-
feito de Belo Horizonte e Governador do Estado de 
Minas Gerais.

Então, tem a experiência dos dois lados e que 
muitas vezes, se colocam em posição aparentemen-
te opostas, mas que não são. No Fundo, eu acho que 
tanto prefeitos como governadores, procuram atender 
bem a sua população.

Eu acho que o Senador Eduardo Azeredo pode 
colaborar muito nesse momento com a sua palavra 
nessa discussão.

Com a palavra o Senador Eduardo Azeredo.
SENADOR EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) 

– Sr. Presidente e Senhores Deputados e Senadores, 
também a Deputada que chega, Maria do Carmo, o 
que eu quero observar é realmente a necessidade ur-
gente de aprovarmos um projeto como esse.

A titularidade não está na verdade em questão 
aqui, me parece que existe já um consenso, que é a 
titularidade é dos municípios. Agora, por outro lado os 
municípios não conseguem os recursos necessários 
para poder investir especialmente na área do sanea-
mento. Na área da água, até que tem uma condição 
mais adequada.

Nós temos os Fundos Nacionais, que são na 
verdade muito precários para esse setor. Os finan-

ciamentos internacionais foram dificultados, a partir 
realmente da negociação da dívida dos estados, da 
negociação da dívida das prefeituras. Esse caminho 
de financiamentos internacionais é hoje um caminho 
também mais difícil para financiar esses grandes pro-
jetos, se bem que, ainda uma das alternativas.

O fato é que nós precisamos ter do ponto de vista 
ambiental uma preocupação muito grande e também 
do ponto de vista de saúde, porque a questão de sa-
neamento é uma questão que está ligada intimamen-
te à saúde.

As favelas são o exemplo mais gritante que nós 
temos nas grandes cidades brasileiras, engana-se 
aquele que acha que a miséria maior do Brasil está 
no interior do Nordeste ou no interior da região do Je-
quitinhonha Mineiro.

A maior miséria está, na verdade, é nas grandes 
cidades nas favelas, exatamente, pela questão do sa-
neamento, porque não há espaço, não há espaço útil. 
Enquanto que no interior pelo menos isso existe, pode 
não ter a condição adequada de sobrevivência, mas 
pelo menos não tem essa degradação que é a situação 
de falta de saneamento nas favelas brasileiras.

Para podermos enfrentar esse problema é evi-
dente que precisamos de recursos. E, para termos os 
recursos precisamos ter o sistema de saneamento 
organizado, essa é uma questão mínima. Os estados 
evidentemente, com suas empresas de água e de sa-
neamento elas têm capacidade, isso tem sido feito no 
meu Estado de Minas Gerais através de convênios 
diversos.

São convênios entre as prefeituras e a Compa-
nhia Estadual de Água, a Copasa e, com isso em Mi-
nas Gerais nós temos conseguido avançar. Eu reitero 
a importância de aprovarmos logo um projeto como 
esse. Eu considero que a proposta do Deputado Julio 
Lopes é uma boa proposta, nós podemos aprovar o 
projeto aqui hoje e alguma alteração que venha em 
seguida, seja feita em nível de Plenário, seja no Se-
nado, seja na Câmara.

De maneira, Sr. Presidente, que essa é a pala-
vra que eu queria trazer e cumprimentar pelo trabalho 
feito até agora.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Eu agradeço ao Senador Eduardo Azeredo, 
V. Exa, tem todas as preocupações que são de todos 
nós com relação a esse setor de saneamento, que 
afeta principalmente às populações mais carentes das 
nossas cidades.

Eu queria pedir a atenção do Senador Tião Viana, 
que eu falei aqui que V. Exª, tinha trazido uma proposta. 
E solicitei ao Relator que pudesse fazer uma avaliação 
dessa proposta.

JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL94     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24135 

O Relator fez a avaliação, de que como nós tí-
nhamos um prazo e foi aberto um prazo que excedeu, 
inclusive, o prazo de funcionamento da comissão para 
essas negociações com o Governo, foi feito um esfor-
ço muito grande. E, lamentavelmente, as coisas não 
evoluíram a ponto de que o Governo possa ter dado 
um posicionamento favorável ao projeto, apesar de to-
das as concessões que o Relator fez ao longo desse 
período para que o projeto se adequasse também à 
boa parte do que pensa o Governo, porque o Gover-
no parece que tem posições díspares com relação a 
esse assunto.

Mas lamentavelmente as coisas, Senador Tião 
Viana, terminam na última hora, sempre na última hora, 
quando você tem uma reunião para a votação. Nós tí-
nhamos essa reunião marcada para quarta-feira, que 
seria o normal, mas até por solicitação dos senhores 
parlamentares, que sonhavam com a disputa para a 
semifinal do Brasil, nós de forma extremamente cor-
reta, eu acho, transferimos para terça-feira que desse 
oportunidade para quarta-feira.

Lamentavelmente a história foi um pouco diferen-
te, nós não teremos amanhã a disputa tão desejada. 
Então, a reunião estava marcada para hoje e nós a 
mantivemos marcada, exatamente para hoje.

E o Relator achou que é o momento já da discus-
são e da votação, não teria muito espaço agora aqui na 
comissão, mas teria um espaço com certeza no plená-
rio, até por conta de que nós estamos lendo aqui, um 
ato do presidente da Casa e também do presidente da 
Câmara, prorrogando o funcionamento dessa comissão, 
por pedido dessa presidência até o final do ano, até 22 
de dezembro. Eu fiz dessa forma por quê?

Apresentadas emendas em Plenário, elas têm 
onde ser apreciadas. Elas poderão, então, retornar a 
essa comissão para serem apreciadas na comissão. 
Se a comissão encerrasse seus trabalhos definitiva-
mente, então, iriam essas emendas para apreciação 
de uma comissão permanente, o que eu acho que iria 
de certa forma prejudicar o andamento mais célere 
dos trabalhos.

Então, eu acho que temos toda a oportunidade, 
o próprio Governo através de seus parlamentares, 
como o próprio V. Exª, apresentar emendas em ple-
nário e discutirmos, novamente, essas emendas aqui 
na comissão e submetê-las, posteriormente, a vota-
ção em plenário.

Então, essa foi uma posição do Relator, mas eu 
fiz questão de colocar a sua preocupação e até a sua 
sugestão de uma continuidade da negociação, mas 
chega um limite que eu acho que a negociação fica 
muito difícil de ser continuada, mas gostaria até de 
ouvi-lo a respeito.

Com muita satisfação, lhe concedo a palavra.
SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Caro Presi-

dente, Relator, Srs. Parlamentares, Deputada.
Eu deixei muito claro o meu posicionamento des-

de o início desse processo, entendendo que eu julgava 
haver equívoco na condução do Governo em relação à 
posição assumida, entendendo que havia muito mais 
identidade com o posicionamento do Deputado Julio 
Lopes, ainda mais, com a flexibilidade que ele apre-
sentou de buscar negociação e tentar preservar o que 
fosse melhor, num avanço de um projeto que não fos-
se dependente de uma pressão municipalista pura, 
sem entender a problemática dos estados e da União, 
uma transição que nós teríamos e alguns pontos de 
impasse que são claros em relação às duas posições 
que estão postas.

Tentei construir o máximo uma pressão junto ao 
Governo para que pudesse refletir, inclusive divergindo 
em muitos momentos da minha companheira de par-
tido, a Deputada Maria do Carmo, por entendimentos 
distintos em relação algumas matérias. Por três vezes, 
pelo menos, eu discuti com a área técnica do Gover-
no. Hoje pela manhã eu tive a última discussão com 
o Ministro Tasso Genro, com a Ministra Dilma, sobre 
a matéria.

A Ministra Dilma cedeu e pediu mais uma conver-
sa da área técnica dentro dos ministérios, que pudesse 
redundar em algum avanço em relação à posição do 
Deputado Julio Lopes. E, o retorno que nos deu a co-
ordenadora dessa reunião de hoje, a Dra. Elenice foi 
que haveria um espaço para se construir algum tipo 
de entendimento, a partir da proposta do Deputado 
Julio Lopes e do que foi aquela proposta apresentada 
pelo Governo.

Então, em todo esse tempo eu me recuso a apre-
sentar um voto em separado ou alguma coisa, para 
querer disputar com a matéria apresentada pelo Depu-
tado Julio Lopes, mas acho que se houver um enten-
dimento que não há clima para aguardar um pouco 
mais, um dia que fosse até amanhã, para fazer uma 
reunião, para ver qual foi o posicionamento do Gover-
no e tentar construir o entendimento, eu acho que é o 
fim de um processo de negociação que vai prejudicar 
toda essa cadeia depois.

Uma matéria que vai tramitar na Câmara, no 
Senado e ela pode, porque se o Governo tivesse tido: 
“não. Está errada a posição do Deputado Julio Lopes. 
Não há clima para avançar em nada. O posicionamen-
to de vocês deve ser um posicionamento contrário à 
matéria dele em si”, mas o que eu vi foi uma ponde-
ração hoje de uma posição já fechada, anteriormen-
te, para abrir negociação em pontos que possam ser 
fundamentais.
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Eu, pessoalmente, acho que nós deveríamos 
construir um prazo pequeno para o entendimento ainda 
com que o Deputado Júlio apresentasse. Insisto. Eu 
quero votar com o relatório dele. Eu não quero defen-
der aqui nem o substitutivo, nada.

Agora, senão há a possibilidade de mais um prazo 
mínimo para o entendimento, eu me sinto sem condição 
de entender a negociação como importante aqui.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. (PFL 
– BA) – Senador Tião Viana, nós temos o maior respei-
to por seu posicionamento e não vou tomar qualquer 
deliberação, ainda, a não ser ouvindo o Plenário. Se 
pudermos abrir mais um prazo de 24 horas. E, também, 
ouvindo o Relator, só farei dessa forma.

Eu quero passar a palavra ao Deputado Custódio 
Mattos, que ele possa colocar sua opinião.

DEPUTADO CUSTÓDIO MATTOS (PSDB – MG) 
– Sr. Presidente e Sr. Relator, eu quero estabelecer 
de antemão que ficarei pessoalmente solidário com a 
posição do Relator.

Tenho acompanhado o trabalho dele desde o inicio 
da comissão, não propriamente dessa, mas da anterior. 
Assisti a enorme boa vontade e capacidade, com que 
ele e os assessores tentaram chegar a essa dificílima 
conclusão depois de tantos anos, de um projeto que 
fosse passivo de aprovação no Congresso. Eu acho 
que o esforço dele é altamente meritório. Portanto, da 
minha parte seguirei a sua orientação.

Eu queria fazer uma ponderação exatamente 
pela importância do assunto que nós estamos tratan-
do, da enorme repercussão que ele terá do ponto de 
vista econômico e do ponto de vista social, conside-
rando a dificuldade já constatada com tantos projetos 
frustrados e tantas comissões frustradas em relação 
à discussão do saneamento.

E, por último e mais importante, o respeito e a 
consideração que nós devemos ter pelo Senador Tião 
Viana, por si mesmo e pela posição que ele adotou 
nessa comissão. Ele tem demonstrado uma isenção 
e uma grandeza de propósito, que eu acho que nós 
não estaríamos à altura dela, se negássemos essa 
oportunidade, já que o assunto está tecnicamente 
amadurecido, quer dizer, é uma questão pública polí-
tica que poderá ser resolvido no curto prazo ou para 
sim ou para não.

Já que a comissão está prorrogada, nós podemos 
perfeitamente – a pauta está bloqueada – quer dizer, 
não haveria possibilidade de qualquer maneira de se 
entrar em Plenário, agora, e nós teríamos ocasião – já 
que o prazo está prorrogado – nós teríamos condição 
de, numa reunião que o Sr. Presidente podia convocar 
para breve, examinar se houve ou não houve possibi-
lidade de acordo, sempre lembrando as palavras do 

Senador Tião Viana, que o acordo é com base nesse 
trabalho que o relator, Deputado Julio Lopes fez.

Isso já é um extraordinário avanço em relação à 
posição que o Governo estava tendo há poucos dias 
atrás, que só aceitava discutir em cima do relatório 
anterior ou do projeto original.

Então, tratando-se de um assunto dessa enverga-
dura, dessa importância e com pessoas que merecem 
a nossa consideração, o nosso respeito e o nosso aca-
tamento, eu acho que pelo que o Senador está falando 
aqui também, as pessoas que decidem esse assunto, 
que coordenam esse assunto no Governo, finalmente 
parece que estão envolvidas na discussão.

Então, reiterando que estarei com a posição do 
relator, mas gostaria que essa ponderação, fosse pelo 
menos considerada e a gente pudesse dar um pequeno 
prazo, para dar uma oportunidade á negociação.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – [interrupção no áudio] A solicitação de prorro-
gação do prazo para uma tentativa de negociação.

Eu concedo a palavra a Deputada Maria do Car-
mo

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT – 
MG) – Eu quero cumprimentar o Presidente Senador 
César Borges o Relator Júlio Lopes.

Quero reiterar aqui o que o meu companheiro, 
ele mesmo já disse, que em vários momentos ele tem 
uma opinião e eu tenho outra. A gente tem procurado 
conversar no sentido de construir o diálogo, às vezes, 
eu tenciono mais um pouco, mas é estilo, também, 
um pouco.

Eu quero aqui ressaltar a importância da gente 
dar mais um tempo é lógico que... 24 horas, pode ser? 
Mas o quer se resolve em 24 horas, como Senador? 
Eu mesma fui uma pessoa que me posicionei contra a 
prorrogação da comissão, mas hoje a comissão ela está 
prorrogada. Então, nós temos até dezembro. Eu não 
quero aqui jogar isso para dezembro, eu estou falando 
o seguinte; não tenho problema de acabar o prazo.

Nós estamos numa semana, que nós temos tra-
balho pelo menos na Câmara até hoje. Não temos 
trabalho amanhã. Não só por causa da questão do 
jogo – que não tem mais – mas pela questão que o 
deputado colocou lá, pela questão das convenções, de 
documentação, principalmente, por causa das conven-
ções, que foi decidida a semana passada.

Então, se a gente pudesse dar esse tempo, para 
que a gente possa sentar para negociar... Se não for 
até essa semana, até o início da semana que vem, até 
a semana que vem eu estou propondo o tempo, o Se-
nador propôs 24 horas, eu não sei... Eu acredito... 

Tá. O tempo que eu estou falando não é até 12 de 
dezembro, não Senador, eu estou alegando o seguinte, 
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como nós temos o prazo prorrogado da comissão, nós 
temos essa flexibilidade de poder mudar a votação.

Eu trouxe um voto em separado para apresen-
tar e discutir os pontos, agora, eu não vou apresentar 
o voto em separado, se a gente fizer esse acordo de 
deixar para a semana que vem para gente poder con-
versar, fazer o Senador, fazer o contato, eu também 
faço o contato, para sentar com o Deputado Julio Lo-
pes para discutir.

Depois, se não tiver jeito, se não houver enten-
dimento é lógico que vai para votação, mas que haja 
pelo menos mais essa tentativa.

Esse é o apelo também que eu estou fazendo, 
levando em conta que várias questões – eu até já fa-
lei, um dos pontos com o deputado – eu estou enten-
dendo que nesse relatório voltou à questão a discutir 
a titularidade.

No Relatório nº 5.296 tinha titularidade, no substi-
tutivo construído em acordo, que o Deputado Julio Lo-
pes construiu lá comissão, retirou essa questão para 
deixar para o Supremo decidir. E, nesse relatório volta 
essa questão, esse é um ponto muito polêmico.

Então, é uma maneira da gente poder refletir sobre 
isso e discutir sobre isso Senador, eu queria fazer esse 
pedido e deixar aqui um apelo ao Sr. e ao Relator.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Eu queria que os parlamentares entendessem 
que a direção dessa Mesa,sempre procurou o diálogo 
e o entendimento, nunca de nossa parte houve intran-
sigência com relação a prazo.

Eu quero dizer à Deputada Maria do Carmo, que 
o prazo que nós colocamos de 22, na verdade é um 
prazo que nós imaginamos que todas as emendas que 
foram apresentadas em Plenário, possam vir a essa 
comissão para serem apreciadas votadas e aqui re-
comendarmos, novamente, ao Plenário seria um pra-
zo máximo porque não é possível que nós possamos 
passar, agora, essa oportunidade sem chegarmos a 
um desiderato desejado há tantos anos, que é a apro-
vação desse marco regulatório.

O Deputado Julio Lopes, foi que nos solicitou in-
clusive, na época em que constituímos essa comissão, 
junto aos presidentes das duas Casas, o prazo de trin-
ta dias e não de sessenta dias inicialmente proposto, 
porque já havia até por parte da própria imprensa uma 
idéia de que: “bom, não votando agora, não votaremos 
mais esse ano, porque vamos ter o período eleitoral e aí 
teremos um esvaziamento do Congresso Nacional”.

Eu sinto aqui, por exemplo, que muitas pesso-
as ligadas ao setor estão vindo pontualmente aqui a 
essa reunião, todas as semanas vêm se deslocando 
de outros estados, porque sempre há essa possibili-
dade de “vamos colocar em votação um relato” e, va-

mos terminar criando uma frustração a todos que tem 
essa expectativa.

Então, eu acho que apesar de toda a boa vontade 
da negociação, chega um ponto que nós temos que 
fixar um prazo, um prazo final para essas negociações, 
senão fica parecendo procrastinação, que eu acho que 
não é o desejo de ninguém aqui.

Então, eu acho que diante do que está exposto, 
se o Relator concordar, mais uma vez, daremos o pra-
zo de uma semana, mas de forma impreterível, isso é 
um compromisso que seria assumido aqui por todos 
nessa comissão, que está inclusive com um quorum 
bastante elevado, para garantir quorum daqui uma 
semana, na próxima terça-feira, ou se for o caso, na 
quarta-feira, tanto faz um dia como o outro, terça-feira 
à tarde, então... Terça-feira à tarde, não é a decisão da 
Copa do Mundo, não, é antes, é domingo.

Então, terça-feira à tarde, nesse horário. E votare-
mos de qualquer jeito, que seja esse um compromisso, 
está certo? É isso, Senador Tião Viana?

Então, esse é um momento para não haver mais 
frustração, a imprensa está acompanhando, os seto-
res todos interessados, entendeu? Dia 11 de julho, 
às 15 horas.

Essa é uma proposta que eu farei, que se houver 
consenso – só um minuto Deputado Perondi, para eu 
colocar a palavra com V. Exª, se todos estiveram de 
acordo, nós assumimos esse compromisso, no dia 11 
fazermos a votação.

O Relator tem toda a liberdade, ele tem trabalha-
do, ele sabe disso, pode atestar, sem nenhuma pres-
são aqui da nossa parte de tentar... Ele está à procura 
exaustiva, eu diria, desse acordo. Ele está ansioso por 
esse acordo do Governo, às vezes, os posicionamentos 
é que são distantes, entendeu Senador Tião Viana?

São distantes, mas não de todo o Governo, de 
parte do Governo que entende que trazer insegurança 
para o setor com relação a empréstimos junto a orga-
nismos financeiros internacionais que tem o aval do 
Governo Federal, poderá até desarticular o sistema de 
financiamento que se tem hoje para esse setor e em 
lugar de avançarmos, retrocedermos.

De qualquer forma, essa é a proposta. Se todos 
estiverem de acordo, dia 11 nós estaremos todos aqui 
dando quorum para votação impreterível.

Todos estão de acordo? Muito obrigado.
Com a palavra o Deputado Perondi.
DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 

– Eu só vou dizer que eu concordo, só que essa sema-
na seja profícua para o Governo entender-se.

A Casa Civil mandou o brilhante Barbosa, ago-
ra, tem uma outra Executiva da Casa Civil, que está 
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fazendo interlocução com o Senador Tião Viana. Do 
outro lado, a Fazenda tem uma posição.

E tem uma terceira posição que é do Ministério 
das Cidades, que também se fala que lá há uma leve 
divisão. Então, qual é a posição do Governo?

Então, eu desejo ao Senador Tião Viana, felici-
dades, muitas felicidades, para ver que de fato a Casa 
Civil é o centro, e a Ministra Dilma tem condições 
para isso.

Então, eu proponho que o senhor converse com a 
Ministra Dilma, que se possível, faça essa negociação 
com a Ministra Dilma, que não já está o Doutor Barbo-
sa, essa doutora que fez a interlocução, semana que 
vem, vem mais um terceiro e ainda, não teremos a lei 
de saneamento básico que o Brasil precisa.

Eu tenho certeza que o senhor vai contribuir.
SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Sem dúvi-

da, um aparte? O dever do Governo é não ter diver-
gência de mérito numa matéria dessa natureza. Esse 
é o dever do Governo.

Eu espero que isso evolua para a próxima Ses-
são.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Eu estou de acordo.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – [interrupção no áudio) O Relator me pede a 
palavra, eu solicito aos Srs. parlamentares um pouco 
de paciência

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Sena-
dor Tião Viana, primeiro de tudo eu quero agradecer 
a V. Exª, o empenho que V. Exª, tem feito. Quer dizer, 
falamos ao telefone todos os dias. Eu vejo seu em-
penho, sua luta, no sentido de nos ajudar a produzir 
esse acordo.

Eu acho que – eu dizia aqui ao Senador Pre-
sidente, César Borges – seria um contra-senso, nós 
que montamos a comissão e que temos trabalhado 
durante todo o tempo para a construção do acordo 
e para a construção do consenso, não tentarmos um 
último esforço no sentido e na direção de fazê-lo. Eu 
acho que todo o trabalho que temos feito, temos feito 
na direção de construir um grande consenso.

Como dizia o Custódio, com toda experiência que 
tem, quer dizer, essa questão só vai avançar bem se 
houver um grande consenso em relação a isso e, de 
fato, acho que se nós temos uma chance devemos pelo 
menos lutar por mais essa oportunidade.

Eu fico super satisfeito aqui, dos Srs. Senadores 
e Deputados terem enfim, concordado nessa direção 
com a proposta do Senador Tião Viana, até porque 
vejo que seria também pouco estimulante aos setores 
do Governo que têm nos apoiado, e quero dizer a Fa-

zenda tem nos apoiado, o Ministério do Planejamento 
tem nos apoiado.

Existem setores do Governo que entendem com 
muita clareza que o que estamos propondo é alguma 
coisa bastante objetiva no sentido de uma contribuição 
ao país, porque podemos produzir o primeiro pacto 
nacional do saneamento, com as responsabilidades 
da Federação, com todo o Sistema Federal de Sane-
amento e partimos, então, na próxima legislatura a 
questão da regulamentação do Sistema Nacional de 
Saneamento.

Quer dizer, de fato se houver a inviabilidade dessa 
comissão, o que será postergado, será a discussão por 
inteiro. E, isso só entra em prejuízo do Governo e da 
Nação brasileira, visto que nós temos a possibilidade 
de já imediatamente, colocarmos em funcionamen-
to o pacto nacional de saneamento, com atração de 
capitais, com estabilidade jurídica para uma série de 
investimentos, com previsibilidade de comportamento 
jurídico para uma série de investimentos, que isso só 
beneficiaria o país.

Eu queria inclusive com a presença do Secretário 
Nacional de Saneamento, do Abelardo, eu estou vendo 
também o Silvano lá atrás, pedir encarecidamente, que 
os Srs. de alguma forma nos ajudassem a fechar esse 
acordo, no sentido que de que nós fizéssemos primeiro 
a política do pacto regulatório do saneamento e que 
deixássemos para a próxima legislatura a questão do 
Sistema Nacional de Saneamento, são coisas que se 
complementam.

São coisas que na realidade são fundamentais, 
mas que podem ser colocadas de forma separada, 
para que nós pudéssemos imediatamente colher o 
benefício de um e posteriormente, na medida do pos-
sível e da construção do Sistema Legislativo Brasileiro, 
termos finalmente a construção do Sistema Nacional 
de Saneamento.

Eu queria deixar esse apelo, deixar que a gen-
te trabalhe mais uma semana na construção desse 
acordo que no meu entendimento será extremamente 
benéfico ao país.

Era isso, Senador César Borges. Obrigado.
SR. PRESIDENTE (Senador César Borges PFL 

– BA) – Eu vou conceder a palavra à Deputada Maria 
do Carmo que deseja fazer mais alguma colocação.

E, gostaria apenas, também de enaltecer o traba-
lho do Relator e sempre a postura aberta que houve, 
até porque o seu relato, é bom que fique claro, não é 
um relato que foi base num projeto 155, do Senado. Ele 
já absorveu e muito a proposta que está no 5296.

Muita coisa foi absorvida, agora, se chegarmos 
lamentavelmente a pontos que não haja possibilidade 
de acordos por inflexibilidade, seja qual for, de qual-
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quer lado, paciência. Teremos que ir ao voto. Porque o 
que está se tentando e de forma exaustiva é se chegar 
a um acordo, mas há posições arraigadas, entendeu 
Senador Tião Viana?

Mas o projeto que hoje ele apresenta, é um pro-
jeto que já evoluiu e já absorveu muito das colocações 
do próprio Governo. Eu queria apenas ressalvar essa 
atuação do Relator.

Com a palavra, a Deputada Maria do Carmo.
DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 

– MG) – Eu queria só fazer um registro para o meu 
colega, Deputado Darcísio Perondi. Eu acho que to-
dos nós sabemos e principalmente V. Exas, que já foi 
Governo Municipal, Estadual, que por muitas vezes 
dentro de Governo tem várias pessoas que pode ter 
opinião diferente, agora, tudo que foi encaminhado 
aqui em nome de Governo, foi encaminhado por uma 
proposição de Governo.

O apelo que o Senador Tião Viana está colo-
cando é um apelo nesse sentido, não porque teve um 
nome ou teve outro nome, porque o Planejamento, a 
Fazenda, a Casa Civil, o Ministério das Cidades, os 
técnicos têm reunido sobre o apoio da Casa Civil para 
poder fazer é discussão.

Agora, pode ter outro técnico do planejamento 
outra pessoa da Fazenda que tenham outras opini-
ões. A gente tem que deixar isso claro, porque se 
não a gente fica colocando, como se não tivesse 
uma posição de Governo. Tem uma posição de Go-
verno. Tem um projeto de Governo. Tem uma posi-
ção de Governo.

Agora, é lógico! Eu concordo com o Presidente 
da nossa comissão, Senador César Borges, isso não 
significa que todo mundo precisa concordar com essa... 
A tentativa aqui é de abrir, de fazer um consenso, esse 
é o espírito criado da comissão. Esse também tem sido 
o nosso espírito que estamos aqui mesmo defendendo 
o projeto de postura do Governo.

Quero dizer que com certeza o Deputado Júlio 
Lopes tem sido aberto, tem discutido, tem avançado.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Depu-
tada desculpa, mas acho que nós podemos aqui de 
forma pública, qual seria o prejuízo, Deputada, se nós 
dividíssemos essa questão da sistematização do plano 
nacional de saneamento para a próxima legislatura?

Se nós não vamos ter nada, se não vamos cons-
truir nenhum acordo. Se não for de fato possível imple-
mentar isso agora, essa discussão só será na próxima 
legislatura? Qual seria, então, o prejuízo do Governo 
ou da proposta que os Srs. defendem? Qual seria?

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Deputado, eu não estou falando que a gente 

não pode chegar a fazer essa discussão e acontecer 
isso.

O que precisa ser feito, eu acho que é proposta do 
Senador, e que a gente tentou construir essa semana 
junto com representantes do Governo, e que houves-
se, pudesse sentar, pudesse fazer essa discussão. É 
possível? É. Esses são os pontos que o Governo abre 
mão, esses abre, esses não abre, o Relator concorda 
ou não concorda.

É lógico que a palavra final é do Relator, a gente 
sabe disso.

E ressalto aqui a sua flexibilidade de estar sem-
pre aberto eu estou aqui ressaltando.

DEPUTADO JÚLIO LOPES (PP – RJ) – Depu-
tada, eu em função do seu conhecimento, inclusive, 
do fato do projeto do Governo ter sido apensado ao 
seu. V. Exª, é que na realidade, tinha um projeto ao 
qual foi apensado o projeto do Governo, portanto, 
V. Exª, tem uma importância fundamental nessa 
questão.

E, tudo que nós estamos solicitando é que o Go-
verno entenda e V. Exª, pode ser extremamente impor-
tante na condução dessa matéria, é que nós temos 
uma oportunidade em função do contexto político que 
estamos vivendo de fazer essa matéria em dois tempos. 
Por que não fazê-lo? Esse que é o apelo.

Quer dizer, na realidade, o apelo que estamos 
colocando é que temos uma oportunidade do consen-
so, para aprovar uma primeira parte. Vamos fazê-lo. 
Depois continuamos nos nossos embates e com as 
nossas diferenças, até construirmos a viabilidade da 
segunda fase.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Eu acho é que nós temos que sentar para 
construir isso, Deputado, para tentar falar.

Eu acho que se a gente só fica: “não, o Governo 
pensa isso, o outro pensa...” Tem uma posição de Go-
verno, pode até mudar ou o outro pode mudar, para 
gente não ficar aqui criando, também, expectativas que 
o Governo está todo estraçalhado e que não tem po-
sição. O Senador sentou hoje com o Governo e ouviu 
do Governo o que ele pensa.

Então, eu quero dizer isso só para registrar, tam-
bém, não estou polemizando com V. Exª, o nosso 
Relator, eu quis só registrar com relação ao colega 
Deputado aqui.

Muito obrigada.
SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 

– BA) – Bom, então, dia 11, às 15h, estaremos aqui 
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para deliberarmos. E eu darei como encerrada a dis-
cussão do projeto em si. [interrupção no áudio]

Com o quorum, nós teremos o compromisso do 
quorum, no dia 11.

COMISSÃO MISTA ESPECIAL, CRIADA ATRAVÉS 
DO ATO CONJUNTO Nº 2, DE 2006 – CN,  

DESTINADA A SISTEMATIZAR OS PROJETOS  
SOBRE SANEAMENTO EM TRAMITAÇÃO NAS 

DUAS CASAS DO CONGRESSO NACIONAL

Ata da 8ª Reunião, realizada em 11 de julho 
de 2006:

Aos onze dias de julho de dois mil e seis, às quinze 
horas e quarenta e seis minutos, na sala 3 da Ala Se-
nador Alexandre Costa, sob a Presidência do Senador 
César Borges e ainda com as presenças dos Senado-
res Fernando Bezerra, Eduardo Azeredo, Demóstenes 
Torres, Tião Viana e dos Deputados Darcísio Perondi, 
Maria do Carmo Lara, Custódio Mattos, Júlio Lopes, 
Colbert Martins reúne-se a Comissão Mista Especial, 
criada através do Ato Conjunto nº 2, De 2006 – CN, 
destinada a sistematizar os projetos sobre saneamento 
em tramitação nas duas casas do Congresso Nacio-
nal. Havendo número regimental, o senhor presidente 
declara abertos os trabalhos dispensando a leitura da 
ata da reunião anterior, que é dada como lida e apro-
vada. A presente reunião destina-se à discussão e à 
votação do relatório final da comissão. A presidência 
esclarece que houve entendimento entre o Governo e 
a esta comissão no que tange aos temas conflitantes 
do projeto. Em seguida, concede a palavra ao Depu-
tado Júlio Lopes, Relator da Comissão. O relator agra-
dece a todos que de alguma forma colaboraram para 
a elaboração do relatório. Para discutir, a presidência 
passa a palavra ao Senador Senador Tião Viana e ao 
Deputado Darcísio Perondi. O presidente declara en-
cerrada a discussão do relatório e procede à votação 
do relatório final, o qual é aprovado, por unanimidade. 
Dando continuidade, o presidente concede a palavra ao 
Ministro das Cidades, Senhor Márcio Fortes de Almei-
da. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião 
às dezesseis horas e quarenta e três minutos. E, para 
constar, eu, Izaias Faria de Abreu, Secretário da Co-
missão, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo senhor presidente e irá à publicação.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Havendo número regimental declaro aber-
ta a 8ª Reunião da Comissão Mista Especial, criada 
mediante ato conjunto nº 2 de 2006, Comissão desti-

nada a sistematizar os projetos sobre saneamento em 
tramitação nas duas Casas do Congresso Nacional.

Srs. Parlamentares, Srªs e Srs. presentes, todos 
que estão acompanhando este assunto, o trabalho 
desenvolvido por essa Comissão. Eu quero renovar 
os meus agradecimentos pelo interesse em um as-
sunto que consideramos da maior relevância para o 
nosso país.

No período do trabalho dessa Comissão, nós 
contamos efetivamente com a colaboração de todos os 
Parlamentares, e essa Presidência procurou conduzir 
os trabalhos de forma tal que conseguíssemos cons-
truir um texto, que pudesse ser um texto consensual, 
que se tratando de matéria tão polêmica, que levanta 
debates tão acalorados, se tivessem esses debates 
no âmbito de Comissões de Plenário das Casas do 
Senado e da Câmara, claro que poderíamos não che-
gar ao resultado.

Não é à toa que temos quase 20 anos trabalhando 
sobre um marco regulatório para o saneamento, sem 
um avanço significativo.

Na última sessão, por sugestão do nobre Sena-
dor Tião Viana, que pediu um prazo a mais para se 
conseguir um consenso. Nós aqui cedemos com a 
unanimidade dos membros dessa Comissão e os en-
tendimentos se seguiram, se aprofundaram. E, ontem, 
acho que praticamente no final do dia, de ontem lá pela 
meia-noite, é que foi possível se construir um texto.

Esse texto de manhã foi revisado, dentro do acor-
do firmado ontem, entre a Assessoria da Câmara dos 
Deputados, do Relator, Assessoria do Senado, a Casa 
Civil, o Ministério das Cidades, também Assessores 
do Ministério da Fazenda, foi possível construir esse 
texto. Até nós distribuímos hoje pela manhã um texto 
aos senhores Senadores.

Temos que fazer um pequeno reparo, que um 
artigo foi modificado em relação a um texto que foi 
entregue pela manhã, o art. 53, que não foi motivo de 
consenso na noite de ontem, mas que lamentavelmen-
te, veio no texto hoje distribuído.

Parece-me que essa é uma questão que foi es-
clarecida, o Relator poderá aqui dissertar um pouco 
mais sobre essa questão, e o Governo reconheceu que 
poderia manter o texto, sem o art. 53, remunerando os 
demais, por conta de que estava cumprindo um acordo 
que foi fechado na noite de ontem.

Então, estamos distribuindo o Relatório final, aos 
senhores Parlamentares, que me parece ser o Relatório 
de consenso entre os Parlamentares dessa Comissão, 
em especial o Relator e o próprio Governo. Para que 
esse relato final seja discutido e votado.
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Eu espero que nós possamos cumprir aquilo que 
nós acertamos na última sessão. Que façamos essa 
discussão e essa aprovação na data da hoje. É claro 
que regimentalmente, se algum parlamentar pedisse 
vista, em função das modificações, poderia ter. Mas se 
há consenso, o apelo, é no sentido de que esse con-
senso, construído às duras penas, possa nos levar aqui 
uma aprovação por aclamação desse texto.

É o apelo que eu faço aos senhores Parlamen-
tares, mas seguiremos estritamente o que é regimen-
tal.

Com essas palavras, eu vou passar a palavra, 
claro, ao senhor Relator. Eu apenas quero mais uma 
vez, parabenizar a disposição do Deputado Júlio Lo-
pes, foi muito grande. Também, não posso deixar de 
parabenizar à disposição do próprio Governo, que foi 
muito grande através da Casa Civil, do Ministério das 
Cidades, do Ministério da Fazenda.

Todos se empenharam na construção desse texto. 
Eu quero agradecer a todas as entidades envolvidas, 
eu não sei se vale à pena nominá-las aqui, mas todas 
as entidades tipo, Afsbe, a presença do Marco Tadeu, 
a Abdib, Abcon, Apeop, Asfamas, Abes, Selurb, Sinan-
co, Sianecon, SNI, Fórum Nacional dos Secretários de 
Saneamento, os Ministros Márcio Fortes, a Ministra 
Dilma. A Semae, que é a Frente Nacional, também As-
sociação das Prefeituras, das Empresas Municipais. A 
Frente Nacional de Prefeitos, Confederação Nacional 
dos Municípios. Todos procuraram colaborar na feitura 
desse documento.

Então, essa Presidência sente-se extremamente 
gratificada, se hoje nós pudermos aprovar esse texto, 
que me parece ser o texto consensual produzido com 
muito esforço, com muita dedicação, mas também com 
muito espírito público de todos envolvidos.

Se me permitem.
SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Pela or-

dem.
SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 

(PFL – BA) – Senador Tião Viana pediu pela ordem.
SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Antes de 

conceder a palavra ao Relator, eu quero inicialmente 
cumprimentar o Presidente, o Relator, o Vice-Presiden-
te e toda a Comissão, pela maneira tão elevada, como 
se conduziu uma matéria tão relevante.

Tecerei os comentários de mérito mais adiante, 
para não interromper o que o Relator tem a dizer, que 
é fruto de muitas mãos e sua sabedoria na condução 
dessa matéria.

Apenas uma indagação de ordem regimental a 
V. Exª Senador César Borges, que eu vi o esforço que 
teve de adequar a Comissão ao prazo e ao processo 

legislativo, que ora nós vivemos em relação ao ano 
eleitoral.

Eu entendo que, construído o acordo em con-
senso e aclamação como V. Exª mesmo propôs aqui, 
a Comissão perde a razão de existir e concomitante ao 
seu êxito de emissão de relatório final, porque se não 
nós teríamos problemas regimental de permanência, 
de prazo, de reunião até dezembro, que daria proble-
mas para nós mesmos e a própria Comissão.

Então, eu acho que correto seria, proclamado o 
consenso, depois V. Exª poderia concluir pelo fim do 
trabalho da Comissão, para dar absoluta legitimidade 
e mérito a todo o trabalho. É nesse sentido.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Respondendo essa questão pela ordem, 
que seria quase que uma questão de ordem, seria o 
seguinte, Senador Tião Viana.

Nós prolongamos, com a permissão do Presidente 
da Casa o funcionamento até o final do ano, porque a 
tramitação desse projeto se dará em regime especial, 
por conta que trata-se de uma Comissão Especial.

Eu posso até aqui listar, rapidamente, como se 
dará à tramitação regimentalmente do que nós apro-
vamos aqui. A tramitação se dará da seguinte forma: 
Recebido no expediente – Secretaria Geral da Mesa 
– será lido e publicado, devendo ser submetido à dis-
cussão em primeiro turno cinco dias depois.

A discussão em primeiro turno far-se-á votação, 
pelo menos em duas Sessões consecutivas.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – No Sena-
do?

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BOR-
GES (PFL – BA) – Não. Em qualquer uma das Casas, 
porque antes disso, eu poderia ter lido o art. 142: “Os 
Projetos elaborados por Comissão Mista, serão enca-
minhados alternadamente ao Senado e a Câmara dos 
Deputados”. E a tramitação será especial que é essa 
que eu estou lendo.

Encerrada a discussão proceder-se-á a votação, 
salvo se houver Emendas, caso em que serão encami-
nhadas a Comissão Mista, para sobre elas opinar.

Então, em função disso aqui, eu não estou en-
cerrando os trabalhos da Comissão Mista.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Mas logo 
que tiver.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – Logo que tiver votado lá encerra. Apenas 
ficaria a Comissão Mista para apreciar Emendas, que 
poderão ou deverão ser apresentadas.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – É o mes-
mo entendimento meu, porque senão nós ficaríamos 
depois no vazio de 30 dias sem reunião, a Comissão 
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teria que se auto-extinguir. Tiraríamos até força do que 
foi produzido.

Sendo o seu entendimento é o meu. Perfeita-
mente.

SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BORGES 
(PFL – BA) – É esse o entendimento. Só para concluir 
a tramitação.

Publicado o parecer sobre as emendas, será a 
matéria incluída em fase de votação, na Ordem do Dia 
da Sessão que se realizar 48 horas, depois.

Aprovado com emendas, voltará o projeto a co-
missão mista, para elaborar redação do vencido.

O projeto será incluído em Ordem do Dia, para a 
discussão em segundo turno, obedecido o interstício 
de 48 horas de sua aprovação, sem emendas em pri-
meiro turno ou da publicação do parecer da comissão 
mista com redação do vencido.

A tramitação da Casa revisora, obedecerá ao 
disposto nas alíneas a e e, desse artigo. Voltando o 
projeto à Câmara iniciadora, com emendas, será ele 
instruído com parecer sobre elas, proferidas em sua 
tramitação naquela Casa.

Isso é o que está nos arts. 142 e 143 do Regi-
mento Interno Comum.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Então, per-
mita uma pergunta Presidente.

Votado no Senado até amanhã, se nós tivermos 
êxito de votação até amanhã, a Câmara já estará em 
recesso, até agosto. Aí é que fica essa dúvida, nós te-
mos um impasse regimental.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Não. Pelo que eu estou entendo não poderá 
ser votado amanhã. Então, nós pensamos nisso, em 
construir --

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Não poderá 
ser votado amanhã?

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Não. Conversando com o Presidente do Senado, 
ele mostrou a disposição de colocar imediatamente--

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Tem que 
ser dois.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Eu falei com vários líderes que também estariam 
de acordo --

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Tem que 
ser dois.

SR. PRESIDENTE Senador César Borges. (PFL 
– BA) – Mas o regimento, diz que será lido e publica-
do, devendo ser submetido à discussão em primeiro 
turno, cinco dias depois.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Então, não 
tem jeito. E, para votar tem que ser dois dias. Podia ser 
hoje ou amanhã, mas--

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – A discussão em primeiro turno--

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Perfeito.
SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 

– BA) – A votação pelo menos em duas sessões con-
secutivas.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Perfeito. 
Então, nós temos que aguardar perfeito.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL – 
BA) – Temos que aguardar para seguir o regimento.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Mas dá tempo 
de votar até 1º de setembro. Dá tempo de votar naquela 
convocação--

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Sim, tudo bem.

Nós vamos aproveitar o máximo todo o período 
que tive de trabalho, seja do Senador seja da Câmara, 
agora vamos ter que seguir o regimento. Está esclareci-
do? Está claro, Senador Tião Viana? Muito bem. Então, 
a palavra com o Relator, Deputado Julio Lopes.

DEPUTADO JULIO LOPES (PP – RJ) – Senhor 
Presidente, Srªs e Srs. Deputados, para mim é uma 
grande honra estar nessa sessão tão importante do 
dia de hoje, senhor Presidente.

Eu quero começar agradecendo aqui ao Presi-
dente da Comissão na Câmara, o Deputado Colbert 
Martins, em função da confiança de ter me nomeado 
relator dessa matéria para aquela comissão especial 
da Câmara. Tendo inclusive a compreensão, de que 
lá na Câmara nós não conseguimos avançar e nos 
ajudado na construção dessa ponte até à comissão 
especial, que acaba de viabilizar um projeto tão im-
portante, quanto o que agora fazemos.

Portanto, eu quero deixar público aqui o meu 
grande agradecimento ao Deputado Colbert, pela con-
fiança, pela delegação dessa relatoria, que também 
agradeço à Deputada Maria do Carmo Lara, que é 
autora de um dos projetos mais importantes de sane-
amento na Casa, e que tem sido grande combatente 
dessa questão.

Agradeço muito a Maria do Carmo, todo o seu 
empenho, toda a sua dedicação e a forma como você 
me fez aprender sobre essa matéria, realmente foi 
muito importante.

Eu quero agradecer aqui também ao Deputado 
Custódio, pela forma sempre, não... Custódio você tem 
uma maneira muito importante de colocar às coisas. 
Só lhe ouvir já é um conselho, em função da sabedoria 
e da experiência que você tem, não só como ex-pre-
feito, mas pela sua enorme experiência parlamentar 
e de líder.

Foi muito importante naquele dia sua manifesta-
ção, para que nós déssemos mais um passo, no sentido 
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de dar um voto de confiança ao Governo e lhe agrade-
ço por toda a colaboração e por isso também.

Senador Eduardo Azeredo, muito obrigado pelo 
seu empenho, também por sua experiência vasta que 
foi muito importante para a gente ter feito esse avanço. 
Sua experiência, não só do Prefeito de Belo Horizonte, 
mas também como Governador, daquele importante 
estado da Federação.

Muito obrigado mesmo por todo o seu trabalho, 
por todo o seu empenho nesse projeto.

Senador Tião Viana, eu não posso de forma ne-
nhuma deixar de dizer, que foi o senhor o grande 
construtor da ponte que ora nós atravessamos, no 
sentido de ter fechado esse acordo, que no meu en-
tendimento é histórico, visto que essa questão sendo 
debatida e discutida no Senado e na Câmara Federal 
há vinte anos.

O grande imbróglio dessa questão, todos sabem, 
que o saneamento está subordinado ao extinto BNH. 
Com a Constituição de 88, que transferiu inúmeras 
responsabilidades aos entes federados, que institui 
a visão cooperativa da nossa Constituição, se esta-
beleceram todos esses conflitos que até hoje, enfim, 
dificultaram a aprovação dessa matéria, que se Deus 
quiser estamos concluindo aqui, nesse momento, hoje, 
em função da sua enorme ajuda, da sua colaboração 
e da sua interferência junto ao Governo Federal, sem 
o que a gente não teria avançado.

Então, mais uma vez, Senador, obrigadíssimo 
pelo seu esforço, pelo seu empenho.

Deputado Perondi, eu também não posso dei-
xar de citar sua veemência, sou força, como médico 
que é, enfim, a importância que o senhor atribui ao 
saneamento e toda a sua dedicação para esse traba-
lho, sem o que nós não poderíamos estar chegando 
a esse fechamento.

Senador César Borges, eu não posso deixar de 
mencionar, que em todo o momento desde a primeira 
vez que eu lhe procurei, apesar de que nós não acre-
ditávamos muito que fossemos avançar e chegar até 
hoje. O senhor sempre teve uma cautelosa iniciativa, no 
sentido de que seria possível construir esse acordo.

Algumas vezes e até posso me lembrar aqui, al-
guns dos presentes certamente lhe ouviram falar com 
muita propriedade, que nós estávamos avançando 
num acordo, mas que isso poderia ser apenas uma 
miragem, que na medida em que nós nos aproximás-
semos dela ela se afastaria de nós.

Eu espero que nós hoje aqui em função dessa 
votação, estejamos entrando nessa miragem e que 
possamos beber água desse oásis, literalmente, sendo 
a água a figura mais importante do saneamento que 
pretendemos implantar no País.

Agradeço enormente a forma despojada com que 
o senhor coordenou esses trabalhos, da forma deci-
siva com que dirigiu tudo até aqui, para se pudesse 
construir essa momento.

Eu quero agradecer também enormemente aqui 
ao Abelardo, o nosso Secretário Nacional de Sanea-
mento, de que forma aguerrida, de forma absolutamente 
importante, defendeu suas convicções e os setores dos 
movimentos populares, aos quais representa e todo o 
setor do saneamento que tem a representação institu-
cional lá no Ministério das Cidades, porque sem a sua 
participação Abelardo em que pese  tenhamos discutido 
e tenhamos tido momentos bastante difíceis, eu acho 
que nós conseguimos fazer um grande avanço.

Eu tenho certeza que nós vamos continuar cons-
truindo daqui para frente, evidentemente sempre com 
dificuldade, sempre com etapas a serem vencidas, 
mas eu só posso agradecer a forma dedicada e ope-
rosa, com que você nos ajudou a construir todo esse 
trabalho.

Quero agradecer também – eu pedi inclusive 
que se estivesse entre nós, o Ministro Márcio Fortes, 
porque o Ministro Márcio Fortes, certamente deu uma 
grande contribuição pessoal. Não se limitou às deze-
nas e dezenas de horas de reunião que fizemos, não 
só naquele ministério, mas em inúmeras outras horas 
de reuniões aqui também no Palácio.

Ontem o ministro acompanhou pessoalmente. A 
reunião começou às cinco da tarde e foi acabar meia 
noite e meia, sem ele, certamente nós não podería-
mos ter também avançado. Eu tenho que agradecer 
também à Dra. Elenice, que é a Secretária-Executiva 
da Casa Civil.

Quero agradecer também ao Dr. Luís Alberto em 
função da sua participação.

Não posso deixar também, talvez seja um pouco 
até cansativo aqui, mas eu acho que a gente tem que 
dar o mérito às pessoas que construíram esse pro-
cesso. Eu sou imensamente grato ao Dr. José Sena, 
por toda a sua capacidade, por toda a sua experiên-
cia. Por toda a sua dedicação em função de que ele 
realmente, junto com o Cláudio Moura, fez na Câmara 
um trabalho espetacular.

A gente efetivamente, quer dizer, trabalhando dia 
e noite, fim de semana. Quer dizer, os senhores são 
funcionários exemplares na Câmara Municipal. Muito 
obrigado, pela maneira com que me ajudaram a cons-
truir esse texto.

Eu quero também agradecer o Dr. Coutinho, por-
que tempo todo também trabalhou conosco com uma 
dedicação absolutamente integral. Senador, o senhor 
está de parabéns, o pessoal que lhe acompanha tem 
um enorme espírito público. Eu só posso dizer que o 
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Coutinho, foi fundamental para a gente estar cons-
truindo isso.

O Dr. Vladimir que está aqui é uma pessoa de 
enorme capacidade técnica jurídica. Além disso, tem 
um bom senso de humor, de forma que ajudou bastante 
a construir horas tensas de reunião, sempre construin-
do um caminho, sempre construindo uma alternativa 
e isso foi absolutamente extraordinário. 

Eu quero agradecer ao Marcos Abicalil, porque 
sempre defendeu de uma forma absolutamente, vee-
mente, competente o do ponto de vista da Abes e não 
só dessa forma, mas sempre também procurando uma 
alternativa na construção de um caminho novo, de um 
caminho alternativo.

Marcos, certamente você contribuiu enorme-
mente, para nós chegarmos a esse fechamento e eu 
quero aqui, manifestar a minha enorme gratidão à sua 
dedicação a esse trabalho.

Eu quero também agradecer aqui, ao Paulo Si-
mão da CEIB, que está ali. E o José Carlos, também, 
em função de que eles... Essa dedicação do Paulo 
Simão foi importante, porque nós precisávamos tam-
bém sensibilizar a Casa Civil, precisávamos sensibi-
lizar o Governo.

O Paulo Simão, junto com o Paulo Skaf, Presi-
dente da FIESP, a quem eu quero agradecer na au-
sência, também, nos ajudou enormemente. Está ali o 
Sibá, também da CNC, eu quero agradecer.

Enfim, eu não posso deixar de falar também 
aqui, do José Carlos da ABDIB, do Nilton Lima que 
nos ajudaram enormente, contrataram uma pesquisa 
importante para que a gente pudesse estar avançan-
do nessa direção. O pessoal da Sebic, que enfim nos 
ajudou enormemente. Enfim, tenho aqui muitos agra-
decimentos a fazer, sem o que a gente não teria con-
seguido fechar isso.

Eu quero agradecer também ali ao Silvano da 
Semae, em que apesar de nós termos tido muitas di-
ficuldades você sempre teve uma postura de constru-
ção, tivemos momentos de aproximação, momentos 
de distância, mas certamente tudo em favor do Brasil, 
em favor de construir o marco regulatório, que agora, 
a gente fecha aqui nesse momento.

Eu queria, Senador dizer que de fato acredito que 
nós tenhamos um texto – olha, o Ministro Márcio Fortes. 
Ministro, o senhor podia sentar ali, por favor.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Ministro Márcio Fortes, sinta-se convidado a 
honrar aqui a nossa Mesa.

DEPUTADO JULIO LOPES (PP – RJ) – Eu acho 
que nós construímos um texto que mais do que um 
texto de consenso, ele efetivamente viabilizará rápidas 

inversões no setor de saneamento, que é o que mais 
deseja a sociedade brasileira.

E é nessa condição que nós estamos fechando 
esse acordo. Todos cientes e conscientes de que esta-
remos caminhando num grande avanço em direção a 
recursos tão necessários à sociedade brasileira, para 
que a gente possa efetivamente mudar e o quadro do 
saneamento do Brasil.

Tenho certeza que o texto que fechamos hoje, 
em que pese tenha o Governo que ter aberto mão de 
princípios e de convicções, assim como o Silvano da 
Semae, teve que certamente fazer concessões im-
portantes. O nosso Abelardo, a quem já falei, tendo 
também que ceder bastante.

Enfim, tivemos as companhias estaduais fazendo 
um entendimento grande, representadas pelo Marco 
Abicalil, mas conseguimos de fato, construir um tex-
to que é um texto de consenso, é um texto de equi-
líbrio.

Eu quero também agradecer, eu estou olhando 
ali, o olhar atento do Alcino, o Alcione e assessores do 
ministro que também ajudaram muito, porque sem vocês 
a gente não consegue cercar o ministro e foi importante, 
para poder estar colocando às pessoas no encontro, 
para que a gente pudesse estar avançando.

Senador, eu gostaria de encerrar aqui os meus 
comentários com relação a isso. Eu acho que o texto 
está distribuído. Acho que é um grande acordo. Todos 
conhecem o texto.

Eu acho que nós podemos passar à votação e po-
deremos se V.Exa julgar adequado, ouvir o Sr. Ministro, 
o senhor Secretário e Deputados e Senadores.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Eu vou inicialmente, conceder a palavra ao 
Senador Fernando Bezerra que a pede, o Deputado 
Colbert Martins também.

Logo em seguida eu gostaria que nós procedêsse-
mos à votação para aproveitarmos o quorum e depois 
continuaríamos em sessão, porque pode vir a Ordem 
do Dia e termos que suspender, mas continuaremos 
enquanto a Ordem do Dia não--

ORADOR NÃO IDENTIFICADO: Sr. Presidente, 
pela ordem.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Sim.

ORADOR NÃO IDENTIFICADO – Se for ne-
cessário votarmos agora e prosseguirmos logo em 
seguida, eu acho que nós podemos fazê-lo também. 
Fica a proposta.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Se o Senador Fernando Bezerra, também abrir 
mão para que nós possamos fazer essa votação.
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SENADOR FERNANDO BEZERRA (PTB – RN) 
– Nenhuma objeção.

Eu queria, menos de trinta segundos, Presiden-
te.

SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Pois não, até mais.

SENADOR FERNANDO BEZERRA (PTB – RN) 
– Primeiro, para que desculpar, porque eu não pude 
dar uma contribuição maior à comissão envolvido que 
fui, por várias outras atribuições e eu quero – o presido 
sabe disso – sabe do apreço que eu tenho por ele e 
a todos os membros da comissão. Então, em primeiro 
lugar, minhas desculpas. 

Segundo. Cumprimentar pelo trabalho excelente, 
desenvolvido pelo Deputado Julio Lopes, como Relator 
da matéria. Pelo empenho do Presidente, pela ação 
conjunta do Governo.

Essa é uma matéria de consenso, eu acho que 
eu estou tomando tempo, precisamos mesmo é votar, 
porque é tão importante para o País, mas eu não podia 
deixar, porque não foi uma omissão deliberada.

Eu tive hoje o privilégio de ler detidamente, tenho 
certeza que nós estamos produzindo, o possível e o 
melhor para o País.

Era só isso, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges.  
PFL – BA) – Muito obrigado, Senador Fernando Be-
zerra.

Eu sei que V. Exa participou na sua presença e 
na sua vontade, discutindo e apoiando o trabalho des-
sa comissão.

Então, vamos proceder à votação. Antes eu en-
cerro encerrada a discussão, sem o encerramento da 
sessão que faremos após o uso da palavra, por todos 
aqueles que desejarem aproveitando o quorum.

Então, se ninguém mais deseja discutir eu declaro 
encerrada a votação. Em votação.

Eu vou colher votos, já que temos quorum sufi-
ciente. Voto nominal. Senador Demóstenes Torres, não 
está presente. Senador César Borges, como Presiden-
te, vota sim. Senador Eduardo Azeredo.

SENADOR EDUARDO AZEREDO (PSDB – MG) 
– Sim.

O SR. PRESIDENTE Senador César Borges. PFL 
– BA) – Sim. Senador Luiz Otavio, não está presente. 
Senador Fernando Bezerra.

SENADOR FERNANDO BEZERRA (PTB – RN) 
– Sim, Presidente. [interrupção no áudio] Eu queria 
aproveitar para não ser indelicado e cumprimentar o 
Sr. Ministro, que muito nos honra com a sua presença 
aqui, quando eu tive a palavra.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. 
PFL – BA) – Senador Tião Viana.

SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Sim.
O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. 

PFL – BA) – Deputados titulares. Deputada Maria do 
Carmo Lara.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT 
– MG) – Sim, Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Deputado Darcísio Perondi, pelo PMDB.

DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB – RS) 
– Seja bem-vindo, Sr. Ministro.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. PFL 
– BA) – Pelo PFL, Deputado Sciarra não está presente. 
Pelo PSDB, Deputado Custódio Mattos.

DEPUTADO CUSTÓDIO MATTOS (PSDB-MG) 
– Sim, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. 
PFL-BA) – Deputado Colbert Martins, pelo PPS.

DEPUTADO COLBERT MARTINS (PPS – BA) 
– Sim, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. 
PFL – BA) – E o Deputado Júlio Lopes, é o Relator. 
Então, o resultado da votação, são 9 votos.

Então, aprovado por unanimidade o projeto.
[palmas]
Então, continuando a nossa reunião, eu concedo 

a palavra ao Deputado couber Martins.
DEPUTADO COLBERT MARTINS (PPS – BA) 

– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Deputados e Deputadas, 
Srs.. Senadores e Senadoras, Sr. Ministro, Abelardo, 
e a todos que comparecem a esta Sessão.

O Deputado Júlio Lopes faz uma referência – eu 
quero agradecer em retorno – dizendo da importância 
da instalação daquela Comissão Especial na Câmara, 
que eu espero que possamos fazer ainda, Deputado 
Júlio Lopes, uma reunião nossa, da nossa Comissão 
Especial, até para poder referendarmos o que está 
aprovado aqui hoje. Muito mais no sentido da luta ne-
cessária para que se fosse construído esse Relatório, 
mas muito mais, ainda, para que se pudesse conseguir 
o consenso que se consegue nesse momento.

A melhor das leis é a lei que consensual a maioria 
dos interesses. Eu acho que nesse momento aqui es-
tamos Sr. Ministro, porque houve um grande consenso 
de interesses que são muito importantes os interesses 
que estão aqui colocados, mas que nós possamos ter 
a certeza, que estamos aqui trabalhando nesse mo-
mento, para que milhares e milhares de brasileiros e 
brasileiras, possam ter acesso aos serviços de sanea-
mento básicos, que são tão basicamente necessários 
e inadiáveis a sua implantação no País.

Quero dizer, Sr. Relator, como também ao Abe-
lardo, à Maria do Carmo Lara, da presença importan-
te de vários grupos que aqui trabalharam. Grupos de 
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interesse empresarial e grupo de interesses de traba-
lhadores, que aqui lutaram e lutaram com as armas 
legítimas para que nós conseguíssemos muito do que 
aqui está colocado hoje.

Vejo nessa aprovação aqui, um interesse maior 
que é o interesse de que possamos avançar. Vejo e 
temos que reconhecer, e falo isso com muita tranqüili-
dade na posição do PPS com relação ao Governo Lula, 
neste momento, do avanço que o Governo Lula propõe 
para que nós façamos na área de saneamento.

Me congratulo com todos, acho que demos um 
passo importante,um passo necessário que seja dado, 
e nós aperfeiçoemos o que for necessário de ser aper-
feiçoado, mas com grande objetivo de que o sanea-
mento seja muito bem estendido a todos aqueles que 
precisam – e são muitos que precisam – porque sa-
neamento, no fundo, no fundo, é saúde.

Sr. Presidente, eu fico muito contente em poder 
estar aqui. Muito obrigado a V. Exª.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. 
PFL – BA) – Obrigado Deputado, está franqueada a 
palavra. Se o Sr. Ministro quiser fazer uso, senhores 
Parlamentares.

O Deputado Custódio Mattos.
DEPUTADO CUSTÓDIO MATTOS (PSDB – MG) 

– Sr. Presidente é muito rapidamente, já que é o mais 
importante e objetivamente nós já aprovamos, que foi 
o projeto de lei.

Eu não poderia deixar de, primeiro, agradecer 
as referências feitas à minha pessoa pelo Deputado 
Júlio Lopes, mas devolvo quintuplicado, porque como 
já disse outras vezes, foi um trabalho brilhante.

Eu participei no Governo passado, durante dois 
anos de uma Comissão Especial de Saneamento que 
trabalhou arduamente e ao final, por falta de acordo, por 
falta de consenso, embora fosse também um projeto de 
boa qualidade, não se conseguiu a aprovação final.

E, aqui graças à autoridade, a liderança, o espí-
rito público do Presidente, Senador César Borges, a 
compreensão dos dois Presidentes das duas Casas, 
que tomaram uma atitude corajosa ao criar essa Comis-
são Mista. E, acima de tudo a persistência, o denodo, 
a inteligência e a lhaneza de trato do Deputado Júlio 
Lopes, com a colaboração de tantos que participaram 
dessa comissão, fizeram com que a gente no apagar 
das luzes, conseguisse um acordo – que também  
aqui devo fazer referência, a capacidade que teve o 
Governo, pelas suas diferentes instâncias, diferentes 
órgãos e Ministérios, de num tema tão polêmico e tão 
caro a essas entidades, que têm uma participação no 
Governo, muitas vezes com posições que são muito 
renhidamente defendidas há tanto tempo e ceder nelas 

a gente sabe que é muito difícil, mas no final graças a 
esse esforço de todos atingimos o nosso objetivo.

E, sempre o objetivo que se pode alcançar no 
Parlamento com brilho, [inaudível] ninguém fica total-
mente satisfeito, mas o País ganha com um projeto 
que vai avançar, sem dúvida alguma.

Ao Presidente, ao Relator, ao Ministro aqui repre-
sentando o Governo, e a todos que colaboraram meus 
agradecimentos pela oportunidade de servir ao País, 
e por ter participado dessa comissão.

Obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges. 

PFL – BA) – Obrigado, Deputado Custódio  Mattos. O 
Ministro gostaria de falar?

Inscrita a Deputada Maria do Carmo e o Depu-
tado Perondi. Eu vou conceder primeiro à Deputada 
Maria do Carmo.

DEPUTADA MARIA DO CARMO LARA (PT – 
MG) – Também quero cumprimentar o Presidente Se-
nador César Borges, ao Relator Deputado  Júlio Lopes, 
ao Ministro Márcio Fortes, ao Abelardo, Secretário de 
Saneamento, a todas as entidades das Companhias 
Estaduais, das Municipais, do setor privado, todas às 
pessoas que colaboraram.

Com certeza, apesar de eu ter um estilo veemen-
te de defender o que eu acredito, eu estou muito feliz 
Deputado Júlio Lopes, porque eu participo – desde 
que eu cheguei aqui nessa Casa, tem pouco tempo, 
são dois mandatos só, não tenho uma experiência de 
outros Deputados e outros Senadores que estão aqui 
há mais tempo – que eu estou militando nessa área 
de saneamento, no sentido de trabalhar, de apresen-
tar um projeto de lei.

O projeto de lei do Governo foi apensado ao meu, 
ao nº 1.144. Com certeza, com mais aperfeiçoamento 
com mais debate, com mais discussões. Depois disso 
veio todos os debates, todas as discussões feitas pela 
Comissão Especial, para que a gente possa chegar 
aqui na Comissão Mista e constituir esse Relatório do 
Deputado Julio Lopes.

Então, eu acho que é um momento importante 
para o país. Tenho certeza, Deputado Julio Lopes, que 
qualquer Deputado que aprovasse uma relatoria nessa 
área ficaria feliz. Eu tenho certeza que você está dando 
essa contribuição e conseguiu costurar, se assim po-
demos dizer, com o Governo, aqui representado pelo 
Ministro Márcio Fortes, toda a área do Governo, para 
que a gente pudesse chegar num projeto que fosse 
um consenso.

Lógico, que o Deputado Custódio, não tem jeito 
de todo mundo ter 100%, mas eu vejo que o projeto 
ele é muito importante, porque ele foi discutido e de-
batido, ponto por ponto, para que a gente pudesse 
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avançar no máximo possível. Eu acredito que esse é 
um avanço máximo.

Eu não vou dizer ter outras Emendas, outras pro-
postas nas Casas, nós não podemos dizer isso que 
nós temos vários Senadores e vários Deputados, que 
não participaram diretamente da Comissão, mas tem 
um trabalho de debate e de discussão apresentado 
à nação brasileira e apresentado aos Plenários das 
duas Casas.

Eu acho que é um motivo de muita alegria, nós 
que vivemos um momento de crítico e de crise do Le-
gislativo Brasileiro, principalmente do Legislativo Fe-
deral, do Congresso e que nós estamos vivenciando 
isso. E, saber que aqui estamos trabalhando para que 
votem leis importantes.

Do mesmo jeito, Deputado Custódio, está sendo 
feito na Comissão Especial o debate da Lei do Parce-
lamento do Solo, que você também faz parte e sabe 
da importância.

Então, mesmo com todos os problemas e dificul-
dades que é falado, o Congresso Nacional está preo-
cupado e está votando leis importantes e uma deles 
é essa Lei de Saneamento.

Então, eu queria parabenizar o nosso Presiden-
te, o nosso Relator, a todos os colegas Deputados e 
Senadores. Parabenizar o Governo, que apesar de às 
vezes, achar que o Governo não queria, o Governo 
não tinha proposta, o Governo queria e tinha propos-
ta para votar.

Então, eu queria deixar registrado aqui e dizer da 
importância que o Congresso Nacional está vivendo 
nesse momento, por estar apresentando uma proposta 
de consenso às duas Casas. Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges – 
(PFL – BA)) – Eu que agradeço Deputada, e acho que 
todo o esforço que foi feito nesses anos de discussão e 
o seu trabalho e de tantos outros envolvidos com esse 
tema, foi um trabalho fundamental que preparou, deu 
base, para que aqui na verdade, nós apenas avançás-
semos em cima de uma base já elaborada de muita 
discussão anterior a essa Comissão.

Mas eu concedo a palavra ao Deputado Peron-
di.

O SR. DEPUTADO DARCÍSIO PERONDI (PMDB 
– RS) – Sr. Presidente, parabéns ao Brasil, parabéns 
os trabalhadores da área de saneamento, parabéns 
os sindicatos têm três sindicatos que sempre estive-
ram presentes aqui, de Goiás, do Rio de Janeiro e do 
Rio Grande do Sul, todos os técnicos. Essa Casa é a 
Casa de parlamentar, de conversar, de conversar e 
de conversar.

Eu citei em outras oportunidades a Emenda nº 
29, que vinculou recurso de permanência da saúde, 

a Lei de Biossegurança, propostas completamente 
diferentes. Quem proponha dos dois lados amavam o 
Brasil e amam o Brasil, mas com propostas diferen-
tes. Trabalhou-se, trabalhou-se, e se conseguiu dar 
marco legal na saúde e na biossegurança. E, aqui se 
repetiu embates tensos, duros e se conseguiu chegar 
à convergência.

É importante citar aqui três pessoas, uma o Re-
lator Júlio Lopes, que foi um artista da paciência e da 
tolerância lá na Comissão Especial da Câmara, quan-
do nós não deixávamos ele ler os Relatórios iniciais. E 
foi maior e um estadista, quando avançou e aceitou a 
proposta do Senador César Borges, que foi o segundo 
Parlamentar preponderante, nessa grande convergên-
cia que é importante para o país.

E, o terceiro que é um médico, que está aqui na 
minha frente o Senador Tião Viana, que trabalhou for-
temente para a convergência e nós ganhamos. Foi o 
primeiro passo forte, para nós temos um marco legal 
que, com certeza, os gastos do SUS poderão diminuir, 
mais vidas nós teremos e mais dignidade a todos os 
brasileiros. E que os investidores venham. E preciso. 
Parabéns.

E o Sr. Ministro, por último, eu deixei aqui, eu 
acho que ele deu corta, [inaudível] deu corta, e no fim, 
ele soube puxar e puxar. E, foi segundo informações, 
decisivo ontem à noite, para que se fechasse essa 
convergência.

Sr. Ministro, meus parabéns. Isso marca a sua 
gestão.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges 
– (PFL – BA)) – Eu concedo a palavra, ao Senador 
Tião Viana.

O SENADOR TIÃO VIANA (PT – AC) – Sr. Presi-
dente, Sras. e Srs. Parlamentares, eu serei breve, ape-
nas para trazer o meu respeito e a minha valorização 
ao trabalho da Comissão a V. Exa., que nunca deixou 
de ter posições políticas claríssimas na condição de 
um opositor o Governo, mas ao assumir a condição de 
Presidente de uma Comissão que tem como propósito 
a convergência do entendimento, para permitir benefí-
cio ao país e a condição de homem experimentado na 
situação de gestor público como Governador da Bahia, 
como homem que entende da política administrativa 
do Brasil a Fundo, estendeu sempre a mão compre-
ensiva ao que fosse o limite da razoabilidade para nós 
acharmos o consenso.

E, o Deputado Julio Lopes, muitas vezes, exauri-
do já na sua tentativa de promover o acordo, querendo 
jogar a tolha, como se diz muitas vezes, mas teve a 
tolerância decisiva para que pudesse haver o enten-
dimento final.

    107ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24148 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006

A Deputada Maria do Carmo que, confunde a 
sua vida de apaixonada pela luta municipal brasileira, 
pela Reforma dos Municípios Brasileiros, entendendo 
a dimensão que tem o marco legal para os Municípios 
de uma matéria dessa natureza, também se mostrou 
compreensiva e colaborou o tempo todo no que pode, 
então, os técnicos do Governo, o Secretário Nacional 
de Saneamento, Dr. Abelardo, o Ministro, que é conhe-
cedor a Fundo e procura ser operoso, quando trata de 
matéria de interesse do Estado, também.

Então, é um motivo de alegria esse passo dado 
que é o passo do marco legal, que abre o horizonte 
para nós executarmos políticas públicas numa área tão 
carente, que são centenas de milhares de cidadãos 
brasileiros que são internados no SUS gerando custos 
elevadíssimos todos os anos em razão da crise de sa-
neamento. A dívida secular que nós temos.

O último grande debate que nós tivemos o pra-
zer de participar sobre saneamento foi na feitura de 
um livro, junto a Universidade de Brasília ao lado de 
Sérgio Arouca, debatendo esse tema. E, tenho certe-
za, que o Congresso Nacional, se mostra muito atual 
a partir desse momento com suas responsabilidades, 
num setor que era urna nebulosa. O Congresso não 
decidia, não cumpria aquilo que a sociedade exigia, 
especialmente a sociedade mais carente.

Então, um grande passo está dado para uma lon-
ga caminhada, porque eu seguramente terei divergên-
cias de mérito ainda em alguns temas, porque tenho 
ouvido às partes, mas isso no decorrer de um processo 
absolutamente compreensivo de em nada prejudicar 
o aproveitamento da decisão legal que se toma nesse 
momento para contribuir com o setor.

E cumprimentar o nosso Governo, pela capaci-
dade de ouvir a oposição e acolher e recuar naquilo 
que foi possível também. Parabéns a todos.

O SR. PRESIDENTE (Senador César Borges 
(PFL – BA)) – Muito obrigado, Senador Tião Viana, V. 
Exa., foi um artífice dessa vitória de hoje, sem sombras 
de dúvidas, com a sua influência junto ao Governo, 
mas principalmente por seu espírito público, por seu 
conhecimento de causa da questão do saneamento, 
intimamente ligado com a questão da Saúde, V. Exa., 
que conhece as questões administrativas, soube muito 
bem entender que um passo à frente era melhor do 
que ficar parado sem avançar. Então, avançamos e 
agora temos que avançar mais ainda.

Mas, com muita satisfação eu concedo a pala-
vra ao nosso amigo e Ministro das Cidades, Dr. Mar-
cio Fortes.

O SR. MINISTRO MARCIO FORTES – Obrigado, 
Presidente. O presente momento é de comemorar, so-
bretudo a capacidade de cada um em saber ceder. Eu 

sempre entendi que negociar não é a arte de ganhar, 
é a arte de saber ceder. Todos aqui cederam, todos 
os envolvidos, os movimentos sociais, trabalhadores, 
os representantes dos Prefeitos, o municipalismo, os 
representantes das empresas estaduais, os governa-
dores, é um tema complexo, senão fora complexo não 
teria ensejado tanta discussão. Sempre com interesses 
superiores, ninguém aqui se interessava em interesse 
subalternos, todos estavam esperando algo que fosse 
de interesse do país, que contribuísse para melhoria 
da condição de vida da população.

Respeitamos a situação do Presidente. Deixa-
mos o texto, a atual proposição para o futuro. São dois 
momentos. Ontem mesmo, à noite, discutimos isso: 
Ao passado, ao presente e ao futuro, temos que fazer 
essa transposição com a maior tranqüilidade. Conti-
nuarmos a sustentar um marco legal à prioridade que 
esse tema merece.

Ainda assim, Presidente, sem um marco legal 
conseguimos avançar bastante. Ontem estava come-
morando cerca R$11 bilhões contratados que era da 
administração, inclusive pela administração anterior, 
desse período de 2003 até agora.

Eu vou dizer: é um número grande. Qualquer nú-
mero é grande, Presidente, mas face à dramaticidade 
do problema no país e no mundo, o número é pequeno. 
O que nós temos que fazer aqui é somar esforços para 
canalizar mais recursos para área. Eu ontem também 
falava o seguinte: Eu gostaria ver um dia em que o 
Presidente da República pudesse fazer um discurso 
no exterior também para atrair capitais externos para 
o investimento no país nessa área, porque os esforços 
que fazemos no Governo, na Administração Federal, 
para obter recursos orçamentários, recursos de finan-
ciamento, a partir da gestão que nós temos do Fundo 
de Garantia, do FAT, esses recursos têm que ter uma 
potencialização, para que possamos correr contra o 
déficit que temos nessa área. Eu tenho viajado muito e, 
às vezes, me surpreendo, Presidente, quando entro em 
cidades consideradas ricas, cidades exportadoras ricas 
no Interior. Quando a gente vai procurar a realidade do 
saneamento, a gente vê que a riqueza da exportação, 
da tecnologia, da geração de emprego, da divisa etc., 
não passa por essa área, e dramática essa situação. 
A população que sofre, são os filhos que faltam ao 
colégio, o chefe da família que falta ao trabalho, então 
nós temos que pensar na qualidade da vida.

Não fora um assunto tão importante, Presidente, 
não constaria dos Objetivos e Metas do Milênio.

Saneamento é um tema de preocupação em nível 
mundial. Nós temos um Fórum específico de debates 
com a África do Sul e com Índia, o Fórum IBAS. Por 
incrível que pareça, mesmo estando numa situação 
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como nós estamos, como foi fácil ver a dramaticidade 
do problema, nós conseguimos ainda estudar formas 
de orientar quem está em situação ainda pior.

Temos que discutir a questão das contas nacio-
nais. Eu falo sempre isso: Há vários itens que estão 
no PPIs, o saneamento não está. Nas contas públicas, 
saindo do calculo do déficit, do primário, o saneamen-
to não está, podemos fazer um esforço nesse sentido. 
Quando estava em Nova Iorque, numa reunião, com 
representantes de outros países, também com repre-
sentantes do Banco Mundial, do BID e do Bird, nós 
discutimos o seguinte: Falta um pouco de metodolo-
gia mais apurada, mais refinada, para transformar em 
dados concretos o que nós tanto sabemos, ou seja, 
que investir em saneamento é investir em Saúde. Tem 
retorno para a Saúde da população, tem retorno para 
a capacidade produtiva da sociedade. Nós temos que 
ter dados concretos, porque em PPI pede, justamente, 
a questão do retorno. Então, temos que fazer um es-
forço nesse sentido. Para que possamos ter, também 
incluído, o saneamento nos PPIs, aí sim poderemos 
dar uma alavancagem maior aos investimentos, des-
preocupados com a questão do primário.

Não são sonhos, nós podemos fazer isso facil-
mente. O Presidente tem dado mostras da decisão do 
Governo no sentido de priorizar o saneamento. Tanto 
é verdade que, no ano passado, ainda em setembro, 
discutíamos os números para esse ano. Bem antecipa-
damente discutíamos os números para esse ano, rela-
tivos a atualização para o limite de recursos a serem 
utilizados do Fundo de Garantia. Naquele momento ti-
vemos o número de R$ 2,2 bilhões autorizados, que foi 
muito importante para que pudéssemos, vários meses 
depois, chegarmos às primeiras contratações.

Porque, realmente, é um processo longo de aná-
lise, não só do nosso Ministério, isso passa por agente 
financeiro, passa pelo Tesouro, pelo Banco Central e ao 
final, depois de vários meses, já assinamos cerca de 
R$1,339 bilhão na primeira rodada. Os números vêm 
subindo porque estamos fazendo periodicamente os 
contratos subseqüentes. Mas, muitas vezes, aqui no 
Brasil, a gente autoriza obra e ela estaca, não come-
ça, não tem seqüência.

Com o Presidente, nós assinamos um dia, R$1,339 
bilhão. No dia seguinte estavam reunidos o Conselho 
Curador do Fundo de Garantia, eu sou o Vice-Presi-
dente, por acaso naquele dia estava presidindo a Ses-
são, e nós aprovamos, pasmem, flexibilização para a 
utilização de recurso já aprovado anteriormente que 
as Prefeituras ou Governo Estadual não conseguiram 
levar adiante, por vários motivos. Sabe que valor, Pre-
sidente? R$1,476 bilhão! Mais do que nós aprovamos 
no ano anterior. Ou seja, já autorizado, já calculado de 

déficit, um valor altíssimo, por várias questões adminis-
trativas, problema de comprometimento, de capacidade 
de endividamento ou inadimplência no crédito social 
que seja. O resultado é R$1,470 bilhão de recursos 
autorizados e não utilizados.

Nós temos que fazer um esforço muito grande 
para essa coordenação com os Estados, com os Mu-
nicípios para que, efetivamente, os recursos liberados 
possam ser implementados.

Ainda há pouco, o Senador Fernando Bezerra 
passou pelo corredor e me viu no telefone. Eu estava 
simplesmente conversando com o Superintendente da 
Caixa para tentar implementar programas de habitação. 
Porque nós temos que pedir a Caixa para darem aos 
Municípios a fazerem os projetos, é uma coisa muito 
complexa! Temos que pensar como fazer com que os 
projetos apareçam no momento em que os recursos 
estão disponibilizados.

Essa é a dramaticidade. Temos um problema gran-
de. Temos recursos que vão ser aprovados de maneira 
crescente, mas muitas vezes faltam projetos.

O Ministério tem um programa de capacitação, 
acertado pelo INSS, junto com o PNUD. Já tem um 
esforço feito com algumas empresas, como no caso 
do Piauí, para adotar também das empresas a capa-
cidade de gestão e a capacidade de planejamento. 
Mas, sobretudo, tem que ter, de um modo geral, uma 
capacitação das municipalidades, dos dirigentes locais, 
para que estejam habilitados a cooperar nessa guerra, 
que posso considerar assim.

Presidente, o momento aqui é também para agra-
decer a todos que colaboraram nesse processo, isso 
não vem de agora, desde o ano passado, quando as-
sumi, venho discutindo com o Deputado Julio Lopes, 
a questão do andamento do relatório. Colocamos vá-
rias vezes os consultores do nosso Ministério, da Casa 
Civil, da Fazenda, alguns presentes aqui, o Senna, o 
Vladimir, o Cláudio, o Tadeu, o Coutinho, deram várias 
colaborações.

Em cada momento, Presidente, eu nunca vi dis-
cussões, nunca vi embates. Havia idéias muito próxi-
mas, é tudo questão de redigir, melhorar a redação, 
redigir novamente. Ou seja, a capacidade de cada 
um usar a sua inteligência. Sua capacidade intuitiva 
de novamente redigir que levou a esse resultado. São 
“n” reuniões, cada vez mais aperfeiçoando a vírgula 
e o ponto e vírgula, e chegamos a isso, ainda ontem 
fazíamos esse exercício. Eu quero registrar a paciên-
cia, como já foi dito, do Deputado Julio Lopes, exultar 
o espírito de colaboração do Senador César Borges, 
ainda ontem à noite conversávamos sobre o andamen-
to desse projeto. Vi em todos muito patriotismo, muita 
vontade de colaborar, muita vontade de fazer.
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É um longo caminho, como disse o Senador há 
pouco, mas temos de dar o primeiro passo e esta-
mos dando. Espero que nos debates que se seguirem 
aqui no Senado e na Câmara, a gente possa ainda, 
também, eu diria, se possível num curto ou no médio 
prazo, chegarmos ao final e aprovarmos efetivamente 
esse novo marco regulatório, tão importante por vários 
aspectos para a economia brasileira e para a saúde 
do cidadão.

Muito obrigado, Presidente.
SR. PRESIDENTE SENADOR CÉSAR BOR-

GES (PFL – BA) – Essa Comissão é que agradece e 
se sente honrada com a sua presença aqui no dia de 
hoje. Acho que damos um passo importante, outros 
teremos de dar ainda, porque temos de aprovar nas 
duas Casas. Quer dizer, na verdade, seriam três mo-
mentos ainda: a aprovação em Plenário em uma das 
Casas; a outra Casa será a Casa revisora; e depois 
voltará ainda à Casa de origem, que não sei ainda se 
esse projeto irá inicialmente à Câmara ou ao Senado, 
porque isso a Mesa Diretora das duas Casas dará a 
alternância desse Projeto.

Mas, o importante é que V. Exª está extremamente 
consciente da carência desse setor. O que todos nós 
desejamos é a tão sonhada universalização, maiores 
investimentos, desburocratizar os recursos. V. Exª to-
cou num ponto muito importante: a parceria ajuda os 
entes federativos. Nós temos de somar esforços. As 
dificuldades são tão grandes que não adianta se criar 
departamentos estanques ou setores que se separem 
nesse momento, e a população que nos exige a todos: 
seja a União, seja os governos estaduais, seja os mu-
nicípios e a própria sociedade.

Então, V. Exª está muito consciente, há dificul-
dades. O Conselho Monetário Nacional fixa, inclusive, 
tetos para endividamentos dos entes públicos com 
relação ao saneamento, isso limita, muitas vezes, as 
contratações. Se faz o contrato e não há, posterior-
mente, a liberação.

Eu acho que o Marco Regulatório vem exatamen-
te ao encontro dessa necessidade: de mais recursos 
para o setor. Qualquer um só vai investir, seja o setor 
público ou o setor privado, se tiver regras claras, de-
finidas, onde se procure preservar o direito de cada 
setor envolvido nessa área.

Portanto, eu fico muito satisfeito que V. Exª  te-
nha dirigido as palavras no âmbito dessa Comissão. 
O trabalho que se deu, eu diria, no processo que nós 
chamamos de temática de aproximação sucessiva: 
cada dia foi uma aproximação, uma outra aproxima-
ção. O que eu quero ressaltar é que essa Presidência 
nunca impediu a possibilidade de uma aproximação 
nesse processo, que foi um processo, como eu disse, 

de aproximação sucessiva, a Presidência sempre es-
teve disposta.

Eu agradeço muito o que ressaltou o Senador Tião 
Viana, porque tenho uma política definida dentro dessa 
Casa, politicamente me posiciono muito claramente, 
mas nunca me faltou a visão de que, acima das ques-
tões políticas, partidárias, circunstanciais, estava uma 
questão nacional a ser discutida, se somando. Porque 
eu acho que o objetivo final era único para todos.

Aqui eu vou citar um caso muito particular meu. 
Na Bahia eu fui Secretário de Saneamento, o Abelar-
do era do Sindae. Eu era responsável pela Embasa. 
A Embasa passou pelo processo de modernização do 
setor de saneamento, com o apoio do Banco Mundial. 
Foi uma empresa premiada pelo Governo Federal. Isso 
foi um grande avanço, onde nós conseguimos essa 
parceria: um ente como o Banco Mundial, o Governo 
Federal, o Governo do Estado, a empresa.

Então, tinha divergências. Como devo ter gran-
des divergências políticas e de visão com relação 
ao Secretário Abelardo, mas quando falamos de um 
entendimento maior, de um Marco Regulatório para 
o setor, eu acho que o nosso desejo era o mesmo: 
ampliar a possibilidade de mais investimentos para a 
área e disciplinar e atender a população. Eu acho que 
é isso que preside a cabeça de cada um dos membros 
dessa Comissão.

Eu aproveitaria o momento para pedir aos Se-
nhores Deputados que participam dessa Comissão: 
não vamos nos desmobilizar, porque o processo não 
está concluído. Nós vamos ter essa tramitação em três 
tempos, em uma das Casas, na Casa revisora e poste-
riormente voltaremos. Essa Comissão permanece até 
o final do ano, porque ela será incumbida de análise 
das emendas que serão, com certeza, encaminhadas 
ao Plenário.

Mas, foi um grande passo. Eu quero parabenizar a 
todos, sem exceção, envolvidos nesse processo. Mas, 
especialmente, reconheço aqui publicamente que o 
Governo teve uma predisposição ao diálogo, não se 
fechou numa posição irremovível, se colocou pronto 
a um diálogo, e isso foi muito bom.

A paciência do Relator Júlio Lopes é preciso des-
tacar mais uma vez: é paciência de chinês! Ele não 
tem cara de chinês, mas tem paciência de chinês. Foi 
realmente um trabalho hercúleo, incansável e em hora 
nenhuma ele desistiu: “Nós podemos avançar e vamos 
avançar no diálogo”.

Agradecer a todos os assessores que participaram 
desse esforço e acho que avançamos muito hoje.

Agradeço a todos os senhores e vou declarar 
encerrada a sessão.

Muito obrigado. (Palmas.)
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COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA ESPECIAL 
DESTINADA A SISTEMATIZAR OS PROJETOS  
SOBRE SANEAMENTO EM TRAMITAÇÃO NAS 

DUAS CASAS DO CONGRESSO NACIONAL  
(ATO CONJUNTO Nº 2, DE 2006)

PROJETO DE LEI Nº  , DE 2006

I – Relatório

Apresentamos nesta Comissão Parlamentar Mis-
ta Especial, em 7 de junho de 2008, este projeto de 
lei no intuito de compatibilizar os projetos de lei so-
bre saneamento básico que tramitam na Câmara dos 
Deputados e no Senado Federal. Nossa proposta de 
Consolidação recebeu 24 emendas apresentadas pelos 
nobres parlamentares que compõem esta comissão, 
descritas a seguir.

Emenda nº 1, da Deputada Maria do Carmo Lara: 
trata-se de uma emenda substitutiva global, que resta-
belece o texto do substitutivo apresentado em fevereiro 
de 2006 na Comissão Especial de Saneamento Bási-
co da Câmara dos Deputados pelo Relator, Deputado 
Júlio Lopes.

Emenda nº 2, do Deputado Custódio Mattos: al-
tera a redação do § 1º do art. 30, para prever que as 
revisões tarifárias serão definidas pelo órgão regulador 
sem a necessidade de oitiva do poder concedente, do 
prestador dos serviços ou dos usuários, e sem a rea-
lização de audiência pública.

Emenda nº 3, do Deputado Custódio Mattos: alte-
ra a redação do § 5º do art. 30, trocando a expressão 
“poderá” por “deverá”. Na redação proposta fica esta-
belecido que o prestador de serviços de saneamento 
deverá ser autorizado a repassar aos usuários custos 
e encargos tributários não previstos originalmente e 
por ele não administrados.

Emenda nº 4, do Deputado Custódio Mattos: pro-
põe alterar a redação do art. 42 da Consolidação, que 
modifica o art. 42 da Lei nº 8.987/95 para prever, em seu 
§ 4º, que, no caso de não haver o acordo previsto no 
inciso II do art. 3º, a indenização será feita em número 
equivalente ao prazo remanescente de amortização ou 
depreciação dos bens a serem indenizados.

Emenda nº 5, do Dep. Darcísio Perondi: suprime 
o parágrafo único e seus incisos, do art. 19, que repete 
conteúdo do caput.

Emenda nº 6, do Dep. Darcísio Perondi: acres-
centa o § 2º ao art. 30, para excluir a necessidade de 
oitiva do poder concedente, do prestador dos serviços 
ou dos usuários, e da realização de audiência pública, 
quando as revisões tarifárias decorrerem de aumento 
tributário ou força maior.

Emenda nº 7, do Dep. Darcísio Perondi: acres-
centa o § 2º ao inciso II do art. 40, para estabelecer 
que a prioridade dada pela União para os titulares e 
prestadores de serviços públicos que atenderem ao 
disposto na lei de saneamento, seja válida somente 
após 36 meses da aprovação da lei.

Emenda nº 8, do Dep. Darcísio Perondi: altera a 
redação da alínea a do inciso I do art. 3º, para estabe-
lecer que o abastecimento de água potável é constitu-
ído pela integralidade das atividades, infra-estruturas 
e instalações.

Emenda nº 9, do Dep. Darcísio Perondi: altera a 
redação da alínea b do inciso I do art. 3º para estabe-
lecer que o esgotamento sanitário é constituído pela 
integralidade das atividades, infra-estruturas e insta-
lações operacionais.

Emenda nº 10, do Dep. Darcísio Perondi: altera a 
redação do inciso VII do art. 3º que conceitua presta-
ção regionalizada de serviços públicos de saneamento 
básico, restringindo-a a entidades públicas.

Emenda nº 11, do Dep. Darcísio Perondi: altera a 
redação do inciso § 1º do art. 3º, para estabelecer que 
as contas de água e outros documentos relacionados 
à prestação dos serviços não se caracterizam como 
carta e não integram o monopólio postal.

Emenda nº 12, do Dep. Darcísio Perondi: altera 
a redação do inciso I do art. 21, para estabelecer que 
no abastecimento de água e esgotamento sanitário os 
preços públicos só poderão ser cobrados para serviços 
complementares, como ligação, religação, etc.

Emenda nº 13, do Dep. Darcísio Perondi: altera a 
redação do art. 25, para estabelecer que no abasteci-
mento de água as tarifas serão estabelecidas com base 
no volume consumido ou disponibilizado de água.

Emenda nº 14, do Dep. Darcísio Perondi: altera a 
redação do § lº do art. 36, para estabelecer que o licen-
ciamento ambiental simplificado levará em conta o porte 
do projeto e os impactos ambientais esperados.

Emenda nº 15, do Dep. Darcísio Perondi: acres-
centa o § 7º ao art. 15, para prever que os contratos 
vigentes por ocasião da elaboração dos planos de sa-
neamento ou suas revisões deverão ter os seus termos 
ajustados aos dispositivos dos novos planos.

Emenda nº 16, do Dep. Darcísio Perondi: propõe 
alteração na redação do art. 42 do substitutivo, que al-
tera o art. 42 da Lei nº 8.987/95, para prever a dispensa 
de licitação na contratação de instituição especializada 
de auditoria, prevista no inciso II do § 3º. 

Emenda nº17, do Dep. Darcísio Perondi: altera a 
redação do art. 5º, definindo que não constitui serviço 
público a ação de saneamento individual, desde que 
o mesmo serviço não seja oferecido pelo prestador. 
Prevê, ainda que mesmo que a ação seja individual, 
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será devida uma taxa a ser revertida para o fundo de 
saneamento.

Emenda nº 18, do Dep. Darcísio Perondi: propõe 
alteração na redação do art. 42 da Consolidação, que 
altera o art. 42 da Lei nº 8.987/95, para prever, em seu 
§ 2º, que as concessões em caráter precário valerão 
pelo prazo necessário para realização de nova licitação 
ou para o previsto no art. 241 da Constituição Federal 
e na Lei nº 11.107.

Emenda nº 19, do Dep. Darcísio Perondi: pro-
põe alteração na redação do art. 42 da Consolidação, 
que altera o art. 42 da Lei nº 8.987/95, para incluir, 
no § 4º a reavaliação patrimonial entre os critérios a 
serem utilizados para o cálculo da indenização de in-
vestimentos.

Emenda nº 20, do Dep. Darcísio Perondi: acres-
centa Parágrafo único ao art. 13, para prever que, nos 
Estados onde atuam as empresas públicas ou socie-
dades de economia mista estadual, a prestação regio-
nalizada se efetivará através desta modalidade.

Emenda nº 21, do Dep. Darcísio Perondi: altera 
o inciso III do art. 23 para prever que quando houver 
prestação regional dos serviços o subsídio a ser utili-
zado é o subsídio cruzado.

Emenda nº 22, do Dep. Darcísio Perondi: acres-
centa o inciso IX ao art. 3º, para definir como receitas 
emergentes aquelas provenientes da prestação de 
serviços local ou regionalizada.

Emenda nº 23, do Dep. Custódio Mattos: acres-
centa o art 9º-A ao texto da Lei nº 8.036/90, para prever 
que o FGTS poderá investir em Fundos de Investimen-
tos e Participações, na aquisição de cotas de Fundos 
de Direitos Creditórios e em outros fundos criados para 
investimento em saneamento básico, assim como na 
aquisição de ações e debêntures de empresas de sa-
neamento. O Parágrafo único prevê que o Conselho 
Curador do FGTS regulamentará a nova modalidade 
de aplicação proposta.

Emenda nº 24, do Dep. Júlio Lopes: acrescenta o 
art. 41, para isentar as receitas decorrentes da presta-
ção dos serviços de saneamento da Contribuição para 
o Financiamento da Seguridade Social – COFINS – e 
da contribuição para o Programa de Integração So-
cial e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
– PIS/Pasep.

É o Relatório.

II – Voto

Analisando as emendas apresentadas pelos ilus-
tres Parlamentares que compõe esta comissão, verifi-
camos que muitas delas são pertinentes no todo ou em 
parte. Em decorrência disso, efetuamos alguns ajustes 

na proposta de Consolidação, procurando incorporá-
las ao novo texto.

Também forma ponderadas sugestões de orga-
nizações que militam ou têm interesses no setor de 
saneamento básico, de órgãos do Poder Executivo 
federal e de órgãos e entidades prestadores de servi-
ços públicos de saneamento básico.

É preciso salientar que todas as alterações ado-
tadas tiveram o objetivo de aprimorar o texto em dis-
cussão, para que ele possa representar, se não o 
consenso, pelo menos grande parte das idéias e as-
pirações dos membros desta Comissão Parlamentar 
Mista Especial de Saneamento. Detalhamos a seguir 
as principais alterações introduzidas.

A definição de controle social foi inserida no novo 
texto da Consolidação, assim como, em diversos tó-
picos, ficou explícita a sua necessidade. No entanto, 
optamos por deixar ao encargo de cada poder con-
cedente ou titular dos serviços, a definição de como 
exercê-lo em sua área de abrangência.

Ficou estabelecido que a prestação de serviços pú-
blicos de saneamento básico por entidade que não integra 
a administração do titular depende da celebração de con-
trato, sendo vedada a sua disciplina mediante convênios, 
termos de parceria ou outros instrumentos de natureza 
precária. Definiu-se, também, uma série de requisitos para 
que esses contratos sejam considerados válidos.

O novo texto prevê que os prestadores que atuem 
em mais de um município deverão estruturar o seu sis-
tema contábil de modo que possa demonstrar os custos 
e receitas de cada um dos municípios, dando, assim, 
transparência ao sistema de subsídios cruzados.

Com relação ao licenciamento ambiental de empre-
endimentos e obras de saneamento, foi previsto que o 
procedimento simplificado deverá considerar o porte das 
obras e sistemas e os impactos ambientais esperados.

Inserimos, também, artigos que explicitam as di-
retrizes e objetivos da Política Federal de Saneamento, 
que são, entre outros: contribuir para o desenvolvimento 
nacional, reduzir das desigualdades regionais; gerar 
emprego e renda e propiciar a inclusão social; assegu-
rar que a aplicação dos recursos financeiros adminis-
trados pelo Poder Público dê-se segundo critérios de 
promoção da salubridade ambiental, de maximização 
da relação benefício-custo e de maior retorno social; 
incentivar a adoção de mecanismos de planejamento, 
regulação e fiscalização da prestação dos serviços de 
saneamento básico; e promover alternativas de gestão 
que viabilizem a auto-sustentação econômica e finan-
ceira dos  serviços de saneamento básico, com ênfase 
na cooperação federativa.

A redação do art. 40 da Consolidação foi alterada 
para definir que, a partir de sessenta meses da publi-
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cação da lei, o atendimento às disposições do marco 
regulatório do saneamento é condição necessária para 
receber transferências voluntárias da União e para ce-
lebrar contratos e convênios com os seus órgãos da 
administração direta e indireta.

Foi introduzido, ainda, um artigo que altera o tex-
to da Lei nº 8.036/90 para prever que o FGTS poderá 
investir em Fundos de Investimentos e Participações, 
na aquisição de cotas de Fundos de Direitos Credi-
tórios e em outros fundos criados para investimento 
em saneamento básico, assim como na aquisição de 
ações e debêntures das empresas de saneamento. 
Tudo isso, após a sua regulamentação pelo Conselho 
Curador do Fundo.

Além disso, foram feitas algumas alterações pon-
tuais na redação das mudanças que se pretendem 
fazer no art. 42 da Lei nº 8.987/95, já que a retomada 
dos serviços pelos titulares é um dos assuntos que 
mais gerou polêmica ao longo das discussões ocorri-
das no âmbito da Comissão Especial da Câmara dos 
Deputados, da qual somos Relator.

Diante da absoluta falta de consenso em torno 
da formulação de uma Política Nacional de Saneamen-
to, que inclua um Sistema Nacional de Saneamento, 
optamos por não colocá-la em na Consolidação. Sa-
lientamos que, para estabelecer uma Política Nacional 
de Saneamento realmente eficaz, é necessário dispor 
sobre competências executivas de órgãos da União e 
dos demais entes da Federação, no que se refere ao 
saneamento básico. Como a Constituição não estabe-
lece competências concorrentes para esse setor, es-
tando clara a titularidade municipal, é questionável a 
sistematização desse setor, como foi feito, por exemplo, 
na instituição do SUS – Sistema Único de Saúde.

Permitimo-nos, assim, sugerir que, numa primeira 
etapa, sejam estabelecidas as diretrizes nacionais para 
o saneamento básico, para as quais há embasamento 
constitucional (art. 21, inciso XX) e os fundamentos 
para uma Política Federal de Saneamento Básico. A 
Política Nacional de Saneamento virá numa segunda 
etapa de discussão, estabelecida preferencialmente 
por meio de lei complementar fundamentada no pa-
rágrafo único do art. 23 da Constituição, já que terá 
como base de funcionamento a cooperação entre os 
entes da Federação.

Diante do exposto, submetemos a esta Comissão 
o projeto de lei anexo, na forma da qual consideramos 
parcialmente aprovadas as emendas nos 1, 3, 5, 6, 7, 
14, 18, 19, 23 e 24, e rejeitadas as demais emendas 
apresentadas.

Sala da Comissão, de junho de 2006. – Deputado 
Júlio Lopes, Relator.

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA ESPECIAL 
DESTINADA A SISTEMATIZAR OS PROJETOS  
SOBRE SANEAMENTO EM TRAMITAÇÃO NAS 

DUAS CASAS DO CONGRESSO NACIONAL  
(ATO CONJUNTO Nº 2, DE 2006)

PROJETO DE LEI Nº , DE 2006

Estabelece diretrizes nacionais para 
o saneamento básico e dá outras provi-
dências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais

Art. 1º Esta Lei estabelece as diretrizes nacionais 
para o saneamento básico e para a política federal de 
saneamento básico.

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento bá-
sico serão prestados com base nos seguintes princí-
pios fundamentais:

I – universalização do acesso;
II – gestão integrada das atividades e infra-estru-

turas necessárias ao abastecimento de água e à coleta 
e destinação final adequada de esgotos sanitários;

III – coleta e manejo dos resíduos sólidos e lim-
peza urbana realizados de formas adequadas à saúde 
pública e à proteção do meio ambiente;

IV – disponibilidade, em todas as áreas urbanas, 
de serviços de drenagem e de manejo das águas plu-
viais adequados à saúde pública e à segurança da 
vida e do patrimônio público e privado;

V – adoção de métodos, técnicas e processos que 
considerem as peculiaridades locais e regionais;

VI – articulação com as políticas de desenvolvi-
mento urbano e regional, de habitação, de combate à 
pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, 
de promoção da saúde e outras de relevante interes-
se social voltadas para a melhoria da qualidade de 
vida, para as quais o saneamento básico seja fator 
determinante;

VII – eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII – utilização de tecnologias apropriadas, con-

siderando a capacidade de pagamento dos usuários e 
a adoção de soluções graduais e progressivas;

IX – transparência das ações, baseada em sis-
temas de informações e processos decisórios institu-
cionalizados;

X – controle social;
XI – segurança, qualidade e regularidade;
XII – integração das infra-estruturas e serviços 

com a gestão eficiente dos recursos hídricos.
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
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I – saneamento básico: conjunto de serviços, in-
fra-estruturas e instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: cons-
tituído pelas atividades, infra-estruturas e ins-
talações necessárias ao abastecimento públi-
co de água potável, desde a captação até as 
ligações prediais e respectivos instrumentos 
de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pe-
las atividades, infra-estruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequados dos esgotos sa-
nitários, desde as ligações prediais até o seu 
lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas 
e instalações operacionais de coleta, transpor-
te, transbordo, tratamento e destino final do 
lixo doméstico e do lixo originário da varrição 
e limpeza de logradouros e vias públicas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais 
urbanas: conjunto de atividades, infra-estrutu-
ras e instalações operacionais de drenagem 
urbana de águas pluviais, de transporte, de-
tenção ou retenção para o amortecimento de 
vazões de cheias, tratamento e disposição 
final das águas pluviais drenadas nas áreas 
urbanas;

II – serviço de saneamento básico de interesse 
local: aquele no qual todas as atividades, infra-estru-
turas e instalações operacionais se destinem exclusi-
vamente ao atendimento de um único município;

III – serviço de saneamento básico de interes-
se comum: aquele não qualificado como de interesse 
local;

IV – gestão associada: associação voluntária 
de entes federados, por convênio de cooperação ou 
consórcio público, conforme disposto no art. 241 da 
Constituição;

V – universalização: ampliação progressiva do 
acesso de todos os domicílios ocupados ao sanea-
mento básico;

VI – controle social: conjunto de mecanismos e 
procedimentos que garantem à sociedade informações, 
representações técnicas e participações nos proces-
sos de formulação de políticas, de planejamento e de 
avaliação relacionados aos serviços públicos de sa-
neamento básico;

VII – regulação: definição das condições e fisca-
lização da prestação dos serviços públicos, em seus 
aspectos sociais, econômicos, técnicos e jurídicos;

VIII – prestação regionalizada: aquela em que um 
único prestador público, empresa pública ou sociedade 
de economia mista atende a dois ou mais titulares;

IX – subsídios: instrumento econômico de política 
social, para garantir a universalização do acesso ao 
saneamento básico, especialmente para populações 
e localidades de baixa renda;

X – localidade de pequeno porte: vilas, aglome-
rados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e aldeias, 
assim definidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística;

§ 1º As atividades de medição, leitura e entrega 
de contas e outros documentos relacionados à pres-
tação dos serviços públicos de saneamento básico, 
efetuadas direta ou indiretamente pelos seus presta-
dores, não constituem serviços postais.

§ 2º A utilização de faixas de domínio de rodovias 
e de logradouros públicos, inclusive do subsolo, para a 
instalação de infra-estruturas necessárias à consecu-
ção de serviços públicos de saneamento básico não 
poderá ser onerada pela cobrança de preço público, 
tarifa ou taxa, devendo, quando for o caso, ser decre-
tada a servidão de passagem.

Art. 4º Os recursos hídricos não integram os ser-
viços públicos de saneamento básico.

Parágrafo único. A utilização de recursos hídri-
cos na prestação de serviços públicos de saneamento 
básico, inclusive para disposição ou diluição de esgo-
tos e outros resíduos líquidos, é sujeita à outorga de 
direito de uso, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de 
janeiro de 1997, de seus regulamentos e das legisla-
ções estaduais.

Art. 5º Não constitui serviço público a ação de 
saneamento executada por meio de soluções indivi-
duais, desde que o usuário não dependa de terceiros 
para operar os serviços, bem como as ações e serviços 
de saneamento básico de responsabilidade privada, 
incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade 
do gerador.

Art. 6º O lixo originário de atividades comerciais, 
industriais e de serviços cuja responsabilidade pelo 
manejo não seja atribuída ao gerador pode, por deci-
são do Poder Público, ser considerado resíduo sólido 
urbano.

Art. 7º Para os efeitos desta Lei, o serviço público 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
urbanos é composto pelas seguintes atividades:

I – de coleta, transbordo e transporte dos resíduos 
relacionados na alínea c do inciso I do art. 3º;

II – de triagem para fins de reuso ou reciclagem, 
de tratamento, inclusive por compostagem, e de dis-
posição final dos resíduos relacionados na alínea c do 
inciso I do art. 3º;
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III – de varrição, capina e poda de árvores em 
vias e logradouros públicos e outros eventuais serviços 
pertinentes à limpeza pública urbana.

CAPÍTULO II 
Do Exercício da Titularidade

Art. 8º Os titulares dos serviços públicos de sane-
amento básico poderão estabelecer cooperação para 
planejar, organizar, regular, fiscalizar e prestar esses 
serviços, mediante gestão associada ou prestação 
regionalizada, nos termos do art. 241 da Constituição 
Federal e da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

Parágrafo único. O titular ou consórcio poderá, 
mediante convênio, delegar a outro ente da Federa-
ção o planejamento, a regulação e a fiscalização do 
serviço.

Art. 9º O titular dos serviços formulará a respec-
tiva política pública de saneamento básico, devendo, 
para tanto:

I – elaborar os planos de saneamento básico, 
nos termos desta lei;

II – prestar diretamente ou autorizar a delegação 
dos serviços e definir o ente responsável pela sua re-
gulação e fiscalização, bem como os procedimentos 
de sua atuação;

III – adotar parâmetros para a garantia do atendi-
mento essencial à saúde pública, inclusive quanto ao 
volume mínimo per capita de água para abastecimento 
público, observadas as normas nacionais relativas à 
potabilidade da água;

IV – fixar os direitos e os deveres dos usuários e 
os mecanismos de controle social;

V – estabelecer sistema de informações sobre 
os serviços, articulado com o Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento;

VI – intervir e retomar a operação dos serviços 
delegados, por indicação da entidade reguladora, nos 
casos e condições previstos em lei e nos documentos 
contratuais.

Art. 10. A prestação de serviços públicos de sa-
neamento básico por entidade que não integra a admi-
nistração do titular depende da celebração de contrato, 
sendo vedada a sua disciplina mediante convênios, 
termos de parceria ou outros instrumentos de natu-
reza precária.

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput:
I – os serviços públicos de saneamento básico 

cuja prestação o Poder Público, nos termos de lei, au-
torizar para usuários organizados em cooperativas ou 
associações, desde que se limitem a:

a) determinado condomínio;
b) localidade de pequeno pode, predomi-

nantemente ocupada por população de baixa 

renda, onde outras formas de prestação apre-
sentem custos de operação e manutenção in-
compatíveis com a capacidade de pagamento 
dos usuários.

II – os convênios e outros atos de delegação ce-
lebrados até o dia 6 de abril de 2005.

§ 2º A autorização prevista no inciso I do § 1º de-
verá prever a obrigação de transferir ao titular os bens 
vinculados aos serviços por meio de termo específico, 
com os respectivos cadastros técnicos.

Art. 11. São condições de validade dos contratos 
que tenham por objeto a prestação de serviços públi-
cos de saneamento básico:

I – a existência de plano de saneamento bási-
co;

II – a existência de estudo comprovando a via-
bilidade técnica e econômico-financeira da prestação 
universal e integral dos serviços, nos termos do res-
pectivo plano de saneamento básico;

III – a existência de normas de regulação que 
prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes 
desta Lei, incluindo a designação da entidade de re-
gulação e de fiscalização;

IV – a realização prévia de audiência e de con-
sulta públicas sobre o edital de licitação, no caso de 
concessão, e sobre a minuta do contrato.

§ 1º Os planos de investimentos e os projetos 
relativos ao contrato deverão ser compatíveis com o 
respectivo plano de saneamento básico.

§ 2º Nos casos de serviços prestados mediante 
contratos de concessão ou de programa, as normas 
previstas no inciso III do caput deverão prever:

I – a autorização para a contratação dos servi-
ços, indicando os respectivos prazos e a área a ser 
atendida;

II – a inclusão, no contrato, das metas progressi-
vas e graduais de expansão dos serviços, de qualidade, 
de eficiência e de uso racional da água, da energia e 
de outros recursos naturais, em conformidade com os 
serviços a serem prestados;

III – as prioridades de ação, compatíveis com as 
metas estabelecidas;

IV – as condições de sustentabilidade e equilíbrio 
econômico-financeiro da prestação dos serviços, em 
regime de eficiência, incluindo:

a) o sistema de cobrança e a composição 
de taxas e tarifas;

b) a sistemática de reajustes e de revi-
sões de taxas e tarifas;

c) a política de subsídios;
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V – mecanismos de controle social nas ativida-
des de planejamento, regulação e fiscalização dos 
serviços;

VI – as hipóteses de intervenção e de retomada 
dos serviços.

§ 3º Os contratos não poderão conter cláusulas 
que prejudiquem as atividades de regulação e de fis-
calização ou o acesso às informações sobre os ser-
viços contratados.

§ 4º Na prestação regionalizada, o disposto nos 
incisos I a IV do caput, e nos §§ 1º e 2º poderá se re-
ferir ao conjunto de municípios por ela abrangidos.

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento 
básico em que mais de um prestador execute ativida-
de interdependente com outra, a relação entre elas 
deverá ser regulada por contrato e haverá entidade 
única encarregada das funções de regulação e de 
fiscalização.

§ 1º A entidade de regulação definirá, pelo me-
nos:

I – As normas técnicas relativas à qualidade, quan-
tidade e regularidade dos serviços prestados aos usu-
ários e entre os diferentes prestadores envolvidos;

II – as normas econômicas e financeiras relati-
vas às tarifas, aos subsídios e aos pagamentos por 
serviços prestados aos usuários e entre os diferentes 
prestadores envolvidos.

III – A garantia de pagamento de serviços presta-
dos entre os diferentes prestadores dos serviços;

IV – os mecanismos de pagamento de diferen-
ças relativas a inadimplemento dos usuários, perdas 
comerciais e físicas e outros créditos devidos, quando 
for o caso;

V – o sistema contábil específico para os presta-
dores que atuem em mais de um município.

§ 2º O contrato a ser celebrado entre os presta-
dores de serviços que se refere o caput deverá conter 
cláusulas que estabeleçam pelo menos:

I – as atividades ou insumos contratados;
II – as condições e garantias recíprocas de forne-

cimento e de acesso às atividades ou insumos;
III – o prazo de vigência, compatível com as ne-

cessidades de amortização de investimentos, e as hi-
póteses de sua prorrogação;

IV – os procedimentos para a implantação, amplia-
ção, melhoria e gestão operacional das atividades;

V – as regras para a fixação, o reajuste e a revi-
são das taxas, tarifas e outros preços públicos aplicá-
veis ao contrato;

VI – as condições e garantias de pagamento;
VII – os direitos e deveres sub-rogados, ou os 

que se autoriza a sub-rogação;

VIII – as hipóteses de extinção, inadmitida a alte-
ração e a rescisão administrativas unilaterais;

IX – as penalidades a que estão sujeitas as par-
tes em caso de inadimplemento;

X – a designação do órgão ou entidade respon-
sável pela regulação e fiscalização das atividades ou 
insumos contratados.

§ 3º Incluem-se entre as garantias previstas no 
inciso VI do parágrafo anterior a obrigação do contra-
tante de destacar, nos documentos de cobrança aos 
usuários, o valor da remuneração dos serviços pres-
tados pelo contratado e de realizar a respectiva arre-
cadação e entrega dos valores arrecadados.

§ 4º No caso de execução mediante concessão de 
atividades interdependentes a que se refere o caput, 
deverão constar do correspondente edital de licitação 
as regras e os valores das tarifas e outros preços pú-
blicos a serem pagos aos demais prestadores, bem 
como a obrigação e a forma de pagamento.

CAPÍTULO III 
Da Prestação Regionalizada  

de Serviços Públicos de Saneamento Básico

Art. 13. A prestação regionalizada de serviços 
públicos de saneamento básico é caracterizada por:

I – um único prestador do serviço para vários 
municípios, contíguos ou não;

II – uniformidade de planejamento, fiscalização, re-
gulação dos serviços, inclusive de sua remuneração.

Art. 14. Na prestação regionalizada de serviços 
públicos de saneamento básico, as atividades de pla-
nejamento, regulação e fiscalização serão exercidas:

I – por órgão ou entidade de ente da Federação 
a que o titular tenha delegado o exercício dessas com-
petências por meio de convênio de cooperação entre 
entes da Federação, obedecido o disposto no art. 241 
da Constituição Federal;

II – por consórcio público de direito público inte-
grado pelos titulares dos serviços.

Art. 15. A prestação regionalizada de serviços 
públicos de saneamento básico poderá ser realiza-
da por:

I – órgão, autarquia, fundação de direito público, 
consórcio público, empresa pública ou sociedade de 
economia mista estadual, do Distrito Federal, ou mu-
nicipal, na forma da legislação;

II – empresa a que se tenha concedido os servi-
ços, mediante prévia licitação.

Art. 16. O serviço regionalizado de saneamento 
básico deverá obedecer o plano de saneamento básico 
elaborado para o conjunto de municípios atendidos.

Art. 17. Os prestadores que atuem em mais de 
um município, ou que prestem serviços públicos de 
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saneamento básico diferentes em um mesmo municí-
pio, manterão sistema contábil que permita registrar e 
demonstrar, separadamente, os custos e as receitas 
de cada serviço em cada um dos municípios atendidos 
e, se for o caso, no Distrito Federal.

Parágrafo único. A entidade de regulação deverá 
instituir regras e critérios de estruturação de sistema, 
contábil e do respectivo plano de contas, de modo a 
garantir que a apropriação e a distribuição de custos 
dos serviços estejam em conformidade com as dire-
trizes estabelecidas nesta lei.

CAPÍTULO III 
Do Planejamento

Art. 18. A prestação de serviços públicos de sa-
neamento básico observará plano específico para cada 
serviço, que abrangerá, no mínimo:

I – diagnóstico da situação e de seus impactos 
nas condições de vida, utilizando sistema de indica-
dores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socio-
econômicos e apontando as causas das deficiências 
detectadas;

II – objetivos e metas de curto, médio e longo 
prazos para a universalização, admitidas soluções 
graduais e progressivas, observando a compatibilida-
de com os demais planos setoriais;

III – programas, projetos e ações necessárias 
para atingir os objetivos e as metas, de modo com-
patível com os respectivos planos plurianuais e com 
outros planos governamentais correlatos, identificando 
possíveis fontes de financiamento;

IV – ações para emergências e contingências;
V – mecanismos e procedimentos para a avaliação 

sistemática da eficácia das ações programadas.
§ 1º Os planos de saneamento básico serão edi-

tados pelos titulares, podendo ser elaborados pelos 
prestadores de cada serviço.

§ 2º A consolidação e compatibilização dos pla-
nos específicos de cada serviço serão efetuadas pelos 
respectivos titulares.

§ 3º Os planos de saneamento básico deverão 
ser compatíveis com os planos das bacias hidrográfi-
cas em que estiverem inseridos.

§ 4º Os planos de saneamento básico serão 
revistos periodicamente, em prazo não superior a 
quatro anos, anteriormente à elaboração do plano 
plurianual.

§ 5º Será assegurada ampla divulgação das pro-
postas dos planos de saneamento básico e dos estu-
dos que as fundamentem, inclusive com a realização 
de audiências ou consultas públicas.

§ 6º A delegação de serviço de saneamento bá-
sico não dispensa o cumprimento, pelo prestador, do 

respectivo plano de saneamento básico em vigor à 
época da delegação.

CAPÍTULO IV 
Da Regulação

Art. 19. O exercício da função de regulação aten-
derá aos seguintes princípios:

I – independência decisória, incluindo autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira da entidade 
reguladora;

II – transparência, tecnicidade, celeridade e ob-
jetividade das decisões.

Art. 20. São objetivos da regulação:
I – estabelecer padrões e normas para a ade-

quada prestação dos serviços e para a satisfação dos 
usuários;

II – garantir o cumprimento das condições e me-
tas estabelecidas;

III – prevenir e reprimir o abuso do poder econô-
mico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes 
do sistema nacional de defesa da concorrência;

IV – definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio 
econômico e financeiro dos contratos quanto a modi-
cidade tarifária, mediante mecanismos que induzam 
a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a 
apropriação social dos ganhos de produtividade.

Art. 21. A entidade reguladora editará normas 
relativas às dimensões técnica, econômica e social de 
prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, 
os seguintes aspectos:

I – padrões de qualidade da prestação dos ser-
viços;

II – requisitos operacionais e de manutenção 
dos sistemas;

III – planos de investimento e de melhoria dos 
serviços;

IV – regime, estrutura e níveis tarifários, bem 
como os procedimentos e prazos de sua fixação, re-
ajuste e revisão;

V – medição, faturamento e cobrança de servi-
ços;

VI – monitoramento dos custos;
VII – avaliação da eficiência e eficácia dos ser-

viços prestados;
VIII – plano de contas e mecanismos de informa-

ção, auditoria e certificação;
IX – subsídios tarifários e não tarifários;
X – padrões de atendimento ao público e meca-

nismos de  participação e informação;
XI – medidas de contingências e de emergências, 

inclusive racionamento;
XII – penalidades pelo descumprimento de nor-

mas.
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Parágrafo único. A regulação de serviços públi-
cos de saneamento básico poderá ser delegada pelos 
titulares a qualquer entidade reguladora constituída 
dentro dos limites do respectivo Estado, explicitando, 
no ato de delegação, a forma de atuação e a abran-
gência das atividades a serem desempenhadas pelas 
partes envolvidas.

Art. 22. Em caso de gestão associada ou pres-
tação regionalizada dos serviços, os titulares poderão 
adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e téc-
nicos da regulação em toda a área de abrangência da 
associação ou da prestação.

Art. 23. São condições prévias para a delegação 
da prestação de serviços públicos de saneamento 
básico:

I – a existência de plano de saneamento básico 
abrangendo pelo menos o serviço a ser delegado;

II – a existência de normas de regulação que 
prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes 
desta Lei, incluindo a designação da entidade de re-
gulação e de fiscalização;

III – a existência de estudo comprovando a via-
bilidade técnica e econômico-financeira da prestação 
do serviço, nos termos do respectivo plano de sane-
amento básico.

CAPÍTULO V 
Dos Aspectos Econômicos e Sociais

Art. 24. Os serviços públicos de saneamento 
básico terão a sustentabilidade econômico-financeira 
assegurada, sempre que possível, mediante remune-
ração pela cobrança dos serviços:

I – de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário: preferencialmente na forma de tarifas e ou-
tros preços públicos, que poderão ser estabelecidos 
para cada um dos serviços ou para ambos conjunta-
mente;

II – de limpeza urbana e manejo de resíduos só-
lidos urbanos: taxas, tarifas e outros preços públicos, 
em conformidade com o regime de prestação do ser-
viço ou de suas atividades;

III – de manejo e drenagem das águas pluviais 
urbanas: na forma de taxas, em conformidade com o re-
gime de prestação do serviço ou de suas atividades.

§ 1º O Observado o dispostos nos incisos I a III 
do caput, a instituição das tarifas, preços públicos e 
taxas para os serviços de saneamento básico obser-
vará as seguintes diretrizes:

I – prioridade para atendimento das funções es-
senciais relacionadas à saúde pública;

II – ampliação do acesso dos cidadãos e locali-
dades de baixa renda aos serviços;

III – geração dos recursos necessários para rea-
lização dos investimentos, objetivando o cumprimento 
das metas e objetivos do serviço;

IV – inibição do consumo supérfluo e do desper-
dício de recursos;

V – recuperação dos custos incorridos na pres-
tação do serviço, em regime de eficiência;

VI – remuneração adequada do capital investido 
pelos prestadores dos serviços;

VII – estímulo ao uso de tecnologias modernas 
e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de 
qualidade, continuidade e segurança na prestação 
dos serviços;

VIII – incentivo à eficiência dos prestadores dos 
serviços.

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e 
não tarifários para os usuários e localidades que não 
tenham capacidade de pagamento ou escala econômica 
suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.

Art. 25. Observado o disposto no artigo anterior, 
a estrutura de remuneração e cobrança dos serviços 
públicos de saneamento básico poderá levar em on-
sideração os seguintes fatores:

I – categorias de usuários, distribuída por faixas 
ou quantidades crescentes de utilização ou de con-
sumo;

II – padrões de uso ou de qualidade requeri-
dos;

III – quantidade mínima de consumo ou de utili-
zação do serviço, visando à garantia de objetivos so-
ciais, como a preservação da saúde pública, o ade-
quado atendimento dos usuários de menor renda e a 
proteção do meio ambiente;

IV – custo mínimo necessário para disponibilidade 
do serviço em quantidade e qualidade adequadas;

V – ciclos significativos de aumento da demanda 
dos serviços, em períodos distintos; e

VI – capacidade de pagamento dos consumi-
dores.

Art. 26. Os subsídios necessários ao atendimento 
de usuários e localidades de baixa renda serão, de-
pendendo das características dos beneficiários e da 
origem dos recursos:

I – diretos, quando destinados a usuários deter-
minados, ou indiretos, quando destinados ao presta-
dor dos serviços;

II – tarifários, quando integrarem a estrutura ta-
rifária, ou fiscais, quando decorrerem da alocação de 
recursos orçamentários, inclusive por meio de sub-
venções;

III – internos a cada titular ou entre localidades, 
nas hipóteses de gestão associada e de prestação 
regional.
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Art. 27. As tarifas incidentes sobre serviços pú-
blicos de saneamento básico serão fixadas pelas en-
tidades reguladoras, devendo o seu valor ser preser-
vado por meio das regras de reajuste e, quando for o 
caso, de revisão.

Art. 28. A cobrança pela prestação do serviço 
público de abastecimento de água deve ser realizada 
por meio de tarifas fixadas com base no volume con-
sumido de água.

§ 1º Na inviabilidade de medição, a cobrança a 
que se refere o caput pode ser feita por estimativa e 
deve levar em conta a renda e o consumo médio de 
água de cada uma das áreas atendidas.

§ 2º Em situação crítica de escassez de recur-
sos hídricos que obrigue o racionamento temporário, 
o sistema de remuneração poderá prever mecanismos 
de contingência, com o objetivo de administrar a de-
manda e garantir o equilíbrio financeiro da prestação 
do serviço.

Art. 29. A cobrança pela prestação do serviço 
público de esgotamento sanitário deve ser realizada 
por meio de tarifas, que poderão ser fixadas com base 
no volume de água consumido.

Parágrafo único. Aplica-se ao serviço público de 
esgotamento sanitário o disposto no § 1º do art. 28.

Art. 30. As taxas ou tarifas decorrentes da presta-
ção de serviço público de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a 
adequada destinação dos resíduos coletados e pode-
rá considerar:

I – o nível de renda da população da área aten-
dida;

II – as dimensões dos lotes urbanos e as áreas 
que podem ser neles edificadas;

III – o peso ou o volume médio coletado por ha-
bitante ou por domicílio na área atendida;

Art. 31. A cobrança pela prestação do serviço 
público de drenagem e manejo de águas pluviais ur-
banas deve levar em conta, em cada lote urbano, os 
percentuais de impermeabilização e a existência de 
dispositivos de amortecimento ou de retenção de água 
de chuva, bem como poderá considerar:

I – o nível de renda da população da área aten-
dida;

II – as dimensões dos lotes urbanos e as áreas 
que podem ser neles edificadas.

Art. 32. Os reajustes de tarifas de serviços públicos 
de saneamento básico serão realizados observando-se 
o intervalo mínimo de doze meses, de acordo com as 
normas legais, regulamentares e contratuais.

Art. 33. As revisões tarifárias compreenderão a 
reavaliação das condições da prestação dos serviços 
e das tarifas praticadas, e poderão ser:

I – periódicas, objetivando a distribuição dos ga-
nhos de produtividade com os usuários e a reavaliação 
das condições de mercado;

II – extraordinárias, quando se verificar a ocorrên-
cia de fatos não previstos no contrato, fora do controle 
do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio 
econômico-financeiro.

§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas de-
finidas pelas respectivas entidades reguladoras, ou-
vidos os titulares, os usuários e os prestadores dos 
serviços.

§ 2º Nos casos de delegação decorrente de lici-
tação, nos primeiros quatro anos de vigência da con-
cessão, não poderão ser reavaliados quaisquer dos 
itens definidores do certame, ressalvadas as exceções 
previstas nas Leis nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.

§ 3º Poderão ser estabelecidos mecanismos ta-
rifários de indução à eficiência, inclusive fatores de 
produtividade, assim como de antecipação de metas 
de expansão e qualidade dos serviços.

§ 4º Os fatores de produtividade poderão ser 
definidos com base em indicadores de outras empre-
sas do setor.

§ 5º A entidade de regulação poderá autorizar o 
prestador de serviços a repassar aos usuários custos e 
encargos tributários não previstos originalmente e por 
ele não administrados, nos termos da Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995.

Art. 34. As tarifas serão fixadas de forma clara 
e objetiva, devendo os reajustes e as revisões serem 
tornados públicos com antecedência mínima de trinta 
dias com relação à sua aplicação.

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usu-
ário final deverá obedecer a modelo estabelecido pela 
entidade reguladora, que definirá os itens e custos que 
deverão estar explicitados.

Art. 35. Os serviços poderão ser interrompidos 
pelo prestador nas seguintes hipóteses:

I – situações de emergência que atinjam a segu-
rança de pessoas e bens;

II – necessidade de efetuar reparos, modificações 
ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas;

III – negativa do usuário em permitir a instalação 
de dispositivo de leitura de água consumida, após ter 
sido previamente notificado a respeito;

IV – manipulação indevida de qualquer tubula-
ção, medidor ou outra instalação do prestador, por 
parte do usuário; e

V – inadimplemento do usuário do serviço de 
abastecimento de água, pagamento das tarifas, após 
ter sido formalmente notificado.
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§ 1º As interrupções programadas serão previa-
mente comunicadas ao regulador e aos usuários.

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos in-
cisos III e V do caput será precedida de prévio aviso 
ao usuário, não inferior a trinta dias da data prevista 
para a suspensão.

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimen-
to de água por inadimplência a estabelecimentos de 
saúde, a instituições educacionais e de internação 
coletiva de pessoas, e a usuário residencial de baixa 
renda, beneficiário de tarifa social, deverá obedecer a 
prazos e critérios que preservem condições mínimas 
de manutenção da saúde das pessoas atingidas.

Art. 36. Grandes usuários poderão negociar suas 
tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato 
específico, ouvido previamente o regulador.

Art. 37. Os valores investidos em bens reversí-
veis pelos prestadores constituirão créditos perante o 
titular, a serem recuperados mediante a exploração 
dos serviços, observada a legislação pertinente às 
sociedades por ações.

§ 1º Não gerarão crédito perante o titular os inves-
timentos feitos sem ônus para o prestador, tais como os 
decorrentes de exigência legal aplicável à implantação 
de empreendimentos imobiliários e os provenientes de 
subvenções ou transferências fiscais voluntárias.

§ 2º Os investimentos realizados, os valores amor-
tizados, a depreciação e os respectivos saldos serão 
anualmente auditados e certificados pela entidade 
reguladora.

§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos 
devidamente certificados poderão constituir garantia 
de empréstimos aos delegatários, destinados exclusi-
vamente a investimentos nos sistemas de saneamento 
objeto do respectivo contrato.

§ 4º A reversão dos bens, ao final do prazo con-
tratual, é condicionada ao prévio ressarcimento dos 
saldos existentes aos prestadores.

§ 5º Na hipótese de não haver entidade regulado-
ra, o cálculo do crédito a que se refere o caput deste 
artigo levará em consideração o valor atualizado dos 
bens, a ser feito por meio de avaliação realizada por 
peritos de reconhecida idoneidade e independência, 
escolhidos de mútuo acordo entre o prestador e o po-
der concedente, ficando o valor da avaliação sujeito a 
correção monetária até a data do efetivo pagamento 
da indenização.

CAPÍTULO VI 
 Dos Aspectos Técnicos

 Art. 38. A prestação dos serviços atenderá a re-
quisitos mínimos  de qualidade, incluindo a regulari-
dade, a continuidade e aqueles relativos aos produtos  

oferecidos, ao atendimento dos usuários e às condições 
operacionais e de manutenção  dos sistemas, de acordo 
com as normas regulamentares e contratuais.

Parágrafo único. A União definirá parâmetros mí-
nimos para a potabilidade da água.

Art. 39. O licenciamento ambiental de unidades 
de tratamento  de esgotos sanitários e de efluentes 
gerados nos processos de tratamento de água  consi-
derará etapas de eficiência, a fim de alcançar progres-
sivamente os padrões  estabelecidos pela legislação 
ambiental, em função da capacidade de pagamento 
dos  usuários.

§ 1º A autoridade ambiental competente estabe-
lecerá  procedimentos simplificados de licenciamento 
para as atividades a que se refere o  caput, em fun-
ção do porte das unidades e dos impactos ambientais 
esperados.

§ 2º A autoridade ambiental competente esta-
belecerá metas  progressivas para que a qualidade 
dos efluentes de unidades de tratamento de esgo-
tos  sanitários atendam aos padrões das classes dos 
corpos hídricos em que forem lançados,  a partir dos 
níveis presentes de tratamento e considerando a ca-
pacidade de pagamento  das populações e usuários 
envolvidos.

§ 3º As normas vigentes relativas aos proces-
sos de  licenciamento ambiental e os padrões a que 
se referem os §§ 1º e 2º deverão ser  revisados no 
período de doze meses a contar da data de início de 
vigência desta lei.

Art. 40. Ressalvadas as disposições em contrário 
das normas do  titular, da entidade de regulação, e de 
meio ambiente, toda edificação permanente  urbana 
será conectada às redes públicas de abastecimento de 
água e de esgotamento  sanitário disponíveis e sujeita 
ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos  
decorrentes da conexão e do uso desses serviços.

Parágrafo único. Na ausência de redes públicas 
de saneamento  básico, serão admitidas soluções in-
dividuais de abastecimento de água e afastamento e  
destinação final dos esgotos sanitários, observadas 
as normas editadas pela entidade  reguladora e pelos 
órgãos responsáveis pelas políticas ambiental, sani-
tária e de recursos hídricos.

Art. 41. Em situação crítica de escassez ou con-
taminação de recursos hídricos que obrigue a adoção 
de racionamento, declarada pela autoridade  gestora 
de recursos hídricos, o ente regulador poderá adotar 
mecanismos tarifários de  contingência, com objetivo 
de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o  
equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a ges-
tão da demanda.
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CAPÍTULO VII 
Da Política Federal de Saneamento Básico

Art. 42. A União, no estabelecimento de sua po-
lítica de saneamento básico, observará as seguintes 
diretrizes:

I – prioridade para as ações que promovam a 
eqüidade social e  territorial no acesso ao saneamen-
to básico;

II – aplicação dos recursos financeiros por ela 
administrados de modo a promover o desenvolvimento 
sustentável, a eficiência e a eficácia;

III – estímulo ao estabelecimento de adequada 
regulação dos serviços;

IV – utilização de indicadores epidemiológicos 
e de desenvolvimento social no planejamento, imple-
mentação e avaliação das suas ações de saneamen-
to básico;

V – melhoria da qualidade de vida e das condi-
ções ambientais e de saúde pública;

VI – colaboração para o desenvolvimento urba-
no e regional;

VII – garantia de meios adequados para o atendi-
mento da população rural dispersa, inclusive mediante 
a utilização de soluções compatíveis com suas carac-
terísticas econômicas e sociais peculiares;

VIII – fomento ao desenvolvimento científico e 
tecnológico, à  adoção de tecnologias apropriadas e 
à difusão dos conhecimentos gerados;

IX – adoção de critérios objetivos de elegibilidade 
e prioridade, levando em consideração fatores como 
nível de renda e cobertura, grau de urbanização, con-
centração populacional, disponibilidade hídrica, riscos 
sanitários, epidemiológicos e ambientais;

X – adoção da bacia hidrográfica como unidade 
de referência para o planejamento de suas ações;

XI – estímulo à implementação de infra-estruturas 
e serviços comuns a municípios, mediante mecanismos 
de cooperação entre entes federados.

Parágrafo único. As políticas e ações da União de  
desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de 
combate e erradicação da pobreza, de proteção am-
biental, de promoção da saúde e outras de relevante 
interesse social  voltadas para a melhoria da qualidade 
de vida, devem considerar a necessária articulação, 
inclusive no que se refere ao financiamento, com o 
saneamento básico.

Art. 43. São objetivos da Política Federal de Sane-
amento Básico:  estabelecidos nos arts. 42 e 43 e com 
os planos de saneamento básico, e  condicionada:

I – ao alcance de índices mínimos de:

a) desempenho do prestador na gestão 
técnica, econômica e financeira dos servi-
ços;

b) de eficiência e eficácia dos serviços, 
ao longo da vida útil do empreendimento;

II – à adequada operação e manutenção dos 
empreendimentos anteriormente financiados com re-
cursos mencionados no caput.

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da 
União, será dada prioridade às ações e empreendimen-
tos que visem o atendimento de usuários ou municípios 
que não tenham capacidade de pagamento compatí-
vel com a auto-sustentação econômico-financeira dos 
serviços, vedada sua aplicação a empreendimentos 
contratados de forma onerosa.

§ 2º A União poderá instituir e orientar a execu-
ção de programas de incentivo à execução de proje-
tos de interesse social na área de saneamento básico 
com participação de investidores privados, mediante 
operações estruturadas de financiamentos realizados 
com recursos de fundos privados de investimento, de 
capitalização ou de previdência complementar, em 
condições compatíveis com a natureza essencial dos 
serviços públicos de saneamento básico.

§ 3º É vedada a aplicação de recursos orçamen-
tários da União na administração, operação e manuten-
ção de serviços públicos de saneamento básico não 
administrados por órgão ou entidade federal, salvo, por 
prazo determinado em situações de eminente risco à 
saúde pública e ao meio ambiente.

§ 4º Os recursos não onerosos da União, para 
subvenção de ações de saneamento básico promo-
vidas pelos demais entes da Federação, serão sem-
pre transferidos para Municípios, Distrito Federal ou 
Estados.

§ 5º No fomento à melhoria de operadores pú-
blicos de serviços de saneamento básico, a União po-
derá conceder benefícios ou incentivos orçamentários 
fiscais ou creditícios como contrapartida ao alcance 
de metas de desempenho operacional previamente 
estabelecidas.

§ 6º A exigência prevista na alínea a do inciso II 
do caput não  se aplica à destinação de recursos para 
programas de desenvolvimento institucional do  opera-
dor de serviços públicos de saneamento básico.

Art. 45. O atendimento às disposições desta lei 
por titulares e prestadores de serviços públicos de 
saneamento básico de qualquer natureza jurídica, a 
partir de sessenta meses da sua publicação oficial, é 
condição para:

I – receber transferências voluntárias da União 
destinadas a ações de saneamento básico;
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II – celebrar contratos, convênios ou outros ins-
trumentos congêneres vinculados a ações de sanea-
mento básico, com a administração direta ou indireta 
da União, entidades ou findos direta ou indiretamente 
sob seu controle, gestão  ou operação, ou com enti-
dades de crédito que se utilizem de recursos da União 
ou de  fundos geridos ou operados por órgão ou en-
tidade da União.

Parágrafo único. O atendimento às disposições 
desta lei, para  os efeitos do disposto no caput, 
será comprovado por meio de parecer técnico emi-
tido  pela entidade reguladora dos serviços, o qual 
instruirá os processos relacionados aos incisos I e 
II do caput.

CAPÍTULO VIII 
Disposições Finais

Art. 46. Ficam isentas da Contribuição para o Fi-
nanciamento da  Seguridade Social – COFINS – e da 
contribuição para o Programa de Integração Social  e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PIS/
Pasep – as receitas  decorrentes da prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico definidos no  
inciso I do art. 3º.

Art. 47. O § 5º do art. 2º da Lei nº 6.766, de 1979, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“§ 5º A infra-estrutura básica dos parce-
lamentos é constituída  pelos equipamentos 
urbanos de escoamento das águas pluviais, 
iluminação pública,  esgotamento sanitário, 
abastecimento de água potável, energia elé-
trica pública e domiciliar e vias de titulação. 
(NR)”

Art. 48. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
passa a vigorar  acrescida do seguinte art. 9º-A:

“Art. 9º-A. O FGTS poderá investir dire-
tamente, ou por meio dos  seus agentes fi-
nanceiros, em Fundos de Investimento e Par-
ticipações, na aquisição de  cotas de Fundos 
de Direitos Creditórios e em outros fundos 
criados para investimento  em saneamento e 
infra-estrutura, assim como na aquisição de 
ações representativas do capital social e em 
debêntures de empresas de saneamento e 
infra-estrutura. (AC)

Parágrafo único. O Conselho Curador 
do FGTS regulamentará o disposto no ca-
put, estabelecendo os critérios e condições 
específicas de aplicação, assegurando a boa 
aplicação dos recursos e o equilíbrio financeiro 
do FGTS.” (AC)

Art. 49. O art. 42 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.42.  .................................................
§ 1º Vencido o prazo fixado no contrato 

ou ato de outorga, o serviço poderá ser pres-
tado por órgão ou entidade do poder con-
cedente, ou delegado a  terceiros, mediante 
novo contrato.

§ 2º ............................. ..........................
§ 3º As concessões a que se refere o § 

2º terão validade máxima até o dia 31 de de-
zembro de 2011, desde que, até o dia 30 de 
junho de 2010 tenham sido cumpridas, cumu-
lativamente, as seguintes condições:

I – levantamento amplo e retroativo dos 
elementos físicos constituintes da infra-es-
trutura de bens reversíveis e dos dados fi-
nanceiros, contábeis e comerciais relativos 
à prestação dos serviços, em dimensão ne-
cessária e suficiente para a realização do 
cálculo de eventual indenização relativa aos 
investimentos ainda não amortizados pelas 
receitas emergentes da concessão, observa-
das as disposições legais e contratuais que 
regulavam a prestação do serviço, ou a ela 
aplicáveis nos vinte anos anteriores ao da 
publicação desta lei; (AC)

II – celebração de acordo, entre o poder 
concedente e o concessionário, revestido das 
formalidades legais, com força de título execu-
tivo, onde estejam definidos, a partir dos levan-
tamentos referidos no inciso I e auditados por 
instituição especializada escolhida de comum 
acordo pelas partes:

a) os critérios e a forma de indeniza-
ção de eventuais créditos remanescentes de 
investimentos ainda não amortizados ou de-
preciados; e

b) as condições de assunção ou de pa-
gamento da parcela do saldo devedor dos fi-
nanciamentos contraídos pelo concessionário 
ou por seu controlador e aplicados na área de 
intervenção da concessão;

III – a publicação na imprensa oficial de 
ato formal de autoridade do poder concedente, 
autorizando a prestação precária dos serviços 
por prazo de até vinte quatro meses, podendo 
ser renovada até 31 de dezembro de 2011, 
mediante comprovação do andamento das ati-
vidades relativas ao cumprimento do disposto 
nos incisos I e II. (AC)

§ 4º Não ocorrendo o acordo previsto 
no inciso II do § 3º, o cálculo da indenização 
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de investimentos será feito com base nos cri-
térios previstos no instrumento de concessão 
antes celebrado ou, na omissão deste, nos 
critérios de reavaliação patrimonial, depre-
ciação e amortização de ativos imobilizados 
definidos pelas legislações fiscal e das socie-
dades por ações, observadas as seguintes 
condições: (AC)

I – pagamento em três parcelas anuais 
sucessivas da parte ainda não amortizada de 
investimentos realizados com capital próprio 
do concessionário, ou de seu controlador, 
não originário de operações de financiamen-
to, ou por estes obtido mediante emissão de 
ações, debêntures e outros títulos mobiliá-
rios; (AC)

II – pagamento em cinco parcelas anuais 
sucessivas de outras indenizações não decor-
rentes de investimentos em infra-estruturas e 
equipamentos, relacionadas à prestação dos 
serviços na área de intervenção da conces-
são; (AC)

III – definição formal da responsabilida-
de pelos saldos devedores remanescentes 
dos financiamentos contraídos pelo antigo 
concessionário, ou por seu controlador, para 
aplicação na área de intervenção da conces-
são. (AC)

§ 5º É condição necessária para a reto-
mada dos serviços de que  trata o § 1º: (AC)

I – ato formal, entre o representante do 
poder concedente, o antigo concessionário, 
as instituições financeiras credoras e o novo 
contratado, que defina a responsabilidade 
pelos saldos devedores remanescentes dos 
financiamentos contraídos pelo antigo con-
cessionário, ou por seu controlador, para apli-
cação na área de intervenção da concessão, 
observado o disposto nos arts. 32 e 35 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
e das Resoluções nº 40 e nº 43 do Senado 
Federal; (AC)

II – apresentação de garantias reais, pelo 
poder concedente, para o pagamento das 
parcelas anuais previstas nos incisos I e II do 
§ 4º. (AC)

Art. 50. Fica revogada a Lei nº 6.528, de 11 de 
maio de 1978.

Art. 51. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, de junho de 2006. – Deputado 
Júlio Lopes, Relator.

CMEsp DO SANEAMENTO

RELATÓRIO FINAL

Relator: Deputado Júlio Lopes

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA ESPECIAL 
DESTINADA A SISTEMATIZAR OS PROJETOS  
SOBRE SANEAMENTO EM TRAMITAÇÃO NAS 

DUAS CASAS DO CONGRESSO NACIONAL  
(Ato Conjunto nº 2, de 2006)  

COMPLEMENTAÇÀO DE VOTO DO RELATOR

Conforme decisão tomada pelo Plenário da Co-
missão Parlamentar Mista Especial na sessão do dia 
4 de julho último, fizemos uma nova avaliação e incor-
poramos várias sugestões enviadas pelo Poder Exe-
cutivo à proposta de consolidação, cuja versão final 
apresentamos anexa ao nosso parecer.

Em exaustivo trabalho dos consultores que me 
assessoram, em trabalho conjunto com a assessoria 
do Senador César Borges, efetuamos várias altera-
ções de redação e inclusões de novos dispositivos, 
tendo sempre como base o texto que nos foi enviado 
pelo Dr. Luiz Alberto dos Santos, Subchefe de Análise 
e Acompanhamento de Políticas Governamentais da 
Casa Civil da Presidência da República.

Reforçamos a constatação, já enfatizada em 
nosso parecer, de que é inviável a obtenção de um 
consenso envolvendo os representantes dos interes-
ses estaduais, de incluir no texto a instituição de uma 
Política Nacional de Saneamento, que tenha como 
instrumento principal um sistema nacional de sane-
amento que tenha em sua composição órgãos co-
legiados federal, estaduais e municipais. Tal política, 
reafirmamos, só nos parece viável em uma segunda 
etapa, mais apropriadamente mediante projeto de lei 
complementar.

Mantemos, portanto, em nosso texto, o estabe-
lecimento de diretrizes nacionais gerais e de uma po-
lítica federal de saneamento, ou seja, uma política a 
ser seguida pelas entidades governamentais da União 
que atuam de alguma forma no setor de saneamento 
básico.

A seguir, relacionamos as alterações introduzi-
das em nossa proposta de consolidação, apresentada 
na forma de projeto de lei da Comissão Parlamentar 
Mista Especial.

1 – Retirada do princípio de gestão integrada dos 
serviços de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário e da definição de serviço de saneamento de 
interesse local e de interesse comum, com o objetivo 
de eliminar qualquer interpretação de definição de ti-
tularidade (art. 2º, I, e art. 3º, II e III). Introduziu-se um 
§ 3º ao art. 3º apenas para sinalizar que os serviços 
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de saneamento poderão constituir função pública de 
interesse comum.

2 – Alterações na redação do art. 8º (caput e 
retirada do parágrafo único), para deixar claro que o 
titular poderá delegar as atividades de regulação e fis-
calização e estabelecer cooperação com outros entes 
da Federação para a atividade de planejamento.

3 – Enfatização, no inciso V do art. 9º, da diretriz 
de estabelecimento de mecanismos de controle social 
segundo definido no art. 3º, VI.

4 – Inclusão da possibilidade dos entes da Fe-
deração instituírem fundos para universalização dos 
serviços públicos de saneamento básico, aos quais 
poderão ser destinadas parcelas das receitas desses 
serviços (novo art. 13).

5 – Alterações na redação do art. 14, que trata 
das características da prestação regionalizada de ser-
viços de saneamento, retirando a obrigatoriedade de 
planejamento unificado.

6 – Alteração da diretriz referente a planos de sa-
neamento básico para serviços com prestação regiona-
lizada, que poderão e não (deverão) ser referentes ao 
conjunto de municípios atendidos (arts. 15, 17 e 19).

Ainda sobre planejamento, alteração da diretriz 
que trata da colaboração entre titular e prestador. A 
nova redação do § 1º do art. 19 prevê que os planos 
poderão ser elaborados pelo titular com base em es-
tudos fornecidos pelos prestadores e não pelos pró-
prios prestadores dos serviços. Segundo o § 8º do 
art. 19, o plano de saneamento deve englobar todo o 
território do ente da Federação que o elaborou, salvo 
se for regional.

7 – Inclusão de novo art. 20, que determina se-
rem os planos de saneamento básico determinantes 
para o poder público que os editou e referenciais para 
os respectivos prestadores de serviços (art. 20, caput 
parágrafo único).

8 – Alterações nas redações dos aspectos míni-
mos a serem contemplados pelas normas da entidade 
de regulação (incisos I e III do art. 23). Inclusão da obri-
gatoriedade de comunicação, aos usuários, de provi-
dências tomadas em razão de queixas ou reclamações 
sobre os serviços (novos §§ 1º e 2º do art. 20).

9 – Obrigatoriedades do prestador de serviços de 
saneamento fornecer dados e informações à entidade 
de regulação (novo art. 25)

10 – Obrigações de assegurar publicidade a rela-
tórios, estudos, decisões e instrumentos equivalentes 
que se refiram à regulação ou à fiscalização dos ser-
viços, bem como aos direitos e deveres dos usuários 
e prestadores (novo art. 26).

11 – Explicitações dos direitos dos usuários dos 
serviços de saneamento básico, inclusive sobre infor-

mações quanto à regulação e prestação destes (novo 
art. 27).

12 – Pequenas alterações de redação nos artigos 
que tratam da cobrança dos serviços de saneamento 
(art. 29, III, art. 35, II e art. 36, II). 

13 – Retirada do dispositivo que impedia, nos 
primeiros quatro anos de vigência contratual, a rea-
valiação de itens definidores de licitações para con-
cessão de serviços de saneamento (retirada do § 2º 
do art. 38, ant. 33).

14 – Ajuste na redação do art. 41, acentuando 
que a negociação de tarifas de grandes usuários com 
os prestadores de serviços pode ser feita desde que 
haja previsão nas respectivas normas de regulação.

15 – Ajuste na redação do art. 42 esclarecendo 
que os valores investidos em bens reversíveis pelos 
prestadores constituirão créditos perante os titulares, 
recuperáveis mediante a exploração dos serviços, 
nos termos das normas regulamentares e contratuais, 
além da observância, quando for o caso, da legislação 
pertinente às sociedades por ações (casos em que o 
prestador for empresa de capital aberto).

16 – alterações do § 4º do art. 42 remetendo a 
reversão, aos titulares, de bens relacionados à presta-
ção de serviços de saneamento, resultantes de inves-
timentos do prestador, ao final dos prazos contratuais, 
ao previsto no art. 36 da Lei nº 8.987/1995 – Lei das 
Concessões.

17 – Retirada da diretriz para revisão das normas 
relativas ao licenciamento ambiental e dos padrões 
de qualidade dos efluentes de estações de tratamen-
to de esgotos sanitários, evitando o entendimento de 
que se pretendia “anistiar” atuais infratores ambientais 
(supressão do § 3º do art. 44).

18 – Inclusões de diretriz determinando que a 
instalação hidráulica predial ligada à rede pública de 
abastecimento de água não poderá ser também alimen-
tada por outras fontes (acréscimo do § 2º ao art. 45).

19 – Inclusões de capítulo específico sobre a 
participação de órgãos colegiados no controle social 
de serviços de saneamento (art. 47)

20 – Inclusões de dispositivos com regulamenta-
ção mínima da elaboração do Plano Nacional de Sane-
amento Básico – PNSB – e com indicações sobre os 
planos dos demais entes da Federação (art. 51 e 52)

21 – Instituições do Sistema Nacional de Informa-
ções em Saneamento Básico – SINISA, cujo conteúdo 
será público e acessível a todos, inclusive por meio da 
Internet (adição do art. 55).

22 – Modificação do art. 55 que propunha a isen-
ção do pagamento da Cofins e do PIS/Pasep relativos 
às receitas decorrentes da prestação dos serviços pú-
blicos de saneamento básico. Na nova proposta, não se 
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prevê isenção, mas a transformação de investimentos 
feitos pelos titulares e prestadores em créditos peran-
te essas contribuições. Lembramos, a propósito, que 
os recolhimentos da Cofins e PIS/Pasep, feitas pelos 
prestadores de serviços de água e esgotos em 2005, 
eqüivaleram a mais de 32% dos investimentos reali-
zados no setor no mesmo ano.

23 – Inclusão de art. 58, prevendo condições 
especiais para contratação de cooperativas de cata-
dores para realizar coleta seletiva de resíduos sólidos 
urbanos.

24 – Alteração das condições para reversão de 
serviços de saneamento básico, por meio de modifi-
cação no art. 42 da Lei das Concessões. Estão previs-
tas as condições de indenização e de retomada dos 
serviços sem contratos, com instrumentos contratuais 
precários ou vencidos.

Diante do exposto, complemento meu encami-
nhamento de voto perante esta Comissão, na forma 
do projeto de lei da Comissão Parlamentar Mista Es-
pecial reformulado, em anexo.

Sala da Comissão, de julho de 2006. –Deputado 
Júlio Lopes, Relator.

COMISSÃO PARLAMENTAR MISTA ESPECIAL 
DESTINADA A SISTEMATIZAR OS PROJETOS  
SOBRE SANEAMENTO EM TRAMITAÇÃO NAS 

DUAS CASAS DO CONGRESSO NACIONAL  
(ATO CONJUNTO Nº 2, DE 2006)

PROJETO DE LEI Nº 219, DE 2006,  
Da Comissão Mista Especial

Estabelece diretrizes nacionais para 
o saneamento básico e dá outras provi-
dências.

O Congresso Nacional decreta:

CAPÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais

Art. 1º Esta lei estabelece as diretrizes nacionais 
para o saneamento básico e para a política federal de 
saneamento básico.

Art. 2º Os serviços públicos de saneamento bá-
sico serão prestados com base nos seguintes princí-
pios fundamentais:

I – universalização do acesso;
II – integralidade, compreendida como o conjunto 

de todas as atividades e componentes de cada um dos 
diversos serviços de saneamento básico, propician-
do à população o acesso na conformidade de suas 
necessidades e maximizando a eficácia das ações e 
resultados;

III – abastecimento de água, esgotamento sani-
tário, limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos 
realizados de formas adequadas à saúde pública e à 
proteção do meio ambiente;

IV – disponibilidade, em todas as áreas urbanas, 
de serviços de drenagem e de manejo das águas plu-
viais adequados à saúde pública e à segurança da 
vida e do patrimônio público e privado;

V – adoção de métodos, técnicas e processos que 
considerem as peculiaridades locais e regionais;

VI – articulação com as políticas de desenvolvi-
mento urbano e regional, de habitação, de combate à 
pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, 
de promoção da saúde e outras de relevante interes-
se social voltadas para a melhoria da qualidade de 
vida, para as quais o saneamento básico seja fator 
determinante;

VII – eficiência e sustentabilidade econômica;
VIII – utilização de tecnologias apropriadas, con-

siderando a capacidade de pagamento dos usuários e 
a adoção de soluções graduais e progressivas;

IX – transparência das ações, baseada em sis-
temas de informações e processos decisórios institu-
cionalizados;

X – controle social;
XI – segurança, qualidade e regularidade;
XII – integração das infra-estruturas e serviços 

com a gestão eficiente dos recursos hídricos.
Art. 3º Para os efeitos desta lei, considera-se:
I – saneamento básico: conjunto de serviços, in-

fra-estruturas e instalações operacionais de:

a) abastecimento de água potável: cons-
tituído pelas atividades, infra-estruturas e ins-
talações necessárias ao abastecimento públi-
co de água potável, desde a captação até as 
ligações prediais e respectivos instrumentos 
de medição;

b) esgotamento sanitário: constituído pe-
las atividades, infra-estruturas e instalações 
operacionais de coleta, transporte, tratamento 
e disposição final adequados dos esgotos sa-
nitários, desde as ligações prediais até o seu 
lançamento final no meio ambiente;

c) limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas 
e instalações operacionais de coleta, transpor-
te, transbordo, tratamento e destino final do 
lixo doméstico e do lixo originário da varrição 
e limpeza de logradouros e vias públicas;

d) drenagem e manejo das águas pluviais 
urbanas: conjunto de atividades, infra-estrutu-
ras e instalações operacionais de drenagem 
urbana de águas pluviais, de transporte, de-
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tenção ou retenção para o amortecimento de 
vazões de cheias, tratamento e disposição 
final das águas pluviais drenadas nas áreas 
urbanas;

....................................................................................

IV – gestão associada: associação voluntária 
de entes federados, por convênio de cooperação ou 
consórcio público, conforme disposto no art. 241 da 
Constituição;

V – universalização: ampliação progressiva do 
acesso de todos os domicílios ocupados ao sanea-
mento básico;

VI – controle social: conjunto de mecanismos e 
procedimentos que garantem à sociedade informações, 
representações técnicas e participações nos proces-
sos de formulação de políticas, de planejamento e de 
avaliação relacionados aos serviços públicos de sa-
neamento básico;

VII – regulação: definição das condições e fisca-
lização da prestação dos serviços públicos, em seus 
aspectos sociais, econômicos, técnicos e jurídicos;

VIII – prestação regionalizada: aquela em que um 
único prestador atende a dois ou mais titulares;

IX – subsídios: instrumento econômico de política 
social, para garantir a universalização do acesso ao 
saneamento básico, especialmente para populações 
e localidades de baixa renda;

X – localidade de pequeno porte: vilas, aglome-
rados rurais, povoados, núcleos, lugarejos e aldeias, 
assim definidos pelo Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística.

§ 1º As atividades de medição, leitura e entrega 
de contas e outros documentos relacionados à pres-
tação dos serviços públicos de saneamento básico, 
efetuadas direta ou indiretamente pelos seus presta-
dores, não constituem serviços postais.

§ 2º A utilização de faixas de domínio de rodovias 
e de logradouros públicos, inclusive do subsolo, para a 
instalação de infra-estruturas necessárias à consecu-
ção de serviços públicos de saneamento básico não 
poderá ser onerada pela cobrança de preço público, 
tarifa ou taxa, devendo, quando for o caso, ser decre-
tada a servidão de passagem.

§ 3º Os serviços públicos de saneamento básico 
poderão, mediante lei complementar estadual, consti-
tuir função pública de interesse comum.

Art. 4º Os recursos hídricos não integram os ser-
viços públicos de saneamento básico.

Parágrafo único. A utilização de recursos hídri-
cos na prestação de serviços públicos de saneamento 
básico, inclusive para disposição ou diluição de esgo-
tos e outros resíduos líquidos, é sujeita à outorga de 
direito de uso, nos termos da Lei nº 9.433, de 8 de 

janeiro de 1997, de seus regulamentos e das legisla-
ções estaduais.

Art. 5º Não constitui serviço público a ação de 
saneamento executada por meio de soluções indivi-
duais, desde que o usuário não dependa de terceiros 
para operar os serviços, bem como as ações e serviços 
de saneamento básico de responsabilidade privada, 
incluindo o manejo de resíduos de responsabilidade 
do gerador.

Art. 6º O lixo originário de atividades comerciais, 
industriais e de serviços cuja responsabilidade pelo 
manejo não seja atribuída ao gerador pode, por deci-
são do Poder Público, ser considerado resíduo sólido 
urbano.

Art. 7º Para os efeitos desta lei, o serviço público 
de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos 
urbanos é composto pelas seguintes atividades:

I – de coleta, transbordo e transporte dos resíduos 
relacionados na alínea c do inciso I do art. 3º;

III – de triagem para fins de reuso ou reciclagem, 
de tratamento, inclusive por compostagem, e de dis-
posição final dos resíduos relacionados na alínea c do 
inciso I do art. 3º;

III – de varrição, capina e poda de árvores em 
vias e logradouros públicos e outros eventuais serviços 
pertinentes à limpeza pública urbana.

CAPÍTULO II 
Do Exercício da Titularidade

Art. 8º Os titulares dos serviços públicos de sa-
neamento básico poderão delegar a organização, re-
gulação, fiscalização e prestação desses serviços, nos 
termos do art. 241 da Constituição Federal e da Lei nº 
11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 9º O titular dos serviços formulará a respec-
tiva política pública de saneamento básico, devendo, 
para tanto:

I – elaborar os planos de saneamento básico, 
nos termos desta lei; 

II – prestar diretamente ou autorizar a delegação 
dos serviços e definir o ente responsável pela sua re-
gulação e fiscalização, bem como os procedimentos 
de sua atuação;

III – adotar parâmetros para a garantia do atendi-
mento essencial à saúde pública, inclusive quanto ao 
volume mínimo per capita de água para abastecimento 
público, observadas as normas nacionais relativas à 
potabilidade da água;

IV – fixar os direitos e os deveres dos usuários;
V – estabelecer mecanismos de controle social 

nos termos do inciso VI do art. 3º;

JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL126     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24167 

VI – estabelecer sistema de informações sobre 
os serviços, articulado com o Sistema Nacional de In-
formações em Saneamento;

VII – intervir e retomar a operação dos serviços 
delegados, por indicação da entidade reguladora, nos 
casos e condições previstos em lei e nos documentos 
contratuais.

Art. 10. A prestação de serviços públicos de sa-
neamento básico por entidade que não integra a admi-
nistração do titular depende da celebração de contato, 
sendo vedada a sua disciplina mediante convênios, 
termos de parceria ou outros instrumentos de natu-
reza precária.

§ 1º Excetuam-se do disposto no caput:
I – os serviços públicos de saneamento básico 

cuja prestação o Poder Público, nos termos de lei, au-
torizar para usuários organizados em cooperativas ou 
associações, desde que se limitem a:

a) determinado condomínio;
b) localidade de pequeno porte, predomi-

nantemente ocupada por população de baixa 
renda, onde outras formas de prestação apre-
sentem custos de operação e manutenção in-
compatíveis com a capacidade de pagamento 
dos usuários.

II – os convênios e outros atos de delegação ce-
lebrados até o dia 6 de abril de 2005.

 § 2º A autorização prevista no inciso I do § 1º de-
verá prever a obrigação de transferir ao titular os bens 
vinculados aos serviços por meio de termo específico, 
com os respectivos cadastros técnicos.

Art. 11. São condições de validade dos contratos 
que tenham por objeto a prestação de serviços públi-
cos de saneamento básico:

I – a existência de plano de saneamento bási-
co;

II – a existência de estudo comprovando a via-
bilidade técnica e econômico-financeira da prestação 
universal e integral dos serviços, nos termos do res-
pectivo plano de saneamento básico;

III – a existência de normas de regulação que 
prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes 
desta lei, incluindo a designação da entidade de regu-
lação e de fiscalização;

IV – a realização prévia de audiência e de con-
sulta públicas sobre o edital de licitação, no caso de 
concessão, e sobre a minuta do contrato.

§ 1º Os planos de investimentos e os projetos 
relativos ao contrato deverão ser compatíveis com o 
respectivo plano de saneamento básico.

§ 2º Nos casos de serviços prestados mediante 
contratos de concessão ou de programa, as normas 
previstas no inciso III do caput deverão prever:

I – a autorização para a contratação dos servi-
ços, indicando os respectivos prazos e a área a ser 
atendida;

II – a inclusão, no contrato, das metas progressi-
vas e graduais de expansão dos serviços, de qualidade, 
de eficiência e de uso racional da água, da energia e 
de outros recursos naturais, em conformidade com os 
serviços a serem prestados;

III – as prioridades de ação, compatíveis com as 
metas estabelecidas;

IV – as condições de sustentabilidade e equilíbrio 
econômico-financeiro da prestação dos serviços, em 
regime de eficiência, incluindo:

a) o sistema de cobrança e a composição 
de taxas e tarifas;

b) a sistemática de reajustes e de revi-
sões de taxas e tarifas;

c) a política de subsídios;

V – mecanismos de controle social nas ativida-
des de planejamento, regulação e fiscalização dos 
serviços;

VI – as hipóteses de intervenção e de retomada 
dos serviços.

§ 3º Os contratos não poderão conter cláusulas 
que prejudiquem as atividades de regulação e de fis-
calização ou o acesso às informações sobre os ser-
viços contratados.

§ 4º Na prestação regionalizada, o disposto nos 
incisos I a IV do caput, e nos §§ 1º e 2º poderá se re-
ferir ao conjunto de municípios por ela abrangidos.

Art. 12. Nos serviços públicos de saneamento 
básico em que  mais de um prestador execute ativi-
dade interdependente com outra, a relação entre elas 
deverá ser regulada por contrato e haverá entidade 
única encarregada das funções de regulação e de 
fiscalização.

§ 1º A entidade de regulação definirá, pelo me-
nos:

I – as normas técnicas relativas à qualidade, quan-
tidade e regularidade dos serviços prestados aos usu-
ários e entre os diferentes prestadores envolvidos;

II – as normas econômicas e financeiras relati-
vas às tarifas, aos subsídios e aos pagamentos por 
serviços prestados aos usuários e entre os diferentes 
prestadores envolvidos;

III – a garantia de pagamento de serviços presta-
dos entre os diferentes prestadores dos serviços;

IV – os mecanismos de pagamento de diferen-
ças relativas a inadimplemento dos usuários, perdas 
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comerciais e físicas e outros créditos devidos, quan-
do for o caso;

V – o sistema contábil especifico para os presta-
dores que atuem em mais de um Município.

§ 2º O contrato a ser celebrado entre os prestado-
res de serviços a que se refere o caput deverá conter 
cláusulas que estabeleçam pelo menos:

I – as atividades ou insumos contratados;
II – as condições e garantias recíprocas de forne-

cimento e de acesso às atividades ou insumos;
III – o prazo de vigência, compatível com as ne-

cessidades de amortização de investimentos, e as hi-
póteses de sua prorrogação;

IV – os procedimentos para a implantação, amplia-
ção, melhoria e gestão operacional das atividades;

V – as regras para a fixação, o reajuste e a revi-
são das taxas, tarifas e outros preços públicos aplicá-
veis ao contrato;

VI – as condições e garantias de pagamento;
VII – os direitos e deveres sub-rogados, ou os 

que se autoriza a sub-rogação;
VIII – as hipóteses de extinção, inadmitida a alte-

ração e a rescisão administrativas unilaterais;
IX – as penalidades a que estão sujeitas as par-

tes em caso de inadimplemento;
X – a designação do órgão ou entidade respon-

sável pela regulação e fiscalização das atividades ou 
insumos contratados.

§ 3º Incluem-se entre as garantias previstas no 
inciso VI do  parágrafo anterior a obrigação do contra-
tante de destacar, nos documentos de cobrança  aos 
usuários, o valor da remuneração dos serviços pres-
tados pelo contratado e de  realizar a respectiva arre-
cadação e entrega dos valores arrecadados.

 § 4º No caso de execução mediante concessão 
de atividades  interdependentes a que se refere o ca-
put, deverão constar do correspondente edital de  lici-
tação as regas e os valores das tarifas e outros preços 
públicos a serem pagos aos demais prestadores, bem 
como a obrigação e a forma de pagamento.

Art. 13. Os entes da Federação, isoladamente 
ou reunidos em consórcios públicos, poderão instituir 
fundos, aos quais poderão ser destinados, entre outros 
recursos, parcelas das receitas dos serviços, com a fi-
nalidade de custear, na conformidade do disposto nos 
respectivos planos de saneamento básico, a universa-
lização dos serviços públicos de saneamento básico.

Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se 
refere o caput poderão ser utilizados como fontes ou 
garantias em operações de crédito para financiamento 
dos investimentos necessários à universalização dos 
serviços públicos de saneamento básico.

CAPÍTULO III 
Da Prestação Regionalizada  

de Serviços Público de Saneamento Básico

Art. 14. A prestação regionalizada de serviços 
públicos de saneamento básico é caracterizada por:

I – um único prestador do serviço para vários 
Municípios, contíguos ou não;

II – uniformidade de fiscalização e regulação dos 
serviços, inclusive de sua remuneração;

III – compatibilidade de planejamento.
Art. 15. Na prestação regionalizada de serviços 

públicos de saneamento básico, as atividades regula-
ção e fiscalização poderão ser exercidas:

I – por órgão ou entidade de ente da Federação 
a que o titular tenha delegado o exercício dessas com-
petências por meio de convênio de cooperação entre 
entes da Federação, obedecido o disposto no art. 241 
da Constituição Federal;

II – por consórcio público de direito público inte-
grado pelos titulares dos serviços.

Parágrafo único. No exercício das atividades de 
planejamento dos serviços a que se refere o caput, o 
titular poderá receber cooperação técnica do respec-
tivo Estado e basear-se em estudos fornecidos pelos 
prestadores.

Art. 16. A prestação regionalizada de serviços 
públicos de saneamento básico poderá ser realiza-
da por:

I – órgão, autarquia, fundação de direito público, 
consórcio público, empresa pública ou sociedade de 
economia mista estadual, do Distrito Federal, ou mu-
nicipal, na forma da legislação;

II – empresa a que se tenha concedido os ser-
viços.

Art. 17. O serviço regionalizado de saneamen-
to básico poderá obedecer a plano de saneamen-
to básico elaborado para o conjunto de Municípios 
atendidos.

Art. 18. Os prestadores que atuem em mais de 
um Município, ou que prestem serviços públicos de 
saneamento básico diferentes em um mesmo Municí-
pio, manterão sistema contábil que permita registrar e 
demonstrar, separadamente, os custos e as receitas 
de cada serviço em cada um dos Municípios atendidos 
e, se for o caso, no Distrito Federal.

Parágrafo único. A entidade de regulação deverá 
instituir regras e critérios de estruturação de sistema 
contábil e do respectivo plano de contas, de modo a 
garantir que a apropriação e a distribuição de custos 
dos serviços estejam em conformidade com as dire-
trizes estabelecidas nesta Lei.
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CAPÍTULO III 
Do Planejamento

Art. 19. A prestação de serviços públicos de sa-
neamento básico  observará plano, que poderá ser 
especifico para cada serviço, o qual abrangerá, no 
mínimo:

I – diagnóstico da situação e de seus impactos 
nas condições de vida, utilizando sistema de indica-
dores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socio-
econômicos e apontando as causas das deficiências 
detectadas;

II – objetivos e metas de curto, médio e longo 
prazos para a universalização, admitidas soluções 
graduais e progressivas, observando a compatibilida-
de com os demais planos setoriais;

III – programas, projetos e ações necessárias 
para atingir os objetivos e as metas, de modo com-
patível com os respectivos planos plurianuais e com 
outros planos governamentais correlatos, identificando 
possíveis fontes de financiamento;

IV – ações para emergências e contingências;
V – mecanismos e procedimentos para a ava-

liação sistemática da eficiência e eficácia das ações 
programadas.

§ 1º Os planos de saneamento básico serão 
editados pelos titulares, podendo ser elaborados com 
base em estudos fornecidos pelos prestadores de 
cada serviço.

§ 2º A consolidação e compatibilização dos pla-
nos específicos de cada serviço serão efetuadas pelos 
respectivos titulares.

§ 3º Os planos de saneamento básico deverão 
ser compatíveis com os pianos das bacias hidrográfi-
cas em que estiverem inseridos.

§ 4º Os planos de saneamento básico serão 
revistos periodicamente, em prazo não superior a 
quatro anos, anteriormente à elaboração do Plano 
Plurianual.

§ 5º Será assegurada ampla divulgação das pro-
postas dos planos de saneamento básico e dos estu-
dos que as fundamentem, inclusive com a realização 
de audiências ou consultas públicas.

§ 6º A delegação de serviço de saneamento bá-
sico não dispensa o cumprimento, pelo prestador, do 
respectivo plano de saneamento básico em vigor à 
época da delegação.

§ 7º Quando envolverem serviços regionalizados, 
os planos de saneamento básico devem ser editados 
em conformidade com o estabelecido no artigo 14.

§ 8º Exceto quando regional, o plano de sanea-
mento básico deverá englobar integralmente o território 
do ente da Federação que o elaborou.

Art. 20. As disposições dos planos de saneamento 
básico são determinantes para o Poder Público que os 
editou e são referência para os respectivos prestadores 
dos serviços, na forma das normas legais, regulamen-
tares e contratuais aplicáveis.

Parágrafo único. Incumbe à entidade reguladora 
e fiscalizadora dos serviços a verificação do cumpri-
mento dos planos de saneamento por parte dos pres-
tadores de serviços, na forma das disposições legais, 
regulamentares e contratuais.

CAPÍTULO IV 
Da Regulação

Art. 21. O exercício da função de regulação aten-
derá aos seguintes princípios:

I – independência decisória, incluindo autonomia 
administrativa, orçamentária e financeira da entidade 
reguladora;

II – transparência, tecnicidade, celeridade e ob-
jetividade das decisões.

Art. 22. São objetivos da regulação:
I – estabelecer padrões e normas para a ade-

quada prestação dos serviços e para a satisfação dos 
usuários;

II – garantir o cumprimento das condições e me-
tas estabelecidas;

III – prevenir e reprimir o abuso do poder econô-
mico, ressalvada a competência dos órgãos integrantes 
do sistema nacional de defesa da concorrência;

IV – definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio 
econômico e financeiro dos contratos, quanto a modi-
cidade tarifária, mediante mecanismos que induzam 
a eficiência e eficácia dos serviços e que permitam a 
apropriação social dos ganhos de produtividade.

Art. 23. A entidade reguladora editará normas 
relativas às dimensões técnica, econômica e social de 
prestação dos serviços, que abrangerão, pelo menos, 
os seguintes aspectos:

I – padrões e indicadores de qualidade da pres-
tação dos serviços;

II – requisitos operacionais e de manutenção 
dos sistemas;

III – as metas progressivas de expansão e de 
qualidade dos serviços e os respectivos prazos;

IV – regime, estrutura e níveis tarifários, bem 
como os procedimentos e prazos de sua fixação, re-
ajuste e revisão;

V – medição, faturamento e cobrança de servi-
ços;

VI – monitoramento dos custos;
VII – avaliação da eficiência e eficácia dos ser-

viços prestados;
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VIII – plano de contas e mecanismos de informa-
ção, auditoria e certificação;

IX – subsídios tarifários e não tarifários
X – padrões de atendimento ao público e meca-

nismos de participação e informação;
XI – medidas de contingências e de emergências, 

inclusive racionamento;
XII – penalidades pelo descumprimento de nor-

mas.
§ 1º A regulação de serviços públicos de sane-

amento básico poderá ser delegada pelos titulares a 
qualquer entidade reguladora constituída dentro dos 
limites do respectivo Estado, explicitando, no ato de 
delegação da regulação, a forma de atuação e a abran-
gência das atividades a serem desempenhadas pelas 
partes envolvidas.

§ 2º As normas a que se refere o caput fixarão 
prazo para os prestadores de serviços comunicarem os 
usuários das providências adotadas em face de queixas 
ou de reclamações relativas aos serviços.

§ 3º As entidades fiscalizadoras deverão receber 
e se manifestar conclusivamente sobre as reclamações 
que, a juízo do interessado, não tenham sido suficien-
temente atendidas pelos prestadores dos serviços.

Art. 24. Em caso de gestão associada ou pres-
tação regionalizada dos serviços, os titulares poderão 
adotar os mesmos critérios econômicos, sociais e téc-
nicos da regulação em toda a área de abrangência da 
associação ou da prestação.

Art. 25. Os prestadores de serviços públicos de 
saneamento básico deverão fornecer à entidade re-
guladora todos os dados e informações necessários 
para o desempenho de suas atividades, na forma das 
normas legais, regulamentares e contratuais.

§ 1º Incluem-se entre os dados e informações a 
que se refere o caput aquelas produzidas por empresas 
ou profissionais contratados para executar serviços ou 
fornecer materiais e equipamentos específicos.

§ 2º Compreendem-se nas atividades de regu-
lação dos serviços de saneamento básico a interpre-
tação e a fixação de critérios para a fiel execução dos 
contratos, dos serviços e para a correta administração 
de subsídios.

Art. 26. Deverá ser assegurada publicidade aos 
relatórios, estudos, decisões e instrumentos equiva-
lentes que se refiram à regulação ou à fiscalização 
dos serviços, bem como aos direitos e deveres dos 
usuários e prestadores, deles podendo ter acesso 
qualquer do povo, independentemente da existência 
de interesse direto.

§ 1º Excluem-se do disposto no caput os do-
cumentos considerados sigilosos em razão de inte-

resse público relevante mediante prévia e motivada 
decisão.

§ 2º A publicidade a que se refere o caput deverá 
se efetivar preferencialmente, por meio de sítio mantido 
na rede mundial de computadores – internet.

Art. 27. É assegurado aos usuários de serviços 
públicos de saneamento básico, na forma das normas 
legais, regulamentares e contratuais:

I – amplo acesso a informações sobre os servi-
ços prestados;

II – ter prévio conhecimento dos seus direitos e 
deveres e das penalidades a que pode estar sujeito.

III – ter acesso a manual de prestação do serviço 
e de atendimento ao usuário, elaborado pelo prestador 
e aprovado pela respectiva entidade de regulação;

IV – ter acesso a relatório periódico sobre a qua-
lidade da prestação dos serviços.

Art. 28. São condições prévias para a delegação da 
prestação de serviços públicos de saneamento básico:

I – a existência de plano de saneamento básico 
abrangendo pelo menos o serviço a ser delegado;

II – a existência de normas de regulação que 
prevejam os meios para o cumprimento das diretrizes 
desta lei, incluindo a designação da entidade de regu-
lação e de fiscalização;

III – a existência de estudo comprovando a via-
bilidade técnica e econômico-financeira da prestação 
do serviço, nos termos do respectivo plano de sane-
amento básico.

CAPÍTULO V 
Dos Aspectos Econômicos e Sociais

Art. 29. Os serviços públicos de saneamento 
básico terão a sustentabilidade econômico-financeira 
assegurada, sempre que possível, mediante remune-
ração pela cobrança dos serviços:

I – de abastecimento de água e esgotamento sa-
nitário: preferencialmente na forma de tarifas e outros 
preços públicos, que poderão ser estabelecidos para 
cada um dos serviços ou para ambos conjuntamente;

II – de limpeza urbana e manejo de resíduos só-
lidos urbanos: taxas ou tarifas e outros preços públi-
cos, em conformidade com o regime de prestação do 
serviço ou de suas atividades;

III – de manejo de águas pluviais urbanas: na forma 
de tributos, inclusive taxas, em conformidade com o re-
gime de prestação do serviço ou de suas atividades.

§ 1º Observado o dispostos nos incisos I a III do 
caput, a instituição das tarifas, preços públicos e taxas 
para os serviços de saneamento básico observará as 
seguintes diretrizes:

I – prioridade para atendimento das funções es-
senciais relacionadas à saúde pública;
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II – ampliação do acesso dos cidadãos e locali-
dades de baixa renda aos serviços;

III – geração dos recursos necessários para rea-
lização dos investimentos, objetivando o cumprimento 
das metas e objetivos do serviço;

IV – inibição do consumo supérfluo e do desper-
dício de recursos;

V – recuperação dos custos incorridos na pres-
tação do serviço, em regime de eficiência;

VI – remuneração adequada do capital investido 
pelos prestadores dos serviços;

VII – estímulo ao uso de tecnologias modernas 
e eficientes, compatíveis com os níveis exigidos de 
qualidade, continuidade e segurança na prestação 
dos serviços;

VIII – incentivo à eficiência dos prestadores dos 
serviços.

§ 2º Poderão ser adotados subsídios tarifários e 
não tarifários para os usuários e localidades que não 
tenham capacidade de pagamento ou escala econômica 
suficiente para cobrir o custo integral dos serviços.

Art. 30. Observado o disposto no artigo anterior, 
a estrutura de remuneração e cobrança dos serviços 
públicos de saneamento básico poderá levar em con-
sideração os seguintes fatores:

I – categorias de usuários, distribuída por faixas 
ou quantidades crescentes de utilização ou de con-
sumo;

II – padrões de uso ou de qualidade requeridos;
III – quantidade mínima de consumo ou de utili-

zação do serviço, visando à garantia de objetivos so-
ciais, como a preservação da saúde pública, o ade-
quado atendimento dos usuários de menor renda e a 
proteção do meio ambiente;

IV – custo mínimo necessário para disponibilidade 
do serviço em quantidade e qualidade adequadas;

V – ciclos significativos de aumento da demanda 
dos serviços, em períodos distintos; e

VI – capacidade de pagamento dos consumi-
dores.

Art. 31. Os subsídios necessários ao atendimento 
de usuários e  localidades de baixa renda serão, de-
pendendo das características dos beneficiários e da 
origem dos recursos:

I – diretos, quando destinados a usuários deter-
minados, ou indiretos, quando destinados ao presta-
dor dos serviços;

II – tarifários, quando integrarem a estrutura ta-
rifária, ou fiscais, quando decorrerem da alocação de 
recursos orçamentários, inclusive por meio de sub-
venções;

III – internos a cada titular ou entre localidades, 
nas hipóteses de gestão associada e de prestação 
regional.

Art. 32. As tarifas incidentes sobre serviços pú-
blicos de saneamento básico serão fixadas pelas en-
tidades reguladoras, devendo o seu valor ser preser-
vado por meio das regras de reajuste e, quando for o 
caso, de revisão.

Art. 33. A cobrança pela prestação do serviço 
público de abastecimento de água deve ser realizada 
por meio de tarifas fixadas com base no volume con-
sumido de água.

§ 1º Na inviabilidade de medição, a cobrança a 
que se refere o caput pode ser feita por estimativa e 
deve levar em conta a renda e o consumo médio de 
água de cada uma das áreas atendidas.

§ 2º Em situação crítica de escassez de recursos 
hídricos que obrigue o racionamento temporário, o sis-
tema de remuneração poderá prever mecanismos de 
contingência, com o objetivo de administrar a demanda e 
garantir o equilíbrio financeiro da prestação do serviço.

Art. 34. A cobrança pela prestação do serviço 
público de esgotamento sanitário deve ser realizada 
por meio de tarifas, que poderão ser fixadas com base 
no volume de água consumido.

Parágrafo único. Aplica-se ao serviço público de 
esgotamento sanitário o disposto no § 1º do art. 28.

Art. 35. As taxas ou tarifas decorrentes da presta-
ção de serviço público de limpeza urbana e de manejo 
de resíduos sólidos urbanos devem levar em conta a 
adequada destinação dos resíduos coletados e pode-
rá considerar:

I – o nível de renda da população da área aten-
dida;

II – as características dos lotes urbanos e as áre-
as que podem ser neles edificadas;

III – o peso ou o volume médio coletado por ha-
bitante ou por domicílio;

Art. 36. A cobrança pela prestação do serviço 
público de drenagem e manejo de águas pluviais ur-
banas deve levar em conta, em cada lote urbano, os 
percentuais de impermeabilização e a existência de 
dispositivos de amortecimento ou de retenção de água 
de chuva, bem como poderá considerar:

I – o nível de renda da população da área aten-
dida;

II – as características dos lotes urbanos e as áre-
as que podem ser neles edificadas.

Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos 
de saneamento básico serão realizados observando-se 
o intervalo mínimo de doze meses, de acordo com as 
normas legais, regulamentares e contratuais.
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Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a 
reavaliação das condições da prestação dos serviços 
e das tarifas praticadas, e poderão ser:

I – periódicas, objetivando a distribuição dos ga-
nhos de produtividade com os usuários e a reavaliação 
das condições de mercado;

II – extraordinárias, quando se verificar a ocorrên-
cia de fatos não previstos no contrato, fora do controle 
do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio 
econômico-financeiro.

§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas defini-
das pelas respectivas entidades reguladoras, ouvidos os 
titulares, os usuários e os prestadores dos serviços.

§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos ta-
rifários de indução à eficiência, inclusive fatores de 
produtividade, assim como de antecipação de metas 
de expansão e qualidade dos serviços.

§ 3º Os fatores de produtividade poderão ser 
definidos com base em indicadores de outras empre-
sas do setor.

§ 4º A entidade de regulação poderá autorizar o 
prestador de serviços a repassar aos usuários custos e 
encargos tributários não previstos originalmente e por 
ele não administrados, nos termos da Lei nº 8.987, de 
13 de fevereiro de 1995.

Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara 
e objetiva, devendo os reajustes e as revisões saem 
tomados públicos com antecedência mínima de trinta 
dias com relação à sua aplicação.

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usu-
ário final deverá obedecer a modelo estabelecido pela 
entidade reguladora, que definirá os itens e custos que 
deverão estar explicitados.

Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos 
pelo prestador nas seguintes hipóteses:

I – situações de emergência que atinjam a segu-
rança de pessoas e bens;

II – necessidade de efetuar reparos, modificações 
ou melhorias de qualquer natureza nos sistemas;

III – negativa do usuário em permitir a instalação 
de dispositivo de leitura de água consumida, após ter 
sido previamente notificado a respeito;

IV – manipulação indevida de qualquer tubula-
ção, medidor ou outra instalação do prestador, por 
parte do usuário; e

V – inadimplemento do usuário do serviço de 
abastecimento de água, do pagamento das tarifas, 
após ter sido formalmente notificado.

§ 1º As interrupções programadas serão previa-
mente comunicadas ao regulador e aos usuários.

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos in-
cisos III e V do caput será precedida de prévio aviso 

ao usuário, não inferior a trinta dias da data prevista 
para a suspensão.

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimen-
to de água por inadimplência a estabelecimentos de 
saúde, a instituições educacionais e de internação 
coletiva de pessoas, e a usuário residencial de baixa 
renda, beneficiário de tarifa social, deverá obedecer a 
prazos e critérios que preservem condições mínimas 
de manutenção da saúde das pessoas atingidas.

Art. 41. Desde que previsto nas normas de regu-
lação, grandes usuários poderão negociar suas tarifas 
com o prestador dos serviços, mediante contrato es-
pecífico, ouvido previamente o regulador.

Art. 42. Os valores investidos em bens reversíveis 
pelos prestadores constituirão créditos perante o titu-
lar, a serem recuperados mediante a exploração dos 
serviços, nos termos das normas regulamentares e 
contratuais e, quando for o caso, observada a legisla-
ção pertinente às sociedades por ações.

§ 1º Não gerarão crédito perante o titular os inves-
timentos feitos sem ônus para o prestador, tais como os 
decorrentes de exigência legal aplicável à implantação 
de empreendimentos imobiliários e os provenientes de 
subvenções ou transferências fiscais voluntárias.

§ 2º Os investimentos realizados, os valores amor-
tizados, a depreciação e os respectivos saldos serão 
anualmente auditados e certificados pela entidade 
reguladora.

§ 3º Os créditos decorrentes de investimentos 
devidamente certificados poderão constituir garantia 
de empréstimos aos delegatários, destinados exclusi-
vamente a investimentos nos sistemas de saneamento 
objeto do respectivo contrato.

§ 4º Na hipótese de não haver entidade regulado-
ra, o cálculo do crédito a que se refere o caput deste 
artigo levará em consideração o valor atualizado dos 
bens, a ser feito por meio de avaliação realizada por 
peritos de reconhecida idoneidade e independência, 
escolhidos de mútuo acordo entre o prestador e o po-
der concedente, ficando o valor da avaliação sujeito à 
correção monetária até a data do efetivo pagamento 
da indenização.

CAPÍTULO VI 
Dos Aspectos Técnicos

Art. 43. A prestação dos serviços atenderá a re-
quisitos mínimos de qualidade, incluindo a regularidade, 
a continuidade e aqueles relativos aos produtos ofe-
recidos, ao atendimento dos usuários e às condições 
operacionais e de manutenção dos sistemas, de acordo 
com as normas regulamentares e contratuais.

Parágrafo único. A União definirá parâmetros mí-
nimos para a potabilidade da água.
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Art. 44. O licenciamento ambiental de unidades 
de tratamento de esgotos sanitários e de efluentes 
gerados nos processos de tratamento de água consi-
derará etapas de eficiência, a fim de alcançar progres-
sivamente os padrões estabelecidos pela legislação 
ambiental, em função da capacidade de pagamento 
dos usuários.

§ 1º A autoridade ambiental competente estabe-
lecerá procedimentos simplificados de licenciamento 
para as atividades a que se refere o caput, em fun-
ção do porte das unidades e dos impactos ambientais 
esperados.

§ 2º A autoridade ambiental competente esta-
belecerá metas progressivas para que a qualidade 
dos efluentes de unidades de tratamento de esgo-
tos sanitários atendam aos padrões das classes dos 
corpos hídricos em que forem lançados, a partir dos 
níveis presentes de tratamento e considerando a ca-
pacidade de pagamento das populações e usuários 
envolvidos.

Art. 45. Ressalvadas as disposições em contrário 
das normas do titular, da entidade de regulação, e de 
meio ambiente, toda edificação permanente urbana 
será conectada às redes públicas de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário disponíveis e sujeita 
ao pagamento das tarifas e de outros preços públicos 
decorrentes da conexão e do uso desses serviços.

§ 1º Na ausência de redes públicas de sanea-
mento básico, serão admitidas soluções individuais de 
abastecimento de água e afastamento e destinação 
final dos esgotos sanitários, observadas as normas 
editadas pela entidade reguladora e pelos órgãos 
responsáveis pelas políticas ambiental, sanitária e de 
recursos hídricos.

§ 2º A instalação hidráulica predial ligada à rede 
pública de abastecimento de água não poderá ser 
também alimentada por outras fontes.

Art. 46. Em situação crítica de escassez ou con-
taminação de recursos hídricos que obrigue a adoção 
de racionamento, declarada pela autoridade gestora 
de recursos hídricos, o ente regulador poderá adotar 
mecanismos tarifários de contingência, com o objetivo 
de cobrir custos adicionais decorrentes, garantindo o 
equilíbrio financeiro da prestação do serviço e a ges-
tão da demanda.

CAPÍTULO VII 
Da Participação  

de Órgãos Colegiados no Controle Social

Art. 47. O controle social dos serviços públicos 
de saneamento básico poderá incluir a participação 
de órgãos colegiados de caráter consultivo, estadu-

ais, do Distrito Federal e municipais, assegurada re-
presentação:

I – dos titulares dos serviços;
II – de órgãos governamentais relacionados ao 

setor de saneamento básico;
III – dos prestadores de serviços públicos de sa-

neamento básico;
IV – dos usuários de serviços de saneamento 

básico; 
V – de entidades técnicas, organizações da so-

ciedade civil e de defesa do consumidor relacionadas 
ao setor de saneamento básico.

§ 1º As funções e competências dos órgãos cole-
giados a que se refere o caput poderão ser exercidas 
por órgãos colegiados já existentes, com as devidas 
adaptações das leis que os criaram.

§ 2º No caso da União, a participação a que se 
refere o caput será exercida nos termos da Medida Pro-
visória nº 2.220, de 2001, alterada pela Lei nº 10.683, 
de 28 de maio de 2003.

CAPÍTULO VIII 
Da Política Federal de Saneamento Básico

Art. 48. A União, no estabelecimento de sua po-
lítica de saneamento básico, observará as seguintes 
diretrizes:

I – prioridade para as ações que promovam a 
eqüidade social e territorial no acesso ao saneamen-
to básico;

II – aplicação dos recursos financeiros por ela 
administrados de modo a promover o desenvolvimento 
sustentável, a eficiência e a eficácia;

III – estímulo ao estabelecimento de adequada 
regulação dos serviços;

IV – utilização de indicadores epidemiológicos 
e de desenvolvimento social no planejamento, imple-
mentação e avaliação das suas ações de saneamen-
to básico;

V – melhoria da qualidade de vida e das condi-
ções ambientais e de saúde pública;

VI – colaboração para o desenvolvimento urba-
no e regional;

VII – garantia de meios adequados para o atendi-
mento da população rural dispersa, inclusive mediante 
a utilização de soluções compatíveis com suas carac-
terísticas econômicas e sociais peculiares;

VIII – fomento ao desenvolvimento científico e 
tecnológico, à adoção de tecnologias apropriadas e à 
difusão dos conhecimentos gerados;

IX – adoção de critérios objetivos de elegibilidade 
e prioridade, levando em consideração fatores como 
nível de renda e cobertura, grau de urbanização, con-
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centração populacional, disponibilidade hídrica, riscos 
sanitários, epidemiológicos e ambientais;

X – adoção da bacia hidrográfica como unidade 
de referência para o planejamento de suas ações;

XI – estímulo à implementação de infra-estruturas 
e serviços comuns a Municípios, mediante mecanismos 
de cooperação entre entes federados.

Parágrafo único. As políticas e ações da União de 
desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de 
combate e erradicação da pobreza, de proteção am-
biental, de promoção da saúde e outras de relevante 
interesse social voltadas para a melhoria da qualidade 
de vida, devem considerar a necessária articulação, 
inclusive no que se refere ao financiamento, com o 
saneamento básico.

 Art. 49. São objetivos da Política Federal de Sa-
neamento Básico:

I – contribuir para o desenvolvimento nacional, 
a redução das desigualdades regionais, a geração de 
emprego e de renda e a inclusão social;

II – priorizar planos, programas e projetos que vi-
sem à implantação e ampliação dos serviços e ações 
de saneamento básico nas áreas ocupadas por popu-
lações de baixa renda;

III – proporcionar condições adequadas de sa-
lubridade ambiental aos povos indígenas e outras po-
pulações tradicionais, com soluções compatíveis com 
suas características sócio-culturais;

IV – proporcionar condições adequadas de salu-
bridade ambiental às populações rurais e de pequenos 
núcleos urbanos isolados;

V – assegurar que a aplicação dos recursos fi-
nanceiros administrados pelo Poder Público dê-se se-
gundo critérios de promoção da salubridade ambien-
tal, de maximização da relação benefício-custo e de 
maior retorno social;

VI – incentivar a adoção de mecanismos de pla-
nejamento, regulação e fiscalização da prestação dos 
serviços de saneamento básico;

VII – promover alternativas de gestão que viabi-
lizem a auto sustentação econômica e financeira dos 
serviços de saneamento básico, com ênfase na coo-
peração federativa;

VIII – promover o desenvolvimento institucional do 
saneamento básico, estabelecendo meios para a uni-
dade e articulação das ações dos diferentes agentes, 
bem como do desenvolvimento de sua organização, 
capacidade técnica, gerencial, financeira e de recursos 
humanos, contempladas as especificidades locais;

IX – fomentar o desenvolvimento científico e 
tecnológico, a adoção de tecnologias apropriadas e a 
difusão dos conhecimentos gerados de interesse para 
o saneamento básico;

X – minimizar os impactos ambientais relacio-
nados à implantação e desenvolvimento das ações, 
obras e serviços de saneamento básico e assegurar 
que sejam executadas de acordo com as normas rela-
tivas à proteção do meio ambiente, ao uso e ocupação 
do solo e à saúde.

Art. 50. A alocação de recursos públicos federais 
e os financiamentos com recursos da União ou com 
recursos geridos ou operados por órgãos ou entidades 
da União, será feita em conformidade com as diretrizes 
e objetivos estabelecidos nos arts. 48 e 49 e com os 
planos de saneamento básico, e condicionada:

I – ao alcance de índices mínimos de:

a) desempenho do prestador na gestão 
técnica, econômica e financeira dos servi-
ços;

b) de eficiência e eficácia dos serviços, 
ao longo da vida útil do empreendimento;

III – à adequada operação e manutenção dos 
empreendimentos anteriormente financiados com re-
cursos mencionados no caput.

§ 1º Na aplicação de recursos não onerosos da 
União, será dada prioridade às ações e empreendimen-
tos que visem o atendimento de usuários ou municípios 
que não tenham capacidade de pagamento compatí-
vel com a auto-sustentação econômico-financeira dos 
serviços, vedada sua aplicação a empreendimentos 
contratados de forma onerosa.

§ 2º A União poderá instituir e orientar a execu-
ção de programas de incentivo à execução de proje-
tos de interesse social na área de saneamento básico 
com participação de investidores privados, mediante 
operações estruturadas de financiamentos realizados 
com recursos de fundos privados de investimento, de 
capitalização ou de previdência complementar, em 
condições compatíveis com a natureza essencial dos 
serviços públicos de saneamento básico.

§ 3º É vedada a aplicação de recursos orçamen-
tários da União na administração, operação e manuten-
ção de serviços públicos de saneamento básico não 
administrados por órgão ou entidade federal, salvo, por 
prazo determinado em situações de eminente risco à 
saúde pública e ao meio ambiente.

§ 4º Os recursos não onerosos da União, para 
subvenção de ações de saneamento básico promovidas 
pelos demais entes da Federação, serão sempre trans-
feridos para Municípios, Distrito Federal ou Estados.

§ 5º No fomento à melhoria de operadores públi-
cos de serviços de saneamento básico, a União pode-
rá conceder benefícios ou incentivos orçamentários, 
fiscais ou creditícios como contrapartida ao alcance 
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de metas de desempenho operacional previamente 
estabelecidas.

§ 6º A exigência prevista na alínea a do inciso II 
do caput não se aplica à destinação de recursos para 
programas de desenvolvimento institucional do opera-
dor de serviços públicos de saneamento básico.

§ 7º Não terão acesso a recursos orçamentários fe-
derais e acesso a financiamentos com recursos do FGTS 
e do FAT as concessões outorgadas de forma onerosa, 
não se considerando ônus a assunção, por novo presta-
dor, de dívidas relacionadas à prestação do serviço.

Art. 51. O processo de elaboração e revisão dos 
planos de saneamento básico deverá prever sua di-
vulgação, em conjunto com os estudos que os fun-
damentarem, o recebimento de sugestões e criticas 
por meio de consulta ou audiência pública e, quando 
previsto na legislação do titular, análise e opinião por 
órgão colegiado criado nos termos do art. 47.

Parágrafo único. A divulgação das propostas dos 
planos de saneamento básico e dos estudos que as 
fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilização 
integral de seu teor a todos os interessados, inclusive 
por meio da internet e por audiência pública.

Art. 52. A União elaborará, sob a coordenação 
do Ministério das Cidades:

I – o Plano Nacional de Saneamento Básico 
– PNSB que conterá:

a) os objetivos e metas nacionais e re-
gionalizadas, de curto, médio e longo prazos, 
para a universalização dos serviços de sanea-
mento básico e o alcance de níveis crescentes 
de saneamento básico no território nacional, 
observando a compatibilidade com os demais 
planos e políticas públicas da União;

b) as diretrizes e orientações para o equa-
cionamento dos condicionantes de natureza 
político-institucional, legal e jurídica, econômi-
co-financeira, administrativa, cultural e tecno-
lógica com impacto na consecução das metas 
e objetivos estabelecidos;

c) a proposição de programas, projetos 
e ações necessárias para atingir os objetivos 
e as metas da Política Federal de Saneamen-
to Básico, com identificação das respectivas 
fontes de financiamento;

d) as diretrizes para o planejamento das 
ações de saneamento básico em áreas de es-
pecial interesse turístico.

e) os procedimentos para a avaliação 
sistemática da eficiência e eficácia das ações 
executadas;

II – planos regionais de saneamento básico, ela-
borados e executados em articulação com os Estados, 
Distrito Federal, e Municípios envolvidos, para as regi-
ões integradas de desenvolvimento econômico ou nas 
que haja a participação de órgão ou entidade federal na 
prestação de serviço público de saneamento básico.

§ 1º O PNSB deve:
I – abranger o abastecimento de água, o esgota-

mento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o ma-
nejo de águas pluviais e outras ações de saneamento 
básico de interesse para a melhoria da salubridade am-
biental, incluindo o provimento de banheiros e unidades 
hidro-sanitárias para populações de baixa renda;

II – tratar especificamente das ações da União 
relativas ao saneamento básico nas áreas indígenas, 
nas reservas extrativistas da União e nas comunida-
des quilombolas.

§ 2º Os planos de que tratam os incisos I e II do 
caput devem ser elaborados com horizonte de vinte 
anos, avaliados anualmente e revisados a cada qua-
tro anos, preferencialmente em períodos coincidentes 
com os de vigência dos planos plurianuais.

Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento Básico – SINISA, com 
os objetivos de:

I – coletar e sistematizar dados relativos às con-
dições da prestação dos serviços públicos de sanea-
mento básico;

II – disponibilizar estatísticas, indicadores e ou-
tras informações relevantes para a caracterização da 
demanda e da oferta de serviços públicos de sanea-
mento básico;

III – permitir e facilitar o monitoramento e avaliação 
da eficiência e da eficácia da prestação dos serviços 
de saneamento básico;

§ 1º As informações do SINISA são públicas e 
acessíveis a todos, devendo ser publicadas por meio 
da Internet.

§ 2º A União apoiará os titulares dos serviços a or-
ganizar sistemas de informação em saneamento básico, 
em atendimento ao disposto no inciso V do artigo 9º.

CAPÍTULO IX 
Disposições Finais

Art. 54. Os investimentos feitos em ativos perma-
nentes imobilizados de serviços públicos de saneamen-
to básico, com recursos próprios dos titulares ou dos 
prestadores, ou com recursos originários da cobrança 
de tarifas, poderão ser utilizados como créditos perante 
a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social – COFINS, e a Contribuição para o Programa 
de Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PIS/PASEP.
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Art. 55. O § 5º do art. 2º da Lei nº 6.766, de 1979, 
passa a vigorar com a  seguinte redação:

“§ 5º A infra-estrutura básica dos parcela-
mento é constituída pelos equipamentos urba-
nos de escoamento das águas pluviais, ilumi-
nação pública, esgotamento sanitário, abasteci-
mento de água potável, energia elétrica pública 
e domiciliar e vias de circulação (NR)”

Art. 56. A Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, 
passa a vigorar acrescida do seguinte art. 9-A:

“Art. 9-A. O FGTS poderá investir direta-
mente, ou por meio dos seus agentes finan-
ceiros, em Fundos de Investimento e Parti-
cipações, na aquisição de cotas de Fundos 
de Direitos Creditórios e em outros fundos 
criados para investimento em saneamento e 
infra-estrutura, assim como na aquisição de 
ações representativas do capital social e em 
debêntures de empresas de saneamento e 
infra-estrutura.

Parágrafo único. O Conselho Curador 
do FGTS regulamentará o disposto no ca-
put, estabelecendo os critérios e condições 
específicas de aplicação, assegurando a boa 
aplicação dos recursos e o equilíbrio financei-
ro do FGTS.”

Art. 57. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 24...........................................”(NR)
XXVII – na contratação da coleta, proces-

samento e comercialização de resíduos sólidos 
urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas 
com sistema de coleta seletiva de lixo, efetua-
dos por associações ou cooperativas formadas 
exclusivamente por pessoas físicas de baixa 
renda reconhecidas pelo Poder Público como 
catadores de matériais recicláveis, com o uso 
de equipamentos compatíveis com as normas 
técnicas, ambientais e de saúde pública.

 ..................................................... “(NR)

Art. 58. O art. 42 da Lei nº 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 42 ..................................................
§ 1º Vencido o prazo mencionado no 

contrato ou ato de outorga, o serviço poderá 
ser prestado por órgão ou entidade do poder 
concedente, ou delegado a terceiros, mediante 
novo contrato.

§ 2º........................................ 

§ 3º As concessões a que se refere o § 
2º, inclusive as que não possuam instrumento 
que as formalizem ou que possuam cláusu-
la que prevejam prorrogação, terão validade 
máxima até o dia 31 de dezembro de 2010, 
desde que, até o dia 30 de junho de 2009 te-
nham sido cumpridas, cumulativamente, as 
seguintes condições:

I – levantamento mais amplo e retroativo 
possível dos elementos físicos constituintes 
da infra-estrutura de bens reversíveis e dos 
dados financeiros, contábeis e comerciais re-
lativos à prestação dos serviços, em dimensão 
necessária e suficiente para a realização do 
cálculo de eventual indenização relativa aos 
investimentos ainda não amortizados pelas 
receitas emergentes da concessão, observa-
das as disposições legais e contratuais que 
regulavam a prestação do serviço, ou a ela 
aplicáveis nos vinte anos anteriores ao da 
publicação desta lei;

II – celebração de acordo, entre o poder 
concedente e o concessionário, sobre os cri-
térios e a forma de indenização de eventuais 
créditos remanescentes de investimentos ainda 
não amortizados ou depreciados, apurados a 
partir dos levantamentos referidos no inciso I 
e auditados por instituição especializada esco-
lhida de comum acordo pelas partes; e

III – a publicação na imprensa oficial de 
ato formal de autoridade do poder conceden-
te, autorizando a prestação precária dos ser-
viços por prazo de até seis meses, renovável 
até 31 de dezembro de 2008, mediante com-
provação do cumprimento do disposto nos 
incisos I e II.

§ 4º Não ocorrendo o acordo previsto no 
inciso II do § 3º, o cálculo da indenização de 
investimentos será feito com base nos critérios 
previstos ao instrumento de concessão antes 
celebrado ou, na omissão deste, por avaliação 
de seu valor econômico ou reavaliação patri-
monial, depreciação e amortização de ativos 
imobilizados definidos pelas legislações fiscal 
e das sociedades por ações, efetuada por em-
presa de auditoria independente escolhida de 
comum acordo pelas partes.

§ 5º No caso do § 4º, o pagamento de 
eventual indenização será realizado, median-
te garantia real, por meio de quatro parecias 
anuais, iguais e sucessivas, da parte ainda 
não amortizada de investimentos e de outras 
indenizações relacionadas à prestação dos 
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serviços, realizados com capital próprio do 
concessionário ou de seu controlador, ou ori-
ginários de operações de financiamento, ou 
obtidos mediante emissão de ações, debêntu-
res e outros títulos mobiliários, com a primeira 
parcela paga até o último dia útil do exercício 
financeiro em que ocorrer a reversão.

§ 6º Ocorrendo acordo, poderá a indeni-
zação de que trata o § 5º ser paga mediante 
receitas de novo contrato que venha disciplinar 
a prestação do serviço do serviço.” (NR)

Art. 59. Fica revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio 
de 1978.

Art. 60. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, de julho de 2006. – Deputado 
Júlio Lopes, Relator.

(*) O Projeto de Lei do Senado nº 219, de 2006, foi lido e aprovado 
na sessão do Senado Federal realizada em 12 de julho de 2006, e 
remetido à Câmara dos Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao primeiro orador inscrito, 
Senador Eduardo Suplicy.

V. Exª dispõe do tempo regimental para fazer seu 
pronunciamento.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do ora-
dor.) – Sr. Presidente, Senador Alvaro Dias; Senado-
ra Heloísa Helena; Srªs e Srs. Senadores, as notícias 
estampadas nas manchetes dos jornais deixam os 
brasileiros enormemente preocupados. Fala-se em 
mais de 70 ataques ocorridos no Estado de São Pau-
lo, particularmente na grande São Paulo, na Baixada 
Santista, com oito pessoas mortas, vítimas da nova 
onda de violência deflagrada por criminosos, obvia-
mente preocupando todos nós. Foram atingidos ônibus 
– inclusive, diversos deles foram incendiados –, bem 
como supermercados, agências bancárias, bases da 

Polícia, casas de policiais. Foi morto um policial Militar 
em sua própria casa, juntamente com a irmã dele, que 
assistia à cena e que também foi assassinada.

Sr. Presidente, tenho, aqui, algumas manchetes 
estampadas nos principais jornais do País: “Setenta e 
cinco ataques e seis mortos em nova onda de terror”, 
“Crime organizado faz 71 ataques e mata oito em São 
Paulo”. Sem dúvida, precisamos pensar em como resol-
ver esse problema em suas diversas causas, atacan-
do-o em várias frentes. Não é possível simplesmente 
dizer que a situação está sob controle. Hoje, é bastante 
difícil quaisquer autoridades governamentais, estadu-
ais ou municipais afirmarem, com tranqüilidade, que a 
situação está sob controle.

Sr. Presidente, está é a hora de unificarmos es-
forços. Todos nós, Senadora Heloísa Helena, sabemos 
que, em 1º de outubro, estaremos nos confrontando 
com o candidato do PT, Luiz Inácio Lula da Silva; com 
o candidato do PSDB/PFL, Geraldo Alckmin; com V. 
Exª, Senadora Heloísa Helena, candidata pelo P–SOL; 
com o candidato do PDT, Cristovam Buarque; e com os 
candidatos de outros Partidos. Então, neste momento, 
adotarmos a atitude de simplesmente denunciar o outro 
lado sem o propósito de cooperação na direção do bom 
senso não me parece o caminho mais adequado.

É fato que o Governador Cláudio Lembo, em di-
versas ocasiões, demonstrou que não precisaria da 
cooperação do Governo Federal, senão no que diz 
respeito ao trabalho de inteligência da Polícia Federal, 
que está em andamento. S. Exª teve encontros com 
o Ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, que fez 
questão de ir a São Paulo para colocar o Governo 
Federal à disposição do Governador no que diz res-
peito não apenas ao trabalho da Polícia Federal, mas 
também, se necessário, ao apoio da Força Nacional 
Especial, criada para tal, e até ao apoio das Forças 
Armadas. O Governador considerou que, afinal, como 
as Polícias Militar e Civil do Estado de São Paulo têm 
grande tradição e como o corpo da Polícia Militar possui 
mais de 100 mil elementos – talvez, sejam 120 mil – e 
tem muita experiência, visto que se trata de instituição 
mais do que centenária, não seria necessária a ajuda 
da Força Nacional.

Mas, tendo o Governo Federal se colocado à dis-
posição, sem que, com isso, viesse necessariamente 
a causar maiores dispêndios – a Força Nacional é de 
responsabilidade da União e é composta, como se diz, 
de 1,2 mil pessoas, algumas das quais já estão atuan-
do nos Estados do Espírito Santo e de Mato Grosso 
do Sul; segundo a avaliação de muitos, inclusive dos 
respectivos Governos, os resultados são positivos –, 
será que não seria o caso de o Governador Cláudio 
Lembo, já que a situação claramente está longe ain-
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da de ser considerada sob controle, dizer que seria 
adequado verificar a forma com que a Força Nacional 
poderia contribuir nessa questão?

Lembremo-nos de que não se trata de qualquer 
sentido de intervenção, de qualquer sentido de diminuir 
a capacidade da força policial de São Paulo de conter 
essa violência. É necessário lembrar que se trata de 
uma Força Nacional brasileira, constituída de elemen-
tos dos mais diversos Estados que se dispõem, exata-
mente em situações de emergência, tais como as que 
estão acontecendo em São Paulo, a colaborar.

Se o Governador Cláudio Lembo, o Secretário 
Saulo de Castro Abreu e o Secretário de Assuntos Pe-
nitenciários, Antônio Ferreira Pinto, tivessem elementos 
concretos para dizer que não precisam da Força Na-
cional ou de outra cooperação por tais e tais razões, 
deixando muito claro que a Polícia Militar do Estado 
de São Paulo e a Polícia Civil têm contingentes mais 
do que suficientes para resolverem o problema, seria 
diferente, mas não é isso que está acontecendo.

Por outro lado, o que observo – e digo aqui da 
forma mais construtiva possível – é que nossos po-
tenciais adversários ficam dizendo que o Partido dos 
Trabalhadores estaria tendo elos com a onda de crimi-
nalidade, com as facções criminosas. O Presidente do 
PFL, Jorge Bornhausen, por exemplo, ontem, afirmou 
que está desconfiado de ligações entre o Partido dos 
Trabalhadores e o PCC.

Ora, Senador Marco Maciel, salvo engano – esta-
rei errado? –, o Deputado Moroni Torgan está hoje no 
PFL. Senadora Heloísa Helena, tive a oportunidade de 
ler no blog do Josias que o Deputado Moroni Torgan, 
juntamente com o Deputado Paulo Pimentel e com 
outros, teve oportunidade de ouvir, como membros da 
CPI, um dos líderes do PCC, o chamado Sr. Marcola. 
Será que o Deputado Moroni Torgan está tendo um elo 
com o PCC? Qual é, afinal, a afirmação peremptória? 
Que razão teria o Senador Jorge Bornhausen, com a 
responsabilidade de ser Presidente do PFL, para dizer 
que o PT tem ligações com o PFL?

Quero, da maneira mais construtiva, dizer ao 
Senador Jorge Bornhausen que, se há ligação dos 
responsáveis pelo volume de criminalidade tão grave 
hoje no Brasil, são as pessoas que até hoje... E, aí, 
eu incluiria os que foram responsáveis por inúmeros 
governos das últimas décadas, em que estão presen-
tes membros do PFL. E não me excluo disso, porque 
sou membro do Governo no sentido amplo. Todos nós, 
membros do Congresso Nacional, somos responsáveis. 
E ainda estamos muito distantes de criar, no Brasil, 
uma situação em que as pessoas se sintam vivendo 
em uma nação solidária e justa. Alguns segmentos de 
nossa sociedade têm um padrão de vida e de consumo 

extraordinariamente elevado, digno dos países mais 
desenvolvidos, e outros mal têm o suficiente para se 
alimentar, para se educar, para ter a devida assistên-
cia médica, para sobreviver.

Temos visto, por exemplo, nos próprios meios de 
comunicação, seja no filme “Falcão – Meninos do Tráfi-
co”, seja no filme “Cidade de Deus”, como também nas 
canções cantadas pelos jovens de nossa periferia, o 
rap, o hip-hop, a descrição de como é o cotidiano dos 
jovens, que, muitas vezes, acabam sendo levados à 
vida criminal até pela falta de condições de sobrevi-
vência de seus pais, de suas famílias. Então, são fa-
cilmente transformados de meninos em instrumentos, 
em “aviõezinhos” ou em “falcões” do narcotráfico, até 
se tornarem um pouco mais velhos, quando conse-
guem sobreviver. Vimos no vídeo “Falcão – Meninos 
do Tráfico”, de Celso Athayde e de MV Bill, que, de 16 
personagens retratados e acompanhados ao longo 
de suas vidas, só sobrou um para contar a história, 
porque os demais acabaram sendo mortos devido à 
vida de violência.

Dessa maneira, informo ao Secretário Saulo Cas-
tro de Abreu e ao Secretário de Assuntos Penitenciá-
rios, Antonio Ferreira Pinto, que os visitarei, amanhã, 
ao meio dia, para refletirmos sobre o que vi na Peniten-
ciária de Araraquara na semana passada, tema sobre 
o qual tive a oportunidade de dialogar, por uma hora, 
com o Governador Cláudio Lembo, a quem quero dizer 
também que é hora de entrarmos em um espírito de 
troca de idéias e de cooperação, para que todos nós 
possamos tentar resolver a situação.

Então, é necessário que caminhemos na direção 
do Poder Executivo, do Poder Legislativo e dos órgãos 
da Justiça, o Ministério Público, inclusive os juízes.

Senador Jonas Pinheiro, quando dialoguei com 
os 1.443 presos em Araraquara, uma das queixas for-
muladas, contadas como razão da rebelião ali havida, 
foi a grande demora da Justiça, dos juízes da região 
de Araraquara, em analisar as solicitações que muitos 
ali fazem para o exame da progressão do regime, em 
direção ao regime semi-aberto, no sentido de progre-
direm em direção ao convívio com a sociedade. Se-
gundo eles, ali, o juiz sempre nega. É necessário ou-
virmos os próprios juízes e também o juiz corregedor. 
Estranho a atitude do Juiz Corregedor de Araraquara, 
que mencionou que não é função dele examinar como 
estão os presos. Recomendo ao Juiz Corregedor de 
Araraquara que visite os presos, para saber como eles 
estão e por que atribuem a ele, aos juízes da região e 
das demais regiões do Estado de São Paulo as cau-
sas da rebelião havida.

É necessário que todos nós tomemos conheci-
mento disso. Precisamos conhecer os fatos. A atitu-
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de, como a do Deputado Moroni Torgan, de dialogar 
com alguém do PCC – por exemplo, o Marcola – é 
importante.

Senadora Heloísa Helena, acabo de vir de uma 
visita à penitenciária da Papuda, em Brasília. Como eu 
disse, logo após aqueles episódios ocorridos na Câmara 
dos Deputados, eu queria perguntar ao Bruno Mara-
nhão as razões que levaram aquele grupo do MLST a 
realizar ações de violência. Conversei com ele cerca 
de uma hora e meia. Ele me informou que a intenção 
daquelas quase mil pessoas que aqui estiveram, se-
gundo a orientação que havia sido dada, era a de não 
realizar atos de violência. Entretanto, um grupo acabou 
agindo de maneira totalmente injustificável.

Senador Alvaro Dias, aproveito para dizer que 
Bruno Maranhão, atento aos fatos e às palavras dos 
Senadores, disse que gostaria de fazer esclarecimentos 
a V. Exª. Ele mencionou, Senador Alvaro Dias – V. Exª 
fez críticas severas a ele, como muitos de nós fizemos, 
por não concordarmos com aquelas ações –, que quer 
esclarecer, inclusive, a respeito do projeto mencionado 
por V. Exª, que é sério, com toda a justificativa.

Concedo um aparte a V. Exª, Senador Alvaro 
Dias.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Edu-
ardo Suplicy, V. Exª é tido como um homem de boa-fé 
e, por isso, quase sempre procura minimizar determi-
nados fatos, sobretudo quando envolvem pessoas mais 
humildes, já que há essa tendência natural em todos 
nós, políticos progressistas, de nos colocarmos sempre 
na defesa dos menos privilegiados pela sorte. Nesse 
caso, entretanto, Senador, fica difícil justificar.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Não estou justificando. Inclusive, V. Exª me ouviu 
falar da recomendação que fiz ao MST e ao MLST: a 
de que eles terão muito maior apoio da opinião públi-
ca e do povo brasileiro para a justa causa da reforma 
agrária na medida em que caracterizarem suas ações 
pela não-violência.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Exato, Sena-
dor. Estou-me referindo ao líder do movimento. Fica 
difícil justificar, porque a própria Polícia apresentou as 
fitas gravadas quando da organização dessa operação 
contra o Congresso Nacional e, mais especificamen-
te, contra a Câmara dos Deputados. As fitas gravadas 
mostraram claramente a orientação que foi dada.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Mencionei isso a ele.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Exato. Por-
tanto, não houve desvio por parte de alguns, mas o 
cumprimento daquilo que ficou previamente determi-
nado, deplorável sob todos os pontos de vista, algo 
que temos de condenar. E, evidentemente, a Polícia 

está agindo com correção. Houve o indiciamento das 
pessoas que deveriam ser indiciadas. Elas terão de 
responder perante a Justiça, em razão desse crime 
praticado contra uma instituição democrática como o 
Parlamento.

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 
– Inclusive, quero transmitir a V. Exª que, dado o que 
ele expôs, eu lhe sugeri que escrevesse uma carta, 
quem sabe, ao próprio Presidente Lula, porque todos 
sabemos que aquela ação, se não teve o propósito, 
de alguma maneira acabou afetando Sua Excelência, 
como membro do PT, e o próprio Partido dos Traba-
lhadores. Ele poderia explicar as razões ou fazer uma 
avaliação, uma reflexão importante, porque todos nós, 
que muitas vezes acertamos, mas que também erra-
mos, precisamos refletir sobre os acertos e sobre erros 
e aprender com eles.

Espero, por exemplo, que a Seleção Brasileira de 
Futebol esteja hoje refletindo e aprendendo com os er-
ros cometidos na Copa do Mundo, porque gostaríamos 
de tê-la visto vencer. É necessário que Ronaldo, Ro-
naldinho Gaúcho, Roberto Carlos e outros que, como 
sabemos, podem jogar muito melhor avaliem por que, 
dessa vez, não conseguimos ir até a final.

Da mesma maneira, é importante que todos nós, 
Governo Estadual, Governo Federal, Congresso Na-
cional e Justiça, venhamos a refletir sobre os erros, 
para que haja a construção de uma Nação onde não 
exista criminalidade violenta, nem a superlotação dos 
presídios, onde possam todos sentar à mesa da fra-
ternidade.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Eduardo Su-
plicy, o Sr. Alvaro Dias, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pela Sra. Heloísa Helena.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Eduardo Suplicy.

Concedo a palavra ao Senador Jonas Pinheiro, 
pelo tempo que entender necessário para fazer seu 
pronunciamento.

Pois não, Senador Eduardo Suplicy.
O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT – SP) 

– Enquanto o Senador Jonas Pinheiro assume a tri-
buna, agradeço a V. Exª por ter atendido a jovens de 
São Paulo que pediram que lhe transmitisse o desejo 
de entrevistá-la.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-Sol 

– AL) – Uma solicitação vinda de jovens é preciosa; 
vinda de V. Exª, mais preciosa ainda, meu querido 
Senador.
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Tem a palavra V. Exª, Senador Jonas Pinheiro, 
pelo tempo que entender necessário para o seu pro-
nunciamento.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT. Pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, diante da grave crise 
por que passa o setor agropecuário nacional, o Go-
verno anunciou, recentemente, que adotaria algumas 
medidas com a finalidade de adequar a possibilidade 
de pagamento das dívidas rurais à reduzida receita 
dos produtores rurais na atualidade. Com essa finali-
dade, o Banco Central e o Codefat editaram algumas 
resoluções.

Complementando essas medidas que foram toma-
das em momento de crise aguda, a fim de minimizá-la 
por ora, foi também anunciado que seriam tomadas ou-
tras providências, chamadas de medidas estruturantes, 
as quais visarão a reduzir os custos de produção para 
aumentar a competitividade do setor rural.

Os órgãos representativos do setor, sob a lideran-
ça da CNA, têm envidado ingentes esforços perante as 
autoridades da área agrícola e pecuária e da Fazenda 
Nacional, com o intuito de conseguir que essas autori-
dades sejam sensíveis às necessidades consideradas 
prementes pelo setor agropecuário e pelo agronegócio, 
que são, resumidamente:

1. liberar a importação de defensivos genéricos dos 
países do Mercosul, conforme consta de acor-
do firmado entre os governos desses países, o 
que economizaria para o setor agropecuário cer-
ca de US$1 bilhão por ano, que são gastos em 
decorrência da reserva de mercado que proíbe 
importações;

2. restabelecer o quorum para deliberar sobre o uso e 
o comércio de organismos geneticamente modi-
ficados, que foi vetado pelo Presidente da Repú-
blica ao sancionar a Lei de Biossegurança e de-
pois alterado por meio de decreto presidencial. A 
CTNBio está paralisada, e estima-se que existam 
mais de 400 processos para serem examinados 
pela CTNBio. Isso aqui, Srs. Senadores, é mais 
responsabilidade do Congresso Nacional, porque 
é um veto que o Presidente da República pôs na 
Lei de Biossegurança. Está dependendo de nós 
derrubarmos esse veto no Congresso Nacional 
para que a CTNBio possa exercer sua função 
de examinar os processos de novos gens para 
o avanço da nossa biotecnologia.

3. sancionar o Projeto de Lei de Conversão da Medi-
da Provisória nº 285, para permitir que se pror-
rogue por dois anos o prazo do pagamento das 
parcelas de dívidas rurais vencidas em 2005 e 
das vincendas em 2006;

4. alocar R$2,8 bilhões no Orçamento da União para 
2007 para as Operações Oficiais de Crédito;

5. aprovar o Fundo de Catástrofe, a fim de que o Go-
verno tenha os recursos e as regras para paga-
mento do prêmio do seguro rural, uma vez que 
o que foi regulamentado com um montante de 
recursos de US$42,6 milhões possibilita apenas 
a cobertura de menos de 0,5% da área de grãos 
e fibras cultivada;

6. liberar as garantias dadas pelo produtor rural para os 
créditos passados referentes ao Pesa e à Securi-
tização, proporcionalmente aos valores que ele, 
produtor, já tenha pago, de modo que ele possa 
usá-las para adquirir outros empréstimos.

Com a palavra, em aparte, o Senador Alvaro 
Dias.

O Sr. Alvaro Dias (PSDB – PR) – Senador Jonas 
Pinheiro, V. Exª tem sido um porta-voz competente da 
causa justa dos agricultores brasileiros e, mais uma 
vez, enumera soluções para minimizar o drama vivi-
do por produtores rurais neste País. Sou do Paraná 
– e V. Exª sabe da importância da agricultura no meu 
Estado – e posso já trazer números que comprovam 
as conseqüências perversas da crise no campo, não 
só em razão de fenômenos climáticos, mas, sobretu-
do, em razão do descaso do Governo, que não tem 
sido competente, não tem sido eficaz e não tem sido 
cumpridor dos seus compromissos com os produtores 
brasileiros. O Paraná, há dez meses, vem ocupando 
um lugar vergonhoso no ranking nacional do cresci-
mento industrial, já como reflexo da crise no campo. 
V. Exª sabe bem que parte significativa da produção 
industrial paranaense advém dos produtos primários 
– trata-se da transformação dos produtos primários –, 
e essa queda é o reflexo. Neste ano, a queda acumu-
lada é de 4%; se considerarmos um ano, doze meses, 
a queda acumulada é de 3%. O Paraná ostenta o pior 
desempenho hoje entre os Estados brasileiros em ma-
téria de produção industrial. É claro que existem outras 
razões, mas essa é certamente a razão essencial da 
crise que o meu Estado vive. Portanto, V. Exª tem ra-
zão ao trazer à tribuna esse elenco de propostas, de 
sugestões viáveis, compatíveis com a realidade que 
estamos vivendo. E nós só lamentamos que o Governo 
não ouça nem atue na direção de minimizar o drama 
vivido pela agricultura. Quem sofre com isso é o País, 
e, certamente, os reflexos ocorrerão na economia na-
cional a médio e a longo prazo.

O SR. JONAS PINHEIRO (PFL – MT) – Muito 
obrigado, eminente Senador Alvaro Dias, que conhece 
muito bem o assunto que estamos aqui discutindo.
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Senador Alvaro Dias, para um setor que tenha 
perdido em dois anos R$30 bilhões, a recuperação 
é muito difícil. Portanto, somos conscientes de que o 
problema da agricultura brasileira e do seu Estado, o 
Paraná, não se reflete apenas hoje; hoje surge ape-
nas uma pequena conseqüência; a conseqüência vai 
ser no próximo ano, porque vamos diminuir a nossa 
produção, porque vai diminuir a ação do trabalhador 
brasileiro no campo.

Por outro lado, imaginamos que essas medidas 
que estamos tomando são medidas estruturantes. 
Essas medidas estruturantes, Senador Alvaro Dias, 
são para que o produtor tenha a certeza de que não 
vai plantar para perder mais um ano. Por isso, essas 
medidas são necessárias, para que o agricultor tenha 
confiança no seu trabalho de plantar mais uma safra 
em favor do Brasil.

Volto ao sétimo ponto, das necessidades pre-
mentes do agronegócio:

7. desonerar de tributação o óleo diesel para o setor 
rural, uma vez que os produtores são obrigados 
a transportar a sua mercadoria por caminhões 
em estradas de rodagem como conseqüência das 
enormes distâncias entre os locais de produção 
e os portos do País, como também devido ao 
pequeno número de navios de cabotagem que 
fazem a rota para o Norte e o Nordeste; os pro-
dutores estão solicitando do Governo que per-
mita que navios de bandeira estrangeira façam o 
transporte desses produtos pela costa brasileira. 
Nesse particular, Senador Alvaro Dias, o Paraná 
está impossibilitado de tirar trigo do Paraná parar 
colocar no Nordeste, porque é mais caro esse 
trigo do Paraná, que é obrigado a ser transpor-
tado com bandeira brasileira, do que o trigo que 
vem da Argentina, onde os navios estrangeiros, 
que não têm essa obrigação, transportam muito 
mais barato. Portanto, essa é outra reivindicação 
dos produtores.

8. adaptar a operação de drawback agropecuário às 
condições brasileiras, porque, neste País, 99% 
dos produtores rurais são pessoas físicas, en-
quanto que essa operação, que foi regulamentada 
pela Câmara do Comércio Exterior, só a permi-
te para pessoas jurídicas; os produtores pedem 
ainda que o número de produtos que podem ser 
comercializados por meio dessa operação seja 
aumentado para que uma grande parte dos pro-
dutores rurais possa se beneficiar dela;

9. aprovar e adotar um Fundo de Aval para que o setor 
rural possa proporcionar aos produtores maiores 
financiamentos e garantir a tranqüilidade que o 
sistema financeiro necessita para conceder tais 

empréstimos. Portanto, esse Fundo de Aval está 
muito relacionado com o seguro. Não temos nem 
seguro nem Fundo de Aval. Com isso, os nossos 
financiamentos são mais caros e mais difíceis, 
por falta de regulamentação;

10. isentar do PIS e da Cofins as rações, a pecuária 
bovina de corte e os demais produtos da agro-
pecuária, bem como o óleo diesel, para que se 
barateie o nosso custo de produção.

Srª Presidente, enumerei dez medidas que são so-
licitadas pelos produtores rurais para que eles tenham 
as necessárias condições materiais e emocionais para 
tocarem seu negócio. É preciso que o Governo brasileiro 
adote medidas bem estudadas e pensadas e as adote 
como política de longo prazo, para que o setor agropecuá-
rio não necessite esmolar todo ano na porta do Ministério 
da Agricultura, que fica na dependência do Ministério da 
Fazenda e de outros órgãos. Há necessidade de o Go-
verno entender que o Brasil é um país agrícola por exce-
lência e que, sendo assim, ele pode prover seguramente 
o abastecimento interno e exportar seu produto, que é 
considerado de qualidade superior, para gerar divisas 
internamente. O Governo precisa chegar à conclusão de 
que o desenvolvimento e o progresso de um país não 
está só na indústria e na tecnologia de última geração, 
mas eles começam no campo, com a fartura de alimen-
tos e os meios inteligentes de provê-los.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Jonas Pinheiro. 
Concedo a palavra ao Senador Alvaro Dias, pelo 

tempo que entender necessário para o seu pronun-
ciamento, e, depois, ao Senador Presidente Marco 
Maciel.

Tem a palavra V. Exª, Senador Alvaro Dias.
O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 

seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Srª Pre-
sidente, Senadora Heloísa Helena, Srªs e srs. Senado-
res, creio ser pedagógico apresentar resultados aqui 
do trabalho realizado pelo Senado Federal em determi-
nadas áreas, como, por exemplo, o trabalho associado 
ao tão criticado instituto da Comissão Parlamentar de 
Inquérito, que tem sido de extraordinária importância 
para o País. Nem sempre há o reconhecimento, mas, 
verdadeiramente, se fôssemos elencar resultados 
concretos do trabalho empreendido por comissões 
parlamentares de inquérito no Congresso Nacional, 
teríamos de utilizar um bom tempo nesta tribuna – há 
a CPI dos Anões do Orçamento, a CPI que culminou 
com o impeachment do Presidente Collor etc.

Hoje pretendo destacar resultados alcançados 
pela CPI do Futebol, que tive a honra de presidir, e que 
teve como relator o ex-Senador Geraldo Althoff. 
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Ontem o Ministério Público tomou providências, 
mais algumas dentre as inúmeras já adotadas desde a 
finalização daquela comissão parlamentar de inquérito 
em dezembro de 2001. Foram encaminhados àquele 
órgão documentos e provas testemunhais importantís-
simas, e o Ministério Público vem agindo. Suas ações 
terão reflexos na Justiça, gerando processos para a 
responsabilização civil e criminal dos envolvidos. 

Ontem foi a vez da CBF, a Confederação Brasileira 
de Futebol. Dirigentes acabaram sendo denunciados 
pelo Ministério Público com base no relatório final da 
CPI do Futebol. 

A denúncia do Ministério Público, feita pelo Pro-
curador da República Marcelo Freire, foi aceita pela 
Justiça, e a ação penal já corre na 6ª Vara Federal 
Criminal do Rio de Janeiro. Portanto. Já houve aco-
lhimento da denúncia na esfera judicial e em seguida 
virá o julgamento.

A denúncia considera, entre vários pontos apu-
rados pela CPI, empréstimos tomados pela CBF junto 
ao Delta National Bank em operações rigorosamente 
fora de qualquer padrão da boa administração para am-
bas as partes. Isso porque as taxas de juros cobradas 
– entre 14,5% e 25% ao ano, dependendo do contrato 
– eram totalmente discrepantes das praticadas no mer-
cado internacional – entre 5,22% anuais, pela Libor 
trimestral, e 8% anuais, pela Prime trimestral.

Houve um ajuste de pagamento antecipado des-
ses juros, o que é atípico e contrário aos interesses de 
uma boa saúde financeira da CBF, conforme exausti-
vamente apurado no relatório da CPI do Futebol. Por 
isso, para o Ministério Público Federal, os contratos de 
empréstimo apenas conferiam aparência de legalidade 
a uma remessa de valores para o exterior.

Em 1999, quando foi maior o volume de emprés-
timos e de pagamentos de juros pela CBF ao Delta 
Bank, a entidade respondeu por US$3,1 milhões, o 
que representa quase 17% das receitas do banco em 
operações de crédito. “Há uma enorme diferença entre 
a remuneração auferida pelo Delta Bank no conjunto 
de suas operações de crédito e a remuneração obtida 
pelo banco nas operações com a CBF”, afirma o Pro-
curador da República Marcelo Freire na denúncia. 

Como bem pondera o Procurador, “... Não é crível 
que somente as flutuações de mercado, a conjuntu-
ra internacional e a situação patrimonial do tomador 
possam explicar tamanha diferença entre o tratamen-
to dispensado à CBF e ao conjunto dos clientes do 
Delta Bank”.

A denúncia do Ministério Público foi oferecida 
contra Ricardo Teixeira, presidente da CBF, José Car-
los Salim e Marco Antônio Teixeira, diretor financeiro 
e secretário-geral da entidade respectivamente. Os re-

feridos dirigentes responderão por realizar operações 
de câmbio com falsa informação e sem autorização, 
causando evasão de divisas do País. As penas previs-
tas pelos delitos são de um a quatro anos de reclusão 
e multa, e de dois a seis anos de reclusão e multa.

No Brasil assistimos nos últimos tempos a inú-
meros fatos surreais, acontecimentos que desafiam a 
lógica mais elementar e que subestimam a inteligência 
da população. Não é crível que o primeiro mandatário 
da Nação possa ter trilhado um mandato sem nada 
saber, sem nada auscultar, nem ao menos intuir o que 
se passava a sua volta.

Neste caso, Srª Presidente Heloísa Helena, verifi-
camos, quando da investigação procedida pela CPI, que 
a CBF, pelo fato até de não merecer uma fiscalização 
rigorosa, não estar sujeita à fiscalização de qualquer 
órgão público – do Tribunal de Contas da União por 
exemplo –, embora administre o patrimônio cultural do 
povo brasileiro de valor excepcional, que é a seleção de 
futebol do nosso País, tem uma administração caótica, 
irresponsável sob o ponto de vista ético e incompetente 
sob o ponto de vista de alcançar objetivos financeiros. 

Além das operações escusas com o Delta Bank, 
poderíamos apresentar uma verdadeira seleção de 
desvios, de irregularidades, de desmandos adminis-
trativos na CBF. 

Por exemplo, à época da investigação, a CBF 
vinha pagando remuneração a seus dirigentes em 
claro desrespeito ao art. 13 do estatuto da entidade, 
tendo por suporte mera decisão de assembléia que 
não possui poderes para mudança das regras estatu-
tárias, configurando apropriação indevida de recursos 
da entidade. A CBF também não vinha elaborando um 
orçamento próprio, contrariando as normas contidas 
no art. 55, combinado com os arts. 56 e 57, do estatuto 
da entidade, configurando procedimento que se tem 
caracterizado como causa concorrente do descalabro 
administrativo e financeiro reinante na entidade. 

Quando agora, depois dessa presença medíocre do 
nosso selecionado nos campos da Alemanha, envergo-
nhando-nos em relação ao que apresentou como futebol 
arte, quando via, especialmente na TV, os comentaristas 
do esporte analisando as causas desse desempenho, eu 
refletia sobre a importância da gestão da CBF.

Alguns procuraram responsabilizar o técnico Par-
reira, outros buscaram responsabilizar os atletas, so-
bretudo os que possuíam maior prestigio internacional, 
e quase sempre se esqueceram de responsabilizar 
os dirigentes do futebol brasileiro. Esses, sim, são os 
grandes responsáveis. 

A conquista do pentacampeonato há quatro anos 
impediu que esses procedimentos fossem agilizados 
certamente. Os dirigentes da CBF ganharam tempo 
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em razão daquelas comemorações, da euforia do povo 
brasileiro como conseqüência de uma conquista iné-
dita no futebol mundial. 

Agora, a derrota ensina, e o Ministério Público 
age. E esperamos que as outras ações, que devem ser 
impetradas contra dirigentes da CBF, de federações e 
de clubes de futebol, ganhem também agilidade. 

Vou citar mais algumas irregularidades. 
A CBF, por longo tempo, utilizou-se dos serviços 

de uma corretora de câmbio, sempre pagou exagera-
dos ágios sobre a cotação oficial, ocasionando vultosos 
prejuízos ao caixa da entidade, configurando possível 
prática de crimes contra o patrimônio da entidade.

Esse empréstimo junto ao Delta National Bank 
demonstra indícios que possa ter sido realizado com 
recurso de terceiros ou mediante a cessão dos respec-
tivos créditos a terceiros, em ambos os casos, tendo 
sido mantida oculta essa terceira parte.

Outra irregularidade: a contabilidade da CBF não 
expressa com fidelidade as aplicações efetivamente re-
alizadas com recursos da entidade junto ao Banco Vega 
– esse é o outro banco. Tal fato configura a existência de 
simulação de lançamentos contábeis, com vista a enco-
brir transações em claro prejuízo aos cofres da entidade. 
Tal prejuízo é notório, tendo em vista a pífia remune-
ração obtida em relação aos valores aplicados. A CBF 
recebia pífia remuneração. Certamente alguém ficava 
com a parte mais generosa dessa remuneração.

Existem fortes sinais, quanto à realização também 
do Campeonato Mundial de Clubes de 2000, da existên-
cia de desvio de recursos da CBF, por meio de gastos 
indevidos, sem a comprovação, mediante a apresenta-
ção de documentos hábeis ou os quais sequer foram 
informados à Fifa, responsável maior pelo evento, para 
que fossem devidamente computados e auditados.

Ora, Srª Presidente, vou deixar de enumerar, são 
mais vinte e três irregularidades que a CPI do Futebol 
constatou na caótica gestão de Ricardo Teixeira à frente 
da CBF. Inclusive, irregularidades que diziam respeito 
a recursos para campanha eleitoral, doações da CBF 
a políticos, como se os recursos dessa Confederação 
pudessem ser utilizados para campanhas eleitorais, 
como se o Sr. Ricardo Teixeira fosse o verdadeiro pro-
prietário da Confederação Brasileira de Futebol. 

Portanto, quando se analisam as causas diretas 
do desastre do futebol brasileiro na Alemanha, não 
há como excluir como responsável principal o dirigen-
te maior do nosso futebol, o Presidente da CBF, o Sr. 
Ricardo Teixeira.

Desta tribuna, Srª Presidente Heloisa Helena, que-
ro aplaudir, pois atitudes do gênero merecem aplausos, 
o Procurador da República Marcelo Freire, responsá-

vel pela denúncia, acolhendo o indiciamento proposto 
pela CPI do Futebol. 

Aguardo que a 6ª Vara Federal Criminal do Rio 
de Janeiro, que aceitou a denúncia, possa ser ágil e 
eficiente – certamente o será –, para oferecer resposta 
à sociedade brasileira sobre esses desatinos praticados 
em nome de uma paixão nacional: o futebol.

Nós já tivemos resultados no que diz respeito à 
necessária punição que se exige, como conseqüência 
do relatório final da CPI, brilhantemente redigido pelo 
ex-Senador Geraldo Althoff, do PFL de Santa Catarina. 
Os resultados concretos, nem sempre bem-divulga-
dos, já nos autorizam a afirmar que a CPI do Futebol 
alcançou os seus objetivos em relação à punição e 
certamente completará esses objetivos com o desdo-
bramento das ações na área do Judiciário. 

No plano propositivo, sobretudo, a CPI do Futebol 
possibilitou uma mudança radical no conceito de gestão 
no futebol brasileiro, na medida em que foi a origem 
do Estatuto do Torcedor e da Lei de Responsabilidade 
Social do desporto, promovendo maior transparência 
na administração do futebol brasileiro, exigindo dos 
clubes auditorias e publicação de balanços.

O que não ocorreu ainda não competia à CPI do 
Futebol, mas, sim, aos dirigentes do esporte. O que 
não ocorreu, em larga margem, foi a mudança dos 
dirigentes. Alguns continuam tentando se perpetuar, 
outros caíram exatamente em função das denúncias 
da CPI, tanto dirigentes de entidades quanto de clubes. 
Muitos ainda resistem e permanecem.

Há pouco tempo, o Presidente da Federação Para-
naense de Futebol estava preso na Penitenciária do Ahú, 
em Curitiba. Lamentavelmente os dirigentes dos clubes 
do Paraná permitiram que ele continuasse Presidente, 
e Presidente ele continua. Isso não cabe à CPI nem ao 
Congresso Nacional, mas diz respeito à existência ou 
à ausência de dignidade daqueles que comandam os 
clubes, daqueles que lideram associações esportivas, 
daqueles que representam, enfim, a paixão de milhares 
de torcedores brasileiros. Isso ainda não ocorreu devi-
damente. Essa transformação ainda não aconteceu na 
medida exata da exigência dos novos tempos.

É evidente que o futebol é também uma atividade 
econômica geradora de emprego, de renda, de receita 
pública. Exige-se, para que o futebol possa oferecer 
um resultado mais conseqüente com as esperanças 
do povo brasileiro, uma administração mais correta, 
mais honesta e competente.

Muito obrigado, Srª Presidente, pela generosi-
dade em relação ao tempo.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUN-
CIAMENTO DO SR. SENADOR ALVARO 
DIAS

    143ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24184 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL144     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24185     145ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24186 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL146     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24187     147ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24188 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL148     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24189     149ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24190 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL150     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24191     151ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24192 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Marco Maciel, 
por permuta com o Senador Romeu Tuma, pelo tem-
po que entender necessário para fazer seu pronun-
ciamento.

O SR. MARCO MACIEL (PFL – PE. Pronuncia 
o seguinte discurso. Com revisão do orador.) – Srª 
Presidente, Senadora Heloísa Helena, ao saudá-la, 
saúdo os demais Senadores presentes no plenário e 
na Casa. 

Caros Líder da Minoria, Senador Alvaro Dias, 
Senador Heráclito Fortes, Presidente da Comissão 
de Infra-Estrutura e Coordenador, em nome do PFL, 
da campanha do candidato a Presidente Geraldo Al-
ckmin; desejo, nesta oportunidade, fazer o registro de 

dois eventos ocorridos, com vistas a ressaltar o trans-
curso dos dez anos da Lei nº 9.307, de 23 de setem-
bro de 1996.

A Lei de Arbitragem, aliás, foi elaborada com base 
num grande movimento participativo de toda a socieda-
de. O projeto, antes de chegar ao Senado Federal por 
minhas mãos, foi debatido em todo o País pela Opera-
ção Arbiter, que, na realidade, não tinha outro objetivo 
senão o de discutir o instituto da arbitragem.

Esse instituto é algo muito antigo no mundo, está 
no Código Talmúdico, está no Alcorão, enfim, nas ins-
tituições que se desenvolveram durante a Antigüidade 
clássica, na Grécia e em Roma. Posteriormente, es-
praiou-se no restante do mundo. No Brasil, não foi apli-
cado pela inexistência de cláusula compromissória. 
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É certo que Rio Branco dele se valeu para definir 
algumas pendências relativas às nossas fronteiras. Só 
perdemos em um caso, com a Guiana Inglesa, cujo 
advogado, aliás, foi um ilustre conterrâneo meu, Joa-
quim Nabuco.

Dizia eu que o instituto não é novo, mas, infeliz-
mente, pouco praticado no Brasil. Daí porque o ins-
tante de celebrar os dez anos da Lei de Arbitragem é 
também o instante de tentar difundir uma cultura da 
arbitragem em nosso País.

Rui Barbosa, na sua “Oração aos Moços”, insiste 
muito que a lei é boa ou má dependendo, primeiramen-
te, da sua correta interpretação, e, em segundo lugar, 
da sua adequada aplicação. E isso estamos fazendo 
agora com a Lei de Arbitragem que comemora dez 
anos com muitas conquistas. É necessário que conti-
nuemos a investir na criação de uma cultura nova. No 
Brasil, o sistema judicial, basicamente, apela para o 
contencioso, para a litigância, enquanto a arbitragem 
busca a solução dos diferendos por meio da media-
ção, da conciliação, ou seja, do apelo à composição 
dos interesses.

Faço essas observações para dizer que, entre os 
dias 4 e 6 de junho, houve, em Curitiba, o Congresso 
Internacional Comemorativo dos 10 anos da Lei de 
Arbitragem, para discutir e avaliar como está sendo 
aplicada no País e os avanços que a arbitragem vem 
registrando no exterior. Daí porque não poderia deixar 
de mencionar a importância da reunião de Curitiba. É 
bom lembrar que na Capital do Paraná nasceu a versão 
final do projeto que tive a oportunidade de apresentar 
à consideração do Senado Federal e, aqui aprovado, 
foi submetido à Câmara dos Deputados.

No Congresso de Curitiba, observou-se que os 
últimos dez anos foram testemunhas do renascimen-
to e crescimento, no Brasil, do instituto da arbitragem, 
o qual, graças à nova sistemática trazida pela Lei nº 
9.307, de 1996, vem-se tornando um dos principais 
instrumentos de garantia da segurança jurídica – algo 
tão necessário ao nosso País – em contratos empre-
sariais, seja no âmbito doméstico, seja no âmbito in-
ternacional.

Srª Presidente, ao tempo em que se sancionou 
a Lei de Arbitragem – o Presidente da República era 
Fernando Henrique Cardoso –, fizemos também dili-
gências para que o Brasil subscrevesse – e não tinha 
feito até então – a Convenção de Nova York sobre ar-
bitragem, que data de 1958.

Isso muito concorreu não somente para consolidar 
o instituto no Brasil, como também para criar condições 
de usar-se a arbitragem em contratos internacionais, 
porque vivemos uma grande onda globalizadora. Talvez 
o mundo viva a sua maior onda globalizadora depois 

do Renascimento, que foi uma grande e significativa 
onda globalizadora.

Na hora em que o mundo se integra, é natural que 
surjam contratos entre empresas de diferentes países 
e surjam também contratos envolvendo, às vezes, mais 
de um Estado nacional. 

Apenas para dar um exemplo – e um exemplo 
momentoso –, eu gostaria de lembrar o acordo que 
permitiu construir o gasoduto Bolívia-Brasil. Nesse 
acordo consta formalmente que, em caso de dissídio, 
de descumprimento do contrato por uma das partes, 
caberá recurso a uma instância arbitral, à Corte de 
Arbitragem em Nova York.

Então, veja que o Brasil, de alguma forma – e a 
Bolívia também, por que não? – reconheceram a im-
portância de resolver a questão, se a mesma persistir, 
por meio desse recurso à Corte de Nova York.

Trouxe aqui um recorte do Jornal O Estado de 
S. Paulo, de ontem, que diz o seguinte: 

“A Petrobras prefere chamar o documento 
que será entregue hoje de “análise” do pedi-
do boliviano. Como já antecipou o Estado, a 
Petrobras dirá que considera desnecessária 
a alteração da fórmula em vigor. Com isso, a 
discussão do preço caminha para a Câmara 
Arbitral em Nova York. A justificativa para a 
decisão está, segundo a Petrobras, no pró-
prio contrato”. 

Se as pendências entre Brasil e Bolívia conti-
nuarem e não houver um acordo político, que seria 
o ideal – aí lembro mais uma vez Rio Branco, que 
resolveu, com argúcia política, a questão Brasil-Bolí-
via-Acre. Se persistir o problema, certamente vamos 
exercitar o instituto da arbitragem – aí, numa instância 
internacional. 

Srª Presidenta, lerei um pequeno trecho das pa-
lavras do Dr. Cláudio Slaviero, Presidente da Associa-
ção Comercial do Paraná e que promoveu o encontro 
internacional, organizado pelo ex-Deputado Federal 
Cleverson Teixeira, Presidente do Arbitac – Câmara 
de Mediação e Arbitragem da Associação Comercial 
do Paraná. 

Disse o Presidente Cláudio Slaviero na abertura 
do encontro: 

“Seu projeto de lei que estabeleceu a 
prática da arbitragem no País representa não 
só um excepcional avanço na modernização 
institucional como também revela sua condi-
ção de discípulo de Rui Barbosa”.

Na verdade, Cláudio Slaviero fazia referência a 
Rui Barbosa, que, certa feita, sentenciou: “a justiça 
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atrasada não é justiça e, sim, injustiça qualificada e 
manifesta”. 

Sabemos que, infelizmente, na prestação jurisdi-
cional por parte do Estado, os feitos demoram muito ser 
julgados. Isso faz com que, se a pessoa tiver satisfeito 
o seu direito, muitas vezes já não tenha condições de 
fruí-lo, por haver desaparecido, ou a causa haja per-
dido sua significação. 

Disse mais o Dr. Cláudio Slaviero no seu dis-
curso:

“A arbitragem representa um salto na 
solução de conflitos de pessoas físicas e jurí-
dicas, possibilitando soluções ágeis e econô-
micas, com reflexos positivos na composição 
do chamado “Custo Brasil”, grande inibidor da 
competitividade de nossas empresas. Fora que, 
com a crescente inserção do nosso País no 
mundo globalizado, a arbitragem é um instru-
mento indispensável para disputas comerciais 
com outros países. 

Em que pese a polêmica instalada, a arbitra-
gem, que em nenhum momento pretendeu suplantar 
ou concorrer com o sistema judiciário, deve ser vista 
como parceira do sistema público, ao aliviar o gargalo 
de processos que clamam por uma solução”. 

E acrescentou o Presidente, Cláudio Slaviero: 

“A importância da Lei nº 9.307/96 é con-
firmada pelos tratados que sacramentaram a 
Comunidade Européia e o Mercosul, nos quais 
a arbitragem está legitimada como instrumen-
to de resolução de conflitos, sendo utilizada 
até mesmo nos testamentos de empresários 
e inclusive para resolver disputas entre her-
deiros”. 

O instituto da arbitragem se caracteriza também, 
como salientou o Presidente Cláudio Slaviero, pela 
celeridade na apreciação das demandas, o que não 
deixa de ser muito importante.

Já que estamos celebrando os dez anos da lei, 
destaco que o referido diploma legal contou com a 
colaboração de ilustres juristas brasileiros. Eu citaria 
Petrônio Muniz, ilustre advogado pernambucano; Pedro 
Batista Martins, um grande processualista; a professora 
Selma Lemes, de São Paulo; Carlos Alberto Carmo-
na e Luiz Olavo Batista. Só para mencionar, talvez, os 
principais inspiradores do projeto.

Não faltou a participação de muitas lideranças 
da sociedade. E, no caso do Paraná, o Presidente Ro-
berto Demeterco, do Instituto Liberal, que, à ocasião, 
desenvolveu grandes esforços para que o processo 
caminhasse adequadamente. Por extensão, faria re-

ferência ao Dr. Fernando Fontana, que o secretariou 
nessas atividades.

Srª Presidente, participei também, na quinta-feira 
da semana passada, na cidade de Inhumas, a convite 
do Senador Demóstenes Torres, do Estado de Goiás 
– que, além de Senador, é um grande jurista –, de um 
encontro sobre arbitragem, voltado para discutir o al-
cance da Lei e dos seus objetivos. Estavam presentes, 
não, somente, juristas e magistrados, entre estes gos-
taria de citar o Desembargador Vitor Barboza Lenza, 
do Tribunal de Justiça de Goiás, que é especialista 
nessa área. Ao lado dele, estavam os integrantes da 
Associação Goiana de Advogados, que trouxeram a 
sua contribuição do trabalho que estão realizando. Re-
gistraria as presenças do Presidente Márcio Messias 
Cunha, da Associação Goiânia dos Advogados, do seu 
Secretário Executivo, Adriano Curado Silva Machado, 
bem, assim, do Dr. Marcelo de Rezende Bernardes e 
do Dr. Edson José de Souza Júnior, Procurador Federal 
da Advocacia Geral da União, em Goiás. 

Srª Presidente, gostaria de me referir agora ao 
que ouvimos em Goiás. O Desembargador Vítor Bar-
boza Lenza observou: 

“A arbitragem é precursora da Justiça Es-
tatal, e as legislações mais remotas, tais como 
o Código de Hamurábi, o Código de Manu e 
a própria Lei das Doze Tábuas já traziam in-
formações de uma justiça primária baseada 
na arbitragem. 

Em quase todo o mundo a arbitragem está hoje 
sendo utilizada pelas grandes corporações, ao passo 
que aqui no Brasil ela está sendo largamente utiliza-
da na solução das pequenas e médias contendas em 
face dos valores das reclamações que nelas são pos-
tuladas, com a devida permissão, podemos dizer que 
aqui a arbitragem foi popularizada.” 

Acho isso muito importante, porque de alguma 
forma mostra que a arbitragem começa a permear o 
tecido social brasileiro e o cidadão já começa a utili-
zá-la na solução de seus pequenos problemas, o que 
é muito bom, porque evita que a Justiça Estatal conti-
nue assoberbada com muitos feitos que chegam a sua 
apreciação. A média agora no Brasil é de 17 milhões 
de feitos-ano, isto é, um número extremamente alto. 
Como conseqüência, faz com que os feitos demorem 
para que os interessados tenham a satisfação de seus 
direitos ou, quando nada, uma expectativa com relação 
ao futuro. Então, com o instituto da arbitragem, muitas 
pessoas recorrem-lhe diretamente e, com isso, ajudam 
a desafogar a Justiça estatal.

Darei um exemplo baseado em dados oferecidos 
pelo próprio Desembargador Vitor Lenza. 
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“Com a vigência da Lei nº 9.307, de 23 
de setembrode 1996, houve substanciais mo-
dificações do sistema jurídico do instituto de 
arbitragem, que era regido, anteriormente, 
pelo Código Civil e pelo Código de Processo 
Civil Brasileiro. A nova lei foi objeto de projeto 
apresentado pelo então Senador Marco Antô-
nio Maciel, o qual tomou como paradigma a 
moderna regulamentação de arbitragem ado-
tada pela comunidade internacional, a exemplo 
das contidas na Convenção de Nova Iorque, 
de 1958, na Convenção do Panamá, de 1975, 
da ONU”. 

Lembro que no Mercosul há a convenção ao 
Protocolo de Ouro Preto, de fins de 1994 – penso que 
dezembro de 1994 –, que também oferece alternativa 
de solução dos conflitos entre os países membros do 
Mercosul por meio do apelo à arbitragem.

Saliento algo que nos ofereceu o Magistrado Vi-
tor Barboza Lenza, com relação ao que já é feito em 
Goiás. Disse ele: 

“A nossa grande satisfação quanto à im-
plantação da arbitragem são os alvissareiros 
resultados já obtidos. Em pouco mais de dez0 
anos de funcionamento, temos mais de 260 mil 
soluções, sendo que o índice de composição 
é de mais de 83% das reclamações protocoli-
zadas, resolvendo 20% das demandas cíveis 
da Justiça estatal, representando, em suas 22 
cortes implantadas, a maior estrutura de Justi-
ça Arbitral de toda a América Latina”.

Algo semelhante, mas não tão expressivo pode-
ria dizer com relação a outros Estados: São Paulo, Rio 
Grande do Sul, o meu Estado, Pernambuco, enfim, em 
quase todos os Estados da Federação. 

Daí por que, Srª Presidente, concluiria o meu pro-
nunciamento, dizendo quanto considero significativo 
que tenhamos avançado no sentido da eficácia plena 
da chamada Lei de Arbitragem. É necessário que con-
tinuemos a investir na cultura da arbitragem para, por 
esse caminho, consigamos desenvolver outros institu-
tos importantes, como a conciliação e a mediação, que 
contribuem, em muito, para a solução não traumática 
dos dissídios, dos contenciosos. 

Encerro a minha manifestação, agradecendo a V. 
Exª o tempo que me concedeu e pedindo que sejam 
transcritos dois discursos:

Um, do Dr. Cláudio Slaviero, Presidente da As-
sociação Comercial do Paraná, sobre a Lei de Arbi-
tragem; e o outro, do Desembargador Vítor Lenza*, 
do Tribunal de Justiça de Goiás, que também trata da 
questão em nosso País.

Muito obrigado a V. Exª, Srª Senadora Heloísa 
Helena.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-Sol 
– AL) – V. Exª será atendido na forma do Regimento, 
Senador Marco Maciel.

DOCUMENTOS A QUE SE REFEREM O 
SR. SENADOR MARCOS MACIEL EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

DISCURSO DO PRESIDENTE DA AS-
SOCIAÇÃO COMERCIAL DO PARANÁ 
CLAUDIO SLAVIERO EM 4-6-06

Neste momento, abrimos nosso congresso in-
ternacional comemorativo aos 10 anos da Lei de Ar-
bitragem Brasileira.

Comemoramos também os dez anos da Câmara 
de Mediação e Arbitragem da ACP, a ARBITAC. Espe-
ramos proporcionar um foro ideal para a discussão do 
desenvolvimento da arbitragem e mediação, valendo-
se, para tanto, do conhecimento e da experiência de 
respeitáveis especialistas brasileiros e estrangeiros.

Com muita honra, recebemos o Senador Marco 
Maciel. Ao se dispor à tarefa de tornar o juízo arbitral 
uma realidade em nosso País, tornou possível o exer-
cício desse direito, de grande significado na democra-
cia representativa.

Senador, o senhor tem revelado, ao longo de 
sua trajetória, acurada sensibilidade para a necessi-
dade de “reinventar” o Brasil, País emperrado por leis 
e mais leis.

Algumas delas, inclusive, dificultam a vida dos 
brasileiros e alimentam a corrupção. Um país atrasa-
do, com uma máquina pública de proporções imensas, 
que suga vorazmente o dinheiro da produção e dá, em 
troco, insegurança, fome, desemprego e outros males 
que nós conhecemos.

Seu projeto de lei que estabeleceu a prática da 
arbitragem no País representa não só um excepcio-
nal avanço na modernização institucional, como tam-
bém revela sua condição de discípulo de Rui Barbosa. 
Convém relembrar, aliás, algumas de suas palavras: 
“A justiça atrasada não é justiça e sim injustiça quali-
ficada e manifesta”.

A arbitragem representa um salto na solução de 
conflitos de pessoas físicas e jurídicas, possibilitando 
soluções ágeis e econômicas, com reflexos positivos 
na composição do famigerado “Custo Brasil”, grande 
inibidor da competitividade de nossas empresas. Fora 
que, com a crescente inserção do nosso País no mundo 
globalizado, a arbitragem é um instrumento indispensá-
vel para as disputas comerciais com outros países.
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Em que pese a polêmica instalada, a arbitra-
gem, que em nenhum momento pretendeu suplantar 
ou concorrer com o sistema judiciário, deve ser vista 
como parceira do sistema público, ao aliviar o gargalo 
de processos que clamam por solução.

A importância da Lei nº 9.307/96 é confirmada 
pelos tratados que sacramentaram a Comunidade 
Européia e o Mercosul, nos quais a arbitragem está 
legitimada como instrumento de resolução de confli-
tos, sendo utilizada até mesmo nos testamentos de 
empresários e inclusive para resolver disputas entre 
herdeiros.

Senador, tenha a certeza que sua competência 
em liderar mudanças e sua disposição em organizar 
um Estado moderno, que atenda as demandas de uma 
sociedade em desenvolvimento, remexe as cinzas da 
chama da esperança, que os governantes vêm mani-
pulando, mantendo-nos presos à crença de que um 
dia nosso Brasil virá a ser o país do futuro, um futuro 
que nunca chegou.

Ao invés de planos, vemos governos e políticos 
cuidando de seus próprios interesses. Governos po-
pulistas, criando ou tentando criar aberrações como o 
Estatuto do Desarmamento ou determinando, com o 
apoio do Legislativo, demagógico e impagável salário 
mínimo. Cada aparente boa medida pode ter um inte-
resse real de cunho apenas eleitoreiro e um resultado 
concreto terrível.

Senador, nossa indignação com a triste realidade 
em que vivemos é do mesmo tamanho que a indignação 
inexplicavelmente silenciosa da maioria da sociedade 
brasileira. Recorro novamente a Rui Barbosa, quando 
pergunta: “...o que poderá um homem contra as ondas 
alagadoras do poder absoluto, se a nação mesma não 
tomar, em suas mãos, a sua própria causa, invadida 
pelas hostes da rataria oficial, que se apoderou da Re-
pública brasileira como abandonado carregamento de 
um barco dado à costa?”

Como a Constituição é um processo, um vir a ser 
permanente, cabe a cada um de nós decidirmos entre 
a letargia e o sentimento de ser dono de seu destino. 
Para quebrarmos os elos da corrente que nos prende 
aos fardos do passado e nos impede de alcançar o 
futuro, a ACP juntamente com a Fecomércio , com a 
Fetranspar, com a Fiep e com a Faciap, fizeram a opção 
pelo protesto e pela apresentação de propostas como 
a do Pacto Nacional e de Revisão Constitucional.

O Pacto Nacional para nós é uma atitude de 
enfrentamento de crise. Entendemos que, com toda 
a seriedade que um momento de mudança exige, as 
mais expressivas entidades nacionais devam discutir 
as questões institucionais pendentes, buscando ca-

minhos que conduzam ao aprimoramento do Estado 
de Direito.

Está na hora de a sociedade brasileira abrir as 
inúmeras caixas-pretas que existem por aí para que 
nosso País possa iniciar uma caminhada rumo ao 
desenvolvimento sustentado. Para tanto, é necessá-
rio promover as reformas reclamadas pela sociedade 
brasileira.

Não temos a pretensão de dar a receita para a 
solução dos problemas brasileiros. Mas, consideramos 
que nossa contribuição, inclusive com a realização de 
eventos como este, é válida e pertinente para o debate 
de temas relevantes.

É preciso discutir e dar outra formatação ao Esta-
do, hoje pesado, mastodôntico, dispendioso e, pior de 
tudo, ineficiente, distante das demandas da população. 
Em nome da racionalidade, do controle ao desperdí-
cio e à corrupção, o Estado não precisa e nem deve 
se ocupar de tarefas e encargos que outras esferas 
da administração podem cumprir. Ele deve operar no 
limite de suas necessidades.

Em conformidade com os preceitos da Demo-
cracia, da Liberdade e do Estado de Direito, fizemos 
a opção por ousar mudar. Não renunciamos ao nosso 
direito legítimo de sermos uma nação de verdade, que 
sabemos ser possível. Esta nação, com a qual sonha-
mos, será real no momento em que encontrarmos em 
nosso modelo democrático de governo uma forma pos-
sível de evitar que maus dirigentes nos representem. 
Para tanto, é urgente a reforma política, que empunhe 
uma bandeira de mudanças no sistema eleitoral, no 
perfil do político e que traga a definição de parâmetros 
para avaliação de desempenho.

É preciso uma nova Constituição, feita para os 
brasileiros e para o País, capaz de embutir instrumen-
tos que admitam a perda de mandato e a demissão 
de políticos e administradores corruptos, gazeteiros e 
incompetentes. São necessárias novas ferramentas 
realmente democráticas. Aos pessimistas, para os 
quais, tudo isso soa a delírio, dizemos que o impossí-
vel é algo que ainda não foi feito.

Muito obrigado

TRECHOS DO DISCURSO DO DESEM-
BARGADOR VITOR BARBOSA LENSA

A arbitragem é precursora da Justiça Estatal e 
as legislações mais remotas tais como, o Código de 
Hamurábi, o Código de Manu e a própria Lei das Doze 
Tábuas já traziam informações de uma justiça primária 
baseada na arbitragem.

Em quase todo o mundo a arbitragem está hoje 
sendo utilizada pelas grandes corporações, ao passo 
que aqui no Brasil ela está sendo largamente utiliza-
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da na solução das pequenas e médias contendas em 
face dos valores das reclamações que nelas são pos-
tuladas, com a devida permissão, podemos dizer que 
aqui a arbitragem foi popularizada.

A Corte de Conciliação e Arbitragem-OCA, com 
base na Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, é o 
modo de garantir a aplicação da justiça de forma des-
centralizada, alternativa e auxiliar da Justiça estatal, 
via de convênios de cooperação técnica, jurídico– ad-
ministrativa, firmados entre o Tribunal de Justiça do 
Estado de Goiás e um órgão classista, sindicato ou 
associação de grande credibilidade, que ofereça o es-
paço físico para a instalação da Corte de Conciliação 
e Arbitragem-CCA. Integra ainda o convênio a Ordem 
dos Advogados do Brasil, via de sua Seção local. A 
CCA é dirigida, indistintamente, às pessoas físicas ou 
às pessoas jurídicas, seja na capital ou em comarcas 
do interior do estado.

Constitui objetivo geral das Cortes de Conciliação 
e Arbitragem-CCA, a solução de quaisquer pendências 
judiciais, sobre direitos patrimoniais disponíveis sem 
limite de alçada, via de mediação, conciliação e arbi-
tragem, nas dependências da entidade conveniada, 
sem necessidade de protocolização da controvérsia 
no fórum local.

A arbitragem na CCA é adotada como alternativa 
para a solução simplificada dos conflitos, de maneira 
célere, quase informal, discreta, de baixo custo, sigilo-
sa, com grande flexibilidade de forma de procedimento, 
retirando muitas contendas da Justiça estatal.  Sem dú-
vida, as Cortes foram a primeira manifestação concreta 
das Parceiras Públicas Privadas-PPP do Brasil.

Nas Cortes de Conciliação e Arbitragem-CCA 
terá, pelo menos, um Conciliador, um Escrivão-Se-
cretário, dois Escreventes e um Mensageiro Judicial, 
sendo que seu Corpo Arbitral será composto por no 
máximo quinze Advogados-Árbitros e quinze Árbitros, 
indicados ao Tribunal de Justiça pelos órgãos classis-
tas correspondentes, via do Coordenador de Justiça 
Alternativa e do Juiz de Direito Supervisor Geral das 
CCAs para o Estado de Goiás, pelo período de dois 
anos, permitida recondução.

Os deveres, responsabilidades e atividades das 
três partes envolvidas serão delineados em convênios 
firmados por todos, com condições específicas e des-
crições de tarefas para o bom funcionamento desse 
órgão parajurisdicional e infrajurisdicional, valendo os 
acordos homologados e as sentenças arbitrais como 
títulos executivos judiciais.

Com a vigência da Lei nº 9.307, de 23 de setembro 
de 1996, houve substanciais modificações do sistema 
jurídico do instituto de arbitragem, que era regido ante-
riormente pelo Código Civil e pelo Código de Processo 

Civil Brasileiro. A nova lei foi objeto de projeto apresen-
tado pelo então Senador Marco Antônio Maciel, o qual 
tomou como paradigma a moderna regulamentação da 
arbitragem adotada pela comunidade internacional, a 
exemplo das contidas na Convenção de Nova York, de 
1958, na Convenção do Panamá, de 1975, da ONU 
(Lei Modelo sobre a Arbitragem Comercial Internacio-
nal-UNCITRAL), e também do sistema arbitral da Co-
munidade dos Estados lndependentes-CEI.

Não há dúvidas de que a Lei de Arbitragem é 
uma das mais significativas medidas legais dos mé-
todos alternativos do Poder Judiciário para a solução 
das controvérsias por “equivalentes jurisdicionais”, que 
se adotou nos últimos anos.

 As Cortes de Conciliação e Arbitragem (CCAs) 
representam uma ótima fonte alternativa de soluções 
de conflitos, quer sejam comerciais, industriais, condo-
miniais, imobiliários, agrários, pecuários, educacionais, 
cooperativistas, bancários, de trânsito, do consumidor, 
de saúde e até de família, fiscais e trabalhistas, tra-
zendo grandes desobstruções das pautas da justiça de 
primeiro grau e também dos nossos tribunais.

Outro ponto bastante positivo nessas descen-
tralizações jurisdicionais é a de possibilitar a qualquer 
jurisdicionado ou ao membro de uma associação ou 
de um sindicato ter a sua controvérsia resolvida extra-
fórum, em seu próprio meio, por mediação, conciliação 
ou pela arbitragem, de maneira bastante expedita e 
sem publicidade, o que é muito apreciável para a boa 
tradição comercial.

Utilizando as disposições da Lei de Arbitragem 
oferecemos ao nosso Brasil o convênio que dá instru-
mentalidade técnica para o funcionamento das CCAs 
as quais resolvem apreciável parcela dos feitos que 
hoje pendem nos foros do País, trazendo graves crises 
para o Poder Judiciário, o qual mais uma vez responde 
com eficiência e trabalho às críticas que tem recebido 
justa ou injustamente.

A nossa grande satisfação quanto à implantação 
dessas CCAs são os alvissareiros resultados já obti-
dos. Em pouco mais que dez anos de funcionamento, 
temos mais de 260 mil soluções, sendo que o índice 
de composição é de mais de 83% das reclamações 
protocolizadas, resolvendo 20% das demandas cíveis 
da Justiça estatal, representando em suas 22 Cortes 
implantadas, a maior estrutura de Justiça Arbitral de 
toda a América Latina.

Em face dessas evidências não é razoável que 
as Cortes Arbitrais não possam contar com um siste-
ma legislativo próprio de execução que, viabilize nas 
pré-citadas Cortes o cumprimento de suas sentenças, 
uma vez que estas exaurem primeiro, único e último 
grau de jurisdição e para que possam consolidar esta 
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generosa ajuda à Justiça e aos jurisdicionados é mister 
que possam também equacionar a solução de seus 
julgados nas dependências das próprias Cortes de 
Conciliação e Arbitragem. 

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – V. Exª será atendido na forma do Regimento, 
Senador Marco Maciel.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-Sol 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Amir Lando, 
pelo tempo que entender necessário para o seu pro-
nunciamento. 

Após a fala do Senador Amir Lando, concederei 
a palavra aos Senadores José Jorge e Heráclito For-
tes; depois de S. Exªs se pronunciarem, falarei eu e, 
no momento oportuno, solicitarei a minha substituição 
na Presidência desta sessão.

Tem a palavra V. Exª, Senador Amir Lando.
O SR. AMIR LANDO (PMDB – RO. Pronuncia 

o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Exmª 
Srª Presidenta Senadora Heloísa Helena, Exmºs Srªs 
e Srs. Senadores, assomo à tribuna para desenvolver 
tema de interesse nacional, assim como de interesse 
da América Latina e, sobretudo, do meu Estado, Ron-
dônia, relativo ao complexo do rio Madeira.

O projeto tem como focos a interiorização do de-
senvolvimento da América do Sul por meio da trans-
posição de obstáculos naturais à navegação do rio 
Madeira e de seus afluentes (construção de eclusas), 
e a geração de energia em quantidade expressiva 
(usinas hidrelétricas Jirau: 3.900 MW; Santo Antônio: 
3.580 MW e o trecho binacional Brasil/Bolívia, com 
aproximadamente 3.000 MW – em estudo).

São vários os benefícios gerados pelo projeto, 
tais como, a Integração da infra-estrutura energética de 
transporte entre o Brasil, Bolívia e Peru; o acréscimo 
de 4.225 km de rios navegáveis a montante de Porto 
Velho (Brasil, Bolívia e Peru); a geração de energia 
em quantidade expressiva, que, concluído o projeto, 
pode-se equiparar quase a uma Itaipu. 

Em um primeiro momento, tem-se a pretensão de 
alcançar a geração de 7.480 MW e, na sua segunda 
fase, mais 3.000 mw, o que significa a consolidação de 
um pólo de desenvolvimento da região do rio Madeira 
e do rio Guaporé e seus afluentes, como o Mamoré, 
até chegar propriamente no Mato Grosso, além de 
atender os países vizinhos.

É a consolidação de um pólo agroindustrial mui-
to importante que vai mudar a face da região. Não há 
dúvida de que será um grande escoadouro dos grãos 
de Mato Grosso, da Bolívia e também de uma parte 
do Peru.

A geração de energia barata e limpa vai possi-
bilitar a integração dos Estados de Rondônia, Acre, 

Mato Grosso, do sistema elétrico nacional e também 
do Amazonas.

O que gostaria de destacar, Srª Presidente, é 
que, com isso, o Estado de Rondônia dará um salto de 
qualidade importante em termos de desenvolvimento 
econômico e social, mas vai oferecer esse excesso de 
energia, além dos Estados do Amazonas, do Acre e 
de Mato Grosso, a todo o sistema interligado, por que 
não dizer ao Brasil inteiro? 

Em conseqüência, esse projeto não pode mais 
sofrer nenhum veto, sobretudo da área ambiental. O 
Ministro Silas Rondeau tem se esforçado, tem mar-
cado a sua administração com a chancela do esforço 
continuado da licitação, ao menos da primeira fase, 
que é hidrelétrica de Santo Antônio, prevendo inicial-
mente uma geração de 3.580 milhões de quilowatts. 
Isso significa um ganho importante, porque vamos, a 
partir da geração dessa energia, atrair indústrias para 
o Estado de Rondônia. 

Rondônia chegou a um momento em que a in-
dustrialização é o passo necessário e lógico para que 
o desenvolvimento não sofra estagnação. E, mais do 
que isso: para que os pioneiros que edificaram as suas 
casas, que constituíram famílias, hoje, não tenham seus 
filhos indo embora para outros Estados em busca de 
trabalho. A geração de emprego e renda, que só um 
processo de industrialização pode oferecer, além de 
medidas no processo de agroindústria, pode salvar o 
Estado de Rondônia. Ou se industrializa ou Rondônia 
vai perecer. É por isso que tudo começa pelo gás de 
urucum, que chega antes, mas, sobremodo, nós não 
podemos de maneira alguma atrasar mais o crono-
grama do complexo do rio Madeira. E o Ministro Silas 
Rondeau me afirmou, ainda há poucos dias, que a 
licitação deverá sair no mês de setembro. Palmas ao 
esforço, palmas, sobretudo ao povo de Rondônia, que 
vai encontrar num primeiro momento, em torno de Porto 
Velho, que é um problema sério a ser resolvido, porque 
precisa de empregos. Porto Velho, mais do que qual-
quer outra cidade do Estado de Rondônia, necessita 
urgentemente de emprego e, numa fase inicial, será 
algo como trinta mil empregos, que atenderá a uma de-
manda daqueles que estão aptos para o trabalho mas 
que não têm o que fazer. Muitos se enveredam para 
o caminho da violência, mas nós, homens públicos e 
mulheres públicas também, temos de ter a consciência 
de propiciar os pressupostos para o desenvolvimento 
econômico e social, porque somente ele é capaz de 
gerar emprego e renda.

Existem em Rondônia cento e quarenta mil jo-
vens aptos para o trabalho e não estão encontrando 
um posto para trabalhar. Quarenta mil jovens univer-
sitários, que, certamente, nos próximos semestres ou 
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anos, concluirão os seus cursos, e onde encontrarão 
trabalho? Mas o ponto fulcral é Porto Velho, que hoje 
apresenta índices de violência alarmantes. E nós, o 
que estamos fazendo? Estamos exatamente apontando 
aqui uma solução. Quero dizer que tenho trabalhado 
nessa matéria há mais de cinco anos. Há muito tempo 
tenho pregado a necessidade e a urgência do complexo 
do rio Madeira, para que ele possa gerar energia para 
a indústria e gerar empregos na fase de construção 
e depois consolidar o processo de desenvolvimento 
econômico do Estado de Rondônia.

Por isso, é necessário um olhar mais demorado 
sobre Porto Velho, onde as nossas periferias não têm 
esperança, não têm perspectivas de futuro, porque falta 
a possibilidade de viver com dignidade, com trabalho 
e de receber a recompensa para levar uma vida justa, 
honesta e digna.

Entendo que Porto Velho precisa dessas obras 
imediatamente. Mas precisa também de um socorro 
do Governo do Estado de Rondônia, que precisa es-
tender, por intermédio da estrutura de uma Secretaria 
de Assuntos Metropolitanos, um subsídio, uma ação 
coadjuvante à Prefeitura de Porto Velho, que, por mais 
esforço, por mais que tente, não consegue equacionar 
as demandas, os problemas e a angústia da nossa 
gente porto-velhense. 

Por isso digo que Porto Velho tem de ser re-
pensada não apenas a partir das hidrelétricas do rio 
Madeira, mas desde o Cinturão Verde e da área rural 
abandonada que hoje se transforma em latifúndio, em 
vez de ser uma terra onde as famílias carentes têm a 
oportunidade de semear o grão e colher o fruto.

Porto Velho hoje reclama e aspira ansiosamente 
por empregos – não há uma política de desenvolvimento 
–, mais do que nunca, começando pela microempresa, 
e por programas que realmente possam incorporar essa 
mão-de-obra, a fim de permitir que trabalhe e produza 
riqueza, renda e felicidade para a família. É disto que 
precisamos: dar uma resposta concreta às demandas 
de Porto Velho, que não suporta mais as dificuldades, 
a miséria – por que não dizer? –, a carestia de vida e 
o desespero das famílias.

Srª Presidente, acabo de receber a informação de 
que, apesar dos obstáculos e das dificuldades criadas 
ao meio ambiente, tudo caminha para que possamos 
vencê-las e dar a Rondônia e ao Brasil o complexo do 
rio Madeira que, ao final, significa acréscimo de rios 
navegáveis, uma grande hidrovia de cerca de 4.225 
quilômetros. Ora, assim poderemos escoar a produção, 
via Porto Velho, pelas eclusas, chegando a Manaus e 
a todos os portos do mundo. É essa abertura, do Vale 
do Guaporé, terra boa, fértil e, sobretudo, coloniza-
da por gente que trabalha e quer trabalhar, que fez 

de Rondônia um Estado promissor, mas, que, agora, 
se vê premida pelo destino, sem perspectiva de um 
amanhã, porque todos querem viver com dignidade, 
buscar a felicidade, o bem-estar da família, para que 
o filho possa cursar uma universidade, mas, amanhã, 
concluída a sua tarefa no estudo, encontre um posto 
de trabalho. Não queremos ver Rondônia, Srª Presi-
dente, fazer o caminho da volta. Os que foram planta-
ram, receberam os lotes, e, agora, os filhos têm de ir 
embora, deixando para trás os pais saudosos, com o 
coração na boca muitas vezes, porque o filho distante 
toma um caminho desconhecido. Muitos estão indo 
para os Estados Unidos; outros, para a Europa, e lá 
ficaram as famílias solitárias na angústia, na solidão 
e na saudade.

Por isso, o rio Madeira é uma prioridade nacional 
sim, mas é, sobretudo, uma prioridade de Rondônia 
e, mais do que isso, é uma prioridade maior de Porto 
Velho e sua gente.

Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Amir Lando.
Concedo a palavra ao Senador José Jorge, pelo 

tempo que entender necessário para fazer seu pro-
nunciamento.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, a assessoria do PFL 
no Senado Federal, em mais um exaustivo levanta-
mento realizado no Sistema Integrado de Administra-
ção Financeira do Governo Federal (Siafi), identificou 
expressivo aumento nos gastos do Palácio do Planalto 
– aliás, desde o início do Governo.

Segundo os técnicos do PFL, transcorrido me-
tade do ano em curso, o Palácio do Planalto já gas-
tou mais recursos do que tudo o que foi consumido 
durante todo o ano passado. Portanto, espera-se o 
dobro dos gastos.

De janeiro deste ano até junho último, a estrutura 
de apoio do Presidente da República onerou os cofres 
públicos em R$637,3 milhões – não são mil reais! –, 
valor que é R$69 milhões maior do que tudo o que foi 
gasto em 2005. Assim, no primeiro semestre, gastou-
se mais do que o dobro.

Acho oportuno destacar como o Governo do 
Presidente Lula prioriza os gastos públicos. Como 
declarei desta tribuna, na segunda-feira, para atender 
as liberações de recursos das emendas da bancada 
do Orçamento da União para Pernambuco, o Governo 
do PT liberou míseros R$69 mil. O valor a que me re-
feri era de R$69 milhões de gastos a mais. Aqui, são 
R$69 mil, ou seja, 0,01% do que Lula extrapolou este 
ano, decorridos apenas seis meses. Quer dizer, nos 
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primeiros seis meses, foram liberados R$69 mil, valor 
menor do que, por exemplo, um automóvel de luxo ou 
do que um apartamento de dois quartos etc.

Esse valor explosivo confirma como o Governo 
petista aparelhou o Estado com companheiros e como 
a máquina estatal está sendo usada na campanha de 
reeleição do Presidente Lula.

A maior parte das despesas refere-se a pessoal, 
a diárias de viagem, a aluguel de carro, à publicidade 
e aos gastos pessoais do Presidente e de sua família. 
Diárias de funcionários e de Ministros nos Estados Uni-
dos, na Europa, na África e em países da América do 
Sul contribuíram para elevar as despesas às alturas.

Essa nova denúncia de abusos dos gastos pú-
blicos para manter a superestrutura montada por Lula 
e por seu Partido confirma o que a Oposição tem de-
nunciado durante toda a administração petista.

Segundo o estudo dos técnicos do PFL, só a Co-
ordenação de Recursos Humanos teve uma despesa 
de R$285 milhões em seis meses, contra os R$31 
milhões em todo o ano de 2005.

No ano de 2004, a imprensa publicou o excessivo 
gasto com os cartões de crédito corporativo da Presi-
dência da República. As despesas com os cartões, em 
2005, alcançaram a cifra de R$4,6 milhões. Em 2004, 
as despesas foram ainda maiores, R$6,4 milhões. No 
último ano da gestão de Fernando Henrique, o mon-
tante não ultrapassou R$2,4 milhões.

Segundo levantamentos prévios, o ritmo de uti-
lização dos cartões corporativos da Presidência da 
República sinaliza que, neste ano, as despesas serão 
ainda maiores.

Para confirmar nossa preocupação quanto à 
utilização da máquina pública, gostaria de destacar 
um fato recente, acontecido aqui, no Distrito Federal. 
Refiro-me à declaração da candidata ao Governo do 
Distrito Federal pelo Partido dos Trabalhadores, Srª 
Arlete Sampaio, de que uma das razões pelas quais o 
Senador Cristovam Buarque perdeu a eleição em 1998 
foi a de que os beneficiários do Bolsa-Família não vo-
taram nele – na época, era Bolsa-Escola.

O nosso colega Cristovam, um político ético, foi rá-
pido em reconhecer que se recusou a se utilizar eleitoral-
mente de uma política pública com objetivos eleitoreiros, 
como a candidata do PT acabou por confirmar, por vias 
oblíquas, ser a prática do Partido dos Trabalhadores.

Srª Presidente do Senado, em relação às medi-
das provisórias – até tive oportunidade de mostrar essa 
tabela a V. Exª, Senadora Heloísa Helena –, o Governo 
tem sido ávido em editá-las para liberar dinheiro para 
seus programas eleitorais.

Este ano, Senadora Heloísa Helena, o Governo 
já editou dez medidas provisórias: as de nº 276, 277, 

278, 279, 282, 286, 287, 289, 290, 298. Os valores 
dessas medidas provisórias foram: R$350 milhões, 
R$74, milhões, R$80 milhões, R$890 milhões, R$57 mi-
lhões, R$250 milhões, R$361 milhões, R$738 milhões, 
R$1,775 bilhão, R$1,925 bilhão – cada um desses va-
lores apresenta uns quebrados –, totalizando, até ago-
ra, R$6,5 bilhões em medidas provisórias de natureza 
financeira, burlando, dessa forma, o Orçamento.

E para que esse dinheiro? Para o Ministério da 
Defesa, para o Ministério das Cidades, para o Ministério 
da Integração Nacional e, principalmente, para a Ope-
ração Tapa-Buraco, para o Bolsa-Família, exatamente 
aqueles programas prioritários para o Presidente Lula, 
do ponto de vista eleitoral.

Então, são essas medidas provisórias que tran-
cam a pauta do Congresso, que não permitem que fa-
çamos aqui a votação daqueles projetos que realmente 
interessam à população brasileira.

Para votar o Fundeb, por exemplo, tivemos de 
esperar dois meses, no plenário do Senado, para que 
se aprovassem, por um acordo de Lideranças, essas 
medidas provisórias – e, diga-se de passagem, muitas 
delas não deveriam ter sido aprovadas. Lembro que 
a medida provisória entra em vigor na hora em que é 
assinada, mesmo antes de o Congresso aprová-la.

Foram R$6,5 bilhões, só no primeiro semestre, 
de medidas provisórias, a maioria delas com objetivos 
eleitorais. E o Presidente Lula diz que, em seu Governo, 
não pode fazer nada; que os candidatos da Oposição 
podem fazer muito mais; que ele está amarrado pela 
legislação eleitoral. Isso é pura mentira! O Presidente 
Lula pode fazer o mesmo que o Presidente Geraldo 
Alckmin, a Senadora Presidente Heloísa Helena, o Se-
nador Cristovam Buarque, mas, com exceção de Sua 
Excelência, nenhum pode editar medidas provisórias. 
Então, o Presidente Lula tem toda essa estrutura, que 
nenhum outro tem, e, evidentemente, está utilizando-a 
de forma pouco ética, sem cumprir aquelas promessas 
que fez, quando se elegeu Presidente.

Ao concluir meu breve pronunciamento, gosta-
ria de alertar o Tribunal Superior Eleitoral e o Tribunal 
de Contas da União, para que acompanhem, mais de 
perto, a utilização de recursos públicos neste ano elei-
toral, pois, como já ficou sobejamente demonstrado, 
o Partido dos Trabalhadores e o Presidente Lula, que 
é o Lula do PT – o Presidente Lula quer afastar-se do 
PT, mas, agora, vamos chamá-lo de Lula do PT, que 
é efetivamente o que ele é –, não se fazem de roga-
dos ao usarem todas as manobras, para garantir sua 
perpetuação no poder.

Era o que eu tinha a dizer, Srª Presidente.
Muito obrigado.
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A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador José Jorge.

Concedo a palavra ao Senador José Maranhão, 
para uma comunicação inadiável ou pela Liderança 
do PMDB, pelo tempo que entender necessário para 
seu pronunciamento.

O SR. JOSÉ MARANHÃO (PMDB – PB. Pela 
Liderança do PMDB. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidenta, Srªs e Srs. Senadores, volto a esta tri-
buna, para reafirmar minha convicção de que os in-
vestimentos em educação, ciência e tecnologia são 
básicos para o futuro de qualquer nação. O exemplo 
recente de crescimento econômico acelerado em pa-
íses asiáticos deve-se, primordialmente, à existência 
de mão-de-obra treinada e às pesadas inversões em 
pesquisa e desenvolvimento, seja pelo setor público, 
seja por empresas privadas. 

Infelizmente, a despeito de esforços individuais 
localizados, estamos longe de atingir qualidade do en-
sino compatível com as reais necessidades de desen-
volvimento do País e de eliminação das desigualdades 
regionais de emprego e renda.

Estudo coordenado pela Organização de Coo-
peração e Desenvolvimento Econômico (OCDE), em 
vários países, vem avaliando, a cada três anos, o apro-
veitamento de alunos entre 15 e 16 anos de idade nas 
áreas de leitura, matemática e ciências. O referido estu-
do objetivou analisar se a escola oferece conhecimentos 
e habilidades essenciais para a participação efetiva do 
jovem na sociedade, ou seja, como eles interpretam e 
utilizam no dia-a-dia o conhecimento adquirido e como 
poderão expandir e aplicar inovações. 

Evidencia-se que, nos países que receberam 
melhor avaliação – Coréia, Japão e Finlândia –, a 
demanda pelo país e pelo setor privado por serviços 
educacionais de qualidade determina o currículo, as 
decisões de investimentos e o desempenho do siste-
ma escolar. É bom notar que esses três países que 
apresentaram melhores índices na pesquisa, há bem 
poucos anos, bem poucas décadas, não tinham a me-
nor importância nas estatísticas referentes à educação, 
ao conhecimento científico e tecnológico. 

No caso brasileiro, em que as decisões são to-
madas longe da sociedade, no tópico “leitura”, os es-
tudantes avaliados ocuparam o último lugar. Vejam 
bem, Senadores, é uma pesquisa de natureza inter-
nacional e nós, vergonhosamente, estamos detendo o 
último lugar. O entendimento de ‘matemática’ nos legou 
o penúltimo lugar no ranking de cerca de 60 países. 
Os dados sobre o desempenho na área de ‘ciências’, 
coletados em 2006, ainda não foram publicados, mas 
não se pode esperar muita alteração nesse quadro, até 

porque não se pode, lamentavelmente, registrar uma 
mudança quanto às políticas de educação do País. 

Confirmando aqueles resultados, pesquisa rea-
lizada pelo Ministério da Educação em novembro de 
2005 e divulgada recentemente revela a precariedade 
do nosso sistema de ensino público. Mediante a cha-
mada “Prova Brasil” foram avaliados 3,3 milhões de 
estudantes brasileiros cursando a 4ª e a 8ª séries em 
escolas públicas urbanas em todas as unidades fede-
rativas. Os resultados foram preocupantes.

De acordo com o Ministério da Educação, em 
média, o conhecimento dos alunos da 8ª série é o es-
perado para os alunos que estão na 4ª série. Esse fato 
realmente é preocupante e, por si só, seria capaz de 
decretar a falência do sistema educacional em qual-
quer país do mundo. Há dificuldades na interpretação 
de textos, na solução de simples cálculos e mesmo 
na leitura de horas. 

O Distrito Federal apresentou a melhor média, 
para o português e matemática, na 4ª Série; Mato 
Grosso do Sul para as duas disciplinas, na 8ª série. 
Os alunos da Região Nordeste apresentaram as piores 
médias para as duas séries. Um outro dado não surpre-
endente mostrou que, quanto maior o poder aquisitivo, 
maior a nota do aluno, mesmo quando as condições de 
oferta de ensino são idênticas. É claro! Já se sabe, per-
feitamente, que a condição econômica tem resultados 
diretos no que respeita ao aproveitamento do aluno, 
no que respeita à capacidade intelectiva dos alunos. O 
exemplo do Distrito Federal confirma a regra: dos cinco 
colégios com melhor atuação dentre os 300 avaliados, 
apenas um não está situado no Plano Piloto. 

Esse dado aqui é revelador. Apenas um dos colé-
gios avaliados com esses resultados positivos não se 
situa no Plano Piloto. Quer dizer que aqui mesmo, em 
Brasília, que é uma cidade que é tudo o que o Brasil 
não é, porque é a sede do poder, evidentemente é a 
Unidade da Federação que atrai os maiores investi-
mentos do Orçamento Geral da União, e o próprio nível 
econômico da cidade permite orçamentos melhores 
para a educação; mesmo aqui, nas cidades que estão 
na periferia da cidade, o índice de aproveitamento é 
muito parecido com a média nacional, o que mostra 
que há uma correlação muito forte entre o poder aqui-
sitivo e a capacidade intelectiva dos alunos.

Srªs e Srs. Senadores, não é demais repetir que 
a educação é fator determinante para o desenvolvi-
mento econômico. Os números da Organização para a 
Cooperação e o Desenvolvimento Econômico (OECD) 
indicam que um ano adicional de escolaridade propi-
ciará um crescimento médio de 3% no Produto Interno 
Bruto de uma nação, pelo aumento da produtividade 
do capital humano. 
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Reconheço que dispomos de legislação e de fa-
tores que podem melhorar a eficiência do setor produ-
tivo. Além disso, o nosso País produz ciência de alta 
qualidade em diversas áreas do conhecimento. Entre-
tanto, a falta de divulgação e de recursos financeiros 
e humanos para sua implementação é um fato verda-
deiro. Temos escassez de pesquisadores e técnicos, 
de tecnólogos e de administradores. 

Precisamos estimular o ensino profissionalizante 
de nível médio no País. Maiores investimentos devem 
ser carreados para a ciência e tecnologia nas universi-
dades públicas, onde são geradas as principais inova-
ções, como resultado de anos a fio em pesquisa. 

Precisamos estimular o ensino profissionalizante 
médio. Esse é um ponto relevante para o sistema edu-
cacional do Brasil. Isso porque sabemos que o ensino 
médio nem sempre é o degrau que permite o acesso 
às universidades. As estatísticas revelam que no País 
apenas 20% do alunado que conclui o segundo grau 
acessam o terceiro grau. Essa é uma estatística na-
cional; mas, se particularizar o caso do Nordeste, do 
Centro-Oeste, do Norte do País, essa estatística é mais 
preocupante ainda, porque esse índice cai para o pa-
tamar de 12%, 15%. Precisamos, portanto, estimular 
esta parte do ensino, o ensino profissionalizante.

É conhecido o drama dos jovens que conseguem 
concluir o segundo grau, mas que não acessam o mer-
cado de trabalho porque lhes falta uma profissão; falta-
lhes a especialização em qualquer atividade econômica 
no mercado de trabalho, que cada vez é mais exigente 
com relação à capacitação profissional.

São muitos os desafios, Srª Presidenta, mas nem 
tudo está perdido. Lemos, diariamente, na imprensa, 
sobre o crescimento e a aplicação de tecnologias de 
ponta no País, particularmente na área de tecnologia 
de informação e de telecomunicações. O Banco do 
Brasil já conta com 400 mil clientes usando o apare-
lho celular em suas transações bancárias, envolvendo, 
em média, R$1,3 milhão transações/mês. Estima-se 
que, em breve, o celular com chip substituirá os úteis 
cartões de crédito e de débito.

Em Recife, a criação do Porto Digital, com recei-
ta estimada em R$500 milhões para 2006, emprega 
três mil pessoas na área de tecnologia de informação, 
dos quais 78% na geração de softwares. A expansão, 
entretanto, esbarra em falta de mão-de-obra especia-
lizada, apesar do crescimento de recursos técnicos e 
universitários nessa área de conhecimento. 

É inquietante que, mesmo se enquadrando den-
tre as principais potências fornecedoras de software, o 
Brasil, ao contrário da Índia e da Finlândia, ainda não 
conquistou uma fatia expressiva como exportador de 
sistemas e serviços. Importamos 70% do software que 

usamos. Mesmo produzindo tecnologia de ponta voltada 
para o setor financeiro e de governo, representantes 
do setor afirmam ser difícil ganhar mais mercado. 

Os problemas são crônicos: falta de mão-de-obra 
qualificada, taxação alta, burocracia na certificação de 
empresas, alto custo de financiamento e legislação tra-
balhista onerosa, sem falar que o sistema de registro 
de patentes no Brasil é o mais lento do mundo. Este 
País bate recorde no emperramento da concessão de 
registros de patentes e marcas, registros esses que 
são absolutamente necessários para que o Brasil pos-
sa se inserir no mundo moderno. 

A importância, para as futuras gerações, de um 
investimento contínuo em educação, ciência e tecno-
logia é imprescindível. O Presidente francês Jacques 
Chirac, em visita a esta Casa, em 25 de maio deste 
ano, assim se expressou – é bom ouvirmos com aten-
ção esta expressão, que foi proferida no cenário deste 
Legislativo por um presidente francês, não por um pre-
sidente do Terceiro Mundo ou de um país em ascensão, 
ávido de desenvolvimento, mas pelo presidente de um 
país cuja economia é consolidada e onde a ciência e 
a tecnologia, desde muito, são das mais avançadas do 
mundo: “Mais do que nunca, esse mundo será o da 
excelência e do conhecimento, exigindo de cada um 
a participação com determinação na competição eco-
nômica e científica mundial. Somente quem dominar o 
saber, a pesquisa tecnológica, bem como as melhores 
técnicas do comércio e das finanças, poderá imprimir 
a sua marca nos tempos vindouros”.

E é isso que defendemos para o nosso País!
Alegra-me saber que, em outubro deste ano, será 

mais uma vez realizada, no Brasil, a Semana Nacional 
de Ciência e Tecnologia. O evento destina-se a divulgar 
o conhecimento acumulado pela sociedade brasileira, 
popularizando a ciência aqui produzida e integrando 
instituições de pesquisas e pesquisadores ao cidadão 
beneficiário dos resultados desse conhecimento.

O crescimento da iniciativa, coordenada pelo 
Ministério da Ciência e Tecnologia, é marcante. Por 
exemplo, em 2004, foram promovidas 1.848 atividades 
(seminários, palestras, discussões, visitas a universi-
dades) em 252 Municípios e com a participação de 
257 instituições. Em 2005, 844 instituições estiveram 
envolvidas em 332 Municípios e realizaram 6.701 ati-
vidades. A expectativa dos organizadores é que, em 
2006, esses números dobrem.

A despeito dos avanços relatados, ninguém dis-
cute que um dos obstáculos ao crescimento do valor 
agregado aos produtos manufaturados no Brasil é a 
falta de recursos aplicados em ciência e tecnologia. 
Repito: as lições de políticas técnico-científicas a se-
rem apreendidas pelo nosso País são muitas.
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Enquanto nos Estados Unidos os pesquisadores 
se concentram na iniciativa privada, no Brasil, as uni-
versidades públicas geram mais de 90% da capacidade 
tecnológica, intelectual e científica. 

Esse fato merece uma análise mais profunda. 
Aqui, geralmente, estatísticas americanas são citadas 
como exemplo para mostrar que lá existe uma univer-
sidade privada que caminha com seus próprios pés 
e que não depende de quaisquer subsídios governa-
mentais. Mero engano, ledo engano! Na realidade, as 
grandes universidades americanas estão abrigadas 
em fundações pertencentes a grandes corporações 
econômicas, como Ford e outras tantas. Essas em-
presas recebem poderosos recursos do setor público 
através de uma política de renúncia fiscal que aporta 
os necessários recursos públicos para que as univer-
sidades privadas possam manter o ensino tecnológi-
co e científico necessário ao desenvolvimento do país 
em altos níveis.

Tal fato não me parece um milagre, Srª Presiden-
ta, mas é digno de ser observado, de ser analisado, e 
não só pelo Ministério da Educação brasileiro, que sei 
que enfrenta sempre pressões negativas muito fortes, 
neste e em todos os governos anteriores, desde que 
o Brasil entrou, como o mundo todo, no sistema de 
economia globalizada. É constante a luta do Ministério 
da Educação contra o contingenciamento de recursos 
públicos para a educação, que é feito pelo Ministério do 
Planejamento e pelo Ministério da Fazenda e que tem 
propiciado dificuldades imensas para que Ministros e 
técnicos daquele Ministério realmente possam imple-
mentar uma política progressista de investimentos reais 
na melhoria das condições de educação no País.

Nessas mesmas universidades, o desestímulo à 
pesquisa e à inovação tem sido crescente nos últimos 
vinte anos – exatamente o período em que o Brasil vem 
se submetendo de forma avassaladora a uma política 
globalizante predominantemente financeira e submissa 
aos interesses do capital financeiro internacional. As 
restrições são infindas: remuneração relativa baixa, 
investimentos limitados em instalações, em laborató-
rios e equipamentos.

A despeito do hiato tecnológico entre países, 
acrescente-se que os países desenvolvidos não mais 
detêm o monopólio da formação de cientistas e enge-
nheiros. Nos anos 2000/2001, por exemplo, um terço 
de todos os estudantes universitários do mundo se 
concentravam na China, na Índia e na Rússia conjun-
tamente. Não é por acaso que a China já desponta 
como a quarta economia do mundo.

E o Brasil, o que é que tem de fazer? Seguir esses 
exemplos e não seguir pura e simplesmente o recei-
tuário do Fundo Monetário Internacional e do sistema 

financeiro internacional. O Brasil, no meu entender, 
deve investir pelo menos 3% do PIB, anualmente, em 
ciência e tecnologia se quisermos reduzir a distância 
que se abre entre nós e outros países.

Nesse sentido, Srª Presidenta, Srs. Senadores, 
nós já apresentamos um projeto, que tramita nas co-
missões técnicas do Senado, tornando obrigatório o 
investimento de 3% do PIB na área de ciência e tec-
nologia.

Devemos aperfeiçoar a formação de nossos jo-
vens. Torna-se prioritária a oferta de um ensino de 
qualidade, em nível profissionalizante e superior, que 
produza subsídios para o crescimento da produtividade 
individual e da economia. 

Defendo a tese de que o Governo brasileiro deve 
estimular o desenvolvimento de novas tecnologias. 
Não podemos ficar eternamente à espera de que as 
empresas transnacionais transfiram o conhecimento 
humano e tecnológico acumulado em suas matrizes 
para os produtos que aqui industrializamos e expor-
tamos, porque, antes de fazer isso, elas vendem caro 
essa tecnologia, mas não vendem o conhecimento e 
a inteligência que as levou à produção desses equi-
pamentos que formam hoje a inteligência dos compu-
tadores, que é o setor industrial de ponta no Brasil e 
em todo o mundo.

Agradeço a V. Exª, Srª Presidenta, a paciência 
com que me permitiu produzir este discurso, sobre 
um tema que considero fundamental, determinante. 
Não adianta o Brasil permanecer com uma obsessão 
que hoje domina a nossa economia e, às vezes, causa 
certa euforia ao Governo: o Brasil como exportador de 
produtos primários. O Brasil precisa agregar mão-de-
obra à sua produção, e o caminho para fazê-lo é ingres-
sar no mundo da tecnologia, da ciência e, sobretudo, 
produzir nossos próprios projetos de desenvolvimento 
econômico e social.

Era o que eu tinha a dizer, Srª Presidenta.
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Maranhão, e com-
partilho de suas preocupações.

Passo a Presidência ao Senador José Jorge, para 
que eu possa falar.

O SR. PRESIDENTE (José Jorge. PFL – PE) 
– Concedo a palavra à Senadora Heloísa Helena, 
como próxima oradora. Em seguida, falará o Senador 
Sibá Machado.

A Sr. Heloísa Helena, deixa a cadeira 
da presidência, que é ocupada pelo Sr. José 
Jorge.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora) – Sr. 
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Presidente, Senador José Jorge, Srs. Senadores, mais 
uma vez vou falar sobre a área de segurança pública. Já 
tive oportunidade, várias vezes durante esses anos de 
mandato, tanto na Liderança da Oposição ao Governo 
Fernando Henrique como atualmente, sem ser base 
bajulatória do Governo Lula, de falar sobre a área de 
segurança pública, sobre o sistema prisional, sobre a 
necessidade de superação de uma matriz conceitual 
que, ao longo da história contemporânea do País, foi 
sendo discutida na área de segurança pública, que é 
a velha matriz conceitual da bipolaridade: tratamento 
das causas e repressão dos efeitos.

Não tenho dúvida de que a única alternativa que 
temos para diminuir a violência no Brasil é viabilizar o 
tratamento das causas com políticas sociais que mini-
mizem o risco de as populações pobres serem tragadas 
pela marginalidade como último refúgio e, ao mesmo 
tempo, fazer uma repressão implacável dos efeitos 
da violência por meio de um sistema de segurança e 
de um sistema prisional que tenha inteligência, alta 
tecnologia, bons salários e mecanismos de controle 
e monitoramento, a fim de impedir a promiscuidade 
com o crime organizado, enfim, tudo isso que qualquer 
pessoa sensata sabe ser essencial para a adoção de 
novas políticas para a questão criminal brasileira, ou 
seja, a promoção de uma recomposição institucional 
na área de segurança pública.

O pior eu tenho falado aqui várias vezes: ainda no 
ano passado, antes do vídeo Falcão e do mar de san-
gue não apenas de São Paulo, mas de vários Estados 
brasileiros, tentei muito instalar – apresentei requeri-
mento nesse sentido – uma comissão especial para 
discutir o sistema de segurança pública e o sistema 
prisional brasileiro, a fim de, em vinte dias, apresentar 
alternativas concretas para a área de segurança, mas, 
infelizmente, isso não foi viabilizado.

Tive oportunidade aqui, por 500 vezes, de dizer 
que existem dados objetivos, estatísticas oficiais que 
mostram o diagnóstico da situação da violência no 
Brasil, em todos os Municípios brasileiros, em cada 
um dos Estados. Há o quadro de todos os estabele-
cimentos penais no Brasil em planilhas eletrônicas, 
em questionários escaneados. Portanto, há dados 
estatísticos objetivos da situação e do diagnóstico da 
violência no Brasil e todas as alternativas propostas a 
curtíssimo, a curto, a médio e a longo prazo. Tudo isso 
está disponibilizado. 

Quem, como eu, se sente na obrigação de analisar 
essas informações, sabe exatamente os dados consoli-
dados em todos os Estados dos sistemas penitenciários 
locais em todos os Estados brasileiros, tenham eles o 
nome que tiver, porque são vários: presídio, peniten-
ciária, instituto penal, complexo penal, casa do alber-

gado, casa de custódia, casa de detenção, centro de 
observação, cadeia pública, casa de prisão albergue, 
casa de prisão semi-albergue, penitenciária agrícola, 
penitenciária modulada, industrial ou de alta segurança 
ou similar, colônia penal, hospitais de custódia. 

Portanto, o Estado brasileiro, o Governo Lula 
sabe o que se passa, assim como o Governo Fernan-
do Henrique sabia. São dois Governos absolutamente 
irresponsáveis, incompetentes, insensíveis, incapazes 
de disponibilizar alternativas concretas, já pensadas, 
formuladas, diante de um diagnóstico concreto para 
todos os Estados brasileiros. 

Qualquer pessoa com o mínimo de capacidade 
objetiva de decifrar as estatísticas oficiais e de compre-
ender as alternativas concretas, ágeis e eficazes, sabe 
do que estou falando, Senador José Maranhão. 

O atual Governo Federal, volto a repetir, tão in-
competente, incapaz, insensível e irresponsável quanto 
o Governo passado, sabe exatamente o que acontece 
em cada Estado brasileiro. 

Eu sei, Senador Maranhão, não porque o pessoal 
produziu estatística, mas porque as estatísticas oficiais 
feitas pelos órgãos oficiais, por todas as Secretarias 
de Segurança ou de Justiça de todos os Estados bra-
sileiros, feitas pelo próprio Departamento Penitenciá-
rio Nacional do Governo Federal, tudo, absolutamente 
tudo está disponibilizado. Eu sei, eu, Heloísa, e saberia 
mesmo se eu não fosse uma Senadora, mas professora 
de universidade, que é o que sou, ou a mais simples 
cidadã brasileira, mas com possibilidade objetiva de 
acessar os dados oficiais, eu saberia, em 2001, 2002, 
2003, 2004, 2005, quantos homens estão em regime 
fechado, em regime semi-aberto, em regime provisó-
rio, em medida de segurança, exatamente o número 
de homens e de mulheres que estão no sistema pri-
sional brasileiro, tenha ele o nome que tiver: presídio, 
penitenciária, instituto penal, centro de observação, 
cadeia pública, casa de prisão albergue, penitenciária 
agrícola, modulada, industrial, de alta segurança, de 
semi-segurança. Sei tudo. 

Portanto, se eu sei e se o Governador sabe a 
situação do seu Estado, o Presidente da República 
tem obrigação de saber. Tem obrigação, mas não faz 
porque é tão incompetente, irresponsável, insensível 
e cínico como o Governo anterior. Não faz aquilo que 
era sua obrigação: fazer um grande pacto federativo 
sobre a área de segurança, o sistema prisional; articu-
lar o tratamento das causas e a repressão implacável 
dos efeitos.

Eu sei que, no Acre, a população prisional é 
de 2.565 pessoas e a vaga do sistema penitenciário, 
1.029. Portanto, sei que existe um déficit de 1.500. Eu 
sei isso na minha querida Alagoas, Amapá, Amazonas, 
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Bahia, Ceará, Distrito Federal, Espírito Santo, Goiás, 
Maranhão, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Minas 
Gerais, Pará, Paraíba, Paraná, Pernambuco, Piauí, 
Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do 
Sul, Rondônia, Roraima, Santa Catarina, São Paulo, 
Sergipe, Tocantins.

Sei concretamente o que existe em regime fecha-
do, semi-aberto, aberto, provisório, medida segurança. 
Sei que a população prisional do Brasil é de 361.402 
pessoas e que há disponíveis no sistema penitenciário 
apenas 206.347 vagas.

Sei do acompanhamento por regime, dos presos 
no sistema penitenciário, o nome de cada um deles, 
qual o delito cometido, se é de alta periculosidade ou 
se cometeu o delito simples de roubar um pacotinho 
de margarina e está num presídio brasileiro junto com 
um comandante, general da estrutura do crime orga-
nizado e do narcotráfico. 

Sei dos presos nas Secretarias de Segurança, 
qual o quadro geral do sistema penitenciário brasileiro: 
296.919 pessoas, um déficit de 90.360 mais 64.483 
pessoas que estão nas delegacias embora seja proi-
bido; portanto, um déficit de 154.843 vagas no sistema 
penitenciário, quando há mais de 296 mil pessoas.

Senador José Maranhão, antes de lhe conceder 
o aparte, nos dados oficiais do Governo Federal, cíni-
co, incompetente, irresponsável e incapaz – igual ao 
Governo Fernando Henrique na área de segurança –, 
sei cada um dos endereços, qual é a rodovia, qual é o 
número da rua, qual é o CEP de cada uma das insta-
lações, da delegacia, da casa de custódia, do sistema 
prisional ou do complexo, qualquer coisa. Só o Governo 
Federal faz de conta que não sabe.

Sabe V. Exª e sabe qualquer pessoa que não seja 
canalha que o Governo Federal executou apenas 44% 
do que estava previsto per capita para São Paulo; por-
que o problema não é apenas São Paulo. 

É muito fácil fazer a disputa eleitoreira em relação 
a São Paulo. Claro que o Governo Alckmin foi incom-
petente e irresponsável, claro que há muitos governos 
estaduais incompetentes e irresponsáveis. Mas, até 
porque existe o Fundo Nacional do Sistema Prisional, 
o Fundo Nacional da Área de Segurança Pública, é 
inaceitável que o Governo Federal, em vez de estar 
engajado de forma medíocre numa disputa eleitorei-
ra, não esteja coordenando o novo pacto federativo 
para a área de segurança pública, para corrigir a sua 
irresponsabilidade em ter executado apenas 44% do 
que estava previsto na área de segurança pública, e 
apenas 18% do que estava previsto no sistema pri-
sional, além de ter reduzido em 58%, para este ano, 
os recursos a serem disponibilizados para o sistema 
prisional brasileiro.

Concedo um aparte ao Senador José Maranhão, 
antes de continuar com meu pronunciamento.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Felicito V. 
Exª pelo estudo criterioso que faz dos dados estatísti-
cos oficiais referentes à população prisional de todos 
os Estados brasileiros. Na realidade, V. Exª está muito 
certa quando diz que sabe disso, e muitos cidadãos 
brasileiros também o sabem, e as autoridades de se-
gurança pública também o sabem, tanto no Governo 
Federal, como nos governos estaduais. Só para ilus-
trarmos aqui a análise de V. Exª: há poucos dias, na 
Paraíba, houve um caso.sui generis com relação à 
cadeia pública do Município de Cuité, na região do 
Curimataú, na Paraíba. Não tinha a menor condição 
de funcionamento a cadeia pública; os presos reclama-
vam porque estavam mal instalados, porque estavam 
sendo mal-tratados. E a sociedade reclamava porque 
se sentia ameaçada por uma cadeia pública que não 
conseguia segurar os presos. Os presos entravam e 
saíam na hora em que queriam, pelos buracos na pa-
rede, pelas grades quebradas, pelo telhado caindo e 
a sociedade engendrou uma solução prática. Fizeram 
uma rifa, correu uma rifa na cidade para fazer a reforma 
da delegacia de polícia, inclusive com o conhecimento 
– e não sei até se com a inspiração – do juiz de Direito 
que estava com a mão na cabeça, sem saber o que 
fazer, porque já havia dirigido “n” ofícios às autorida-
des de segurança pública do Estado sem nenhuma 
resposta satisfatória, sem demonstração de interesse 
pelo problema. E houve um fato inclusive inédito na 
vida carcerária do Brasil. Alguns presos concordaram 
em ficar em casa até que a reforma da cadeia fosse 
feita. Isso é fato. Parece até aquele quadro “o impos-
sível acontece”, mas é fato verdadeiro e aconteceu. 
Recebi uma carta das pessoas e os jornais da Paraí-
ba noticiaram esse fato da situação de abandono em 
que se encontrava a cadeia, porque depois da rifa as 
reformas foram feitas pela própria sociedade. Então, 
V. Exª faz o diagnóstico. As soluções são simples, são 
práticas. Evidentemente, toda essa onda de violência 
que está grassando aí, sobretudo em São Paulo, e que 
pode depois se alastrar por outras cidades, sobretudo 
grandes cidades brasileiras, poderia ser resolvida, ou 
pelo menos atenuada, minimizada, com pequenas e 
simples soluções que representassem o interesse do 
Governo local, assim como do Governo Federal, que, 
muitas vezes, ocorre na medida em que ele é motiva-
do pelo poder local. O Governo local está vendo, está 
assistindo e está sofrendo os efeitos, inclusive o des-
gaste na opinião pública pela ocorrência desses fatos 
criminosos que, lamentavelmente, estão ocorrendo 
no Brasil. Sabemos, por outro lado, que essa onda de 
violência, esta sim, ainda não foi devidamente pers-
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crutada, analisada em profundidade. Sabemos, assim 
como quem toca de ouvido, que isso está relacionado 
com a questão econômica, o desemprego, a margina-
lização de boa parte da população, sobretudo a po-
pulação mais carente, que é quem mais sofre com a 
ineficiência do Estado brasileiro. Claro que há muitas 
providências que, além das de cunho administrativo, 
gerencial, podem ser aduzidas como soluções corre-
tivas no âmbito do social, no âmbito do psicológico, 
no âmbito do comportamento das massas brasileiras, 
mas estamos diante de um fato que é de extrema gra-
vidade e que requer, no mínimo que todos se dêem as 
mãos – os Governos municipais, estaduais e o Gover-
no Federal – e se debrucem sobre esse problema com 
urgência urgentíssima, porque ninguém sabe, a essa 
altura, dos propósitos e nem das intenções daqueles 
que estão praticando a violência. Sabemos, sim, do 
desconforto, do sacrifício, do medo e da insegurança 
de toda a sociedade brasileira. Parabenizo V. Exª pelo 
esforço que faz, com a veemência da sua linguagem 
dura, mas, evidentemente, nós não podemos adotar 
a prática do avestruz que, ao ver o perigo iminente, 
enterra a cabeça na areia, como se, a partir da escu-
ridão dos olhos, o mal pudesse deixar de existir. Por 
isso, dou os parabéns a V. Exª.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Se-
nador José Maranhão, agradeço a V. Exª o aparte e o 
incorporo ao meu pronunciamento. 

Como eu havia dito no início, é claro que nós 
precisamos minimizar o risco de os filhos da pobreza 
serem tragados pela marginalidade e pelo narcotráfi-
co como último refúgio. É claro que eu não estou aqui 
a dizer que filho de pobre vira bandido, porque o que 
existe de chefão do crime organizado, aqui no Con-
gresso Nacional, no Palácio do Planalto e em setores 
da Justiça – não estou falando que é filho de pobre 
que vira bandido. Não é isso. Mas é evidente que a 
miséria, o constrangimento, a ausência de condições 
objetivas muito contribuem para essa triste realidade. 
Basta ver a quantidade de mães espalhadas pelas 
periferias dessas cidades segurando as suas crianças 
para que elas não sejam arrastadas a vender o corpo 
por R$1,99, ou para o narcotráfico e para marginali-
dade como último refúgio.

Claro que queremos minimizar o risco dos Mar-
colas do futuro. É fato que o Marcola, no passado, na 
sua infância, foi uma criança pobre de periferia, um 
menino pobre que, com 6 anos de idade, viu a mãe 
morrer afogada; com 10 anos perdeu o pai vítima de 
acidente de trânsito; passou a ser criado por uma tia, 
numa periferia, que mal tinha condições objetivas de 
criar a si própria, imaginem a ele e seu irmão; come-
çou a fazer pequenos roubos, foi para a Febem; co-

meçou a apanhar, ser violentado sexualmente; e virou 
um grande bandido. 

Claro que o Marcola tem de ser encarcerado, 
porque para essa estrutura maldita do crime organiza-
do nós não podemos olhar com peninha, não. Não há 
mais peninha, não. São gerentes do crime organizado 
que fazem um jogo sujo, inclusive, assediando meni-
nas e meninos pobres do País. Então, os chefões do 
crime organizado, estejam onde estiverem, inclusive 
no sistema prisional brasileiro, têm de ser fiscalizados, 
monitorados 24 horas por dia, para não terem o direito 
de dizer que os presídios brasileiros viram faculdade, 
porque viram mesmo. 

Se o pobre rouba uma margarina, é preso, quan-
do chega no sistema prisional – ele vai, ao contrário 
do delinqüente de luxo, o rato de terno e gravata, que 
não é preso – o que define onde será encarcerado não 
é o crime cometido ou o grau de periculosidade, mas 
a facção criminosa a que pertence. Quem é de uma 
facção criminosa imediatamente diz qual é, para não 
ir para a ala da facção adversária e ser assassinado. 
Quem não é de facção criminosa nenhuma passa a 
ser quando chega ao sistema penitenciário, porque se 
o Estado não garante a integridade física do preso, se 
não dá escolaridade, capacitação profissional, trabalho, 
inserção no mercado do trabalho, condições de rein-
tegração à sociedade – se quem preserva o preso de 
ser estuprado, esfaqueado, de ter a cabeça cortada 
e sua dignidade esmagada é o maldito do crime or-
ganizado –, então o crime organizado faz do presídio 
mesmo uma faculdade para fomentar as estruturas e 
a gerência do crime organizado.

Eu concedo mais uma vez o aparte a V. Exª, Se-
nador Maranhão, agradecendo a generosidade regi-
mental do Senador José Jorge.

O Sr. José Maranhão (PMDB – PB) – Só para 
insistir, Senadora Heloísa Helena, nos argumentos que 
eu já expendi anteriormente de que alguma coisa de 
novo está acontecendo, como revela essa nova feição 
da violência no País, especialmente em São Paulo: uma 
ação muito mais organizada e que está cada vez mais 
obtendo a adesão de muitos e que nos faz pensar que 
é preciso um mutirão das autoridades, dos homens de 
boa vontade para analisar em profundidade as cau-
sas – já que os efeitos desse fato estão aí, aos olhos 
de todo mundo – e fazer o que ainda é possível, utili-
zando os meios policiais, os meios carcerários, os da 
própria Justiça e do setor administrativo no sentido de 
estancar essa violência, mesmo que não tenhamos – e 
esse é o meu entendimento – condições de erradicar 
as causas sociais que geram esses problemas imedia-
tamente. Mas é preciso uma medida emergencial. As 
autoridades, sejam elas da administração municipal, 
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estadual ou federal, não podem simplesmente se de-
clarar impotentes; não podem se dizer incapazes de 
enfrentar esse problema. Quanto maior for a omissão, 
mesmo a omissão justificada ou uma tentativa de jus-
tificá-la, maior será o estímulo para que essas ações 
continuem. E elas afetam profundamente a vida das 
pessoas que querem viver com dignidade, que estão 
trabalhando e produzindo. Não basta uma grande e 
massiva blitz policial. Um grande estadista brasileiro 
– Getúlio Vargas, precisamente – costumava dizer que 
violência gera violência e que somente o amor constrói 
para a eternidade. Era o que pensava Getúlio Vargas. 
As autoridades brasileiras deveriam pensar em fazer 
algo mais do que organizar blitze bem armadas e mu-
niciadas; mais do que estimular a revanche da polícia, 
que muitas vezes é a maior vítima nesse processo. É 
preciso fazer algo mais profundo para evitar o cresci-
mento, que se revela incessante, dessa onda de vio-
lência, agora não mais ocasional mas violência pela 
violência. Incendeiam ônibus, matando pessoas; um 
estabelecimento comercial; qualquer bem público ou 
de uso coletivo. Algo de novo está acontecendo, e os 
governos precisam se aplicar no sentido de, urgente-
mente, encontrar soluções eficazes para que isso não 
se generalize em todo o País.

A SRA. HELOÍSA HELENA (P-SOL – AL) – Agra-
deço a V. Exª.

Concluindo, não tenho dúvida da necessidade do 
tratamento das causas, da democratização das polí-
ticas sociais, da possibilidade concreta da educação, 
do esporte, da música, da cultura, do conhecimento, 
do emprego, como mecanismos para minimizar o ris-
co da violência, mas hoje é essencial uma repressão 
implacável dos efeitos na área de segurança pública 
e no sistema prisional ou nas ruas. 

É inaceitável os campos de concentração em 
que se transformaram os presídios brasileiros para 
os pobres encarcerados, a miséria absoluta, e para 
os chefões do crime organizado, a flexibilidade e a 
ausência de fiscalização. Isso é o que está alimen-
tando a ação maldita do crime organizado, matando 
inocentes, policiais, mulheres, crianças, como temos 
visto nesses dias. 

Então, mais uma vez, faço um apelo para que o 
Governo Federal, em vez dessa atitude demagógica, 
cínica, inconseqüente e eleitoreira, coordene um pacto 
federativo na área de segurança pública, no sistema 
prisional, para que possamos ver implementadas as 
alternativas concretas, a curto prazo, a médio e a longo 
prazo. Em curtíssimo prazo, o sistema de mutirão, junto 
com a Justiça brasileira para as penas alternativas, com 
fiscalização e monitoramento dessas pessoas. 

Com toda a condenação implacável ao Governo 
do PSDB, ao Governo Fernando Henrique, ao Gover-
no Geraldo Alckmin, é inaceitável que a Secretaria de 
Segurança de São Paulo tenha recebido R$223 mi-
lhões em 2002 e, em 2005, apenas R$29 milhões; é 
inaceitável que no governo passado o per capita te-
nha sido de quase R$7,00 e hoje não chegue nem a 
R$1,00 para a Prefeitura de São Paulo. Se o Governo 
Fernando Henrique disponibilizava recursos porque 
eram dos seus apadrinhados políticos, o Governo 
Lula não tem o direito de não disponibilizar recursos 
porque está tratando com seus adversários políticos. 
Esse tipo de pouca vergonha, de irresponsabilidade, 
de comportamento demagógico e eleitoreiro é inacei-
tável! Mataram criança, Senador José Jorge! Agora 
estão depredando e queimando ônibus, a irmã de não 
sei quem que vai olhar o que está acontecendo e é 
assassinada também, campos de concentração nos 
presídios brasileiros matando a dignidade dos presos 
pobres, flexibilizando a vigilância aos chefões do crime 
organizado, e o Governo Federal nada faz porque se 
aproveita dessa situação para fazer disputa eleitoreira 
e demagógica, por mais críticas e críticas necessárias 
à irresponsabilidade do Governo Alckmin, na gestão 
da segurança pública, e do Governo Fernando Hen-
rique igualmente.

Mas não se pode aceitar transformar isso em 
disputa demagógica e eleitoreira, colocando em risco 
a população pobre, inocente, nas ruas, os policiais 
e os próprios pobres que estão dentro dos presídios 
brasileiros porque os chefões do crime organizado fa-
zem o que querem e os pobres estão sendo atacados 
e massacrados na sua dignidade.

Era o que eu tinha a dizer, Presidente.
O SR. PRESIDENTE (José Jorge. PFL – PE) 

– Agradeço à Senadora Heloísa Helena.
Passo a palavra ao próximo orador, Senador 

Heráclito Fortes.
Eu apelo a V. Exª, já que a Senadora Ideli não 

está presente, que evite citá-la.
V. Exª tem a palavra.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pronun-

cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Ah, 
muito obrigado.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, antes de 
mais nada, quero registrar, com muita honra e alegria, 
a presença de um representante do PT nesta Casa, 
o Senador Sibá Machado. Para mim, é motivo de re-
gozijo iniciar um pronunciamento sendo ouvido pela 
base do Governo, hoje tão envolvida e ocupada em 
outras tarefas.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é muito 
interessante a maneira como o PT procura encarar 
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fatos. O Presidente Lula sempre não sabe de nada, 
não viu nada, não tem nada a ver e é surpreendido 
com os fatos.

O Presidente do Partido, Deputado Berzoini, aque-
le que perseguiu os velhinhos quando era Ministro 
da Previdência – V. Exª deve se lembrar das famosas 
filas que ele impôs aos velhinhos, Senadora Heloísa 
Helena –, solta uma nota que diz que o Senador Bor-
nhausen age de forma irresponsável e oportunista. 
E, aí, faz acusações ao Senador Bornhausen. Mas, 
se ele tivesse tido o cuidado ou o espírito de isenção 
predominasse em seus atos, ele iria ver, Senador José 
Jorge, declaração do seu candidato a Governador de 
São Paulo e nosso Colega aqui na Casa, Senador 
Mercadante. Diz a nota: 

O candidato do PT ao Governo de São 
Paulo, Senador Aloizio Mercadante, respon-
sabilizou a gestão tucana pela crise na segu-
rança pública no Estado. Segundo ele, a onda 
de violência que voltou a atingir o Estado é 
resultado da política equivocada adotada nos 
últimos 12 anos – numa referência aos gover-
nos de Mário Covas e Geraldo Alckmin. “Isso é 
resultado de 12 anos de equívocos e, portanto, 
não há resposta imediata”, disse Mercadante, 
que participa hoje de uma missa em memória 
dos agentes penitenciários assassinados. 

Isso não é fazer política? Isso não é tirar proveito 
de um fato? Não?! É preciso, Senador Sibá Machado, 
que aja equilíbrio nessas questões. A acusação a ou-
tro deve ser feita, mas é preciso que o macaco olhe 
primeiro para o seu rabo, porque senão o trem vem, 
passa por cima e ele fica bicó. É um ditado que aprendi 
no Nordeste, onde V. Exª nasceu. O que acontece aqui 
é o roto querendo falar do esfarrapado.

O Senador Bornhausen, diante de uma pergunta 
que uma jornalista lhe fez sobre um possível envolvi-
mento do Partido dos Trabalhadores nessa questão, 
disse que nada mais o surpreenderia, porque o Partido 
vive no submundo. E citou os exemplos do mensalão, 
o caso do Prefeito Celso Daniel, o caso do Toninho do 
PT e, mais recentemente, o caso do MLST, que, se 
não tivesse errado na dose, talvez ainda hoje o Brasil 
estivesse à procura dos atores daquela barbaridade 
cometida nas dependências da Câmara dos Depu-
tados. A investigação republicana do Ministro Thomaz 
Bastos ainda não teria encontrado os responsáveis 
por esses fatos.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – V. Exª me per-
mite um aparte?

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Com 
o maior prazer.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Heráclito, 
gostaria de ler a V. Exª a nota à imprensa, distribuída 
agora pelo Senador Jorge Bornhausen, Presidente do 
nosso Partido, em resposta à nota do Presidente do 
PT, Deputado Ricardo Berzoini. É curta, vou lê-la na 
íntegra, se V. Exª permitir: 

Nota à imprensa. 
Repilo as declarações do Presidente do 

PT, Ricardo Berzoini. Falta de responsabilida-
de na escolha de dirigentes é característica do 
Partido dos Trabalhadores. Os senhores Silvio 
Pereira e Delúbio Soares eram dirigentes da 
Executiva Nacional do PT. Hoje, estão proces-
sados pelo Procurador-Geral da República. O 
Senhor Bruno Maranhão era dirigente do PT 
quando comandou o vandalismo no Congresso 
Nacional e hoje está preso. E o Sr. Jilmar Tat-
to, membro da Executiva do PT de São Paulo, 
Ex-Secretário de Transportes da gestão Marta 
Suplicy, responde a inquérito em Santo André 
por favorecimentos ilegais a perueiros ligados 
ao narcotráfico e ao PCC. Não preciso dizer 
mais nada. 

Brasília, 13 de julho de 2006. 
Senador Jorge Bornhausen, Presidente 

Nacional do PFL.

Essa nota se encontra no site do Partido, à dis-
posição de todos aqueles interessados.

Muito obrigado, Sr. Senador.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Ela, 

por si só, esclarece bem os fatos. 
Mas, Senador Sibá Machado, as críticas devem 

ser feitas de maneira lógica e, tanto quanto possível, 
isentas, sem dois pesos e duas medidas. 

Esta extraordinária figura de homem público, o 
Senador Eduardo Suplicy, esteve recentemente no 
Presídio de Araraquara dialogando com os presos, in-
clusive com o médico Osmani Ramos, sobre a situação 
de cada um deles. S. Exª conversou com 1.443 presos 
e conseguiu que todos o ouvissem de maneira pacata 
e ordeira e trouxe o assunto à tribuna. 

Em seguida, criticou o Deputado Moroni Torgan 
por ter ido ouvir, Senadora Heloísa Helena, o Sr. Mar-
cola.

Tem todo o direito de dizer isso. É uma maneira 
dele de encarar e de condenar. Agora, não podia e 
não tinha o direito, com a responsabilidade que tem 
de Senador da República, de ter omitido que, ao lado 
do Deputado Moroni Torgan, estava o Deputado Pau-
lo Pimenta, do PT, seu colega de Partido, que foi lá 
com a mesma missão: ouvir o mesmo Marcola. Por 
que diz isso?
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O Senador Suplicy não está mais no estágio de 
receber missões partidárias dessa natureza. Ele tem 
responsabilidade com milhões e milhões de brasileiros. 
Se veio aqui denunciar um erro de Moroni Torgan, que 
é membro de uma Comissão e que tem uma história e 
uma tradição nesta Casa, que nunca teve que deixar 
a CPI por mau comportamento, que nunca renunciou 
a cargo de Vice-Presidente de CPI por não ter com-
portamento compatível com o decoro parlamentar, ele 
não tinha o direito de esconder a presença, também, 
do seu colega Paulo Pimenta, que acompanhou o 
Deputado Moroni Torgan.

Ouço o Senador Sibá Machado com o maior 
prazer.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Heráclito, eu estou indignado com a forma com que 
está sendo tratado esse problema que envolve a se-
gurança da população de São Paulo, porque, desde 
o momento em que eclodiu a primeira manifestação 
liderada pelo PCC, ficamos na tribuna deste Senado, 
revezando-nos aqui para tratar dessa matéria, mas, in-
felizmente, mais uma vez, repete-se um problema que 
só piora as coisas. Em vez de tratarmos de encontrar as 
soluções para tão grave crise, um acinte à autoridade 
pública, e contribuirmos para a solução do problema, 
continuamos a tratar o problema do ponto de vista da 
eleição. Acho que temos um conjunto de infelicidades 
no trato da matéria. V. Exª tem razão se ocorreram 
esses fatos. Eu estava em Cuiabá e não acompanhei, 
mas essa decisão de ouvir Marcola foi tomada em um 
ambiente oficial, na Câmara dos Deputados. Inclusive, 
pensava-se em trazer o Marcola...

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Não 
foi nenhuma conversa informal ou clandestina.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Não. Foi 
decisão oficial.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – V. Exª 
me ajuda perfeitamente e cada vez mais o admiro. 
Embora a ida do Senador Eduardo Suplicy ao presídio 
para conversar não tenha sido oficial, mas, sim, uma 
atitude pessoal, acho-a louvável e meritória e quero 
parabenizá-lo por ter o diálogo franco com os presos, 
que a polícia não tem, que a Igreja não teve e que as 
pessoas não conseguiram manter, Senadora Heloísa 
Helena. É o carisma do Senador Eduardo Suplicy que 
consegue esse tipo de coisa. Quero elogiá-lo pela co-
ragem. Seria bom que mais brasileiros conseguissem 
esse tipo de diálogo. Que a missão dele tenha suces-
so e que ele consiga, por exemplo, acalmar – se for 
verdade, porque não conheço e quero distância des-
ses fatos – essa briga do Sr. Tatto em São Paulo, já 
que o Sr. Tatto é seu correligionário. Ora, se ele teve 
a facilidade de alcançar 1.443 presos que não conhe-

cia, terá muito mais facilidade de resolver problemas 
na sua seara.

Pois não, continue V. Exª.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Nesse 

sentido, penso que temos que procurar contribuir com 
os fatos, porque o que ocorre agora está sendo, no 
meu entendimento, muito mais grave. De acordo com 
os jornais, 70% da frota de ônibus coletivos do Muni-
cípio já estão parados. Com certeza, é a maior parte 
do transporte que leva trabalhadores às empresas e 
às indústrias, as quais estão sofrendo prejuízos em 
sua produção. As pessoas devem estar aterrorizadas. 
Imaginem como estão as famílias daqueles que já fo-
ram barbaramente assassinados! Os fatos nos levam 
a acreditar que os líderes desse tipo de organização 
devem estar sorridentes com os efeitos que suas ati-
vidades estão causando. Faço um apelo a V. Exª, que, 
no meu entendimento, fala com o pensamento do PFL. 
Os excessos de ambas as partes não contribuem 
com nada. Se há declarações do Senador Jorge Bor-
nhausen, do Senador Aloizio Mercadante, do Senador 
Eduardo Suplicy ou de quem quer que seja, notas dos 
Presidentes de ambos os Partidos, isso só leva a uma 
coisa: Marcola continuará rindo de nós. Está na hora 
de muita civilidade e de muito cuidado. Devemos evitar 
transpor nossa disputa eleitoral para ações que estão 
ceifando vidas e tirando a tranqüilidade da população 
do Estado de São Paulo e de qualquer Estado. Faço 
um apelo para que possamos encontrar aqui um cami-
nho para a solução do problema: ajudar o Governador 
Cláudio Lembo, que, com certeza, ficará muito satisfei-
to em receber apoio moral, amigo – sei lá que tipo de 
apoio pode ser dado. É claro que a decisão de aceitar 
ou não é dele. Podemos ajudar a resolver o problema. 
Não importa quem seja o governador ou qual o Estado. 
Pode ser qualquer um dos Estados. Acontecendo um 
problema como esse, o que vale é a solidariedade de 
ambas as partes. Nesse caso, o objetivo é comum, é 
suprapartidário, e não vale aqui, no meu entendimen-
to, interesse mais imediato que é a eleição de outubro. 
Agradeço a V. Exª pela concessão do aparte.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Agra-
deço a V. Exª e repito, sem medo de errar, que minha 
admiração por V. Exª é crescente. V. Exª assume aqui 
a responsabilidade de criticar e de mostrar os erros 
do seu Governo. Fico satisfeito com isso. V. Exª pro-
cura soluções.

Quero dar-lhe uma sugestão: V. Exª pode muito 
bem ser o condutor desse processo. Na realidade, tem-
se falado muito, mas não há ação alguma.

V. Exª lembra muito bem dos nossos primeiros 
meses de mandato, quando protestei em relação à ida 
de Fernandinho Beira-Mar para o Piauí. Fui atacado 
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pelo Governo, que, naquela época, era imaculado, 
sem erros. Ninguém sabia que, logo em seguida, es-
tourariam os mensalões, a sangria de dinheiro para 
o exterior. Era um Governo donzelo, cheio de pureza. 
Todos nós acreditávamos na sua boa intenção. Acu-
saram-me de estar contra a construção de presídios 
no Piauí. Disseram que iam deslocá-lo para outros 
Estados. Confesso a V. Exª que, nos primeiros dias, 
me preocupei.

Hoje, passados quatro anos, o único presídio 
construído foi no interior do Paraná, iniciado na gestão 
passada. Onde estão os outros? Onde está aquele di-
nheiro? Onde está aquele recurso que foi prometido? 
Só para o Piauí, eram quatro. Teríamos tanta cadeia 
no Brasil que seria preciso ir atrás de marginais para 
prender. Haveria sobra. Cadê isso? Onde estão os 
recursos?

Mas, Senador Sibá Machado, no Estado de São 
Paulo, não sei se é sincera a ajuda que o Presidente 
Lula quer dar, porque essa história de mandar as tropas 
federais não funciona naquele Estado. A possibilidade 
de deslocamento é bem inferior à necessidade da cida-
de num momento como este. Mas há uma solução, e V. 
Exª poderá ajudar o País. É uma decisão republicana. 
São 1.500 presos federais no Estado de São Paulo; o 
Governo poderia assumir, colocá-los em dependências 
federais e deixar o espaço prisional estadual apenas 
para os presos estaduais, Senadora Heloísa Helena. 
Resolvia Araraquara de imediato e resolveria todos os 
problemas. Por que V. Exª não avança nessa propos-
ta? Tenho certeza de que o Ministro Thomaz Bastos, 
com a intenção que ele tem de ajudar, a sua vocação 
de soluções republicanas, vai abraçar essa idéia. Tira 
os presos federais, as despesas e a oneração do Go-
verno de São Paulo. É o primeiro passo. E aí se vai 
mostrar, com uma ação concreta, o que poderia ser 
feito. Aliviaria São Paulo.

Tenho certeza de que o Governo Federal, imagi-
noso, criativo como é, deixaria para um segundo mo-
mento esses recursos do BNDES que quer mandar 
para a Bolívia, que está mandando para a Venezuela, 
e consideraria prioridade, consideraria urgência esse 
problema de São Paulo. Estamos vendo países pelo 
mundo afora improvisando presídios por meio de con-
têineres que chegam rapidamente. É uma emergência! 
Hoje, eles não são nem mais comprados, são apenas 
alugados. O Governo sairia dessa crise e daria um 
exemplo de que, na realidade, quer ajudar e não tirar 
proveito.

Quero mostrar a V. Exª produto de um artigo do 
jornalista Rui Nogueira para a revista Primeira Leitura, 
cujo título é: “A violência é política”. Diz o artigo:

Levantamento do Siafi mostra que, de 
2002 a 2005, os investimentos do Orçamen-
to-Geral da União em segurança pública, 
corrigidos pelo IGP, caíram 44%. O caso de 
São Paulo é escandaloso. A União virou as 
costas ao Estado e cortou repasses de 87%. 
De R$232 milhões recebidos em 2002, caiu 
para R$29 milhões no ano passado. O in-
vestimento per capita federal no Estado com 
base em quatro programas, Fundo Nacional 
de Segurança Pública, Fundo Penitenciário, 
Ações da Polícia Federal e da Polícia Rodo-
viária Federal, que era de R$6,67 passou 
para R$0,81 no ano passado. [Isso mesmo: 
R$0,81!] 

Na crise de maio, o Governo Lula ofe-
receu os serviços da inteligência federal. O 
mesmo Siafi mostra a precariedade dos in-
vestimentos na área. Os investimentos foram 
cortados em 66%. Dos anos 90 para cá, as 
quadrilhas criminosas cresceram em orga-
nização, capacidade econômica e infiltração 
nos poderes constituídos, mas o Programa 
intitulado ‘Combate à criminalidade’ teve o 
orçamento ceifado em 70%, 12,2 milhões 
pagos contra uma autorização de 40 mi-
lhões. [Vejam o quanto representou o corte, 
Senador!]

A segurança pública nas rodovias fe-
derais perdeu 90%. Eis que Marcola sabia 
direitinho o que fazer, como fazer e quando 
fazer. São Paulo, com a maior população 
carcerária do País – 140 mil presos –, re-
cebeu 136 milhões do Fundo Penitenciário 
em 2001 e, no ano passado, miseráveis 4,6 
milhões. O Fundo Nacional de Segurança 
Pública despencou de 134 milhões em 2002 
para 22 milhões agora. [Lamentavelmente, 
o Deputado Ricardo Berzoini não deve ter 
lido esses dados.]

O Estado de São Paulo [o Governo do 
Estado de São Paulo, para ficar bem cla-
ro] foi das poucas unidades da Federação 
que, de 2001 para cá, aumentou em 70% o 
orçamento de segurança. Logo depois das 
rebeliões de 2001, o Estado executou um 
orçamento de investimento de 128 milhões, 
maior do que o autorizado, que era de ape-
nas 103 milhões – o que mostra que pelo 
menos fez esforço.

Em 2003 e 2004, houve uma baixa da execução: 
30% e 60% respectivamente. Mas, em 2005, aplica-
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ram-se integralmente os 145 milhões autorizados pela 
Assembléia.

O policiamento preventivo feito pela Polícia Militar 
recebeu R$17 bilhões, mais da metade, 58%, do total 
do Orçamento de Custeio e Investimento executado 
entre 2001 e 2005, de cerca de R$29 bilhões. E aí a 
criminalidade caiu no Estado.

Senador Sibá Machado, só não digo que esta-
mos entrando numa questão indevida, não sendo eu 
paulista nem V. Exª, porque essa é uma questão na-
cional. Em homenagem aos nordestinos, piauienses, 
como nós, que vivem em São Paulo e que estão vi-
vendo um momento de agonia, de aflição, de deses-
pero, é preciso que o Governo Federal pare de querer 
resolver os problemas do País com a saliva, usando 
apenas o carisma que ainda resta do Presidente Lula, 
sem ações concretas, apenas com blablablá. O País 
não agüenta isso.

Concedo a V. Exª o aparte.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – A minha 

preocupação, Senador Heráclito, é exatamente se ficar-
mos só no debate. Temos um problema claro, objetivo, 
posto na mesa. Já li os números das transferências fi-
nanceiras, tantos esforços de sugestões que já foram 
feitas, pessoas que já deram idéias, o Senado se es-
forçou para votar recrudescimento na Lei do Código 
Penal, ser mais incisivo, fazer essas coisas. Mas temos 
um problema claro neste momento. Está posto. Não 
sei o que fazer com o Marcola. Se me perguntarem, 
não sei, não é da minha área. Mas fico angustiado de 
ver uma pessoa dessas se tornar um líder nacional. 
Ainda bem, estou vendo aqui, que a imprensa nacional 
resolveu o tratamento. Não fala mais de organização; 
fala agora de quadrilha, organização criminosa, PCC, 
fala de quadrilha. Então, é preciso dar um tom de re-
baixamento em tudo isso. Houve uma época em que 
o Fernando Beira-Mar andava passeando pelo Brasil, 
para lá e para cá, e tornando-se um herói. Jovens, 
garotos e garotas, com certeza, iniciantes do crime, 
poderiam olhar para ele como seu futuro, como seu 
espelho de vida.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – V Exª 
sabe das ligações dele, pelo menos é o que a impren-
sa diz, com as Farcs, não é?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Eu que-
ro agora desconfiar de tudo. Pode ser... Pode ser que 
seja. Mas o que me angustia é que acredito que esse 
tipo de pessoa deveria receber um tratamento imedia-
to para cercear qualquer relação exterior ao presídio. 
Tem de se fazer alguma coisa. E, agora, como ficam 
essas famílias com pessoas que estão na mira, com 
medo de sair de casa e assim por diante? Resolver 
o problema orçamentário? Resolver o problema das 

forças federais que o Presidente Lula tem oferecido? 
O que fazer? No meu entendimento, é uma conversa 
entre o Presidente Lula e o Governador, para pontua-
rem aquilo que é possível de ser feito imediatamente, 
para depois realizar. Então, para o debate que esta-
mos fazendo aqui, que é complementar, no meu en-
tendimento, tirando aqui as paixões, estão surgindo 
grandes idéias. Então, fica para o médio prazo? Como 
que isso pode virar até compromisso de campanha, se 
for o caso? Eu tenho uma convicção e não sei se ela 
tem qualquer efeito sobre o problema: no meu enten-
dimento, não sei se a gente resolveria pela questão 
da competência jurídica – se é um crime federal, esta-
dual – ou se daríamos a ele uma classificação dentro 
do Código Penal. Então, para crimes dessa natureza, 
seria estipulado determinado tratamento, e depois se 
iria diferenciando o tratamento de acordo com o crime. 
E aí só me vem à cabeça um pensamento: é preciso 
um tipo de presídio onde se coloque toda essa gente, 
para que o criminoso não fique, como está, um aqui e 
outro acolá, realizando o comando do crime de pontos 
diferentes do Brasil. Assim, passa-se a ter um endereço 
único sobre o problema. O que está me preocupando 
é o debate entre as notas dos dois partidos: PFL e 
PT, posição do Presidente do PFL e posição do Pre-
sidente do PT. Isso me leva a acreditar que vamos vir 
para cá, para a tribuna, e vamos ficar falando sobre a 
defesa das idéias de um e de outro, e isso o que vai 
resolver? Então, neste entendimento, volto a insistir 
na tese de que o assunto é suprapartidário, não tem 
absolutamente nada que ver com eleição, e, assim, 
precisamos avaliar como podemos ajudar a resolver 
um problema dessa natureza. Do meu ponto de vis-
ta, o Sr. Marcola tem que receber um tratamento. Não 
sei se deveria receber advogado, não sei o que fazer 
numa hora dessas, pois não entendo bem da legisla-
ção. Estamos vendo que advogado é um transferidor 
de informação. Temos visto muitos casos em que ad-
vogados têm levado celular para dentro do presídio e 
uma série de condições para que o preso consiga se 
comunicar, fazer o comando e assim por diante. Fico 
a pensar como fazer numa situação como essa. No 
que se refere à visita, se estamos vivendo uma crise, 
é preciso dar um tratamento de choque, pois, se já 
se sabe quem são os possíveis cérebros pensantes 
dessa organização, só temos uma coisa a fazer: to-
mar uma posição imediata. O restante, no meu modo 
de ver, são conselhos e sugestões que quem estiver 
no governo ou vier a governar adota se quiser e faz o 
que for possível. Essa é a opinião que tenho sobre o 
problema em questão.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Se-
nador Sibá Machado, parodio uma música que tenho 
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certeza de que mexeu muito com a Senadora Heloísa 
Helena, “se todos fossem iguais a você!” A maneira 
franca e objetiva com que V. Exª trata esse debate e 
encara esses problemas me dá a oportunidade de di-
zer que a nota do Senador Jorge Bornhausen já está 
respondida. Se V. Exª, que é do Governo, que convive 
com seus companheiros, acabou de dizer que já pas-
sa a desconfiar de tudo, imagine o Presidente do meu 
Partido, que é da Oposição. E que se surpreendeu 
com Santo André, e que se surpreendeu com o men-
salão, e que se surpreendeu com a morte do Toninho, 
quando todos negavam tudo até a prova cristalina vir. 
Quando se viu o homem da cueca dizer que o dinheiro 
era de pepino que plantara no Ceará, de abacaxi e de 
outras frutas mais, na realidade se viu que a questão 
era outra. 

Contudo, a sua grande dificuldade é a mesma 
que tenho. V. Exª vai ao Estado do Acre e, ao chegar, 
a população lhe pergunta: “Como está faltando dinheiro 
para o meu País, para o meu Estado, e o Presidente da 
República manda dinheiro para o Sr. Bruno Maranhão 
invadir o Congresso Nacional para fazer balbúrdia?”. 
O que vamos responder? 

O dinheiro que falta é o dinheiro orçamentário, 
que é contingenciado e não é pago. O dinheiro do Sr. 
Bruno Maranhão, Senadora Heloísa Helena, sai na ca-
lada da noite, nos banhos de piscina no Palácio e nas 
conversas. Quanto às ONGs manipuladas para esse 
tipo de serviço, se não tivéssemos tido a sorte de bra-
sileiro de, naquele momento, encontrar, dentro de um 
ônibus, uma sacola com alguns documentos, inclusive 
filmes, jamais saberíamos que o Sr. Bruno Maranhão 
manipulava tantas ONGs, manipulava tanto dinheiro 
público para promover movimentos como o que promo-
veu recentemente nesta Casa, movimento esse contra 
o qual V. Exª, no momento exato, protestou.

E não cometeria o equívoco que o Sr. Berzoini 
está cometendo aqui de dizer que V. Exª o fez por opor-
tunismo. V. Exª protestou por convicção, por entender 
que as instituições têm que ser preservadas.

Concedo novamente um aparte a V. Exª, Sena-
dor Sibá Machado, com a generosidade da Senadora 
Heloísa Helena.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Exata-
mente. Respeito V. Exª pela inteligência. É claro que faz 
brilhantemente aqui o papel de opositor ao Governo e 
junta diversas peças. Estava falando da desconfiança 
com relação ao Sr. Marcola. Qualquer relação com o 
Marcola... Como posso confiar no Marcola? Absolu-
tamente. Então, se ele tem relação com as FARCs, 
não sei.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – O 
Marcola tem alguma ligação com o PT?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Não sei. 
Foi V. Exª quem acabou...

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Não, 
eu falei do Fernandinho Beira-Mar.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Falou do 
Fernandinho Beira-Mar com as Farcs.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Não, 
espera aí: o Marcola tem ligação com o PT?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Não 
sei.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Mas 
V. Exª desconfia?

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Calma 
lá. V. Exª acaba de dizer que desconfiava da relação 
do Sr. Fernando Beira-Mar com as FARCs.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Isso 
foi noticiado, Senadora Heloísa Helena. Não estou di-
zendo nenhum absurdo.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Esse tipo 
de gente... Só para o debate ficar bem claro...

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – O Go-
verno americano, inclusive, pediu...

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sena-
dor, por favor. Estou respeitando V. Exª, como sempre 
respeitei. Quando V. Exª citou a relação de Fernando 
Beira-Mar com as Farc, eu disse que nesse tipo de 
gente eu não poderia confiar. Tenha relação com quem 
quer que seja, tem que ser cerceado. Diante desse fato, 
então, V. Exª vai buscar uma série de informações. E já 
que está puxando esse assunto, quero dizer que sou 
terminantemente contra o uso de qualquer artifício aos 
moldes do que ocorreu aqui na Câmara naquele dia. 
Se o Sr. Bruno Maranhão usou de recursos públicos 
para fazer aquele tipo de atitude foram dois os crimes 
cometidos: um por ter feito o ato e outro por ter sido 
o ato financiado com recurso público. Então, são dois 
tipos de problema para resolver. Estou dizendo isso 
para não colocarem palavras na minha boca. Repito 
que, em relação a essa situação de São Paulo, julgo 
que o caso não pode ser tratado em clima eleitoral. 
Reafirmo que não sou da área, não entendo bem, mas 
faço sugestões para que criminosos dessa natureza 
recebam um tratamento mais contundente. Se isso não 
acontecer, vão ficar rindo da nossa cara e, enquanto 
ficamos no debate político, pessoas estão perdendo 
vidas no Estado de São Paulo.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Con-
cordo plenamente com V. Exª. Agora, gostaria de en-
tender por que toda vez – e é a segunda coincidência 
– que a candidatura Alckmin cresce em São Paulo esse 
movimento reaparece e recrudesce. Será coincidência? 
O que ocorre com isso?
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O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Senador 
Heráclito Fortes...

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Per-
mita-me apenas concluir. Em seguida, darei o aparte 
a V. Exª.

Será que é só coincidência?
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – O que V. 

Exª quer dizer com isso?
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Nada. 

Estou perguntando.
O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Não en-

tendi a pergunta.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Exa-

tamente. V. Exª falou que não se deve fazer o uso po-
lítico. Também concordo.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Não se 
deve mesmo.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Mas es-
tou mostrando aqui duas notas que são eminentemente 
políticas, eleitoreiras, de correligionários de V. Exª.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Assim 
como julgada eleitoreira, da mesma forma, a declara-
ção do Senador Bornhausen.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – O Se-
nador Bornhausen respondeu a uma pergunta... Ele 
disse que não se surpreendia...

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Não, mas 
ele fez uma citação anterior. Aí, houve a nota do PT e, 
depois da nota do PT, a nota do PFL.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Aí, ele 
respondeu, é claro.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sim, foi 
uma resposta da resposta.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Mas, 
aí, ele tem de responder. É inevitável.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Mas o 
Berzoine se achou no direito também de responder às 
declarações do Presidente Bornhausen.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Natu-
ralmente se sentiu ofendido. É um direito que assiste 
ao Presidente do Partido.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Mas, é 
claro! Foi nesse afã mesmo.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Não 
sei exatamente com o que, mas se sentiu. É um direito 
que lhe assiste. Mas penso que essas questões têm 
de ser tratadas com clareza. O Presidente Lula quer 
resolver o problema? Que assuma os 1,5 mil presos, 
libere o dinheiro orçamentário e não contingencie 
apenas porque é véspera de eleição. Isso resolveria. 
Os dados estão aqui e são cristalinos. Por que essa 
perseguição a São Paulo, que o acolheu tão bem, 
quando do Nordeste chegou para ali tentar a vida? 

Não se justifica isso! E volto a lhe perguntar: é jus-
to que falte dinheiro para presídio e sobre dinheiro 
para Bruno Maranhão? Para José Rainha? São mo-
vimentos necessários, mas que não são prioritários. 
Precisamos que eles existam, mas não quando falta 
recurso em hospital.

Senador Sérgio Zambiasi, com o maior prazer, 
ouço o aparte de V. Exª.

O Sr. Sérgio Zambiasi (PTB – RS) – Agradeço 
a concessão do aparte, Senador Heráclito. Não quero 
entrar na discussão direta que envolve o debate entre 
V. Exª e o Senador Sibá. Mas me interessa muito este 
tema, porque as tensões geradas por essas ações a 
São Paulo estendem seus tentáculos por todo o Bra-
sil. Do Chuí ao Oiapoque, as comunidades que ainda 
não estão atingidas fisicamente já estão abaladas em 
suas estruturas emocionais. Acredito que temos de 
debater muito as origens desses problemas, as ori-
gens dessas questões. Há algum tempo, inclusive, 
apresentei neste Plenário um livro (uma pesquisa) de 
um repórter investigativo chamado Carlos Wagner, um 
gaúcho que, durante 60 ou 80 dias, conviveu com as 
comunidades da chamada Tríplice Fronteira – Brasil, 
Argentina e Paraguai – e dali originou-se um pequeno 
livro a que ele deu o título de “País Bandido”. Um país 
imaginário, formado nessa região, onde ele encontrou 
as maiores fazendas de maconha da América do Sul 
e, talvez, os maiores laboratórios de refino de coca. 
Então, seguramente, os Fernandinhos Beira-Mar, os 
Marcolas e tantos outros líderes desses movimentos, 
hoje dentro dos presídios, surgiram, talvez, dessas 
facilidades que encontram em nossas fronteiras. Isso 
é um problema histórico; um problema que vem des-
de a formação do Brasil e que se acentuou, talvez, lá 
pelos anos 80, quando a Lei de Segurança Nacional 
criou o que se chama faixa de fronteira. Temos hoje 
150 km, para dentro do Brasil, protegidos por essa 
chamada faixa de fronteira, onde os investimentos 
são extremamente dificultados, desde a instalação de 
uma emissora de rádio a uma empresa qualquer que 
queira fazer investimentos nessa área. Para dar-lhes 
uma idéia, no Rio Grande do Sul, 52% do Estado, 
ou seja, 200 Municípios estão atingidos pelo que se 
diz faixa de fronteira. Há uma lei especial que regula 
essa área. Alguns Estados, como o Acre, por exem-
plo, estão praticamente inteiros dentro da fronteira; 
quanto mais sobe o mapa, mais inclusão nessa faixa 
acontece. Santa Catarina e Paraná também. Sob o 
meu ponto de vista, precisamos sim procurar, ime-
diatamente, uma solução, com mais investimentos, 
retornando àqueles investimentos de 2001, Sena-
dor Heráclito, não só em São Paulo, mas em todo o 
Brasil, e transferindo parte da responsabilidade de 
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segurança pública, com uma parceria entre Estado, 
Municípios e Governo Federal. Mas também temos 
de nos preocupar com essas origens, verificando as 
facilidades de ingresso, especialmente, das drogas e 
principalmente das armas. Criamos um Estatuto do 
Desarmamento que atinge diretamente o cidadão aqui 
no Brasil, mas, se V. Exª for à fronteira de qualquer 
país com o Brasil, pode adquirir qualquer tipo de ar-
mamento com a maior facilidade. Se agora ligarmos 
para a cidade de Rivera, no Uruguai, fronteira com o 
Rio Grande do Sul, fronteira seca com a cidade de 
Livramento – lá as principais lojas atendem com tele-
fones brasileiros –, podemos fazer uma pesquisa de 
armas, inclusive com tele-entrega para nossa casa 
ou para os interessados. Portanto, essas questões 
devem ser seguramente trabalhadas e debatidas, 
porque influem diretamente nas ações do PCC em 
São Paulo, do Comando Vermelho no Rio e de outras 
organizações criminosas que agem dentro e fora dos 
presídios. Entendo que o debate exige também uma 
discussão de origens e de causas. É apenas uma 
intervenção.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Se-
nador Sibá Machado, V. Exª é um homem de boa me-
mória. 

Senadora Heloísa Helena, V. Exª se lembra da 
“Carta aos Brasileiros” que o Presidente Lula distribuiu 
em agosto? Lembra-se, não? V. Exª tenha o cuidado 
de reler essa carta e verá que o único compromisso 
cumprido foi com os banqueiros: de prestigiá-los, não 
molestá-los e garantir que livremente o lucro no Brasil 
permanecesse no mesmo volume que vinha no cor-
rer dos anos. 

Por outro lado, leiam o que diz a “Carta aos Bra-
sileiros” com relação à segurança pública e ao com-
bate à violência. Tudo foi para a lata do lixo. A falta de 
seriedade do atual Governo com relação à seguran-
ça é tão grande que, naquele acordo do FMI em que 
se chegou a comemorar o rompimento, mas que não 
passa de uma balela, de uma falácia, destinaram-se 
R$2,5 bilhões do Orçamento do ano atrasado para 
prioridade no Brasil. Esse foi um acordo do FMI com 
o Governo Lula, nessa lua-de-mel que surpreendeu 
a todos nós.

Senadora Heloísa Helena, a prioridade no Brasil 
foi o tapa-buraco para encher bolso de empreiteira. Não 
se fez a construção nem a recuperação de um presí-
dio sequer. Então, o FMI, preocupado com a falta de 
segurança no Brasil, estranhou que nossa prioridade 
não fosse saneamento, não fosse hospital e, principal-
mente, segurança, mas, sim, tapa-buraco. 

A falta de compromisso e de seriedade do Go-
verno Lula com as classes sociais que o colocaram 

no poder é gritante. Senador Sérgio Zambiasi, V. 
Exª, que é testemunha do que vou dizer, o episódio 
da Varig, que desemprega cinqüenta mil pessoas. 
Qual foi a ação concreta do Governo para manter o 
emprego dessa gente, a não ser o questionamento, 
feito no plenário, em que um militante do Partido dos 
Trabalhadores perguntou o que os empregados po-
dem perder?

Inverteu-se a questão: protegem-se os patrões e 
perseguem-se os empregados. Nós estamos vivendo 
episódio dessa natureza. O Presidente Lula diz que 
patrão de doméstica não é dono de multinacional. A 
preocupação inverteu-se, Senadora. A preocupação do 
Governo não é com o trabalhador, mas com o banco. 
Tanto isso é verdade que foi buscar o Presidente do 
Banco Central, condutor da política econômica do País, 
dentro do PSDB, o Partido dos tucanos, aquele que 
eles tanto combateram, principalmente quanto a sua 
política econômica. Diziam que era uma política que 
massacrava e que assaltava o brasileiro enquanto ele 
dormia, que aquilo tudo iria mudar e que se gastaria 
apenas com questões sociais.

O que o Governo fez? Para dar exemplo de in-
vestimento social, comprou o Aerolula, pagando adian-
tado. Não discuto a compra do Aerolula. Acho até que 
o Presidente da República, principalmente por ser 
viajador, como é o atual, precisa de um avião seguro. 
Não podemos permitir que um Presidente da Repú-
blica viaje na condição de passageiro e chegue a seu 
destino como sobrevivente, como era antigamente. 
Mas pagar adiantado...

Senador Sérgio Zambiasi, esse avião teve pro-
blemas técnicos e foi para os Estados Unidos para fa-
zer uma revisão. O fato foi tão vergonhoso, Senadora 
Heloísa Helena, que, quando o avião parou na oficina 
para reparos, após três meses de uso, pintaram as 
inscrições e a logomarca do Governo brasileiro para 
que o avião não fosse identificado.

Um Deputado apresentou um pedido de infor-
mações ao Governo para saber por que haviam sido 
gastos US$300 mil em um avião novo, e a resposta 
foi que não se poderia dar as informações porque era 
uma questão de segurança nacional. Ninguém pediu 
para ver componente de segurança do avião, nem a 
estrutura da poltrona, como o Presidente dorme ou 
ronca, tampouco a banheira que ele mandou instalar 
ou o chuveiro, para saber se tinha água quente ou 
água fria; queria-se saber se o defeito foi técnico, se 
o defeito foi estrutural. Em qualquer país do mundo, 
diante de um fato como esse, a Casa Militar instau-
ra um inquérito. Aqui, fazer o quê? O avião foi pago 
adiantado.
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Não existe, em lugar nenhum do mundo, moda-
lidade dessa natureza. Qualquer pessoa que pague 
30% de entrada por um avião obtém da companhia 
o financiamento do restante em doze anos. Isso vale 
para qualquer cidadão, porque, quando não paga a 
primeira, a segunda ou a terceira prestação, ela toma 
a aeronave de volta. 

Eles não perdem dinheiro com isso. Mas o Go-
verno brasileiro, que tem credibilidade, acha certo 
pagar isso à vista? Há algo estranho no ar, além do 
Aerolula.

Senador Sérgio Zambiasi, ninguém pode tapar 
o sol com peneira. Na Comissão de Serviços de In-
fra-Estrutura, a qual presido e da qual V. Exª é o mais 
assíduo, há um projeto relatado pelo Senador Demós-
tenes Torres que obriga a instalação, em presídios, 
de antena bloqueadora de telefone celular. Por que o 
Governo, em um esforço, não colocou sua Base para 
votá-lo? Parece que se preocupa mais com o prejuízo 
das companhias telefônicas do que com a segurança 
do povo brasileiro. São fatos pequenos que demonstram 
a falta de sinceridade deste Governo para enfrentar a 
crise que assola o País.

Oferecem tropas federais a São Paulo apenas 
para se aproveitar do caso politicamente. O Governo 
deve recolher os presos federais que estão em São 
Paulo e assumir a responsabilidade sobre eles, dei-
xando os presos estaduais em São Paulo. Tire da sua 
população carcerária 1.500 pessoas e resolve-se o 
problema. Mas que não use com essa demagogia ba-
rata. Onde estão os presídios prometidos pelo atual 
Governo?

Senadora Heloísa Helena, é lamentável, mas é 
um fato. 

Quando digo que existe essa coincidência, não 
estou querendo fazer qualquer ligação política ou 
acusar este ou aquele. Só não é possível que o PT 
queira tirar de seus ombros a responsabilidade por 
esses fatos, que queira retirar dos seus ombros o 
dever que tem.

Veja bem, o orçamento federal é aprovado a cada 
ano, mas o dinheiro é contingenciado. Eu entenderia se 
contingenciassem dinheiro para a transposição do São 
Francisco, se contingenciassem dinheiro para comprar 
supérfluos, como aviões. No entanto, para a segurança 
e para a saúde este Governo tinha que dar exemplo. 
Ele não podia permitir, Senadora Heloísa Helena, que 
as coisas chegassem aonde chegaram. Este é um país 
de dimensões continentais. Ou tomamos medidas ur-
gentes ou vamos virar uma Colômbia, que já começa 
a recuperar-se dessa situação. Já conseguiu reverter 
situações críticas em cidades como Cali. No entanto, 

são necessárias políticas duras, políticas sérias, e não 
esse disse-me-disse.

Não é com alegria que falo que o PT mudou, mas 
com tristeza. Há três meses, o Presidente Lula foi à In-
glaterra. Quando voltou, recebeu, na semana seguinte, 
artistas da novela que passava na época, na Granja do 
Torto. Falou da charrete da Rainha Elizabeth, do luxo 
do palácio que o hospedou, não se queixou do uísque 
nacional que tomou lá, falou da riqueza, mas não deu 
ao povo brasileiro satisfação quanto à morte daquele 
infelicitado que foi procurar emprego na Inglaterra e foi 
vítima de uma morte por engano, segundo a versão 
inglesa. Não trouxe uma palavra sequer!

Temos um brasileiro que desapareceu no Iraque, 
que saiu daqui num momento em que o Governo do 
Brasil era do Partido dos Trabalhadores para ganhar 
a vida lá fora, e foi assassinado em circunstâncias 
misteriosas. Não há uma ação decisiva do Governo 
brasileiro para, pelo menos, confortar a família so-
bre o caso.

É falta de compromisso com a verdade, com as 
promessas feitas em praça pública. E aí querer fazer 
acusações eleitoreiras e localizadas é inaceitável.

Senador Sérgio Zambiasi, esta semana houve 
uma reunião da qual seus participantes tiveram que 
sair pela porta dos fundos, segundo a imprensa conta, 
onde os maiores fundos de pensão do Brasil resolve-
ram fazer um fundo de investimento chamado “Investe 
Brasil”, para algumas obras. Por que não fizeram uma 
proposta de privatização de cadeias? O mundo inteiro 
tem isso. Por que se deixa o empresário, de maneira 
livre, investir o que quer, como quer e quando quer? 
Por que não se chamam esses fundos de pensão que 
estão entupidos de dinheiro, fazendo ginásticas nas 
bolsas do mundo afora, para dar a sua cota de sacri-
fício e a sua cota de trabalho pelo Brasil, investindo 
em questões dessa natureza?

Com a palavra, o Deputado Ricardo Berzoini, que 
entende dessa matéria. É um homem que teve a sua 
vida iniciada exatamente em política sindical, conhe-
ce fundos de pensão e sabe que tudo isso é possível. 
Era uma maneira de o Deputado se recuperar agora, 
perante o Brasil, pelos maus-tratos que cometeu con-
tra os velhinhos desta Nação quando era Ministro da 
Previdência Social.

Muito obrigado.

Durante o discurso do Sr. Heráclito For-
tes, o Sr. José Jorge, deixa a cadeira da pre-
sidência, que é ocupada pela Sra. Heloísa 
Helena.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Heráclito Fortes.
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Concedo a palavra ao Senador Sérgio Zambiasi, 
pelo tempo que entender necessário para o seu pro-
nunciamento. O Senador, generosamente, esperou o 
momento para fazer uso da palavra.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Obrigado, Srª Presidente Heloísa Helena. Sou eu 
que agradeço a sua generosidade. Fico feliz em vê-la 
presidindo a sessão no momento em que me pronun-
cio, porque soube, pela imprensa, que a Senadora 
Heloísa Helena nos dará o privilégio de sua visita ao 
Rio Grande do Sul, neste final de semana. Fico feliz 
porque, com certeza, há uma grande expectativa das 
comunidades de Matias Velho, em Canoas, ou de Ca-
choeirinha, ou de Viamão, ou do Brique da Redenção. 
Certamente, as comunidades que V. Exª visitará e a 
representação cultural, popular que ocorre todos os 
domingos no Brique farão a Senadora ficar apaixo-
nada por aquele povo.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço a V. Exª, de coração, a delicadeza 
de sempre, Senador Sérgio Zambiasi. 

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS) – Também 
me deixa feliz vê-la na Presidência porque o tema que 
venho abordar vincula-se, de maneira muito próxima, 
às atividades da Senadora Heloísa Helena como pro-
fissional de saúde.

Refiro-me a uma doença que, infelizmente, gera 
ainda muitos preconceitos em nossa sociedade, es-
pecialmente em face da desinformação: a psoríase, 
doença inflamatória ainda pouco conhecida, que afeta 
mais de 125 milhões de pessoas em todo o mundo. 
No Brasil, estima-se que entre quatro e cinco milhões 
de pessoas, de alguma maneira, sejam vítimas da 
doença. 

Apesar de não matar e de ser tratável, a pso-
ríase pode causar muitos danos a seus portadores, 
especialmente no tocante à qualidade de vida e ao 
convívio social, por afetar a auto-estima. Além da 
predisposição genética, existem fatores que podem 
desencadear ou agravar a doença, como estresse 
emocional, traumas, irritações na pele, infecções de 
garganta, baixa umidade do ar e uso de alguns me-
dicamentos.

No Rio Grande do Sul, existe uma entidade 
chamada Psorisul, Associação Nacional de Porta-
dores de Psoríase, conduzida firmemente por sua 
Presidente, a querida amiga e gaúcha Gladis Lima. 
A entidade, que já tem mais de 60 mil associados, 
procura promover o bem-estar das pessoas com 
psoríase. Entre suas principais ações, estão o ofe-
recimento de assessoria jurídica gratuita, a consti-

tuição de grupos de apoio e a realização de eventos 
sobre a doença.

Foi com o objetivo de proporcionar maior co-
nhecimento sobre a doença e minimizar os efeitos do 
preconceito e da discriminação em todo o Brasil que 
a entidade lançou o guia: “Psoríase: Uma questão de 
pele”, que contém todas as informações sobre a do-
ença e os seus tratamentos.

Didática e bem elaborada, a publicação explica 
também as causas e os fatores desencadeantes da 
psoríase, os tipos da doença, além de orientações e 
cuidados que devem ser tomados. O conteúdo do guia 
teve a supervisão do médico dermatologista Dr. André 
Vicente de Carvalho, responsável pelo Setor de Psorí-
ase do Complexo Hospitalar Santa Casa, colaborador 
e apoiador da Associação.

Felizmente, o tema vem ganhando espaço em 
nossa sociedade. O Parlamento já está fazendo a sua 
parte para ampliar o debate e chamar a atenção para 
a doença. Nesta semana, a Assembléia Legislativa 
gaúcha aprovou o projeto de lei do Deputado Iradir 
Pietroski, do PTB, que estabelece o Dia Estadual de 
Combate à Psoríase. A data deverá ser comemorada 
a cada 29 de outubro, que é considerado o Dia Mun-
dial da Psoríase.

Aqui no Congresso Nacional também houve uma 
iniciativa louvável do Senador Delcídio Amaral no sen-
tido de estabelecer o dia 29 de outubro como o Dia 
Nacional de Combate à Psoríase.

Após a realização de audiência pública com a pre-
sença de médicos e representantes de entidades que 
tratam da doença, a matéria foi aprovada, em caráter 
terminativo, na Comissão de Educação do Senado. O 
texto tramita agora na Câmara dos Deputados, onde foi 
aprovado pelas Comissões de Constituição e Justiça, 
Educação e Cultura e Seguridade Social e Família. Só 
falta a aprovação no plenário da Câmara.

Srª Presidente, Senadora Heloísa Helena, as-
sim como a Psorisul, entendemos que somente pelo 
conhecimento poderemos combater a discriminação 
sofrida pelos portadores dessa doença, a psoríase. Por 
isso, solicito a esta Presidência que insira nos Anais 
da Casa o trabalho realizado pela entidade que, com 
certeza, vai auxiliar não apenas os que sofrem com a 
doença, mas toda a sociedade brasileira.

Obrigado, Senadora Presidente, Senadora He-
loísa Helena.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO ZAMBIASI EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O QUE É? 

Guia de informações para portadores e familiares
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A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço a V. Exª pelo muito, muito importante 
pronunciamento.

Enquanto esperamos o Senador Sibá Macha-
do, que está inscrito para fazer uso da palavra, quero 
anunciar a presença dos Srs. Dr. Pablo Valenti e José 
Antênio Navia, representantes do BID, que estão em 
missão oficial dessa instituição de financiamento mul-
tilateral para aprovação do Programa Interlegis II.

Concedo a palavra ao Senador Sibá Machado, 
pelo tempo que entender necessário para seu pronun-
ciamento, com o direito de tomar um copo de água 
para superar a ligeireza.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª 
Presidente, Senadora Heloísa Helena, resolvi fazer 
hoje um comentário do que foi a viagem da CPMI das 
Sanguessugas a Cuiabá.

Quanto a essa CPMI, havia uma dúvida se se 
poderia apresentar um relatório contundente, preciso, 
objetivo, e agora essa se revela uma das comissões 
que poderá ter isso com a maior facilidade.

Mas preciso fazer, aqui, justiça. Claro que isso 
é possível porque, em primeiro lugar, os principais 
envolvidos resolveram contar em detalhes tudo o que 
sabem e, em segundo lugar, o brilhante trabalho que 
fizeram a Polícia Federal, o Ministério Público Federal 
e, principalmente o Juiz Dr. Jeferson Schneider, da 
Justiça Federal do Estado do Mato Grosso.

Uma das preocupações que tenho, Srª Presidente, 
refere-se ao Supremo, que nos manda uma série de 
documentos, mas sob sigilo, referentes aos parlamenta-
res no exercício dos seus mandatos. É claro que, cons-
titucionalmente, a competência de investigação cabe 
ao Supremo Tribunal Federal. Mas surge aqui a minha 
primeira dúvida: imaginemos que esta CPMI possa 
apresentar já um relatório, digamos, em duas semanas. 
Se em duas semanas o nosso Relator apresentar um 
relatório contendo uma relação de parlamentares, com 
provas, claro que essa relação deverá ser divulgada. 
Se ela for divulgada, será que isso não pode criar um 
desentendimento com o Supremo Tribunal Federal? 
Essa é a minha primeira preocupação.

Está na hora de o Supremo Tribunal Federal nos 
fornecer os documentos sem a exigência do sigilo. Até 
acho que, em poucos dias, poderemos sim apresentar 
um primeiro relatório, que pode ser parcial, mas, inde-
pendentemente dessa exigência, vamos ter de citar os 
nomes que estiverem mais envolvidos. 

Segundo, acredito que a CPMI, embora tenhamos 
ouvido falar que essa organização permeava Prefeitu-
ras, assessorias parlamentares e outras pessoas, em 
um primeiro momento, tem de firmar seu trabalho em 

Parlamentares. Se formos buscar imediatamente outras 
pessoas e organizações, eu temo que não apresenta-
remos um trabalho no período que seria até a primeira 
quinzena do mês de agosto.

Mas enquanto estávamos no depoimento, Srª 
Presidente, o Senado aprovou o Orçamento impositivo. 
É essa a minha grande preocupação, porque em um 
dos comentários feitos, se com o orçamento autoriza-
tivo a autoridade do Poder Executivo pode conceder 
ou não a liberação dos recursos das emendas – e em 
uma decisão política pode também não concedê-la, 
qualquer governo de qualquer esfera pode usar des-
se artifício –, com o Orçamento impositivo ela passa a 
ser obrigatória. E houve o comentário de que se hoje a 
liberação de recursos é uma incerteza, porque é autori-
zativa, os negócios, feitos via emendas parlamentares, 
correm também o risco de não se concretizarem. Com 
o Orçamento impositivo, é obrigatória a concretização 
dessas emendas. E o comentário é que isso facilitaria 
ainda mais esse tipo de negócio.

Concordo que o Orçamento seja impositivo, mas 
chamo a atenção para um debate que realizamos 
nesta Casa, desde o ano passado. Como fica o papel 
do Congresso Nacional no momento de elaborar o 
Orçamento? Vamos modificar a metodologia? Vamos 
modificar as prerrogativas da Comissão Mista de Pla-
nos, Orçamentos Públicos e Fiscalização? Que tipo 
de regras seguiremos para confeccionar a peça mais 
importante do País, que é o Orçamento? Isso me cha-
ma a atenção e me preocupa, porque é o depoimento 
de uma pessoa com anos de praia fazendo esse tipo 
de coisa.

Fiquei muito preocupado e espero que, no debate 
que certamente vamos travar, ainda com relação à lei 
complementar do Orçamento impositivo, cheguemos 
à conclusão de que deve ser o mais transparente pos-
sível a confecção da mais importante lei do País, que 
é o Orçamento.

Mas, Srª Presidente, acabam de chegar a esta 
Casa os documentos que estavam em mãos do Juiz 
Jefferson Schneider. São cópias do depoimento e de 
toda a documentação do Sr. Luiz Antônio Trevisan Ve-
doin. O depoimento durou nove dias. Segundo o Juiz, 
iniciando-se às 9 horas, e indo até às 22 horas, 23 ho-
ras, meia-noite, 1 hora, com pausa de uma hora apenas 
para almoço. Ou seja, um depoimento histórico para 
o Judiciário brasileiro, e que tornará uma marca, por 
muito tempo, com a riqueza de muitos detalhes.

E acredito, de uma vez por todas, que a Comissão 
tem condições de acabar com as bolsas de apostas, 
com as ilações, com os comentários: quem são os com-
ponentes da lista, a lista de fulano é mais robusta do 
que a de sicrano, a lista do Supremo, a lista da Polícia 
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Federal, a lista do Ministério Publico, a lista do juiz, a 
lista da CPMI, quem vai estar nessa lista.

De imediato, eu vou me dirigir à sala da CPMI a 
fim de me encontrar com o Presidente da Comissão, 
o Deputado Antônio Carlos Biscaia. Tentaremos entrar 
em acordo de como manusear essa documentação, 
até porque, de posse dela, nós deveríamos fazer um 
esforço muito grande, ainda nos próximos dias, antes 
da vinda do Sr. Luiz Antônio Trevisan Vedoin, que está 
marcada para o dia 15, para ler, se não tudo, pelo me-
nos a maior parte dos documentos. Sei que é muita 
coisa, não é pouco papel. E, é claro, ao citar o nome 
de qualquer pessoa que interesse diretamente à Co-
missão, temos a obrigação de analisar toda a papela-
da, para quando for citado o nome de uma pessoa, a 
Comissão estar calçada nas informações não apenas 
do depoimento feito, mas principalmente da documen-
tação que possa fazer a comprovação.

Até lá, procurarei estar disponível, podendo até 
cancelar a ida ao meu Estado neste final de semana. 
Vou me colocar à disposição. Pretendo ler o que for 
possível nos próximos três a quatro dias, para que, 
no dia 25, nós apresentemos perguntas que possam, 
digamos, apenas esclarecer as dúvidas que os docu-
mentos porventura ainda contenham em relação ao 
depoimento do Sr. Luiz Antônio. E vou rogar ao Relator 
que apresentemos, até a primeira quinzena de agosto, 
nem que seja um relatório parcial, mas um relatório que 
aponte para a competência da análise do Parlamen-
tar que estiver envolvido, sua Casa de origem, a fim 
de que o respectivo Conselho de Ética seja acionado 
de imediato. Se deixarmos para depois das eleições, 
inevitavelmente, haverá um desgaste em relação a 
isso, e a própria Comissão será considerada morosa, 
incompetente ou coisa parecida.

Agradeço ao Dr. Schneider pela recepção que 
tivemos no Estado, a todas as pessoas que nos ajuda-
ram, à Secretaria de Segurança Pública e à Assembléia 
Legislativa, que se disponibilizou a nos dar toda a co-
bertura para que pudéssemos realizar aquele trabalho. 
Fica aqui o depoimento de alguém que, com certeza, 
está impressionado com a possibilidade de as CPI’s 
instaladas nesta Casa nos últimos tempos apresentem 
um dos melhores relatórios, um dos melhores traba-
lhos que esta Casa, com certeza, está necessitando, 
e o País esperando.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador Siba 
Machado, gostaria apenas de me congratular com V. 
Exª, pela décima vez, hoje. Finalmente, depois de dois 
anos, Senadora Heloísa Helena, algum membro do PT 
ocupa a tribuna para elogiar um integrante do Ministério 
Público. Aliás, o Ministério Público era elogiado pelo 
PT na Legislatura passada, quando era Oposição, to-

dos os dias. De uns tempos para cá, eu não sei o que 
houve entre o Ministério Público e o PT. Criaram uma 
figura de gato e rato. Não querem mais entendimen-
to. É uma confusão. O próprio Chefe da Procuradoria, 
quando, em seu relatório, apontou o Ali... Perdão, só 
os Quarenta Ladrões, foi um Deus nos acuda. Mas V. 
Exª, como sempre fiel à sua tradição, elogia um mem-
bro do Ministério Público. Eu faço este registro porque 
o considero histórico. Parabéns a V. Exª.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Faço 
apenas uma correção ao aparte de V. Exª. O que eu 
falo aqui é o pensamento da minha Bancada e do meu 
Partido, que pensam exatamente assim. O respeito que 
nós temos, a admiração que nós temos...

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Com re-
lação ao caso isolado ou com relação ao Ministério 
Público?

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Com 
relação ao Ministério Público, com relação ao trabalho 
da Polícia Federal, com relação ao trabalho da CGU.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não. V. Exª 
coloca é votos. O pensamento da Bancada de V. Exª 
com o Ministério Público não é esse não.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Com 
relação ao trabalho de todas as instituições que hoje 
prestam um grande benefício...

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª volte 
àquela época em que tudo se tirava a voto. Não era, 
Senadora Heloísa Helena?

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Um 
grande benefício ao bem público do País. Porque a in-
vestigação, a elucidação dos fatos, colocar as coisas a 
público, trabalhar com isenção, trabalhar sem que nin-
guém o perturbe, querendo um direcionamento ou coisa 
parecida, neste caso, mais uma vez reafirmamos...

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Neste 
caso...

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Nós 
entendemos que o Ministério Público, a Justiça Fede-
ral, a Polícia Federal e a própria Controladoria-Geral 
da União, que apresenta também um trabalho com 
relação à participação das Prefeituras nesses casos. 
Todos estão contribuindo. A “CPMI das Sanguessu-
gas” terá, em suas mãos, relatórios concretos de como 
apresentar a solução desse problema.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador Siba 
Machado, V. Exª não acredita que seu Partido está sen-
do injusto com o Procurador Luiz Francisco?

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Não, 
absolutamente.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Nunca mais 
o elogiaram.
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O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Ab-
solutamente... Tranqüilo.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Nunca mais 
trouxeram...

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Já o 
citei aqui várias vezes.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não. Tem 
uma coisa... É ingratidão!

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Os 
dois procuradores que assumiram esses postos, no 
Governo Lula, trabalham livres de qualquer perturba-
ção. Então temos admiração pelo trabalho de ambos.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – O Procurador 
João Francisco chegou a ser cogitado para ser minis-
tro, para ser chefe da AGU. Era o objeto de desejo do 
Partido de V. Exª.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Mas 
é uma decisão da Casa; jamais interferimos nisso. V. 
Exª tem livre o seu pensamento, mas fica aqui a ver-
são da nossa Bancada, a nossa posição é de louvor, 
parabenizando essas instituições por mais um brilhante 
trabalho de elucidação desses fatos. 

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senadora 
Heloisa Helena, gostaria que V. Exª determinasse que 
esse elogio ao Ministério Público fosse transformado 
em requerimento e que fosse enviado, em nome da 
Bancada do PT, por autoria do Senador Sibá Machado. 
Eu acho isso da maior importância.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Re-
querimento de voto de louvor. Façamos.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Porque é um 
dever de justiça e gratidão do Partido dos Trabalhado-
res com os procuradores do Brasil. Para todos, sem 
exceção. Muito obrigado a V. Exª.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Obri-
gado, Senador.

Srª Presidente, antes de encerrar, preciso fazer um 
registro, senão não serei perdoado. Domingo próximo, 
começa em Rio Branco o 11º Encontro Nacional dos 
Geógrafos Brasileiros. Nesses 72 anos de existência 
da AGB, da criação oficial de um órgão da geografia 
no Brasil, está é apenas a segunda vez, nesses anos 
todos, que se reúnem na Amazônia. A primeira vez foi 
em Belém, há 35 anos. 

E agora Rio Branco o sedia. Teremos ali mais 
de duas mil pessoas, entre estudantes, professores e 
pesquisadores da área. 

Eu quero parabenizá-los neste momento, agra-
decendo e dizendo que todos são bem-vindos. Espero 
que estes cinco dias de debates em Rio Branco sejam 
de grande proveito e que o relatório final seja apresen-
tado como a avaliação do papel da geografia de um 
País que convive hoje com o rearranjo da geopolítica 

mundial apontando o nosso País como importante ator 
para as próximas décadas.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite o último aparte? Não o perturbarei mais. 

Senadora Heloísa Helena, acho que este aparte 
é dever de justiça pelas pessoas que estão envolvidas. 
Eu vou reproduzir, com sua permissão, o que noticia a 
coluna do jornalista Ricardo Noblat. Evidentemente, é 
uma brincadeira de companheiros, mas isso mostra o 
estado do espírito do Partido de V. Exª. “Em uma mesa 
do restaurante Piantella, ontem à noite, em Brasília, o 
Deputado Sigmaringa Seixas, Presidente da Comissão 
de Constituição e Justiça da Câmara e amigo de copa e 
cozinha de Lula, se queixava da vida entre amigos”. 

Preste bem atenção, Senadora Heloísa Helena.
O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Mas 

V. Exª está fazendo um aparte ao meu discurso sobre 
o Congresso de Geografia?

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Como?
O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – V. 

Exª me pediu um aparte. É sobre o Congresso de 
Geografia?

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não, é sobre 
a geografia do Partido de V. Exª, que mudou comple-
tamente. É um aparte geográfico.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Eu 
tinha encerrado o pronunciamento a respeito da CPMI 
e estava fazendo apenas um anúncio do Congresso 
Nacional dos Geógrafos, que está se realizando em 
Rio Branco.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Se V. Exª 
não defende mais a geografia liberal do seu Partido, 
eu peço a palavra pela ordem e faço o registro.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Então, 
façamos o seguinte: V. Exª faz o pronunciamento pela 
ordem, senão as pessoas que estão em Rio Branco 
por ventura assistindo ao meu pronunciamento agora 
vão entender mal. Mas debateremos esse ponto que 
V. Exª está levantando.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Não é deba-
te, não. É apenas um registro.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – É 
um registro.

Então vou encerrar aqui, Presidente. Muito obri-
gado pela atenção de V. Exª.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço a V. Exª e concedo a palavra, pela 
ordem, ao Senador Heráclito Fortes, pelo tempo que 
entender necessário ao seu pronunciamento.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – É apenas um registro, 
Senadora, lamentando, em primeiro lugar, a ortodoxia 
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geográfica que o PT adotou aqui nas palavras do Se-
nador Sibá Machado, mas tudo bem.

Vou ao blog do Noblat:
Em uma mesa do restaurante Piantela, ontem à 

noite em Brasília, o deputado Sigmaringa Seixas (PT 
– DF), Presidente da Comissão de Constituição e Jus-
tiça da Câmara e amigo de copa e cozinha de Lula, 
queixava-se da vida entre amigos: “Não sei se aban-
dono a política ou se me mato”. “Qualquer das alterna-
tivas será bem recebida pelos eleitores” – respondeu 
na hora o Deputado Paulo Delgado , capaz de perder 
um amigo para não perder uma piada.

Esse é o estado de espírito do antes eufórico 
Partido dos Trabalhadores, Senadora Heloísa, e com 
registro aí do orador: o Deputado Paulo Delgado é tam-
bém, tanto quanto Sigmaringa Seixas e V. Exª, uma 

das vítimas da crueldade partidária que é imposta a 
todos aqueles que querem manter a convicção e a co-
erência do que pregaram durante 20 anos.

Era esse o registro que queria fazer e agradeço 
a V. Exª.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Agradeço a V. Exª, Senador Heráclito.

Quero ainda dar como lido, para inserir nos Anais 
do Senado, o documento que apresentei em pronun-
ciamento sobre o sistema prisional brasileiro.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA HELOÍSA HELENA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – V. Exª quer fazer uso da palavra, Senador 
Sibá?

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Pode 
terminar.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – Com a palavra V. Exª.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Srª Presidente, tenho 
em mãos a documentação do congresso que solicito 

seja dada como lida, na íntegra, porque se trata da 

apresentação geral de como será realizado o debate 

no congresso.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR SIBÁ MACHADO EM SEU 

PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)

    291ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24332 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL292     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24333     293ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24334 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL294     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24335     295ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24336 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL296     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24337     297ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24338 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL298     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24339     299ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24340 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL300     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24341     301ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



24342 Sexta-feira 14 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL302     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24343 

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL) 
– V. Exª será atendido na forma do Regimento.

Agradeço as autoridades que estiveram conosco 
na CPI das Sanguessugas. Espero realmente que o 
Congresso Nacional seja capaz de apresentar ao povo 
brasileiro os Senadores, Deputados, agentes públicos 
e/ou Ministros da Casa Civil, do Ministério da Saúde*, 
do Ministério da Educação*, do Ministério da Ciência e 
Tecnologia e do Ministério do Desenvolvimento, Indús-
tria e Comércio Exterior* que fizeram parte da podre, 
maldita e infame promiscuidade da relação Palácio do 
Planalto, Congresso Nacional, Prefeitura e setor em-
presarial. Espero que estejamos à altura de responder 
ao povo brasileiro diante de tão grave crise.

Também registro nossa solidariedade a todos os 
policiais da Polícia Militar e da Polícia Civil, agentes 
carcerários e familiares. Sei que não é apenas um pro-
blema de São Paulo, mas de todo o Brasil, mas somos 
solidários aos pobres que ficam submetidos ao risco de 
serem tragados para a marginalidade e para criminalida-
de como último refúgio; aos pobres presos nos campos 
de concentração que, volto a repetir, oprime os pobres e 
flexibiliza, de forma inaceitável, os comandantes do cri-
me organizado; às famílias, às crianças e aos idosos de 
toda a cidade de São Paulo: Terminal Santo Amaro, na 
Zona Sul; estações do metrô na capital; os funcionários 
da Febem de Itaim Paulista, Avenida Cupecê, Avenida 
Marechal Tito, Avenida Washington Luiz, Avenida Inajar 
de Souza, Base Comunitária da Vila Buarque, Vila Ma-
dalena, São Vicente, M’Boi Mirim, Itaim Paulista, enfim, 
todos os locais do nosso querido Estado de São Paulo 
que estão passando por uma situação muito grave.

Apelo para que o Presidente da República arti-
cule com os Governadores de todos os Estados bra-
sileiros um pacto federativo para garantir alternativas 
tanto em relação ao tratamento das causas, quanto à 
repressão implacável aos efeitos e supere esse com-
portamento demagógico e eleitoralista que não ajuda 
ninguém no nosso Brasil.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 
– AL) – As Srªs Senadoras e os Srs. Senadores Arthur 
Virgílio, João Batista Motta, Leonel Pavan, Marcos Guer-
ra, Juvêncio da Fonseca, Flexa Ribeiro, Sérgio Guerra, 
João Tenório, Luiz Pontes, Alvaro Dias, Lúcia Vânia 
enviaram discursos à Mesa para serem publicados na 
forma do disposto no art. 203, combinado com o inciso 
I e o § 2º do art. 210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB – AM. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, falo de música, para falar da Orquestra 
Sinfônica de Manaus, que ontem realizou seu concer-
to mensal, nos salões do Rio Negro Clube, com uma 
novidade, merecedora de Voto de Aplauso: o concerto 
incluiu 70 jovens músicos, gente simples de Manaus, 
todos bolsistas do programa Meu Primeiro Emprego.

Congratulo-me com o Maestro Ricardo Meira Lins, 
que foi o regente do Concerto de ontem, pela feliz, hu-

mana e acertada iniciativa de incluir na apresentação 
os músicos-bolsistas. E a todos os que participaram 
do Concerto

A apresentação de ontem serviu para lembrar 
Mozart, ao ensejo do 250º aniversário de seu nasci-
mento.

Estou, em separado, encaminhando à Mesa Voto de 
Aplauso à Sinfônica de Manaus, nos seguintes termos:

REQUERIMENTO Nº /2006

Requer VOTO DE APLAUSO à ORQUES-
TRA SINFÔNICA DE MANAUS, que, ontem, 
dia 11 de julho de 2006, em seu Concerto 
Mensal Oficial, incluiu a participação de 70 
jovens músicos, todos bolsistas do programa 
Meu Primeiro Emprego.

REQUEIRO, nos termos do art. 222, do 
Regimento Interno, e ouvido o Plenário, que 
seja consignado, nos anais do Senado, VOTO 
DE APLAUSO à ORQUESTRA SINFÔNICA DE 
MANAUS, pela inclusão, em seu Concerto Men-
sal Oficial, 70 jovens músicos, todos eles bolsis-
tas do programa Meu Primeiro Emprego.

Requeiro, ademais, que este Voto seja 
levado ao conhecimento do Maestro Ricardo 
Meira Lins, que conduziu o Concerto, e, por 
seu intermédio, aos 70 bolsistas-participantes 
e aos convidados especiais que participaram do 
Concerto, Maestro Kleber Ferreira e o músico 
Wallace Bispo, de apenas 12 anos, que fez o 
solo do Concerto nº 3 para violino e orquestra 

Justificação
No Concerto Oficial que realiza todo mês, 

nos salões do Rio Negro Clube, a Orquestra 
Sinfônica de Manaus incluiu entre os músicos 
70 jovens bolsistas do programa Meu Primei-
ro Emprego. Nessa apresentação, a Sinfônica 
homenageou Mozart, ao lembrar o 250º aniver-
sário de seu nascimento.. Foram apresentadas 
as peças “Divertimento em Sol Maior, Alegro 
– Presto, Andante” e “Concerto nº3”, finalizando 
com “Danúbio Azul”, de Johann Strauss. 

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como se-
gundo assunto, quero registrar o seguinte:

ODE TERNA AO MENINO LUCAS, 
CANTO TRISTE DO BRASIL  
QUE SOFRE E PEDE PAZ

Estou solicitando ao Senado da República um 
Voto de Aplauso que, se fosse possível, seria subscrito 
pelo jovenzinho Lucas, de apenas 6 anos, que viveu 
63 dias em mãos do crime organizado. Ele foi liberta-
do por uma ação eficiente dos organismos policiais do 
Estado de São Paulo. 

Lucas, em sua inocência própria da pouca idade, 
não sabe, mas ele reflete muito mais do que a aflição, 
a agonia e noites sem dormir das famílias. Reflete a 
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esperança de um Brasil em que todos possam, sem 
medo e sem correr riscos, sair às ruas, ir à escola, ao 
trabalho, buscar o lazer.

Lucas também não sabe que ele e milhares de 
crianças, que vão constituir a Nação de amanhã, me-
recem e sonham com um Brasil sem violência. Se 
soubesse,diria com voz ainda grácil palavras simples 
de quem espera o mesmo cenário que todos imagi-
namos para a Pátria.

Ontem, está no noticiário! Lucas sorriu! 
Ele e todos os Lucas do Brasil inteiro também 

querem sorrir, querem olhar à frente e encontrar o 
que João Alphonsus descreve no seu Eis a Noite (p. 
115) –

(...) subiu a ladeira ao tênue luar que 
dava

à lagoa e à pequena localidade...uma 
flutua-

ção de cidadezinha de sonho.

Que não seja só de sonho nem a cidadezinha nem 
a grande cidade ou as gigantes metrópoles. Somos 
todos como a feição da pequena cidade e queremos 
ter a paz tão grande como o gigantismo das nossas 
Capitais. Todas as cidades, todos os sítios, desde de 
lá do meu Amazonas, passando por aqui, para chegar 
ao extremo Sul.

Vejo e vêem os brasileiros que a paz é, sim, pos-
sível. Nem é preciso sonhar! Confiar, sim e apenas. Es-
perar também, esperar dos que nos conduzem, como 
dirigentes das cidades, dos Estados e do País. 

Por isso, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
estou pedindo Voto de Aplauso a quem faz algo que 
é bom para todos. A quem ajuda a afastar para longe 
os que, ao contrário, procuram fazer o mal.

Antes, requeri à Mesa Voto de Aplauso a 70 jo-
vens músicos do Amazonas, jovens simples, todos 
bolsistas do programa Primeiro Emprego, que ontem 
ajudaram a dar som à Orquestra Filarmônica de Ma-
naus, no Concerto em que, pelas notas musicais, fa-
lam ao sentimento.

Lá, o sentimento juvenil de jovens da distante 
Floresta Amazônica. Ali, o da ciclópica São Paulo, am-
bas Brasil. Um e outro, o mesmo sentimento do sorriso 
que voltou à face tão jovem de Lucas. Sentimento de 
Esperança e de Fé no amanhã!

Era o que eu tinha a dizer.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)

REQUERIMENTO Nº /2006

Requer VOTO DE APLAUSO ao Governo 
do Estado de São Paulo, pela firme atuação 
na repressão ao crime organizado.

REQUEIRO, nos termos do art. 222, do 
Regimento Interno, e ouvido o Plenário, que 
seja consignado, nos anais do Senado, VOTO 
DE APLAUSO ao GOVERNO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, pela firme atuação na repressão 
ao crime organizado, que resultou na liber-
tação de suas crianças que haviam sido se-
qüestradas, uma de seis anos, em Guarulhos 
(Guaianases) e outra de 12 em Campinas. Os 
dois episódios e especialmente o de Lucas, de 
6 anos, causaram profunda comoção pública. 
Ambos tiveram desfecho feliz graças às ações 
dos organismos policiais de São Paulo.

Requeiro, ademais, que este Voto seja le-
vado ao conhecimento do Governador Cláudio 
Lembro e ao Secretário de Segurança Pública, 
Dr. Saulo de Castro Abreu Filho, e, por inter-
médio deste, às delegacias e órgãos policiais 
do Estado, inclusive as Delegacias Especiali-
zadas Anti-Seqüestro.

Justificação
O noticiário da televisão emocionou mi-

lhares de brasileiros pelo desfecho feliz de duas 
crianças, uma de 12 anos, em Campinas, e 
outra de 6 anos na Grande São Paulo (Gua-
rulhos/Guaianases). O caso de Lucas, o me-
nor de seis anos, comoveu profundamente a 
opinião pública, que, ao se sentir indefesa, vê, 
no entanto, que ainda pode confiar na ação da 
Polícia, como a de São Paulo, que agiu à altura 
das exigências do momento nacional, abalado 
pela insegurança gerada em parte pela omissão 
do Governo Federal, que faz vista grossa ao 
contrabando de armas, que entram facilmente 
pelas nossas fronteiras e pela inexistência de 
programas confiáveis para enfrentar o crime. 
São Paulo dá um exemplo de que há soluções, 
sim, bastando uma efetiva política de segurança 
pública. Dá um exemplo a seguir.

Lucas sorri, após 63 dias de terror 

Advogado, vizinho da família, foi detido 
por ligação com seqüestro de garoto: família 
cobra providências da OAB 

Carina Flosi 
Foram 63 dias de agonia e desespero e 

noites sem dormir à espera de notícias de Lucas 
da Silva, de apenas 6 anos, mantido em poder 
de seqüestradores durante longas 1.512 horas. 
Neste período, os pais receberam apenas dois 
telefonemas. O primeiro, na madrugada de 11 
de maio, quando os criminosos deram o seu 
preço pela liberdade do menino: R$ 3 milhões. 
“Senti saudades sempre”, contou ontem Lucas, 
que fez aniversário e perdeu o primeiro dentinho 
enquanto estava no cativeiro.

“Um homem calmo pediu para falar co-
migo. Disse para eu desistir que até o fim não 
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falaria com meu filho. Exigiu R$ 3 milhões e 
desligou”, contou Nádia da Silva, mãe de Lu-
cas. A segunda ligação viria apenas 13 dias 
depois, às 15 horas de 24 de maio. Dessa vez, 
um homem “muito violento e agressivo” avisou: 
iriam matar Lucas. “Antes de desligar, ele só 
disse que ligaria novamente em 30 dias, mas 
isso nunca aconteceu.”

Nos dois meses de angústia, os pais de 
Lucas foram amparados por parentes e amigos 
como o advogado Ademilson Alves de Brito, 
vizinho no condomínio de luxo onde mora a 
família, no Arujá. Dele, ouviram frases como: 
“Este seqüestro é realmente preocupante por-
que esses homens são profissionais.” O que só 
fez aumentar o temor de que algo pior acon-
tecesse com Lucas. Mais tarde, descobririam, 
pela polícia, que se tratava de uma estratégia 
para deixar a família em pânico e fazê-la pagar 
o resgate. Brito estaria envolvido no crime. E 
foi preso durante o seqüestro.

“Ele foi abusado e traidor. Entrou na mi-
nha casa dois dias após o seqüestro dizendo 
essas palavras de terror. Ele se gabava de 
dizer que era advogado do PCC e sabia que 
um seqüestro como o do meu filho custava R$ 
150 mil para os bandidos pagarem todos os 
membros do bando”, contou Nádia.

Em uma busca desesperada, ela, o mari-
do e os quatro filhos mais velhos percorreram 
de carro todas as regiões da capital, além de 
Guararema e Bertioga. “Tínhamos a esperan-
ça de encontrá-lo na rua ou em um orelhão. 
Eu cheguei a passar perto do cativeiro, em 
Guaianases”, lembrou Nádia.

Lucas foi seqüestrado na manhã do dia 
9 de maio, quando ia para a escola, de carro, 
com o irmão de 20 anos. Três homens arma-
dos desceram de um Ka e obrigaram o rapaz 
a entrar no porta-malas. Lucas foi para o banco 
de trás. Saíram, então, em alta velocidade. Na 
Rodovia Ayrton Senna, o carro chamou a aten-
ção dos policiais rodoviários, que mandaram o 
motorista parar. Mas os bandidos aceleraram 
até chegar a um posto de gasolina. Um dos 
criminosos entrou com Lucas num lotação e 
os dois desapareceram.

A polícia de Guarulhos encontrou no Ka 
uma multa de trânsito que o dono do carro, 
também seqüestrador, havia levado. E foi essa 
pista que entregou a articulada quadrilha.

Em 11 de maio os policiais estouraram 
o cativeiro, mas Lucas já havia saído de lá. 
Um comerciante que também estava no local 
acabou sendo libertado. Lucas tinha sido le-
vado para uma casa modesta, em Guaiana-
ses, onde permaneceu até anteontem. “Meu 
filho viu o comerciante amarrado dois dias da 

cabeça aos pés. Sofreu 63 dias de violência 
psicológica”, desabafou a mãe.

No segundo cativeiro, Lucas era vigiado 
pela dona da casa, que morava com os filhos, 
um casal de crianças. Lucas se distraía com 
elas, brincando e jogando videogame. Ele 
não podia sair da casa. À noite, sem receber 
mamadeira, dormia sozinho na sala, em um 
colchão. A criminosa dizia ao menino que seus 
pais tinham ido viajar e logo voltariam.

No dia em que completou 6 anos, o garo-
tinho recebeu os parabéns da sequestradora. 
“Mas ele não entendia por que eu não ia buscá-
lo para dar a festa prometida no buffet infantil. 
A única coisa boa foi que ele não recebeu chu-
peta e teve de largá-la”, brincou Nádia.

O cativeiro foi estourado pela Polícia Civil 
de São Paulo, que investigava um integrante 
da quadrilha. Ele foi preso em Caraguatatuba 
e levou a polícia à casa em Guaianases. O 
resgate não chegou a ser pago.

PRESENTES
O garoto, que passou por uma cirurgia 

delicada no crânio aos 3 meses de idade, on-
tem teve um dia feliz, recebendo os sonhados 
presentes de aniversário. “Ele voltou confuso, 
muito quieto e falando baixinho. Receberá tra-
tamento psicológico.”

A família disse estar satisfeita com o tra-
balho da polícia, que prendeu 14 pessoas do 
bando. Mas cobrou providências da Ordem 
dos Advogados do Brasil (OAB) quanto a Bri-
to e criticou instituições de defesa dos direi-
tos humanos. “É o fim do mundo a gente ter 
nossas crianças seqüestradas, ainda mais por 
um advogado. Um filho seqüestrado é muito 
pior do que um filho doente, porque a gente 
não pode estar ao lado dele. Cadê os direitos 
humanos? Nós também somos vítimas da vio-
lência”, protestou a mãe.

Polícia resgata menino levado de den-
tro de casa 

ROSE MARY DE SOUZA, ESPECIAL 
PARA O ESTADO 

Um estudante de 12 anos foi libertado do 
cativeiro ontem pelos investigadores da Delega-
cia Especializada Anti-seqüestro de Campinas 
(DEAS). O garoto estava desaparecido havia 
quatro dias, depois de ser levado de dentro de 
casa, no Jardim Nova Europa, em Campinas. 
Na ocasião, os seqüestradores prenderam os 
pais do menino no banheiro. Depois, telefona-
ram para a avó, informando o crime. O DEAS 
estourou o cativeiro, uma casa abandonada no 
Jardim Campo Belo 2, e prendeu Gilson dos 
Santos Filho, de 32 anos, e Evaerte Rufino dos 
Santos, de 19. Eles trabalhavam em um lava-
rápido próximo da casa da vítima. Não houve 
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pagamento de resgate. O estudante informou 
aos policiais que foi bem tratado e no cativeiro 
brincava com videogame. 

O SR JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para 
fazer o registro do artigo intitulado “Arrozita e Feijó”, 
publicado na revista Veja em sua edição de 12 de ju-
lho do corrente.

O artigo do articulista André Petry, destaca que o 
governo do presidente Lula está tentando driblar a lei 
eleitoral que proíbe propaganda institucional nesse pe-

ríodo, alegando que as propagandas de governo são de 
urgente utilidade pública como determina a lei.O jorna-
lista cita como exemplo uma propaganda considerada 
“urgente” que incita o povo a comer arroz e feijão.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que o referido 
artigo passe a integrar os Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO BATISTA MOTTA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para re-
gistrar a matéria intitulada “ACM chama Lula de ‘doutor 
da roubalheira’”, publicada no jornal O Estado de S. 
Paulo do dia 22 de junho do corrente. 

A notícia comenta alguns dos discursos proferidos 
na convenção nacional do PFL ocorrida nessa última 
semana. Os discursos foram duros com o presidente 
Luiz Inácio Lula da Silva. Um dos oradores mais con-
tundentes, o senador Antonio Carlos Magalhães, dis-

se que não agüenta mais o governo do “doutor Lula”. 
Segundo o senador Antonio Carlos, Lula é “doutor na 
roubalheira, na incompetência e no cinismo”. 

Sr. Presidente, é nesse contexto que requeiro a 
referida matéria passe a integrar esse pronunciamento, 
a fim de que conste dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MARCOS GUERRA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente,Srªs. e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para 
registrar o artigo de Carlos Heitor Cony, “Dinheiro e 
sangue”, publicado pelo jornal Folha de S. Paulo, de 
19 de junho do corrente.

O artigo de Cony é excelente, registra de forma 
bastante objetiva a situação do Congresso e os esfor-
ços do Deputado Fernando Gabeira.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como se-
gundo assunto, que dizer que o Ibama, Instituto Bra-
sileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis, tem dado repetidas mostras de que suas 
ações não costumam ser pautadas pela racionalidade. 
Já foi citada nesta tribuna a Portaria 39, que define 
arbitrariamente os limites da Zona de Amortecimen-
to do Parque Nacional Marinho dos Abrolhos – e que 
poderá inviabilizar a meta de atingir a auto-suficiência 
na produção de gás no País. 

Outro caso exemplar de desobediência a critérios 
é o da criação do Parque Nacional dos Pontões Capi-
xabas, em dezembro de 2002, numa área de 17.496 
hectares, na região dos Pontões, nos municípios de 
Pancas e águia Branca situada na Região do Noroeste 
do Espírito Santo. Os objetivos declarados são os de 
proteger trechos remanescentes de Floresta Atlânti-
ca, preservar os ecossistemas naturais e incentivar 
o turismo. 

O que os pareceres de analistas ambientais e ou-
tros técnicos do Ibama não levaram em conta foi o fato 
de que na região vivem mais de 500 famílias, pomera-
nos e alemães que chegaram ao Estado na primeira 
metade do século passado, e seus descendentes. São 
pequenos agricultores, na verdade os responsáveis 
pela preservação da área que se pretende transformar 
em parque, pois utilizam métodos de cultivo que não 
agridem o ambiente.

Para realizar a consulta pública destinada a per-
mitir que a população local avaliasse a proposta de 
criação do parque, o Ibama escolheu um método que 
parecia destinado a impedir que os verdadeiros interes-
sados manifestassem sua opinião: numa comunidade 

rural, em que até mesmo o acesso a telefone é difícil, 
decidiu fazer a consulta pela Internet... 

Não é de espantar que só tenham sido registra-
das algumas dezenas de acessos, nenhum deles de 
moradores ou de entidade que os represente. É um 
flagrante desrespeito à Lei 9985/2000, segundo a qual 
o Poder Público é obrigado a fornecer informações 
adequadas e inteligíveis à população local e a outras 
partes interessadas durante a consulta.

Notas técnicas anexadas ao processo estão 
em evidente contradição com a realidade, ao afir-
marem que a área destinada ao parque foi discri-
minada pelo Incra e repassada para o Ibama, sen-
do, portanto, propriedade da União. Os agricultores 
que lá vivem – e as terras de que são donos e que 
cultivam – foram simplesmente ignorados, como se 
não existissem.

Diante de tantas falhas e equívocos cometidos, 
cabe indagar por que o Ibama agiu de maneira tão 
descuidada, sem levar em conta as conseqüências 
que a medida poderá ter sobre a atividade econômica 
e as vidas de tantas pessoas. Pretenderá, por acaso, 
privando-os de sua fonte de sustento, fazer com que 
elas se incorporem ao contingente dos sem-terra? 
A ironia maior é que os habitantes da região estão 
sendo punidos justamente por viverem em harmonia 
com o ecossistema da região, mantendo seus recur-
sos naturais.

Pesquisa realizada entre os anos de 2000 e 2005 
revela que o Espírito Santo é o Estado brasileiro que 
menos devastou a Mata Atlântica no período. A re-
dução no desmatamento, em relação aos cinco anos 
anteriores, foi de 96 por cento. É um dado animador, 
mas não chegamos a tal índice por meio da criação 
arbitrária de parques nacionais, e sim devido à exis-
tência, entre a população, de uma crescente consci-
ência ambiental. E esta, podem ter certeza, não será 
incentivada com a expulsão de famílias de pequenos 
agricultores de suas terras.

Era o que eu tinha a dizer Sr. Presidente

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCOS GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna no dia de hoje para 
comentar o artigo da coluna Notas e Informações, in-
titulado “O faz-de-conta do respeito à lei”, publicado 
no jornal O Estado de S. Paulo, em sua edição de 28 
de junho deste ano.

O texto faz duras críticas ao Presidente Lula e 
elogia a coerência do Presidente do Tribunal Superior 
Eleitoral, Marco Aurélio de Mello. 

O Presidente do TSE vem sendo rigoroso com o 
presidente-candidato que vem usando o mandato, a 

máquina pública e as viagens oficiais, para divulgar o 
seu nome e de seu Partido.

Sr. Presidente, solicito que o artigo acima citado 
seja considerado como parte integrante deste pronun-
ciamento para que, assim, passe a constar dos Anais 
do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para co-
mentar o artigo intitulado “Cartão amarelo para o can-
didato”, publicado no jornal O Estado de S. Paulo, de 
22 de junho de 2006.

O artigo destaca que a decisão do Tribunal Superior 
Eleitoral de reafirmar que os aumentos de servidores 
que excederem a recomposição do seu poder aquisiti-
vo são expressamente proibidos pela Lei 9.504/97 no 
período entre os seis meses anteriores à data do pleito 

e a posse dos eleitos, poderá ter um enorme impacto 
na campanha de reeleição do Presidente Lula.

Sr. Presidente, requeiro que o artigo acima cita-
do seja considerado como parte integrante deste pro-
nunciamento, para que passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Sr. Presidente, Srªs. e Srs. Senadores, como se-
gundo assunto, quero registrar, neste momento, para 
registrar o artigo do senador Jorge Bornhausen, “Sr. Dir-
ceu Lula Delúbio Valério da Silva”, publicado pelo jornal 
Folha de S. Paulo, de 13 de junho do corrente.

JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL310     



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Sexta-feira 14 24351 

O artigo é excelente, enquanto critica o Presi-
dente Lula, “Abusando da sua condição de presidente 
da República transformando atos oficiais em palanque 
eleitoral, pretendeu chantagear a oposição. Quer sa-
ber quem ousará lembrar aos eleitores de que ele é 
um protetor de ladrões públicos e acusados em casos 
de corrupção, rouba, formação de quadrilha, prevari-
cação, mentira...”.

Sr. Presidente, solicito que o artigo acima citado 
seja considerado parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para 
fazer o registro do artigo intitulado “O lulismo-lelé”, pu-
blicado na revista Veja, em sua edição de 12 de julho 
do corrente.

O artigo do articulista Diogo Mainardi, destaca 
que o Presidente Lula tem “dificuldade patológica” em 
compreender o que lhe pertence e o que pertence 
aos outros.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a re-

ferida matéria passe a integrar os Anais do Senado 

Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 

PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna, neste momento, para 
registrar a matéria intitulada “Ex-mulher complica Dir-
ceu em depoimento”, publicada no jornal O Estado de 
S.Paulo, em sua edição de 08 de junho deste ano.

A matéria destaca que, Maria Ângela Saragoça, 
ex-mulher de José Dirceu, falou à Polícia Federal sobre 
a ligação dele com Marcos Valério e Ivan Guimarães. A 
psicóloga revelou detalhes da misteriosa triangulação 
da venda do seu apartamento para Rogério Tolentino, 

sócio do empresário Marcos Valério, e ao então presi-
dente do Banco Popular, Ivan Guimarães.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
seja considerada como parte integrante deste pronun-
ciamento para que, assim, passe a integrar os Anais 
do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LUIZ PONTES (PSDB – CE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a Tribuna neste momento para co-
mentar a matéria intitulada “Tarso minimiza críticas de 
Aldo”, publicada pelo jornal O Estado de S. Paulo, de 
16 de junho do corrente.

A matéria mostra que o presidente da Câmara 
dos Deputados, Aldo Rebelo, acusou o presidente 
Lula de ignorar a falta de articulação da bancada do 
governo ao atacar o Congresso. Segundo Aldo Rebelo, 
“Antes de falar mal do Parlamento e até da oposição, 
conviria o presidente examinar se os problemas não 

são causados por ausência de organização na sua 

base de apoio”.

Senhor Presidente, requeiro que a matéria acima 

citada passe a integrar esse pronunciamento, a fim de 

que conste dos Anais do Senado Federal.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 

SR. SENADOR LUIZ PONTES EM SEU PRO-

NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Sem apanha-
mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Se-
nadores, o risco de um apagão logísitco possui vários 
indicadores nos atuais gargalos da infra-estrutura.

O editorial do jornal Gazeta Mercantil desta quin-
ta-feira aborda o tema com muita precisão.

Como destaca o referido editorial “ estudo do cen-
tro de estudos em logística da Universidade Federal do 
Rio de Janeiro mostrou que as empresas brasileiras 
gastam 56% a mais que as norte-americanas para fazer 
com que a produção alcance o destino final. no Brasil, 
por esta pesquisa, o custo logístico equivale a 12,8% 
do pib. nos eua, obedecidos os mesmos padrões, este 
custo é de 8,1% do pib.”

E prossegue o editorial da gazeta mercantil: “ape-
sar dessa diferença, o mais grave, como mostrou o ana-
lista Raul Veloso, é que os gargalos da infra-estrutura 
ainda não revelaram todo o seu potencial de prejuízo, 
porque a taxa de crescimento do PIB no Brasil está 
bem abaixo da média dos outros países emergentes. 
aliás, vale lembrar que, sem a redução desses garga-
los, sequer as metas de expansão previstas na lei de 
diretrizes orçamentárias serão alcançadas”.

Na seqüência o editorial destaca: “transporte e 
logística são os principais gargalos da infra-estrutura. 
neles, os investimentos são especialmente urgentes. 
o setor elétrico é o segundo no ranking dos obstáculos 
para o desenvolvimento. é fato que este setor, depois 
do apagão de 2001, recebeu investimentos, estatais 
e privados, e até para “situações emergenciais” foram 
previstos recursos. porém, após alguns anos, do apa-
gão sobrou a memória do susto e não são poucos os 
especialistas que alertam para o ano-limite de 2009, 
quando será atingido o equilíbrio entre capacidade de 
geração e consumo previsto”.

O editorial alerta e ressalta que “a urgência nos 
cuidados logísticos está, obviamente, no setor de trans-
porte. a Associação Nacional dos Usuários de Trans-
porte de Carga (Anut) estima que 80% dos cerca de 
130 mil quilômetros de rodovias pavimentadas no Bra-
sil estão em mau estado de conservação. o frete em 
estrada ruim custa 40% a mais, repassando-se, claro, 
o custo para o consumidor final. se a estrada está em 
“péssimo estado”, o extra vai a 70%.”

“Este é o motivo básico para que o custo médio do 
transporte nos eua (US$17 por mil toneladas por qui-
lômetro útil) tenha preço bem mais baixo do que o do 
Brasil: US$25 por mil toneladas por quilômetro útil. es-
tudo do consultor Keiji Kanashiro mostrou que um maior 
equilíbrio na matriz de transportes, utilizando hidrovias 
e ferrovias, reduziria o custo logístico em US$8 bilhões/
ano.”, um dado relevante apontado no editorial.

“Nos cálculos da anut o governo deveria investir 
R$13 bilhões para recuperar, em até dois anos, as ma-

lhas rodoviária e ferroviária. só com as estradas seriam 
consumidos R$9,6 bilhões. nem em sonho de noite de 
verão recurso deste porte será alocado para este fim. 
na verdade, sequer o recurso autorizado é empenhado. 
em 2005, o governo federal conseguiu aplicar R$3,2 
bilhões em infra-estrutura, exatos 36,1% do recurso 
autorizado pela equipe econômica.”

“Porque esta é a realidade orçamentá-
ria da união, a associação brasileira da infra-
estrutura e indústria de base (Abdib) propõe 
que o estado brasileiro crie as condições para 
a iniciativa privada investir em infra-estrutura, 
seja como investidor, financiador, prestador de 
serviço ou fabricante de equipamento.” “O caso 
do setor rodoviário é exemplo dos benefícios 
do emprego do capital privado. segundo levan-
tamento da Abdib, referência de dezembro de 
2005, 78,4% da extensão das estradas sob 
responsabilidade de concessionárias está em 
condições boas ou ótimas e 21,6% em estado 
regular, ruim e péssimo.nas rodovias federais, 
os números são inversos: apenas 25,3% estão 
em condições razoáveis.” 

“Porém, na malha ferroviária, segundo 
a Anut, a privatização reduziu a oferta em 4 
mil quilômetros pelo fechamento dos trechos 
considerados antieconômicos e demonstra 
que o setor ferroviário continua à espera dos 
investimentos para sua recuperação.”

“Há diferentes alternativas para recuperar 
infra-estrutura. fundos de participação são im-
portante fonte de recursos. essas carteiras já 
direcionaram R$2,5 bilhões para infra-estrutura. 
só o fundo infrabrasil já reuniu R$620 milhões 
para investimentos no setor. o governo federal 
garante que o primeiro edital de parceria pú-
blico-privada, base para investimentos novos 
em infra-estrutura, finalmente será publicado 
em setembro. seja como for, este setor precisa 
de investimentos. e urgentes.”

O presente editorial deve ser inserido nos anais 
da casa.

Nesse contexto, senhor presidente, solicito a vos-
sa excelência que o editorial em epígrafe seja incluído 
nos anais do senado federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado
A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apanha-

mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Sena-
dores, não é de hoje que vimos alertando desta tribuna 
para a questão do desemprego entre os jovens.

Quando o Governo lançou o Programa Primeiro 
Emprego, em 2003, questionamos a criação de somen-
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te 250 mil vagas quando a desocupação alcançava 3 
milhões e 600 mil desempregados na faixa etária dos 
16 aos 24 anos, conforme dados do IBGE.

Há exatos três anos, os números divulgados 
mostravam que, dos jovens desempregados, 1 milhão 
e 700 mil freqüentavam a escola, enquanto 1 milhão e 
900 mil não estudavam.

De acordo com estudos do economista e demó-
grafo Eduardo Rios Neto, da Universidade Federal de 
Minas Gerais, cerca de 6 milhões e 600 mil jovens e 
adolescentes não freqüentavam a escola, não traba-
lhavam, nem estavam procurando trabalho.

Quando esteve no Senado, em 2003, em audi-
ência pública na Subcomissão da Criança, do Adoles-
cente e da Juventude, o então ministro do Trabalho e 
Emprego, Jaques Wagner, admitiu que “o governo não 
queria criar ilusão, e que somente o crescimento eco-
nômico seria capaz de gerar empregos”. 

Três anos se passaram, a ilusão acabou, mas a 
realidade continua a mesma. 

O crescimento econômico sustentado não deslan-
chou, e o desemprego entre os jovens alcança hoje pro-
porções ainda mais graves do que em 2003: pesquisa 
do Instituto Polis e do Ibase mostra que o desemprego 
atinge 60,7% dos jovens, incluindo aqueles que tem 
escolaridade e qualificação mais elevadas.

Durante esses três anos, o governo lançou nada 
menos de 8 programas para jovens. Mas a falta de 
foco tem sido tanta que é impossível aos técnicos do 
Ministério saber o destino dos jovens encaminhados 
por algum dos programas.

Não existem estatísticas oficiais a respeito, admite 
o próprio secretário de políticas públicas do Ministério, 
Remígio Todeschini.

A falta de foco não é o único e mais grave proble-
ma do governo que diz respeito aos programas para o 
desemprego juvenil.

Levantamento do Unicef, divulgado em 2003, 
mostra que 38 % dos jovens brasileiros vivem em áreas 
de risco, onde violência, desemprego, desestruturação 
familiar, gravidez precoce, uso de drogas e alcoolismo 
fazem parte da rotina. 

O Governo não quis aceitar que já existia uma 
lei, a do Jovem Aprendiz – que determina cotas nas 
empresas para a contratação, sem incentivos fiscais, 
nem repasses do Governo.

A Lei n. 10.097, de 19 de dezembro de 2000, 
que trata da aprendizagem dos maiores de 14 anos e 
menores de 18, estimulou iniciativas estaduais e mu-
nicipais e de ONGS, de regulamentação do ingresso 
no mercado de trabalho.

Somente em dezembro de 2005 é que o presiden-
te Lula finalmente regulamentou esta Lei, que desde o 
ano 2000 poderia estar facilitando a entrada de jovens 
no mercado de trabalho.

O Governo também precisa voltar os olhos para 
o Peti, que volta a crescer nas regiões mais pobres do 
Nordeste nas grandes cidades. 

É também preocupante o trabalho infantil do-
méstico que emprega quase 500 mil meninas. Metade 
delas, com menos de 16 anos. Sem direitos trabalhis-
tas, previdenciários ou seguro social, uma vez que a 
lei proíbe o trabalho nessa idade. 

O ensino profissionalizante é também um desa-
fio que precisa ser enfrentado. É preciso desmistificar 
essa ilusão de que todo o jovem que conclui o ensino 
médio deve ingressar numa faculdade.

O ensino técnico é tão nobre e importante para 
um país em desenvolvimento como o Brasil quanto o 
ensino universitário.

Esse enorme contingente de jovens desempre-
gados à mercê da violência, poderia estar em salas 
de aula, investindo num futuro sólido e num mercado 
promissor como pode ser o mercado de trabalho para 
jovens técnicos .

Para isso é preciso, no entanto, que o Governo 
tenha um programa direcionado ao investimento em 
mais escolas técnicas, em oficinas e laboratórios, com 
computadores e escolas modernas.

Com certeza, parcerias com Sesi, Senai,Sesc,Senac 
e Senar, que oferecem modalidades educativas em suas 
escolas, seriam bem vindas e produtivas, capazes de 
agregar valores e conhecimentos a um trabalho reali-
zado com tanta eficiência há tantas décadas

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, o desem-
prego entre os jovens tem sido tema recorrente de re-
portagens nos grandes jornais, e de pronunciamentos 
indignados nesta Casa.

Mas é preciso que surjam soluções, a partir de 
medidas estruturantes e duradouras, articuladas por go-
vernos comprometidos com políticas sérias capazes de 
gerar desenvolvimento com comprometimento social.

A população não pode nem deve mais aceitar pro-
messas imediatistas, que acabam naufragando antes 
mesmo de terem algum resultado, como o Programa 
Primeiro Emprego, que serviu apenas para iludir mi-
lhares de jovens que, infelizmente, continuam à mercê 
da violência e da falta de esperança.

Obrigada.
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P-SOL 

– AL) – Embora muito ainda havendo a tratar e não 
havendo oradores inscritos, encerramos a presente 
sessão, convidando para a sessão não-deliberativa 
de amanhã, às 9 horas.

Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 58 
minutos.)

(OS Nº 14402/06)
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Ata da 111ª Sessão não Deliberativa,  
em 14 de julho de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência da Sra. Heloísa Helena.

(Inicia-se a sessão às 9 horas)

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 
– AL) – Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, mensagem do Presidente da Re-
pública que passo a ler.

É lida a seguinte:

MENSAGEM Nº 183, DE 2006 
(Nº 547/2006, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,
Dirijo-me a Vossas Excelências para informá-los 

que me ausentarei do País no período de 14 a 18 de 
julho de 2006, a fim de participar da Cúpula do Grupo 
dos 8, em São Petersburgo, na Rússia.

Brasília, 12 de julho de 2006.

Aviso nº 777 – C. Civil

Em 12 de julho de 2006

A Sua Excelência o Senhor
Senador Efraim Morais
Primeiro Secretário do Senado Federal

Assunto: Viagem presidencial

Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual 

o Excelentíssimo Senhor Presidente da República co-
munica que se ausentará do País no período de 14 a 
18 de julho de 20006, a fim de participar da Cúpula do 
Grupo dos 8, em São Petersburgo, na Rússia.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de 
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Repú-
blica.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 
– AL) – A Mensagem que acaba de ser lida será jun-
tada ao processado da Mensagem nº 74, de 2006, e 
vai à publicação.

Sobre a mesa, ofício do Primeiro-Secretário da 
Câmara dos Deputados que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of.nº 410/06/PS-GSE

Brasília, 30 de junho de 2006

Assunto: comunica arquivamento de proposição

Senhor Secretário,
Comunico a Vossa Excelência, a fim de levar 

ao conhecimento do Senado federal, que, de acordo 
com o art. 133 do Regimento Interno desta Casa, a 
Presidência da Câmara dos Deputados decidiu pelo 
arquivamento, em virtude de rejeição, do Projeto de 
Lei nº 5.249/05, do Senado Federal (PLS nº 239/04, 
na origem), que “Determina o tombamento de túmulos 
onde se encontram os restos mortais de ex-Presiden-
tes da República”.

Atenciosamente, – Deputado Inocêncio Oliveira, 
Primeiro-Secretário.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 
– AL) – O expediente que acaba de ser lido será ane-
xado ao processado do Projeto de Lei do Senado nº 
239, de 2004, e vai ao Arquivo.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECERES NºS 944 e 945, DE 2006

Sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
62, de 2004, de autoria do Senador Rodol-
pho Tourinho, que disciplina os alimentos 
gravídicos e a forma como será exercido e 
dá outras providências.

PARECER Nº 944, DE 2006,  
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Relator: Senador Marco Maciel

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 62, de 2004, do 
ilustre Senador Rodolpho Tourinho, disciplina o direito 
de alimentos da mulher gestante e a forma como será 
exercido (art. 1º).

O art. 2º dispõe que os alimentos de que trata o 
projeto compreenderão valores suficientes para arcar 
com despesas de exames médicos pré-natal, medica-
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mentos, alimentação especial, entre outras indispen-
sáveis a uma gravidez saudável.

Os próximos sete artigos do projeto tratam de 
questões jurídicas, tais como: o foro para processa-
mento e julgamento (art. 3º); o conteúdo da petição 
inicial (art. 4º); o procedimento de cognição sumária, 
na audiência de justificação, para que o juiz possa 
aferir a existência de indícios da paternidade imputa-
da (art. 5º); a duração dos alimentos gravídicos até o 
nascimento da criança (art. 6º) e a sua conversão em 
pensão alimentícia em favor do menor (parágrafo único 
do art. 6º); o prazo para o réu citado apresentar res-
posta (art. 7º); a possibilidade de o juiz alterar o valor 
dos alimentos e a determinação de seu recolhimento 
em juízo caso haja contestação da paternidade pelo 
réu (art. 8º); a necessidade de exame pericial para 
comprovar a paternidade no caso de haver oposição 
do réu (§ 1º do art. 8º); a determinação de que os ali-
mentos são devidos desde a citação do réu (§ 2º do 
mesmo artigo); a obrigatoriedade de a autora da ação 
responder por danos materiais e morais causados ao 
réu no caso de resultado negativo do exame pericial 
(art. 9º) e de liquidar a indenização nos próprios autos 
(parágrafo único do art. 9º).

O art. 10 determina que se aplicam supletiva-
mente aos processos regulados pela lei que se origi-
nar do projeto as disposições contidas na Lei nº 5.478, 
de 25 de julho de 1968, que dispõe sobre a ação de 
alimentos e dá outras providências, e no Código de 
Processo Civil.

Por fim, o art. 11 estabelece que a vigência da 
lei ocorrerá na data de sua publicação.

Saliente-se que o projeto foi distribuído, inicial-
mente, só à Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania (CCJ), para receber decisão em caráter ter-
minativo. Porém, em decorrência da aprovação do 
Requerimento nº 163, de 2005, do próprio autor da 
proposição, o projeto vem primeiro a esta Comissão 
de Assuntos Sociais, de onde voltará para a CCJ.

Ressalte-se que, no prazo regimental, não foram 
apresentadas emendas.

II – Análise

Tendo em vista o fato de que o projeto seguirá 
para a CCJ, para decisão em caráter terminativo, res-
tringir-nos-emos, neste relatório, à análise do mérito 
da proposta.

É inegavelmente louvável o objetivo de garantir à 
gestante o direito de receber uma quantia que ajude a 
custear os gastos extras que advêm de uma gravidez, 
de forma a propiciar-lhe um período um pouco mais 
tranqüilo e saudável. Isso é especialmente relevante 
para o universo de mulheres que o projeto irá alcançar: 

aquelas gestantes que não se encontram na seguran-
ça de um relacionamento conjugal estável, no qual, de 
forma geral, a paternidade responsável se expressa 
naturalmente.

Tendo em vista, portanto, a relevância da pro-
posta, faz-se necessário salientar que a redação do 
art. 2º não abarca todas as despesas – nem as mais 
expressivas – que se podem originar de uma gestação, 
quais sejam: alimentação especial, assistência médica 
e psicológica, exames complementares (ecografias e 
exames laboratoriais, por exemplo), medicamentos e 
outras prescrições preventivas e terapêuticas (ses-
sões de fisioterapia ou hidroterapia, por exemplo), in-
ternações (no parto e durante a gravidez, nos casos 
de algumas doenças ou complicações) e, principal-
mente, o próprio parto, que, normalmente, requer um 
alto dispêndio.

Por essa razão, sugerimos alterar a redação do dis-
positivo na forma da Emenda nº 2 abaixo apresentada.

Também sugerimos a Emenda nº 1 para sanar 
erro de concordância verbal existente na ementa do 
projeto.

O nosso relatório, portanto, é favorável à aprovação 
da proposta, com as contribuições aqui oferecidas.

III – Voto

Nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 
Senado nº 62, de 2004, com as seguintes emendas:

EMENDA Nº 1 – CAS

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 62, de 2004, 
a seguinte redação:

Disciplina o direito a alimentos gravídi-
cos, a forma como de será exercido e dá ou-
tras providências.

EMENDA Nº 2 – CAS

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei nº 62, de 2004, 
a seguinte redação:

Art. 2º Os alimentos de que trata esta lei 
compreenderão valores suficientes para co-
brir as despesas do período de gravidez, da 
concepção ao parto, inclusive as referentes a 
alimentação especial, assistência médica e 
psicológica, exames complementares, inter-
nações, parto, medicamentos e demais pres-
crições preventivas e terapêuticas, além de 
outras que o juiz considere pertinentes.
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PARECER Nº 945, DE 2006 – DA COMISSÃO  
DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA

Relatora: Senadora Serys Slhessarenko

I – Relatório
De conformidade com as normas regimentais, 

vem ao exame da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania o Projeto de Lei do Senado nº 62, de 
2004, de autoria do Senador Rodolpho Tourinho, que 
Disciplina os alimentos gravídicos e a forma como será 
exercido e dá outras providências.

De início, a matéria foi encaminhada exclusiva-
mente a esta comissão, em caráter terminativo, por 
despacho da Presidência. No entanto, em razão da 
aprovação do Requerimento nº 163, de 2005, do pró-
prio autor do projeto, decidiu-se ouvir primeiro a Co-
missão de Assuntos Sociais, que, tendo por Relator 
o Senador Marco Maciel, proferiu parecer favorável, 
com duas emendas.

A proposição em análise é composta de onze 
artigos.

No art. 1º,  é indicado o objeto da lei e o âmbito 
de sua aplicação, em obediência ao disposto no art. 
7º da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 
1998, que Dispõe sobre a elaboração, a redação, a al-
teração e a consolidação das leis, conforme determina 
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal 
e estabelece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

O art. 2º  compreende norma de direito material 
destinada a definir a abrangência com que os alimen-
tos gravídicos deverão ser considerados, de tal forma 
que sejam suficientes para arcar com despesas de 
exames médicos pré-natais, medicamentos, alimen-
tação especial, entre outras despesas indispensáveis 
a uma gravidez saudável.

Já os artigos subseqüentes, do 3º ao 10 – excluin-
do-se o 11, que trata da cláusula de vigência imediata 
da lei, a partir da sua publicação – todos eles dispõem 
sobre a ritualística processual da pretensão aos alimen-
tos, que consiste nos seguintes aspectos:

Primeiro, no que diz respeito ao foro competen-
te, aplicar-se-á o que preceitua o art. 94 do Código de 
Processo Civil (CPC), a fim de que prevaleça o foro 
do domicílio do réu, como regra.

Em seguida, são estabelecidos os requisitos es-
pecíficos indispensáveis da petição inicial, que deverá 
ser instruída com laudo médico que ateste a gravidez 
e sua viabilidade, indicando, a autora, as circunstân-
cias em que ocorreu a concepção, as provas a serem 
produzidas e apontando o suposto futuro pai, com a 
sua qualificação e informação dos seus rendimentos, 
assim como deverão também ser especificadas as 
necessidades da requerente.

Após o recebimento da petição inicial, estabele-
ceu-se que o juiz deverá designar audiência de justi-
ficação para ouvir a autora e apreciar as provas apre-
sentadas com a petição, em cognição sumária, oca-
sião em que poderá ser ouvido o réu e testemunhas, 

bem como ser requisitados documentos necessários 
à instrução da causa.

Consumada a fase instrutória, poderá o juiz fixar 
os alimentos gravídicos, que serão devidos desde a 
citação até o nascimento da criança, quando serão 
convertidos em pensão alimentícia em favor do menor, 
até que uma das partes solicite a sua revisão.

No que pertine à resposta do réu, propõe-se que 
o juiz possa alterar o valor dos alimentos gravídicos se 
não for contestada a paternidade. Porém, havendo con-
testação, o valor dos alimentos fixado pelo juiz deverá 
ser necessariamente recolhido em depósito bancário 
à ordem do juízo, até o nascimento da criança.

No caso de negativa de paternidade na contes-
tação, estabelece o projeto que a improcedência do 
pedido, com base nessa alegação, sempre dependerá 
da realização de exame pericial, sendo que, não confir-
mada a paternidade, a autora responderá pelos danos 
morais e materiais causados ao autor, devolvendo-se a 
pensão alimentícia em liquidação nos próprios autos.

Finalmente, é prevista a aplicação supletiva das 
disposições relativas à Lei de Alimentos (Lei nº 5.478, de 
25 de julho de 1968) e do Código de Processo Civil.

Quanto às duas emendas apresentadas na Co-
missão de Assuntos Sociais, verifica-se que a Emenda 
nº 1 tem por objetivo corrigir erro de concordância na 
ementa do projeto, em sua redação original.

A Emenda nº 2 objetiva modificar o art. 2º do pro-
jeto, pretendendo dar maior abrangência aos alimentos 
gravídicos, de forma a compreender quaisquer despe-
sas realizadas no período da gravidez.

II – Análise
Nos termos do art. 101, I e II, d, do Regimento 

Interno do Senado Federal, compete à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania opinar sobre a cons-
titucionalidade, juridicidade e regimentalidade das ma-
térias que lhe forem submetidas por despacho da Pre-
sidência, e emitir parecer, quanto ao mérito, sobre as 
matérias de competência da União, especialmente as 
relativas ao direito civil e ao direito processual civil.

Não há inconstitucionalidade a se alegar. A pro-
posição diz respeito ao direito civil e ao direito proces-
sual civil e se encontra disposta no rol de matérias de 
competência legislativa privativa da União (art. 22, I, 
combinado com o art. 48, caput, da Constituição). A 
iniciativa parlamentar, por sua vez, encontra amparo 
no caput do art. 61 do mesmo texto constitucional. 
Constata-se, ainda, que a matéria não fere as cláu-
sulas pétreas de que trata o § 4º do art. 60 da Cons-
tituição Federal.

Quanto à juridicidade, o projeto se afigura irre-
tocável, porquanto i) o meio eleito para o alcance dos 
objetivos pretendidos (normatização via edição de lei) 
é o adequado, ii) a matéria nele vertida inova o orde-
namento jurídico, iii) possui o atributo da generalida-
de, iv) se afigura dotado de potencial coercitividade e 
v) se revela compatível com os princípios diretores do 
sistema de direito pátrio.
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Também não há óbice quanto à regimentalidade 
e, no que concerne à técnica legislativa, constatamos 
que o projeto está em consonância com os ditames da 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
pois se acha adequadamente redigido e não contém 
matéria estranha ao seu objeto.

Quanto ao mérito, assiste razão ao proponen-
te ao arrazoar a sua justificação no sentido de que a 
aprovação do Projeto será “um importante passo para 
possibilitar que a mulher gestante, sem recursos, pos-
sa realizar os exames [pré-natais], contribuindo para 
a melhoria da sua saúde nesse período e reduzindo a 
mortalidade infantil, combatendo assim problemas so-
ciais importantes que assolam nosso País e, decerto, 
reduzindo os gastos públicos nessa seara”.

Acrescentamos que não se pode mais aceitar 
passivamente a injusta situação da mulher grávida 
que, em muitos casos, assume sozinha todos os encar-
gos financeiros necessários aos cuidados pré-natais, 
sem que disponha de meios coercitivos para fazer o 
futuro pai ajudá-la nesse sentido, de maneira que se 
faz necessária a criação de instrumentos legais para 
ampará-la em sua legítima pretensão por alimentos 
gravídicos.

No que concerne à Emenda nº 1, da Comissão 
de Assuntos Sociais, estamos de pleno acordo com a 
sua aprovação, pois, de fato, aprimora a redação da 
ementa do projeto, mas não podemos concordar com 
os termos da Emenda nº 2 daquela mesma Comissão, 
pelos mesmos motivos que também não podemos con-
cordar com a redação original para o art. 2º do projeto, 
objeto da referida Emenda.

Isso porque, se, por um lado, os alimentos graví-
dicos devem ter uma abrangência tal que compreenda 
quaisquer despesas durante a gravidez, por outro, há 
que se delimitar essa colaboração do suposto futuro 
pai apenas à proporção que corresponda, na medida 
das possibilidades de cada um, aos efetivos acrésci-
mos decorrentes da gravidez, de forma que os alimen-
tos gravídicos não acabem se prestando ao indevido 
sustento total da mulher grávida pelo suposto futuro 
pai, independente dos ganhos da requerente e sem 
que ela também tenha uma participação proporcional 
nessas despesas. Por essas razões, entendemos que 
a Emenda nº 2 – CAS, somente deverá ser aprovada 
mediante subemenda que delimite a abrangência dos 
alimentos gravídicos exclusivamente às despesas adi-
cionais da gravidez, na proporção da disponibilidade 
de cada um.

Há também objeções a fazer no que se refere 
ao caput do art. 8º do projeto, pois a fórmula nele 
estabelecida, de que o juiz poderá alterar o valor dos 
alimentos se não for contestada a paternidade, pare-
ce-nos despicienda, uma vez que o nosso ordenamen-
to já comporta o entendimento de que o juiz deverá 
fundamentar sempre a sua decisão e jamais poderá 
julgar extra petita, isto é, conferir além daquilo que 
a parte pediu na sua petição inicial. Porém, sempre 
poderá conceder menos, desde que fundamentada a 
sua decisão.

Além disso, esse mesmo dispositivo também es-
tabelece uma extravagante fórmula de que, se houver 
contestação quanto à paternidade, deverá a pensão 
alimentícia ser recolhida em depósito bancário à or-
dem do juízo até o nascimento da criança. Ora, se os 
alimentos gravídicos estão sendo criados para dar 
suporte financeiro à futura mãe para poder arcar com 
as despesas necessárias a uma gravidez saudável e 
segura, não faz sentido determinar que os recursos 
indispensáveis aos exames pré-natais, consultas mé-
dicas, medicamentos e etc, fiquem indisponíveis até 
o nascimento da criança, indiferente às inadiáveis ne-
cessidades da mulher grávida.

III – Voto
Pelo exposto, opinamos pela aprovação do Pro-

jeto de Lei do Senado nº 62, de 2004, com a Emendas 
nº 1 – CAS, pela aprovação da Emenda nº 2 – CAS, 
com a subemenda a seguir apresentada, e mais a 
aprovação de uma emenda desta relatoria, nos se-
guintes termos:

SUBEMENDA DA CCJ À EMENDA Nº  – CAS

Dê-se a seguinte redação à Emenda nº 2 – CAS, 
ao art. 2º do PLS nº 62, de 2004:

“Art. 2º Os alimentos de que trata esta 
lei compreenderão os valores suficientes para 
cobrir as despesas adicionais do período da 
gravidez e que sejam dela decorrentes, da 
concepção ao parto, inclusive as referentes 
a alimentação especial, assistência médica e 
psicológica, exames complementares, interna-
ções, parto, medicamentos e demais prescri-
ções preventivas e terapêuticas indispensáveis, 
a juízo do médico, além de outras que o juiz 
considere pertinentes.

Parágrafo único. Os alimentos de que 
trata este artigo referem-se à parte das des-
pesas que deverá ser custeada pelo futuro pai, 
considerando-se a contribuição que também 
deverá ser dada pela mulher grávida, na pro-
porção dos recursos de ambos.”

EMENDA Nº  – CCJ

Dê-se a seguinte redação ao art. 8º do PLS nº 

62, de 2004, passando o seu § 2º a constituir art. 9º, 
renumerando-se os demais subseqüentes:

“Art. 8º Havendo oposição à paternidade, 
a procedência do pedido do autor dependerá 
da realização de exame pericial pertinente.

Art. 9º Os alimentos serão devidos desde 
a data da citação do réu.”

Sala da Comissão, 21 de julho de 2006.

IV – Decisão da Comissão

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
em reunião ordinária realizada nesta data, decide pela 
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 62, de 2004, 
e pela aprovação da Emenda nº 1- CAS, da Emenda 
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nº 2-CAS, na forma da Subemenda, e da Emenda de 
Relator, a seguir descritas:

EMENDA Nº 1 – CAS/CCJ

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 62, de 2004, 
a seguinte redação:

“Disciplina o direito a alimentos gravídi-
cos, a forma como ele será exercido e dá ou-
tras providências.”

EMENDA Nº 2 – CAS/CCJ

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei Nº 62, de 2004, 
a seguinte redação:

“Art. 2º Os alimentos de que trata esta 
lei compreenderão os valores suficientes para 
cobrir as despesas adicionais do período da 
gravidez e que sejam dela decorrentes, da 
concepção ao parto, inclusive as referentes 
a alimentação especial, assistência médica e 
psicológica, exames complementares, interna-
ções, parto, medicamentos e demais prescri-

ções preventivas e terapêuticas indispensá-
veis, a juízo do médico, além de outras que o 
juiz considere pertinentes.

Parágrafo único. Os alimentos de que 
trata este artigo referem-se à parte das des-
pesas que deverá ser custeada pelo futuro pai, 
considerando-se a contribuição que também 
deverá ser dada pela mulher grávida, na pro-
porção dos recursos de ambos.”

EMENDA Nº 3 – CCJ
Dê-se a seguinte redação ao art. 8º do PLS Nº 

62, de 2004, passando o seu § 2º a constituir art. 9º, 
renumerando-se os demais subseqüentes:

“Art. 8º Havendo oposição à paternidade, 
a procedência do pedido do autor dependerá 
da realização de exame pericial pertinente.

Art. 9º Os alimentos serão devidos desde 
a data da citação do réu.”

Sala da Comissão, 21 de junho de 2006. – Se-
nador Antônio Carlos Magalhães, Presidente da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania.
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TEXTO FINAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 62, DE 2004,  
NA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,  

JUSTIÇA E CIDADANIA QUE 

Disciplina o direito a alimentos gravi-
dicos, a forma como ele será exercido e dá 
outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Esta lei disciplina o direito de alimentos da 

mulher gestante e a forma como será exercido.
Art. 2º Os alimentos de que trata esta lei com-

preenderão os valores suficientes para cobrir as des-
pesas adicionais do período da gravidez e que sejam 
dela decorrentes, da concepção ao parto, inclusive as 
referentes a alimentação especial, assistência médica 
e psicológica, exames complementares, internações, 
parto, medicamentos e demais prescrições preventivas 
e terapêuticas indispensáveis, a juízo do médico, além 
de outras que o juiz considere pertinentes.

Parágrafo único. Os alimentos de que trata este 
artigo referem-se à parte das despesas que deverá ser 
custeada pelo futuro pai, considerando-se a contribui-
ção que também deverá ser dada pela mulher grávida, 
na proporção dos recursos de ambos.

Art. 3º Aplica-se, para a aferição do foro compe-
tente para o processamento e julgamento das ações 
de que trata esta lei, o art. 94 do Código de Processo 
Civil.

Art. 4º Na petição inicial, necessariamente ins-
truída com laudo médico que ateste a gravidez e sua 
viabilidade, a parte autora indicará as circunstâncias 
em que a concepção ocorreu e as provas que dispõe 
para provar o alegado, apontando, ainda, o suposto 
pai, sua qualificação e quanto ganha aproximada-
mente ou os recursos de que dispõe, e exporá suas 
necessidades.

Art. 5º Recebida a petição inicial, o juiz designará 
audiência de justificação onde ouvirá a parte autora 
e apreciará as provas da paternidade em cognição 
sumária, podendo tomar depoimento da parte ré, de 
testemunhas e requisitar documentos.

Art. 6º Convencido da existência de indícios da 
paternidade, o juiz fixará alimentos gravídicos que 
perdurarão até o nascimento da criança, sopesando 
as necessidades da parte autora e as possibilidades 
da parte ré.

Parágrafo único. Após o nascimento com vida, 
os alimentos gravídicos ficam convertidos em pensão 
alimentícia em favor do menor até que uma das partes 
solicite a sua revisão.

Art. 7º O réu será citado para apresentar resposta 
em 5 (cinco) dias.

Art. 8º Havendo oposição à paternidade, a pro-
cedência do pedido do autor dependerá da realização 
de exame pericial pertinente.

Art. 9º Os alimentos serão devidos desde a data 
da citação do réu.

Art. 10. Em caso de resultado negativo do exa-
me pericial de paternidade, o autor responderá, obje-
tivamente, pelos danos materiais e morais causados 
ao réu.

Parágrafo único. A indenização será liquidada 
nos próprios autos.

Art. 11. Aplicam-se supletivamente nos processos 
regulados por esta lei as disposições da Lei nº 5.478, de 
25 de julho de 1968, e do Código de Processo Civil.

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala da Comissão, 21 de junho de 2006. – Se-
nador Antônio Carlos Magalhães, Presidente da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania.

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

................. ...................................................................
Art. 22. Compete privativamente à União legis-

lar sobre:
I – direito civil, comercial, penal, processual, elei-

toral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e do 
trabalho;
. ...................................................................................

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:
... .................................................................................

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada 
mediante proposta:

I – de um terço, no mínimo, dos membros da Câ-
mara dos Deputados ou do Senado Federal; 

II – do Presidente da República;
III – de mais da metade das Assembléias Legislati-

vas das unidades da Federação, manifestando-se, cada 
uma delas, pela maioria relativa de seus membros.
... .................................................................................

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta 
de emenda tendente a abolir:

I – a forma federativa de Estado;
II – o voto direto, secreto, universal e periódico;
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III – a separação dos Poderes;
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição.
.. ..................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Mensagem de veto 
Vide Decreto nº 2.954, de 29-1-1999

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

. ...................................................................................
Art. 7º O primeiro artigo do texto indicará o objeto 

da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados 
os seguintes princípios:

I – excetuadas as codificações, cada lei tratará 
de um único objeto;

II – a lei não conterá matéria estranha a seu ob-
jeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência 
ou conexão;

III – o âmbito de aplicação da lei será estabelecido 
de forma tão específica quanto o possibilite o conheci-
mento técnico ou científico da área respectiva;

IV – o mesmo assunto não poderá ser disciplinado 
por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se 
destine a complementar lei considerada básica, vincu-
lando-se a esta por remissão expressa.
... .................................................................................

Ofício nº 57/06 – Presidência/CCJ

Brasília, 21 de junho de 2006

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal

Assunto: decisão terminativa

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela aprovação, com as Emendas nº 1-CAS/CCJ, nº 2-
CAS/CCJ e nº 3-CCJ, do Projeto de Lei do Senado nº 
62, de 2004, que “Disciplina os alimentos gravídicos e 
a forma como será exercido e dá outras providências”, 
de autoria do Senador Rodolpho Tourinho.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

PARECER Nº 946, DE 2006 

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 170, de 
2005, de autoria do Senador Paulo Paim, de 
que modifica o artigo 193 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, concedendo adicional 
de periculosidade aos eletricitários.

Relator: Senador Rodolpho Tourinho
Relator ad hoc: Senador Mão Santa

I – Relatório

Esta Comissão recebe a incumbência de analisar, 
em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº 

170, de 2005, de autoria do Senador Paulo Paim. A 
iniciativa prevê a inclusão dos eletricitários entre os 
beneficiários do adicional de periculosidade, promo-
vendo modificação no art. 193 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943.
O autor, na defesa de sua tese, afirma a ocorrên-

cia de um silêncio inexplicável do legislador em relação 
à atividade dos eletricitários, quando desenvolvida em 
condições de risco à integridade física. O tema, segun-
do ele, só tem sido abordado quando o adicional de 
periculosidade é debatido, com envolvimento de outras 
categorias profissionais de caráter perigoso.

Ainda nos termos da justificação apresentada, 
“são poucas as atividades que apresentam índices 
iguais de acidentes, inclusive fatais, como relevam as 
estatísticas do próprio Ministério do Trabalho”. Desta-
ca-se também que os eletricitários lidam permanen-
temente “com fios de alta tensão, no conserto de ins-
talações defeituosas, na montagem de instalações de 
redes e tarefas correlatas, estando, no âmbito de suas 
atividades, expostos a perigo intensivo”.

No prazo regimental, não foram apresentadas 
emendas.

II – Análise

A matéria em análise – concessão de adicional 
de periculosidade aos eletricitários –, pertence ao 
ramo do Direito do Trabalho. Disposições sobre esse 
tema não têm restrição de iniciativa, nos termos do 
art. 61 da Constituição Federal. Ademais, compete ao 
Congresso Nacional legislar sobre o assunto, confor-
me previsão do art. 48 da mesma Carta. Em princípio, 
portanto, não há impedimentos constitucionais formais 
à aprovação da proposta.

Ainda mais, a legislação infraconstitucional pode 
dispor sobre as obrigações das empresas, em relação 
ao trabalho, e definir atividades perigosas. Sendo esses 
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os objetivos da proposição, fica afastada uma possível 
inconstitucionalidade material.

Foram respeitados, além disso, os pressupostos 
de juridicidade e regimentalidade e observadas as nor-
mas que regem a boa técnica legislativa.

No mérito, embora haja norma isolada tratando 
do mesmo tema (Decreto nº 93.412, de 14 de outubro 
de 1986), é importante que o adicional de periculosi-
dade seja introduzido na Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT). Trata-se da base de todo o direito tra-
balhista e é nela que os juristas vão buscar a solução 
dos litígios entre empregados e empregadores. Ela é 
um conjunto harmônico de regras que paira acima de 
todas os dispositivos isolados. E é também a base para 
a interpretação do Direito do Trabalho.

Concordamos plenamente com os termos em 
que a proposição está justificada e expressa. O autor 
da iniciativa possui uma preocupação histórica com os 
direitos trabalhistas e realiza um esforço memorável 
para que os direitos sociais, em geral, sejam registra-
dos no ordenamento jurídico, adquirindo amplitude e 
eficácia. Sendo assim, queremos agregar nossa força 
em prol da aprovação deste projeto.

III – Voto

Em face desses argumentos, opinamos pela apro-
vação do Projeto de Lei do Senado nº 170, de 2005. 
Pelos seus méritos, em nosso entendimento, ele me-
rece a consideração e aprovação desta Casa.
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TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI  
Nº 170 DE 2005, APROVADO NA COMISSÃO  

DE ASSUNTOS SOCIAIS, EM REUNIÃO  
NO DIA 24 DE MAIO DE 2006

Modifica o artigo 193 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, concedendo adicional 
de periculosidade aos eletricitários.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O artigo 193 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovado pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 193. São consideradas atividades 
ou operações perigosas, na forma da regula-
mentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, 
aquelas que, por sua natureza de trabalho, im-
pliquem o contato permanente com inflamáveis 
ou explosivo ou eletricidade, em condições de 
risco à integridade física do trabalhador.

.....................................................” (NR)

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.................................. ..................................................
Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 

sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

Xl – criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal.
XV – fixação do subsídio dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003)
............. .......................................................................

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho.

....................... .............................................................
Art. 193. São consideradas atividades ou opera-

ções perigosas, na forma da regulamentação aprova-
da pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua 
natureza ou métodos de trabalho, impliquem o contato 
permanente com inflamáveis ou explosivos em condi-
ções de risco acentuado. (Redação dada pela Lei nº 
6.514, de 22-12-1977)

§ 1º O trabalho em condições de periculosidade 
assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta 
por cento) sobre o salário sem os acréscimos resul-
tantes de gratificações, prêmios ou participações nos 
lucros da empresa. (Incluído pela Lei nº 6.514, de 22-
12-1977)

§ 2º O empregado poderá optar pelo adicional de 
insalubridade que porventura lhe seja devido. (Incluído 
pela Lei nº 6.514, de 22-12-1977)
................ ....................................................................
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DECRETO Nº 93.412, DE 14 DE OUTUBRO DE 1986

Revoga o Decreto nº 92.212, de 26 de 
dezembro de 1985, regulamenta a Lei nº 
7.369, de 20 de setembro de 1985, que ins-
titui salário adicional para empregados do 
setor de energia elétrica, em condições de 
periculosidade, e dá outras providências.

............................... .....................................................

Of. nº 62/06 – PRES/CAS

Brasília, 24 de maio de 2006

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
DD. Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou em decisão termi-
nativa, o Projeto de Lei do Senado nº 170, de 2005, 
que “Modifica o artigo 193 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, concedendo adicional de periculosidade aos 
eletricitários”, de autoria do Senador Paulo Paim.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos 
Valadares, Presidente.

PARECER Nº 947, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Sociais, 
sobre o Projeto de Lei do Senado nº 343, de 
2005, de autoria da Senadora Lúcia Vânia, 
que altera o art. 434 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943, (dispõe so-
bre utilização de mão de obra de menores 
de dezesseis anos).

Relator: Senador Rodolpho Tourinho
Relator ad hoc: Senador Luiz Pontes

I – Relatório

Vem a exame desta Comissão, em caráter termi-
nativo, o Projeto de Lei do Senado nº 343, de 2005, que, 
ao dar nova redação ao art. 434 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, tem por objetivo estabelecer novos va-
lores e multas aplicáveis em razão do descumprimento 
das normas de proteção do trabalho do menor.

Para tanto, o projeto prevê:
1 – multa de trezentos reais, que será elevada 

ao dobro, em caso de reincidência, a ser imposta aos 
que infringirem as normas constantes do Capítulo IV 
da CLT, que trata da proteção do trabalho do menor;

2 – multa de três mil reais, aplicada tantas vezes 
forem os menores empregados, para o empregador que 
utilizar mão-de-obra de menores de dezesseis anos, 

ressalvada a contratação, na condição de aprendiz, de 
menores a partir de quatorze anos.

Determina, finalmente, que os valores resultantes 
da aplicação das multas sejam destinados para o Fundo 
Nacional para a Criança e o Adolescente (FNCA), ins-
tituído pela Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991.

Ao justificar sua iniciativa, o autor da proposição 
alega:

Segundo o IBGE, em 2003, a PNAD detectou 5,1 
milhões de crianças e adolescentes  de 15 a 17 anos 
de idade ocupadas no Brasil. Destes, 209 mil tinham 
de 5 a 9 anos e 1,7 milhão tinham de 10 a 14 anos, en-
quanto 3,2 milhões tinha de 15 a 17 anos. A atividade 
agrícola concentrava a maior parte desse contingente: 
74,6% das crianças com entre 5 e 9 anos, 58,0% das 
com entre 10 e 14 anos e 33,4% dos adolescentes com 
entre 15 e 17 anos. Esse último percentual foi superior 
ao dos ocupados com 18 ou mais anos de idade (19,3) 
na mesma atividade.

Não foram apresentadas emendas ao projeto, no 
prazo regimental.

II – Análise

É bem verdade que, no campo social, o Brasil 
vem desenvolvendo ações e programas visando à pro-
teção integral das crianças e adolescentes nas áreas 
de trabalho, educação, saúde, direitos humanos e as-
sistência social.

Anos atrás, o Ministério do Trabalho e Emprego, 
criou comissões estaduais de combate ao trabalho in-
fantil, que são responsáveis pela realização do Diag-
nóstico Preliminar dos Focos do Trabalho de Crianças 
e dos Adolescentes em todo o País. Esse diagnóstico 
vem sendo usado para direcionar as ações de fiscali-
zação em todo o País do trabalho de menores de 14 
anos.

Em 1997, o Ministério do Trabalho e Emprego 
transformou essas comissões em Núcleos de Combate 
ao Trabalho Infantil e Proteção do Trabalhador Adoles-
cente, no âmbito das Delegacias Regionais do Trabalho, 
com a finalidade de diagnosticar, planejar, executar e 
avaliar as ações fiscais em atividades econômicas que 
utilizam mão-de-obra infantil, buscando a articulação 
e integração com órgãos e entidades capazes de via-
bilizar o fim da exploração da mão-de-obra da criança 
e do adolescente. Mais recentemente, com o intuito de 
dar maior efetividade ao combate do trabalho infantil 
e visando à proteção do trabalhador adolescente nos 
setores formal e informal da economia, inclusive no 
regime de economia familiar, ou em qualquer outra 
modalidade que venha a ser identificada, foi editada 
a Instrução Normativa nº 54, de 16 de dezembro de 
2004, dispondo sobre a atuação dos Grupos Especiais 
Móveis de Combate ao Trabalho Infantil e Proteção ao 
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Adolescente Trabalhador e das Delegacias Regionais 
do Trabalho no mesmo tema.

Enfatize-se, ainda, que, mediante a criação de 
oportunidades de geração de renda, o Poder Público 
vem desenvolvendo programas que contribuem para a 
geração de empregos e treinamento profissional para 
melhorar a qualidade de vida dos membros adultos 
das famílias.

Com esses instrumentos pretende-se dificultar a 
exposição precoce das suas crianças ao mercado de 
trabalho. São eles o Programa de  Geração e Renda 
(Proger), o Programa Nacional de Qualificação Profis-
sional (Planfor) e o Programa Nacional de Fortaleci-
mento da Agricultura Familiar (Pronaf), financiados com 
recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).

Ademais disso, estão sendo financiadas pesqui-
sas sobre os impactos do trabalho precoce na saúde 
da criança, com recursos da Fundacentro.

Na área de educação, existem os programas de 
Repasse de Recursos para Manutenção das Escolas 
Públicas do Ensino Fundamental, o de Transporte Es-
colar e o de Esporte Solidário. Na área de saúde há os 
programas de Saúde da Família, de Saúde da Criança, 
de Alimentação Escolar. Na Previdência Social, a Se-
cretaria de Assistência Social, implantou o Programa 
Criança Cidadã, em parceria com os governos esta-
duais e municipais.

Nesse contexto, insere-se, por meio do presen-
te projeto de lei, na legislação trabalhista, novas mul-
tas que, como se sabe, são instrumentos voltados à 
dissuasão do infrator com a certeza da aplicação da 
pena. E esse é o grande mérito do projeto que, além 
de estabelecer a multa pelas infrações das normas 
de proteção do trabalho do menor, institui uma nova, 
com o claro objetivo de reprimir o trabalho infantil, 
constituindo-se, dessa forma, em eficiente mecanis-
mo auxiliar das políticas públicas de erradicação do 
trabalho infantil.

Bastante oportuna também é a destinação ao Fun-
do Nacional para a Criança e o Adolescente (FNCA) dos 
valores arrecadados com a aplicação das multas.

Quanto aos valores estipulados para as multas, 
entendemos que eles estão adequados ao princípio 
da razoabilidade, que a norma jurídica deve atender 
e a relação que ela deve guardar com a justiça. Aten-
dem ainda ao princípio da reserva legal proporcional, 
onde a norma não pode se ater apenas à legitimidade 
dos meios e dos fins a serem atingidos, mas também 
à necessidade de se utilizar o meio menos gravoso ao 
individuo para alcançar o fim almejado.

Poder-se-ia ainda cogitar na estipulação de in-
dexação do valor da multa a algum índice de correção 
monetária, expresso em termos de um índice de pre-
ços qualquer, ou de uma determinada unidade mone-
tária de conta.

Todavia, com o advento da Lei nº 10.192, de 14 
de fevereiro de 2001, que dispõe sobre medidas com-
plementares ao Plano Real e dá outras providências, 
essas possibilidades estão vedadas:

Art. 1º As estipulações de pagamento de 
obrigações pecuniárias exeqüíveis no território 
nacional deverão ser feitas em Real, pelo seu 
valor nominal.

Parágrafo único. São vedadas, sob pena 
de nulidade, quaisquer estipulações de:

I – pagamento expressas em, ou vincula-
das a ouro ou moeda estrangeira, ressalvado 
o disposto nos arts. 2º e 3º do Decreto-Lei nº 
857, de 11 de setembro de 1969, e na parte 
final do art. 6º da Lei nº 8.880, de 27 de maio 
de 1994;

II – reajuste ou correção monetária ex-
pressas em, ou vinculadas a unidade mone-
tária de conta de qualquer natureza;

III – correção monetária ou de reajuste 
por índices de preços gerais, setoriais ou que 
reflitam a variação dos custos de produção ou 
dos insumos utilizados, ressalvado o disposto 
no artigo seguinte.

Art. 2º É admitida estipulação de corre-
ção monetária ou de reajuste por índices de 
preços gerais, setoriais ou que reflitam a varia-
ção dos custos de produção ou dos insumos 
utilizados nos contratos de prazo de duração 
igual ou superior a um ano.

Finalmente, com o intuito de aprimorar o proje-
to, sugerimos novo valor á multa prevista no caput do 
art. 434, tendo em vista que, em valor atualizado pela 
extinta UFIR até 1º de janeiro de 2001 e vigente até o 
momento, a infração prevista no art. 434 é de R$402,53, 
de acordo com a o Portaria nº 290, de 11-4-1997, do 
Ministro de Estado do Trabalho e Emprego. Atualizando 
esse valor até 1º de outubro de 2005, pelo Índice de 
Preços ao Consumidor Ampliado-IPCA, medida oficial 
de inflação, teremos o valor de R$611,84.

III – Voto

Em face do exposto, opinamos pela aprovação 
do Projeto de Lei do Senado nº 343, de 2005, com a 
seguinte emenda:

EMENDA Nº 1- CAS

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 434 
da CLT, na forma que dispõe o art. 1º do projeto:

“Art. 434. Os infratores das disposições 
deste Capítulo ficam sujeitos à multa de va-
lor igual a R$611,84, aplicada tantas vezes 
quantos forem os menores empregados em 
desacordo com a lei.”
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TEXTO FINAL DO PROJETO DE LEI  
Nº 343 DE 2005, APROVADO NA REUNIÃO  

DO DIA 17 DE MAIO DE 2006 DA  
COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Altera o art. 434 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O art. 434 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

Art. 434. Os infratores das disposições 
deste Capítulo ficam sujeitos à multa de va-
lor igual a R$611,84, aplicada tantas vezes 
quantos forem os empregados em desacor-
do com a lei.

§ 1º Em caso de reincidência o discrimi-
nado no caput será elevado ao dobro.

§ 2º A utilização de mão-de-obra de me-
nores de dezesseis anos, ressalvada a con-
tratação, na condição de aprendiz, de meno-
res a partir de quatorze anos, implicará, para 
os empregadores, em multa de três mil reais, 
aplicada tantas vezes quantos forem os me-
nores empregados.

§ 3º Os valores arrecadados com apli-
cação das multas previstas neste artigo serão 
destinados para o Fundo Nacional para a Crian-
ça e o Adolescente –FNCA, instituído pela Lei 
nº 8.242, de 12 de outubro de 1991. (NR)”

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Sala das Comissões, 17 de maio de 2006. 

OF. Nº 66/06 – PRES/CAS

Brasília, 17 de maio de 2006

Excelentíssimo Senhor
Senador Renan Calheiros
DD. Presidente do Senado Federal

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Exce-
lência que esta Comissão aprovou, em decisão termi-

nativa, com uma emenda que apresenta, o Projeto de 
Lei do Senado nº 343, de 2005, que “Altera o art. 434 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, (dispõe 
sobre utilização de mão de obra de menores de dezes-
seis anos)”, de autoria da Senadora Lúcia Vânia.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos 
Valadares, Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 
– AL) – Os Pareceres que acabam de ser lidos vão à 
publicação.

Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Ofício nº 57/06 – PRESIDÊNCIA/CCJ

Brasília, 21 de junho de 2006

Assunto: decisão terminativa.

Senhor Presidente,
Em cumprimento ao disposto no artigo 91, § 2º, 

do Regimento Interno desta Casa, comunico a Vossa 
Excelência que, em Reunião Ordinária realizada nesta 
data, esta Comissão deliberou, em caráter terminativo, 
pela aprovação, com as Emendas nº 1-CAS/CCJ, nº 2-
CAS/CCJ e nº 3-CCJ, do Projeto de Lei do Senado nº 

62, de 2004, que “Disciplina os alimentos gravídicos e 
a forma como será exercido e dá outras providências,” 
de autoria do Senador Rodolpho Tourinho.

Aproveito a oportunidade para renovar protestos 
de estima e consideração.

Cordialmente, – Senador Antonio Carlos Ma-
galhães, Presidente da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania.

OF. Nº 62/06 – PRES/CAS

Brasília, 24 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos termos do § 2º do artigo 91 do Regimento 

Interno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelên-
cia que esta Comissão aprovou, em decisão termina-
tiva, o Projeto de Lei do Senado nº 176, de 2005, que 
“Modifica o artigo 193 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, concedendo adicional de periculosidade aos 
eletricitários”, de autoria do Senador Paulo Paim.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos Va-
ladares, Presidente.

OF. Nº 66/06 – PRES/CAS

Brasília, 17 de maio de 2006

Senhor Presidente,
Nos temos do § 2º do artigo 91 do Regimento In-

terno do Senado Federal, comunico a Vossa Excelência 
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que esta Comissão aprovou, em decisão terminativa, 
com uma emenda que apresenta, o Projeto de Lei do 
Senado nº 343, de 2005, que “Altera o art. 434 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre-
to-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, (dispõe sobre 
utilização de mão de obra de menores de dezesseis 
anos)”, de autoria da Senadora Lúcia Vânia.

Atenciosamente, – Senador Antônio Carlos 
Valadares, Presidente.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 
– AL) – Os Ofícios que acabam de ser lidos vão à pu-
blicação.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 
– AL) – Nos termos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regi-
mento Interno, fica aberto o prazo de cinco dias úteis 
para interposição de recurso, por um décimo da com-
posição da Casa, para que os Projetos de Lei do 
Senado nºs 62, de 2004; 170 e 343, de 2005, cujos 
pareceres foram lidos anteriormente, sejam aprecia-
dos pelo Plenário.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 
– AL) – Esgotou-se ontem o prazo previsto no art. 91, 
§3º, do Regimento Interno, sem que tenha sido inter-
posto recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, 
das seguintes matérias:

– Projeto de Decreto Legislativo nº 250, de 2006 
(nº 2.053/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada 
a Empreendimento de Radiodifusão Embalo Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Itaocara, Es-
tado do Rio de Janeiro;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 254, de 2006 
(nº 2.065/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Evangélica Cristã para executar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Vera Cruz, Estado da Bahia;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 257, de 2006 
(nº 2.070/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Artístico e Cultural de Campo Florido a 
executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Campo Florido, Estado de Minas 
Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 259, de 2006 
(nº 2.078/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Comunicação e Cultura de Marilena a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Marilena, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 264, de 2006 
(nº 2.091/2005, na Câmara dos Deputados), que 

aprova o ato que autoriza a Associação Cultural 
Comunitária Rádio Provisão FM a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Caruaru, Estado de Pernambuco;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 265, de 2006 
(nº 2.096/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Radiofô-
nica.Com Marketing Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Santo Cristo, Estado do Rio Gran-
de do Sul;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 266, de 2006 
(nº 2.097/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Benefi-
cente Bela Vista – ABBV a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Cláudio, 
Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 271, de 2006 
(nº 2.059/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária e Cultural de Moxotó a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Inajá, 
Estado de Pernambuco;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 280, de 2006 
(nº 1.901/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Jambeiro a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Jambeiro, Estado de 
São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 286, de 2006 
(nº 2.105/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Sorriso a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Sorriso, Estado 
de Mato Grosso;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 288, de 2006 
(nº 2.112/2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rá-
dio Difusora Colíder Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da na cidade de Guarantã do Norte, Estado do 
Mato Grosso;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 294, de 2006 
(nº 2.131/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária Cultural Garças a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Alto Garças, 
Estado de Mato Grosso;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 298, de 2006 
(nº 1.995/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação dos Ra-
dialistas Comunitários do Paruá a executar ser-
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viço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Santa Luzia do Paruá, Estado do Maranhão;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 302, de 2006 
(nº 2.095/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão a SBR 
Comunicações Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Peabiru, Estado do Paraná;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 304, de 2006 
(nº 2.119/2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
de Desenvolvimento Comunitário e Cultural de 
Regeneração (PI) Adere a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Regene-
ração, Estado do Piauí;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 310, de 2006 
(nº 2.109/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação de Rádio 
Difusão Comunitária “Rádio Consciência Rural 
do Marajó – FM de São Sebastião da Boa Vista 
– Pará – Arccrruraldomarajó/FM” a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Sebastião da Boa Vista, Estado do Pará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 312, de 2006 
(nº 2.124/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Empre-
sa de Radiodifusão Miracatu Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Santa Isabel do Pará, 
Estado do Pará; e

– Projeto de Decreto Legislativo nº 315, de 2006 
(nº 2.129/2006, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação e 
Movimento Comunitário Estandarte do Imbaú a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Imbaú, Estado do Paraná.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela 
Comissão de Educação, as matérias vão à promul-
gação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 
– AL) – Encerrou-se ontem o prazo para apresentação 
de emendas às seguintes matérias:

– Projeto de Lei da Câmara nº 71, de 2005 (nº 
4.333/2004, na Casa de origem), que altera o 
art. 1.180 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 – Código de Processo Civil (possibilita, nos 
casos de urgência, que o Juiz nomeie curador 
provisório para representar o interditando);

– Projeto de Lei da Câmara nº 24, de 2006 (nº 
4.070/2004, na Casa de origem), que denomi-

na o trecho da BR–235 entre a cidade de Araca-
ju e a divisa dos Estados de Sergipe e da Bahia 
“Rodovia Padre Pedro”;

– Projeto de Lei da Câmara nº 31, de 2006 (nº 
2.137/2003, na Casa de origem), que institui o 
dia 2 de outubro como o Dia Nacional do Paci-
fismo Ativo e pelo Desarmamento; e

– Projeto de Lei da Câmara nº 42, de 2006 (nº 
787/2003, na Casa de origem), que institui dire-
trizes nacionais para a cobrança de tarifas para 
a prestação dos serviços de abastecimento de 
água e dá outras providências.

Aos Projetos não foram oferecidas emendas.
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia 

oportunamente.
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 

– AL) – Tendo em vista que só haverá sessão deliberati-
va no mês de agosto, a Presidência defere, nos termos 
do art. 41 do Regimento Interno, os Requerimentos 
nºs 822, 823 e 824, de 2006.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 
– AL) – Concedo a palavra ao Senador Heráclito For-
tes pelo tempo que entender necessário para o seu 
pronunciamento.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pronun-
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Se-
nadora Heloísa Helena, eu comentava há pouco que 
estava aqui para cumprir o meu dever de Parlamentar, 
ao lado de V. Exª, comparecendo a esta sessão, e pro-
curava um assunto que fosse atual. E V. Exª, na leitura 
do expediente, me deu esse assunto. Vamos falar hoje, 
Senadora Heloísa Helena, sobre uma obra de ficção, 
mas ficção para homem nenhum botar defeito, que é 
o Orçamento da República, esse Orçamento que o 
Governo manipula a seu bel-prazer, contingencia e 
libera ao sabor dos ventos políticos e a favor de suas 
negociações de adesão.

Senadora Heloísa Helena, todos os jornais do 
Brasil hoje falam sobre a questão da segurança públi-
ca. O Orçamento hoje é acessado pela Internet. Temos 
no Brasil um contingente de internautas muito gran-
de. Sugiro que eles peguem os seus computadores e 
acessem exatamente a parte orçamentária para ver a 
quantidade de recursos que foram contingenciados na 
área da segurança pública pelo atual Governo.

Ontem, mostrei aqui o que acontece em nível 
nacional e, de maneira muito especial, em São Paulo, 
mas essa questão diz respeito ao Brasil inteiro. 

O atual Governo, que, no início de sua gestão, 
lançou um programa revolucionário, arrojado, prome-
tendo a construção de cadeias públicas de segurança 
máxima em todo o Brasil, limitou-se até agora a inau-
gurar uma no interior do Paraná. 
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A manipulação de números e dados é gritante 
e chega a ser vergonhosa. O Governo, de maneira 
esperta, tenta jogar a população contra o Congresso 
acusando-o de não votar a LDO, mas o Governo não 
assume a sua responsabilidade de travar a pauta com 
medidas provisórias sem nenhum sentido prático, sem 
nenhum objetivo, sem nenhuma finalidade a não ser 
engessar os trabalhos do Parlamento brasileiro. Aliás, 
às vezes, passa-me a convicção de que este Gover-
no, Senadora Heloísa Helena, se tivesse a garantia 
de que os jornais não publicariam nem haveria reper-
cussão nacional, não pensaria duas vezes e fecharia 
esta Casa. O Governo não tem a menor boa vontade 
com o Legislativo brasileiro. 

Se examinarmos – e isto é apenas para dar um 
exemplo – a agenda do Presidente Lula nos quase qua-
tro anos de governo, vamos ver que o ex-Presidente 
Fernando Henrique – que é um desejo de consumo 
do atual Governo, como diz V. Exª –, em uma semana 
de permanência em Brasília, recebeu em audiência no 
Palácio do Planalto mais Parlamentares do que o atual 
Presidente em todo o seu mandato – estou falando de 
audiências de trabalho, não estou falando em churras-
cos, em quadrilhas, em encontros sociais. 

Não há a menor boa vontade do Presidente da 
República para com esta Casa, muito menos do seu 
Partido. Querer acusar Parlamentares e tentar jogá-los 
contra a opinião pública porque o Congresso não vai 
funcionar de maneira muito especial – a carga hoje é em 
cima da Câmara dos Deputados –, é cinismo, porque, 
se há alguém responsável por isso tudo, é o Governo. 
E essa história de o Presidente da República dizer que 
não sabia não cola mais, não funciona mais. 

Senadora Heloisa Helena, V. Exª se lembra mui-
to bem de que, no ano passado, obstruí uma sessão 
do Congresso como forma de protesto contra a não-
liberação de recursos para escadas anti-incêndio para 
o Piauí, para a minha capital, Teresina. O Governo 
Federal assumiu o compromisso, através do Secre-
tário-Executivo do Ministro da Justiça e do Ministro 
do Planejamento, de que, logo após a aprovação do 
Orçamento passado, essa liberação seria feita e o pa-
gamento também. Foi liberado, mas nada foi feito. E 
o Governador, que é muito parecido com Lula nesses 
factóides, na semana passada reuniu uma trupe para, 
com recursos desse programa de segurança, entregar 
à população veículos, botas, sapatos, botinas, fardas; 
mas, quanto ao principal, não se deu satisfação à opi-
nião pública.

Vamos voltar a cobrar do Governo esse com-
promisso, porque não é possível, numa cidade como 
Teresina, que tem setecentos mil habitantes e que se 
verticalizou – hoje possui cerca de quinhentos pré-

dios com elevador –, não haver escada para combate 
a incêndio e prevalecerem esse desprezo e essa de-
satenção por parte de governos. Os recursos foram 
aprovados, apenas estão contingenciados. Essa é a 
prática do Governo. 

V. Exª se lembra de que, nesses últimos três 
anos, colocou-se vultosa quantidade de recursos para 
a transposição do São Francisco. Dada a gravidade que 
envolve qualquer tentativa de mexer num rio daque-
la natureza, nós pedimos esclarecimentos. Em todos 
esses anos, quando chegavam os meses de agosto e 
setembro, o dinheiro era remanejado para outros gas-
tos que não são bem claros. Enfim, usaram a imagem 
do Velho Chico apenas para desviar recursos públicos. 
A verdade é essa. 

A questão da LDO é apenas formal: o Congresso 
cumpre a sua parte, mas o Governo não vem cumprindo 
a parte dele. De que adianta votar e cumprir prazos de 
votação se o Governo não honra as liberações? Aliás, 
Senadora Heloísa Helena, esse Governo é useiro e 
vezeiro em anunciar o que não faz. Onde está o ae-
roporto de São Raimundo Nonato, que seria a base 
para pouso e decolagem de turistas que querem co-
nhecer a Serra da Capivara, que é o berço da civiliza-
ção americana? Anunciaram-se milhões, mas está lá 
parado, abandonado. O próprio parque está vivendo 
a sua maior crise, e sua administradora vem sofrendo 
perseguições do Governo petista, que é um Governo 
que não tem a menor preocupação com o passado nem 
com o futuro, quer apenas viver o presente.

Essa casquinha que estão querendo tirar da vio-
lência de São Paulo, querendo botar culpa nos outros, 
vai terminar saindo caro, porque todos estão vendo a 
omissão do Governo com relação a esse caso.

Por último, quero encerrar as minhas palavras 
cumprimentando V. Exª. As pesquisas de ontem já 
mostram que o segundo turno é inevitável, é fatal, e 
que o sapato alto do PT quebrou. V. Exª sabe muito 
bem o que é a vaidade daquelas moças em festa de 
gala quando o salto quebra no meio do salão: saem 
capengando. O PT está capengando. O Partido achava 
que era o dono do mundo, que ganharia no primeiro 
turno, mas saiu do rock do salão para a dança fúne-
bre. É um velório total. E isso graças, no momento, à 
participação e à performance da candidatura de V. Exª, 
que já passa dos 7%. 

V. Exª presta um papel importante para a demo-
cracia brasileira, ao abrir mão de uma disputa no seu 
Estado de Alagoas para o Senado, para a Câmara 
dos Deputados, para o Governo Estadual, para o car-
go que quisesse, para entrar nessa luta quixotesca, 
acreditando no Brasil e sabendo que está prestando 
um grande serviço. 
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Digo isto para este plenário cheio de jovens: o 
que a Senadora Heloísa Helena faz neste momento é 
um ato de penitência, mostrando à Nação que se ar-
rependeu de ter votado e ter acreditado no PT. E está 
pagando o pecado agora, mostrando na praça pública 
o erro, porque o PT em que ela acreditou não é o PT 
do Aerolula, não é o PT do valerioduto, não é o PT da 
corrupção, não é o PT do Presidente que não diz nada, 
não sabe de nada, nem quando a sua família enrique-
ce ilicitamente, triplicando o patrimônio da noite para o 
dia, sem sequer poder explicar a sua origem.

Por isso, Senadora Heloísa Helena, sua caminha-
da é histórica para o Brasil. Aliás, sai de Alagoas, no 
momento em que o Brasil precisa, o segundo Quixo-
te; o primeiro foi Teotônio Vilela, quando as trevas da 
ditadura não permitiam que se divisasse no horizonte 
nenhuma esperança. E ele, como V. Exª, na tribuna 
deste Senado, começou a pregar, a protestar. Mesmo 
acometido de uma doença irreversível, driblava a dor, 
a desesperança e, cheio de forças, mostrava ao Brasil 
que era necessário lutar. 

Portanto, faço votos de que esses 7% se multi-
pliquem e cheguem até ao limite das esperanças do 
povo brasileiro. A democracia precisa de gestos dessa 
natureza, e V. Exª cumpre com seu papel e com seu 
dever. Não se deixou enganar pelo poder momentâneo, 
tampouco pelos uísques dos hotéis de luxo e pelos 
Land Rovers; ficou com a convicção e com a História, 
e o povo brasileiro julgará.

Muito obrigado.
A SRA.PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 

– AL) – Agradeço a V. Exª a generosidade das pala-
vras, Senador Heráclito Fortes, mais uma vez parabe-
nizando-o por estar entre os resistentes que estão aqui 
sempre às segundas e às sextas-feiras.

Embora muito ainda havendo a tratar, mas sem 
oradores inscritos, eu não poderia deixar, como V. Exª 
também, de registrar a nossa solidariedade a milha-
res de pessoas em São Paulo e no Brasil, que estão 
completamente desesperadas em razão do terrorismo 
e do crime organizado.

Mais uma vez, quero deixar registrada a nossa 
solidariedade às famílias dos policiais e dos presos 
pobres que estão nos campos de concentração. Os 
presídios brasileiros continuam alimentando o crime 
organizado nas ruas, matando policiais inocentes, pes-
soas inocentes, aterrorizadas nas cidades, no nosso 
querido Estado de São Paulo e sei que em outros Es-
tados brasileiros também.

A nossa solidariedade permanente e eterna às 
mulheres e homens de bem e de paz espalhados pelo 
Brasil, que, mesmo vendo o triunfo do banditismo po-
lítico, continuam ensinando a seus filhos que é proibi-

do roubar; que nunca consigam roubar, pelo menos, 
o que temos de mais belo e mais precioso, que é a 
nossa esperança.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Srª 
Presidente, peço a palavra pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Heloisa Helena. P – SOL 
– AL) – Pois não, Senador.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pela or-
dem. Sem revisão do orador.) – Quero aproveitar e in-
serir à fala de V. Exª a minha solidariedade ao médicos 
brasileiros. Enquanto o Presidente da República declara 
que qualquer cidadão morre feliz e sorrindo se estiver 
ao lado do Dr. Jatene, mesmo que ele tenha cometido 
um erro, um Senador do seu Partido, de São Paulo, 
o Senador Eduardo Suplicy, recentemente visitou um 
presídio em São Paulo e ouviu o depoimento sobre a 
situação da saúde brasileira dado por um ex-médico, 
preso há muitos anos, pagando por seus crimes. Lá, o 
Dr. Jatene não vai. Lá, ninguém morrerá sorrindo.

E em Guaribas, que foi símbolo do combate à 
fome neste Brasil? E os brasileiros, Senadora Heloí-
sa Helena, que nascem, vivem e morrem sem sequer 
ver um médico? 

O exemplo não foi bom. Não foi bom para o Dr. 
Jatene, pela sua história, pelo que ele fez pelo Bra-
sil. Nenhum médico se sente feliz em ter um paciente 
morrendo ao seu lado. Imagine se, por desventura, ti-
ver cometido um erro! Não foi bom para o Presidente 
da República, porque citou um médico famoso, que 
atende em um hospital de elite, um hospital de muita 
competência, talvez o melhor da América Latina, mas 
a que poucos têm acesso. 

As filas estão aí. O Presidente da República ti-
nha de se voltar para o SUS, para que as filas acabas-
sem. Tenho certeza de que os doentes não morreriam 
sorrindo, mas pelo menos morreriam com menos dor 
se ele fizesse algum esforço para acabar com as fi-
las nos hospitais e com a baixa qualidade da saúde 
brasileira.

O Dr. Jatene é privilégio dele, meu, pode ser seu, 
mas não é do povo brasileiro, infelizmente. O ideal seria 
que tivéssemos, em cada hospital, em cada esquina, 
um Jatene. Infelizmente, essa não é a regra da vida.

De forma que, tendo em vista a quantidade de e-
mails que tenho recebido no meu gabinete e as pessoas 
que me procuram para tratar do assunto, deixo regis-
trado este protesto, pela infelicidade de um Presidente 
da República que diz que qualquer um morre sorrindo 
ao lado do Dr. Jatene, mesmo que ele tenha cometido 
um erro. Em respeito a esse homem, que vem dando 
toda a sua vida à saúde brasileira e em respeito, aci-
ma de tudo, àqueles que não têm o direito sequer de 
ver um médico, muito menos o Dr. Jatene. 
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Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 

– AL) – Agradeço o pronunciamento de V. Exª. Imagine 
como eu me sinto, Senador Heráclito, que dediquei mui-
tos dos anos da minha vida à área de saúde, cuidando 
de pessoas pobres, de hansenianos, de tuberculosos, 
de pessoas da área de saúde pública, imagine como 
me sinto diante desse tipo de declaração.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 
– AL) – O Sr. Senador Edison Lobão enviou discurso à 
Mesa para ser publicado na forma do disposto no art. 
203, combinado com o inciso I e o § 2º do art. 210, do 
Regimento Interno.

S. Exª será atendido.
O SR. EDISON LOBÃO (PFL – MA. Sem apanha-

mento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs Se-
nadores, é auspiciosa a informação de que a indústria 
naval anima-se com a perspectiva de grande sucesso. 
São previstos 450 milhões de dólares de investimentos, 
nos próximos dois anos, para a construção de 26 navios 
da frota da Transpetro, e de plataformas da Petrobras. 
Essa oportunidade está surgindo em função das dificul-
dades de a Coréia, China, Singapura, Japão e Vietnã 
aceitarem novos contratos, já que estão comprometidos 
no atendimento de encomendas de 4 mil e 300 novos 
navios. Em função disso, não poderão se comprometer 
com novas encomendas antes de 2012.

Para alcançar tal objetivo – que o Presidente Iná-
cio Lula da Silva pretende acionar a partir de dezembro 
deste ano –, o Brasil precisará importar 1.500 engenhei-
ros navais, segundo estimativas do Sindicato Nacional 
da Indústria da Construção e Reparação Naval.

Como se vê, é uma informação auspiciosa que, 
entretanto, não é tão positiva quanto a anterior: refiro-
me à reportagem de ontem, dia 12 de julho, na Gazeta 
Mercantil, na qual se destaca que a falta de investi-
mento no Brasil está agravando a nossa infra-estrutura, 
com sérios problemas para a economia.

A ineficiência da infra-estrutura força os empresá-
rios brasileiros a gastar US$4,4 bilhões ao ano a mais 
do que gastam os norte-americanos para transportar 
suas mercadorias, segundo estudo da consultoria 
Trevisan Consult. Informa a Associação Brasileira da 
Infra-Estrutura e Indústrias de Base (ABDIB) que as 
empresas brasileiras despendem 56,3% a mais do que 
as norte-americanas para fazer com que a produção 
chegue até o seu destino final.

Para especialistas, os maiores gargalos concen-
tram-se nas áreas de transporte, logística e energia.

O alto custo desses empecilhos inclui tanto o pro-
cesso de logística para distribuição das mercadorias 
dentro do País quanto a chegada aos portos para ex-
portação. Estudo do Centro de Estudos em Logística, 

ligado à Universidade Federal do Rio de Janeiro, mos-
tra que o custo logístico no Brasil representa 12,8% do 
Produto Interno Bruto, enquanto nos Estados Unidos, 
país de semelhança continental, é de 8,19% do PIB.

Transporte e logística são apontados pelos espe-
cialistas como os principais gargalos da infra-estrutura 
brasileira, nos quais os investimentos se fazem urgen-
tes. Na avaliação do economista Raul Velloso, os gar-
galos só não mostraram ainda a sua cara, com força 
total, porque a taxa de crescimento do PIB foi muito 
abaixo da média dos outros países emergentes. Nesse 
ritmo, diz o especialista, o País não conseguirá atingir 
as taxas de expansão previstas na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias de 2006, que chegam a até 5,25% em 
2009, se tais gargalos não forem reduzidos.

A infra-estrutura nacional como um todo – que 
inclui também saneamento básico, telecomunicações, 
petróleo e gás – necessita de US$26,8 bilhões ao ano 
para ser plenamente funcional. A maior parte desse 
montante, US$11,7 bilhões, seria em petróleo e gás. 
Apesar da gravidade da questão, afirmam os estudos da 
ABDIB que o problema tem solução viável, desde que 
sejam feitos investimentos anuais de US$600 milhões 
pelo Governo, por um período de quatros anos. Tais in-
vestimentos governamentais atrairiam do setor privado 
até US$5,1 bilhões, que contribuiriam para a eliminação 
de gargalos no transporte e no agronegócio.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, como sa-
bemos, o papel do Estado mudou nos últimos anos. 
Antes, tinha um papel de investidor, mas hoje deve ser, 
primordialmente, regulador e fiscalizador, e também 
indutor dos investimentos, principalmente nas áreas 
de infra-estrutura.

Lançada pelo atual Governo como possível so-
lução ou alternativa para a carência de investimentos 
em infra-estrutura, e aprovada pelo Congresso Nacio-
nal em dezembro de 2004, a Parceria Público-Privada 
(PPP) infelizmente ainda não foi acionada pela União 
Federal. E corre o risco de sair do papel somente no 
próximo governo, em que pesem as declarações dos 
ministros Guido Mantega, da Fazenda, e Paulo Ber-
nardo, do Planejamento, de que o atual Governo não 
desistiu das PPPs. Segundo o Governo, será lançado, 
até setembro, o primeiro edital de Parcerias Público 
Privadas, relativo a contratos para recuperação da 
BR-324 e da BR-116, na Bahia e Minas Gerais, que 
são corredores de exportação.

O fundo garantidor, que é composto por ações 
do Banco do Brasil, Eletrobrás e Companhia Vale do 
Rio Doce, entra em caso do Governo não cumprir a 
sua parte na parceria.

Sr. Presidente, espero que este meu pronuncia-
mento sirva de reflexão notadamente no período elei-
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toral, pois poderá inspirar o debate de novas idéias e 
propostas para superar os desafios econômicos e so-
ciais do nosso País.

O Brasil precisa alicerçar melhor o seu caminho 
rumo ao pleno desenvolvimento, e, para tanto, não 
podemos perder de vista os mecanismos concretos 
de indução de investimentos em nossa economia. Só 
assim alcançaremos os patamares mais elevados de 
acesso da nossa população aos benefícios das con-
quistas recentes da tecnologia, e dos direitos sociais 
da educação, saúde e saneamento, entre outros.

Era o que eu tinha a dizer.
Obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 

– AL) – Embora muito ainda havendo a tratar, mas sem 
oradores inscritos, encerramos a presente sessão, 
convidando para a sessão não-deliberativa da próxima 
segunda-feira, às 14 horas.

A SRA. PRESIDENTE (Heloísa Helena. P – SOL 
– AL) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 9 horas e 48 
minutos.)
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(Inicia-se a sessão às 14 horas)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Havendo número regimental, declaro aberta a Ses-
são.

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos tra-
balhos.

Sobre a mesa, aviso que passo a ler.

É lido o seguinte:

AVISO DO MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA

– Nº 844/2006, de 7 do corrente, encaminhando 
informações complementares referentes ao Requeri-
mento nº 246, de 2005, do Senador Alvaro Dias.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, ao 
Requerente.

O Requerimento vai ao Arquivo.
Sobre a mesa, ofícios que passo a ler.

São lidos os seguintes:

OFÍCIOS DE MINISTROS DE ESTADO

– Nº 266/2006, de 29 de junho último, do Ministro 
do Planejamento, Orçamento e Gestão, encaminhando 
informações em resposta ao Requerimento nº 300, de 
2006, do Senador Antero Paes de Barros; e 

– Nº 640/2006, de 7 de julho último do Ministro 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, enca-
minhando informações em resposta ao Requerimento 
nº 376, de 2006, da Senadora Serys Slhessarenko.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– As informações foram encaminhadas, em cópia, aos 
Requerentes.

Cópia do Ofício nº 640/2006, referente ao Re-
querimento nº 376, de 2006, foi juntada ao processado 
do Ofício “S” nº 1, de 2006, que retorna à Comissão 
de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscali-
zação e Controle.

Os Requerimentos vão ao Arquivo.
Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 948, DE 2006

Da Comissão de Assuntos Econômi-
cos, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
99, de 2006 – Complementar, de autoria da 
Senadora Serys Slhessarenko, que altera a 
Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro 
de 1991, de modo a isentar as cooperativas 
de crédito da Contribuição para a Seguri-
dade Social (COFINS).

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 99, de 
2006 – Complementar, de autoria da Senadora Serys 
Slhessarenko, tem por objetivo reintroduzir o inciso I 
no art. 6º da Lei Complementar (LCP) nº 70, de 30 de 
dezembro de 1991, para restabelecer a isenção dos 
atos cooperativos em relação à Contribuição para Fi-
nanciamento da Seguridade Social (COFINS), origi-
nalmente existente.

A proposta contém três artigos. O art. 1º modifica 
a LCP nº 70, de 1991, para fazer voltar a vigorar antiga 
hipótese de isenção da Cofins, relativamente aos atos 
cooperativos, com referência expressa às cooperati-
vas de crédito, a fim de que não reste dúvida quanto à 
abrangência da isenção sobre essas sociedades.

Para justificá-lo, a autora argumenta que as coo-
perativas que atuam nos ramos de consumo e de cré-
dito passaram a ser discriminadas e que o PLS nº 99, 
de 2006 – Complementar visa a desfazer a “indevida 
equiparação” das cooperativas de crédito com o siste-
ma bancário convencional, para incluí-las na mesma 
isenção do Cofins que vem sendo aplicada às demais 
cooperativas. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

II – Análise

A matéria é trazida à análise da Comissão de As-
suntos Econômicos por força dos arts. 90 e 99, IV, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF).

Sendo a Cofins um tributo de competência da 
União (arts. 149 e 195, I, b), a iniciativa parlamentar 

Ata da 112ª Sessão não Deliberativa 
em 17 de julho de 2006

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Alvaro Dias e Geraldo Mesquita Júnior
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para legislar sobre a matéria encontra amparo nos arts. 
48, I, e 61, da Lei Maior.

A proposição atende ao princípio da generalida-
de, não ofendendo, os princípios da igualdade e da 
isonomia, inseridos no inciso II do art. 150 da Consti-
tuição Federal.

Em relação a outros princípios e legislação tribu-
tários, não há no projeto empecilho à sua adoção, uma 
vez que também foi atendida a exigência de lei especí-
fica, presente no art. 150, § 6º, da Constituição.

No mérito, embora tenha por objetivo maior o 
restabelecimento da isenção para as cooperativas de 
crédito, traz de volta a isenção original do art. 6º, I, da 
Lei Complementar nº 70, de 1991, revogada pela Medi-
da Provisória nº 1.858-6, de 29 de junho de 1999, hoje 
vigorando sob a denominação de Medida Provisória nº 
2.158-35, de 24 de agosto de 2001 (art.93, II, a).

Entretanto, as razões expressas na Justificação 
não são totalmente precisas uma vez que, na legisla-
ção de hoje, em geral, não há isenção de Cofins em 
relação ao ato cooperativo, mas diferentes deduções 
da base de cálculo, conforme o objeto da sociedade 
cooperativa.

Especificamente em relação às cooperativas de 
crédito, para apurar a base de cálculo da Cofins, essas 
sociedades podem deduzir da receita bruta mensal, 
entre outros, os valores correspondentes a receitas in-
gressadas decorrentes da prática do ato cooperativo.

Ainda assim, consideramos demonstrada a im-
portância da proposição.

Merece menção especial o fato de que o art. 2º 
supre possíveis questionamentos acerca da legalidade 
quanto à responsabilidade fiscal. A proposição está, 
pois, em conformidade com a Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000.

Quanto à forma, entende-se que o Projeto ne-
cessitaria de emendas, a fim de adequar-se à técnica 
legislativa determinada pela Lei Complementar nº 95, 
de 26 de fevereiro de 1998.

A primeira corrigiria, na ementa da proposição, a 
denominação equivocada do próprio nome do tributo de 
que trata. Em vez de “Contribuição para a Seguridade 
Social”, o projeto, na realidade, refere-se à “Contribui-
ção para o Financiamento da Seguridade Social”.

A segunda procederia à renumeração do inciso 
incluído no art. 1º da LCP nº 70, de 1991, já que, de 
acordo com o art. 12, III, c, da LCP nº 95, de 1998, é 
vedado o reaproveitamento de número de dispositivo 
revogado. Assim, o dispositivo reingressaria no art. 60 
sob a forma de inciso IV.

Contudo, apesar da evidente importância do pro-
jeto, cabe ressaltar que a intenção de restabelecer a 
isenção da Cofins nos atos cooperativos não é nova. 
Ela já é objeto do PLS nº 408, de 2003, que se en-
contra pronto para a pauta da Comissão de Assuntos 
Econômicos, com parecer favorável do relator, desde 
19 de novembro de 2003.

III – Voto

Ante os argumentos expostos e tendo em vista 
a afinidade temática da matéria com o PLS nº 408, 
de 2003, nos termos do art. 258 do RISF, propomos 
o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 825, de 2006 
(Requerimento nº 48, de 2006 – CAE)

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 
Interno, a tramitação em conjunto do Projeto de Lei do 
Senado nº 99, de 2006 – Complementar, com o Pro-
jeto de Lei do Senado nº 408, de 2003, por versarem 
sobre a mesma matéria.

Sala da Comissão, 4 de julho de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI COMPLEMENTAR Nº 70, 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui contribuição para financiamento da Segurida-
de Social, eleva a alíquota da contribuição social sobre o lu-
cro das instituições financeiras e dá outras providências.
....................................................................................

Art. 1º Sem prejuízo da cobrança das contribui-
ções para o Programa de Integração Social (PIS) e 
para o Programa de Formação do Patrimônio do Ser-
vidor Público (Pasep), fica instituída contribuição social 
para financiamento da Seguridade Social, nos termos 
do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, devida 
pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equipara-
das pela legislação do imposto de renda, destinadas 
exclusivamente às despesas com atividades-fins das 
áreas de saúde, previdência e assistência social.
....................................................................................

Art. 6º São isentas da contribuição:
I – as sociedades cooperativas que observarem 

ao disposto na legislação específica, quanto aos atos 
cooperativos próprios de suas finalidades; (vide Medi-
da Provisória nº 2.158-35, de 24-8-2001)
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a redação, a altera-
ção e a consolidação das leis, conforme determina o 
parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e 
estabelece normas para a consolidação dos atos nor-
mativos que menciona.
....................................................................................

SEÇÃO III 
Da Alteração das Leis

Art. 12. A alteração da lei será feita:
....................................................................................

III – nos demais casos, por meio de substituição, 
no próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo 
de dispositivo novo, observadas as seguintes regras:
....................................................................................

c) é vedado o aproveitamento do número de dispo-
sitivo revogado, vetado, declarado inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa 
pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo 
Tribunal Federal, devendo a lei alterada manter essa 
indicação, seguida da expressão ‘revogado’, ‘vetado’, 
‘declarado inconstitucional, em controle concentrado, 
pelo Supremo Tribunal Federal’, ou execução suspensa 
pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Consti-
tuição Federal’; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 107, de 26-4-2001).
....................................................................................

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

SEÇÃO II 
Das atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção 
do Presidente da República, não exigida esta para o especi-
ficado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 
de competência da União, especialmente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;
....................................................................................

SUBSEÇÃO III 
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares 
e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou 
do Congresso Nacional, ao Presidente da Repú-
blica, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e 
aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nes-
ta Constituição.
....................................................................................

Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir 
contribuições sociais, de intervenção no domínio econômi-
co e de interesse das categorias profissionais ou econô-
micas, como instrumento de sua atuação nas respectivas 
áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e 
III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 6º, relativa-
mente às contribuições a que alude o dispositivo.
....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Limitações do Poder de Tributar

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asse-
guradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Esta-
dos, ao Distrito Federal e aos Municípios:
....................................................................................

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de 
base de cálculo, concessão de crédito presumido, 
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas ou 
contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 
específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o 
correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo 
do disposto no art. 155, § 2º, XII, g. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993)
....................................................................................

Art. 195. A seguridade social será financiada por 
toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos 
da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios, e das seguintes contribuições sociais:

I – do empregador, da empresa e da entidade a ela 
equiparada na forma da lei, incidentes sobre: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
....................................................................................
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b) a receita ou o faturamento; (incluído pela Emen-
da Constitucional nº 20, de 1998)
....................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35,  
DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a Se-
guridade Social – COFINS, para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público – PIS/Pasep, e do Imposto sobre a 
Renda, e dá outras providências.
....................................................................................

Art. 93. Ficam revogados:
....................................................................................

II – a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complemen-

tar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;
....................................................................................

PARECER Nº 949, DE 2006

Da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Cidadania sobre a redação, para o 
segundo turno, da Proposta de Emenda à 
Constituição nº 22, de 2000.

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
apresenta a redação, para o segundo turno, da Pro-
posta de Emenda à Constituição nº 22, de 2000, que 
altera disposições da Constituição Federal, tornando 
de execução obrigatória a programação constante da 
Lei Orçamentária Anual.

Sala de Reuniões da Comissão, 17 de julho de 
2006.

ANEXO AO PARECER Nº 949 DE 2006

Redação, para o segundo turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 22, 
de 2000.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº , DE 2006

Altera os arts. 57, 165, 166, e acrescen-
ta art. 165-A, todos da Constituição Federal, 
tornando de execução obrigatória a Progra-
mação da Lei Orçamentária Anual.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 6º da Cons-
tituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao 
texto constitucional:

Art. 1º Os arts. 57, 165 e 166 da Constituição Fe-
deral passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art .57.  ................................................
§ 2º A sessão legislativa não será encer-

rada sem a deliberação sobre o Projeto de Lei 
Orçamentária Anual.

 .................................................... .”(NR)

“Art.165.  ...............................................

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I 
e III deste artigo, compatibilizados com o pla-
no plurianual, ressalvadas as dotações para 
atender ao serviço da dívida pública, terão a 
programação dos gastos detalhada, no mínimo, 
por Estado e Distrito Federal, com o objetivo de 
reduzir as desigualdades inter-regionais.

 ..............................................................
§ 9º Cabe à Lei Complementar:
I – dispor sobre o exercício financeiro, 

a vigência, a elaboração e a organização do 
plano plurianual, da lei de diretrizes orçamen-
tárias e da lei orçamentária anual;

 ..............................................................
§ 10. A Lei Orçamentária Anual somente 

incluirá novas categorias de programação se 
tiverem sido adequadamente contempladas 
com dotações aquelas em andamento.” (NR)

“Art. 166. Os projetos de lei relativos ao 
plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 
orçamento anual e aos créditos adicionais serão 
apreciados pelas duas Casas do Congresso Na-
cional, na forma dos respectivos regimentos.

§ 1º (Revogado).
§ 2º (Revogado).
 ..............................................................
§ 6º No âmbito da União, os projetos de 

lei do plano plurianual, das diretrizes orçamen-
tárias e do orçamento anual serão enviados 
pelo Presidente da República ao Congresso 
Nacional nos seguintes prazos:

I – do plano plurianual, para vigência até o 
final do primeiro exercício financeiro do mandato 
presidencial subseqüente, até oito meses antes 
do encerramento do primeiro exercício financeiro 
e devolvido para sanção até o encerramento do 
primeiro período da sessão legislativa;

II – das diretrizes orçamentárias, até 20 
de fevereiro e devolvido para sanção até 30 de 
abril, aplicando-se as disposições do art. 64, § 
2º, in fine, na hipótese de não haver delibera-
ção sobre a matéria na data indicada;

III – do orçamento anual, até sete meses 
antes do encerramento do exercício financeiro 
e devolvido para sanção até o encerramento 
da sessão legislativa.

 ...................................................  ” (NR)

Art. 2º A Constituição Federal passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 165-A:

“Art. 165-A. A programação constante da 
lei orçamentária anual é de execução obrigató-
ria, salvo se aprovada, pelo Congresso Nacional, 
solicitação, de iniciativa exclusiva do Presidente 
da República, para cancelamento ou contingen-
ciamento, total ou parcial, de dotação.

§ 1º A solicitação de que trata o caput 
deste artigo somente poderá ser formulada até 
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cento e vinte dias antes do encerramento da 
sessão legislativa e será acompanhada de por-
menorizada justificativa das razões de natureza 
técnica, econômico-financeira, operacional ou 
jurídica, que impossibilitem a execução.

§ 2º A solicitação poderá, ainda, ser for-
mulada a qualquer tempo, nas situações que 
afetem negativamente a arrecadação da receita, 
de calamidade pública de grandes proporções, 
ou ainda nas previstas no art. 137, inciso II.

§ 3º Em qualquer das hipóteses, as so-
licitações tramitarão no Congresso Nacional 
em regime de urgência.

§ 4º Não havendo deliberação do Con-
gresso Nacional, no prazo de trinta dias, a so-
licitação será considerada aprovada.

§ 5º A não execução de programação 
orçamentária, nas condições previstas neste 
artigo, implica crime de responsabilidade.

§ 6º Do projeto de lei orçamentária anual, 
bem como do autógrafo encaminhado para san-
ção do Presidente da República, não constarão 
receitas cujas leis que as autorizem tenham o 
início de vigência posterior à data prevista no 
inciso III do § 6º do art. 166.”

Art. 3º As normas estabelecidas no § 2º do art. 
57 e na Seção II do Capítulo II do Título VI aplicam-se 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios.

Art. 4º O disposto no art. 165-A será cumprido 
nas condições fixadas em lei complementar a ser edi-
tada no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da 
promulgação desta emenda.

Art. 5º Esta emenda constitucional entra em vigor 
no primeiro dia útil do segundo ano subseqüente ao 
de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se os §§ 1º e 2º do art. 166 da 
Constituição Federal.
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PARECER Nº 950, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 214, de 
2006 (nº 1.586, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Cultural de Radiodifusão Co-
munitária a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de José Boiteux, 
Estado de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 214, de 2006 (nº 1.586, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Cultural de Radiodifusão Comunitária a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de José Boiteux, Estado de Santa Catarina. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos , informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-

sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII , e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante 
à sua constitucionalidade material. Sob o aspecto de 
técnica legislativa, observa-se que o projeto está em 
perfeita consonância com o disposto na Lei Comple-
mentar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 214, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 214, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de José Boiteux, Esta-
do de Santa Catarina, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................  

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 951, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 238, de 
2006 (nº 1.857, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Fundação Universidade do 
Vale do Itajaí para explorar serviço de ra-
diodifusão de sons e imagens na cidade de 
Itajaí, Estado de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta comissão, em caráter terminati-
vo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 238, de 
2006 (nº 1.857, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga concessão à Fundação 
Universidade do Vale do Itajaí para executar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens , com fins exclu-
sivamente educativos, na cidade de Itajaí, Estado de 
Santa Catarina. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos , informa que a presente solicitação foi 
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instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, incumbindo-lhe também pronunciar-
se sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica 
legislativa dessas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração da 
União, estados e municípios, universidades e fundações 
constituídas no Brasil, com finalidade educativa, con-
forme preceitua o art. 14 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, que complementou e modificou 
a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, que instituiu 
o Código Brasileiro de Telecomunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as exi-
gências da Resolução do Senado Federal nº 39, de 
1992, que dispõe sobre formalidades e critérios para 
a apreciação dos atos de outorga e renovação de con-

cessão e permissão para o serviço de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exa-
me, atende os requisitos constitucionais formais relati-
vos à competência legislativa da União e às atribuições 
do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 49 , XII, 
e 223 da Constituição.

Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material. Sob o aspecto de técnica legislativa, ob-
serva-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 238, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga concessão à Fundação 
Universidade do Vale do Itajaí para executar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de Itajaí, Estado de Santa 
Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................  

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão,
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Teleco-
municações.

....................................................................................

DECRETO-LEI Nº 236, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 4.117 
(*), de 27 de agosto de 1962

....................................................................................
Art. 14. Somente poderão executar serviço de 

televisão educativa:
a) a União;
b) os estados, territórios e municípios;
c) as universidades brasileiras;
d) as fundações constituídas no Brasil, cujos 

estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

§ 1º As universidades e fundações deverão, com-
provadamente possuir recursos próprios para o em-
preendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão educa-
tiva não dependerá da publicação do edital previsto do 
art. 34 do Código Brasileiro de Telecomunicações.
....................................................................................

PARECER Nº 952, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 275, de 2006 (nº 
2.084, de 2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão à Rádio 
Vale das Esmeraldas Ltda. para explorar servi-
ço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Pontalina, Estado de Goiás.

Relatora: Senadora Iris de Araújo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 275, de 2006 (nº 2.084, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Rádio Vale das Esmeraldas Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Pontalina, Estado de Goiás. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.
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A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 

instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 275, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 275, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que outorga concessão à Rádio Vale das 
Esmeraldas Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em onda média na cidade de Pontalina, Estado 
de Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL358     



24438 Terça-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006    359ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 18 24439 JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL360     



24440 Terça-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e Televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observando o princípio da complementaridade dos 
sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá da aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

 
PARECER Nº 953, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 282, de 
2006 (nº 2.010, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Vale do Paranaíba Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Campos Verdes, Estado de Goiás.

Relatora: Senadora Íris de Araújo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 

nº 282, de 2006 (nº 2.010, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Vale do Paranaíba Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Campos Verdes, Estado de Goiás. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 282, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
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buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 282, de 2006, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-

solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Rádio Vale do Paranaíba Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Campos Verdes, Estado de Goiás, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL362     



24442 Terça-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006    363ANAIS DO SENADO FEDERALJULHO 2006 



Julho de 2006 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 18 24443 

LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens , 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art.64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as empresas de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 954, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 289, de 
2006 (nº 2.113, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Rádio Britto Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Anicuns, Estado 
de Goiás.

Relatora: Senadora Íris de Araújo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 

nº 289, de 2006 (nº 2.113, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga concessão 
à Rádio Britto Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em onda média na cidade de Anicuns, 
Estado de Goiás. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 289, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

JULHO 2006ANAIS DO SENADO FEDERAL364     



24444 Terça-feira 18 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Julho de 2006

relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 289, de 2006, não evidenciou 

violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga concessão à Rádio Britto 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Anicuns, Estado de Goiás, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados..
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e Televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 955, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 290, de 
2006 (nº 2.117, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação de Difusão Comunitária Erval 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Erval Velho, Estado de 
Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
290, de 2006 (nº 2.117, de 2006, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Asso-
ciação de Difusão Comunitária Erval a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Erval Velho, 
Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 
o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 290, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 290, de 2006, não eviden-
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ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação de Difusão 

Comunitária Erval a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Erval Velho, Estado de Santa 
Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................  
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................  

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................  
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-

lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11–12–2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 956, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 292, de 
2006 (nº 2.128, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Sociedade Serrado Verdes de 
Comunicação Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Minaçu, Estado de Goiás.

Relatora: Senadora Iris de Araújo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 292, de 2006 (nº 2.128, de 2006, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga con-
cessão à Sociedade Serrado Verdes de Comunicação 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Minaçu, Estado de Goiás. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.
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A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 

instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 292, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Congres-
so Nacional, sendo o Projeto de Decreto Legislativo o 
instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 292, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga concessão à Socie-
dade Serrado Verdes de Comunicação Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Minaçu, Estado de Goiás, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art.64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos paras as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 957, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o Pro-
jeto de Decreto Legislativo nº 299, de 2006 (nº 
2.008, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Cultural União Comunitária a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Joinville, Estado de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 299, de 2006 (nº 2.008, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Cultural União Comunitária a executar ser-

viço de radiodifusão comunitária na cidade de Joinville, 
Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 
o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 299, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 299, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-
de, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a Associação Cultural 
União Comunitária a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Joinville, Estado de Santa 
Catarina, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1ºO Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 

procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, 
permitida a renovação por igual período, se cumpridas as 
exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes. 
(Redação dada pela Lei nº 10.597 de 11-12-2002)

DECRETO Nº 2.615. DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

PARECER Nº 958, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 305, de 
2006 (nº 2.046, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outor-
ga permissão à Asa Branca Radiodifusão 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Brasília, Distrito Federal.

Relator: Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 305, de 2006 (nº 2.046, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão à 
Asa Branca Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Brasília, Distrito Federal. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
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permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 305, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 305, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Asa Branca 
Radiodifusão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Brasília, 
Distrito Federal, na forma do Projeto de Decreto Legis-
lativo originário da Câmara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art.64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e quinze para 
as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 959, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 306, de 
2006 (nº 2.024, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Rádio Transver-
sal a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Salto de Pirapora, 
Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 306, de 2006 (nº 2.024, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Rádio Transversal a executar 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Salto 
de Pirapora, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 
o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 306, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 306, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo repa-
ros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridi-
cidade e técnica legislativa, opinamos pela aprova4ao 
do ato que autoriza a Associação Comunitária Rádio 
Transversal a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Salto de Pirapora, Estado de São 
Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo ori-
ginário da Câmara dos Deputados.
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CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
aros, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002).
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 960, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 307, de 2006 
(nº 2.043/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão a 
Carmanhães & Ferreira – Comunicações 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Martinópolis, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 307, de 2006 (nº 2.043, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga permissão 
a Carmanhães & Ferreira – Comunicações Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Martinópolis, Estado de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
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instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 307, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 307, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão a Carma-
nhães & Ferreira – Comunicações Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Martinópolis, Estado de São Paulo, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

................................... .................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

................................... .................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
................................... .................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
................................... .................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

................................... .................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
................................... .................................................

PARECER Nº 961, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 309, de 
2006 (nº 2.103/2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento 
Cultural e Artístico a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de ca-
jamar, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 309, de 2006 (nº 2.103, de 2006, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Cajamar, Estado de São Paulo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica Legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante a sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 309, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 309, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprova-
ção do ato que autoriza a Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Cajamar, 
Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

............................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

................................... .........................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Con-
gresso Nacional:
................................... .........................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
................................... .........................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

................................... .........................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato 
no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do rece-
bimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de de-
cisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
................................... .........................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências.

................................... .........................................

Art. 6º compete ao Poder Concedente outor-
gar à entidade interessada autorização para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observados os procedimentos estabelecidos nesta 
Lei e normas reguladoras das condições de explo-
ração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de 
dez anos, permitida a renovação por igual perío-
do, se cumpridas as exigências desta Lei e demais 
disposições legais vigentes(Redação dada pela Lei 
nº 10.597, de 11-12-2002)
................................... .........................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

................................... .........................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e esta-
belece normas para a consolidação dos 
atos normativos que menciona.

................................... .........................................

PARECER Nº 962, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 317, 
de 2006 (nº 2.116/2006, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
concessão à Fundação Virginius da Gama 
e Melo para executar serviço de radiodi-
fusão de sons e imagens na cidade de 
João Pessoa, Estado da Paraíba.

Relator: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

Chega a esta Comissão, em caráter terminati-
vo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 317, 
de 2006 (nº 2.116, de 2006, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga concessão à 
Fundação Virginius da Gama e Melo para executar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, com 
fins exclusivamente educativos, na cidade de João 
Pessoa, Estado da Paraíba. O ato foi submetido à 
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apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Consti-
tuição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe também pronunciar-se sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

Devido à sua especificidade, os canais de ra-
diodifusão educativa são reservados à exploração 
da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade 
educativa, conforme preceitua o art. 14 do De-
creto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que 
complementou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962, que instituiu o Código Brasileiro 
de Telecomunicações.

Não se aplicam à radiodifusão educativa as 
exigências da Resolução do Senado Federal nº 39, 

de 1992, que dispõe sobre formalidades e critérios 
para a apreciação dos atos de outorga e renovação 
de concessão e permissão para o serviço de radio-
difusão sonora e de sons e imagens.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não confraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a 
objetar no tocante à sua constitucionalidade ma-
terial. Sob o aspecto de técnica legislativa, obser-
va-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 317, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade e de técnica legislati-
va, opinamos pela aprovação do ato que outorga 
concessão à Fundação Virginius da Gama e Melo 
para executar serviço de radiodifusão de sons e 
imagens, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na for-
ma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA 
 PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

................................... .........................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

................................... .........................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
................................... .........................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
................................... .........................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

................................... .........................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato 
no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do rece-
bimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de de-
cisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
................................... .........................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e esta-
belece normas para a consolidação dos 
atos normativos que menciona.

................................... .........................................

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962

Institui o Código Brasileiro de Tele-
comunicações.

................................... .........................................

DECRETO-LEI Nº 236,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Complementa e modifica a Lei nº 
4.117(*), de 27 de agosto de 1962

................................... .........................................

Art. 14. Somente poderão executar serviço de 
televisão educativa:

a) a União;
b) os Estados, Territórios e Municípios;
c) as Universidades Brasileiras;
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de 
Telecomunicações.

§ 1º As Universidades e Fundações deverão, 
comprovadamente possuir recursos próprios para 
o empreendimento.

§ 2º A outorga de canais para a televisão 
educativa não dependerá da publicação do edital 
previsto do artigo 34 do Código Brasileiro de Tele-
comunicações.
................................... .........................................

PARECER Nº 963, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 318, de 
2006 (nº 1.965/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão a Colinas FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Ibaiti, Estado 
do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legisla-
tivo (PDS) nº 318, de 2006 (na 1.965, de 2005, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que ou-
torga permissão a Colinas FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Consti-
tuição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposi-
ções que versem sobre comunicação, imprensa, 
radiodifusão, televisão, outorga e renovação de 
concessão, permissão e autorização para serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa dessas 
proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos 
do Poder Executivo que outorgam ou renovam con-
cessão, permissão ou autorização para que se exe-
cutem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pe-

las formalidades e pelos critérios estabelecidos 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal. 
Essa norma interna relaciona os elementos a se-
rem informados pela entidade pretendente e pelo 
Ministério das Comunicações que devem instruir 
o processo submetido à análise da Comissão de 
Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 318, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar 
no tocante à sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 318, de 2006, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, 
e não havendo reparos quanto aos aspectos de 
constitucionalidade, juridicidade e de técnica le-
gislativa, opinamos pela aprovação do ato que ou-
torga permissão a Colinas FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Ibaiti, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.................................... ................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.................................... ................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
.................................... ................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
.................................... ................................................

CAPÍTULO V  
Da Comunicação Social

.................................... ................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
.................................... ................................................

PARECER Nº 964, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 319, de 
2006 (nº 1.982/ 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação do Integrada Conhecer a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão, 
Estado do Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 319, de 2006 (nº 1.982, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Integrada Conhecer a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de São Luís 
Gonzaga do Maranhão, Estado do Maranhão. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não confraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 319, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 319, de 2006, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Integrada Co-
nhecer a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de São Luís Gonzaga do Maranhão, Estado 
do Maranhão, na forma do Projeto de Decreto Legisla-
tivo originário da Câmara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... .........................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... .........................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-
so Nacional:
... .........................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... .........................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicaçao Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato 
no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do rece-
bimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou per-
missão, antes de vencido o prazo, depende de de-
cisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... .........................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências.

... .........................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 
entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de 
dez anos, permitida a renovação por igual período, 
se cumpridas as exigências desta Lei e demais dis-
posições legais vigentes.(Redação dada pela Lei 
nº 10.597. de 11-12-2002)

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

PARECER Nº 965, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 320, de 
2006 (nº 1.990/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação e Movimento Comunitário Rádio 
Sertão FM a executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Ibimirim, 
Estado de Pernambuco.

Relator: Senador Marco Maciel
Relator “ad hoc”: Senador Edison Lobão
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 320, de 2006 (nº 1.990, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação e Movimento Comunitário 
Rádio Sertão FM a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Ibimirim, Estado de 
Pernambuco. O ato foi submetido â apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presi-
dencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Consti-
tuição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encon-
tra disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a 
objetar no tocante à sua constitucionalidade ma-
terial. Sob o aspecto de técnica legislativa, obser-
va-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 320 de 2006, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 320, de 2006, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza a As-
sociação e Movimento Comunitário Rádio Sertão 
FM a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Ibimirim, Estado de Pernambuco, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

................................... ...........................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

................................... ...........................................

Art. 49. É da competência exclusiva do con-
gresso Nacional:
................................... ...........................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
................................... ...........................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

................................... ...........................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para 
o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-
gens, observado o princípio da complementaridade 
dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimen-
to da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congres-
so Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
................................... ...........................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências.

................................... ...........................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se 
cumpridas as exigências desta Lei e demais dispo-
sições legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 
10.597, de 11-12-2002)
................................... ...........................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

................................... ...........................................

PARECER Nº 966, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 322, 
de 2006 (nº 2.020/2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outor-
ga permissão à Aurora FM Ltda. para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade de Caxias, 
Estado do Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 322, de 2006 (nº 2.020, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Aurora FM Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Caxias, Estado do Maranhão. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
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49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comuni-
cações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação 
foi instruída em conformidade com a legislação apli-
cável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em 
boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, per-
missão e autorização para serviços de radiodifusão 
sonora e de sons e imagens, devendo pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos 
do Poder Executivo que outorgam ou renovam con-
cessão, permissão ou autorização para que se exe-
cutem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pe-
las formalidades e pelos critérios estabelecidos na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal. Essa 
norma interna relaciona os elementos a serem infor-

mados pela entidade pretendente e pelo Ministério 
das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 322, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislati-
vo o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 
213, II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar 
no tocante à sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 322, de 2006, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga per-
missão à Aurora FM Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na ci-
dade de Caxias, Estado do Maranhão, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato que outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 967, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 323, de 
2006 (nº 2.027, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a Rádio 
Comunidade Porciúncula a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Porciúncula, Estado do Rio de Janeiro.

Relator: Senador Roberto Saturnino
Relator ad hoc: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
323, de 2006 (nº 2.027, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a Rádio Comu-
nidade Porciúncula a executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Porciúncula, Estado do Rio 
de Janeiro. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob exame, 
atende aos requisitos constitucionais formais relativos à 
competência legislativa da União e às atribuições do Con-
gresso Nacional, nos termos dos arts. 49, XII, e 223 da 
Constituição. Constata-se que o referido projeto não con-
traria preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade mate-
rial. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se que 
o projeto está em perfeita consonância com o disposto na 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 323, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 323, de 2006, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Rádio Comunidade Porci-
úncula a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Porciúncula, Estado do Rio de Janeiro, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 968, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 329, de 
2006 (nº 1.991/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a So-
ciedade de Radiodifusão Comunitária de 
São Bento do Una a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São 
Bento do Una, Estado de Pernambuco.

Relator: Senador José Jorge
Relator ad hoc: Senador Romeu Tuma

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter ter-
minativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 329, 
de 2006 (nº 1.991, de 2005, na Câmara dos Deputados), 
destinado a aprovar o ato que autoriza a Sociedade de 
Radiodifusão Comunitária de São Bento do Una a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Bento do Una, Estado de Pernambuco. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
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e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 329, de 2006, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 329, de 2006, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 
que autoriza a Sociedade de Radiodifusão Comunitária 
de São Bento do Una a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Bento do Una, Estado de 
Pernambuco, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998.

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
PARECER Nº 969, DE 2006

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 332, de 
2006 (nº 2.094/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão á Rádio Alvorada Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de São Miguel 
do Guamá, Estado do Pará.

Relator: Senador Luiz Otávio
I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
332, de 2006 (nº 2.094, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga permissão à Rádio 
Alvorada Ltda., para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de São Miguel 
do Guamá, Estado do Pará. O ato foi submetido à apre-
ciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com 
o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise
Conforme determina o Regimento Interno do Se-

nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão de 
Educação opinar acerca de proposições que versem sobre 
comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, outorga e 
renovação de concessão, permissão e autorização para 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, de-
vendo pronunciar-se também sobre a constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa dessas proposições.
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O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 332, de 2006, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto
Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 332, de 2006, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução nº 
39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e de técnica legislativa, opinamos pela aprovação do 
ato que outorga permissão à Rádio Alvorada Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de São Miguel do Guamá, Esta-
do do Pará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 28 de junho de 2006.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos da concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão a autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem. 

§ 2º A não-renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação, no mínimo, de dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-

são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 

judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 

de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 

para as de televisão.

....................................................................................  

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Os Pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-

cação.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Foi lido anteriormente o Parecer nº 948, de 2006, da 

Comissão de Assuntos Econômicos, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 99, de 2006 – Complementar, 
de autoria da Senadora Serys Slhessarenko, que al-

tera a Lei Complementar nº 70, de 30 de setembro de 

1991, de modo a isentar as cooperativas de crédito 

da Contribuição para a Seguridade Social – Cofins, 

concluindo pela apresentação do Requerimento nº 
825, de 2006.

O referido Requerimento será incluído em Ordem 

do Dia oportunamente.

É o seguinte o requerimento:

 
REQUERIMENTO Nº 825, DE 2006 
(Requerimento nº 48, de 2006–CAE)

Requeiro, nos termos do art. 258 do Regimento 

Interno, a tramitação em conjunto do Projeto de Lei do 

Senado nº 99, de 2006–Complementar, com o Projeto 

de Lei do Senado nº 408, de 2003, por versarem sobre 

a mesma matéria.

Sala da Comissão, 4 de junho de 2006.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 85, de 2006, da 
Comissão de Educação, comunicando a aprovação 
em caráter terminativo dos Projetos de Decreto Le-
gislativo nºs 214, 238, 275, 282, 289, 290, 292, 299, 
305 e 306, de 2006, cujos pareceres foram lidos an-
teriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/85/2006

Brasília, 28 de junho de 2006 

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comis-

são aprovou, em caráter terminativo, na reunião reali-
zada nesta data, os Projetos de Decretos Legislativos 
de nºs: 214, 238, 275, 282, 289, 290, 299, 305 e 306, 
de 2006. 

Atenciosamente, – Senador Juvêncio da Fonse-
ca, Presidente Eventual da Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 86, de 2006, da 
Comissão de Educação, comunicando a aprovação em 
caráter terminativo dos Projetos de Decreto Legisla-
tivo nºs 307, 309, 317 a 320, 322, 323, 329 e 332, de 
2006, cujos pareceres foram lidos anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 

prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 

por um décimo da composição da Casa, para que as 

matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

É o seguinte o ofício recebido:

Of. nº CE/86/2006

Brasília, 28 de junho de 2006

Senhor Presidente,

Comunico a V. Exª que esta Comunicação apro-

vou, em caráter terminativo, na reunião realizada nes-

ta data, os Projetos de Decretos Legislativos de nºs: 

307, 309, 317, 318, 319, 320, 322, 323, 329 e 332 de 

2006.

Atenciosamente, Senador Juvêncio da Fonseca, 
Presidente Eventual da Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Sobre a mesa, mensagem do Presidente da Repú-

blica que passo a ler.

É lida a seguinte:

 
MENSAGEM Nº 184, DE 2006 

(Nº 552/06, na origem)

Senhores Membros do Senado Federal,

De conformidade com o art. 52, inciso III, alínea 

f, da Constituição, combinado com o art. 53 da Lei nº 

10.233, de 5 de junho de 2001, submeto à apreciação 

de Vossas Excelências o nome do Senhor Wagner de 

Carvalho Garcia para exercer o cargo de Diretor da 

Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT.

Brasília, 14 de julho de 2006. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.
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Aviso nº 783 – C.Civil.

Brasília, 14 de julho de 2006

Assunto: Indicação de autoridade.
Senhor Primeiro Secretário,
Encaminho a essa Secretaria Mensagem na 

qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca submete à consideração dessa Casa o nome do 
Senhor Wagner de Carvalho Garcia para exercer o 
cargo de Diretor da Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT.

Atenciosamente, – Dilma Rousseff, Ministra de Es-
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A matéria vai à Comissão de Serviços de Infra-Es-
trutura.

Sobre a mesa, projetos que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 349, DE 2006 

(Nº 2.049/2005, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Radiodifusão da Cida-
de de Engenheiro Navarro – MG a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Engenheiro Navarro, Estado de 
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 79, de 21 de janeiro de 2004, que autoriza a Associação 
Comunitária de Radiodifusão da Cidade de Engenheiro 
Navarro – MG a executar, por 10 (dez) anos, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Engenheiro Navarro, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 357, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitária, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 79, de 21 de janeiro de 2004 – As-
sociação Comunitária de Radiodifusão da Cidade de 
Engenheiro Navarro – MG, na cidade de Engenheiro 
Navarro – MG;

2 – Portaria nº 150, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária de Comunicação da Região 
Norte, na cidade de Belo Horizonte – MG;

3 – Portaria nº 151, de 16 de abril de 2004, alte-
rada pela de nº 179, de 16 de fevereiro de 2005 – As-
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sociação Comunitária Beneficente Mantiqueira ASCO-
BEM, no município de Belo Horizonte – MG;

4 – Portaria nº 184, de 16 de abril de 2004 – As-
sociação Movimento Comunitário Rádio Rodovia FM, 
na cidade de Taquarivaí – SP;

5 – Portaria nº 213, de 28 de abril de 2004 – As-
sociação Comunitária Educativa Coronel Murtense de 
Radiodifusão, no município de Coronel Murta – MG;

6 – Portaria nº 295, de 28 de julho de 2004 – As-
sociação Comunitária e Cultural Modelo – ACCM, no 
município de Castanhal – PA; e

7 – Portaria nº 377, de 11 de outubro de 2004 
– Associação Comunitária de Comunicação e Cultura 
de Jucurutu/RN, no município de Jucurutu – RN.

Brasília, 14 de junho de 2005.– Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 44EM

Brasília, 13 de abril de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária de Ra-
diodifusão da Cidade de Engenheiro Navarro – MG, na 
cidade de Engenheiro Navarro, Estado de Minas Ge-
rais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em 
conformidade com o caput do art. 223, da Constituição 
e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que o 
Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria nº 83, 
de 24 de março de 2003, com a finalidade de proceder 
criteriosa análise dos processos pendentes, referentes 
à autorização de funcionamento e execução das Rádios 
Comunitárias, manifestou-se favoravelmente ao pleito, 
constatando a legalidade e a regularidade do Processo 
Administrativo nº 53000.003398/01, que ora faço acompa-
nhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 

presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 79, DE 21 DE JANEIRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o 
disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta 
do Processo Administrativo nº 53000.003398/01 e do 
PARECER/CONJUR/MC nº 1.416/2003, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comuni-
tária de Radiodifusão da Cidade de Engenheiro Navarro 
– MG, com sede na Rua São Norberto, nº 40 – Centro, na 
cidade de Engenheiro Navarro, Estado de Minas Gerais, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 17º16’59”S e longitude em 
43º56’59”W, utilizando a freqüência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.

RELATÓRIO Nº 272/2003-DOSR/SSR/MC

Referência: Processo nº 53.000.003.398-01, protoco-
lizado em 19-9-2001.
Objeto: Requerimento de autorização para a explora-
ção do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação Comunitária de Radiodifusão 
da Cidade de Engenheiro Navarro – MG, localidade de 
Engenheiro Navarro, Estado de Minas Gerais.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Radiodifusão 
da Cidade de Engenheiro Navarro – MG, inscrita no 
CNPJ sob o número 04.593.574/0001-71, no Estado 
de Minas Gerais, com sede na Rua São Norberto, nº 
40, Centro, cidade de Engenheiro Navarro, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, confor-
me requerimento datado de 10 de Setembro de 2.003, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
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interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser trata-
da como requerente, baseou o seu pleito nos termos 
do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial 
da União – DOU, de 7 de Fevereiro de 2002, que 
contempla a localidade onde pretende instalar o seu 
transmissor, assim como o sistema irradiante e res-
pectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Nonas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documenta-
ção apresentada e vem por meio deste, relatar toda a 
instrução do presente o processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1km, com centro 
localizado na Rua Neusa Dias, 116, Centro, na cidade 
de Engenheiro Navarro, Estado de Minas Gerais, de 
coordenadas geográficas em 17º17’18”S de latitude e 
43º56’36”W de longitude. Ocorre que, posteriormente, as 
coordenadas e endereço propostos foram passando a es-
tar na Rua São Norberto, nº 40, Centro, em 17º16’59”S de 
latitude e 43º56’59”W de longitude consoante aos dados 
constantes do Aviso publicado no DOU, de 7-2-02.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do do-
cumento de folhas 36-37, denominado de “Roteiro de 
Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata de 
outros dados, quais sejam: informações sobre geração 
de coordenadas geográficas, instruções sobre coorde-
nadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, 
compatibilização de distanciamento do canal, situação 
da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para 

instalação da antena; planta de arruamento, endereços 
da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclu-
são. Vale salientar que ao final, a entidade apontou novas 
coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise 
e conclusão por este departamento, que constatou a 
possibilidade de aceitação dos novos dados

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: para a apresen-
tação da documentação elencada no subitem 6.7 incisos 
II, III, V e VIII da Norma nº 2/98,, cópia do CNPJ retificado 
da requerente e declaração do endereço da sede, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico (fls. 40 a 78).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 57, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma nº 2/98, em especial as 
exigências inscritas em seu item 6.11, conforme obser-
va-se nas folhas 63 e 64. Ressaltamos que nestes docu-
mentos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 1 à 79, dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitem 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
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como o projeto técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes 
do quadro administrativo da requerente, de-
monstrando a sua regularidade, conforme 
indicado no subitem 6.7, incisos III, IV, V e 
VIII da Norma Complementar nº 2/98 e ainda, 
demais declarações e documentos requeri-
dos com intuito de confirmar alguns dados 
informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radio-
difusão Comunitária, conclui a instrução dos presen-
tes autos, após detido exame do rol de documentos, 
os quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

• nome
Associação Comunitária de Radiodifusão da Ci-

dade de Engenheiro Navarro – MG;

• quadro diretivo
Presidente: Marcelo Antônio Pereira
Vice-Presidente: Carlúcio Barbosa da Luz
Secretário: Shirléa Aparecida Alves
Tesoureiro: Maria de Fátima Emediato Meira Al-

ves

• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Rua São Norberto, nº 40, Centro, cidade de En-
genheiro Navarro, Estado de Minas Gerais.

• coordenadas geográficas
17016’59” de latitude e 43056’36” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 63 e 64, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” -fls 57 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimen-
to do pedido formulado pela Associação Comunitária 
de Radiodifusão da Cidade de Engenheiro Navarro 
– MG, no sentido de conceder-lhe a autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscri-
tas no Processo Administrativo Nº 53.000.003.398-01, 
de 19 de Setembro de 2001.

Brasília, 23 de setembro de 2003. – Relator da 
conclusão Técnica, Regina Aparecida Monteiro, Che-

fe de Serviço/SSR – Relator da Conclusão Jurídica, 
Sibela Leandra Portela, Chefe de Divisão/SSr. 

De acordo.  
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços.
Brasília, 23 de setembro de 2003. – Jayme Mar-

ques de Carvalho Neto, Coordenador-Geral de Ou-
torga de Serviços de Áudio e Imagem.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 350, DE 2006 

(Nº 2.149/2006, na Câmara dos Deputados)

Arova o ato que autoriza a Associação 
de Difusão Comuitária Utopia a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Planaltina, Distrito Federal.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 282, de 28 de junho de 2005, que autoriza a 
Associação de Difusão Comunitária Utopia a executar, 
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Planaltina, 
Distrito Federal.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 593

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhado de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 282, de 
28 de junho de 2005, que outorga autorização à Asso-
ciação de Difusão Comunitária Utopia para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Pla-
naltina, Distrito Federal.

Brasília, 12 de setembro de 2005. – Renan Ca-
lheiros.

MC Nº 235 EM

Brasilia, 1º de julho de 2005.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 
outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação de Difusão Co-
munitária Utopia, na cidade de Planaltina, Distrito 
Federal, explore o serviço de radiodifusão comu-
nitária, em conformidade com o caput do art. 223, 
da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998.
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2. A referida entidade requereu ao Ministério das 
Comunicações sua inscrição para prestar o serviço, 
cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da 
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de ma-
neira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação 
da cultura geral das localidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que o 
Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria nº 83, 
de 24 de março de 2003, com a finalidade de proceder 
criteriosa análise dos processos pendentes, referentes 
à autorização de funcionamento e execução das Rádios 
Comunitárias, manifestou-se favoravelmente ao pleito, 
constatando a legalidade e a regularidade do Processo 
Administrativo nº 53000.006706/98, que ora faço acompa-
nhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 32, do art, 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 282, DE 28 DE JUNHO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1993, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrati-
vo nº 53000.006706/98 e do PARWCER/MC/CONJUR/
GAT/Nº 552– 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de 
Difusão Comunitária Utopia, com sede na Quadra 03, 
conjunto “I”, casa nº 34, Setor Residencial Leste, na 
cidade de Planaltina, Distrito Federal, para executar 
serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 16º37’14”S e longitude em 
47º38’53”W, utilizando a frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 

do § 3º do art. 223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no 
prazo de seis meses a contar da data de publicação 
do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO Nº 123/2004/RADCOM/ 
DOS/SSCE/MC – SLP

Referência: Processo nº 53.000.006.706-98, protoco-
lizado em 25-11-1998.
Objeto: Requerimento de autorização para a  Explo-
ração do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
Interessado: Associação de Difusão Comunitária Uto-
pia, localidade de Planaltina, Distrito Federal.

I – Introdução

1. A Associação de Difusão Comunitária Utopia, 
inscrita no CNPJ sob o número 02.860.452/0001-79, 
no Distrito Federal, com sede na Qd. 3, conj. I, casa 34, 
Setor Residencial Leste, cidade de Planaltina, dirigiu-se 
ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, con-
forme requerimento datado de 25 de novembro de 1.998, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 18-3-1999 que contempla a localidade 
onde pretende instalar o seu transmissor, assim como 
o sistema irradiante e respectivo estúdio.

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes.

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exa-
me do pleito formulado pela requerente, de acordo 
com petição de folha 1, bem como toda a documen-
tação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em 
conformidade com a legislação, especialmente a Lei 
nº 9.612, de 19-2-1998, o Regulamento do Serviço de 
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Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.
5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 

petição que os equipamentos seriam instalados em 
área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com 
centro localizado na Qd. 4, Conj. J, Lote 35, Vila Bu-
ritis na cidade de Planaltina, Distrito Federal, de co-
ordenadas geográficas em 15037’14’’S de latitude e 
47038’53”W de longitude.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra que 
as coordenadas geográficas indicadas deveriam ser 
mantidas, pelo que se depreende da memória do do-
cumento de folhas 118-119, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos do 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novo endereço, o que foi objeto de 
análise e conclusão por este Departamento, que cons-
tatou a possibilidade de aceitação dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 incisos III, 
IV, V, VIII, IX, X da Norma 2/98, comprovação de neces-
sária alteração estatutária, cópia do CNPJ válido e atual 
da requerente e declaração do endereço da sede, cujo 
cumprimento e aplicação dos critérios estabelecidos na 
legislação específica resultou no saneamento dos autos 
e posterior seleção da Entidade, tendo sido solicitada a 
apresentação do projeto técnico (fls. 124 a 194).

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o 
“Formulário de Informações Técnicas” – fls 150, firmado 
pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de 
verificação de instalação da estação, constatando-se 
conformidade com a Norma 02/98, em especial as exi-
gências inscritas em seu item 6.11, conforme observa-se 
nas folhas 169 e 170. Ressaltamos que nestes docu-
mentos constam as seguintes informações: identificação 
da entidade; os endereços da sede administrativa e de 
localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) 
e acessórios (antena e cabo coaxial), com indicação da 
potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 
limite da área de serviço, diagramas de irradiação do 
sistema irradiante e características elétricas.

09. Por fim, a documentação exigida pela legis-
lação específica e contida nos autos, mais especi-
ficamente no intervalo de folhas 1 a 195 dos autos, 
corresponde ad que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dispos-
tos no Código Civil Brasileiro e adequados às 
finalidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de eleição 
dos dirigentes, devidamente registradas e em 
conformidade com os preceitos dispostos no 
Código Civil Brasileiro e adequados às finali-
dades e requisitod da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos a maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

• manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de acor-
do com o disposto no subitem 6.7 incisos XIX e X 
da Norma Complementar 2/98, bem como o Pro-
jeto Técnico conforme disposto no subitem 6.11 e 
incisos da Norma Complementar nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 
no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 
quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação de 
interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, conclui a instrução dos presentes autos, 
após detido exame do rol de documentos, os quais es-
tão compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se 
abaixo as informações básicas sobre a entidade:

• nome
Associação de Difusão Comunitária Utopia

• quadro diretivo
Presidente: Eduardo Barbosa Moreira
Secretário Geral: João Batista Oliveira Filho
2º Secretário: Pedro Bezerra Filho
1º Tesoureiro: Rogério Nogueira Dapper
2º Tesoureiro: Giison Domingos Paiva
Dir. Oper.: Moisés Martins Moura
Vice Dir. Oper.: Raimundo Nonato de Medeiros
Dir. Cult. e Com. Social: Edvalson Bezerra Silva
Vice Dir. Cult. e Com.: Palmeron Carvalho Souza
Dir. Patrim.: Wilson Geraldo de Oliveira
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• localização do transmissor, sistema irradiante e 
estúdio

Qd. 3, Conj. 1, casa 34, Setor Resid. Leste, cida-
de de Planaltina, Distrito Federal.

• coordenadas geográficas
15º37’l4” de latitude e 47º38’53” de longitude, 

correspondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 169 e 170, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” fls. 150 e 
que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferi-
mento do pedido formulado pela Associação de Difu-
são Comunitária Utopia no sentido de conceder-lhe a 
autorização para a exploração do serviço de radiodifu-
são comunitária, na localidade pretendida, dentro das 
condições circunscritas no Processo Administrativo nº 
53.000.006.766-98 de 25 de novembro de 1998.

Brasília, 20 d abril de 2004. – Sibela Leandra 
Portela, Relatora da Conclusao Jurídica, Chefe de Di-
visão/SSR. – Relatora da Conclusão Técnica, Regina 
Aparecida Monteiro, Chefe de Serviço/SSR.

De acordo.
À consideração do Senhor Diretor do Departa-

mento de Outorga de Serviços. – Alexandra Luciana 
Costa, Coordenadora.

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 351, DE 2006 

(Nº 2.151/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Difusora Colíder Ltda. para explo-
rar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 191, de 4 de junho de 2003, que outorga per-
missão à Rádio Difusora Colíder Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 827, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do ad. 49, inciso XII, combinado com 

o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à apre-
ciação de Vossas Excelências, acompanhada de Ex-
posição de Motivos do Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações, o ato constante da Portaria nº 191, de 
4 de junho de 2003, que outorga permissão a Rádio 

Difusora Colíder Ltda. para explorar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na cidade de 
Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso.

Brasília, 6 de dezembro de 2005. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 75 EM

Brasília, 17 de junho de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

1. De conformidade com as atribuições legais 
e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 079/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade 
de Pontal do Araguaia, Estado de Mato Grosso.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 
1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação es-
pecífica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Difu-
sora Colíder Ltda. (Processo nº 53670.001526/2000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos 
termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a 
vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, que homologuei, havendo por bem outorgar 
a permissão, na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 191, DE 4 DE JUNHO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, 
no uso de suas atribuições, em conformidade com o art. 
32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro-
vado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 1.720, de 
28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo nº 53670.001526/2000, Concorrência nº 
079/2000-SSR/MC, e do PARECER CONJUR/MC nº 

362/2003, de 8 de maio de 2003, resolve:
Art. 1º Outorgar permissão a Rádio Difusora Co-

líder Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono-
ra em frequência modulada, na cidade de Pontal do 
Araguaia, Estado de Mato Grosso.
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Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efritos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 352, DE 2006 

(Nº 2.174/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que autoriza a Associa-
ção Comunitária de Cedro a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado 
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Por-

taria nº 145, de 16 de fevereiro de 2005, que autoriza 
a Associação Comunitária de Cedro a executar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Deputado 
Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 261, DE 2005

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de 
Exposições de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, autorizações às entidades abaixo 
relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, 
sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão 
comunitâria, conforme os seguintes atos:

1 – Portaria nº 79, de 14 de fevereiro de 2005 
– Associação Comunitária de Radiodifusão de Piripiri 
– ASCORAPI, no município de Piripiri – PI;

2 – Portaria nº 129, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação Comunitária Carapebus Livre, no muni-
cípio de Carapebus – RJ;

3 – Portaria nº 141, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação Barrochense Cultural Comunitária (ABA-
CUC), no município de Barra do Rocha – BA; e

4 – Portaria nº 145, de 16 de fevereiro de 2005 
– Associação Comunitária de Cedro, no município 
Deputado Irapuan Pinheiro – CE.

Brasilia, 9 de maio de 2005. – Luiz Inácio Lula 
da Silva.

MC Nº 120 EM

Brasília, 5 de abril de 2005.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de 

outorga de autorização e respectiva documentação 
para que a entidade Associação Comunitária de Cedro, 
situada no Município de Deputado Irapuan Pinheiro, 
Estado do Ceará, explore o serviço de radiodifusão 
comunitária, em conformidade com o caput do art. 

223, da Constituição e a Lei nº 9.612, de 19 de feve-
reiro de 1998.

2. A referida entidade requereu ao Ministério 
das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, cuja documentação inclui manifestação de 
apoio da comunidade, numa demonstração de re-
ceptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvi-
mento e a sedimentação da cultura geral das loca-
lidades postulantes.

3. Como se depreende da importância da iniciativa 
comandada por Vossa Excelência, essas ações permitem 
que as entidades trabalhem em conjunto com a comuni-
dade, auxiliando não só no processo educacional, social 
e cultural mas, também, servem de elo à integração, por 
meio de informações benéficas a todos os segmentos 
e a todos esses núcleos populacionais.

4. Sobre o caso em espécie, cumpre informar que 
o Grupo de Trabalho, instituído por meio da Portaria 
nº 83, de 24 de março de 2003, com a finalidade de 
proceder criteriosa análise dos processos pendentes, 
referentés à autorização de funcionamento e execução 
das Rádios Comunitárias, manifestou-se favoravelmen-
te ao pleito, constatando a legalidade e a regularidade 
do Processo Administrativo nº 53.650.000.172/02, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os 
trabalhos finais.

5. Em conformidade com os preceitos constitu-
cionais e legais, a outorga de autorização, objeto do 
presente processo, passará a produzir efeitos legais 
somente após deliberação do Congresso Nacional, a 
teor do § 3º, do art. 223, da Constituição Federal.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 145,  
DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 
II do art. 9º e art, 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho 
de 1998, na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 53.650.000.172/02 e do PARECER/MC/CONJUR/
MRD/Nº 0617 – 1.08/2004, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Co-
munitária de Cedro, com sede no Sítio Cedro – s/nº 

– Distrito de Betânia, no município Deputado Irapuan 
Pinheiro, Estado do Ceará, para executar serviço de 
radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei 
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subseqüentes, 
seus regulamentos e normas complementares.
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Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com 
o sistema irradiante localizado nas coordenadas ge-
ográficas com latitude em 05º48’08”S e longitude em 
39º14’57”W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal, devendo 
a entidade iniciar a execução do serviço, em caráter 
definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de 
publicação do ato de deliberação.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.

RELATÓRIO Nº 11/2004/RADCOM/ 
DOS/SSCE/MC – LHMB

Referência: Processo nº 53.650.000.172/02, proloco-
lizado em 26 de fevereiro de 2002.
Objeto: Requerimento exploração Radiodifusão de 
autorização para a do Serviço de Comunitária.
Interessado: Associação Comunitária de Cedro, loca-
lidade de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do Ceará.

I – Introdução

1. A Associação Comunitária de Cedro, inscrita 
no CNPJ sob o número 01.644.940/0001-86, no Esta-
do do Ceará, com sede no Sítio Cedro, s/nº –istrito de 
Betínia, cidade de Deputado Irapuan Pinheiro, dirigiu-
se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
conforme requerimento datado de 18 de junho de 2002, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou 
interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamen-
to do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada 
como requerente, baseou o seu pleito nos termos do 
Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da 
União – DOU de 29 de agosto de 2002, que contempla 
a localidade onde pretende instalar o seu transmissor, 
assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, 
considerando a distância de 4 Km entre as interessadas 
nesta localidade, comunicamos que apenas a mencio-
nada entidade demonstrou seu interesse na prestação 
do referido serviço, não havendo concorrentes

II – Relatório

• atos constitutivos da entidade/documentos aces-
sórios e aspectos técnicos

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em 
atendimento às Normas e critérios estabelecidos para 
a regular análise dos requerimentos, passou ao exame 
do pleito formulado pela requerente, de acordo com 

petição de folha 1, bem como toda a documentação 
apresentada e vem por meio deste, relatar toda a ins-
trução do presente processo administrativo, em con-
formidade com a legislação, especialmente a Lei nº 
9.612, de 19.02.1998, o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 
2.615, de 3-3-1998 e Norma nº 2/98, de 6-8-1998.

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua 
petição que os equipamentos seriam instalados em área 
abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro 
localizado Betânia, na cidade de Deputado Irapuan Pi-
nheiro, Estado do Ceará, de coordenadas geográficas 
em 05º48’26”S de latitude e 39º15’25’W de longitude. 
Ocorre que, posteriormente, as coordenadas e ende-
reço propostos foram retificados passando a estar na 
Rua Napoleão Pinheiro, s/nº – Betfinia em 05º48’08“S 
de latitude e 39º14’57”W de longitude consoante aos 
dados constantes do Aviso publicado no DOU., de 29 
de agosto de 2002.

6. A análise técnica desenvolvida, demonstra 
que as coordenadas geográficas indicadas deveriam 
ser mantidas, pelo que se depreende da memória do 
documento de folhas 33/34, denominado de “Roteiro 
de Análise Técnica de RadCom”, que por sua vez trata 
de outros dados, quais sejam: informações sobre ge-
ração de coordenadas geogrãficas, instruções sobre 
coordenadas coincidentes com os levantamentos dc 
IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 
situação da estação em faixa de fronteira, endereço 
proposto para instalação da antena; planta de arru-
amento, endereços da sede e do sistema irradiante, 
outros dados e conclusão. Vale salientar que ao final, 
a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o 
que foi objeto de análise e conclusão por este Depar-
tamento, que constatou a possibilidade de aceitação 
dos novos dados.

7. Das análises técnico-jurídicas realizadas e con-
siderando a documentação que foi encaminhada pela 
requerente, constataram-se pendências passíveis do 
cumprimento das seguintes exigências: apresentação 
da documentação elencada no subitem 6.7 inciso X da 
Norma  nº 2/98, comprovação de necessária alteração 
estatutária, cópia do CNPJ retificado da requerente e 
declaração do endereço da sede, declaração de vín-
culo e Certidão Cartorária para a comprovação de que 
a Ata de Constituição e o Estatuto Social encontram-
se devidamente registrados no Livro “A” – Registro de 
Pessoas Jurídicas cujo cumprimento e aplicação dos 
critérios estabelecidos na legislação èspecifica resultou 
no saneamento dos autos e posterior seleção da Enti-
dade, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
técnico (fls. 37 a 80).
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8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado 
o “Formulário de Informações Técnicas” – fls 57/58, 
firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o 
roteiro de verificação de instalação da estação, cons-
tatando-se conformidade com a Norma nº 2/98, em 
especial as exigências inscritas em seu item 6.11, 
conforme observa-se nas folhas 73 e 74. Ressaltamos 
que nestes documentos constam as seguintes infor-
mações: identificação da entidade; os endereços da 
sede administrativa e de localização do transmissor, 
sistema irradiante e estúdio; características técnicas 
dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 
e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva ir-
radiada e intensidade de campo no limite da área de 
serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante 
e características elétricas.

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação 
específica e contida nos autos, mais especificamente 
no intervalo de folhas 01 a 81 dos autos, corresponde 
ao que se segue:

• Estatuto Social devidamente registrado 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiroe adequados às fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• ata de constituição e atual ata de elei-
ção dos dirigentes, devidamente registradas 
e em conformidade com os preceitos dipostos 
no Código Civil Brasileiroe adequados ês fina-
lidades e requisitos da Lei nº 9.612/98;

• comprovantes relativos à maioridade e 
nacionalidade dos dirigentes;

· manifestações de apoio à iniciativa da 
requerente, formulados e encaminhados pela 
comunidade;

• planta de arruamento e declaração de 
acordo com o disposto no subitern 6.7 incisos 
XIX e X da Norma Complementar nº 2/98, bem 
como o Projeto Técnico conforme disposto no 
subitem 6.11 e incisos da Norma Complemen-
tar  nº 2/98;

• declarações relativas aos integrantes do 
quadro administrativo da requerente, demons-
trando a sua regularidade, conforme indicado 

no subitem 6.7, incisos III, IV, V e VIII da Norma 
Complementar nº 2/98 e ainda, demais decla-
rações e documentos requeridos com intuito 
de confirmar alguns dados informados;

III – Conclusão/Opinamento
10. O Departamento de Outorga de Serviços, a 

quem cabe a condução dos trabalhos de habilitação 
de interessados na exploração do Serviço de Radiodi-
fbsão Comunitária, conclui a instrução dos presentes 
autos, após detido exame do rol de documentos, os 
quais estão compatíveis com a legislação atinente, 
seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade:

· nome
Associação Comunitária de Cedro
· quadro diretivo
Presidente: Francisca Zeneide Pinheiro
Vice-Presidente: Gerismar Rodrigues Duarte
1ª Secretária: Diana Karla P. Pereira
2ª Secretária: Samia Gleiny Pinheiro
1º Tesoureiro: Joaquim Delânio de Moura
2ª Tesoureira Francisca Elismar Pinheiro
• localização do transmissor, sistema irradian-

te e estúdio Rua Napoleão Pinheiro, s/nº – Betânia, 
cidade de Deputado Irapuan Pinheiro, Estado do 
Ceará.

• coordenadas geográficas
5º48’08” de latitude e 39ºl4’57” de longitude, cor-

respondentes aos dados dispostos no “Roteiro de 
Análise de Instalação da Estação” – fls. 73 e 74, bem 
como “Formulário de Informações Técnicas” – fls 57/58 
e que se referem à localização da estação.

11. Por todo o exposto, opinamos pelo deferimento 
do pedido formulado pela Associação Comunitária de 
Cedro, no sentido de conceder-lhe a autorização para a 
exploração do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade pretendida, dentro das condições circunscri-
tas no Processo Administrativo nº 53.650.000.172102, 
de 26 de fevereiro de 2002.

Brasília,12 de janeiro de 2004. – 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº  353, DE 2006  

(Nº 2.201/2006, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que outorga permissão 
à Alto Astral Produções Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Rorainópolis, 
Estado de Roraima.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 268, de 6 de junho de 2005, que outor-
ga permissão à Alto Astral Produções Ltda. para 
explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclu-
sividade, serviço de radiodifusão sonora em freqü-
ência modulada na cidade de Rorainópolis, Estado 
de Roraima.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 52, DE 2006 

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto 
à apreciação de Vossas Excelências, acompanha-
da de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Podada nº 268, de 6 de junho de 2005, que outor-
ga permissão a Alto Astral Produções Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada no município de Rorainópolis, 
Estado de Roraima.

Brasília, 31 de janeiro de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 210 EM

Brasília, 8 de junho de 2005.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

1. De conformidade com as atribuições le-
gais e regulamentares cometidas a este Ministé-
rio, determinou-se a publicação da Concorrência 
nº 078/2001-SSR/MC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada, no Município de Rorainópolis, 
Estado de Roraima.

2. A Comissão Especial de Licitação, consti-
tuída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 

1997, e suas alterações, depois de analisar a docu-
mentação de habilitação e as propostas técnica e 
de preço pela outorga das entidades proponentes, 
com observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da legislação especifica de radiodifusão, 
concluiu que a Alto Astral Produções Ltda. (Processo 
nº 53630.000079/2002) obteve a maior pontuação 
do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo 
Edital, tomando-se assim a vencedora da Concor-
rência, conforme ato da mesma Comissão, que ho-
mologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 
223 da Constituição, o ato de outorga somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re-
ferido ato.

Respeitosamente, – Eunício Lopes de Oliveira.

PORTARIA Nº 268, DE 6 DE JUNHO DE 2005.

O Ministro de Estado das Comunicações, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o art. 32 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, apro-
vado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 
1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto nº 

1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vis-
ta o que consta do Processo nº 53630.000079/2002, 
Concorrência nº 078/2001-SSR/MC e do PARECER 
CONJUR/MC/MGT/Nº 0682-2.29/2005, de 28 de abril 
de 2005, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão a Alto Astral Produ-
ções Ltda., para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, no município de Rorainópo-
lis, Estado de Roraima.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tomar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Eunício Oliveira.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  
Nº 354, DE 2006 

(Nº 2.210/2006, na Câmara dos Deputados)

Aprova o ato que outorga permissão 
à Radio FM Serrote Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Irauçuba, Estado 
do Ceará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 142, de 4 de junho de 2003, que outorga 
permissão à Rádio FM Serrote Ltda. para explorar, por 
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Irauçuba, Estado do Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação.

MENSAGEM Nº 187, DE 2006

Senhores Membros do Congresso Nacional,
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º, do art. 223, da Constituição, submeto à 
apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 

142, de 4 de junho de 2003, que outorga permissão à 
Rádio FM Serrote Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Irauçuba, Estado do Ceará.

Brasília, 27 de março de 2006. – Luiz Inácio 
Lula da Silva.

MC Nº 63 EM

BrasíIia, 12 de junho de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli-
ca,

1. De conformidade com as atribuições legais 
e regulamentares cometidas a este Ministério, deter-
minou-se a publicação da Concorrência nº 054/2000-
SSR/MC, com vistas à implantação de uma estação 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Irauçuba, Estado do Ceará.

2. A Comissão Especial de Âmbito Nacional, 
criada pela Portaria nº 63, de 5 de fevereiro de 1997, 
alterada pela Portaria nº 795, de 17 de dezembro de 

1997, depois de analisar a documentação de habili-
tação e as propostas técnica e de preço pela outorga 
das entidades proponentes, com observância da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação especí-
fica de radiodifusão, concluiu que a Rádio FM Serrote 
Ltda. (Processo nº 53650.000666/2000) obteve a maior 
pontuação do valor ponderado, nos termos estabele-
cidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da 
Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que 
homologuei, havendo por bem outorgar a permissão, 
na forma da Portaria inclusa.

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de outorga somente produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde solicito seja encaminhado o referido ato.

Respeitosamente, – Miro Teixeira.

PORTARIA Nº 142, DE 4 DE JUNHO DE 2003.

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICA-
ÇÕES, no uso de suas atribuições, em conformida-
de com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº52.795, de 
31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi 
dada pelo Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 
1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 

53650.000666/2000, Concorrência nº 054/2000-SSR/
MC, e do PARECER CONJUR/MC Nº 430, de 20 de 
maio de 2003, resolve:

Art. 1º Outorgar permissão â Rádio FM Serrote 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem di-
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de Irauçuba, no 
Estado do Ceara.

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-
se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas 
pela outorgada em suas propostas.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos termos 
do artigo 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta 
permissão deverá ser assinado dentro de sessenta 
dias, a contar da data de publicação da deliberação 
de que trata o artigo anterior, sob pena de tornar-se 
nulo, de pleno direito, o ato de outorga.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. – Miro Teixeira.
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O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Os Projetos de Decreto Legislativo nºs 349 a 354, 
de 2006, que acabam de ser lidos, tramitarão com prazo 
determinado de quarenta e cinco dias, de acordo com 
o art. 223, § 1º, da Constituição Federal.

A Presidência comunica ao Plenário que, nos ter-
mos do Parecer nº 34, de 2003, da Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, aprovado pelo Plenário 
em 25 de março de 2003, os Projetos lidos serão apre-
ciados terminativamente pela Comissão de Educação, 
onde poderão receber emendas pelo prazo de cinco 
dias úteis, nos termos do art. 122, II, “b”, combinado 
com o art. 375, I, ambos do Regimento Interno.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– Esgotou-se na última sexta-feira o prazo previsto no 
art. 91, § 3º, do Regimento Interno, sem que tenha 
sido interposto recurso no sentido da apreciação, pelo 
Plenário, das seguintes matérias:

– Projeto de Decreto Legislativo nº 492, de 2005 
(nº 1.770/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza o Instituto de Radiodi-
fusão de Desenvolvimento Comunitário de Sobral 
a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Sobral, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 88, de 2006 (nº 
1.809/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Pa-
raíso de Camocim Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Jaguaribe, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 251, de 2006 
(nº 2.055/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio FM 
Caxitoré Ltda. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em freqüência modulada na cidade 
de Pentecoste, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 263, de 2006 
(nº 2.087/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária de São José a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Russas, 
Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 270, de 2006 
(nº 2.058/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
de Radiodifusão Educativa Evangélica Congrega-
cional de Boa Viagem para executar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Boa Viagem, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 272, de 2006 
(nº 2.062/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga concessão ao Sistema 
Lajes de Comunicações Ltda. para explorar ser-

viço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Acopiara, Estado do Ceará;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 273, de 2006 
(nº 2.064/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à Rede 
Jornal de Comunicação e Publicidade Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em fre-
qüência modulada na cidade de Novo São Joa-
quim, Estado de Mato Grosso;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 274, de 2006 
(nº 2.083/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Sociedade Amigos 
dos Bairros Casa Grande I e II a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Fran-
cisco Morato, Estado de São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 276, de 2006 
(nº 2.088/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Cultural Beneficente Comunitária de Caucaia 
do Alto – ACBC a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Cotia, Estado de 
São Paulo;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 277, de 2006 
(nº 2.090/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Difu-
sora Colíder Ltda. para explorar serviço de radiodi-
fusão sonora em freqüência modulada na cidade 
de Marcelândia, Estado de Mato Grosso; 

– Projeto de Decreto Legislativo nº 284, de 2006 
(nº 2.018/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Rádio Comuni-
tária 97 FM a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Turmalina, Estado de 
Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 300, de 2006 
(nº 2.017/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Presta-
dora de Serviços da Comunidade de Perdizes a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Perdizes, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 303, de 2006 
(nº 2.118/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Rádio 
Comunitária Serra da Tiririca FM a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Niterói, Estado do Rio de Janeiro;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 313, de 2006 
(nº 2.125/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comunitá-
ria de Comunicação de União de Minas a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
União de Minas, Estado de Minas Gerais;
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– Projeto de Decreto Legislativo nº 316, de 2006 
(nº 1.346/2004, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Rádio Novo 
Horizonte FM Ltda. para explorar serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Unaí, Estado de Minas Gerais;

– Projeto de Decreto Legislativo nº 321, de 2006 
(nº 2.013/2005, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico 
de Araçuaí a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Araçuaí, Estado de 
Minas Gerais; e

– Projeto de Decreto Legislativo nº 338, de 2006 
(nº 2.168/2006, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que outorga permissão à Fundação 
Barcarena de Comunicação e Assistência Social 
para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Tucuruí, 
Estado do Pará.

Tendo sido aprovadas terminativamente pela 
Comissão de Educação, as matérias vão à promul-
gação.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados.

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência comunica que a Medida Provisória 
nº 310, de 2006, que “abre crédito extraordinário ao 
Orçamento de Investimento para 2006, em favor da 
Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnolo-
gia – HEMOBRÁS, no valor total de R$ 14.875.000,00 
(catorze milhões, oitocentos e setenta e cinco mil re-
ais), para os fins que especifica”, será encaminhada, 
nos termos do § 6º do art. 2º da Resolução nº 1, de 
2002-CN, à Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, onde poderá receber emen-
das (OF/SF nº 17/2006).

Fica estabelecido o seguinte calendário de tra-
mitação:

MPV 310

Publicação no DO 14-7-2006
Emendas até 20-7-2006

(7º dia da publicação)
Prazo final na Comissão 14-7-2006 a 27-7-2006 (14º dia)
Remessa do Processo à CD 27-7-2006
Prazo na CD de 28-7-2006 a 10-8-2006

(15º ao 28º dia)
Recebimento previsto no SF 10-8-2006
Prazo no SF 11-8-2006 a 24-8-2006

(42º dia)
Se modificado, devolução à CD 24-8-2006

Prazo para apreciação das modificações do SF, pela 
CD

25-8-2006 a 27-8-2006
(43º ao 45º dia)

Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de
28-8-2006 (46º dia)

Prazo final no Congresso 11-9-2006 (60 dias)

O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 
– A Presidência comunica que a Medida Provisória nº 
311, de 2006, que “abre crédito extraordinário em favor 
dos Ministérios da Justiça e da Integração Nacional, 
no valor global de R$208.000.000,00 (duzentos e oito 
milhões de reais), para os fins que especifica”, será 
encaminhada, nos termos do § 6º do art. 2º da Reso-
lução nº 1, de 2002-CN, à Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização, onde poderá re-
ceber emendas (OF/SF nº 17/2006).

Fica estabelecido o seguinte calendário de tra-
mitação:

MPV 311

Publicação no DO 14-7-2006
Emendas até 20-7-2006

(7º dia da publicação)
Prazo final na Comissão 14-7-2006 a 27-7-2006 (14º dia)
Remessa do Processo à CD 27-7-2006
Prazo na CD de 28-7-2006 a 10-8-2006

(15º ao 28º dia)
Recebimento previsto no SF 10-8-2006
Prazo no SF 11-8-2006 a 24-8-2006

(42º dia)
Se modificado, devolução à CD 24-8-2006
Prazo para apreciação das modificações do SF, pela 
CD

25-8-2006 a 27-8-2006
(43º ao 45º dia)

Regime de urgência, obstruindo a pauta a partir de
28-8-2006 (46º dia)

Prazo final no Congresso 11-9-2006 (60 dias)

O SR. PRESIDENTE (Senador Alvaro Dias. PSDB 
– PR) – Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Geraldo Mes-
quita Júnior. 

S. Exª poderá usar o tempo de que necessitar 
para o seu discurso.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (PMDB 
– AC) – Sr. Presidente Alvaro Dias, estamos aqui 
nesta segunda-feira, como sempre com um número 
reduzidíssimo de Parlamentares, cumprindo o nosso 
dever de estabelecer e aprofundar a interlocução com 
a sociedade brasileira no momento em que o País 
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se volta para um processo eleitoral que se afigura 
desde já polêmico e, de certa forma, conturbado.

A população brasileira irá decidir em plebiscito 
acerca do que ocorreu nesses últimos anos em nos-
so País, particularmente no período do atual governo 
do Presidente Lula, que surgiu no bojo e no rastro da 
esperança de milhões e milhões de brasileiros que 
enxergaram, na possibilidade de o Presidente Lula 
assumir o Governo do nosso País, a perspectiva de 
mudanças, não digo profundas e revolucionárias, mas 
mudanças há muito requeridas por grande parte da 
população brasileira.

Nosso País, como se sabe, expõe a todos nós e 
ao mundo inteiro uma situação de desequilíbrio absoluto 
entre aqueles que aqui tudo têm e aqueles que nada 
ou quase nada possuem e que perseguem, quando 
nada, uma condição de vida digna.

Ostentamos, ainda hoje, índices vergonhosos 
de miséria e de pobreza em um País de extensão 
continental como o Brasil, com terras férteis, sem os 
acidentes naturais que atrapalham países de outras 
regiões do mundo, País de um povo ordeiro, bom, tra-
balhador, País no qual poderíamos estar vivendo em 
uma condição de justiça social, de equilíbrio econô-
mico, de desenvolvimento com inclusão. No entanto, o 
que percebemos é que o Brasil e os brasileiros ainda 
estão muito distantes dessa condição.

O Brasil continua sendo, repito, um País de gran-
des injustiças sociais. A grande maioria do povo bra-
sileiro ainda se encontra excluída do processo de 
desenvolvimento que existe, sim, está em curso, sim, 
mas que beneficia uma parcela muito pequena da po-
pulação brasileira.

Aqui ainda, vergonhosamente, temos de convi-
ver com a situação dos grandes lucros, de absurdos 
lucros do sistema financeiro nacional e daquelas ins-
tituições que aqui operam. Ainda temos de conviver 
com a situação em que o capital financeiro internacio-
nal é isentado do pagamento de CPMF, de imposto 
de renda, quando a grande maioria do povo brasileiro 
se contorce – a verdade é essa – para conseguir viver 
com um salário humilhante.

Enquanto o capital financeiro, por benesse do 
Governo Federal, deixa de recolher CPMF e Imposto 
de Renda, um número imenso de brasileiros está sub-
metido a uma carga tributária talvez das maiores do 
mundo. Isso traduz exatamente o que acabei de dizer: 
um quadro de injustiça social, de injustiça econômica, 
um quadro de apartheid social – a verdade é essa.

O País, assim, encaminha-se para um processo 
eleitoral que, acredito, será plebiscitário. Os eleitores 
decidirão se a condução da política e da economia, por 
parte do Governo Lula, correspondeu às expectativas 

da grande maioria da população. Há uma afirmação, 
por parte do Governo Federal, no que diz respeito à 
retomada dos programas de distribuição de renda, 
dos programas sociais introduzidos no País por gover-
nos anteriores. Programas como o Bolsa-Família, por 
exemplo, deveriam ser programas emergenciais e, no 
entanto, tornaram-se o ponto de maior apoio do atu-
al Governo. Digo programa emergencial, porque não 
se pode continuar a convocar a população brasileira 
apenas para participar dessa forma.

Milhões e milhões de brasileiros, hoje, vivem com 
pequena renda, fruto da execução de programas de 
renda mínima, de distribuição de renda – os chamados 
programas sociais. O País vive, ao mesmo tempo, pa-
ralelamente, a condição de pagar juros estratosféricos, 
exorbitantes, ao capital financeiro internacional, juros 
esses que, a meu ver, deveriam ser renegociados. An-
tecipa-se o pagamento de parcelas devidas ao Fundo 
Monetário Internacional, e o País se orgulha disso, 
mas creio que melhor seria que todos esses recursos 
fossem reinvestidos na recuperação do nosso parque 
industrial parcialmente sucateado, na reconstrução das 
nossas estradas, as quais promovem a perda de 20% 
a 30% da produção de grãos todo ano, dadas suas 
condições precárias.

O Brasil precisa gerar empreendimentos, empre-
gos, para a população, que recebe, sim, os programas 
bolsas disso e bolsas daquilo da vida, mas que pre-
feriria, como prefere, com toda certeza, participar do 
esforço de crescimento e de desenvolvimento deste 
País, dando sua contribuição, sua efetiva participação 
como produtora, como geradora de riqueza. Esse é o 
cenário no qual irão realizar-se as eleições.

A par disso, convivemos, nos últimos anos, com 
um período de enormes crises morais, éticas, que 
permearam o Poder Executivo, o Poder Legislativo 
e também o Poder Judiciário. É uma crise genera-
lizada. A população brasileira estarrecida assistiu 
ao surgimento de denúncias, à tentativa de apura-
ção dessas denúncias e a novas denúncias. Casos 
de extrema gravidade foram superados, com uma 
velocidade incrível, em pequeno espaço de tem-
po, por outros casos de igual gravidade, mostrando 
que um Governo que anunciava, aos quatro cantos 
e aos quatro ventos, que tinha vindo para sanear a 
política brasileira nos seus aspectos morais e éticos 
ofereceu como contribuição o aprofundamento das 
nossas contradições. Creio que a maior contribuição 
deste Governo terá sido a de escancarar para todo 
o País tudo o que temos de ruim, todas as nossas 
mazelas, todas as nossas dificuldades em superar 
nossos vícios e nossos defeitos e em estabelecer 
em nosso País, juntamente com o povo brasileiro, a 
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condução dos assuntos públicos dentro da serieda-
de, primando pela ética, pela utilização correta dos 
recursos públicos.

Creio que está aí posta a situação, Senador Alvaro 
Dias. É o caso de o povo brasileiro refletir. Todos nós, 
do mais simples cidadão àquele em cujos ombros re-
pousam as maiores responsabilidades, temos deveres 
e obrigações para com este País. Todos temos respon-
sabilidades para com este País e não podemos fugir à 
reflexão. Nosso País apresenta índices de crescimento 
ainda distantes dos ansiados pelo povo brasileiro.

Se pequenos avanços houve, creio que apostar 
na alternância de poder é uma saída para este País. A 
alternância de poder é uma perspectiva que se apre-
senta ao povo brasileiro. Se uns assumiram o poder 
prometendo sanear o País e, ao contrário, incendia-
ram-no com o mau exemplo da corrupção, da utilização 
indecente dos recursos públicos, dos mensalões, dos 
cuecões, de tanta coisa que até hoje nos envergonha 
e nos estarrece; se uns deram esses maus exemplos 
ao País, creio que a eles o povo brasileiro deveria 
apontar o caminho da alternância do poder. Que ou-
tros assumam as responsabilidades neste País, que 
outros reacendam a esperança do povo brasileiro, que 
outros conduzam os destinos deste País, para que 
voltemos a nos orgulhar de sermos brasileiros, para 
sonharmos, mais uma vez, com a possibilidade de o 
processo democrático alcançar a grande maioria do 
povo brasileiro!

No nosso País, fala-se que temos democracia 
plena. Isso é verdade em parte! Democracia não é só 
o direito de vir a esta tribuna falar o que estou falando; 
democracia é o cidadão ou a cidadã que sofre e que, 
como dizemos por aí, vende o almoço para comprar a 
janta ter uma condição de vida digna. Enquanto milhões 
e milhões de brasileiros não alcançarem essa condição 
de vida, não há que se falar em democracia plena nes-
te País. Democracia plena há para uma minoria neste 
País que tudo tem, que em tudo manda, que de tudo 
se apropria e que reserva, de toda a riqueza nacional 
por ela dominada, uma parcela insignificante para ser 
utilizada nos chamados programas de renda mínima, 
nos chamados programas sociais, que atingem grande 
parte da população brasileira.

Portanto, Senador Alvaro Dias, nesta segunda-
feira tranqüila, venho ao Senado fazer uma reflexão 
com aqueles que nos ouvem, com o povo brasileiro. 
A esperança de muitos de nós, de milhões, frus-
trou-se, mas podemos resgatá-la. O povo brasileiro 
tem a oportunidade de, mais uma vez, decidir seu 
próprio destino, de decidir qual será esse destino. 
E aí está o processo eleitoral como uma janela, 
como uma oportunidade, para que efetivamente 

mudemos esse quadro de coisas. É uma tentativa 
que teremos de fazer constantemente.

Se frustraram nossas expectativas, retomemos 
o curso delas e façamos com que elas possam, mais 
uma vez, ser acolhidas no nosso País, para que a 
alegria volte a estabelecer-se nos lares dos brasi-
leiros, para que a esperança volte a acender-se nos 
lares dos brasileiros. E, assim fazendo, assumimos a 
responsabilidade e a autoria pela condução do nosso 
próprio destino.

Senador Alvaro Dias, espero que o povo brasi-
leiro tenha tranqüilidade. Que Deus ilumine todos nós, 
para tomarmos a melhor decisão, a decisão que sig-
nifique mudanças efetivas para aqueles que sofrem e 
que passam necessidade, para aqueles que não se 
vêem nesse processo de desenvolvimento do País. É 
necessário que persigamos esse objetivo; é necessá-
rio que o povo brasileiro se compenetre de que essa 
missão não é de outros, mas, sim, da própria popula-
ção brasileira.

Dito isso, repito: peço a Deus que nos ilumine, 
para enxergarmos outros caminhos, outras alternati-
vas, e para que, juntos, construamos um Brasil justo, 
fraterno, acolhedor para a grande maioria dos seus 
próprios filhos!

Muito obrigado, Sr. Presidente.
O SR. PRESIDENTE (Alvaro Dias. PSDB – PR) 

– Muito obrigado, Senador Geraldo Mesquita Júnior. 
Peço a V. Exª que assuma a Presidência.

O Sr. Alvaro Dias, Suplente de Secretário, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupada 
pelo Sr. Geraldo Mesquita Júnior.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 
PMDB – AC) – Concedo a palavra, com muito prazer, 
ao Senador Alvaro Dias, pelo tempo que julgar neces-
sário para o seu pronunciamento.

O SR. ALVARO DIAS (PSDB – PR. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
SENADOR ALVARO DIAS NA SESSÃO DO 
DIA 17 DE JULHO DE 2006, QUE, RETIRA-
DO PELO ORADOR PARA REVISÃO, SERÁ 
PUBLICADO POSTERIORMENTE.

(Art. 201, §§ 2º e 3º, do Regimento In-
terno.)

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 
PMDB – AC) – Os Srs. Senadores João Batista Motta, 
Marcos Guerra, Juvêncio da Fonseca, a Srª Senadora 
Lúcia Vânia e os Srs. Senadores Flexa Ribeiro, Sérgio 
Guerra, João Tenório e Luiz Pontes enviaram discursos 
à Mesa, para serem publicados na forma do disposto 
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no art. 203, combinado com o inciso I e o § 2º do art. 
210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Sem 

apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro da matéria intitulada “Instituto tucano 
compra briga de Lula com FHC”, publicada pelo jornal 
O Estado de S. Paulo, de 27 de junho do corrente.

A matéria destaca a frase de Xico Graziano, Se-
cretário-Executivo do Instituto Teotônio Vilela: “Como 
dileto escudeiro do governo Fernando Henrique Cardo-
so, importante fazer essa comparação, porque o PT é 

especialista em distorcer números e fazer comparações 
descabidas. Vamos entrar sim nessa guerra”.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
passe a integrar este pronunciamento e, assim, conste 
dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO BATISTA MOTTA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. MARCOS GUERRA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “Alckmin ataca economia”, 
publicada pelo jornal Correio Braziliense, de 20 de 
junho do corrente.

O candidato tucano à Presidência da República, 
Geraldo Alckmin, acusa o Governo de burrice e chama 
o Presidente do Banco Central de covarde. Segundo 
o candidato, “o PT não tem credibilidade. Passou 25 
anos dizendo uma coisa e foi obrigado a fazer outra 
ao chegar ao governo”.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR MARCOS GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna no dia de hoje para 
comentar o editorial “O desafio de Lula”, publicado 
pelo jornal O Globo, em sua edição de 27 de junho 
deste ano.

O texto destaca a transformação do discurso do 
Presidente Lula quando sobe ao palanque como o “pre-
sidente e candidato” Lula. Para tornar suas promessas 
mais críveis o Presidente-candidato diz que tornará os 
gastos públicos mais eficientes. Discurso bem diferente 
do governo que tinha Palocci como Ministro.

Sr. Presidente, solicito que o artigo citado seja 
considerado como parte integrante deste pronuncia-
mento para que, assim, passe a constar dos Anais do 
Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem revisão 
da oradora.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
ocupo a tribuna neste momento para fazer o registro 
da matéria intitulada “Lula compromete R$1,8 bi com 
convênios em dois dias”, publicada no jornal Folha de 
S.Paulo, de 4 de julho do corrente.

A matéria destaca que os valores foram reser-
vados às vésperas da data-limite prevista na legisla-
ção eleitoral, numa clara movimentação no sentido de 
angariar votos para a campanha do Presidente Lula 
à reeleição.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
passe a integrar este pronunciamento e, assim, conste 
dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigada.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para regis-
trar o texto publicado pela revista Veja, em sua edição 
de 14 de junho do corrente: “O boné e a carapuça”.

Segundo o texto, classificar a invasão do Con-
gresso pelo MSLT como vandalismo, seria um erro. 
Concordo. A invasão foi um ato violento e planejado. 
Infelizmente não é o que pensa o presidente Lula, que 
se limitou a emitir uma nota.

O Presidente Luis Inácio Lula da Silva, nesse 
caso, além da demagogia, age de forma irresponsável e 
perigosa para “salvar as aparências” no ano eleitoral. 

Sr. Presidente, solicito que o texto citado seja con-

siderado parte deste pronunciamento, para que passe 

a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem revi-
são do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
ocupo a tribuna neste momento para registrar a matéria 
intitulada “Sem-terra ameaçam soltar 10 mil bois em 
MS”, publicada pelo jornal O Estado de S. Paulo, em 
sua edição de 19 de junho do corrente.

A matéria destaca que um grupo de 500 famílias 
ligadas ao MST promete soltar 10 mil bois da Fazenda 
Teijin em plena rodovia BR-267, em protesto contra a 
decisão da justiça de suspender o processo de desa-
propriação da fazenda Nova Andradina.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
seja considerada parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

O segundo assunto que trago à tribuna, Sr. Pre-
sidente, Srªs e Srs. Senadores, diz respeito ao edito-
rial “Fundeb parado”, publicado pelo jornal Folha de 
S.Paulo, de 19 de junho do corrente.

O editorial destaca a importância da aprovação 
do Fundeb, pois sua importância vai muito além da 
verba para a educação. O novo fundo vem para subs-
tituir o Fundef, que perde sua validade no final deste 
ano. Isso é grave, já que sem o Fundeb a educação 
corre o risco de “entrar num vácuo legal, um processo 
de descontinuidade”.

Não podemos admitir que manobras eleitoreiras 
atrasem a votação da nova emenda.

Sr. Presidente, solicito que o editorial citado seja 
considerado parte deste pronunciamento, para que 
passe a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO TENÓRIO (PSDB – AL. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para re-
gistrar a matéria intitulada “Empresa de Okamotto teve 
operação suspeita, diz Coaf” publicada no jornal Folha 
de S.Paulo, em sua edição de 7 de junho deste ano.

A matéria destaca que relatório da Coaf afirma 
que a empresa Red Star, da família de Paulo Okamot-
to, teve movimentação incompatível com o patrimônio 
e os negócios normais da companhia. 

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
seja considerada como parte integrante deste pronun-
ciamento, para que, assim, passe a integrar os Anais 
do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO TENÓRIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. LUIZ PONTES (PSDB – CE. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar a matéria “Prazo para abrir empresa é de qua-
se 40 dias”, publicada pelo jornal O Globo, de 19 de 
maio do ano corrente.

Segundo a matéria, para abrir uma firma o em-
presário brasileiro leva, em média, 39,57 dias a um 
custo de R$395,68. Esse estudo coloca o Brasil entre 
os piores do mundo em termos de burocracia e difi-
culdades nessa área. A demora não acontece apenas 

na abertura da empresa; para fechar as portas pode 
demorar até dez anos.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima ci-
tada passe a integrar este pronunciamento, a fim de 
que conste dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LUIZ PONTES EM SEU PRO-
NUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.
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O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 

PMDB – AC) – Nada mais havendo a tratar, a Presi-

dência vai encerrar os trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Mesquita Júnior. 

PMDB – AC) – Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 20 

minutos.)
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COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL NA 52ª LEGISLATURA 
 

Bahia Rio Grande do Sul Amazonas 
PFL – Rodolpho Tourinho* S PMDB – Pedro Simon* PMDB – Gilberto Mestrinho* 
PFL – Antonio Carlos Magalhães ** BLOCO-PT – Paulo Paim** PSDB – Arthur Virgílio** 
PFL – César Borges** PTB – Sérgio Zambiasi** PDT – Jefferson Péres** 
   

Rio de Janeiro Ceará Paraná 
BLOCO-PT – Roberto Saturnino* PSDB – Luiz Pontes* PSDB – Alvaro Dias * 
PRB – Marcelo Crivella** BLOCO-PSB – Patrícia Saboya Gomes** BLOCO-PT – Flávio Arns** 
PMDB – Sérgio Cabral** PSDB – Tasso Jereissati** PDT – Osmar Dias** 

   

Maranhão Paraíba Acre 
PMDB – João Alberto Souza *  PMDB – Ney Suassuna *  BLOCO-PT – Tião Viana* 
PFL – Edison Lobão** PFL – Efraim Morais** PMDB – Geraldo Mesquita Júnior** 
PFL – Roseana Sarney ** 

 PMDB – José Maranhão ** BLOCO-PT – Sibá Machado** S 

   

Pará Espírito Santo Mato Grosso do Sul 
PMDB – Luiz Otávio* PSDB – João Batista Motta* S PSDB – Juvêncio da Fonseca* 
BLOCO-PT – Ana Júlia Carepa** PSDB – Marcos Guerra**S PTB – Antônio João **S 
PSDB – Flexa Ribeiro** S BLOCO-PL – Magno Malta** PMDB – Ramez Tebet** 
   

Pernambuco Piauí Distrito Federal 
PFL – José Jorge* PMDB – Alberto Silva* PTB – Valmir Amaral* S 
PFL – Marco Maciel** PFL – Heráclito Fortes** PDT – Cristovam Buarque ** 
PSDB – Sérgio Guerra** PMDB – Mão Santa ** PFL – Paulo Octávio ** 
   

São Paulo Rio Grande do Norte Tocantins 
BLOCO-PT – Eduardo Suplicy* PTB – Fernando Bezerra* PSDB – Eduardo Siqueira Campos* 
BLOCO-PT – Aloizio Mercadante** PMDB – Garibaldi Alves Filho** BLOCO-PL – João Ribeiro **  

PFL – Romeu Tuma** PFL – José Agripino** PC do B – Leomar Quintanilha** 
   

Minas Gerais Santa Catarina Amapá 
BLOCO-PL – Aelton Freitas* S PFL – Jorge Bornhausen * PMDB – José Sarney * 
PSDB – Eduardo Azeredo** BLOCO-PT – Ideli Salvatti** PMDB – Gilvam Borges** 
PMDB – Wellington Salgado de Oliveira** S PSDB – Leonel Pavan ** PSDB – Papaléo Paes**  
   

Goiás Alagoas Rondônia 
PMDB – Iris de Araújo* S P-SOL – Heloísa Helena* PMDB – Amir Lando* 
PFL – Demóstenes Torres ** PMDB – Renan Calheiros** BLOCO-PT – Fátima Cleide** 

PSDB – Lúcia Vânia** PSDB – João Tenório** S PMDB – Valdir Raupp** 
   

Mato Grosso Sergipe Roraima 
PSDB – Antero Paes de Barros * PFL – Maria do Carmo Alves * PTB – Mozarildo Cavalcanti* 
PFL – Jonas Pinheiro **  PMDB – Almeida Lima** PDT – Augusto Botelho** 
BLOCO-PT – Serys Slhessarenko** BLOCO-PSB – Antônio Carlos Valadares** PMDB – Romero Jucá**  
------------------------------------ 

Mandatos 
*: Período 1999/2007 **: Período 2003/2011 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 
 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 7. João Batista Motta – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotonio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 3. Wellington Salgado de Oliveira  
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Almeida Lima 
José Maranhão 8. Gilvam Borges 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Eduardo Suplicy – PT 4. Roberto Saturnino – PT 
Fernando Bezerra – PTB 5. Flávio Arns – PT 
João Ribeiro - PL 6. Sibá Machado – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 7. Serys Slhessarenko – PT 

PDT 
Osmar Dias 1. Jefferson Péres 

(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
Presidente: Senador Garibaldi Alves Filho - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 4. Lúcia Vânia – PSDB 

PMDB 
Mão Santa 1. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) (3) 
Ney Suassuna (1) 3. Serys Slhessarenko (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 2. Roberto Saturnino – PT 

PDT 
  

(1) 
Vaga decidida em comum acordo entre o PMDB e o Bloco de Apoio ao Governo. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Sala nº 19 – Ala Sen. Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-3255, 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 

 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

Vice-Presidente: Senador Rodolpho Tourinho - PFL 
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Rodolpho Tourinho - PFL 1. (vago) 
Edison Lobão – PFL 2. Almeida Lima – PMDB (4) 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Luiz Otávio 1. (vago) (3) 
Sérgio Cabral 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) (1) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
Vago, em virtude de o Senador Cristovam Buarque não mais pertencer à Comissão de Assuntos Econômicos. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 O Senador Hélio Costa afastou-se do exercício do mandato em 8.7.2005 para assumir o cargo de Ministro de Estado das Comunicações. 
(4)

 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador César Borges - PFL 
Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 

Relator: Senador Ney Suassuna - PMDB 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
César Borges – PFL 1. Jonas Pinheiro – PFL (3) 
Paulo Octávio – PFL 2. José Jorge – PFL 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Lúcia Vânia - PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valdir Raupp 
Pedro Simon 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Eduardo Suplicy – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PTB 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

PDT 
  

Obs: em 19.11.2003 a Subcomissão aprovou o Relatório Final, que será submetido à apreciação da 
Comissão de Assuntos Econômicos, nos termos do art. 73, § 2º, do Regimento Interno do Senado Federal. 
(1) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(2)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
 (3) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005

 

 
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente: Senador Aelton Freitas - PL 

Vice-Presidente: Senador Fernando Bezerra - PTB 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. César Borges – PFL 
Romeu Tuma – PFL 2. (vago) (2) 

Sérgio Guerra – PSDB 3. Alvaro Dias – PSDB 
PMDB 

Romero Jucá 1. Ney Suassuna 
Valdir Raupp 2. Maguito Vilela 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Ideli Salvatti – PT 
Fernando Bezerra – PTB 2. Delcídio Amaral – PT 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3311-4605 e 3311-3516 Fax: 3311-4344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 

(21 titulares e 21 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 3. Demóstenes Torres – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 4. Romeu Tuma – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 5. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 6. Papaléo Paes 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Teotonio Vilela Filho – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Romero Jucá 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Maguito Vilela 

(vago) (3) 6. Gerson Camata 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Antônio Carlos Valadares – PSB 1. Delcídio Amaral – PT 
Flávio Arns – PT 2. Magno Malta – PL 
Ideli Salvatti – PT 3. Eduardo Suplicy – PT 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Fátima Cleide – PT 
Paulo Paim – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 6. (vago) (5) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 
 



 
2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Paulo Paim - PT 

Vice-Presidente: Senador Marcelo Crivella – PMR (2) 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Lúcia Vânia – PSDB 1. Leonel Pavan - PSDB 
PMDB 

Mão Santa 1. (vago) 
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 

Marcelo Crivella – PMR (2) 1. (vago) (3) 
Paulo Paim - PT 2. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROMOÇÃO, ACOMPANHAMENTO E DEFESA DA SAÚDE 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Papaléo Paes - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho - PDT 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Eduardo Azeredo – PSDB 1. Flexa Ribeiro - PSDB 
 2. Romeu Tuma - PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3)

  1. (vago) (2) 
Mão Santa  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim - PT 

PDT 
Augusto Botelho  

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE ASSUNTOS SOCIAIS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

(5 titulares e 5 suplentes) 
Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Eduardo Azeredo – PSDB 1. Lúcia Vânia – PSDB 
(vago) (4) 2. Demóstenes Torres – PFL 

PMDB 
Papaléo Paes (3) 1. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Paulo Paim – PT 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2)  

PDT 
 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

 (3)
 O Senador Papaléo Paes comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 1.9.2005 

(4)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
 
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3515 Fax: 3311-3652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 

 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: (vago) (2) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
João Batista Motta - PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB (4) 9. Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (6) (cedida pelo 

PSDB) 
PMDB 

Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Gilvam Borges  
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Romero Jucá 4. Almeida Lima 
Amir Lando 5. Leomar Quintanilha – PC do B (5) (cedida pelo PMDB) 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aloizio Mercadante – PT 1. Delcídio Amaral – PT 
Eduardo Suplicy – PT 2. Paulo Paim – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sérgio Zambiasi – PTB 
Magno Malta – PL 4. Patrícia Saboya Gomes - PSB 
Ideli Salvatti – PT 5. Sibá Machado – PT 
Antônio Carlos Valadares – PSB 6. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Serys Slhessarenko – PT 7. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) 
O Senador Maguito Vilela encontrava-se licenciado do cargo durante o período de 17.8.2005 a 13.1.2006, tendo sido substituído pelo Senador Romero 

Jucá. O Senador retornou ao exercício do cargo em 16.12.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Juvêncio da Fonseca comunicou que passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 30.9.2005. 
(5)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 

 
Secretária: Gildete Leite de Melo 

Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. (vago) 
César Borges – PFL 2. (vago) 
Tasso Jereissati – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 

PMDB 
Pedro Simon 1. (vago) 
Garibaldi Alves Filho 2. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Sibá Machado – PT 
(vago) 2. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3311-3972 Fax: 3311-4315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 
4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 

(27 titulares e 27 suplentes) 
 

Presidente: Senador Gerson Camata - PMDB 
Vice-Presidente: Senador Augusto Botelho – PDT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. Roseana Sarney – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

José Jorge – PFL 3. César Borges – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Cristovam Buarque – PDT (8) (cedida pelo Bloco da Minoria)  
Edison Lobão – PFL 5. Marco Maciel – PFL 
Marcelo Crivella – PMR (5) (cedida pelo PFL) (1) 6. Romeu Tuma – PFL 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (7) (cedida pelo PSDB) 8. Sérgio Guerra – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 9. Lúcia Vânia – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Juvêncio da Fonseca – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira  1. Amir Lando 
Ney Suassuna 2. Garibaldi Alves Filho 
Valdir Raupp 3. Gilvam Borges 
Gerson Camata 4. (vago) (4) 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
José Maranhão 6. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 7. Romero Jucá 
Gilberto Mestrinho 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) (6) 

Paulo Paim – PT 2. Aloizio Mercadante – PT 
Fátima Cleide – PT 3. Fernando Bezerra – PTB 
Flávio Arns – PT 4. Delcídio Amaral – PT 
Ideli Salvatti – PT 5. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Roberto Saturnino – PT 6. Magno Malta – PL 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 7. Patrícia Saboya Gomes – PSB (3) 
Sérgio Zambiasi – PTB 8. João Ribeiro – PL 

PDT 
Augusto Botelho 1. (vago) 

(1)
 Vaga cedida ao PDT, que por sua vez cedeu ao PL, nos termos do Ofício nº 027/05-GLPFL, de 03.03.2005. 

(2) O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(3)

 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 O Senador Paulo Paim passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do Ofício nº 
273/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 
(7)

 O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(8)

 O Senador Cristovam Buarque ocupa vaga cedida pelo Bloco Parlamentar da Minoria à Bancada do PDT, nos termos do Ofício nº 100/05-GLPDT, de 
9.10.2005. 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Reuniões: Terças – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3311-3498 Fax: 3311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, TEATRO E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Demóstenes Torres – PFL 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Demóstenes Torres – PFL 1. Maria do Carmo Alves - PFL 
Marcelo Crivella – PMR (1) (5) 2. Romeu Tuma – PFL 
Geraldo Mesquita Júnior – Sem partido (2) (6) 3. Edison Lobão – PFL 
Leonel Pavan - PSDB 4. Reginaldo Duarte - PSDB 

PMDB 
Sérgio Cabral 1. (vago) (4) 
Valdir Raupp 2. Luiz Otávio 
Wellington Salgado de Oliveira 3. (vago) 
(vago) (7) 4. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Paulo Paim – PT 
(vago) 2. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 3. (vago) 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. (vago) 

(1) Vaga cedida pelo PFL 
(2) Vaga cedida pelo PSDB 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4)

 O Senador Papaléo Paes deixou de integrar a comissão a partir de 26.10.2005, de acordo com o Ofício GLPMDB nº 405/2005. 
 (5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6) O Senador Geraldo Mesquita Júnior comunicou, da Tribuna, em 26.10.2005, que deixou de integrar o P-SOL. 
(7)

 A Senadora Íris de Araújo deixa o exercício do cargo em 15.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 
 

 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente: Senador Flávio Arns - PT 
Vice-Presidente: Senadora Lúcia Vânia - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Marco Maciel – PFL 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
(vago) (3) 2. Augusto Botelho – PDT (cedida pelo PFL) 
Lúcia Vânia – PSDB 3. Eduardo Azeredo – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Gilberto Mestrinho 
Wellington Salgado de Oliveira  2. (vago) (2) 
Valdir Raupp 3. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Flávio Arns – PT 2. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Delcídio Amaral – PT 3. Aelton Freitas – PL 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3311-3276 Fax: 3311-3121 

E – Mail: julioric@senado.gov.br. 
 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE - CMA 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B (4) 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro (2) 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
César Borges – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL (2) 3. Roseana Sarney – PFL 
Teotonio Vilela Filho - PSDB 4. Almeida Lima – PMDB (3) 
Arthur Virgílio – PSDB 5. Leonel Pavan – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. Alvaro Dias – PSDB  

PMDB 
Gilvam Borges 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. Sérgio Cabral 
Valdir Raupp 4. Amir Lando 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 5. Mão Santa 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Ana Júlia Carepa – PT 2. Fátima Cleide – PT 
Sibá Machado – PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
João Ribeiro - PL 4. Ideli Salvatti – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Flávio Arns – PT 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Jonas Pinheiro retornou ao exercício do cargo em 9.12.2005.
 

(3)
 O Senador Almeida Lima comunicou que passou a integrar a bancada do PMDB a partir de 18.8.2005 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Terças – Feiras às 11:30 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral – PTB (1) 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. (vago) 

PMDB 
Valmir Amaral - PTB (1) 1. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Aelton Freitas – PL 
Delcídio Amaral – PT 2. (vago) 

PDT 
  

(1) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 
ao PTB, em 30.09.2005. 
(2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 



 
5.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 
Vice-Presidente: Senador César Borges - PFL 
Relator: Senador João Alberto Souza - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
(vago) 1. (vago) 
Leonel Pavan – PSDB 2. João Ribeiro - PL (1) 

PMDB 
(vago) 1. Luiz Otávio 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (2), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. Ideli Salvatti – PT 
Aelton Freitas – PL 2. (vago) 

PDT 
(vago) 1. (vago) 

(1) O Senador João Ribeiro desfiliou-se do PFL e filiou-se ao PL, conforme comunicação de 29.03.2005 
 (2) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

 
 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3311-3935 Fax: 3311-1060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 



 
6) COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH 

 (19 titulares e 19 suplentes)  
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PDT 

Vice-Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
(vago) (6) 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. (vago) 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 6. Arthur Virgílio – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (5) 1. Luiz Otávio 
Maguito Vilela 2. (vago) (7) 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. (vago) (2) 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT  1. Magno Malta - PL 

Fátima Cleide – PT 2. Sibá Machado – PT 
Ana Júlia Carepa - PT 3. Antônio Carlos Valadares – PSB 
Marcelo Crivella – PMR (4) 4. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Paulo Paim – PT 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Cristovam Buarque  1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(4)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(5)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

(6)
 O Senador Gilberto Goellner deixa o exercício do cargo em 8.12.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(7)
 O Senador Maguito Vilela passou a ocupar vaga de titular em 18/01/2006, nos termos do Of. GLPMDB nº 12/2005, da Liderança do PMDB. 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Reuniões: Terças – Feiras às 12:00 horas – Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 
 



 
6.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA IGUALDADE RACIAL E INCLUSÃO - IRI 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Paulo Paim - PT 
Vice-Presidente: Senador Mão Santa - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Heráclito Fortes – PFL 
Reginaldo Duarte – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 1. Luiz Otávio 
Mão Santa 2. José Maranhão 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Paulo Paim – PT 1. Cristovam Buarque – PDT (2) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Marcelo Crivella – PMR (3) 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
(3)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(4)

 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 
 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br 



 
6.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO - IDO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Cabral – PMDB 
Vice-Presidente: Senador Leomar Quintanilha – PC do B 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Romeu Tuma – PFL 1. Maria do Carmo Alves – PFL 
Lúcia Vânia – PSDB 2. Sérgio Guerra – PSDB 
(vago) 3. (vago) 

PMDB 
Leomar Quintanilha – PC do B (3) 1. (vago) (2) 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Aelton Freitas – PL 1. (vago) 
Flávio Arns – PT 2. Paulo Paim – PT 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Wirlande da Luz deixa o exercício do cargo em 21.07.2005 em virtude de reassunção do titular. 

(3)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 

 
Secretário: Altair Gonçalves Soares 

Plenário nº 2 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3311-4251/2005 Fax: 3311-4646 

E – Mail: altairgs@senado.gov.br



 
7) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Roberto Saturnino - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Ramez Tebet 
Pedro Simon 2. Valdir Raupp 
Mão Santa 3. Romero Jucá 
Wellington Salgado de Oliveira 4. (vago) (4) 
Gerson Camata 5. (vago) (1) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (3), PL) 
Serys Slhessarenko – PT 1. Marcelo Crivella – PMR (5) 
Eduardo Suplicy – PT 2. (vago) (6) 

Mozarildo Cavalcanti – PTB 3. Aelton Freitas – PL 
Roberto Saturnino – PT 4. Ana Julia Carepa – PT 
Sérgio Zambiasi – PTB 5. Fernando Bezerra – PTB 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) O Senador Mário Calixto deixa o exercício do cargo em 22.03.2005 em virtude de reassunção do titular. 
(2) O Senador Valmir Amaral comunicou que desfiliou-se do PMDB, filiando-se ao PP, em 18.5.2005 e desfiliou-se do PP, filiando-se 

ao PTB, em 30.09.2005. 
(3) 

O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 
(4) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(5)

 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 
(6)

 A Senadora Serys Slhessarenko passou a integrar a Comissão, como membro titular, em substituição ao Senador Cristovam Buarque, nos termos do 
Ofício nº 274/2005-GLDPT, de 19.10.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
Eduardo Azeredo – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB 

PMDB 
Wellington Salgado de Oliveira 1. João Batista Motta (2) 
Mão Santa 2. Gerson Camata 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Roberto Saturnino – PT 1. Sérgio Zambiasi – PTB 
Marcelo Crivella – PMR (3) 2. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador João Batista Motta passou a integrar a bancada do PSDB a partir de 31.8.2005 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Romeu Tuma - PFL 1. Marco Maciel - PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 2. Flexa Ribeiro - PSDB 

PMDB 
Valdir Raupp 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. (vago) (2) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa -PT 1. Cristovam Buarque – PDT (3) 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 2. Aelton Freitas - PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Osmar Dias 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2) O Senador Antônio Leite comunicou sua renúncia ao exercício da suplência a partir de 2.8.2005. 
(3) O Senador Cristovam Buarque comunicou que se desligou do PT em 7.9.2005 e filiou-se ao PDT em 23.9.2005. 
 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3311-3496 Fax: 3311-3546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
E – Mail: sscomcre@senado.gov.br 



 
8) COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 

Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Juvêncio da Fonseca – PSDB 8. Papaléo Paes – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Romero Jucá 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Ney Suassuna 4. Maguito Vilela 
Gilberto Mestrinho 5. Wellington Salgado 
Mão Santa 6. Valmir Amaral - PTB(3) 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Delcídio Amaral – PT 1. (vago) (2) 
Magno Malta – PL 2. Paulo Paim – PT 
Roberto Saturnino – PT  3. Fernando Bezerra – PTB 
Sérgio Zambiasi – PTB 4. Fátima Cleide – PT 
Serys Slhessarenko – PT 5. Mozarildo Cavalcanti – PTB 
Sibá Machado – PT 6. Flávio Arns – PT 
Aelton Freitas – PL 7. João Ribeiro - PL 

PDT 
Cristovam Buarque 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 O Senador Roberto Saturnino passou a integrar a Comissão como titular, em vaga existente, nos termos do Ofício nº 327/2005 de 15.12.2005. 

(8)
 Vaga cedida pelo PMDB ao Senador Valmir Amaral, nos termos do Ofício nº 24/06-GLPMDB, de 31.1.2006. 

 
Secretária: Dulcídia Ramos Calhao 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3311-4607 Fax: 3311-3286 

E – Mail: scomci@senado.gov.br 



 
9) COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO - CDR 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. Jonas Pinheiro – PFL 

Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotonio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho 1. Ney Suassuna 
Sérgio Cabral 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Romero Jucá  

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Ana Júlia Carepa – PT 1. (vago) (3) 
Fátima Cleide – PT 2. Delcídio Amaral – PT 
Fernando Bezerra – PTB 3. Sibá Machado – PT 
Mozarildo Cavalcanti – PTB 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
Patrícia Saboya Gomes – PSB (2) 5. Aelton Freitas – PL 

PDT 
Jefferson Péres 1. Augusto Botelho 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(2)
 A Senadora Patrícia Saboya Gomes comunicou que passou a integrar a bancada do PSB a partir de 29.9.2005. 

(3)
 O Senador João Capiberibe deixou de integrar o Senado Federal em 26.10.2005, nos termos do Ofício nº 1.236, de 21.10.2005, do Supremo Tribunal 

Federal, e retornou em 28.10.2005, nos termos do Ofício nº 5.025, de mesma data, do Supremo Tribunal Federal. O Senador deixou de integrar 
definitivamente o Senado Federal em 13.12.2005 

 
Secretário: Ednaldo Magalhães Siqueira 
Reuniões: Quartas – Feiras às 14 horas 
Telefone: 3311-4282 Fax: 3311-1627 

E – Mail: scomcdr@senado.gov.br 



 
10) COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA - CRA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Sérgio Guerra - PSDB 
Vice-Presidente: Senador Flávio Arns - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Lúcia Vânia – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Alvaro Dias – PSDB  
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Demóstenes Torres – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Heráclito Fortes – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Wellington Salgado de Oliveira  
Pedro Simon 2. Romero Jucá 
Leomar Quintanilha – PC do B (4) 3. Amir Lando 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, (1), PL) 
Flávio Arns – PT 1. Serys Slhessarenko – PT 
Aelton Freitas – PL 2. Delcídio Amaral – PT 
Sibá Machado – PT 3. Magno Malta – PL 
Ana Júlia Carepa – PT 4. Sérgio Zambiasi – PTB 
João Ribeiro - PL 5. Marcelo Crivella – PMR (3) 

PDT 
Osmar Dias 1. Cristovam Buarque 

(1) 
O PTB deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo em 8.6.2005. 

(3)
 O Senador Marcelo Crivella comunicou que se desligou do PL em 27.9.2005 e filiou-se ao PMR em 28.9.2005. 

(4)
 O Senador Leomar Quintanilha comunicou, em 3.10.2005, seu desligamento do PMDB e filiação ao PC do B. 

 
 

Secretário: Marcello Varella 
Reuniões: Quintas – Feiras às 12 horas –  

Telefone: 3311-3506 Fax:  
E – Mail: marcello@senado.gov.br 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001  

 
Presidente: Senador João Alberto Souza1 

Vice-Presidente: Senador Demóstenes Torres1 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. Jonas Pinheiro2 (PFL) MT 2271 
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. Mª do Carmo Alves(PFL) SE 1306 
Juvêncio da Fonseca2 (PSDB) MS 1128 4. Leonel Pavan2 (PSDB) SC 4041 
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. Teotonio Vilela Filho4 

(PSDB) 
AL 4093 

Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 
PMDB 

Ney Suassuna PB 4345 1. (Vago)³   
João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Ramez Tebet MS 2222 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. Gilvam Borges2 AP 1717 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. Serys Slhessarenko2 (PT) MT 2291 
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 9.6.2006) 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5258 

scop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

                                                
1 Eleito em 13.12.2005, na 1ª Reunião, de 2005, do Conselho de Ética.  
2 Eleito na Sessão do SF do dia 18.4.2006. 
³ Vaga ocupada pelo Senador Gerson Camata (PMDB/ES) até 3.5.2006, licenciado de acordo com Of. GSGC – 
100/2006, de 3.5.2006, lido em Plenário nesse mesmo dia. 
4 Licenciado a partir do dia 19.4.2006, de acordo com Requerimentos nºs 455 e 456, de 2006, publicados no DSF 
de 21.4.2006. 
 
 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

 
COMPOSIÇÃO 1 

 
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 4 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) ³ 3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 9.6.2006) 

 
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 
³ Licenciado a partir do dia 19.4.2006, de acordo com Requerimentos nºs 455 e 456, de 2006, publicados no DSF de 
21.4.2006. 
4 Licenciado a partir de 4.5.2006, de acordo com Requerimento nº 498, de 2006, publicado no DSF de 3.5.2006. 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5259 

scop@senado.gov.br  

 

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

 

 
 

COMPOSIÇÃO 
 

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
(Atualizado em 09.06.2006) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Secretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 3311-4561 e 3311-5257 

scop@senado.gov.br 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – PMDB 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 9.6.2006) 
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